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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 177/2011 – São Paulo, segunda-feira, 19 de setembro de 

2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATOS PRATICADOS PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

  
EXPEDIENTE Nº 185/2011 
  

0004493-47.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANDRE LUIZ DE MELLO RICCIARDI (ADV. SP100343 - 

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, 

vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, do laudo pericial anexado aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0002171-29.2005.4.03.6306 - - LENIR APARECIDA FIRMINO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 

seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0002341-47.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - HUMBERTO PENTEADO BERTANHA (ADV. SP184488 - 

ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, 

vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  
0011807-28.2005.4.03.6303 - - EDELBRANDO FERREIRA MORAIS (ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO   ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0015284-59.2005.4.03.6303 - - NELSON CORDEIRO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos 

anexados aos autos virtuais em epígrafe." 
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PODER JUDICIÁRIO 
Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000083/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 23 de setembro de 2011, sexta-

feira, às 10:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

0001       PROCESSO: 0000022-90.2010.4.03.6304 
RECTE: JOSE FERRAGUT 

ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000028-14.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAIQUE VALADAO DE SOUZA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0003       PROCESSO: 0000041-73.2008.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA CASEMIRO HONORIO  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 0000057-74.2011.4.03.6317 

RECTE: JOAO ANTONIO DE LIMA 

ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI e ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000074-17.2009.4.03.6306 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAN ROBERTO NOGUEIRA DE SIQUEIRA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0006       PROCESSO: 0000107-40.2010.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDA BERTANTE TURCI  

ADV. SP087169 - IVANI MOURA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0007       PROCESSO: 0000125-66.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SANCHES SOTELO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000142-97.2010.4.03.6316 

RECTE: JOAO GOMES DOS SANTOS 

ADV. SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA e ADV. SP289847 - MARCOS TULIO MARTINS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 0000162-74.2008.4.03.6311 
RECTE: MARIA CELESTINO DO NASCIMENTO 

ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 0000190-68.2010.4.03.6312 

RECTE: ALZIRA CORSE SALVO 

ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0000194-35.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGNEZ DOMINGUES MOREIRA  

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0000195-15.2009.4.03.6316 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA  

ADV. SP096483 - RUBENS AMORIM DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0000292-83.2011.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON GOMES DA SILVA  

ADV. SP165241 - EDUARDO PERON 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 0000319-74.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORIDES RODRIGUES  

ADV. SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0015       PROCESSO: 0000321-08.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA APARECIDA ROLA GIL  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0000332-78.2005.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LAZARO NICOLAU  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0000338-78.2007.4.03.6314 

RECTE: AMELIA ZANATA 

ADV. SP120455 - TEOFILO RODRIGUES TELES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0000353-42.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ZAIR DIAS PEDROSA  

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0000387-92.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIVALDO HERGERT  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 0000395-19.2009.4.03.6317 

RECTE: VALDETE PEREIRA SANTOS 

ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0000420-76.2006.4.03.6304 

RECTE: JOSE LUIZ GOZZO 

ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0000421-59.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERAFINA RODRIGUES DE SOUZA VIEIRA  
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ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0000445-48.2009.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA FERREIRA  

ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0024       PROCESSO: 0000451-33.2010.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DOS SANTOS  
ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0025       PROCESSO: 0000465-35.2010.4.03.6306 

RECTE: ISAULINO BISPO DE ZENA 

ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON e ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA e ADV. 

SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO e ADV. SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 0000505-34.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS PEREIRA MATHEUS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0000613-85.2011.4.03.6314 

RECTE: DEONILCON ANTONIO RAMPIN 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 0000619-26.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NAIR MILITAO PEIXOTO  

ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0000633-88.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO MARCELINO DUARTE  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0030       PROCESSO: 0000671-59.2009.4.03.6314 

RECTE: JULIA IGNACIA DA COSTA 

ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0000679-82.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA DE FRANCA GUERRIERI TONHOLO  

ADV. SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0000701-31.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA RODRIGUES PEREIRA DE SOUZA  

ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0000709-55.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELIA MARIA FELICIANO  

ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0000750-03.2011.4.03.6303 

RECTE: EVARISTO NABOR ZANFALIN 

ADV. SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0000760-51.2010.4.03.6313 

RECTE: MARTHA MARIANO DE SOUZA 

ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA e ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0000807-58.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUISA FRANCISCO DEGASPERI  

ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0000837-35.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONO CARLOS PERIPATO  
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ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0000845-76.2006.4.03.6313 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS ALBERTO BERTINI  

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0000867-02.2008.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO DA SILVA GERMANO 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0000883-80.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA DIVINA RAMOS  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0000889-47.2010.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NAIR DE FRANCA CARVALHO  

ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0000896-81.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR INACIO DA SILVA BATISTA  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0000897-40.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ORLANDO PALANDI  
ADV. SP258884 - JONY ALLAN SILVA DO AMARAL e ADV. SP258878 - WESLEY THIAGO SILVESTRE 

PINTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0000927-08.2009.4.03.6312 

RECTE: SEVERINO LUIZ DA SILVA 

ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0045       PROCESSO: 0000935-13.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARCELO ERMENEGILDO  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0001003-25.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES DE DEUS FILHO  

ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI e ADV. SP143882 - ELIANE CRISTINI ADAO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 0001043-08.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CATARINA PAULIM BRAGA  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0001069-24.2009.4.03.6308 

RECTE: VANESSA APARECIDA FERREIRA DA SILVA SILIO 

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0001100-26.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DIRCE VERZA THOMAZ  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0001104-41.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO FERREIRA COELHO  

ADV. SP283347 - EDMARA MARQUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0001118-15.2011.4.03.6302 

RECTE: JOSE MARIO CALDANA 

ADV. SP260413 - MAIKO DE LIMA COKELY e ADV. SP041496 - MARCOS ANTONIO GOMIERO COKELY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0001135-56.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUZIA RODRIGUES FRANCISCO  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0001194-35.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALBERTO DIAS FILHO  

ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0054       PROCESSO: 0001214-51.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERVAL CHARLOIS GARCIA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0001243-49.2008.4.03.6314 

RECTE: MANOELITO BALEEIRO ARAUJO 

ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

ADV. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0001248-37.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LIDIA FELIX CAROBENO  

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0001270-94.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIA LAZARA XAVIER BECHELLI 

ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0001272-70.2010.4.03.6301 

RECTE: VALDEMAR FLORENTINO DA SILVA 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0001282-14.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA DE SA BATAGLION  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 0001301-12.2009.4.03.6316 

RECTE: ALCIDES BORTOLUCCI 

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0001309-60.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA JOSE MOREIRA 

ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0001309-86.2009.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CLAUDINA MARTINS DE DEUS  

ADV. SP44694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO e ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0001312-41.2009.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRANI SILVA CALDERARO  

ADV. SP184883 - WILLY BECARI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0001347-35.2008.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE LUNA LOPES  

ADV. SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0065       PROCESSO: 0001381-09.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESMERALDA CRUZ  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0001404-27.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: PAULINO CORREA DA SILVA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0001406-98.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MARTINATTI BATISSOCO  

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0001436-56.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE CARLOS CARDERARO 
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ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0001473-17.2010.4.03.6316 

RECTE: MARIA HELENA NOVAES OLIVEIRA 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 0001476-52.2008.4.03.6312 

RECTE: JOSE SEVERINO DA SILVA 
ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0001494-17.2010.4.03.6308 

RECTE: MARIA APARECIDA TEIXEIRA 

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0001507-72.2008.4.03.6312 
RECTE: VANDERLEI SERATO DE OLIVEIRA 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0001508-95.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDA MORETTI NOGARE  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0001511-29.2010.4.03.6316 
RECTE: ANGELO BRUGIN 

ADV. SP135305 - MARCELO RULI e ADV. SP255048 - ANA LAURA MAMPRIM CORTELAZZI e ADV. 

SP270473 - ELAINE BRANDAO FORNAZIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0001520-94.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CONCEICAO RODRIGUES ANTUNES  

ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 12/923 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0001543-06.2011.4.03.6314 

RECTE: REGINA HELENA BENVENIDO 

ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 0001549-81.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA ROSA DA SILVA CELI  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0001561-38.2008.4.03.6312 

RECTE: CLEIDE DONIZETTI PINTO 

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0001586-51.2008.4.03.6312 

RECTE: INDALECIO CANDIDO MARTINS 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 0001599-02.2011.4.03.9301 

IMPTE: JOSE CELSO BUSTAMANTE COURA 

ADV. SP252050B - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0001605-81.2008.4.03.6304 

RECTE: BENEDICTO GENEROSO 

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0001610-03.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LEMOS JUSTINO  

ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0001623-38.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RECDO: ZILDA RODRIGUES ESTRELA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0001627-12.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JANETE CARMONA SILVA DE OLIVEIRA  

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0001649-76.2008.4.03.6312 

RECTE: MARIA LUZIA CAPODIFOGLIO DE CARLI 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0001653-46.2008.4.03.6302 

RECTE: JULIANO ROBERTO PEREIRA 

ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 0001679-03.2011.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO CESAR RODRIGUES 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0001688-29.2006.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CREUSA MARIA DE ANDRADE  

ADV. SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0001695-95.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: PAULO JOSE DA SILVA  

ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0001701-61.2011.4.03.6314 

RECTE: JOSE VASQUES MALDONADO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0091       PROCESSO: 0001706-94.2008.4.03.6312 

RECTE: ANTONIO ELIAS CAMARGO SOBRINHO 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 0001715-45.2011.4.03.6314 

RECTE: ODIRLEI RODRIGUES DE SOUZA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0001740-58.2011.4.03.6314 

RECTE: FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0001759-64.2011.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ATILIO CONTE  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 0001760-49.2011.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO BOSCO XAVIER LANNA  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0001767-41.2011.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALCEU RIBEIRO CAVALCANTE  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0001774-33.2011.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DIRCEU CAMPOS  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0001779-74.2005.4.03.6311 

RECTE: JOSIEL DE JESUS FERREIRA 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0001784-48.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA CALDERARO DE OLIVEIRA  

ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0100       PROCESSO: 0001872-07.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA DE OLIVEIRA CRUZ  

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 30/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0001909-85.2010.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BORGES PAULINO  

ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0102       PROCESSO: 0001931-74.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JESUINA DOMINGOS FAUSTINO  
ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0103       PROCESSO: 0001945-42.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FOGACA DA COSTA  

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0104       PROCESSO: 0001963-11.2011.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO HENRIQUE DA SILVA 

ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 0001974-54.2008.4.03.6311 

RECTE: JULIO CESAR LOPES VENANCIO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0106       PROCESSO: 0002038-04.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ETELVINO HONORIO APARECIDO MARTINS  

ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0002050-37.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE DOS SANTOS ARAUJO  

ADV. SP234056 - ROMILDO BUSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0002050-64.2011.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO DIAS 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 0002052-68.2010.4.03.6314 

RCTE/RCD: ALCIDES PORFIRIO DOS SANTOS 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0002107-65.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BUENO BRIONE  

ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0002122-51.2011.4.03.6314 

RECTE: NEUSA APARECIDA MARCATO DA SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0002152-77.2011.4.03.6317 

RECTE: JESUS PEREZ GONCALVES 

ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0002155-46.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA DOS SANTOS CORREIA  

ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0002224-28.2010.4.03.6308 

RECTE: DELZA RODRIGUES GIMENES 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0002225-78.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO ANGELO BATALINI  

ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0002249-63.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRANCISCA FERREIRA  

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0002258-55.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORMA ALVES FERREIRA  
ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0002311-70.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA FERREIRA DOURADO  

ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 0002318-10.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA ARAUJO RAIMUNDO  
ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0120       PROCESSO: 0002320-71.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA APARECIDA LAZARO  

ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO e ADV. SP110364 - JOSE RENATO VARGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0002328-42.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA SANTOS MARTINS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0002332-44.2007.4.03.6314 

RECTE: ADHEMAR SEVERINO PEREIRA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0002332-79.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA LEITE DA SILVA  

ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0002383-55.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALZIRA MENEGASSO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0125       PROCESSO: 0002388-29.2011.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: ANTONIO BEZERRA  

ADV. SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 0002403-50.2010.4.03.6311 

RECTE: TEREZINHA GOMES DA SILVA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 0002429-14.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANGELO FERREIRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP110483 - SUELI MARIA PINHEIRO CAPELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 0002434-70.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ARCANJO PIMENTEL  

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 19/923 

0129       PROCESSO: 0002455-71.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE JOAO SIMI  

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0002456-62.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAURA MULLER  

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0002458-10.2010.4.03.6308 

RECTE: IZABEL RIBEIRO SILVERIO 

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 0002479-55.2011.4.03.6306 

RECTE: EDUARDO DA CRUZ FIGUEIREDO 

ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0002506-41.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS TONHATTI  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0002548-21.2010.4.03.6307 

RECTE: PEDRO FERMINO CELESTINO 

ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0002556-41.2009.4.03.6304 

RECTE: ROSELI ANSELMO 

ADV. SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0002560-81.2005.4.03.6316 

RECTE: SEBASTIÃO JOSÉ RIBEIRO 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 0002573-87.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGALI ED COLAMEGO MARTINS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0002588-50.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DERCILIA ANSELMO DE SOUZA  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0002607-22.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO FRANCISCO SUBRINHO  

ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0002652-94.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IDELMA MARQUES DE SIQUEIRA  

ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0002655-37.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA SEVERIANO DA SILVA  

ADV. MG103668 - LUCAS RAMOS BORGES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0002661-09.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA DE OLIVEIRA SANTOS  

ADV. SP119721 - ELAINE APARECIDA G RIBEIRO DARROS 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0002683-68.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CUSTODIO MOREIRA NUNES  

ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0144       PROCESSO: 0002692-80.2010.4.03.6311 

RECTE: LUCILIA DUARTE ANTUNES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0002790-45.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR BATISTA DE SOUZA SILVA  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0002818-83.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CELIA COSTA DA SILVA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0147       PROCESSO: 0002830-37.2011.4.03.6303 

RECTE: LEONCIO MENEZES 

ADV. SP044246 - MARIA LUIZA BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0002885-45.2008.4.03.6318 

RECTE: MARIO OTACILIO DAMASCENO 

ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0149       PROCESSO: 0002885-49.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANTONIO CORREIA DE MOURA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 0002912-52.2008.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIAO PAULINO RECCO 

ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0002913-39.2010.4.03.6319 

RECTE: OSMAR MARTINIANO DE FREITAS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0152       PROCESSO: 0002939-18.2011.4.03.6314 

RECTE: JANAINA DOS REIS MEDEIROS PORFIRIO 

ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0002946-07.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DE BRITO  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0002947-92.2011.4.03.6314 

RECTE: JOAO PIMENTEL DE MATTOS FILHO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0002951-78.2010.4.03.6310 

RECTE: OLAVO ROSALEM 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0002967-03.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO CLAUDEMIR POLLONI  

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0002997-57.2011.4.03.6302 

RECTE: ARIRO PROCOPIO DOS SANTOS FILHO 

ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA e ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0002999-15.2011.4.03.6306 

RECTE: AUGUSTO BIAZOLLI 

ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES e ADV. SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA 

SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0003103-11.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES DA SILVA PAIVA  
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ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0003172-41.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVALINA NORATO CORSE  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 0003186-24.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BACANELI DE MOURA  

ADV. SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0003186-72.2010.4.03.6301 

RECTE: AMERICO FRANCISCO DE PAIVA 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0003223-35.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  
ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0003237-90.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAURA AGAPITO PAES  

ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0003247-30.2006.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: MAURO ALMEIDA DE CARVALHO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0003299-70.2008.4.03.6309 

RECTE: BELANIZA ANA DA SILVA 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0167       PROCESSO: 0003351-47.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA MACHADO  

ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0003378-96.2010.4.03.6303 

RECTE: MANOEL RODRIGUES NETO 

ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0003383-73.2010.4.03.6318 

RECTE: DARLI DE FATIMA CAMARGO 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 0003385-93.2007.4.03.6303 

RECTE: MÁRCIA APARECIDA CARDOSO REP. JOSE LUIS DE SOUZA GURGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0171       PROCESSO: 0003421-33.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO CARLOS  

ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0003423-54.2007.4.03.6320 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SALVADOR DE SOUZA FILHO  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0003424-29.2008.4.03.6312 

RECTE: MANOELA ANTONIA SEVERINO 

ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0003441-61.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SEBASTIANA PENNA DE MIRANDA  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0003472-79.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ERINA BERTELLI DE FARIAS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0176       PROCESSO: 0003473-11.2010.4.03.6309 

RECTE: EDERSON GUSTAVO PEIXOTO DE FARIA (INTERDITADO) 

ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0003480-34.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SILVEIRA DOS REIS MARQUES  

ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 0003496-26.2007.4.03.6320 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CELSO FRANCISCO DE MORAES  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 0003502-63.2007.4.03.6310 

RECTE: CARLOS SASSO 

ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0003507-31.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA DE LOURDES ROSA DE SOJO 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0003528-21.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA DE LOURDES DE ARAUJO LIGABO  

ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0003538-49.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP271961 - MARCIA DE SELES BRITO e ADV. SP281131 - FERNANDA DE SOUZA CABRAL 

RECDO: MARIA JOSE RODRIGUES  
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ADV. SP271961 - MARCIA DE SELES BRITO e ADV. SP281131 - FERNANDA DE SOUZA CABRAL 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0003575-30.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA CANDIDO FERREIRA  

ADV. MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO e ADV. SP205250 - ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0003578-07.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EVANI BARBOSA BARDELIN  
ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0185       PROCESSO: 0003617-26.2008.4.03.6318 

RECTE: JOAQUIM BATISTA MALTA 

ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0003668-15.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IDALINA DE LIMA DE MORAIS  

ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0003678-43.2010.4.03.6308 

RECTE: BETESAIDE DE MORAIS PINHEIRO RODRIGUES 

ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES e ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0003700-22.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DA SILVA  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0003707-66.2010.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO MENDES DA SILVA 

ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA e ADV. SP254567 - ODAIR STOPPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0190       PROCESSO: 0003723-47.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA BREGONDE RAMOS  

ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA e ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0003729-22.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA MARIA SIMOES  

ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0003760-86.2006.4.03.6317 

RECTE: LAZARA VITALINA DE JESUS RIPARI 

ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0003778-76.2011.4.03.6303 

RECTE: CRISTIANE SORENSE INVERNO 

ADV. SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 0003790-06.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA EMILIA ZORZO ERNANDEZ  

ADV. SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 0003797-94.2007.4.03.6312 

RECTE: NEUZA SOARES DA SILVA 

ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0003885-70.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA BRASIL DE ARAUJO  

ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0003888-09.2006.4.03.6317 

RECTE: JOAO OLAVO TUNIN 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0003900-45.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORMINDA DOMINGUES DO PRADO  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0003914-92.2010.4.03.6308 

RECTE: AUREO DE CAMARGO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0200       PROCESSO: 0003936-32.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA RODRIGUES PINTO 

ADV. SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 0003988-49.2010.4.03.6308 

RECTE: CARLOS FRUTUOSO DE OLIVEIRA 

ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES e ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0004024-50.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA MATIELO MARTINATTI  

ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0004029-07.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS MENESES  
ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0004037-84.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CABRAL FILHO  

ADV. SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 0004054-15.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONIL XAVIER  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0206       PROCESSO: 0004063-56.2008.4.03.6309 

RECTE: AIKO SUGUIMOTO 

ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS e ADV. SP180359 - ALETHEA 

CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0004083-47.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ALEX SILVA DE ARAUJO  

ADV. SP098509 - VALTER JOSE MONTEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0004142-20.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IRMA VEDOATO DE OLIVEIRA  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0209       PROCESSO: 0004163-61.2010.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITHE PEREIRA DE SOUZA  

ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0004169-37.2007.4.03.6314 

RECTE: ARNORIO VITAL MACIEL 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0004225-77.2010.4.03.6310 

RECTE: AUGUSTINHO FIN 

ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0004294-30.2010.4.03.6304 

RECTE: EDITE DA SILVA ARAUJO 

ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0004314-13.2009.4.03.6318 

RECTE: TANIA FLORO DA SILVA 

ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 0004329-48.2010.4.03.6317 

RECTE: SALVATORE CORRIERI 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0004344-25.2011.4.03.6303 

RECTE: MARIA BENEDITA DIONIZIO RAMOS 

ADV. SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0004349-60.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE GOMES DELIBERALI  
ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 0004361-74.2010.4.03.6310 

RECTE: ELI JOSE SOFIATTI 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0004368-64.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS FREDERICO DE MATTOS  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0004385-53.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE PEDRO PENNINK GONCALVES 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0004430-91.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA ESTELA SEVERINO FAUSTINO 

ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0004482-05.2010.4.03.6310 

RECTE: LUIZA TENORIO DE SOUZA GOMES 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 0004522-97.2009.4.03.6317 

RECTE: MARIO SERGIO ROSSI 

ADV. SP256343 - KELLY DENISE ROSSI DE LIMA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0004530-10.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DO NASCIMENTO CLIMACO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0004574-17.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EMMA CASAGRANDE TONINI  

ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0004590-13.2010.4.03.6317 

RECTE: JOÃO BRITO DA SILVA 

ADV. SP104735 - SONIA MARIA DOS SANTOS GARCIA e ADV. SP280758 - ANA PAULA GOMES DE 

CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0004596-21.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA DIAS CAMILO  

ADV. SP060312 - ODILA MARIA DE PONTES CAFEO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0004606-85.2010.4.03.6310 

RECTE: HELOISA CECILIA PAVAN 

ADV. SP259196 - LIVIA MORALES CARNIATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0228       PROCESSO: 0004609-27.2011.4.03.6303 

RECTE: IVONE ROSA OLIVEIRA 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0004618-26.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GABRIEL MORAES  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 0004648-24.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DA SILVA FEDERICCI  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 0004653-09.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ MANOEL DA SILVA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0232       PROCESSO: 0004655-17.2010.4.03.6314 

RECTE: MARIA BORGES DE OLIVEIRA 

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0004663-37.2009.4.03.6311 

RECTE: JOSE ANCELMO DE OLIVEIRA 

ADV. SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0004714-78.2009.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO WILSON FRANCELINO DOS SANTOS 

ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0004743-73.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENTINO PEDRO  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0004765-26.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON GOMES DA SILVA  

ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0004787-73.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BERNARDO DOS SANTOS  

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0004866-65.2005.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO PEREIRA DA MOTTA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0004887-53.2010.4.03.6306 

RECTE: JOSE CARLOS FERREIRA DE MENDONCA 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP115760E - LUCIANO PARREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 0004935-48.2011.4.03.6315 

RECTE: SEBASTIAO COSME NEVES RIBEIRO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0004949-08.2010.4.03.6302 

RECTE: MARCIA APARECIDA MIRANDA BEZERRA 

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0004978-34.2010.4.03.6310 

RECTE: JOAO BATISTA PEREIRA 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0243       PROCESSO: 0004981-85.2007.4.03.6312 

RECTE: SILVIA HELENA FERNANDES 

ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO e ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 0005002-41.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES VIEIRA MARQUES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0005009-75.2010.4.03.6303 

RECTE: ROSA BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0246       PROCESSO: 0005012-96.2011.4.03.6302 

RECTE: DEJANIRA RIBEIRO 

ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI e ADV. SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ 

SALGADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 0005020-44.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA BARBOSA DIAS SOMERALDE  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0005029-93.2011.4.03.6315 

RECTE: EDIMAR AMARAL DOS SANTOS 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0005210-69.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES RITA PEREIRA  

ADV. SP223622 - VANESSA CRISTINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0005225-10.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDITH ISABEL DE OLIVEIRA  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0005259-02.2010.4.03.6306 

RECTE: WELLINGTON MOTA DA SILVEIRA 

ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 0005259-48.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE SOUZA  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 0005304-21.2006.4.03.6314 

RECTE: CLOTILDE BAIONE DAL ROVERE 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0005321-20.2011.4.03.6302 

RECTE: SERGIO ANTONIO CARNAVALE 

ADV. SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 0005323-97.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE JULIATO MARTINS  

ADV. MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO e ADV. SP205250 - ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0005333-03.2008.4.03.6314 

RECTE: HELENICE GLERIAN MARTINES 

ADV. SP129734 - EDEVANIR ANTONIO PREVIDELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0005371-41.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BARBOSA DA SILVA  

ADV. SP079448 - RONALDO BORGES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0005382-85.2010.4.03.6310 

RECTE: ROSIMEIRE APARECIDA S. GONÇALVES 
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ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0005449-40.2011.4.03.6302 

RECTE: EDNA BARBOSA RODRIGUES ROSSETTO 

ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 0005451-10.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA LOPES 
ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 0005531-66.2010.4.03.6315 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JOAQUIM DOS REIS DELGADO NETO  

ADV. SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 0005569-15.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA DOMINGUES ZIMBARDI  

ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA e ADV. SP243557 - MILENA MICHELIM  DA 

SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 0005593-48.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0005698-25.2010.4.03.6302 
RECTE: SILVANA APARECIDA DE FREITAS 

ADV. SP199492 - VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO e ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0005728-31.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CRISTINA BATISTA  

ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0266       PROCESSO: 0005740-47.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE ZACARIAS DOS SANTOS 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0005744-90.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PASSOTI LOPES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0005784-12.2009.4.03.6308 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CARLOS DE MOURA  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0005799-75.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAMIRA MONTEIRO DA ROCHA  

ADV. SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0005821-73.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAZARETH LARA NOGUEIRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0005872-23.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NUNES DA SILVA  

ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0005879-26.2010.4.03.6302 

RECTE: NATIVIDADE FERREIRA 

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 0005884-92.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDELINA DOS SANTOS CORDEIRO  

ADV. SP143220 - MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0005886-06.2010.4.03.6306 

RECTE: GILBERTO LOPES 

ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO e ADV. SP181442 - OSVALDO KENJI KOTSUBO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 0005953-53.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSEFA SOLIDADE DE SANTIAGO 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0005964-56.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FERNANDES DE FIGUEIREDO  

ADV. SP058272 - LUIZ PEDRO BOM 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0005970-22.2010.4.03.6301 

RECTE: BRAZ DIAS SCOPETTA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0006001-96.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANDRO VALDIR TEIXEIRA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0006059-76.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA SIAN DE FARIA  

ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0006063-53.2008.4.03.6301 

RECTE: NESTOR BISPO DA SILVA 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA e ADV. SP288911 - ALEX SANDRO DORNELAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 0006088-68.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LUZIA ALVES DA SILVA  

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0006136-98.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DE ANDRADE  

ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL e ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE 

CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0006151-30.2009.4.03.6310 

RECTE: NELSON DUARTE 
ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0006365-11.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO FRANCISCO DA SILVA  

ADV. SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI e ADV. SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0006412-79.2010.4.03.6303 
RECTE: SIMONE DE ANDRADE DOS SANTOS 

ADV. SP251271 - FABIANA DOS SANTOS VICENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 0006471-86.2009.4.03.6308 

RECTE: ANGELINA ZANONI GOMES 

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0006486-12.2010.4.03.6311 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAUZINA DE OLIVEIRA BUENO  

ADV. SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0006501-18.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRANDINA VIEIRA DA SILVA FERRAZ  

ADV. SP228641 - JOSÉ FRANCISCO DIAS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0289       PROCESSO: 0006508-83.2009.4.03.6318 

RECTE: MARIA DE LOURDES BERETTA GONZALEZ 

ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0006513-95.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUERINO PIGATTO  

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0006595-94.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL VICENTE SARLO  

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0006597-64.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA  

ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0006634-49.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA MARIA DE FARIA LEAL  

ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0006683-67.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA AKAMINE  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0006694-96.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BISPO DA SILVA  

ADV. SP217150 - DOUGLAS JOSE DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 0006700-04.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODOLFO LIMA LIRA DOS SANTOS  
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0006779-09.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA CRACO ALVES  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0006793-66.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 0006800-53.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CLAUDIA MENDES  

ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0006802-52.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA CAUM VIEIRA  
ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 0006823-98.2010.4.03.6311 

RECTE: ROMARIO CAVALCANTI 

ADV. SP150985 - PATRICIA VENANCIO BRITTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0006840-63.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BRITO PEREIRA  
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0006889-42.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE SEVERINO  

ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0007005-19.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JULIA FRANCISCA DE CARVALHO  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0007015-22.2005.4.03.6306 

RECTE: ALCIDES NOGUEIRA BASTOS 

ADV. SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0007021-94.2008.4.03.6315 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA PRATA DE ANDRADE  

ADV. SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0007033-23.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANILDE LUZIA BOAVENTURA  

ADV. SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0007067-54.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR BETTI TELLES  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0007077-11.2009.4.03.6310 

RECTE: JOSE JAIME PANISSIO 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0007079-81.2009.4.03.6309 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIO PEREIRA DE REZENDE  

ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0007131-25.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICK FERNANDO BERTAIA RODRIGUES  

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0007182-12.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA GIUSEPINA PRISON SAGULA  

ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0007214-51.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA MARIA CALEGARI ULIANA  
ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0007245-97.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA SALOMAO DA SILVA  

ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0007287-49.2010.4.03.6303 

RECTE: IRENE PEDRO DANIEL DURAES 
ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0007302-37.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO PEREIRA DE ALMEIDA  

ADV. SP171710 - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA e ADV. SP164345 - HOMELL ANTONIO MARTINS PEDROSO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0317       PROCESSO: 0007317-24.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO ROSARIO CONCEICAO ARAUJO  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0007379-25.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA GOMES DA SILVA FERREIRA  

ADV. SP132255 - ABILIO CESAR COMERON e ADV. SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0319       PROCESSO: 0007383-64.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANTONIO DA SILVA  

ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0007417-39.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA APARECIDA COLAIOCCO  

ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO e ADV. SP277744 - PATRICIA GONZALES DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0007578-49.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DOS SANTOS  

ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0007578-81.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES CONCEICAO GARCIA ROVENTINI  

ADV. SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0007765-57.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO EZIQUIEL MOYZES  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES e ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0007793-30.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA VICENTE  

ADV. SP262072 - GUILHERME FALCONI LANDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0007795-66.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO e ADV. SP076303 - MARCELO DANIEL DA SILVA 

RECDO: BEATRIZ NEGRI  

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO e ADV. SP076303 - MARCELO DANIEL DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0007815-67.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO ALEXANDRE ANGELINO FERREIRA PINTO  
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0007843-77.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA RIBEIRO DE SOUZA  

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0008024-52.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON GONÇALVES DA SILVA  

ADV. SP165241 - EDUARDO PERON 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0008025-69.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAIKY HOPPER BATISTA DE OLIVEIRA  

ADV. SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0008154-79.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THOMAZA SANCHEZ PAVAN  
ADV. SP215914 - ROGERIO ALEXANDRE BENEVIDES e ADV. SP118534 - SILVIA APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0008206-38.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUS BERNARDINO FERREIRA  

ADV. SP287275 - VALDIR DE PAULA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0008210-81.2010.4.03.6301 

RECTE: VALTER ALVES LADEIRA 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0008211-07.2008.4.03.6311 

RECTE: SEVERINA MARIA DA CONCEIÇÃO 

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ e ADV. SP243295 - OLÍVIA 

MAITINO FERREIRA PORTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0334       PROCESSO: 0008276-29.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENICE DELACORTE LOUZADA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0008314-70.2010.4.03.6302 

RECTE: APPARECIDA SORRINO DE SOUZA PORTO 

ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0008337-16.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO BERNARDO DE MOURA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0008390-46.2005.4.03.6310 

RECTE: CESAR VALERIO 

ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0008400-51.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA VIEIRA CAVALCANTE  

ADV. SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0008434-13.2010.4.03.6303 

RECTE: ORLANDO RODRIGUES 

ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0008450-38.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORINHA BARBOSA MAZZARON  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0008459-26.2010.4.03.6303 

RECTE: JAIR JOSE MONTORO PEREIRA 

ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0008472-67.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AURORA RODRIGUES DA CRUZ  

ADV. SP169705 - JULIO CESAR PIRANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0008504-75.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRENE GOUVEA CARRIÃO  
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0008547-64.2010.4.03.6303 

RECTE: JOAO SOARES PUGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0345       PROCESSO: 0008663-95.2009.4.03.6306 

RECTE: RUTE DA SILVA CASTRO 

ADV. SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0008735-68.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELINO PEREIRA DA COSTA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0008773-22.2008.4.03.6309 

RECTE: ANGELA MARIA PIRES DE CAMPOS 

ADV. SP173910 - ELIZABETE DE CAMARGO NAUATA e ADV. SP225305 - MARINA DE FATIMA PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0348       PROCESSO: 0008789-41.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR ACACIO DA SILVA  

ADV. SP220703 - RODRIGO FERNANDES GARCIA e ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0008872-42.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRINA SILVA GAMES  
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ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0008880-03.2007.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA GALDINO  

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0008905-78.2005.4.03.6311 

RECTE: WILLIAM DAY 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0008912-97.2005.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIONIZIO LOPES DOS SANTOS  

ADV. SP126963 - MARCELO LUCIANO ULIAN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0008977-75.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA FERNANDES PEREIRA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0009056-95.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARCOLINO ALVES  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0009136-98.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCIA HELENA GUIMARAES  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0009160-24.2009.4.03.6302 

RECTE: ADRIANA APARECIDA MALAGUTTI DE ABREU 

ADV. SP153691 - EDINA FIORE e ADV. SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0357       PROCESSO: 0009161-09.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES ROCHA PONCE  

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0009171-26.2009.4.03.6311 

RECTE: JOSEFA TEREZA LIMA DA SILVA 

ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0009199-54.2005.4.03.6304 

RECTE: SILVIO DA ROCHA 

ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0009340-06.2010.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO LUIS LINGUANOTO 

ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0009426-24.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: STEFANY GONCALVES ROCHA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0009572-18.2010.4.03.6302 

RECTE: DEOLINDA ROSA 

ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0009592-43.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CASSIMIRO FLORENTINO  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0009632-25.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE FORESTI GIMENES  

ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0009641-21.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL DA GRACA SILVA MEDEIROS  

ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0366       PROCESSO: 0009691-10.2009.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0009753-19.2010.4.03.6302 

RECTE: ODILIA MAULIN IGIDIO 

ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0009777-91.2008.4.03.6310 

RECTE: ABADIA SETSUKO OSIRO 

ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0009948-33.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEIDE BASILONI  

ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0009959-67.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA MARIA GUIRALDELLI  
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0009960-62.2008.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIAO CLARO DE FARIA 

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0009999-15.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA DAS GRACAS SILVA SANTOS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0010079-84.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE SOUZA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0010127-35.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA ESTELA GONÇALVES DA SILVA 

ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES e ADV. SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA 

e ADV. SP229204 - FABIANA COSTA FERRANTE CRUZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0010165-18.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR LAVEZ VOLCANI  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0010197-67.2006.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARRASCO MARTINS  

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0010305-42.2010.4.03.6315 

RECTE: PEDRO BINOTTO 

ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0010307-56.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA DE SOUZA SANTOS  

ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0010597-68.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA REP. JOSE FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP225350 - SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0380       PROCESSO: 0010665-31.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO MARENGO FILHO  

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 0010715-13.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME COUTINHO DE MIRANDA  

ADV. SP026063 - LUIS NORBERTO ANZANELLO MANELLA e ADV. SP254291 - FERNANDO LUIS 

PAULOSSO MANELLA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0010978-45.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AYRTON JESUS FERNANDES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0011021-76.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA CIPRIANO GARCIA  

ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0011102-28.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: NELSON ANTONIO DE FARIA 

ADV. SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0011148-46.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PALMIRA MARTINI TOLOTI  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0011592-53.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA POLIZEL MORENGHI E OUTROS 

ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RECDO: MARIO MORENGHI 

ADVOGADO(A): SP098143-HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RECDO: CARLOS ALBERTO MORENGHI 

ADVOGADO(A): SP098143-HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RECDO: MARIO SERGIO MORENGHI 

ADVOGADO(A): SP098143-HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0387       PROCESSO: 0011669-20.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARINA AUGUSTA DA SILVA SANTOS  

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0011718-27.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA ESTER PIRES SILVA  

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0011839-94.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZAIRA MORAES CARRILHO  

ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0011893-68.2006.4.03.6301 

RECTE: GERMANO JOSE DA SILVA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0011966-40.2006.4.03.6301 

RECTE: CARLOS HUMBERTO VIEIRA BRAGA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0011984-61.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE GOULART DA SILVA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0012056-74.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA GONCALVES PREVIATELLO  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0012070-24.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TERESA DA SILVA BAPTISTA  

ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0012073-76.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA LEPERO SACATO  

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0012108-10.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDEFONSO OLIMPIO DE TOLEDO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0012163-23.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JARDILINA DE SOUZA ALMEIDA  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0012524-07.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS VASCONCELOS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0012604-36.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FRANCISCO INAMONICO  

ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0012722-75.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DESPIRDO DE OLIVEIRA  

ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0012765-44.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE SANTELLO ALIOTTE  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0012787-05.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE OHL  
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ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0012886-40.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLETE SILVA BEVILACQUA CARESSATO  

ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0012965-29.2007.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LOURDES GERALDINI PAGOTTO  
ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0013099-78.2010.4.03.6301 

RECTE: MARLENE IZIDORIO HEIDECHER 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0013127-46.2010.4.03.6301 

RECTE: WANDA GRAF BRAGHIN 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0013133-53.2010.4.03.6301 

RECTE: ZELINA CANABRASIL COSTA PEREIRA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0013476-83.2009.4.03.6301 

RECTE: MANOEL VIEIRA DA SILVA 

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0013499-26.2009.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO BARBOZA 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0410       PROCESSO: 0013765-50.2008.4.03.6301 

RECTE: YUKIO HASHIZUMI 

ADV. SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO e ADV. SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0013939-88.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO GREGORIO DA SILVA FILHO 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0014037-29.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILSE KOHL DE OLIVEIRA  

ADV. SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI e ADV. SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0014093-09.2010.4.03.6301 

RECTE: LUIZ SANTINO DOS SANTOS 

ADV. SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0014568-62.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ADELINA ALVES DOS SANTOS CALIL  

ADV. SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0014784-76.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON BONASSI  

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0014936-27.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA COSTA SILVA  

ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0014940-79.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRASILIO GONCALVES DA PAIXAO  
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0015163-32.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ ROBERTO COUTINHO  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0015196-85.2009.4.03.6301 

RECTE: TIE HAIASHI 

ADV. SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI e ADV. SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0015201-73.2010.4.03.6301 

RECTE: HENRIQUETA MARIA ROSITO 

ADV. MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0015218-80.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CICERO SOARES DA SILVA FILHO  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0015280-23.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE RICARDO PARIZI NEGRAO  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0015312-28.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLEBSON CARLOS DE SOUZA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0015337-09.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSENILDA ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0015560-57.2009.4.03.6301 

RECTE: OSVALDO GASPERINO 

ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0015566-66.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES PEREIRA VALERIANO  

ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0015877-84.2011.4.03.6301 

RECTE: LUIS CARLOS MARTINEZ 

ADV. SP037475 - LOURIVAL PIMENTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0016301-65.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PATRUCINA DE OLIVEIRA BOFI  

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0016847-26.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEANDRO PEIXOTO SILVA  

ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0016955-37.2011.4.03.9301 

RECTE: DEOLINDO HELIO DA SILVA 

ADV. SP272946 - LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO e ADV. SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI 

FORNARI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0017537-50.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO SANCHES GONCALEZ VALVERDE 
ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0018214-22.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRINEU MOREIRA DO NASCIMENTO  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0433       PROCESSO: 0018282-64.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS CORREA  

ADV. SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO e ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0018531-20.2006.4.03.6301 

RECTE: FLAVIO BIGLIAZZI 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0018555-09.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHIKA ICHIWAKI  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0018693-73.2010.4.03.6301 

RECTE: TARCISIO LUIZ BERNARDO 

ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0018836-40.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CIRILA DUARTE CATANEO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0019138-91.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENY DAS DORES MATTOS VAZ  

ADV. SP237921 - ALCELINO TIMOTIO RAMOS e ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA e ADV. 

SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES e ADV. SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0019423-50.2011.4.03.6301 

RECTE: HIROO TORIGOE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0440       PROCESSO: 0019425-25.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE MONTICELLI PELOIA  

ADV. SP258977 - ANA CLÁUDIA DA SILVA 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0019990-52.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: MARGARIDA GARCIA ALVAREZ E OUTRO 

ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RECTE: PEDRO GODOY - ESPÓLIO 

ADVOGADO(A): SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0020180-83.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACOB ANTONIO DA SILVA  

ADV. SP102222 - FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA e ADV. SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE 

LIMA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0020398-09.2010.4.03.6301 

RECTE: JENIA PROSKURKN DE MORAES 

ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0020636-96.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANDRE LUIZ BANDEIRA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0020648-13.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JUNIOR FERNANDES SIQUEIRA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0021588-91.2011.4.03.9301 

IMPTE: EDSON ALVES DE ABREU E OUTROS 
ADV. SP070109 - MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO e ADV. SP038999 - MOACYR SANCHEZ e ADV. 

SP240840 - LUCIANA ARAKAKI 

IMPTE: DARCI MACHADO DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP070109-MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO 

IMPTE: DARCI MACHADO DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP038999-MOACYR SANCHEZ 

IMPTE: DARCI MACHADO DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP240840-LUCIANA ARAKAKI 

IMPTE: EDNA ABRAHAO DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP070109-MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO 

IMPTE: EDNA ABRAHAO DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP038999-MOACYR SANCHEZ 

IMPTE: EDNA ABRAHAO DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP240840-LUCIANA ARAKAKI 

IMPTE: ANTONIO CARLOS PEZZO 
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ADVOGADO(A): SP070109-MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO 

IMPTE: ANTONIO CARLOS PEZZO 

ADVOGADO(A): SP038999-MOACYR SANCHEZ 

IMPTE: ANTONIO CARLOS PEZZO 

ADVOGADO(A): SP240840-LUCIANA ARAKAKI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0022162-64.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA ROSSETTE DE SOUZA  

ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0022328-04.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e o 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ERNESTINA WENZEL SILVA RODRIGUES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0022784-12.2010.4.03.6301 

RECTE: ELOY TOSIN 

ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0023287-72.2006.4.03.6301 

RECTE: PEDRO BORELI 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0023555-24.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ISABEL ZEM JORGE  

ADV. SP265800 - BENICIO TORRES DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0023917-26.2009.4.03.6301 

RECTE: DULCERIA PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0024094-53.2010.4.03.6301 

RECTE: MARLENE NEIDE ALVES NEVES E OUTROS 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECTE: OLAVO CELESTINO SANTOS - ESPOLIO 
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ADVOGADO(A): SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECTE: SANDRA SANTOS DE SOUZA 

RECTE: NEIDE DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0024272-02.2010.4.03.6301 

RECTE: ARTUR PORTILHO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0455       PROCESSO: 0024373-39.2010.4.03.6301 
RECTE: MAGDALENA TOQUEIRO PEREZ GARCIA 

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0024552-75.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CANTIDIA CARLOS DE SOUZA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0024710-15.2011.4.03.9301 
IMPTE: JOÃO MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0024760-88.2009.4.03.6301 

RECTE: ETTY PEISIG 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0024891-29.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AGOSTINHO DOS REIS TRAVASSOS  

ADV. SP239813 - RODRIGO JOSE ACCACIO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0024990-96.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSENICE DA SILVA SANTOS 

ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0461       PROCESSO: 0025172-48.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENIO FIRMO  

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0025424-51.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MENDES DA SILVA  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0026030-79.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCIO LUCAS DE ALMEIDA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0026404-19.2011.4.03.9301 

IMPTE: MARIA LUIZA PERONDINI GAROFOLO DE ALMEIDA 

ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0026450-84.2011.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MESSIAS DE LIMA  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0026488-67.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA CRUZ RUFINO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0026510-28.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRANCISCA EVANGELISTA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0026896-87.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAUL PIROTTA  

ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0469       PROCESSO: 0027129-55.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO RUSSO  

ADV. SP271618 - WILMA NATALI APARECIDO CENTODUCATO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0027151-16.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO DE ARAUJO SOBRINHO 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0027464-74.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO BERTOGNA  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 0027727-38.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO BEZERRA DE MENEZES  

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0027754-55.2010.4.03.6301 

RECTE: PAULO SERGIO FERREIRA DIAS 

ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 0028033-75.2009.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO GABOR 

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0028035-45.2009.4.03.6301 

RECTE: RENATO CAMARGO DO AMARAL 

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0028232-97.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE SOUZA VIZENTIM  
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ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0028578-14.2010.4.03.6301 

RECTE: ZILDA LIMA BUGIATO 

ADV. SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0028625-22.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES PARAJARA  
ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0028629-59.2009.4.03.6301 

RECTE: MARSILIO SANTOS OTAVIANO 

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0028638-89.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: IRENIO BARROS DE JESUS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0028764-71.2009.4.03.6301 

RECTE: RENATO LUIZ 

ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e 

ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0028800-66.2011.4.03.9301 

IMPTE: MARIA APARECIDA ALVES ALFREDO 

ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 
IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0028839-13.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO MOREIRA NETO 

ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0029027-06.2009.4.03.6301 

RECTE: ELIAS PEREIRA DOS SANTOS 
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ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0029636-52.2010.4.03.6301 

RECTE: DARCY FATIA DEL VALLE 

ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 0030325-67.2008.4.03.6301 

RECTE: GEISA CARNEIRO MONTEIRO REIS SILVA 
ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0030340-02.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GERALDO VERDU CAMINOTTO  

ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0030451-54.2007.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEFERSON EVANIR FERNANDES JUNIOR  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0030972-28.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ GUARANHA 

ADV. SP135831 - EVODIR DA SILVA e ADV. SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0031143-48.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA COLHADOS RODRIGUES  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0031188-23.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ORPHEU BERTELLI  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0492       PROCESSO: 0031510-09.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA AMALIA SANTOS BRAGA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0032290-46.2009.4.03.6301 

RECTE: CLARICE LUNA DOS SANTOS FERREIRA 

ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0032858-28.2010.4.03.6301 

RECTE: MANUEL ALVAREZ PENIN 

ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO e ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0032896-74.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0033006-73.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AMPOERO  

ADV. SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 0033655-04.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAILDA VIEIRA DE ARAUJO  

ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0033715-11.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARLINDO RAMOS SILVA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0034200-45.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAUL DA FONSECA DIAS  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 68/923 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0034488-22.2010.4.03.6301 

RECTE: VALDEIR DOURADO ALVES PINA 

ADV. SP299825 - CAMILA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0034504-10.2009.4.03.6301 

RECTE: DOMINGOS JESUS PIACENTE 

ADV. SP179677 - RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0034704-17.2009.4.03.6301 

RECTE: YLCKA DO ROSARIO OLIVEIRA 

ADV. SC018230 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0034737-75.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS CREPALDI FERREIRA  
ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0034918-08.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGDALENA MAY OTTO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0034991-77.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTINA DE JESUS ROCHA  
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0035021-15.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL SANTOS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0035144-47.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATSUKICHI FURUYA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 69/923 

ADV. SP103788 - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0035285-95.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE PINTO FILHO 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0035568-55.2009.4.03.6301 

RECTE: RICARDO HERMINIO FERRERO 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0035586-13.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEIKA PUJOL DA SILVA  

ADV. SP062629 - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA e ADV. SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000083/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 23 de setembro de 2011, sexta-

feira, às 10:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

(...) 
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0511       PROCESSO: 0036288-22.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARITZA LACERDA TARDELI  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0036651-43.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROBERTO DOS SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0037166-44.2009.4.03.6301 

RECTE: SIMONE AUREA COLLINA 

ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0037994-40.2009.4.03.6301 

RECTE: BENITO ALANCARDEC TAVARES 

ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0038393-06.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO MAGALHAES DA SILVA  

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0038750-49.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO WLADIMIR FLORES  

ADV. SP109273 - JOAO ANTONIO GONCALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0038809-37.2009.4.03.6301 

RECTE: HILDA MATTAR 

ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA e ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0039460-35.2010.4.03.6301 

RECTE: OTACILIO SEBASTIAO DA SILVA 

ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 0039943-65.2010.4.03.6301 

RECTE: ARLITA SILVA MOURA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0041266-42.2009.4.03.6301 

RECTE: NORBERTO TARGINO DA SILVA 

ADV. SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0041532-29.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RITA AUXILIADORA SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0041590-95.2010.4.03.6301 

RECTE: MANOEL NEILA CANO 

ADV. SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0041595-54.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OLIVIA RIQUELME E SILVA  

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0041727-14.2009.4.03.6301 

RECTE: VANDRE DE ANDRADE 

ADV. SP213658 - ELISANGELA SOUZA CAMARGO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0042152-41.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS BALDO 

ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0526       PROCESSO: 0042636-90.2008.4.03.6301 

RECTE: SHIGUEMY SATO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0042761-87.2010.4.03.6301 

RECTE: IRMO GUANDALINI 

ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0042870-04.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR SEYSSEL FILHO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0043378-81.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA LOPES 

ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA e ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0043408-82.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA ARRAZOLA JUSTIANO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 0043432-81.2008.4.03.6301 

RECTE: AFONSO SOARES CARDOSO 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0043882-24.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO CARRASCO JUNIOR  

ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0044142-67.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS COELHO  

ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA e ADV. SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0044901-31.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO FERREIRA 

ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0045562-73.2010.4.03.6301 

RECTE: OSVALDO DOS SANTOS 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0045855-77.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IRENE DOS SANTOS IGNACIO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 0045887-82.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA VANIA DE SOUZA THOBIAS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0046050-33.2007.4.03.6301 

RECTE: LEONIDAS GAVILAN DE FREITAS 

ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0046126-57.2007.4.03.6301 

RECTE: REGINALDO CONSTANTINO DE SOUZA 

ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0046419-22.2010.4.03.6301 

RECTE: ANA MARIA MANEIRO MOREIRA 

ADV. SP132421 - CARLOS EDUARDO SPELTRI e ADV. SP207236 - MARIA CLARA CESAR MINÉ 

MARSIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0541       PROCESSO: 0046616-45.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MOCINHA LIMA  

ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0046724-11.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA FRANCA DA CAMARA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0047369-65.2009.4.03.6301 
RECTE: MANOEL ADAVIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 0047517-13.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIETE BATISTA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0047998-39.2009.4.03.6301 

RECTE: JAIDE LOPES DE FARIAS 

ADV. SP151748 - JAIDE LOPES DE FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0048020-97.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GUIA GIANNA  

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0048495-53.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA BREVES TEIXEIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0048817-39.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA GOMES 

ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0048865-95.2010.4.03.6301 

RECTE: CARLOS PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0550       PROCESSO: 0049050-70.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO CARRETERO  

ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA e ADV. SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0049171-06.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DOS SANTOS  

ADV. SP072675 - MARCIA APARECIDA MARCONDES DE MOURA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0049198-81.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VANDERLEI CUBOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0049621-07.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMUALDO DAUMICHEN FILHO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 0049689-88.2009.4.03.6301 

RECTE: JANDIRA VENANCIO RAMOS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0050662-43.2009.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIÃO DE ANDRADE 

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0051510-35.2006.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO REGINALDO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0051894-56.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INES CARMES FRANCO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 0052168-88.2008.4.03.6301 

RECTE: NILDA MARIA FELIX SANTOS 

ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 0052624-04.2009.4.03.6301 

RECTE: FERNANDO MIGOTTO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0052970-57.2006.4.03.6301 

RECTE: SEVERINA RAMOS DE ASSIS 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 0053032-92.2009.4.03.6301 

RECTE: ADILSON FRANZIN 

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0053951-81.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: LUCIVALDO NASARE TAPAJOS FIGUEIRA  

ADV. SP141456 - RICARDO ANTONIO REMEDIO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 0054114-61.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0564       PROCESSO: 0054411-68.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO VALENTE 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 0054465-97.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0054951-19.2009.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO EDUARTE ESCUDERO 

ADV. SP264293 - WILLIAM LIMA BATISTA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0055018-18.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EGIDIO APARECIDO BRAGA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 0055244-23.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DO PRADO DE LIMA  

ADV. SP203205 - ISIDORO BUENO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 0055388-60.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VARGAS DE SOUZA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 0055946-32.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSÉ LEITE DA SILVA 

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 0057239-71.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CICERO TORRES  

ADV. SP045144 - FRANCISCO DAS CHAGAS MORAES 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0572       PROCESSO: 0057755-57.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAURA RODRIGUES DOS SANTOS  

ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 0058532-42.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE MARCONDES  

ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 0059041-07.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO PEREIRA DE ASSIS  

ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0059380-29.2009.4.03.6301 

RECTE: ROSEMAR FERREIRA DE VASCONCELLOS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 0059726-14.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS GARCIA 

ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 0059729-66.2008.4.03.6301 

RECTE: CELSO RINALDI PEREZ 

ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0060670-79.2009.4.03.6301 

RECTE: PRESCILIANO NUNES DE MATOS 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0061236-28.2009.4.03.6301 

RECTE: NURIMAR MELITO 
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ADV. SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 0061589-05.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDETE DA SILVA FILGUEIRAS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0581       PROCESSO: 0062358-13.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ALBERTINA GALACCI MARTINS  

ADV. SP199243 - ROSELAINE LUIZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 0062693-32.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALE VEPSTAS  

ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 0062734-96.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PORFIRIO JESUS DA ROCHA  

ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0584       PROCESSO: 0063439-60.2009.4.03.6301 

RECTE: OLIVIA GOMES ROTILIO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 0063450-89.2009.4.03.6301 

RECTE: ISABEL HERRERIAS TEIXEIRA 
ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 0063610-17.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA ARES GASPAR  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0587       PROCESSO: 0063736-67.2009.4.03.6301 

RECTE: IZABEL PEDRO AOUDE 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 0074212-72.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERCILIO SILVA BARBOSA  

ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 0074811-74.2007.4.03.6301 

RECTE: ALDO VENNESI 

ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 0076967-69.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE PEREIRA GONCALVES 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0077926-06.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: HELIO ANTONIO MACHADO  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0078185-98.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RODOLFO RODRIGUES DE SANTANA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 0083707-09.2007.4.03.6301 
RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS ROBERTO FONTES CORAZZA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 0083823-15.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE HENRIQUE PEREIRA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0595       PROCESSO: 0084058-79.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROBERTO THEODORO  

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 0084133-21.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CICERO DONISETE PEDRO  

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 0085012-28.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 
RECDO: JOSE RENATO DE OLIVEIRA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 0086985-18.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: KLEBER CAMARGO REZENDE  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0087316-97.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WILSON JOSE MARQUES  
ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 0087998-86.2006.4.03.6301 

RECTE: GEOVAH SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0601       PROCESSO: 0091081-76.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO CARLOS BASSANI  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 0091287-90.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE EDUARDO TEIXEIRA BARBOSA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0092291-65.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANALIA VILAS BOAS  
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0604       PROCESSO: 0094676-83.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE SEBASTIAO RIBEIRO  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0094774-68.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO CARLOS ROSA FERREIRA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 0259029-48.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO ROCHA RODRIGUES  

ADV. SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 0260906-86.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCOS ANTONIO DINIZ  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 0288763-10.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SADY SANTOS DALMAS  

ADV. SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 0297456-80.2005.4.03.6301 

RECTE: CATARINE ORSATTI 

ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 0313895-69.2005.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDGAR PAULO DA CONCEIÇÃO  

ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0350312-21.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ANTONIO BUENO  

ADV. SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0612       PROCESSO: 0000029-43.2010.4.03.6317 

RECTE: EDIVALDO FAUSTINO DA SILVA 

ADV. SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 0000035-92.2010.4.03.6303 

RECTE: GERALDO LOPES 

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 0000053-22.2010.4.03.6301 

RECTE: GERONIMO CESAR FERREIRA 

ADV. SP222300 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 0000075-66.2009.4.03.6317 

RECTE: DINEUZA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 0000097-74.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO FERNANDES  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 0000099-44.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO STRIZZI LOURENCO  

ADV. SP217813 - WAGNER DE MELLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 0000146-18.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ JOSÉ DO CARMO  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 0000146-97.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELIO CHIARETI  

ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 0000153-10.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INDAQUIM DE JESUS SILVA DE SOUZA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 0000158-24.2009.4.03.6304 

RECTE: ANIBAL DO CARMO 

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 0000164-15.2011.4.03.6319 

RECTE: MARCO ANTONIO TORRES PRIETO 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 0000169-37.2011.4.03.6319 

RECTE: SUELI APARECIDA CEZAR 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 0000170-65.2010.4.03.6316 

RECTE: JOSE LOPES 

ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 0000198-14.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER JOSE DE ARAUJO  
ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 0000200-81.2011.4.03.6311 

RECTE: MARIA SALETE PICINATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0627       PROCESSO: 0000210-28.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CLEUZA BENEDITO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 0000216-93.2010.4.03.6303 

RECTE: HELDER ALUIZO TAVARES 

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 0000223-62.2008.4.03.6301 

RECTE: OSIRIS PICCOLI DE SOUZA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 
SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 0000238-72.2006.4.03.6310 

RECTE: GERALDO DELAGNESE 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA 

COSTA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 0000328-46.2007.4.03.6310 

RECTE: MIGUEL MEDINA QUINTINO 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 0000343-70.2011.4.03.6311 

RECTE: EZIQUIEL PINHEIRO BISPO 

ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e ADV. SP307348 - RODOLFO MERGUISO ONHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 0000432-97.2005.4.03.6313 

RECTE: NELSON PEDRO DOS SANTOS 

ADV. SP215272 - PRISCILA RIBEIRO ESQUERRO D ANGELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 0000462-58.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANDRADE SANTOS  

ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA e ADV. SP128863 - EDSON ARTONI LEME e ADV. 

SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO e ADV. SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 0000503-62.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUCIA GIUNTI NEVES 

ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO e ADV. SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 0000551-88.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO FERREIRA DO NASCIMENTO  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 0000561-98.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 0000569-20.2007.4.03.6310 

RECTE: JOAO RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 0000614-47.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO NUNES DE ALMEIDA  

ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 0000639-53.2006.4.03.6316 

RECTE: APARECIDA SOARES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 0000670-73.2010.4.03.6303 

RECTE: WALDERCI MIGUEL DE SOUZA 

ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO e ADV. SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 0000683-87.2011.4.03.6319 

RECTE: MIRELLA LEANDRA XAVIER 
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ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 0000690-55.2010.4.03.6306 

RECTE: JOSÉ CARLOS BIDO 

ADV. SP225913 - VERA LUCIA ANASTACIO e ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 0000711-31.2010.4.03.6306 

RECTE: ALCIONI LIMA DE GODOY 
ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 0000719-22.2007.4.03.6303 

RECTE: DARCY VICENTIN 

ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 0000779-63.2010.4.03.6311 
RECTE: JAIME ROBERTO DA SILVA ANDRADE 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 0000811-02.2009.4.03.6312 

RECTE: LUCIA MARQUES NOGUEIRA 

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 0000816-56.2011.4.03.6311 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 0000830-22.2011.4.03.6317 

RECTE: HUNBERTO SIMÕES 

ADV. SP287206 - PAULO CEZAR DE SOUZA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0650       PROCESSO: 0000871-07.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PAULINO DA SILVA NETO  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 0000922-18.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA MIRANDA GARCIA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 0000932-62.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO LUIZ BEZERRA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 0000937-12.2010.4.03.6314 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 0000985-43.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ROSA DE OLIVEIRA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 0001001-94.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO GOMES PAIVA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 0001086-32.2010.4.03.6306 

RECTE: DEBORA DE OLIVEIRA SOUZA DOS SANTOS 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 0001097-12.2011.4.03.6311 

RECTE: CONTANCIA ENGRACIA DE MORAIS NEVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0658       PROCESSO: 0001105-86.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA ARAUJO FALCAO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 0001144-71.2011.4.03.6315 

RECTE: MARISE SALETE DE ALMEIDA FONTES 

ADV. SP191444 - LUCIMARA MARQUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 0001191-57.2011.4.03.6311 

RECTE: LUIZ SERGIO KLEIS 

ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 0001261-74.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALMEIDA DOS SANTOS FILHO  
ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 0001281-47.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ROBERTO DE ALMEIDA  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 0001291-91.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MENDES  
ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 0001293-79.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO BARBOSA DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 0001312-76.2011.4.03.6314 

RECTE: JOSE VICENTE RIBEIRO 
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ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 0001324-44.2007.4.03.6310 

RECTE: ANA MARIA POLIX DA SILVA 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 0001329-24.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO CRUZ  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 0001344-33.2005.4.03.6301 

RECTE: ERMINIA MARIA DE FREITAS MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 0001357-23.2010.4.03.6312 

RECTE: ARISTIDES FRANCISCO DE OLIVEIRA 
ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 0001361-48.2010.4.03.6316 

RECTE: IVONETE SCAVASSA 

ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO e ADV. SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 0001363-96.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO DE ARAUJO BEZERRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 0001422-79.2009.4.03.6303 

RECTE: FRANCISCO TAVARES DE SOUSA 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0673       PROCESSO: 0001454-16.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA CEZAR  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 0001472-62.2010.4.03.6306 

RECTE: OSVALDO BENEDITO RODRIGUES 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 0001479-84.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDITE MARIA DA SILVA  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 0001497-53.2007.4.03.6315 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE LIMA 

ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 0001527-44.2009.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVAL BENASSI  

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 0001532-17.2010.4.03.6312 

RECTE: LAERTE JOSÉ ZAPPAROLI 

ADV. SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 0001534-06.2009.4.03.6317 

RECTE: HOZANA DA SILVA GUEDES 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 0001539-09.2010.4.03.6312 

RECTE: OSWALDO PEDRO DELLELO 

ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 0001563-94.2011.4.03.6314 

RECTE: MARIA MOCHAO 

ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 0001566-59.2009.4.03.6301 

RECTE: VITALINO VILELA 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 0001591-25.2011.4.03.9301 

IMPTE: EDUARDO AUGUSTO FERNANDES FAGUNDES 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0684       PROCESSO: 0001610-31.2011.4.03.9301 

IMPTE: ORLANDO DE LIMA 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0685       PROCESSO: 0001647-71.2010.4.03.6301 

RECTE: IZAIAS LIMA 

ADV. SP256433 -  SILAS GERALDO DA SILVA INACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 0001688-62.2011.4.03.6314 

RECTE: RICARDO ANDRE GARCIA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 0001702-46.2011.4.03.6314 

RECTE: LORENTINO ROMEIRO DA SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 0001719-91.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 0001732-81.2011.4.03.6314 

RECTE: LEONEL FIORI 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 0001736-30.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: APARECIDA CAMILO DE SOUZA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 0001753-66.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADMOR JOSE GAIGHER  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 0001764-22.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINDO DE LIMA DA SILVA  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 0001785-95.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DO CARMO OLIVEIRA JUNIOR  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 0001807-32.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DA SILVA SANTOS  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 0001829-90.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO HERMINO RODRIGUES  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0696       PROCESSO: 0001832-69.2011.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO SIDNEI BERNI 

ADV. SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 0001838-76.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS LOPES  

ADV. SP232925 - NIVEA DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 0001851-51.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SEVERINO DA SILVA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 0001857-26.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO DONIZETE ANTONIO  

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 0001884-41.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLA NATIVIDADE GONCALVES  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 0001895-33.2007.4.03.6304 

RECTE: JOSE CARLOS GOMES DE FARIA 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 0001898-25.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS SANTOS  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 0001991-38.2009.4.03.6317 

RECTE: NOBUHIKO HAYASHI 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 0002006-54.2011.4.03.6311 

RECTE: RAUL PEDROSO DE LIMA JUNIOR 

ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e ADV. SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES 

BONITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 0002073-10.2011.4.03.6314 

RECTE: MIRIAM RODRIGUES DA FONSECA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0706       PROCESSO: 0002078-90.2010.4.03.6306 

RECTE: VICENTE PEREIRA DA SILVA FILHO 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 0002081-84.2011.4.03.6314 

RECTE: WANDERLEI APARECIDO DE SOUZA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 0002088-67.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO CLEMENTE SCAGLIA  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 0002144-34.2010.4.03.6318 

RECTE: ARISTIDES MARQUES DA SILVA 

ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS e ADV. SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL e ADV. 
SP282018 - ALLAN DE MELO CRESPO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 0002177-35.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTAMIRO JOSE DA SILVA  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0711       PROCESSO: 0002179-11.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EFIGENIA GREGORIA GUEDES  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 0002190-98.2011.4.03.6314 

RECTE: LUCIMEIRE ANTONIA MACIEL RIBEIRO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 0002196-41.2011.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENY SCHIRATO PRETTI  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 0002219-18.2010.4.03.6304 

RECTE: NILSON APRECIDO ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 0002230-89.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON BEZERRA DE MENESES  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 0002239-33.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAO DOS SANTOS  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 0002239-86.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE LUIZ SANT ANNA  

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 0002250-80.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO PACIFICO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 0002260-27.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUGEMBERGS ALVES  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 0002264-65.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE ANJOS LAZARO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 0002298-39.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 0002350-67.2008.4.03.6302 

RECTE: GABRIELE VACCARINI 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 0002380-65.2009.4.03.6303 

RECTE: MOIZES ANDRADE SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 0002380-71.2009.4.03.6301 

RECTE: ALBERTO ALVES SOARES 

ADV. SP188563 - PATRÍCIA PEREIRA BERNABÉ e ADV. SP197502 - RONEY BENVIVE SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 0002387-44.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MAGELA MACIEL  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 0002394-54.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: NEUSA SOARES PORTO  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 0002394-78.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICIERI ALCIDES PAZETTI  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 0002417-24.2011.4.03.6303 

RECTE: SIRLENE ALFONSO ORTEGA 

ADV. SP043990 - SIRLENE ALFONSO ORTEGA e ADV. SP274944 - DILSA REGINA CAMPOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 0002424-80.2011.4.03.6314 

RECTE: GILBERTO SEMEDO 

ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 0002464-34.2007.4.03.6304 

RECTE: JOSE ANTONIO CHIERATO 
ADV. SP065460 - MARLENE RICCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 0002474-42.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZAKIA NACLE CURI  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 0002495-25.2010.4.03.6312 

RECTE: ANTONIO BUZINARI 
ADV. SP273312 - DANILO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 0002534-70.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GRACA SILVA  

ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0734       PROCESSO: 0002536-82.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAIR AZZONI  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 0002541-07.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA MURARI  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 0002566-54.2010.4.03.6303 

RECTE: MARCOS ANTONIO CONTINI 

ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 0002571-42.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CORREA  

ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 0002590-24.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GOMES SILVA  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 0002607-60.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO SABATINI  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 0002628-18.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA TUNDA  

ADV. SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 0002648-51.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CASSIA APARECIDA REGI  

ADV. SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA e ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE 
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FIGUEIREDO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 0002665-87.2011.4.03.6303 

RECTE: DERALDO ARCANJO RIBEIRO 

ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 0002670-12.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL DOS SANTOS SILVA E OUTROS 
ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: ANDRESA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: MARIA DE JESUS DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 0002689-73.2011.4.03.6317 

RECTE: VERA DA SILVA CORNAGO 

ADV. SP272114 - JOSE ERNESTO ALVES DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 0002689-96.2008.4.03.6311 

RECTE: JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 0002692-95.2010.4.03.6306 

RECTE: SUELI MONTEIRO GARCIA DA SILVA 

ADV. SP162398 - LAURINDA DOS SANTOS REIS e ADV. SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA 

REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 0002706-45.2011.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO NUNES ALENCAR 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN e ADV. SP108631 - JAIME JOSE SUZIN e ADV. SP111265 - 

RAIMUNDO NONATO LOPES SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 0002720-29.2011.4.03.6306 

RECTE: CLARESMINDO NERIS 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN e ADV. SP108631 - JAIME JOSE SUZIN e ADV. SP111265 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 101/923 

RAIMUNDO NONATO LOPES SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 0002728-15.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO GOMES  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 0002749-88.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERCI NUNES PEREIRA  

ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 0002752-43.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA SILVA CALDEREIRO  

ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 0002801-84.2011.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERNANDES  

ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 0002825-71.2009.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODOLFO CESAR GASPAROTTO  

ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 0002894-23.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS CORREIA DOS SANTOS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 0002903-73.2011.4.03.6314 

RECTE: ARMANDO RODRIGUES DE PAULO SOBRINHO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 102/923 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 0002931-74.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WLADEMIR JOSE IANSEN  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 0002945-34.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSSARA APARECIDA DA SILVA MONTANHA  

ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 
SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 0002989-44.2011.4.03.6314 

RECTE: NELSON SANTOS FREIRE 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 0002996-79.2010.4.03.6311 

RECTE: PAULO DE OLIVEIRA FONTES 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 0002999-24.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO CORREIA DA SILVA  

ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 0003047-83.2007.4.03.6315 

RECTE: SILMARA NOGUEIRA 

ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 0003079-29.2009.4.03.6312 

RECTE: ANTENOR CARDOSO DE ALMEIDA 

ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0763       PROCESSO: 0003079-43.2011.4.03.6317 

RECTE: WALDOMIRO ANTONIO OZANA 

ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 0003080-33.2008.4.03.6317 

RECTE: ALCEU PEIXOTO DA SILVA 

ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 0003089-66.2010.4.03.6303 

RECTE: ALMIR CATELLAN 

ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 0003123-62.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO PIO RIBEIRO  

ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI e ADV. SP299700 - NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 0003139-64.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MYRTES GOMES E GOMES  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 0003183-40.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDICTO APARECIDO DE MORAES  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 0003249-98.2009.4.03.6312 

RECTE: LEUZA ROSANA PAGANI E OUTROS 

ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RECTE: TERESINHA PAGANI FAZZANI 

ADVOGADO(A): SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RECTE: CARLOS WAMBERTO PAGANI 

ADVOGADO(A): SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 0003286-76.2010.4.03.6317 

RECTE: ANTONIA HENRIQUE SILVA PETENAO 
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ADV. SP215895 - PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 0003302-44.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 0003382-70.2009.4.03.6303 

RECTE: MARIA JULIA ARCANJELO DOS SANTOS 

ADV. SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 0003400-57.2006.4.03.6316 

RECTE: BENEDICTO DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 0003402-53.2008.4.03.6317 

RECTE: LUCAS FRANCISCO DA SILVA 
ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 0003410-31.2011.4.03.6315 

RECTE: JOAQUIM DO CARMO 

ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 0003410-43.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO SOARES DA SILVA  

ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 0003421-88.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ECIENE SILVA MACIEL E OUTROS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: WELISON LUCAS MACIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: WILLIAM MACIEL DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0778       PROCESSO: 0003436-57.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NERIVALDO DOS SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 0003541-34.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS DE SOUSA MOURA E OUTRO 
ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: ERONILDES MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0780       PROCESSO: 0003612-78.2010.4.03.6303 

RECTE: VERA MARIA AFONSO MAGALHÃES 

ADV. SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 0003674-84.2011.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO REIS  

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 0003689-93.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO BATISTA ALVES 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 0003707-86.2007.4.03.6312 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMALIA ESTEVES OSAKI  

ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 0003719-03.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO GONCALVES DA SILVA  

ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0785       PROCESSO: 0003724-05.2010.4.03.6317 

RECTE: MATIAS VITAL DE SOUZA 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 0003742-10.2011.4.03.6311 

RECTE: NELIA SAMPAIO DOS SANTOS BERARDINE 

ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 0003848-93.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES SILVA LUIZ  

ADV. SP114826 - SERGIO APARECIDO ROSA e ADV. SP299543 - ANA LINA DA SILVA DEMIQUELI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 0003861-36.2009.4.03.6312 

RECTE: JOAO BATISTA PINTO 

ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 0003873-35.2009.4.03.6317 

RECTE: WILSON DINIZ 

ADV. SP208142 - MICHELLE DINIZ e ADV. SP242219 - MARCEL LEONARDO DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 0003882-94.2009.4.03.6317 

RECTE: JOSE LUIZ FREDERICO 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 0003958-42.2009.4.03.6310 

RECTE: ANGELO COURE 

ADV. SP218718 - ELISABETE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 0004008-21.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIS DE ALMEIDA  

ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 0004014-89.2011.4.03.6315 

RECTE: LUIZ RIBEIRO VENANCIO 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 0004017-19.2007.4.03.6304 

RECTE: MARILENA APARECIDA MASSARETTO PEIXOTO 

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0795       PROCESSO: 0004019-26.2011.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 0004093-96.2010.4.03.6317 

RECTE: NELSON MALAQUIAS DE SOUZA 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 0004118-06.2005.4.03.6311 

RECTE: GRACIEMA DOS REIS DUARTE 

ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 0004142-71.2009.4.03.6318 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DE MORAES 

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 0004182-40.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA GONCALVES SOARES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 0004192-84.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA GOMES DOS PASSOS LEITE  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 0004284-92.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIO JANAUDIS 

ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 0004317-52.2010.4.03.6311 

RECTE: EDUARDO CAROLINO DA SILVA 
ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 0004319-22.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO REGES 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 0004429-21.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATA FAUSTINO  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES e ADV. SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 0004430-94.2010.4.03.6314 

RECTE: HUDSON RENATO DOS SANTOS SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 0004438-34.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER SCAVACINI  

ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 0004450-60.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LIMA GAFFO  
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ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 0004470-39.2011.4.03.6315 

RECTE: LEONILDE DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 0004476-29.2009.4.03.6311 

RECTE: MARCEU MARTINS DE SOUZA 

ADV. SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO e ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 0004492-46.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISANGELA SOUZA DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 0004516-74.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RICARDO LUIZ CAMARA DOMINGOS  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 0004531-43.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ARAUJO DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 0004570-30.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LINO MACHADO  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 0004571-15.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR PRANSTRETER  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0815       PROCESSO: 0004581-59.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ LINO  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 0004613-77.2010.4.03.6310 

RECTE: IGINIO BAZANELA FILHO 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0817       PROCESSO: 0004718-51.2010.4.03.6311 

RECTE: CARLOS AFONSO DOS SANTOS 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP269175 - CASSIO FERREIRA DE 

SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 0004723-69.2011.4.03.6301 

RECTE: LUCIA MARIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0819       PROCESSO: 0004757-39.2010.4.03.6314 

RECTE: NOELI APARECIDA SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0820       PROCESSO: 0004774-66.2010.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO SERGIO COLLA 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 0004776-45.2010.4.03.6314 

RECTE: ED CARLOS DAVID BENTO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0822       PROCESSO: 0004837-92.2008.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSTINO CASSEMIRO FILHO  
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ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 0004943-71.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MESSIAS SANTOS  

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 0005110-88.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE GERVANDO GUIMARAES  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 0005117-80.2010.4.03.6311 

RECTE: PEDRINA RITA RODRIGUES 

ADV. SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE e ADV. SP190925 - EVELIN ROCHA NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0826       PROCESSO: 0005125-23.2006.4.03.6303 

RECTE: LAUDENIR GARBIN ZIROLDO 
ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0827       PROCESSO: 0005190-02.2008.4.03.6318 

RECTE: RAIMUNDO DA CRUZ 

ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 0005217-28.2011.4.03.6302 

RECTE: APARECIDA HELENA CAETANO 
ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 0005220-27.2009.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO LEITE 

ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0830       PROCESSO: 0005221-77.2007.4.03.6311 

RECTE: RAPHAEL SERGIO RODRIGUES MARTINS 

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0831       PROCESSO: 0005222-87.2010.4.03.6301 

RECTE: YOLANDA MUSTAPHA ALE 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0832       PROCESSO: 0005245-03.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELLY CRISTIANE COSTA DOS SANTOS  

ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI e ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE 

CAVALLINI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0833       PROCESSO: 0005307-43.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSEFA RODRIGUES DA COSTA 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO e ADV. SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0834       PROCESSO: 0005315-20.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO CARLOS JANNA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 0005315-44.2010.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS GALRAO FERRAZ  

ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0836       PROCESSO: 0005343-12.2010.4.03.6303 

RECTE: ALCEU CANEVASSI 

ADV. SP204350 - RENATA MANZATTO BALDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 0005378-27.2010.4.03.6317 

RECTE: MERCIS ISABEL COMPARINI DEMERGIAN 

ADV. SP170294 - MARCELO KLIBIS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 0005419-12.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENAN MELO SANTOS  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0839       PROCESSO: 0005480-67.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LAURO PIMENTEL BANDEIRA  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0840       PROCESSO: 0005509-02.2010.4.03.6317 

RECTE: NILO FERREIRA PONTE 

ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 0005628-78.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE ALMEIDA DOS SANTOS  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0842       PROCESSO: 0005642-62.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ROZENDO DA SILVA FILHO  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 0005646-87.2010.4.03.6315 

RECTE: ORLANDO DOMINGUES DE OLIVEIRA 
ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0844       PROCESSO: 0005692-70.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANIVALDA FELICIDADE DE PAULA ASSIS  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0845       PROCESSO: 0005716-19.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VAGNER QUINTO MADEIRA  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 0005766-95.2008.4.03.6317 

RECTE: DAGOBERTO MILAN 

ADV. SP174519 - EDUARDO MARCHIORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0847       PROCESSO: 0005774-22.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO INACIO CARDOSO  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0848       PROCESSO: 0005783-77.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO PINHEIRO TORRES  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0849       PROCESSO: 0005804-57.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO SOARES DE SOUZA  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0850       PROCESSO: 0005813-98.2010.4.03.6317 

RECTE: BENEDITO MATHIAS DE OLIVEIRA 

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0851       PROCESSO: 0005819-13.2007.4.03.6317 

RECTE: EXPEDITO GOMES DE OLIVEIRA 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0852       PROCESSO: 0005842-69.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL LOPES DE FREITAS  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0853       PROCESSO: 0005856-35.2010.4.03.6317 

RECTE: VITOR CARDOSO DE MENEZES 

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0854       PROCESSO: 0005909-98.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO FERNANDES LIMA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0855       PROCESSO: 0005922-09.2005.4.03.6311 

RECTE: FRANCISCO ADOLFO FOLKAS 

ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA e ADV. SP078967 - YACIRA DE CARVALHO GARCIA e ADV. 

SP096414 - SERGIO GARCIA MARQUESINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0856       PROCESSO: 0005989-95.2010.4.03.6311 

RECTE: MARCIO SOARES MUNHOZ 

ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0857       PROCESSO: 0006169-63.2009.4.03.6306 

RECTE: GILDASIO NUNES SOARES 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0858       PROCESSO: 0006285-21.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MARTINS CAMPANHARO  
ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0859       PROCESSO: 0006286-35.2010.4.03.6301 

RECTE: MARGARIDA SOARES DA SILVA 

ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0860       PROCESSO: 0006324-77.2006.4.03.6304 

RECTE: JOSE FELIPE MACHADO 
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ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0861       PROCESSO: 0006372-02.2007.4.03.6304 

RECTE: NELSON RODRIGUES 

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0862       PROCESSO: 0006409-33.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO COSTA  

ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0863       PROCESSO: 0006414-93.2008.4.03.6311 

RECTE: HELIO CORREA DA SILVA 

ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN e ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0864       PROCESSO: 0006417-29.2009.4.03.6306 
RECTE: MANOEL PEREIRA FERNANDES 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN e ADV. SP108631 - JAIME JOSE SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0865       PROCESSO: 0006425-17.2006.4.03.6304 

RECTE: LUIZ CARLOS TONINI 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0866       PROCESSO: 0006435-31.2010.4.03.6301 
RECTE: ANGELO MORAES 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0867       PROCESSO: 0006490-49.2010.4.03.6311 

RECTE: ACHILLES FERREIRA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP269175 - CASSIO FERREIRA DE 

SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0868       PROCESSO: 0006518-15.2008.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO BRAZ GIACOMETTI 

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0869       PROCESSO: 0006585-79.2010.4.03.6311 

RECTE: DIRCEU FERNANDES LOPES 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0870       PROCESSO: 0006614-15.2008.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY APARECIDA RIBEIRO ALVES  

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0871       PROCESSO: 0006616-86.2007.4.03.6317 

RECTE: RUBENS MOREIRA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0872       PROCESSO: 0006646-19.2010.4.03.6317 

RECTE: VICENTE DE ARAUJO MEDEIROS 

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0873       PROCESSO: 0006735-60.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: AILTON SEVERINO DA SILVA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0874       PROCESSO: 0006772-87.2010.4.03.6311 

RECTE: NELSON ALONSO 

ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0875       PROCESSO: 0006794-48.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ELIZA RAFAEL DA SILVA  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0876       PROCESSO: 0006796-97.2010.4.03.6317 

RECTE: JOSE CARLOS GUETA 

ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA e ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0877       PROCESSO: 0006816-09.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR SANTOS CONCEICAO  

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO e ADV. SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0878       PROCESSO: 0006863-80.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCONI PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0879       PROCESSO: 0006887-27.2009.4.03.6317 

RECTE: PEDRO MOZZER FILHO 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0880       PROCESSO: 0006892-33.2010.4.03.6311 

RECTE: ANA JESUS NOVAIS BRITO 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0881       PROCESSO: 0006893-13.2008.4.03.6303 

RECTE: VICENTE PEREIRA DE SOUZA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0882       PROCESSO: 0006901-92.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENOQUE EDUARDO DA SILVA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0883       PROCESSO: 0006913-58.2009.4.03.6306 

RECTE: ADEMAR BATISTA DO NASCIMENTO 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0884       PROCESSO: 0006917-80.2009.4.03.6311 

RECTE: AELIDA GONCALVES DE MESQUITA DOS SANTOS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0885       PROCESSO: 0006968-44.2007.4.03.6317 

RECTE: CLAUDIO TRAPERO 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0886       PROCESSO: 0006984-11.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO GONÇALVES RAMOS  
ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0887       PROCESSO: 0007031-82.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA SANTOS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0888       PROCESSO: 0007170-68.2009.4.03.6311 

RECTE: DOMINGOS PINTO DE CARVALHO NETO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0889       PROCESSO: 0007189-41.2008.4.03.6301 

RECTE: DIRCE PUCHE TUDELLA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0890       PROCESSO: 0007213-35.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 120/923 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS TAMASSIA  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0891       PROCESSO: 0007270-86.2010.4.03.6311 

RECTE: AUI SOARES 

ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0892       PROCESSO: 0007338-10.2008.4.03.6310 

RECTE: MARILDA LUIZA DA SILVA PANCIEIRA 
ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0893       PROCESSO: 0007353-29.2010.4.03.6303 

RECTE: ROMULO NUNES DE CARVALHO 

ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0894       PROCESSO: 0007363-07.2009.4.03.6304 
RECTE: PAULO MARCOS AUGUSTO MARTINS 

ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0895       PROCESSO: 0007431-36.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON ALVES FERREIRA  

ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0896       PROCESSO: 0007446-65.2010.4.03.6311 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PENHA LIMA MORAIS  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0897       PROCESSO: 0007448-69.2009.4.03.6311 

RECTE: RUYLER NUNES 

ADV. SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS e ADV. SP259480 - REJANE 

RAIMUNDA BRASILEIRO ZANON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0898       PROCESSO: 0007454-58.2009.4.03.6317 

RECTE: ANA MARIA SCAVASSA 

ADV. SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0899       PROCESSO: 0007477-12.2010.4.03.6303 

RECTE: FRANCISCO MARIANO FILHO 

ADV. SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0900       PROCESSO: 0007480-40.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO DE ANDRADE PACHECO  

ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0901       PROCESSO: 0007509-90.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE CARLOS GOMES RASTEIRO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP269175 - CASSIO FERREIRA DE 

SOUSA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0902       PROCESSO: 0007521-49.2006.4.03.6310 

RECTE: JOSE AMALIO ZACCARIA ROSSI 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0903       PROCESSO: 0007605-08.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO CARLOS MORENO DE SANTANA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0904       PROCESSO: 0007626-81.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOUGLAS CARDOSO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 122/923 

0905       PROCESSO: 0007628-67.2009.4.03.6317 

RECTE: EUNICE RIGAMONTTE 

ADV. SP230233 - LILIANE NALVA DO NASCIMENTO e ADV. SP197025 - BENIGNO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0906       PROCESSO: 0007637-13.2010.4.03.6311 

RECTE: OSVALDO FELICIANO JANUARIO 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0907       PROCESSO: 0007644-05.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILANHA DE MELO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0908       PROCESSO: 0007656-19.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IARA ANTONIETA CUNHA BARROS  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0909       PROCESSO: 0007665-78.2010.4.03.6311 

RECTE: MANOEL CIRILO DA SILVA 

ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0910       PROCESSO: 0007669-34.2009.4.03.6317 

RECTE: BENEDITO BOTTARO 

ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0911       PROCESSO: 0007765-33.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDO BRAGHETTO  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0912       PROCESSO: 0007823-36.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JORGE SERAPIÃO ARAUJO SANTOS  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES e ADV. SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0913       PROCESSO: 0007857-11.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARY APARECIDA CABRAL  

ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0914       PROCESSO: 0007960-45.2010.4.03.6302 

RECTE: OHLAIR APARECIDA DA SILVA CARVALHO 
ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0915       PROCESSO: 0007971-97.2008.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO PINTO 

ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0916       PROCESSO: 0007981-91.2010.4.03.6311 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUFLAVIA ROSA SANTOS SILVEIRA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0917       PROCESSO: 0007989-68.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENISE DO AMARAL  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0918       PROCESSO: 0008025-13.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0919       PROCESSO: 0008062-40.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBETE NASCIMENTO DOS SANTOS  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0920       PROCESSO: 0008092-76.2008.4.03.6301 

RECTE: MARCELIANO DIONISIO DE FREITAS VIEIRA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0921       PROCESSO: 0008112-18.2009.4.03.6306 

RECTE: MARIA ELIANE FRANCO DA SILVA 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0922       PROCESSO: 0008117-40.2009.4.03.6306 

RECTE: SIVALDO MARTINS GOMES 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0923       PROCESSO: 0008166-32.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVITA JOSEFA DOS SANTOS  
ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0924       PROCESSO: 0008172-39.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIONE DE AZEVEDO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0925       PROCESSO: 0008192-30.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS MANIÇOBA  
ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0926       PROCESSO: 0008244-26.2010.4.03.6311 

RECTE: RAULINA BENIGNA FONSECA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA 

SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 125/923 

0927       PROCESSO: 0008319-65.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADÃO SENA DOS SANTOS  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0928       PROCESSO: 0008483-17.2007.4.03.6317 

RECTE: SEBASTIAO MENDEL LOUGON 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0929       PROCESSO: 0008499-81.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILTON DE SOUZA MONTEIRO  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0930       PROCESSO: 0008500-66.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE APARECIDO AUGUSTO JUNIOR 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0931       PROCESSO: 0008530-04.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS OLEGARIO DOS SANTOS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0932       PROCESSO: 0008564-76.2010.4.03.6311 

RECTE: VALDIR JACOB 

ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0933       PROCESSO: 0008679-92.2008.4.03.6303 

RECTE: EDINE JOSE DE OLIVEIRA 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0934       PROCESSO: 0008730-45.2009.4.03.6311 

RECTE: EVA VIEIRA DOS SANTOS 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0935       PROCESSO: 0008731-93.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE ROGERIO CAMPOS  

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL e ADV. SP303289 - FERNANDA CRISTINA DE LEMOS 

FLOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0936       PROCESSO: 0008734-82.2009.4.03.6311 

RECTE: ROBERTO EMIDIO DE ALMEIDA 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 
PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0937       PROCESSO: 0008770-90.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON MARCONDES  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0938       PROCESSO: 0008774-30.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDOLFO RODRIGUES DUARTE  

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0939       PROCESSO: 0008812-42.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUZETE MIRANDA DE LIMA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0940       PROCESSO: 0008839-25.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALOISIA DOS ANJOS BARBOSA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0941       PROCESSO: 0008939-77.2010.4.03.6311 

RECTE: RENAN CERQUEIRA PINTO 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0942       PROCESSO: 0008994-28.2010.4.03.6311 

RECTE: JESUS BAETA MELILO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0943       PROCESSO: 0009027-52.2009.4.03.6311 

RECTE: OSVALDO DA SILVA OLIVEIRA 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0944       PROCESSO: 0009038-33.2008.4.03.6306 

RECTE: ANIZIO SOUZA BARBOSA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0945       PROCESSO: 0009042-17.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: ELIDE RINALDI LONGHI 
ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0946       PROCESSO: 0009066-65.2008.4.03.6317 

RECTE: GERALDO SOARES BARBOSA 

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0947       PROCESSO: 0009088-73.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA FERREIRA DE ALMEIDA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0948       PROCESSO: 0009217-78.2010.4.03.6311 

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Sim 
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0949       PROCESSO: 0009235-36.2009.4.03.6311 

RECTE: ROSELENE DOS SANTOS 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0950       PROCESSO: 0009251-39.2008.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO BENEDITO MACHADO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0951       PROCESSO: 0009296-57.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KELLY CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0952       PROCESSO: 0009300-55.2009.4.03.6303 

RECTE: PEDRO GILBERTO BORO 

ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0953       PROCESSO: 0009358-34.2009.4.03.6311 

RECTE: IRINEU CARDOSO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0954       PROCESSO: 0009462-22.2010.4.03.6301 

RECTE: ADEMIR MANGANELLI 

ADV. SP172986 - MEIRE TOLEDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0955       PROCESSO: 0009519-39.2007.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO BENEDITO DE SOUZA 

ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0956       PROCESSO: 0009752-90.2008.4.03.6306 

RECTE: ACCACIO BALDI 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0957       PROCESSO: 0009882-27.2010.4.03.6301 

RECTE: FLORENCIO ALVES NETO 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0958       PROCESSO: 0009940-30.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO ROUFFIAC  
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0959       PROCESSO: 0009949-60.2008.4.03.6301 

RECTE: MANOEL PIETRO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0960       PROCESSO: 0009963-44.2008.4.03.6301 

RECTE: HERMINIO BACCHI FILHO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0961       PROCESSO: 0010000-71.2008.4.03.6301 

RECTE: CARLOS GOULART 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0962       PROCESSO: 0010182-86.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: FRANCISCO LADO NIETO  

ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0963       PROCESSO: 0010312-34.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE DO ROSARIO ANELY 

ADV. SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0964       PROCESSO: 0010355-41.2009.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO ROBERTO DO VALLE 

ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0965       PROCESSO: 0010423-31.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ZILDA MARIA MOREIRA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0966       PROCESSO: 0010467-79.2010.4.03.6301 

RECTE: CELSO ROSETTI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0967       PROCESSO: 0010471-87.2008.4.03.6301 

RECTE: QUIRINO DAFFRE 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0968       PROCESSO: 0010495-44.2006.4.03.6315 

RECTE: MARIA ASSUNTA ESPEJO 

ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0969       PROCESSO: 0010536-82.2008.4.03.6301 

RECTE: VICENTE GONCALVES BARBOSA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0970       PROCESSO: 0010598-25.2008.4.03.6301 

RECTE: MANOEL HENRIQUE DAS NEVES 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0971       PROCESSO: 0010640-78.2007.4.03.6311 

RECTE: EUNICE RODRIGUES FERRINHO 

ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0972       PROCESSO: 0011045-78.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: ALCEU PAULO DA SILVA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0973       PROCESSO: 0011240-02.2007.4.03.6311 

RECTE: CELSO NEY NOGUEIRA 

ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0974       PROCESSO: 0011250-42.2008.4.03.6301 

RECTE: BENEDITA PEREIRA GOMES 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0975       PROCESSO: 0011512-89.2008.4.03.6301 

RECTE: ALBERTO DOS SANTOS PINTO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0976       PROCESSO: 0011525-46.2008.4.03.6315 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: EDUARDO MIRANDA NETO  

ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0977       PROCESSO: 0011529-28.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FLORENICE RAMOS DE OLIVEIRA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0978       PROCESSO: 0011530-13.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE DOMINGUES NETTO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0979       PROCESSO: 0011667-24.2010.4.03.6301 

RECTE: MARISA BELTRAME 

ADV. SP256433 -  SILAS GERALDO DA SILVA INACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0980       PROCESSO: 0011738-94.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DELGADO LOPES 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0981       PROCESSO: 0012369-69.2007.4.03.6302 

RECTE: CLAUDIO DAHER GARCIA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0982       PROCESSO: 0012423-04.2008.4.03.6301 

RECTE: LUIZ MARTINS FERREIRA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0983       PROCESSO: 0012449-33.2007.4.03.6302 

RECTE: JORGE DO NASCIMENTO VIEIRA 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0984       PROCESSO: 0012466-38.2008.4.03.6301 

RECTE: LOURDES MOTTA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0985       PROCESSO: 0012502-80.2008.4.03.6301 

RECTE: GERALDO POETA FILHO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0986       PROCESSO: 0012721-12.2011.4.03.9301 

IMPTE: JOAO MARCOS TORRES 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0987       PROCESSO: 0012737-63.2011.4.03.9301 

IMPTE: CARLITO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0988       PROCESSO: 0013018-66.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO NICOLAU SAAD  

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0989       PROCESSO: 0013867-06.2007.4.03.6302 

RECTE: SINEU LUIZ DE REZENDE 

ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0990       PROCESSO: 0014039-14.2008.4.03.6301 
RECTE: JOSEPHINA DOS SANTOS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0991       PROCESSO: 0014123-44.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA  

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0992       PROCESSO: 0014340-58.2008.4.03.6301 
RECTE: LUIS FERNANDO DOS SANTOS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0993       PROCESSO: 0014379-55.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO JESUS BITTENCOURT NUNES 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0994       PROCESSO: 0014646-27.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROBERTO WEBER - ESPOLIO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0995       PROCESSO: 0014764-03.2008.4.03.6301 

RECTE: TERESA PASCHOAL 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0996       PROCESSO: 0014821-21.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO APARECIDO DE FREITAS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0997       PROCESSO: 0014925-42.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA GONCALVES AGUIAR 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0998       PROCESSO: 0014990-08.2008.4.03.6301 

RECTE: GINEZ DA SILVA GARCIA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0999       PROCESSO: 0015116-87.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIALDO CAPUCCI  

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1000       PROCESSO: 0015305-65.2010.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO PINTO CAMARGO 

ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1001       PROCESSO: 0015434-41.2008.4.03.6301 

RECTE: SONIA MARIA GOMES DA SILVA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1002       PROCESSO: 0015545-88.2009.4.03.6301 

RECTE: MARCOS FERREIRA DE SOUZA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1003       PROCESSO: 0016044-09.2008.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO ARROLHO PERINI 

ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e ADV. SP151568 - DANIELLA MAGLIO 

LOW 
RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1004       PROCESSO: 0016400-33.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL FERREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1005       PROCESSO: 0016553-37.2008.4.03.6301 

RECTE: ESTER BERNAL BATISTA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1006       PROCESSO: 0016830-19.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1007       PROCESSO: 0016904-39.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELIAS DOS SANTOS  
ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1008       PROCESSO: 0017168-27.2008.4.03.6301 

RECTE: ADEMIR ANTONIO DOS SANTOS 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1009       PROCESSO: 0017752-62.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 
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RECTE: HELENA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV. SP197762 - JONAS DIAS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1010       PROCESSO: 0018291-89.2010.4.03.6301 

RECTE: LUCIANO ANDRADE AMENDOLA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1011       PROCESSO: 0018723-74.2011.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS INACIO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1012       PROCESSO: 0019030-28.2011.4.03.6301 

RECTE: CREUSA SCHMIDT DO AMARAL 

ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE e ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1013       PROCESSO: 0019487-94.2010.4.03.6301 
RECTE: BEATRIZ MARIA MENSATO 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1014       PROCESSO: 0020192-63.2008.4.03.6301 

RECTE: DIVAL CONCEICAO REBOUCAS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1015       PROCESSO: 0022084-70.2009.4.03.6301 

RECTE: FLORINDO LUCATELLI 

ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1016       PROCESSO: 0022369-29.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA MACITELI PIERINI  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 137/923 

1017       PROCESSO: 0022389-20.2010.4.03.6301 

RECTE: HERLI PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1018       PROCESSO: 0022679-35.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANDREZA SOUSA MENDES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1019       PROCESSO: 0022791-04.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEZINA SANTANA DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1020       PROCESSO: 0022950-15.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CASTRO MARTINS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

1021       PROCESSO: 0023105-47.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE MAZILI JUSTINO 

ADV. SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA e ADV. SP267918 - MARIANA CARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000083/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 23 de setembro de 2011, sexta-

feira, às 10:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 
termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 
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dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

(...) 

1022       PROCESSO: 0023314-84.2008.4.03.6301 

RECTE: GERALDO DOS SANTOS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

1023       PROCESSO: 0023352-62.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO BUNDUKI  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1024       PROCESSO: 0023575-78.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALGISA TEIXEIRA CIRIACO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1025       PROCESSO: 0023847-09.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE AGNALDO DOS SANTOS SILVA 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1026       PROCESSO: 0024426-20.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENI CLAUDIA CIRILO DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1027       PROCESSO: 0024495-52.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACIRA NOGUEIRA RAIMUNDO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1028       PROCESSO: 0024740-63.2010.4.03.6301 

RECTE: RUBENS GOMES SOARES 

ADV. SP253377 - MARIA DO DESTERRO PEREIRA BEZERRA SA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1029       PROCESSO: 0024872-23.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNA MAYARA DE JESUS SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1030       PROCESSO: 0024953-35.2011.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO DE BARROS RODRIGUES 

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS 

SARMENTO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1031       PROCESSO: 0025477-03.2009.4.03.6301 

RECTE: DIRCE DE TOLEDO ANANIAS 

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1032       PROCESSO: 0025635-24.2010.4.03.6301 

RECTE: MARILSA GARFUNKEL E OUTROS 

ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RECTE: DANIELE GARFUNKEL 

ADVOGADO(A): SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RECTE: PEDRO GARFUNKEL 

ADVOGADO(A): SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 
RECTE: CARLOS GARFUNKEL 

ADVOGADO(A): SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1033       PROCESSO: 0025984-61.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTAVIANO ARAUJO DE FREITAS  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1034       PROCESSO: 0026344-93.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DA SILVA  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1035       PROCESSO: 0026367-39.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME NUNES DE OLIVEIRA  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1036       PROCESSO: 0026734-63.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JULIO JOAQUIM DA SILVA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1037       PROCESSO: 0027039-13.2010.4.03.6301 

RECTE: EUCI GUARDE 

ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1038       PROCESSO: 0027755-40.2010.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA FIDELIS DOS SANTOS 

ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1039       PROCESSO: 0028071-87.2009.4.03.6301 

RECTE: ROSANA MIEZA DE ASSIS 

ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1040       PROCESSO: 0028286-63.2009.4.03.6301 

RECTE: NIVALDO BATISTA DA SILVA 

ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1041       PROCESSO: 0028360-20.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL JACINTO TEIXEIRA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1042       PROCESSO: 0028454-65.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARMANDO SCOTRE  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1043       PROCESSO: 0028467-98.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE OSVALDO ROSENDO 

ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 141/923 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1044       PROCESSO: 0028513-53.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE DE FATIMA BATISTA  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1045       PROCESSO: 0028518-75.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO ROBERTO CARVALHO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1046       PROCESSO: 0028591-13.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO ARAUJO DE SOUZA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1047       PROCESSO: 0028819-72.2011.4.03.9301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: FELIPE SANTOS PINHEIRO  

ADV. SP295074 - ANDRE CASTRO DA COSTA 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1048       PROCESSO: 0028819-85.2010.4.03.6301 

RECTE: ELCI NOGUEIRA DE LIMA SOUZA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1049       PROCESSO: 0029001-42.2008.4.03.6301 

RECTE: JANETE ANHOLETTO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1050       PROCESSO: 0029116-92.2010.4.03.6301 

RECTE: FELIX AMARAL 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1051       PROCESSO: 0029152-37.2010.4.03.6301 

RECTE: LOURIVAL FRANCISCO DE JESUS 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO 
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FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

1052       PROCESSO: 0029411-32.2010.4.03.6301 

RECTE: VITOR PINHEIRO 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1053       PROCESSO: 0029507-81.2009.4.03.6301 

RECTE: ALICE FERREIRA DA SILVA 
ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1054       PROCESSO: 0029663-35.2010.4.03.6301 

RECTE: ODAIR RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADV. SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1055       PROCESSO: 0030027-75.2008.4.03.6301 
RECTE: JOAO CAMILO NOGUEIRA TERRA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1056       PROCESSO: 0030351-65.2008.4.03.6301 

RECTE: NIVALDO APARECIDO VOGLIOTTI 

ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1057       PROCESSO: 0030669-14.2009.4.03.6301 
RECTE: ZELIA MARIA DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1058       PROCESSO: 0030881-35.2009.4.03.6301 

RECTE: LAZARO BENEDITO GONCALVES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1059       PROCESSO: 0030882-20.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA OLIVEIRA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1060       PROCESSO: 0031060-32.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DA GLORIA FELISBERTO SANTOS 

ADV. SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS e ADV. SP296350 - ADRIANO ALVES 

GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1061       PROCESSO: 0031114-32.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE CARRARA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1062       PROCESSO: 0031421-54.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIVONE CURVELLO LEMOS 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1063       PROCESSO: 0031482-12.2007.4.03.6301 

RECTE: DAVID DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1064       PROCESSO: 0031518-49.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZABEL BRASIL  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1065       PROCESSO: 0031849-36.2007.4.03.6301 

RECTE: EDISON HENRIQUES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1066       PROCESSO: 0032873-02.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO MAGALHAES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

1067       PROCESSO: 0032907-06.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DOROTHI ROCHA COUTINHO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1068       PROCESSO: 0033691-17.2008.4.03.6301 

RECTE: SIDNEI MURADAS 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1069       PROCESSO: 0034279-24.2008.4.03.6301 

RECTE: SHIMADA HARUE HORINOUCHI 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1070       PROCESSO: 0034458-84.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE CHILA CAETANO 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 
JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1071       PROCESSO: 0034804-35.2010.4.03.6301 

RECTE: ZULMIRO COLATO 

ADV. SP183238 - RUBIA CRISTINI AZEVEDO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1072       PROCESSO: 0035232-17.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEY HIPOLITO  

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES e ADV. SP282724 - SUIANE APARECIDA 

COELHO PINTO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1073       PROCESSO: 0035369-67.2008.4.03.6301 

RECTE: NILZA GAMA ARAUJO PIMENTA 

ADV. SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1074       PROCESSO: 0036184-30.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE GONCALVES DO VALE  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1075       PROCESSO: 0036491-18.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAIMUNDO RIBEIRO DA FRANCA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1076       PROCESSO: 0037273-54.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE LIMA DE OLIVEIRA 

ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1077       PROCESSO: 0037432-94.2010.4.03.6301 

RECTE: DANIEL FERREIRA JULIO 

ADV. SP297580 - MARCELO BRAGHINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1078       PROCESSO: 0037541-45.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO SEVERINO DA SILVA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1079       PROCESSO: 0037983-74.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1080       PROCESSO: 0037995-25.2009.4.03.6301 

RECTE: PAULO EMILIO CAVALHEIRO 

ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1081       PROCESSO: 0038024-41.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO MARQUES 

ADV. SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1082       PROCESSO: 0038370-26.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO THOMAZ AQUINO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1083       PROCESSO: 0038627-85.2008.4.03.6301 

RECTE: DEARCISO FERRAZ 

ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

1084       PROCESSO: 0038869-73.2010.4.03.6301 

RECTE: MANOEL CANDIDO 

ADV. SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1085       PROCESSO: 0040296-08.2010.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1086       PROCESSO: 0040632-12.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORNELIA SILVA SANTOS  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1087       PROCESSO: 0040706-03.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS DE FARIA 

ADV. SP077638 - EVELYN HELLMEISTER ALTIMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1088       PROCESSO: 0040948-25.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA IZABEL DA CRUZ 

ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1089       PROCESSO: 0041096-70.2009.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO ALVES DE MAGALHAES 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1090       PROCESSO: 0041101-58.2010.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO FLORES LEAL 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1091       PROCESSO: 0041116-61.2009.4.03.6301 

RECTE: FIDELICE ALVES DE SOUZA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1092       PROCESSO: 0041558-27.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO ALVES BEZERRA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1093       PROCESSO: 0041805-08.2009.4.03.6301 

RECTE: JULIO SANTOS ARAUJO 
ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1094       PROCESSO: 0041950-30.2010.4.03.6301 

RECTE: SAMUEL ALVES MARTINS 

ADV. SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES e ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1095       PROCESSO: 0042155-93.2009.4.03.6301 

RECTE: UILSON DE OLIVEIRA 
ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1096       PROCESSO: 0042164-55.2009.4.03.6301 

RECTE: EDESIO ALVES SENA 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1097       PROCESSO: 0042452-03.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MANOEL MEDINA TINEO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1098       PROCESSO: 0042777-75.2009.4.03.6301 

RECTE: LIDIO ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1099       PROCESSO: 0043006-69.2008.4.03.6301 

RECTE: WALDEMAR TACUJI TANAKA 

ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1100       PROCESSO: 0043760-40.2010.4.03.6301 

RECTE: RUBENS MASSAMI MATIY 

ADV. SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1101       PROCESSO: 0043786-38.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO ALVES DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1102       PROCESSO: 0043886-27.2009.4.03.6301 

RECTE: GERALDO ALVES PINHEIRO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1103       PROCESSO: 0043959-96.2009.4.03.6301 

RECTE: SILVANO BAPTISTA DE ALMEIDA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1104       PROCESSO: 0044050-26.2008.4.03.6301 

RECTE: MONICA LUANA SOLOMONESCU 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1105       PROCESSO: 0044472-30.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISETE APARECIDA DE LIMA PAIVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1106       PROCESSO: 0044791-95.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO OLIVEIRA DE CARVALHO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1107       PROCESSO: 0044988-50.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIEZER RIBEIRO BARBOSA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1108       PROCESSO: 0045342-75.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA GLORIA LEITE DA SILVA  
ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1109       PROCESSO: 0045423-24.2010.4.03.6301 

RECTE: YOLANDA CESAR PEDREIRA 

ADV. SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1110       PROCESSO: 0045475-88.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIO PASCOALI 

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1111       PROCESSO: 0046048-58.2010.4.03.6301 

RECTE: DULCIMAR AGUIAR TEIXEIRA 

ADV. SP256433 -  SILAS GERALDO DA SILVA INACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1112       PROCESSO: 0046059-24.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO TEIXEIRA LIMA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1113       PROCESSO: 0046075-75.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSADAQUE NETO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1114       PROCESSO: 0046112-68.2010.4.03.6301 

RECTE: WILSON RANGUERI 

ADV. SP264935 - JEFERSON DOUGLAS PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1115       PROCESSO: 0046155-39.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM VITAL DE ARAUJO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1116       PROCESSO: 0046287-67.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DOS SANTOS NUNES  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1117       PROCESSO: 0046749-24.2007.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO DOMINGOS MAIA 

ADV. SP065460 - MARLENE RICCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1118       PROCESSO: 0046811-30.2008.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCA COSTA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Sim 

1119       PROCESSO: 0047155-74.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALTAIR SCHNEIDER  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1120       PROCESSO: 0047186-60.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA SOARES DO NASCIMENTO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1121       PROCESSO: 0047261-02.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAIS ROCHA DA SILVA E OUTRO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RECDO: CINDY ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1122       PROCESSO: 0047852-95.2009.4.03.6301 

RECTE: MAURO BILTOVENI 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1123       PROCESSO: 0048416-40.2010.4.03.6301 

RECTE: OSWALDO BELINI 
ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1124       PROCESSO: 0049390-77.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSEFA MUNIZ PEDRALINA 

ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1125       PROCESSO: 0049504-50.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO EURIDES BARBISAN  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1126       PROCESSO: 0049807-30.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE LOPES TABUSO  

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1127       PROCESSO: 0049821-48.2009.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA GOUVEIA 

ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1128       PROCESSO: 0050185-20.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO DE OLIVEIRA  

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1129       PROCESSO: 0050613-02.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA DE ANDRADE  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1130       PROCESSO: 0050724-83.2009.4.03.6301 

RECTE: DERLANDES VENTURA BRANDAO 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1131       PROCESSO: 0050901-47.2009.4.03.6301 

RECTE: PAULO FERREIRA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1132       PROCESSO: 0050921-04.2010.4.03.6301 

RECTE: CLEUSA BOGA MACHADO 

ADV. SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1133       PROCESSO: 0051014-98.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORESTE BARBIERI  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1134       PROCESSO: 0051022-75.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DE FREITAS  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1135       PROCESSO: 0051063-42.2009.4.03.6301 

RECTE: VALDELICE FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1136       PROCESSO: 0051268-71.2009.4.03.6301 

RECTE: DORIVAL REIGOTA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1137       PROCESSO: 0051480-58.2010.4.03.6301 
RECTE: JOSE NELSON PETINI 

ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA e ADV. SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1138       PROCESSO: 0051996-78.2010.4.03.6301 

RECTE: JOÃO ELIAS DE MELO 

ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1139       PROCESSO: 0052269-91.2009.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIONOR MAGALHAES 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1140       PROCESSO: 0052274-79.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM RODRIGUES SILVA 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1141       PROCESSO: 0052285-11.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSUE RODRIGUES DE JESUS 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1142       PROCESSO: 0052340-93.2009.4.03.6301 

RECTE: HEITOR CASALTA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1143       PROCESSO: 0052496-81.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO GREGORIO NASCIMENTO 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1144       PROCESSO: 0052605-32.2008.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO ATTILIO LIMA SANTIN 

ADV. SP121702 - FABIANA MARIA GARRIDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1145       PROCESSO: 0053153-23.2009.4.03.6301 

RECTE: DURVAL BETO DOS SANTOS 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1146       PROCESSO: 0053183-24.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS GONCALVES 

ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1147       PROCESSO: 0053212-16.2006.4.03.6301 

RECTE: ANECY COUTINHO DE MORAES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1148       PROCESSO: 0053699-44.2010.4.03.6301 

RECTE: GILSON DONIZETI EDUETA 

ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1149       PROCESSO: 0054257-50.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO RAYMUNDO 

ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1150       PROCESSO: 0054467-67.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1151       PROCESSO: 0054623-26.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO RODRIGUES DA SILVA  

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1152       PROCESSO: 0054670-29.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE BERNARDINO DA SILVA 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1153       PROCESSO: 0054707-56.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATROCINIO JOAO DA PAIXAO  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1154       PROCESSO: 0054819-25.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO DE DEUS SOARES DA SILVA 

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1155       PROCESSO: 0054948-69.2006.4.03.6301 

RECTE: DOMENICO PERRELLA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1156       PROCESSO: 0054951-24.2006.4.03.6301 

RECTE: JURACI PEREIRA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1157       PROCESSO: 0054997-13.2006.4.03.6301 

RECTE: CLÁUDIO CARLOS BARBOSA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 156/923 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1158       PROCESSO: 0055036-05.2009.4.03.6301 

RECTE: SONIA TEREZINHA LEITE DA SILVA 

ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1159       PROCESSO: 0055173-50.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SILAS ALMEIDA  
ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1160       PROCESSO: 0055336-64.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDWAL TEIXEIRA RAMOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1161       PROCESSO: 0055615-50.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA 

ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1162       PROCESSO: 0055986-77.2010.4.03.6301 

RECTE: EDSON DE ANDRADE 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1163       PROCESSO: 0056429-62.2009.4.03.6301 

RECTE: PEDRO LOPES JUNIOR 

ADV. SP168300 - MARIA LUIZA MELLEU CIONE e ADV. SP195716 - DANIELA SOUZA SALMERON 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1164       PROCESSO: 0056488-50.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARO DE FLEURI FINA JUNIOR  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1165       PROCESSO: 0056929-31.2009.4.03.6301 

RECTE: ROVANI DIETRICH 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1166       PROCESSO: 0057086-04.2009.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO JACOMINI MATAREZZI 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1167       PROCESSO: 0058295-42.2008.4.03.6301 

RECTE: GETULINO MANOEL PEREIRA 

ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1168       PROCESSO: 0058722-05.2009.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO RIBEIRO 

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1169       PROCESSO: 0059536-17.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM DE MENEZES 

ADV. SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1170       PROCESSO: 0059933-76.2009.4.03.6301 

RECTE: ELOA INES BERNARDO DE FREITAS 

ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1171       PROCESSO: 0059974-43.2009.4.03.6301 

RECTE: ARNALDO DIAS DE OLIVEIRA 

ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1172       PROCESSO: 0060010-22.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MAURICIO LOPES  

ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1173       PROCESSO: 0060637-89.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS BERNADINO DA SILVA 

ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1174       PROCESSO: 0061262-31.2006.4.03.6301 

RECTE: GILBERTO RODRIGUES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1175       PROCESSO: 0061354-04.2009.4.03.6301 

RECTE: LUCITA FERRERO ALVAREZ 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1176       PROCESSO: 0061477-02.2009.4.03.6301 

RECTE: NILO GUARDIANO RODRIGUES 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1177       PROCESSO: 0061490-35.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITE DO NASCIMENTO SANTIAGO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1178       PROCESSO: 0061568-92.2009.4.03.6301 

RECTE: LOEHIL COMITRE LARA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1179       PROCESSO: 0061747-26.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS IUNES 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 159/923 

1180       PROCESSO: 0061947-33.2009.4.03.6301 

RECTE: EDUARDO DA SILVA QUALTIERI 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1181       PROCESSO: 0063833-67.2009.4.03.6301 

RECTE: AFONSO CATARINA ROSA 

ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1182       PROCESSO: 0066080-55.2008.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO ASSIS 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

1183       PROCESSO: 0070903-43.2006.4.03.6301 

RECTE: JOAO JACINTO BLASQUE SIMISTRARO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1184       PROCESSO: 0076036-32.2007.4.03.6301 

RECTE: VITOR DE JESUS 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1185       PROCESSO: 0076260-67.2007.4.03.6301 

RECTE: HELCIO DA SILVA VILLACA PINTO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1186       PROCESSO: 0076264-07.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DA SILVA PALMEIRA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1187       PROCESSO: 0076668-58.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DO CARMO VALENTE SAMPAIO CAMPOS  

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1188       PROCESSO: 0078054-26.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIO KENJI HARA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1189       PROCESSO: 0079161-08.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA ZULMIRA DA SILVA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1190       PROCESSO: 0080430-82.2007.4.03.6301 

RECTE: OSIRIO DE PAULA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1191       PROCESSO: 0084913-58.2007.4.03.6301 

RECTE: JOAO HERNANDES 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1192       PROCESSO: 0085404-65.2007.4.03.6301 

RECTE: MARLENE BARTHOLOMEU DE OLIVEIRA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1193       PROCESSO: 0085409-87.2007.4.03.6301 

RECTE: THEREZA RODRIGUES DE FREITAS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 
SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1194       PROCESSO: 0085414-12.2007.4.03.6301 

RECTE: ROSA ALVES LIMA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1195       PROCESSO: 0085984-95.2007.4.03.6301 

RECTE: RUBENS DA SILVA 

ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1196       PROCESSO: 0086865-72.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GOMES BRASIL  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1197       PROCESSO: 0087259-79.2007.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL DA ROCHA CABECO  

ADV. SP084907 - GESSE GONCALVES PEREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1198       PROCESSO: 0087626-06.2007.4.03.6301 

RECTE: HELI NUNES ALVES 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1199       PROCESSO: 0088844-69.2007.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS ALEXANDRE 

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1200       PROCESSO: 0089149-87.2006.4.03.6301 

RECTE: ANA LUCIA GUIRAU SANTOS 

ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1201       PROCESSO: 0091277-46.2007.4.03.6301 

RECTE: EDNA DA SILVA 

ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI e ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES 

MARCOLINO  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

1202       PROCESSO: 0093281-56.2007.4.03.6301 

RECTE: HELENO JOAO DE MELO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1203       PROCESSO: 0094138-05.2007.4.03.6301 

RECTE: ALCIDES MARTINS TEDESCHI 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1204       PROCESSO: 0095498-72.2007.4.03.6301 

RECTE: NELZIO RAMOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1205       PROCESSO: 0175251-49.2005.4.03.6301 

RECTE: HELIO MOYSES 

ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR e ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1206       PROCESSO: 0200328-60.2005.4.03.6301 

RECTE: EURIDES FRANCO SOUZA 

ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1207       PROCESSO: 0204580-09.2005.4.03.6301 

RECTE: JOSE VITORINO 

ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1208       PROCESSO: 0257929-24.2005.4.03.6301 

RECTE: JOSE MANOEL DE SIQUEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1209       PROCESSO: 0258378-79.2005.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS GUIDINI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA 

COSTA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1210       PROCESSO: 0268547-28.2005.4.03.6301 

RECTE: MARIA MARTA DE ASSIS 

ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1211       PROCESSO: 0316113-70.2005.4.03.6301 

RECTE: WALTER LYRA BRANDAO 

ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1212       PROCESSO: 0000023-16.2011.4.03.6183 

RECTE: RAULINO MOREIRA DA SILVA 

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1213       PROCESSO: 0000063-19.2008.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SIMAO DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1214       PROCESSO: 0000100-29.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA DOS SANTOS  

ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1215       PROCESSO: 0000135-86.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ FIRMINO DE ARAUJO  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1216       PROCESSO: 0000173-46.2007.4.03.6309 

RECTE: PAULO DRYGALLA REP POR MARIA CRISTINA DRYGALLA 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

1217       PROCESSO: 0000221-57.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIANE DE ANDRADE  

ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1218       PROCESSO: 0000226-95.2010.4.03.6317 

RECTE: JOSEF BRESSCOTT 

ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO e ADV. SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1219       PROCESSO: 0000234-14.2010.4.03.6304 

RECTE: GERALDO FRANCISCO DA COSTA 

ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

1220       PROCESSO: 0000234-47.2011.4.03.6314 

RECTE: DEVANIR SANITA 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1221       PROCESSO: 0000238-12.2010.4.03.6317 

RECTE: FRANCISCO REIS 

ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

1222       PROCESSO: 0000315-60.2006.4.03.6317 

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1223       PROCESSO: 0000317-75.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA ALVES DA SILVA  
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1224       PROCESSO: 0000376-77.2008.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: MARIA ANTONIETA ROMACHELLI CINTRA 

ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1225       PROCESSO: 0000497-46.2006.4.03.6317 

RECTE: DARCISO GALUCIO 

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1226       PROCESSO: 0000548-02.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEITON DOS SANTOS NOGUEIRA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1227       PROCESSO: 0000552-39.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DOS SANTOS OLIVEIRA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1228       PROCESSO: 0000603-53.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE WILSON GAMA  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1229       PROCESSO: 0000645-87.2011.4.03.6315 

RECTE: GENI SOARES TEIXEIRA 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1230       PROCESSO: 0000661-30.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON VALENTIM DOS SANTOS  

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1231       PROCESSO: 0000662-87.2010.4.03.6306 

RECTE: MAURILIO RIBEIRO MARTINS 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1232       PROCESSO: 0000694-92.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CICERO DE OLIVEIRA  

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1233       PROCESSO: 0000808-31.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DE DEUS DE SOUZA  

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e ADV. SP129049 - ROSEMEIRE LEANDRO e ADV. 

SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO e ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN e ADV. 

SP177517 - SANDRA GUIRAO e ADV. SP211062 - EDNILSON CINO FATEL e ADV. SP214946 - PRISCILA 

CORREA e ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA e ADV. SP245555 - ROBERTO 

SERGIO DE LIMA JUNIOR e ADV. SP292204 - FÁBIO FAGUNDES DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1234       PROCESSO: 0000813-04.2011.4.03.6311 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO PONCIANO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1235       PROCESSO: 0000836-05.2006.4.03.6317 

RECTE: AVELINO HENRIQUE MOREIRA 

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1236       PROCESSO: 0000861-60.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZINETE MARIA DOS SANTOS  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1237       PROCESSO: 0000875-44.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVINO PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1238       PROCESSO: 0000919-63.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEDRO DA SILVA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1239       PROCESSO: 0000933-05.2010.4.03.6304 

RECTE: JOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1240       PROCESSO: 0000933-47.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVAN MOURA PRATES  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1241       PROCESSO: 0000948-53.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO CAMPAGNOL  

ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1242       PROCESSO: 0000951-68.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENHEI KOHATSU  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP232434 - SARAH DE JESUS 

VIEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1243       PROCESSO: 0000998-42.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MOACIR JOSE DA SILVA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1244       PROCESSO: 0001083-77.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIRENE SANTOS BEZERRA  

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1245       PROCESSO: 0001089-72.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP280342 - MICHELE CANTORE MOBILONI LEVI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1246       PROCESSO: 0001098-61.2010.4.03.6301 

RECTE: NICEIA PEREIRA DE SOUZA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1247       PROCESSO: 0001170-80.2008.4.03.6313 

RECTE: JOSE GERALDO PEDRO 

ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1248       PROCESSO: 0001209-95.2008.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NEUZA APARECIDA RIBEIRO  

ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

1249       PROCESSO: 0001211-48.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NEUMA DE ARAUJO  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1250       PROCESSO: 0001214-03.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR JOSE DA SILVA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1251       PROCESSO: 0001218-92.2010.4.03.6305 

RECTE: JOSE INACIO FILHO 

ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1252       PROCESSO: 0001266-96.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MIGUEL CARVALHO SANTOS  

ADV. SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1253       PROCESSO: 0001298-04.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO FRANCISCO DE SOUZA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1254       PROCESSO: 0001305-24.2010.4.03.6313 

RECTE: BENEDITO MOREIRA 

ADV. SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1255       PROCESSO: 0001315-08.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FIRMES  

ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1256       PROCESSO: 0001330-09.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS TENORIO  
ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1257       PROCESSO: 0001354-37.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO SECUNDO DO NASCIMENTO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1258       PROCESSO: 0001421-98.2008.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RAIMUNDO FERREIRA DA COSTA  

ADV. SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1259       PROCESSO: 0001423-86.2008.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ISABEL LAPOSTA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1260       PROCESSO: 0001441-19.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EDUARDO SEVERINO DA SILVA  

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1261       PROCESSO: 0001554-31.2008.4.03.6317 

RECTE: CLOVIS ZIGGIATTI 

ADV. SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1262       PROCESSO: 0001563-56.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO DE JESUS GRILO  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1263       PROCESSO: 0001614-30.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCINDO RODRIGUES  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1264       PROCESSO: 0001634-31.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI RIBEIRO DOS SANTOS  

ADV. SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1265       PROCESSO: 0001658-55.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: MARIA HELENA MARCELO DOS SANTOS 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1266       PROCESSO: 0001712-02.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GALDINO DE LIMA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1267       PROCESSO: 0001724-16.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEX RIBEIRO DE SOUZA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1268       PROCESSO: 0001725-11.2010.4.03.6319 

RECTE: MAGDALENA CAMPAGNOLI GIL 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1269       PROCESSO: 0001732-97.2005.4.03.6312 

RECTE: CLAUDIO LUIZ DE ALMEIDA 
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ADV. SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1270       PROCESSO: 0001755-36.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERONICA GOMES FALCAO  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1271       PROCESSO: 0001783-39.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL LOPES ARAUJO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1272       PROCESSO: 0001787-22.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: DOUGLAS DE MORAES CAMPOS  

ADV. SP112847 - WILSON TRINDADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1273       PROCESSO: 0001803-92.2011.4.03.6311 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CASSANDRA DOS SANTOS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1274       PROCESSO: 0001809-02.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ARRUDA FEITOSA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1275       PROCESSO: 0001815-09.2011.4.03.6311 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1276       PROCESSO: 0001820-36.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL DO NASCIMENTO VIEIRA  

ADV. SP054444 - LINCOLN DOMINGOS DA COSTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1277       PROCESSO: 0001854-23.2008.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: VANIR ESRACI ANJOLIN PEREIRA DE SOUZA 

ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1278       PROCESSO: 0001868-87.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAILTON RODRIGUES PEREIRA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1279       PROCESSO: 0001905-17.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANIA OLIVEIRA DOS SANTOS  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1280       PROCESSO: 0001905-27.2010.4.03.6319 

RECTE: DAMIAO FRANCISCO DE ARAUJO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE 

BARRETO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1281       PROCESSO: 0001934-41.2009.4.03.6310 

RECTE: OSVALDO LE FOSSE 

ADV. SP230595 - DENISE LE FOSSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1282       PROCESSO: 0001967-55.2009.4.03.6302 

RECTE: VITOR DE OLIVEIRA 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1283       PROCESSO: 0002072-46.2007.4.03.6320 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSEFINA CORREA RIBEIRO  

ADV. SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1284       PROCESSO: 0002107-04.2010.4.03.6319 

RECTE: ADAO ALVES PEREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1285       PROCESSO: 0002137-90.2010.4.03.6302 

RECTE: CELSO MANOEL 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO e ADV. SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA 

APOLINÁRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1286       PROCESSO: 0002143-23.2008.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO 
ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

1287       PROCESSO: 0002152-15.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONE GUIOMAR ALCANTARA BARBOSA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1288       PROCESSO: 0002198-56.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIEL RIBEIRO DA SILVA 
ADV. SP091547 - JOSE UILSON MENEZES DOS SANTOS 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1289       PROCESSO: 0002222-25.2010.4.03.6319 

RECTE: ARMANDO PEREIRA SOARES 

ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1290       PROCESSO: 0002234-29.2011.4.03.6311 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA OLIVEIRA ALVES DA SILVA E OUTRO 

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: VITORIA OLIVEIRA DA SILVA (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) 

ADVOGADO(A): SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1291       PROCESSO: 0002264-46.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FIRMO NASCIMENTO DA SILVA  

ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1292       PROCESSO: 0002272-58.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE DE LOURDES RODRIGUES  

ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1293       PROCESSO: 0002274-11.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BERTINO DA SILVA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1294       PROCESSO: 0002274-28.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGY MARTINS DOS SANTOS  

ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1295       PROCESSO: 0002286-26.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SYLVIA SIDNEY ROCHA  
ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1296       PROCESSO: 0002301-11.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA TELES DOS SANTOS  

ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1297       PROCESSO: 0002309-68.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDGARD ANTONIO ALCONCHEL  
ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1298       PROCESSO: 0002329-54.2009.4.03.6303 

RECTE: JOAO LUIZ MAZON 

ADV. SP241013 - CAROLINE ALESSANDRA ZAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1299       PROCESSO: 0002340-56.2009.4.03.6312 

RECTE: DOMINGOS VALENTIM OLIVEIRA 
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ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

1300       PROCESSO: 0002386-87.2010.4.03.6319 

RECTE: JURACI ADRIANO 

ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO e ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1301       PROCESSO: 0002395-39.2011.4.03.6311 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSE MARY OLIVEIRA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1302       PROCESSO: 0002432-90.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM MIGUEL VICENTE FILHO  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1303       PROCESSO: 0002492-56.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA ELIZIARIO GONÇALVES  

ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1304       PROCESSO: 0002503-59.2011.4.03.6314 

RECTE: CRISTINA ELENA MUGAYAR DA CUNHA 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN e ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1305       PROCESSO: 0002506-33.2005.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO FERNANDES  

ADV. SP099927 - SUELI MARIA DOS SANTOS GIMENES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1306       PROCESSO: 0002548-85.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO JASINOWODOLINSKI  

ADV. SP139194 - FABIO JOSE MARTINS e ADV. SP119472 - SILVIA CRISTINA MARTINS 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1307       PROCESSO: 0002582-47.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1308       PROCESSO: 0002593-76.2011.4.03.6311 

RECTE: ARTULINO MORATO 

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1309       PROCESSO: 0002597-16.2011.4.03.6311 

RECTE: ACLECIO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1310       PROCESSO: 0002626-74.2008.4.03.6310 

RECTE: CELIA MARIA MILANI 

ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1311       PROCESSO: 0002636-30.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIRO SILVA  

ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1312       PROCESSO: 0002824-06.2011.4.03.6311 

RECTE: WALDIR SABINO DE SOUZA 

ADV. SP117052 - ROSANA MENDES BANDEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1313       PROCESSO: 0002902-97.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANIRA ALVES MESQUITA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1314       PROCESSO: 0002924-16.2006.4.03.6317 

RECTE: TOMOYOSHI UNTEN 
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ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1315       PROCESSO: 0002938-42.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARTA DE JESUS GUICHABEIRA  

ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1316       PROCESSO: 0003030-02.2006.4.03.6309 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA DE MORAIS SANTANA  

ADV. SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1317       PROCESSO: 0003042-08.2009.4.03.6310 

RECTE: ANACLETO BELIDIO 

ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1318       PROCESSO: 0003112-15.2010.4.03.6302 

RECTE: SIVALINO RIBEIRO MARTINS 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1319       PROCESSO: 0003167-76.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENEDINA CLARA FERREIRA DE BARROS  

ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1320       PROCESSO: 0003171-39.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEFFERSON SANTOS GOMES  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1321       PROCESSO: 0003243-48.2005.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: NILTON FERREIRA SALES 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1322       PROCESSO: 0003302-14.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILLIAM DOS SANTOS  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1323       PROCESSO: 0003344-25.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: THERESA ANTONIO  

ADV. SP054328 - NILOR VIEIRA DE SOUZA 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1324       PROCESSO: 0003370-44.2009.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: JOSE MARIA TEIXEIRA LAGES 

ADV. SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANI e ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA 

NETO e ADV. SP274576 - CASSIO SANCASSANI MANFRINATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1325       PROCESSO: 0003412-62.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SEVERINO DA SILVA  

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1326       PROCESSO: 0003429-30.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ALZIRA BERTULUCCI  

ADV. SP053124 - NEIDE TAVELIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1327       PROCESSO: 0003442-49.2009.4.03.6301 

RECTE: ALMIR MARTINS TEIXEIRA 
ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

1328       PROCESSO: 0003521-61.2010.4.03.6311 

RECTE: EDELVITA FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1329       PROCESSO: 0003591-55.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO AURELIO BARBOSA  

ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO e ADV. SP205781 - SIDNEI ALVES SILVESTRE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1330       PROCESSO: 0003657-46.2010.4.03.6315 

RECTE: PAULO AFONSO DA SILVA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

1331       PROCESSO: 0003671-82.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERUNDINA DA SILVA DE JESUS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

1332       PROCESSO: 0003695-31.2009.4.03.6303 

RECTE: JOSE ROBERTO URBANO 

ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1333       PROCESSO: 0003918-08.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHOSCHIM MISATO  

ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1334       PROCESSO: 0004222-98.2005.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE GUEDES DE ARAUJO  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1335       PROCESSO: 0004405-93.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ABIATI FILHO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1336       PROCESSO: 0004472-55.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHELE CRISTINA SANTECHOLE  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA 
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MENDES e ADV. SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1337       PROCESSO: 0004488-09.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAMIANA MOREIRA BESERRA DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1338       PROCESSO: 0004503-05.2010.4.03.6302 

RECTE: DORACIL VENCESLAU DA SILVA 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1339       PROCESSO: 0004505-45.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DA SILVA PORTELA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1340       PROCESSO: 0004530-58.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SANDRINE BILLARD  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1341       PROCESSO: 0004659-80.2007.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO MIRANDA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1342       PROCESSO: 0004687-71.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NECI APRIGIO DE SANTANA  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1343       PROCESSO: 0004734-82.2008.4.03.6308 

RECTE: DAVID DURCE 

ADV. SP200437 - FABIO CARBELOTI  DALA DÉA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1344       PROCESSO: 0004773-05.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO EMANOEL MARINI  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1345       PROCESSO: 0004802-19.2009.4.03.6301 

RECTE: NELSON SOTERO 

ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

1346       PROCESSO: 0004833-15.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA ANA DE JESUS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1347       PROCESSO: 0004856-28.2009.4.03.6319 

RECTE: MARIA CLARICE ALVES VIDAL 

ADV. SP184883 - WILLY BECARI e ADV. SP111482 - LUIZ JERONIMO DE MOURA LEAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

1348       PROCESSO: 0004866-07.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA GAZOLA SACHETTI  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1349       PROCESSO: 0004894-33.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PEREIRA GOMES  

ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1350       PROCESSO: 0004904-89.2010.4.03.6306 

RECTE: BENEDITO COELHO DOS SANTOS 

ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1351       PROCESSO: 0004913-36.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE LOPES DE SOUZA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1352       PROCESSO: 0004948-38.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS CORTE  

ADV. SP200479 - MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1353       PROCESSO: 0004986-55.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELMA DANIELA REZENDE  

ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1354       PROCESSO: 0005002-04.2006.4.03.6310 

RECTE: PEDRO JUAREZ BURGER 

ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1355       PROCESSO: 0005015-61.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON APOLINARIO DOS SANTOS  
ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN e ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN e ADV. SP120898 - MARIA 

ANTONIA BACCHIM DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1356       PROCESSO: 0005139-76.2007.4.03.6301 

RECTE: MARGARIDA GENUINA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV. SP133262 - ANIELLO CARLOS REGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1357       PROCESSO: 0005143-30.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA HELENA TEIXEIRA  

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1358       PROCESSO: 0005167-09.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO FRANCISCO DOS SANTOS  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1359       PROCESSO: 0005175-10.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO FERREIRA  

ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1360       PROCESSO: 0005210-67.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO AGRASSO  

ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1361       PROCESSO: 0005236-05.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA DE CARVALHO MARINHEIRO  

ADV. SP076938 - PAULO SERGIO CAVALINI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

1362       PROCESSO: 0005244-35.2007.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MEIRE DE ARRUDA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

1363       PROCESSO: 0005335-14.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO VALERIANO SOARES  

ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1364       PROCESSO: 0005372-80.2006.4.03.6310 

RECTE: OSMAR TIBERCIO DA SILVA 

ADV. SP140377 - JOSE PINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

1365       PROCESSO: 0005453-02.2010.4.03.6306 

RECTE: ARLINDO JOSE DORNELLES 

ADV. SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1366       PROCESSO: 0005473-75.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1367       PROCESSO: 0005497-48.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO CAMPANA  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1368       PROCESSO: 0005558-61.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO AMARO DA SILVA  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1369       PROCESSO: 0005590-09.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAETANO FILHO  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1370       PROCESSO: 0005618-34.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ESTEVAO JORDAO  
ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1371       PROCESSO: 0005640-93.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAVINIA MARIA ANA DENTI VICENTI  

ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1372       PROCESSO: 0005695-43.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIUSMAR PESSOA DA SILVA  
ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1373       PROCESSO: 0005724-93.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMANTINO MARTINS RIBEIRO  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1374       PROCESSO: 0005794-13.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS ALBERTO ANACLETO  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1375       PROCESSO: 0005802-32.2006.4.03.6310 

RECTE: RENATA MARIA TURCO 

ADV. SP168630 - REINALDO CESAR SPAZIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1376       PROCESSO: 0005833-10.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PAULA BARBOSA DE SA  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1377       PROCESSO: 0005839-17.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ACIOLI DE VASCONCELOS  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1378       PROCESSO: 0005877-29.2010.4.03.6311 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILON CASSIMIRO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1379       PROCESSO: 0005911-34.2010.4.03.6301 

RECTE: VALDEMAR PEREIRA 

ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES e ADV. SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1380       PROCESSO: 0005928-38.2008.4.03.6302 
RECTE: JOSE GONCALVES DOS SANTOS 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1381       PROCESSO: 0006238-44.2008.4.03.6302 

RECTE: EVALDINO GIL DE SOUZA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1382       PROCESSO: 0006292-46.2009.4.03.6311 

RECTE: IVANETE LOURDES LELIS DA MATA 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1383       PROCESSO: 0006298-12.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR MANTEIGA  

ADV. SP242389 - MARCOS ROGERIO MANTEIGA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1384       PROCESSO: 0006309-07.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEY APARECIDO ALEIXO  

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

1385       PROCESSO: 0006315-89.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIA CELIA SILVA SANTOS SAVEDRA 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1386       PROCESSO: 0006529-49.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELY BODEMEIER ROSALEN  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1387       PROCESSO: 0006538-35.2010.4.03.6302 

RECTE: LUCIA HELENA DE PAULA PEREIRA 

ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1388       PROCESSO: 0006555-64.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA DO CARMO MOREIRA  

ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

1389       PROCESSO: 0006633-36.2008.4.03.6302 

RECTE: AGMAR MOREIRA DIAS 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1390       PROCESSO: 0006634-21.2008.4.03.6302 

RECTE: HOMERO NUNES NAVES 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1391       PROCESSO: 0006635-98.2007.4.03.6315 

RECTE: VANTUIR ALVES DO VALLE 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1392       PROCESSO: 0006682-80.2008.4.03.6301 

RECTE: ROZALIA MOTA DE SALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1393       PROCESSO: 0006704-40.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENICE GOMES DOS SANTOS  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1394       PROCESSO: 0006713-02.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRALDA DOS SANTOS COSTA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1395       PROCESSO: 0006829-08.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO JOSE DA SILVA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 
SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1396       PROCESSO: 0006842-07.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERNANDES DOS SANTOS  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1397       PROCESSO: 0006871-73.2009.4.03.6317 

RECTE: MAQUISONEZ SOARES LIMA 
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ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1398       PROCESSO: 0006904-47.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTEMIR RIBEIRO FERNANDES  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1399       PROCESSO: 0006915-92.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA MASAKO UMEZAWA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1400       PROCESSO: 0006954-73.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS MAURICIO DA SILVA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1401       PROCESSO: 0006981-82.2007.4.03.6304 

RECTE: LUIZ ROBERTO GUEDES VIEIRA 
ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1402       PROCESSO: 0007065-87.2010.4.03.6301 

RECTE: CICERO JOSE DA SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. 

SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1403       PROCESSO: 0007152-11.2008.4.03.6302 
RECTE: HOMERO NUNES NAVES 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1404       PROCESSO: 0007170-22.2010.4.03.6315 

RECTE: ABIMAIR ARRUDA DOS SANTOS 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1405       PROCESSO: 0007210-95.2005.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE LOURDES MOREIRA GOMES FREITAS  

ADV. SP153066 - PAULO ROBERTO VIEIRA DA COSTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1406       PROCESSO: 0007239-86.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DOMINGOS DIAS  

ADV. SP170047 - ELIZETE MARIA BARTAH 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1407       PROCESSO: 0007239-90.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RENATO DOS SANTOS  

ADV. SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA e ADV. SP258152 - GUILHERME PESSOA FRANCO DE 

CAMARGO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1408       PROCESSO: 0007359-36.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOILI APARECIDA ZANCA  

ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1409       PROCESSO: 0007379-92.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALGIZA MONTICELLI BAPTISTELLA  

ADV. SP116420 - TERESA SANTANA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1410       PROCESSO: 0007416-30.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO ALVES LIMA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1411       PROCESSO: 0007541-95.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DA SILVA LOPES  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1412       PROCESSO: 0007556-46.2010.4.03.6317 

RECTE: JOSE RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1413       PROCESSO: 0007629-36.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILTON DOS SANTOS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1414       PROCESSO: 0007650-12.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO DE OLIVEIRA  
ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1415       PROCESSO: 0007677-19.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVINO JACINTO  

ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1416       PROCESSO: 0007691-62.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EDILMA LEITE PORTO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1417       PROCESSO: 0007805-15.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR VITAL SANTOS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1418       PROCESSO: 0007811-22.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO FERNANDES DE BRITO  
ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1419       PROCESSO: 0007832-47.2009.4.03.6306 

RECTE: LUIS DO CARMO GRIZOTTO 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF e ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1420       PROCESSO: 0007878-37.2008.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ MANOEL DA SILVA  

ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1421       PROCESSO: 0007884-91.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE DIAS PEREIRA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1422       PROCESSO: 0007964-55.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTER GERALDO  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1423       PROCESSO: 0007985-31.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MOACIR MARTINS  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1424       PROCESSO: 0008011-51.2009.4.03.6315 

RECTE: LUIZ CARLOS MONTORO PAULA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1425       PROCESSO: 0008038-36.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORMA AUGUSTA PEREIRA DE SOUZA  

ADV. SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1426       PROCESSO: 0008106-59.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLÁVIO DOS SANTOS  

ADV. SP272804 - ADRIANO DE JESUS PATARO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1427       PROCESSO: 0008107-44.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVALDO GOIS DE SOUSA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 192/923 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1428       PROCESSO: 0008159-40.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENEZIO FERREIRA DE MEDEIROS  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1429       PROCESSO: 0008173-24.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDA HELENA NAVES DE OLIVEIRA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1430       PROCESSO: 0008238-19.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO PACHECO SABOIA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1431       PROCESSO: 0008348-58.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES DOS OUROS  
ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

1432       PROCESSO: 0008377-68.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS EUGENIO DE LIMA PAIVA  

ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1433       PROCESSO: 0008446-33.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE JESUS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1434       PROCESSO: 0008447-18.2010.4.03.6301 

RECTE: DARIO PINTO DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1435       PROCESSO: 0008575-08.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON CONCEICAO BORGES SANTANA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1436       PROCESSO: 0008698-06.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS  

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1437       PROCESSO: 0008771-75.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBEM JOSE DA SILVA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1438       PROCESSO: 0008809-87.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO VIRGINIO DO NASCIMENTO  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1439       PROCESSO: 0008852-24.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LARISSA OLIVEIRA DA COSTA  

ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1440       PROCESSO: 0008859-16.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUSDETE ALVES DE OLIVEIRA  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1441       PROCESSO: 0008866-57.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA IZABEL JOSE MARTINS DE ALMEIDA  

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1442       PROCESSO: 0008945-80.2011.4.03.6301 

RECTE: JULIO GUIMARAES FILHO 

ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1443       PROCESSO: 0009050-61.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA NOVAES SANTANA MOREIRA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1444       PROCESSO: 0009085-21.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ DE JESUS FERREIRA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1445       PROCESSO: 0009184-62.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RICARDO DA COSTA  

ADV. SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1446       PROCESSO: 0009261-85.2010.4.03.6315 

RECTE: ELISEU SOUZA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

1447       PROCESSO: 0009273-83.2006.4.03.6301 

RECTE: NELSON DIAS 

ADV. SP216057 - JOAO CARLOS RAMOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1448       PROCESSO: 0009473-32.2007.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO MONTEIRO  
ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1449       PROCESSO: 0009479-78.2008.4.03.6317 

RECTE: PEDRO MENDES DA SILVA 

ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1450       PROCESSO: 0009675-27.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINES JULIO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1451       PROCESSO: 0009806-56.2008.4.03.6306 

RECTE: OSWALDO CARMO DOS SANTOS 

ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1452       PROCESSO: 0010329-70.2010.4.03.6315 

RECTE: ARLINDO DOS SANTOS ROSA 

ADV. SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1453       PROCESSO: 0010344-27.2005.4.03.6311 

RECTE: LUCIANO CABRAL DE ARRUDA 

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1454       PROCESSO: 0010377-27.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GUSTAVO DE ALBUQUERQUE BIZARRI  

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

1455       PROCESSO: 0011163-15.2010.4.03.6302 

RECTE: DANIEL MARQUES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1456       PROCESSO: 0011239-42.2010.4.03.6301 

RECTE: NOELITA SILVA MACIEL 
ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1457       PROCESSO: 0011374-10.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA BORDINI MARTINS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1458       PROCESSO: 0011379-81.2007.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ROBERTO BALESTRERO 

ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1459       PROCESSO: 0011418-19.2005.4.03.6311 

RECTE: DURVAL LIBUTTI MORUZZI 

ADV. SP269924 - MARIANA REZEK MORUZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1460       PROCESSO: 0011632-95.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA ALVES  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

1461       PROCESSO: 0011712-96.2008.4.03.6301 

RECTE: ANGELA MARIA DE LIMA 

ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1462       PROCESSO: 0011886-76.2006.4.03.6301 

RECTE: JUNZO FUJITA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1463       PROCESSO: 0011897-08.2006.4.03.6301 

RECTE: JORIWAL FERRAZ DO NASCIMENTO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1464       PROCESSO: 0012046-29.2005.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO  

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

1465       PROCESSO: 0012292-26.2008.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO CICERO MALHEIRO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1466       PROCESSO: 0012293-42.2007.4.03.6303 

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA GUIMARAES 

ADV. SP165241 - EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1467       PROCESSO: 0012615-34.2008.4.03.6301 

RECTE: MOACIR NASCIMENTO DA SILVA 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1468       PROCESSO: 0013714-68.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA SUELI SOZIGAM 

ADV. SP228456 - PIERRE REIS ALVES    

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1469       PROCESSO: 0015304-80.2010.4.03.6301 

RECTE: LUIZ GONZAGA MARAGNHO 

ADV. SP162915 - EDVANDRO MARCOS MARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1470       PROCESSO: 0015669-03.2011.4.03.6301 

RECTE: ARLENE ALVES AMORIM DE SOUZA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1471       PROCESSO: 0016414-17.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DULCE DO PRADO ALTARECO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1472       PROCESSO: 0016528-23.2005.4.03.6303 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1473       PROCESSO: 0016670-91.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO VALENTE LIMA 
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ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO 

FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1474       PROCESSO: 0018515-63.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DELFINO PEREIRA  

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1475       PROCESSO: 0018608-87.2010.4.03.6301 
RECTE: EDINA APARECIDA PAVAN SARMIENTO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1476       PROCESSO: 0019022-27.2006.4.03.6301 

RECTE: DEOCLIDES FRANCISCO DA SILVA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1477       PROCESSO: 0019167-34.2007.4.03.6306 

RECTE: ANTONIA XAVIER DOS SANTOS 

ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS 

BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1478       PROCESSO: 0019968-91.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO GUIDA 

ADV. SP093681 - PEDRO LUIZ NAPOLITANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1479       PROCESSO: 0021139-49.2010.4.03.6301 

RECTE: SERGIO ROBERTO MARTINS TOSTA 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO 

FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1480       PROCESSO: 0023192-03.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DEVECHIO  
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ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1481       PROCESSO: 0023267-81.2006.4.03.6301 

RECTE: WILSON MALAVOLTA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1482       PROCESSO: 0025556-45.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE JOSUE DE ANDRADE 

ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

1483       PROCESSO: 0027090-29.2007.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO PITOSCIA 

ADV. SP039745 - CARLOS SILVESTRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1484       PROCESSO: 0027324-06.2010.4.03.6301 

RECTE: IRENE MARSELHA BARRA 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1485       PROCESSO: 0028955-82.2010.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO RIBEIRO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1486       PROCESSO: 0029317-84.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO SOARES DE SOUSA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1487       PROCESSO: 0029770-50.2008.4.03.6301 

RECTE: CICERO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO 

FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1488       PROCESSO: 0030768-81.2009.4.03.6301 

RECTE: OSWALDO CORREA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1489       PROCESSO: 0031630-52.2009.4.03.6301 

RECTE: CLOVIS LIMA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1490       PROCESSO: 0032030-66.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: CONSTANTINO GARCIA RODRIGUES- ESPOLIO E OUTRO 

ADV. SP263523 - SILVIA MARTINS FERREIRA e ADV. SP284164 - GRACIELI OLIVEIRA STOCCO 

RECTE: MARIA RAIMUNDA BARBOSA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP263523-SILVIA MARTINS FERREIRA 

RECTE: MARIA RAIMUNDA BARBOSA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP284164-GRACIELI OLIVEIRA STOCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1491       PROCESSO: 0032320-86.2006.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA FERREIRA 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1492       PROCESSO: 0032333-85.2006.4.03.6301 

RECTE: PEDRO CLARO 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1493       PROCESSO: 0032378-89.2006.4.03.6301 

RECTE: CUSTODIO NATALINO VICENTE 
ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1494       PROCESSO: 0033633-77.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DILSON RIBEIRO DE QUEIROZ  

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1495       PROCESSO: 0033687-43.2009.4.03.6301 

RECTE: JOANA DA SILVA BISPO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1496       PROCESSO: 0034114-45.2006.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ROBERTO NOGUEIRA 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1497       PROCESSO: 0035086-78.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANISIO GOMES DE PAULA  

ADV. SP206092 - DANIELLY CRISTINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1498       PROCESSO: 0037533-34.2010.4.03.6301 

RECTE: LIOSAKU FUJII 

ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1499       PROCESSO: 0038518-03.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PERCI AUGUSTO LAHMANN  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1500       PROCESSO: 0044005-85.2009.4.03.6301 

RECTE: BENTO DA SILVA RAMOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1501       PROCESSO: 0044042-15.2009.4.03.6301 

RECTE: ROSEMARI APARECIDA DA CUNHA GARCIA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1502       PROCESSO: 0045411-15.2007.4.03.6301 

RECTE: ANA MARIA SOARES 

ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1503       PROCESSO: 0047470-73.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADV. SP179301 - AZNIV DJEHDIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA BARBOSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1504       PROCESSO: 0047897-07.2006.4.03.6301 

RECTE: REGINA VELIDE VELLOSO GUIMARAES 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1505       PROCESSO: 0049669-63.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO LAURO GOMES 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1506       PROCESSO: 0051015-83.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM JOSE DO VALE 
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1507       PROCESSO: 0052545-25.2009.4.03.6301 

RECTE: OSNEI EMILIO CELLI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1508       PROCESSO: 0053122-03.2009.4.03.6301 

RECTE: CATARINA AUGUSTA GALIANO 
ADV. SP274282 - DANIEL DA SILVA MOURAD 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1509       PROCESSO: 0053571-63.2006.4.03.6301 

RECTE: SINITI ODAIRA 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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1510       PROCESSO: 0054063-84.2008.4.03.6301 

RECTE: HIROMY ANGELA MURASAKI 

ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1511       PROCESSO: 0054325-97.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NAZILDE DO CARMO  

ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1512       PROCESSO: 0054963-38.2006.4.03.6301 

RECTE: REYNALDO MAGRI 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1513       PROCESSO: 0055834-68.2006.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO FRANCISCO CUSTODIO 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1514       PROCESSO: 0060881-52.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUCLYDIA CHERCO ZANELLA  

ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1515       PROCESSO: 0062169-69.2007.4.03.6301 

RECTE: ZOIKA REGINA DE MEDEIROS GUIMARAES 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1516       PROCESSO: 0063424-96.2006.4.03.6301 

RECTE: MARIA CECILIA DIZIOLI DIP 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

1517       PROCESSO: 0066281-47.2008.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO TACIANO BOAVENTURA 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1518       PROCESSO: 0066836-98.2007.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO ARAUJO 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO 

FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

1519       PROCESSO: 0070628-94.2006.4.03.6301 

RECTE: KO INOMATA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

1520       PROCESSO: 0070629-79.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DJACI DOS SANTOS  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

1521       PROCESSO: 0086022-10.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ROBERTO BORCARI TORRES  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1522       PROCESSO: 0092319-67.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PALMYRA FRASCINO VILLA  

ADV. SP157899 - MARÍLIA CRISTINA PINHEIRO GIANNINI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1523       PROCESSO: 0094235-05.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FRANCISCO NASCIMENTO  
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1524       PROCESSO: 0125616-02.2005.4.03.6301 

RECTE: GEROGES MIKHAEL NAMMOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1525       PROCESSO: 0125787-56.2005.4.03.6301 

RECTE: TIKINA MURAKAMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1526       PROCESSO: 0125990-18.2005.4.03.6301 

RECTE: YVONE MACHADO POLOMBO 

ADV. SP276983 - LUCIANA RODRIGUES PRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1527       PROCESSO: 0126355-72.2005.4.03.6301 

RECTE: NICOLAU LOTFE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

1528       PROCESSO: 0151612-02.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MORENO NETO  

ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1529       PROCESSO: 0563096-80.2004.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: JORGE RODRIGUES BAETA 

ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000188 
  

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

0043347-14.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376175/2011 - RUTH COSTA 
DE OLIVEIRA (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUTH COSTA DE OLIVEIRA contra decisão proferida nos autos nº 

0039485-14.2011.4.03.6301, que indeferiu pedido de tutela antecipada para implantação de benefício pensão por morte. 

É o breve relato. Decido. 

Verifico que não estão presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela. 

As provas constantes dos autos não são suficientes para que se vislumbre o cumprimento dos requisitos para a 

concessão do benefício pretendido, tais como a existência de da união estável entre a autora e o falecido, sua 

dependência econômica em relação ao segurado falecido e a qualidade de segurado deste. 

Portanto, prematura a concessão da medida neste momento, sem a observação do contraditório e regular instrução 

processual. 

Assim, demonstrada a falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força no disposto no artigo 

557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadimissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior.” 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 
  

0051654-04.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301368152/2011 - JOEL DE CARVALHO ALVICO JUNIOR (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 

- GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-

doença ou, alternativamente, de aposentadoria por invalidez. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o processo foi julgado improcedente. 

Desta forma, a parte autora interpôs recurso postulando a reforma da sentença para o fim de ter reconhecido que há sim 

o direito à concessão do auxílio-doença já concedido administrativamente. 

É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, prejudicado, 

improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia aos 

Juizados Especiais Federais. 

O processo deve ser extinto sem resolução do mérito, uma vez que há falta de interesse processual. 

Isto porque o benefício perseguido nestes autos já foi concedido administrativamente. 
Não remanesce qualquer interesse útil na manutenção deste processo. 

Assim, o mais correto é extinguir o feito sem resolução do mérito, tendo por base o disposto no artigo 267, IV, do 

Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso da parte autora. 

Sem condenação em honorários, face o disposto no artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0051154-35.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301370360/2011 - MOACIR SCOPELITTE (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a 

concessão de benefício assistencial. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado procedente. 

Desta forma, a parte ré interpôs recurso, questionando o termo inicial dos atrasados. 

É o relatório. Decido. 
Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, prejudicado, 

improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia aos 

Juizados Especiais Federais. 

A questão atinente ao direito à concessão do benefício restou incontroversa diante da ausência de impugnação recursal 

pela parte interessada. 

O pedido formulado pela parte ré em sede recursal deve prosperar, diante do transcurso de hiato temporal relevante 

entre o suposto indeferimento administrativo e a data do ajuizamento da ação. 

Os comandos legais nesse sentido, constantes da legislação de regência, vinculam a autarquia previdenciária e não o 

Judiciário, de forma a fazer valer o princípio da razoabilidade quando da fixação dos atrasados, promovendo um 
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equilíbrio entre os valores devidos e pagos a destempo àqueles que tiveram seus direitos reconhecidos, sem, no entanto, 

penalizar o Erário Público, em virtude da demora do interessado promover a competente ação judicial. 

Portanto, fixo como sendo o termo inicial do benefício a data do ajuizamento da ação. 

Por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal), que já contempla as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 11.960/2009, e os valores atrasados serão requisitados por meio de ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei n.º 10.259/2001. 

Ante todo o exposto, dou provimento ao recurso interposto pela parte ré. 

Mantenho, no mais, a sentença de procedência proferida por seus próprios fundamentos. 

Sem condenação em honorários, face o disposto no artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000094-40.2007.4.03.6318 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301370405/2011 - MARLI 

LOUREIRO DE ALMEIDA (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a concessão de benefício 
assistencial. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado procedente. 

Desta forma, a parte ré interpôs recurso, questionando o termo inicial dos atrasados. 

É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, prejudicado, 

improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia aos 

Juizados Especiais Federais. 

A questão atinente ao direito à concessão do benefício restou incontroversa diante da ausência de impugnação recursal 

pela parte interessada. 

O pedido formulado pela parte ré em sede recursal deve prosperar, pois o indeferimento administrativo deu-se diante da 

perícia médica contrária realizada em sede administrativa, conforme documento acostado com a inicial à página 34. 

Portanto, fixo como sendo o termo inicial do benefício a data da juntada do laudo médico judicial. 

Por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal), que já contempla as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 11.960/2009, e os valores atrasados serão requisitados por meio de ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei n.º 10.259/2001. 
Ante todo o exposto, dou provimento ao recurso interposto pela parte ré. 

Mantenho, no mais, a sentença de procedência proferida por seus próprios fundamentos. 

Sem condenação em honorários, face o disposto no artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora pleiteou a revisão do 

benefício previdenciário ou aquele que deu origem à pensão por morte, pela correção dos salários de 

contribuição utilizados para o cálculo do salário de benefício, com base na variação da OTN/ORTN, nos termos 

do artigo 1º, da Lei n.º 6.423/1977.  

Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado parcialmente procedente e ambas as partes recorreram. 

É o relatório. Decido. 

Registro, ainda, ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando a matéria já estiver 

pacificada pela jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, aplicando-se analogicamente o disposto no 

Enunciado n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Entendo inaplicável, à espécie, o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação das Leis n.º 9.528/1997 (após a 
conversão da Medida Provisória n.º 1.523-9, de 27/06/1997), 9.711/1998 e 10.839/2004 (após a conversão da 

Medida Provisória n.º 138, de 20/11/2003), uma vez que a novel legislação somente produz efeitos em relação aos 

benefícios iniciados sob sua égide, não incidindo sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Desse modo, a lei não pode retroagir, salvo se essa faculdade constar expressamente de seu texto, haja vista que a 

irretroatividade da lei age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito 

adquirido e da coisa julgada. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO 

DA MP 1.523/97 CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece 

conhecimento o recurso especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos 
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paradigmas se referem aos efeitos da lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do 

direito material. II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, 

instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios 

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa 

desprovido.” (STJ, 5ª Turma, REsp 254.186/PR, Relator Ministro Felix Fischer, Julgado em 28/06/2001, votação 

unânime, DJ de 27/08/2001, grifos nossos). 

Em se tratando de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, somente não são devidas as 

prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

Este entendimento é pacífico em nossa jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 85/STJ. BENEFÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 

6.899/81. SÚMULA 148/STJ. - Em se tratando de relação de trato sucessivo, não havendo negativa ao próprio 

direito reclamado, só há prescrição para as parcelas vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da 

ação (Súmula 85/STJ). (...). - Recurso parcialmente provido.” (STJ, 5ª Turma, REsp 160.003/RN, Relator 

Ministro Felix Fischer, Julgado em 18/02/1999, votação unânime, DJ de 12/04/1999, grifos nossos). 

Assim, por se tratar de benefício concedido antes da instituição do prazo decadencial decenal pela Medida 

Provisória n.º 1523-9, de 27/06/1997, deve-se rejeitar a preliminar de decadência do direito à revisão do benefício 

da parte autora. 
Superada a questão preliminar, passo ao exame do mérito. 

A aposentadoria da parte autora ou aquela que ensejou a concessão de pensão por morte foi concedida 

anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988, tendo, assim, o benefício sido implantado sob a 

égide do Decreto n.º 89.312/1984.  

Determinava a legislação acima referida que para se apurar o valor do salário de benefício, era necessário 

realizar a correção dos vinte e quatro primeiros salários-de-contribuição apurados em um período de 36 (trinta e 

seis) meses que antecediam a apresentação do requerimento ou o afastamento da atividade. 

Na época, também se encontrava vigente a Lei n.º 6.423/1977, a qual estabelecia base para correção monetária, 

dispondo em seu artigo 1º, que a correção da obrigação pecuniária, em virtude de disposição legal ou estipulação 

de negócio jurídico, somente poderia ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro 

Nacional, sendo a ORTN, portanto, o índice legal de correção monetária, constando expressamente no § 3º, 

daquele mesmo artigo. 

Assim, a utilização de qualquer outro índice, diverso do legalmente estipulado, não refletiria a inflação detectada 

oficialmente no período, o que certamente prejudica os benefícios pagos pela Previdência Social, sendo assim 

plenamente aplicável a correção dos salários de contribuição com aplicação da variação nominal da ORTN, 

ficando, desde logo, excluída a correção dos 12 últimos meses daquele período de 36, uma vez que a legislação 

vigente na época determinava expressamente que tais valores finais de apuração não seriam corrigidos. 
Este entendimento é pacífico, conforme dispõe a Súmula n.º 07, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser 

feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

Dessa forma, apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei n.º 6.423/1977, 

excetuadas as hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) n.º 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem 

como aquelas em que se cuidar de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem 

origem à pensão por morte, pois, nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média 

dos 12 últimos salários-de-contribuição, sem incidência de correção monetária. 

Por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal (Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal), que já contempla as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 11.960/2009, e os valores atrasados serão requisitados por meio de ofício 

precatório ou requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei n.º 

10.259/2001. 

Consigno que a sentença ou o acórdão que contenham os parâmetros para a elaboração dos cálculos de 

liquidação não é ilíquido, por atender ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos 
termos do Enunciado n.º 32, do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF e da Súmula n.º 

318, do Superior Tribunal de Justiça. 

Caso não sejam apuradas quaisquer diferenças em favor da parte autora (ou de que o pedido de revisão recaia 

sobre benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão), deverá o juízo 

responsável pela liquidação do julgado proceder à extinção do feito. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso interposto pelas partes. 

Sem condenação em honorários, face o disposto no artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0000201-52.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301378391/2011 - HELENA GENI BELTRAME MARIANO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005807-61.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301378414/2011 - PEDRO DAMASIO DA LUZ (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002955-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301368160/2011 - ELIDIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP113064 - ARNALDO BISPO DO ROSARIO, 

SP116925 - ZILAH CANEL JOLY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-
doença ou, alternativamente, de aposentadoria por invalidez. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado improcedente. 

Desta forma, a parte autora interpôs recurso postulando a reforma da sentença para o fim de ter concedido o benefício 

de aposentadoria por invalidez, por entender que preenche os requisitos legais para tal. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, prejudicado, 

improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia aos 

Juizados Especiais Federais. 

O pedido formulado pela parte autora não pode ser atendido (concessão de aposentadoria por invalidez), pois o perito 

judicial, profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, foi enfático ao estabelecer que a doença não a 

incapacita permanentemente para o exercício de outras atividades que lhe garanta a subsistência. 

O quadro patológico da autora ainda é suscetível de recuperação e reabilitação, no entendimento do experto. Ademais, à 

luz da medicina moderna, existem inúmeros recursos farmacológicos para o tratamento das enfermidades da autora. 

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este fundou suas conclusões nos documentos médicos 

constantes nos autos, inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico 
realizado. Pela mesma razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as 

informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de 

nulidade. 

A parte autora não apresentou documentos aptos a refutar as conclusões do perito médico e as alegações formuladas em 

sede recursal não são o bastante, assim, para afastar as considerações do experto. 

O nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para promover a análise do quadro clínico apresentado 

nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias mencionadas pelo 

segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento multiplicaria 

desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora no provimento 

jurisdicional. 

Segundo os elementos de prova coligidos aos autos virtuais, a parte autora foi reabilitada para o desempenho de outras 

funções por força de decisão emanada pela Justiça Trabalhista, o que denota haver sim capacidade laborativa, ainda que 

residual. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em Lei e na Constituição Federal. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 
Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 

INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa 

indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio Recursal do Juizado Especial a 

remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 93, IX, da Constituição do 

Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, AgRg em AI 726.283/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 

Julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJe de 28/11/2008). 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora. 
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Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em virtude da baixa complexidade do tema e do pequeno valor 

da causa. 

No entanto, considerando-se que esta é beneficiária da justiça gratuita, ficará desobrigada do pagamento, ressalvada a 

constatação superveniente de perda da condição legal de necessitada, ocasião em que a parte vencedora poderá acionar 

a vencida para reaver as despesas do processo, inclusive dos honorários advocatícios, nos termos dos artigos 11 e 12, da 

Lei n.º 1.060/1950 e do entendimento esposado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal que já decidiu que a aplicação 

dos aludidos dispositivos tornam a sentença um título judicial condicional (STF, 1ª Turma, AgRg no RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, julgado em 15/04/2003, votação unânime, DJ de 16/05/2003). 

O INSS está autorizado a proceder nos moldes do artigo 77, do Decreto n.º 3.048/1999, vedada a suspensão unilateral 

do benefício, sob pena de responsabilização. É garantido ao autor, em caso de indeferimento, o direito de interpor 

pedido de prorrogação do benefício ou de reconsideração do parecer médico, conforme o caso, observado o devido 

processo legal. Também é expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS em sede 

administrativa, o direito de ser examinada por profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora pleiteia a 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria 

por invalidez. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o processo foi extinto sem resolução do mérito quanto ao pedido de 

restabelecimento de auxílio-doença, diante da concessão administrativa do benefício e improcedente, no tocante à 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

Desta forma, a parte autora interpôs recurso postulando a reforma da sentença para o fim de ter concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, por entender que preenche os requisitos legais para tal. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme 

Enunciado n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, 

aplicado por analogia aos Juizados Especiais Federais. 

O pedido formulado pela parte autora não pode ser atendido (concessão de aposentadoria por invalidez), pois o 

perito judicial, profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, foi enfático ao estabelecer que a 

doença não a incapacita permanentemente para o exercício de outras atividades que lhe garanta a subsistência.  
O quadro patológico da autora ainda é suscetível de recuperação e reabilitação, no entendimento do experto. 

Ademais, à luz da medicina moderna, existem inúmeros recursos farmacológicos para o tratamento das 

enfermidades da autora. 

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este fundou suas conclusões nos documentos médicos 

constantes nos autos, inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame 

clínico realizado. Pela mesma razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico 

contradições entre as informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta 

qualquer alegação de nulidade. 

A parte autora não apresentou documentos aptos a refutar as conclusões do perito médico e as alegações 

formuladas em sede recursal não são o bastante, assim, para afastar as considerações do experto. 

O nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para promover a análise do quadro clínico 

apresentado nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias 

mencionadas pelo segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento 

multiplicaria desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora 

no provimento jurisdicional. 

Não é causa de nulidade a ausência de vista do laudo pericial às partes, face o disposto no artigo 12, da Lei n.º 

10.259/2001 e do entendimento consagrado por meio do Enunciado n.º 84 do Fórum Nacional dos Juizados 
Especiais Federais - FONAJEF. 

Desta forma, o benefício concedido no curso do processo, na seara administrativa, é o mais adequado à situação 

clínica atual da parte autora. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a 

questão discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em Lei e na Constituição Federal. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de 

decidir do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão da existência 

de expressa previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 
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“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 

OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. 

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta 

ao artigo 93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, AgRg em AI 

726.283/RJ, Relator Ministro Eros Grau, Julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJe de 28/11/2008). 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora. 

Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em virtude da baixa complexidade do tema e do 

pequeno valor da causa.  

No entanto, considerando-se que esta é beneficiária da justiça gratuita, ficará desobrigada do pagamento, 

ressalvada a constatação superveniente de perda da condição legal de necessitada, ocasião em que a parte 

vencedora poderá acionar a vencida para reaver as despesas do processo, inclusive dos honorários advocatícios, 

nos termos dos artigos 11 e 12, da Lei n.º 1.060/1950 e do entendimento esposado pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal que já decidiu que a aplicação dos aludidos dispositivos tornam a sentença um título judicial condicional 

(STF, 1ª Turma, AgRg no RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, julgado em 15/04/2003, votação 

unânime, DJ de 16/05/2003). 
O INSS está autorizado a proceder nos moldes do artigo 77, do Decreto n.º 3.048/1999, vedada a suspensão 

unilateral do benefício, sob pena de responsabilização. É garantido ao autor, em caso de indeferimento, o direito 

de interpor pedido de prorrogação do benefício ou de reconsideração do parecer médico, conforme o caso, 

observado o devido processo legal. Também é expressamente garantido à parte autora, quando de sua 

reavaliação pelo INSS em sede administrativa, o direito de ser examinada por profissional médico habilitado 

para o diagnóstico da enfermidade. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0004910-84.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301368188/2011 - GILMAR AUGUSTO RAINIAK (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003867-33.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301368187/2011 - CICERO PLACIDO DA SILVA (ADV. SP246680 - ERINALDO COSTA DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora pleiteia a 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria 

por invalidez.  

Proferida sentença, o pedido foi julgado improcedente. 

Desta forma, interpõe a parte autora o presente recurso postulando a ampla reforma da sentença, sustentando, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício, especialmente, a incapacidade 

laborativa.  

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme 

Enunciado n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, 

aplicado por analogia aos Juizados Especiais Federais. 
Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da 

Previdência Social; b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o 

trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse 

benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo se a 

incapacidade é decorrente de acidente de qualquer natureza e causa; doença profissional ou de trabalho; 

doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência 

Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social. 

A mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito a benefício por incapacidade. Tanto o auxílio-

doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa, decorrente da 
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instalação de uma doença, sendo que a distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que 

acometeu o segurado, assim como a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado 

está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.  

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e 

definitivamente de desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício 

de outra atividade que lhe garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta 

condição. 

Em relação ao requisito incapacidade, verifico que o perito nomeado por este Juízo, atestou que a parte autora 

encontra-se totalmente incapacitada para o exercício de suas atividades habituais e para o trabalho. 

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este as fundou nos documentos médicos constantes nos 

autos, inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico realizado. 

Pela mesma razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as 

informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de 

nulidade. 

Considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (artigo 130, CPC), é importante frisar que “só 

ao juiz cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal forma, compete apenas 
ao juiz apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento de quesitos 

complementares (artigo 426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide tem total 

amparo legal, decorrente da aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”. (STJ, 6ª 

Turma, Agravo de Instrumento 45539/MG, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, Julgado em 14/12/1993, 

DJ de 08/02/1994, grifos nossos). 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, assinalo que esta se mantém com a filiação ao Regime Geral da 

Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada ou o recolhimento de contribuições 

aos cofres previdenciários, na forma facultativa. 

Para os segurados obrigatórios, a filiação ocorre a partir do mero exercício de atividade remunerada e, para os 

segurados facultativos, a partir da inscrição formalizada com o pagamento da primeira contribuição. 

O artigo 13, da Lei n.º 8.213/1991, define o segurado facultativo como sendo o maior de 14 (quatorze) anos de 

idade que, não estando incluído dentre os segurados obrigatórios, filia-se ao Regime Geral de Previdência Social, 

mediante o pagamento de contribuição. 

Portanto, os efeitos da filiação do segurado facultativo passam a valer somente a partir da data do recolhimento 
da primeira contribuição, após a formalização do ato de inscrição, assim entendido como o cadastramento 

realizado perante órgão da autarquia previdenciária. 

No que pertine ao requisito carência, o artigo 25, I, da Lei n.º 8.213/1991, estabelece que, para a concessão do 

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, devem existir o recolhimento de, no mínimo, de 12 

(doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas pela lei.  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n.° 1.18, de 15/12/1966 e 

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário Brasileiro”, 6ª Edição, Editora Edições 

Trabalhistas, página 164, “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas 

prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos 

para esse fim.” 

Nos termos do artigo 26, II, da Lei n.º 8.213/1991 c/c o artigo 30, III, do Decreto n.º 3.048/1999 e a Portaria 

Interministerial MPAS/MS n.º 2.998, de 23/08/2001, não será exigido o cumprimento de carência, quando o 

segurado, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido por algumas das seguintes 

enfermidades: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível 

e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), 

contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada e hepatopatia grave. 
Nas demais hipóteses, quando ocorrer a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a esta data 

só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação ao Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o 

cumprimento da carência para o benefício a ser requerido (artigo 24, parágrafo único, Lei n.º 8.213/1991), o que, 

no caso dos benefícios por incapacidade, correspondem a 04 (quatro) recolhimentos aos cofres previdenciários. 

No caso destes autos, quando do início da incapacidade laborativa, a parte autora ainda não havia cumprido a 

carência legalmente exigida para a concessão do benefício, sendo, de rigor, a decretação da improcedência do 

pedido. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a 

questão discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em Lei e na Constituição Federal. 
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Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de 

decidir do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão da existência 

de expressa previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema:  

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS 

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia 

decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei 

n. 9.099/95 faculta ao Colégio Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, 

sem que isso implique afronta ao artigo 93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega 

provimento.” (STF, AgRg em AI 726.283/RJ, Relator Ministro Eros Grau, julgado em 11/11/2008, votação 

unânime, DJe de 27/11/2008). 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora. 

Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em virtude da baixa complexidade do tema e do 

pequeno valor da causa.  

No entanto, considerando-se que esta é beneficiária da justiça gratuita, ficará desobrigada do pagamento, 
ressalvada a constatação superveniente de perda da condição legal de necessitada, ocasião em que a parte 

vencedora poderá acionar a vencida para reaver as despesas do processo, inclusive dos honorários advocatícios, 

nos termos dos artigos 11 e 12, da Lei n.º 1.060/1950 e do entendimento esposado pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal que já decidiu que a aplicação dos aludidos dispositivos tornam a sentença um título judicial condicional 

(STF, 1ª Turma, AgRg no RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, julgado em 15/04/2003, votação 

unânime, DJ de 16/05/2003). 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0000725-13.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301367714/2011 - LUZIA GONCALVES DE ABREU DA CONCEICAO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA 

FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007561-47.2009.4.03.6303 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301367741/2011 - SILAS 

VANDER PORTO (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora pleiteia a concessão de 

benefício assistencial. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado parcialmente procedente.  

Desta forma, a parte autora interpôs recurso, questionando o termo inicial dos atrasados. 

A parte ré também recorreu aduzindo que não há direito ao benefício. 

É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme 

Enunciado n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, 

aplicado por analogia aos Juizados Especiais Federais. 

A parte autora preenche os requisitos etário. 

O requisito miserabilidade também foi preenchido, uma vez que, ao caso se aplica o disposto no artigo 34, 

parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), segundo o qual a renda de 1 (um) salário mínimo, 
percebida pelos familiares da pessoa idosa, não deve ser considerada para efeito do cálculo da renda familiar 

“per capita”. 

Por sua vez, o pedido formulado pela parte autora em sede recursal não deve prosperar, pois o indeferimento 

administrativo deu-se diante da constatação de que a renda familiar “per capita” superava ao limite estabelecido 

pelo artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993. 

Como apenas a partir da juntada do laudo sócio-econômico foi possível verificar que a renda familiar era 

inferior ao aludido patamar, tenho que o termo inicial do benefício deve ser mesmo aquele assinalado em 

sentença. 

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso interposto pelas partes e confirmo a sentença proferida por 

seus próprios fundamentos, a teor do disposto no artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995. 
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Sem condenação em custas (artigo 4º, Lei n.º 1.060/1950 e artigo 8º, § 1º, Lei n.º 8.620/1993) e honorários 

advocatícios, face à sucumbência recíproca (artigo 55, Lei n.º 9.099/1995 e Enunciado n.º 40, FONAJEF). 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0012631-19.2007.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301370608/2011 - LURDES 

JOANA DE OLIVEIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013458-30.2007.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301370655/2011 - ERCILIA 

VALENCIANI SEGHETTO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001227-34.2008.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301370749/2011 - MARIA 

IVONETE LUCENA DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028611-38.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301368096/2011 - MARCELO BIONDO (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - 

BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença ou, alternativamente, 

de aposentadoria por invalidez. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado improcedente, alicerçado em laudo pericial desfavorável à 

pretensão da parte autora. 

Desta forma, interpõe a parte autora o presente recurso postulando a ampla reforma da sentença, sustentando, em 

síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício, especialmente, a incapacidade laborativa. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, prejudicado, 
improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia aos 

Juizados Especiais Federais. 

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) a 

comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua 

condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o 

cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de 

qualquer natureza e causa; doença profissional ou de trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos 

Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social. 

A mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito a benefício por incapacidade. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa, 

decorrente da instalação de uma doença, sendo que a distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social 

que acometeu o segurado, assim como a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está 
qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente de 

desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe 

garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição. 

No caso em tela, o laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo e eqüidistante das partes 

atesta que a parte autora não se encontra incapacitada totalmente para as suas atividades habituais e para o trabalho. 

Segundo atestou o perito judicial, “no exame clínico atual, observavam-se sinais indiretos de quadro sensitivo 

incapacitante, secundários a complicação cirúrgica inerente ao procedimento ocorrida em 09/2005. Há documentos que 

confirmam a incapacidade após o tratamento cirúrgico em 09/2005, data em que os efeitos adversos cirúrgicos causaram 

a lesão de raízes nervosas. Como o autor é jovem e não possui outras co-morbidades pode ser readaptado para o 
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exercício de funções que não exijam uso de força muscular, deambulações freqüentes e permanência por longos 

períodos em posição ereta. Portanto há incapacidade parcial (para sua atividade habitual) de caráter permanente.” 

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este as fundou nos documentos médicos constantes nos autos, 

inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico realizado. Pela mesma 

razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as informações constantes do 

laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de nulidade. 

Considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (artigo 130, CPC), é importante frisar que “só ao juiz 

cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal forma, compete apenas ao juiz 

apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento de quesitos complementares (artigo 

426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide tem total amparo legal, decorrente da 

aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”. (STJ, 6ª Turma, AI 45.539/MG, Relator 

Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, julgado em 16/12/1993, decisão monocrática, DJ de 08/02/1994, grifos nossos). 

A parte autora não apresentou documentos aptos a afastar as conclusões do perito médico e as demais já foram objeto 

de análise quando da elaboração do laudo, não sendo bastantes, assim, para afastar as conclusões do experto. 

Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade total para o exercício de atividade habitual ou para o 

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de 

auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 
discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em Lei e na Constituição Federal. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, AgRg em AI 726.283/RJ, 

Relator Ministro Eros Grau, julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJe de 27/11/2008). 

Por fim, esclareça-se que nada impede que a parte autora pleiteie, em sede administrativa, a concessão de novo 

benefício por incapacidade, caso sejam constatadas novas doenças ou o agravamento do atual quadro de saúde e que 

implique em incapacidade laboral. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora. 
Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12, 

da Lei n.º 1.060/1950 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0006859-10.2009.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301366954/2011 - CESAR 

AURELIO DALOISIO (ADV. SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria por 

invalidez. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado improcedente, alicerçado em laudo pericial desfavorável à 

pretensão da parte autora. 

Desta forma, interpõe a parte autora o presente recurso postulando a ampla reforma da sentença, sustentando, em 
síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício, especialmente, a incapacidade laborativa. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, prejudicado, 

improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia aos 

Juizados Especiais Federais. 

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) a 

comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua 

condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o 
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cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de 

qualquer natureza e causa; doença profissional ou de trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos 

Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social. 

A mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito a benefício por incapacidade. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa, 

decorrente da instalação de uma doença, sendo que a distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social 

que acometeu o segurado, assim como a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está 

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente de 

desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe 

garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição. 

No caso em tela, o laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo e eqüidistante das partes 

atesta que a parte autora não se encontra incapacitada totalmente para as suas atividades habituais e para o trabalho. 

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este as fundou nos documentos médicos constantes nos autos, 

inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico realizado. Pela mesma 
razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as informações constantes do 

laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de nulidade. 

Considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (artigo 130, CPC), é importante frisar que “só ao juiz 

cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal forma, compete apenas ao juiz 

apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento de quesitos complementares (artigo 

426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide tem total amparo legal, decorrente da 

aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”. (STJ, 6ª Turma, AI 45.539/MG, Relator 

Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, julgado em 16/12/1993, decisão monocrática, DJ de 08/02/1994, grifos nossos). 

A parte autora não apresentou documentos aptos a afastar as conclusões do perito médico e as demais já foram objeto 

de análise quando da elaboração do laudo, não sendo bastantes, assim, para afastar as conclusões do experto. 

Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o trabalho, de 

forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de auxílio-doença e 

tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em Lei e na Constituição Federal. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 
Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, AgRg em AI 726.283/RJ, 

Relator Ministro Eros Grau, julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJe de 27/11/2008). 

Por fim, esclareça-se que nada impede que a parte autora pleiteie, em sede administrativa, a concessão de novo 

benefício por incapacidade, caso sejam constatadas novas doenças ou o agravamento do atual quadro de saúde e que 

implique em incapacidade laboral. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12, 

da Lei n.º 1.060/1950 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 
Pertence). 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002794-29.2010.4.03.6303 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301367782/2011 - GENI 

LUCIANO CUSTODIO (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício 

previdenciário auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria por invalidez. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado improcedente. 
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Desta forma, interpõe a parte autora o presente recurso postulando a ampla reforma da sentença, sustentando, em 

síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, prejudicado, 

improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia aos 

Juizados Especiais Federais. 

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) a 

comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua 

condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o 

cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de 

qualquer natureza e causa; doença profissional ou de trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos 

Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social. 

A mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito a benefício por incapacidade. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa, 
decorrente da instalação de uma doença, sendo que a distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social 

que acometeu o segurado, assim como a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está 

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente de 

desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe 

garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição. 

No caso em tela, o laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo e eqüidistante das partes 

atesta que a parte autora não se encontra incapacitada totalmente para as suas atividades habituais e para o trabalho. 

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este as fundou nos documentos médicos constantes nos autos, 

inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico realizado. Pela mesma 

razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as informações constantes do 

laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de nulidade. 

Considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (artigo 130, CPC), é importante frisar que “só ao juiz 

cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal forma, compete apenas ao juiz 

apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento de quesitos complementares (artigo 
426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide tem total amparo legal, decorrente da 

aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”. (STJ, 6ª Turma, AI 45.539/MG, Relator 

Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, julgado em 16/12/1993, decisão monocrática, DJ de 08/02/1994, grifos nossos). 

A parte autora não apresentou documentos aptos a afastar as conclusões do perito médico e as demais já foram objeto 

de análise quando da elaboração do laudo, não sendo bastantes, assim, para afastar as conclusões do experto. 

Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o trabalho, de 

forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de auxílio-doença e 

tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Por fim, esclareça-se que nada impede que a parte autora pleiteie, em sede administrativa, a concessão de novo 

benefício por incapacidade, caso sejam constatadas novas doenças ou o agravamento do atual quadro de saúde e que 

implique incapacidade laboral. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora e mantenho a improcedência do pedido por fundamento 

diverso. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12, 

da Lei n.º 1.060/1950 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). 
Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001167-89.2007.4.03.6304 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301370253/2011 - MARIA 

NAZARETH MOLLER BERGANTON (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado procedente. 

Desta forma, a parte autora interpôs recurso, questionando o termo inicial dos atrasados. 
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É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, prejudicado, 

improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia aos 

Juizados Especiais Federais. 

A questão atinente ao direito à concessão do benefício restou incontroversa diante da ausência de impugnação recursal 

pela parte interessada. 

O pedido formulado pela parte autora em sede recursal não tem como prosperar, diante do transcurso de hiato temporal 

relevante entre o suposto indeferimento administrativo (não há comprovação cabal de que este tenha ocorrido) e a data 

do ajuizamento da ação. 

Os comandos legais nesse sentido, constantes da legislação de regência, vinculam a autarquia previdenciária e não o 

Judiciário, de forma a fazer valer o princípio da razoabilidade quando da fixação dos atrasados, promovendo um 

equilíbrio entre os valores devidos e pagos a destempo àqueles que tiveram seus direitos reconhecidos, sem, no entanto, 

penalizar o Erário Público, em virtude da demora do interessado promover a competente ação judicial. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em Lei e na Constituição Federal. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 
Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, AgRg em AI 726.283/RJ, 

Relator Ministro Eros Grau, julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJe de 27/11/2008). 

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso interposto pela parte autora. 

Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em virtude da baixa complexidade do tema e do pequeno valor 

da causa. 

No entanto, considerando-se que esta é beneficiária da justiça gratuita, ficará desobrigada do pagamento, ressalvada a 

constatação superveniente de perda da condição legal de necessitada, ocasião em que a parte vencedora poderá acionar 

a vencida para reaver as despesas do processo, inclusive dos honorários advocatícios, nos termos dos artigos 11 e 12, da 
Lei n.º 1.060/1950 e do entendimento esposado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal que já decidiu que a aplicação 

dos aludidos dispositivos tornam a sentença um título judicial condicional (STF, 1ª Turma, AgRg no RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, julgado em 15/04/2003, votação unânime, DJ de 16/05/2003). 

Por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal), que já contempla as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 11.960/2009, e os valores atrasados serão requisitados por meio de ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei n.º 10.259/2001. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora pleiteia a concessão de 

benefício assistencial ao idoso. 

Proferida sentença, o pedido foi julgado parcialmente procedente. 

Desta forma, a parte ré interpôs o presente recurso postulando a ampla reforma da sentença, sustentando, em 

síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

A parte autora também recorreu por meio de recurso adesivo.  
É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando a decisão recorrida não estiver em 

confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores e do entendimento usualmente adotado por estas 

Turmas Recursais (Enunciado n.º 37/TR-JEF-3ªR), bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de 

Processo Civil, aplicado por analogia aos Juizados Especiais Federais. 

Preliminarmente, cumpre-me discorrer sobre o cabimento ou não do recurso adesivo. 

Os recursos e as respectivas hipóteses de interposição, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, são 

apenas aqueles que o legislador instituiu expressamente (numerus clausus) nas Leis n.º 9.099/1995 e 10.259/2001. 

Nesse contexto, a Lei n.º 10.259/2001, somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos no âmbito cível, a saber: a) 

o recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de 
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sentença definitiva (artigo 5º); c) o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso 

extraordinário (artigo 15).  

Além desses tipos e, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.099/1995, desde que não conflite com a Lei n.º 

10.259/2001 (artigo 1º), admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50, daquela lei). 

A matéria vinculada ao sistema recursal é de regramento fechado, em qualquer estrutura normativa processual, 

não se admitindo ampliações que não tenham sido cogitadas pelo legislador.  

Não há previsão legal da interposição de recurso adesivo no âmbito dos Juizados Especiais Federais, sendo este o 

entendimento já pacificado pela Súmula n.º 59, do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF. 

Portanto, não conheço do recurso adesivo interposto pela parte autora. 

Superada a questão preliminar, passo a analisar o mérito recursal. 

Dispõe o artigo 20, “caput”, da Lei n.º 8.742/1993 c/c o artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 que o benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir 

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

Portanto, os requisitos legais para concessão do benefício são os seguintes:  

a) tratar-se de pessoa com idade igual ou superior a 65 anos (artigo 34, Lei n.º 10.741/2003); 

b) comprovar não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, consistente 

na apuração de renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo. Para efeito de cálculo da renda per 

capita, o Decreto n.º 6.214/2007 manda considerar a renda mensal do conjunto de pessoas que vivem sob o 
mesmo teto, assim entendido o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 anos ou inválido (artigo 4º, V). Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser 

computada a renda e a pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado 

artigo 16; 

c) não ser titular de outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência 

médica (artigo 5º). 

No caso dos autos, a parte autora cumpriu o requisito etário. 

Por sua vez, atentando-me ao laudo socioeconômico, verifico que a renda familiar per capita, considerando 

apenas as pessoas que compõem o núcleo familiar (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993 c/c o artigo 4º, IV e V, 

Decreto n.º 6.214/2007), é inferior ao patamar estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993. 

Ao caso, também se aplica o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), 

segundo o qual a renda de 1 (um) salário mínimo, percebida pelos familiares da pessoa idosa, não deve ser 

considerada para efeito do cálculo da renda familiar “per capita”. 

Não se pode olvidar que, por força dos brocardos jurídicos “da mihi factum, dabo tibi ius” e “iura novit curia” e 

disposto no artigo 4º, da Lei n.º 8.742/1993, são princípios norteadores da assistência social: a dignidade do 

cidadão e a supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica. 
Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a 

questão discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em Lei e na Constituição Federal. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de 

decidir do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão da existência 

de expressa previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS 

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia 

decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei 

n. 9.099/95 faculta ao Colégio Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, 

sem que isso implique afronta ao artigo 93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega 

provimento.” (STF, AgRg em AI 726g283/RJ, Relator Ministro Eros Grau, julgado em 11/11/2008, votação 

unânime, DJe de 27/11/2008).  

Diante de todo o exposto, nego provimento ao recurso interposto pela parte ré. 

Sem condenação em custas (artigo 4º, Lei n.º 1.060/1950 e artigo 8º, §1º, Lei n.º 8.620/1993) e honorários 
advocatícios, face à sucumbência recíproca (artigo 55, Lei n.º 9.099/1995 e Enunciado n.º 40, FONAJEF). 

Por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal (Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal), que já contempla as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 11.960/2009, e os valores atrasados serão requisitados por meio de ofício 

precatório ou requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei n.º 

10.259/2001. 

A autarquia previdenciária está autorizada a proceder nos moldes do artigo 21, da Lei n.º 8.742/1993 e do artigo 

42, do Decreto n.º 6.214/2007, vedada a suspensão unilateral do benefício, sob pena de responsabilização. É 

garantida à parte autora, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de prorrogação do benefício ou 

de reconsideração do parecer médico e social, conforme o caso, observado o devido processo legal. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 
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Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0015474-54.2007.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301370699/2011 - JOANNA 

BARISSA CRUZ (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016145-77.2007.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301370707/2011 - MARIA 

APARECIDA FUZO EVANGELISTA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009481-62.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301367489/2011 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a 
concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria por 

invalidez. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado improcedente. 

Desta forma, interpõe a parte autora o presente recurso postulando a ampla reforma da sentença, sustentando, em 

síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício, especialmente, a incapacidade laborativa. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, prejudicado, 

improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia aos 

Juizados Especiais Federais. 

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) a 

comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua 

condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o 

cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de 

qualquer natureza e causa; doença profissional ou de trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos 
Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social. 

A mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito a benefício por incapacidade. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa, 

decorrente da instalação de uma doença, sendo que a distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social 

que acometeu o segurado, assim como a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está 

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente de 

desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe 

garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição. 

No caso em tela, o laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo e eqüidistante das partes 

atesta que a parte autora encontra-se incapacitada totalmente para as suas atividades habituais e para o trabalho. 

Entretanto, de acordo com os elementos de prova coligidos aos autos virtuais, constato que a parte autora não se afastou 

do exercício de suas atividades habituais, o que vai em sentido diametralmente oposto ao assinalado pelo perito judicial. 

Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o trabalho, de 
forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de auxílio-doença e 

tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em Lei e na Constituição Federal. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 
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SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, AgRg em AI 726.283/RJ, 

Relator Ministro Eros Grau, julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJe de 27/11/2008). 

Por fim, esclareça-se que nada impede que a parte autora pleiteie, em sede administrativa, a concessão de novo 

benefício por incapacidade, caso sejam constatadas novas doenças ou o agravamento do atual quadro de saúde e que 

implique em incapacidade laboral. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12, 

da Lei n.º 1.060/1950 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0012629-49.2007.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301370529/2011 - MARIA 
LUIZA ESTEVAO SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a concessão de benefício 

assistencial. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado procedente. 

Desta forma, a parte autora interpôs recurso, questionando o termo inicial dos atrasados. 

A parte ré também recorreu aduzindo que não há direito ao benefício. 

É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, prejudicado, 

improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia aos 

Juizados Especiais Federais. 

A parte autora preenche os requisitos etário. 

O requisito miserabilidade também foi preenchido pois os ganhos de pessoa que não esteja mencionada no rol a que 

aduz o artigo 16, da Lei n.º 8.213/1991 (artigo 20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993) também não pode ser computada para 

fins de apuração da renda familiar “per capita”. 

Não é admissível a interpretação extensiva das normas em comento, para que seja computada a renda mensal de outros 
componentes do grupo familiar, ainda que vivam sob o mesmo teto, considerando que inexiste previsão legal expressa 

para tanto. Do contrário, haveria uma situação prejudicial ao deficiente, ao arrepio das disposições legais que regem a 

matéria. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. RENDA MENSAL PER CAPITA. 

COMPONENTES DO GRUPO FAMILIAR. PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 20, § 1º, DA LEI 8.742/93 C/C ART. 

16 DA LEI 8.213/91. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. I - O art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93 

conceitua família como o conjunto de pessoas descritas no art. 16 da Lei 8.213/01, desde que vivam sob o mesmo teto. 

Já o art. 16 da Lei de Benefícios da Previdência Social elenca os dependentes do segurado, integrantes da unidade 

familiar, aptos a terem renda mensal considerada para fins de comprovação da hipossuficiência. Da análise dos supra 

citados dispositivos legais, constata-se que o irmão maior e capaz não se insere no rol de pessoas cuja renda familiar 

deve ser considerada para aferição de miserabilidade, não podendo ser feita uma interpretação extensiva da norma. II - 

Incidente conhecido e improvido.” (TNU, PEDILEF 2005.63.06.014155-7, Relator Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza, julgado em 05/02/2007, DJU de 26/02/2007, grifos nossos). 

O mesmo entendimento foi proferido pela Turma Nacional de Uniformização nos pedidos de números 

2006.63.06.002044-8 e 2005.63.06.008387-9. 

Portanto, as rendas da filha maior de idade e dos netos da parte autora não integram o cálculo da renda familiar neste 
caso concreto. 

Por sua vez, o pedido formulado pela parte autora em sede recursal não deve prosperar, pois o indeferimento 

administrativo deu-se diante da constatação de que a renda familiar “per capita” superava ao limite estabelecido pelo 

artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993. 

Como apenas a partir da juntada do laudo sócio-econômico foi possível verificar que a renda familiar era inferior ao 

aludido patamar, tenho que o termo inicial do benefício deve ser mesmo aquele assinalado em sentença. 

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso interposto pelas partes e confirmo a sentença proferida por seus 

próprios fundamentos, a teor do disposto no artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995. 

Sem condenação em custas (artigo 4º, Lei n.º 1.060/1950 e artigo 8º, § 1º, Lei n.º 8.620/1993) e honorários advocatícios, 

face à sucumbência recíproca (artigo 55, Lei n.º 9.099/1995 e Enunciado n.º 40, FONAJEF). 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 
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Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora pleiteia a concessão de 

benefício assistencial. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado procedente. 

Desta forma, a parte autora interpôs recurso, questionando o termo inicial dos atrasados. 

É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme 

Enunciado n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, 

aplicado por analogia aos Juizados Especiais Federais. 

A questão atinente ao direito à concessão do benefício restou incontroversa diante da ausência de impugnação 

recursal pela parte interessada. 

O pedido formulado pela parte autora em sede recursal não deve prosperar, pois o indeferimento administrativo 

deu-se diante da constatação de que a renda familiar “per capita” superava ao limite estabelecido pelo artigo 20, 

§ 3º, da Lei n.º 8.742/1993. 

Como apenas a partir da juntada do laudo sócio-econômico foi possível verificar que a renda familiar era 
inferior ao aludido patamar, tenho que o termo inicial do benefício deve ser mesmo aquele assinalado em 

sentença. 

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso interposto pela parte autora e confirmo a sentença proferida 

por seus próprios fundamentos, a teor do disposto no artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995. 

Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em virtude da baixa complexidade do tema e do 

pequeno valor da causa.  

No entanto, considerando-se que esta é beneficiária da justiça gratuita, ficará desobrigada do pagamento, 

ressalvada a constatação superveniente de perda da condição legal de necessitada, ocasião em que a parte 

vencedora poderá acionar a vencida para reaver as despesas do processo, inclusive dos honorários advocatícios, 

nos termos dos artigos 11 e 12, da Lei n.º 1.060/1950 e do entendimento esposado pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal que já decidiu que a aplicação dos aludidos dispositivos tornam a sentença um título judicial condicional 

(STF, 1ª Turma, AgRg no RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, julgado em 15/04/2003, votação 

unânime, DJ de 16/05/2003). 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  
0011272-34.2007.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301370491/2011 - OSCAR 

ESTRELLA (ADV. SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007737-95.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301370868/2011 - JESUINA APARECIDA DE LOURDES (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora pleiteia a concessão de 

benefício assistencial. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado parcialmente procedente.  

Desta forma, a parte autora interpôs recurso, questionando o termo inicial dos atrasados. 

A parte ré também recorreu aduzindo que não há direito ao benefício. 
É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme 

Enunciado n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, 

aplicado por analogia aos Juizados Especiais Federais. 

A parte autora preenche os requisitos etário. 

O requisito miserabilidade foi preenchido, uma vez que, ao caso se aplica o disposto no artigo 34, parágrafo 

único, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), segundo o qual a renda de 1 (um) salário mínimo, percebida 

pelos familiares da pessoa idosa, não deve ser considerada para efeito do cálculo da renda familiar “per capita”. 
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Por sua vez, o pedido formulado pela parte autora em sede recursal não deve prosperar, pois o indeferimento 

administrativo deu-se diante da constatação de que a renda familiar “per capita” superava ao limite estabelecido 

pelo artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993. 

Como apenas a partir da juntada do laudo sócio-econômico foi possível verificar que a renda familiar era 

inferior ao aludido patamar, tenho que o termo inicial do benefício deve ser mesmo aquele assinalado em 

sentença. 

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso interposto pelas partes e confirmo a sentença proferida por 

seus próprios fundamentos, a teor do disposto no artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995. 

Sem condenação em custas (artigo 4º, Lei n.º 1.060/1950 e artigo 8º, § 1º, Lei n.º 8.620/1993) e honorários 

advocatícios, face à sucumbência recíproca (artigo 55, Lei n.º 9.099/1995 e Enunciado n.º 40, FONAJEF). 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0001820-57.2008.4.03.6304 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301370828/2011 - SANTINA DA 

SILVA CASTELLI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0003512-91.2008.4.03.6304 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301370835/2011 - CLARA 

CASSORIELLO MIRANDA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003917-17.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301366933/2011 - JAIR FALEIROS (ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria por 

invalidez. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado improcedente, alicerçado em laudo pericial desfavorável à 

pretensão da parte autora. 

Desta forma, interpõe a parte autora o presente recurso postulando a ampla reforma da sentença, sustentando, em 
síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício, especialmente, a incapacidade laborativa. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, prejudicado, 

improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia aos 

Juizados Especiais Federais. 

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) a 

comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua 

condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o 

cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de 

qualquer natureza e causa; doença profissional ou de trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos 

Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social. 

A mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito a benefício por incapacidade. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa, 
decorrente da instalação de uma doença, sendo que a distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social 

que acometeu o segurado, assim como a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está 

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente de 

desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe 

garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição. 

No caso em tela, o laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo e eqüidistante das partes 

atesta que a parte autora não se encontra incapacitada totalmente para as suas atividades habituais e para o trabalho. 
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Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este as fundou nos documentos médicos constantes nos autos, 

inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico realizado. Pela mesma 

razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as informações constantes do 

laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de nulidade. 

Considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (artigo 130, CPC), é importante frisar que “só ao juiz 

cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal forma, compete apenas ao juiz 

apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento de quesitos complementares (artigo 

426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide tem total amparo legal, decorrente da 

aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”. (STJ, 6ª Turma, AI 45.539/MG, Relator 

Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, julgado em 16/12/1993, decisão monocrática, DJ de 08/02/1994, grifos nossos). 

Tratando-se de prova eminentemente técnica, despicienda a oitiva de testemunhas ou a tomada do depoimento pessoal 

da parte autora. 

O nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para promover a análise do quadro clínico apresentado 

nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias mencionadas pelo 

segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento multiplicaria 

desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora no provimento 

jurisdicional. 

A parte autora não apresentou documentos aptos a afastar as conclusões do perito médico e as demais já foram objeto 
de análise quando da elaboração do laudo, não sendo bastantes, assim, para afastar as conclusões do experto. 

Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o trabalho, de 

forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de auxílio-doença e 

tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em Lei e na Constituição Federal. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, AgRg em AI 726.283/RJ, 
Relator Ministro Eros Grau, julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJe de 27/11/2008). 

Por fim, esclareça-se que nada impede que a parte autora pleiteie, em sede administrativa, a concessão de novo 

benefício por incapacidade, caso sejam constatadas novas doenças ou o agravamento do atual quadro de saúde e que 

implique em incapacidade laboral. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12, 

da Lei n.º 1.060/1950 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0011367-93.2009.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301368130/2011 - CARLOS 

ALBERTO DOS REIS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA 

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria por 

invalidez. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado parcialmente procedente. 

Desta forma, a parte autora interpôs recurso postulando a reforma da sentença para o fim de ter concedido o benefício 

de aposentadoria por invalidez, por entender que preenche os requisitos legais para tal. 

A parte ré também recorreu aduzindo o vício da sentença ilíquida, a impossibilidade de lhe imputar a elaboração dos 

cálculos de liquidação e o cerceamento do direito de reavaliação do segurado. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, prejudicado, 

improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia aos 

Juizados Especiais Federais. 

O pedido formulado pela parte autora não pode ser atendido (concessão de aposentadoria por invalidez), pois o perito 

judicial, profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, foi enfático ao estabelecer que a doença não a 

incapacita permanentemente para o exercício de outras atividades que lhe garanta a subsistência. 

O quadro patológico da autora ainda é suscetível de recuperação e reabilitação, no entendimento do experto. Ademais, à 

luz da medicina moderna, existem inúmeros recursos farmacológicos para o tratamento das enfermidades da autora. 

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este fundou suas conclusões nos documentos médicos 

constantes nos autos, inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico 

realizado. Pela mesma razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as 

informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de 

nulidade. 

A parte autora não apresentou documentos aptos a refutar as conclusões do perito médico e as alegações formuladas em 

sede recursal não são o bastante, assim, para afastar as considerações do experto. 

O nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para promover a análise do quadro clínico apresentado 

nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias mencionadas pelo 
segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento multiplicaria 

desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora no provimento 

jurisdicional. 

Desta forma, o benefício concedido no curso do processo, na seara administrativa, é o mais adequado à situação clínica 

atual da parte autora. 

A autarquia previdenciária está sim autorizada a proceder nos moldes dos artigos 46 e 77, ambos do Decreto n.º 

3.048/1999, com a ressalva do quanto estipulado em sentença e vedada a suspensão unilateral do benefício, sob pena de 

responsabilização. É garantido à parte autora, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de prorrogação do 

benefício ou de reconsideração do parecer médico, conforme o caso, observado o devido processo legal. Também é 

expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS em sede administrativa, o direito de ser 

examinada por profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade. 

No que pertine à eventual obrigação imposta à parte ré em proceder à apuração do “quantum” devido à parte autora, não 

verifico a ocorrência de qualquer arbitrariedade, pois a autarquia previdenciária dispõe, em seus modernos sistemas 

informatizados, de todos os dados necessários à liquidação do presente julgado. 

A sentença ou o acórdão que contenham os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação não são ilíquidos, 

por atenderem ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do entendimento pacificado 

por meio do Enunciado n.º 32, do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF e da Súmula n.º 318, do 
Superior Tribunal de Justiça. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em Lei e na Constituição Federal. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 

INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa 

indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio Recursal do Juizado Especial a 

remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 93, IX, da Constituição do 

Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, AgRg em AI 726.283/RJ, Relator Ministro Eros Grau, 

Julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJe de 28/11/2008). 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso das partes. 

Sem condenação em custas (artigo 4º, Lei n.º 1.060/1950 e artigo 8º, §1º, Lei n.º 8.620/1993) e honorários advocatícios, 
face à sucumbência recíproca (artigo 55, Lei n.º 9.099/1995 e Enunciado n.º 40, FONAJEF). 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0013486-56.2007.4.03.6315 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301370740/2011 - MARIA JOSE 

DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a concessão de benefício 

assistencial. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado procedente. 
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Desta forma, a parte autora interpôs recurso, questionando o termo inicial dos atrasados. 

A parte ré também recorre aduzindo que não há direito ao benefício. 

É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, prejudicado, 

improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia aos 

Juizados Especiais Federais. 

O requisito miserabilidade restou preenchido pois os ganhos de pessoa que não esteja mencionada no rol a que aduz o 

artigo 16, da Lei n.º 8.213/1991 (artigo 20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993) também não pode ser computada para fins de 

apuração da renda familiar “per capita”. 

Não é admissível a interpretação extensiva das normas em comento, para que seja computada a renda mensal de outros 

componentes do grupo familiar, ainda que vivam sob o mesmo teto, considerando que inexiste previsão legal expressa 

para tanto. Do contrário, haveria uma situação prejudicial ao deficiente, ao arrepio das disposições legais que regem a 

matéria. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. RENDA MENSAL PER CAPITA. 

COMPONENTES DO GRUPO FAMILIAR. PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 20, § 1º, DA LEI 8.742/93 C/C ART. 

16 DA LEI 8.213/91. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. I - O art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93 
conceitua família como o conjunto de pessoas descritas no art. 16 da Lei 8.213/01, desde que vivam sob o mesmo teto. 

Já o art. 16 da Lei de Benefícios da Previdência Social elenca os dependentes do segurado, integrantes da unidade 

familiar, aptos a terem renda mensal considerada para fins de comprovação da hipossuficiência. Da análise dos supra 

citados dispositivos legais, constata-se que o irmão maior e capaz não se insere no rol de pessoas cuja renda familiar 

deve ser considerada para aferição de miserabilidade, não podendo ser feita uma interpretação extensiva da norma. II - 

Incidente conhecido e improvido.” (TNU, PEDILEF 2005.63.06.014155-7, Relator Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza, julgado em 05/02/2007, DJU de 26/02/2007, grifos nossos). 

O mesmo entendimento foi proferido pela Turma Nacional de Uniformização nos pedidos de números 

2006.63.06.002044-8 e 2005.63.06.008387-9. 

O pedido formulado pela parte autora em sede recursal também não deve prosperar, pois houve o transcurso de hiato 

temporal importante entre o indeferimento administrativo e a propositura da ação. 

Há de considerar, também, que o indeferimento administrativo deu-se diante da constatação de que a renda familiar “per 

capita” superava ao limite estabelecido pelo artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993. 

Como apenas a partir da juntada do laudo sócio-econômico foi possível verificar que a renda familiar era inferior ao 

aludido patamar, tenho que o termo inicial do benefício deve ser mesmo aquele assinalado em sentença. 

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso interposto pelas partes autora e confirmo a sentença proferida por seus 

próprios fundamentos, a teor do disposto no artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995. 
Sem condenação em custas (artigo 4º, Lei n.º 1.060/1950 e artigo 8º, § 1º, Lei n.º 8.620/1993) e honorários advocatícios, 

face à sucumbência recíproca (artigo 55, Lei n.º 9.099/1995 e Enunciado n.º 40, FONAJEF). 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora pleiteia a 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria 

por invalidez. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o processo foi extinto sem resolução do mérito quanto ao pedido de 

restabelecimento de auxílio-doença, diante da concessão administrativa do benefício e improcedente, no tocante à 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

Desta forma, a parte autora interpôs recurso postulando a reforma da sentença para o fim de ter concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, por entender que preenche os requisitos legais para tal. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 
prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme 

Enunciado n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, 

aplicado por analogia aos Juizados Especiais Federais. 

O pedido formulado pela parte autora não pode ser atendido (concessão de aposentadoria por invalidez), pois o 

perito judicial, profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, foi enfático ao estabelecer que a 

doença não a incapacita permanentemente para o exercício de outras atividades que lhe garanta a subsistência.  

O quadro patológico da autora ainda é suscetível de recuperação e reabilitação, no entendimento do experto. 

Ademais, à luz da medicina moderna, existem inúmeros recursos farmacológicos para o tratamento das 

enfermidades da autora. 

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este fundou suas conclusões nos documentos médicos 

constantes nos autos, inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame 
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clínico realizado. Pela mesma razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico 

contradições entre as informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta 

qualquer alegação de nulidade. 

A parte autora não apresentou documentos aptos a refutar as conclusões do perito médico e as alegações 

formuladas em sede recursal não são o bastante, assim, para afastar as considerações do experto. 

O nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para promover a análise do quadro clínico 

apresentado nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias 

mencionadas pelo segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento 

multiplicaria desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora 

no provimento jurisdicional. 

Desta forma, o benefício concedido no curso do processo, na seara administrativa, é o mais adequado à situação 

clínica atual da parte autora. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a 

questão discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em Lei e na Constituição Federal. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de 

decidir do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão da existência 
de expressa previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema:  

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 

OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. 

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta 

ao artigo 93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, AgRg em AI 

726.283/RJ, Relator Ministro Eros Grau, Julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJe de 28/11/2008). 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora. 

Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em virtude da baixa complexidade do tema e do 

pequeno valor da causa.  

No entanto, considerando-se que esta é beneficiária da justiça gratuita, ficará desobrigada do pagamento, 

ressalvada a constatação superveniente de perda da condição legal de necessitada, ocasião em que a parte 

vencedora poderá acionar a vencida para reaver as despesas do processo, inclusive dos honorários advocatícios, 

nos termos dos artigos 11 e 12, da Lei n.º 1.060/1950 e do entendimento esposado pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal que já decidiu que a aplicação dos aludidos dispositivos tornam a sentença um título judicial condicional 
(STF, 1ª Turma, AgRg no RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, julgado em 15/04/2003, votação 

unânime, DJ de 16/05/2003). 

O INSS está autorizado a proceder nos moldes do artigo 77, do Decreto n.º 3.048/1999, vedada a suspensão 

unilateral do benefício, sob pena de responsabilização. É garantido ao autor, em caso de indeferimento, o direito 

de interpor pedido de prorrogação do benefício ou de reconsideração do parecer médico, conforme o caso, 

observado o devido processo legal. Também é expressamente garantido à parte autora, quando de sua 

reavaliação pelo INSS em sede administrativa, o direito de ser examinada por profissional médico habilitado 

para o diagnóstico da enfermidade. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0049128-98.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301367669/2011 - NILZETE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0004059-03.2009.4.03.6303 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301368139/2011 - ROSELENE 

DE SOUZA (ADV. SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001480-16.2008.4.03.6304 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301370784/2011 - ANA 

GRAPEIA BRESSAN (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a 

concessão de benefício assistencial. 
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Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado parcialmente procedente. 

Desta forma, a parte autora interpôs recurso, questionando o termo inicial dos atrasados. 

A parte ré também recorreu aduzindo que não há direito ao benefício. 

É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, prejudicado, 

improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia aos 

Juizados Especiais Federais. 

A parte autora preenche os requisitos etário. 

O requisito miserabilidade foi preenchido, pois a renda familiar per capita, considerando apenas as pessoas que 

compõem o núcleo familiar (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993 c/c o artigo 4º, IV e V, Decreto n.º 6.214/2007), é 

inferior ao patamar estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993. 

Por sua vez, o pedido formulado pela parte autora em sede recursal não deve prosperar, pois o indeferimento 

administrativo deu-se diante da constatação de que a renda familiar “per capita” superava ao limite estabelecido pelo 

artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993. 

Como apenas a partir da juntada do laudo sócio-econômico foi possível verificar que a renda familiar era inferior ao 

aludido patamar, tenho que o termo inicial do benefício deve ser mesmo aquele assinalado em sentença. 

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso interposto pelas partes e confirmo a sentença proferida por seus 
próprios fundamentos, a teor do disposto no artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995. 

Sem condenação em custas (artigo 4º, Lei n.º 1.060/1950 e artigo 8º, § 1º, Lei n.º 8.620/1993) e honorários advocatícios, 

face à sucumbência recíproca (artigo 55, Lei n.º 9.099/1995 e Enunciado n.º 40, FONAJEF). 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0012913-23.2008.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301369421/2011 - ELIDIA 

NICOLINI JORGE (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A ação foi distribuída em 30/10/2008, tendo o processo regular trâmite, com a 

citação da parte ré, realização de prova pericial, laudo de estudo socioeconômico, culminando na prolação de sentença 

em 29/06/2009. 

Em 15/07/2009, foi protocolizada petição na qual foi informado o falecimento da parte autora, ocorrido em 30/05/2009, 

com requerimento de habilitação de sucessores para prosseguir na demanda. 

Como é sabido, o benefício assistencial de que trata a Lei n.º 8.742/1993 tem cunho personalíssimo, uma vez que é 

intransferível, cessa com a morte do titular e não gera direito à pensão por morte (artigo 36, “caput”, do Decreto n.º 
1.744/1995 e artigo 23, do Decreto n.º 6.214/2007). 

A questão é saber se o caráter intransferível do benefício geraria, ou não, a intransmissibilidade da ação, no que tange 

aos atrasados (artigo 267, IX, CPC). 

Estabelece o artigo 23, do Decreto n.º 6.214/2007 que “o benefício de prestação continuada é intransferível, não 

gerando direito à pensão por morte aos herdeiros ou sucessores” e o seu parágrafo único estatui que “o valor do resíduo 

não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil.” 

Sobre o tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido que, “se o falecimento ocorreu antes da 

elaboração da sentença, não há porque se falar em valores incorporados ao patrimônio do 'de cujus', que pudessem gerar 

direito adquirido à sua percepção pelos sucessores do falecido.” (TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC 869312, Processo 

2003.03.99.011708-9/SP, Relatora Desembargadora Eva Regina, Julgado em 05/03/2007, votação unânime, DJU de 

29/03/2007). 

No mesmo sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - RENDA - FALECIMENTO NO 

CURSO DA AÇÃO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ANÁLISE DA REMESSA 

OFICIAL E DA APELAÇÃO PREJUDICADA. O entendimento da jurisprudência dominante deste Colendo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região está assentado no sentido de que o benefício assistencial tem caráter personalíssimo e é 
intransferível aos sucessores do beneficiário. Tendo em vista que o falecimento ocorreu antes da elaboração da 

sentença, não há porque se falar em valores incorporados ao patrimônio do "de cujus", que pudessem gerar direito 

adquirido a sua percepção pelos sucessores do falecido. Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência 

por ser beneficiária da justiça gratuita. Extinção do feito sem julgamento do mérito. Análise da remessa oficial e da 

apelação prejudicada.” (TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC 1227542, Processo 2007.03.99.038510-7/SP, Relatora 

Desembargadora Eva Regina, Julgado em 02/06/2008, votação unânime, DJe3ªR de 25/06/2008). 

Assim, tratando-se de benefício assistencial, de caráter personalíssimo, e considerando que o óbito da parte autora 

ocorreu antes da prolação da sentença, entendo existir fato impeditivo à transferência de eventuais direitos da parte 

autora à seus sucessores. 

Desse modo, o feito há de ser extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IX, do Código de Processo 

Civil, pois intransmissível a ação. 
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Com efeito, dispõe o caput do artigo 21, da Lei Federal n.º 8.742/1993 que o benefício de prestação continuada deve ser 

revisto a cada 02 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem e o seu parágrafo 1º, 

preceitua que o pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou 

em caso de morte do beneficiário. 

Por sua vez, o artigo 23, do Decreto n.º 6.214/2007 que “o benefício de prestação continuada é intransferível, não 

gerando direito à pensão por morte aos herdeiros ou sucessores” e o seu parágrafo único estatui que “o valor do resíduo 

não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil.” 

Ante todo o exposto, julgo prejudicado o recurso interposto pela parte ré e extinto o feito sem resolução de mérito, com 

fulcro no artigo 267, IX, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual, observadas as cautelas de estilo. 

Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nego seguimento ao 

recurso. 

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0037410-23.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301369753/2011 - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X JOSE SILVA DOS SANTOS (ADV./PROC. 

SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA). 

  

0051883-82.2009.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301370122/2011 - OZANIEL 

BISPO DOS SANTOS (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nego seguimento ao 

Agravo. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  
0040606-98.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301370040/2011 - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV.  ) X RUY DA CONCEICAO BATALHA (ADV./PROC. SP176758 - ÉRIKA 

CARVALHO). 
  

0033600-40.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301370020/2011 - EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP135372 - MAURY IZIDORO) X HIDERALDO 

RODRIGUES MARCIANO (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0020859-65.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301371652/2011 - JOSE 

MILITAO DE CASTRO (ADV. SP208998 - ANTONIO CÉSAR ALBUQUERQUE GERUM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra acórdão proferido pela Quinta Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região (6301098324/2011, de 25/03/2011), proferida nos autos do processo 0006931-

85.2009.4.03.6304. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 
aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, os recursos e as respectivas hipóteses de interposição são apenas aqueles que 

o legislador instituiu expressamente (numerus clausus) nas Leis n.º 9.099/1995 e 10.259/2001. 

Nesse contexto, a Lei n.º 10.259/2001, somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos no âmbito cível, a saber: a) o 

recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de sentença 

definitiva (artigo 5º); c) o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso extraordinário (artigo 

15). 

Além desses tipos e, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.099/1995, desde que não conflite com a Lei n.º 

10.259/2001 (artigo 1º), admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50, daquela lei). 

A matéria vinculada ao sistema recursal é de regramento fechado, em qualquer estrutura normativa processual, não se 

admitindo ampliações que não tenham sido cogitadas pelo legislador. 
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O rol de recursos, no âmbito dos Juizados, é naturalmente mais estreito que o previsto no Código de Processo Civil, a 

fim de se prestigiar os princípios da celeridade e simplicidade que orientam o procedimento especial desses órgãos 

judiciários. 

As disposições legais acima expostas estão alinhadas aos ditames constitucionais instituidores dos Juizados Especiais, 

pois é perfeitamente possível a restrição dos meios de impugnação de decisões judiciais em vista do pequeno valor 

econômico em querela. 

Desta forma, não concordando com o acórdão proferido por Turma Recursal de Juizado Especial Federal, a parte autora 

deveria ter interposto, tempestivamente, pedido de uniformização de jurisprudência ou recurso extraordinário, na forma 

preconizada pelos artigos 14 e 15, ambos da Lei n.º 10.259/2001. 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso de agravo de instrumento, uma vez que manifestamente 

inadmissível na forma como foi proposto. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se, expedindo-se o necessário. 

  

0042846-60.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301367100/2011 - VERA LUCIA 

FERNANDES DE FARIAS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra a decisão 6314012462/2011, datada de 24/08/2011 e 
proferida nos autos do processo 0000320-86.2009.4.03.6314, já em fase de execução. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, os recursos e as respectivas hipóteses de interposição são apenas aqueles que 

o legislador instituiu expressamente (numerus clausus) nas Leis n.º 9.099/1995 e 10.259/2001. 

Nesse contexto, a Lei n.º 10.259/2001, somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos no âmbito cível, a saber: a) o 

recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de sentença 

definitiva (artigo 5º); c) o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso extraordinário (artigo 

15). 

Além desses tipos e, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.099/1995, desde que não conflite com a Lei n.º 

10.259/2001 (artigo 1º), admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50, daquela lei). 

A matéria vinculada ao sistema recursal é de regramento fechado, em qualquer estrutura normativa processual, não se 

admitindo ampliações que não tenham sido cogitadas pelo legislador. 

O rol de recursos, no âmbito dos Juizados, é naturalmente mais estreito que o previsto no Código de Processo Civil, a 
fim de se prestigiar os princípios da celeridade e simplicidade que orientam o procedimento especial desses órgãos 

judiciários. 

As disposições legais acima expostas estão alinhadas aos ditames constitucionais instituidores dos Juizados Especiais, 

pois é perfeitamente possível a restrição dos meios de impugnação de decisões judiciais em vista do pequeno valor 

econômico em querela. 

Não havendo previsão legal de recurso contra a decisão interlocutória que não seja aquelas elencadas no artigo 5º, da 

Lei n.º 10.259/2001 e não sendo o ato impugnado uma sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de segurança 

contra ato judicial praticado por Juiz singular do Juizado Especial Federal. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO JUIZADO ESPECIAL. CABIMENTO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DO JULGADO. 

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA CORTE. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA NO JUIZADO 

ESPECIAL ESTADUAL. UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE. 

VEDAÇÃO DO ART. 20, DA LEI N.º 10.259?2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Cabível a impetração do mandado de segurança contra decisão 
irrecorrível de Juiz singular do Juizado Especial. 2. Presentes os pressupostos estabelecidos no § 3º, do art. 515 do 

Código de Processo Civil, aplica-o por analogia ao recurso ordinário de mandado de segurança, apreciando-se, portanto, 

desde logo o mérito da impetração. 3. A proibição expressa na parte final do art. 20 da Lei dos Juizados Especiais 

Federais não se aplica às causas previdenciárias, diante do que dispõe o § 3º, do art. 109 da Carta Magna. Precedente 

desta Corte. 4. Na interpretação do novo texto infraconstitucional é importante observar o princípio da supremacia da 

Constituição, bem como a viabilização do acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, mas desprovido.” (STJ, 5ª Turma, 

RMS 17113/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 24/08/2004, votação unânime, DJU de 13/09/2004, grifos 

nossos). 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, uma vez que inadmissível na forma como foi proposto. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 231/923 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

0040452-30.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373757/2011 - GERLANIA MENDES 

PEDROSA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 30/08/2011, a parte autora afirma que o benefício concedido em tutela 

antecipada não foi implementado. 

Consultando o sistema DATAPREV (INFBEN anexado) verifico que o benefício foi cessado em 12/04/2011. 

Assim, considerando que a sentença determinou que o benefício deve vigorar até a efetiva capacidade da parte autora 

para o trabalho, intime-se o INSS para que restabeleça o benefício ou apresente as razões da cessação do benefício, com 

respectiva prova. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0015876-70.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301377889/2011 - EDUARDO 

CELIDONIO DE CASTRO (ADV. SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI, SP196179 - ANA CRISTINA ASSI 
PESSOA WILD VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em decisão. 

  

Tendo em vista requerimento da parte recorrida e os argumentos demonstrados, verifico que lhe cabe o pedido de 

devolução do prazo processual para juntada das contra-razões. 

  

Diante disso, devolva-se o prazo de 10 (dez) dias para interposição de contra-razões pelo recorrido. 

Intime-se. 

  

0029737-94.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301378887/2011 - MARIA DE JESUS ALBUQUERQUE (ADV. 

SP138600 - MONICA SIMAS DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Mantenho a decisão proferida em 01/06/2011 por seus próprios 

fundamentos. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0006257-82.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301377466/2011 - IZABEL RIBEIRO DOS 
SANTOS (ADV. SP156784 - ROSIMAR ALMEIDA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

A parte autora ingressou com pedido de cumprimento de tutela antecipada concedida em sentença proferida em 25-02-

2011, informando, para tanto, que até 30-08-2011 o benefício previdenciário ainda não havia sido implantado. 

  

Contudo, em consulta ao sistema Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que consta em nome da 

autora benefício previdenciário de aposentadoria por idade como ATIVO, tendo como última remuneração em 08-2011. 

  

Diante disso, indefiro o pedido formulado pela parte por falta de objeto/interesse. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito no seu regular andamento. 

  

Intimem-se. 

  

0011750-37.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301378091/2011 - LUIZ CARLOS 
SIMOES (ADV. SP168417 - JOSE CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

Tendo em vista pedido de desconsideração/descarte de recurso interposto em duplicidade pelo Instituto-réu e, ainda, 

confirmando-se no sistema a duplicidade da peça citada, defiro o pedido do recorrente para desconsiderar o recurso 

interposto em duplicidade em 17-08-2011. 

Intimem-se. 

  

0033778-86.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301352436/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV. 

 ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Sustenta que embora o acórdão 
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proferido pela Turma Recursal tenha condenado a autarquia recorrente ao pagamento de honorários advocatícios à 

Defensoria Pública da União, o Juízo de Primeiro Grau indeferiu a execução da condenação. Aduz que a Defensoria 

Pública é o órgão criado pela Constituição Federal de 1988, com o fim de promover a justiça social, constituindo a 

única forma de acesso das pessoas de baixa renda à Justiça, contando atualmente com uma infraestrutura deficitária, 

sendo indispensável que sejam criadas situações para o fortalecimento da instituição. Defende, por essa razão, que a 

vedação imposta pelo art. 46, inciso III, da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, não se estende à 

Defensoria Pública da União enquanto instituição, mas tão-somente a seus membros. Sustenta, por fim, que a decisão da 

turma Recursal que condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios já transitou em julgado, sendo imutável, 

não podendo ser modificada por qualquer outra decisão. 

  

Requer seja reconhecido o direito da Defensoria Pública da União de perceber honorários advocatícios a serem 

revertidos ao Fundo de Aperfeiçoamento dos Defensores Públicos - FUNDAP.      

  

Dispenso a intimação da autoridade coatora para prestar informações, por tratar-se de matéria exclusivamente de direito. 

  

Intime-se o Ministério Público Federal para apresentação de parecer. 

  

Após, tornem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de sessão de julgamento. 
  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parta autora peticiona reclamando 

do não cumprimento de tutela antecipada. Consultando o sistema DATAPREV (INFBEN anexado), constato que 

já houve a implementação do benefício. 

Dessa forma, prejudicado o referido pedido de cumprimento. 

No mais, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  
0044474-34.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373767/2011 - GILMAR LACERDA 

CAMPOS (ADV. SP172545 - EDSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054873-25.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373766/2011 - SERGIO TEODORO 

DE MENEZES (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004605-24.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373768/2011 - NILSON ANTONIO 

MONTAGNANA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003541-43.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373769/2011 - SEBASTIAO 

FLORENTINO FILHO (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0007106-56.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301377544/2011 - FRANCISCO DELZIVAN RODRIGUES 

BALTAZAR (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS). Vistos, em decisão. 

  
Cuida-se de ação visando o ressarcimento por danos materiais, bem como à reparação por danos morais, ajuizada por 

FRANCISCO DELZIVAN RODRIGUES BALTAZAR em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Sentença prolatada em 28-08-2007, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal a 

ressarcir ao autor. 

A parte autora recorreu da decisão, tendo sido apresentada as contra-razões ao mesmo. 

Ocorre que, em 01-09-2011 o recorrente protocolou pedido de desistência do recurso “vez que para a CEF, a sentença já 

transitou em julgado, e, conforme já informado, a mesma já cumpriu o julgado”. 

Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo a desistência do recurso, mantendo-

se, portanto, a respeitável decisão proferida pelo juízo a quo. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 
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Após, dê-se baixa dos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  

0010662-61.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301377480/2011 - DAGMAR 

APARECIDA LIMA BELARDIN (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE 

OLIVEIRA, SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Pleiteia a parte autora, na petição protocolizada em 25-07-2011, a antecipação dos efeitos da tutela, que passo agora a 

examinar. 

O Código de Processo Civil disciplina a matéria em seu artigo 273, nos seguintes termos: 

  

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

 I - haja fundado receio de dano de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

§ 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu convencimento. 

§ 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado." 
  

O primeiro requisito está condicionado à prova inequívoca da verossimilhança da alegação, que é algo mais que o 

“fumus boni juris do processo cautelar”. Isto porque, a “aparência” ou “fumaça do direito” é mais frágil que a prova 

inequívoca da verossimilhança, haja vista que aquela se contenta com a mera plausibilidade do direito substancial; e 

esta exige forte probabilidade de acolhimento do pedido. 

O segundo requisito se baseia na existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou seja, o 

perigo da infrutuosidade da sentença caso não seja concedida a antecipação. 

De qualquer forma, ambos os requisitos devem estar presentes concomitantemente. 

No caso dos autos, verifico a presença do primeiro requisito, visto que foi reconhecido o direito ao benefício em 

cognição exauriente em primeira instância.  

O segundo requisito também está presente em razão da natureza alimentar do benefício, aliado aos graves problemas de 

saúde da parte autora, conforme provam os documentos médicos acostados. 

Saliento que não há que se falar em irreversibilidade do provimento pleiteado. Os elementos constantes nos autos 

justificam sua concessão, não sendo a escassez de recursos, por si só, suficiente para considerar a concessão da tutela 

irreversível. Pensamento de ordem diversa destituiria o caráter emergencial e reparador da tutela. 

Em assim sendo, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela e determino que o INSS implante, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, o benefício previdenciário pensão por morte, concedido pela sentença, sob pena de crime de 
desobediência. Estabeleço multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Expeça-se ofício, com urgência. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo-se em vista que este Relator prolatou a sentença em primeiro grau de jurisdição, reconheço, de ofício, o 

impedimento para reapreciar o feito, nos termos do artigo 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribua-se o feito a outro Juízo Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Cumpra-se. 

  
0003248-94.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301376905/2011 - JOAO NIVALDO 

JACOMINI (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA); UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001000-58.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301376909/2011 - ANTONIA SALVADOR 

DA SILVA (ADV. SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003084-66.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301376906/2011 - NEUZA BERGAMO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000520-17.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301376911/2011 - NELSON PONCIANO 

(ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005270-62.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301376901/2011 - IRACEMA 

APARECIDA EUGENIO DOS SANTOS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003761-33.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301376903/2011 - DAVID RYAN 

YAMAMOTO CARDOSO (ADV. SP049615 - VALDIR ANTONIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002196-63.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301369505/2011 - TERESA ESPADIM 

BORTOLOTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0002222-61.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301369508/2011 - ODETTE BORDIN 

VALE (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002681-63.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301369511/2011 - MANOEL 

NATIVIDADE DA SILVA (ADV. SP256201 - LILIAN DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001971-43.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301376908/2011 - EDINALDO GOMES 

(ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003375-66.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301376904/2011 - JOSE NILSON DE 

ALMEIDA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002104-22.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301376907/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003456-45.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301377204/2011 - MARINA BERNADETE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu 

artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso) 

  
Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF, além de 

certidão de casamento, no caso do cônjuge do autor da ação, bem como novas procurações; 5) comprovante de endereço 

com CEP. 

  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos todos os documentos, restando, portanto, 

prejudicada por ora a análise do requerido. 
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Isso posto, determino a intimação dos interessados para que providenciem, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados, sob pena de extinção do feito. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0043401-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301378127/2011 - APARECIDO 

EUGENIO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

Manifestem-se as partes, se o desejar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor dos Laudos Contábeis anexados aos 

autos em 31-08-2011. 

  

Decorrido respectivo prazo, volvam os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0043037-26.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301378994/2011 - NADIR CORREIA MIYADEIRA (ADV. 
SP126564 - SILMARA HELENA FUZARO SAIDEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

Indefiro o pedido formulado pela parte autora, pertinente à prioridade do julgamento, lastreado em sua faixa etária. Não 

lhe assiste razão. 

  

A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou 

seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 

  

Assim sendo, a aplicação de respectiva legislação será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

  

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

  

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

  
Intimem-se. 

  

0006734-21.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301375334/2011 - PENHA DE JESUS 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteou a concessão de benefício por incapacidade. 

O laudo pericial médico atestou a incapacidade total e temporária desde 12/2008. 

Proferida sentença, o juízo singular julgou o pedido improcedente, ao argumento do não cumprimento de carência, haja 

vista que houve o recolhimento de contribuições atinentes ao período de 01/2008 a 12/2008, de uma única vez, em 

15/10/2009. 

No entanto, o feito não se encontra maduro para julgamento. 

A parte autora alega, tanto na fase instrutória como em sede recursal, que os recolhimentos previdenciários 

mencionados em sentença foram efetuados a destempo em virtude de acordo homologado perante a Justiça Trabalhista. 

Como é sabido, a anotação decorrente de acordo trabalhista não se constitui em prova material suficiente para se 

verificar a materialidade, “in totum” e exclusivamente, de pleno labor para fins previdenciários. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado por nossos Tribunais Pátrios: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 1. Omissis. 2. Omissis. 3. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. 4. Esta Corte Superior de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a sentença 

trabalhista pode ser considerada como início de prova material, desde que fundada em provas que demonstrem o 

exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, sendo irrelevante o fato de que a 

autarquia previdenciária não interveio no processo trabalhista. 5. A sentença trabalhista, meramente homologatória de 

acordo, onde não houve a produção de qualquer espécie de prova, não constitui início de prova material do exercício da 

atividade laborativa. 6. Recurso parcialmente conhecido e improvido.” (STJ, REsp 614.692/PR, 6ª Turma, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 06/04/2004, votação unânime, DJ de 21/06/2004, grifos nossos). 
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Assim sendo, considerando que houve a comprovação da incapacidade laborativa, entendo que o ex-patrão da parte 

autora deve ser intimado a prestar depoimento perante o Juízo do Juizado Especial de origem a fim de que esclareça se a 

parte autora realmente lhe prestou serviço como empregada domestica, no período declinado no termo de acordo 

trabalhista. 

Cumprida a diligência, venham os autos novamente conclusos a este Juízo Relator. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0008861-62.2005.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301201652/2011 - ARCINDO LOPES (ADV. SP142717 - ANA 

CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em inspeção. 

Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da 

Lei n.º 10.259/2001, em face de acórdão da Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção 

Judiciária de São Paulo. 

Os autos foram encaminhados à Juíza Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São 

Paulo que proferiu decisão admitindo o recurso interposto e determinando o retorno dos autos a esta Turma Recursal 

para eventual juízo de retratação. 

Entendo não ser caso de reforma da decisão proferida anteriormente por esta Turma Recursal que houve por bem 
manter a sentença de improcedência. 

De fato, diz o artigo 26 da mencionada Lei: 

“Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 05/04/1991 e 

31/12/1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos 

salários de contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do artigo 29 da referida lei, serão revistos a partir da 

competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mancionada 

neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.” 

Analisando a memória de cálculo do benefício, verifica-se que o salário-de-benefício do autor não foi inferior à média 

dos 36 últimos salários de contribuição, como dispõe o artigo. O salário-de-benefício do autor foi exatamente essa 

média e seu valor não atingiu o limite máximo de salário-de-benefício para a data de início do benefício, ou seja, não 

houve qualquer limitação. 

A revisão pleiteada só ocorrerá se o salário-de-benefício for limitado ao teto, o que não ocorreu no presente caso. 

Portanto, como o salário-de-benefício do autor não atingiu o teto da época, não há que se falar na revisão do artigo 26 

da Lei 8.870/94. 

Posto isso, mantenho o v. acórdão por seus próprios fundamentos. 

Remetam-se os presentes autos à TNU, nos termos do art. 14, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se e intime-se. 
  

0049432-97.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301377728/2011 - JOSE MARIA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

Indefiro o pedido formulado pela parte autora, pertinente à prioridade do julgamento, lastreado em sua enfermidade. 

Não lhe assiste razão. 

  

  

Observa-se pelos documentos juntado com a petição protocolada em 29-08-2011, que a internação da parte deu por 

motivo provocado, ou seja, não decorre de um agravamento maligno que foge ao domínio da parte capaz de justificar 

prioridade na tramitação do feito. 

  

  

Tendo em conta o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, deve a parte aguardar o 

julgamento de seu recurso de sentença, que será pautado oportunamente dentro das possibilidades do Juízo. 
  

  

Intimem-se. 

  

0000776-81.2005.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301376535/2011 - FERNANDO DE AGUIAR (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de caso em fase recursal, foi proferida decisão monocrática terminativa e decisão 

em embargos de declaração, mantendo-se a extinção do processo sem julgamento de mérito. 

A parte autora, petição anexada em 08/08/2011, apresenta nova petição, a qual nomina como recurso, objetivando a 

reconsideração da decisão proferida. 
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Posto isso, mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0000364-47.2005.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301374231/2011 - ANTONIO CARLOS CARACINI FILHO 

(ADV. SP190878 - ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP120139 - ROSANA MARTINS DE OLIVEIRA, SP091432 - 

OSVALDIR FRANCISCO CAETANO CASTRO, SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR); PROCURADORIA 

GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP084810 - NELSON FINOTTI SILVA, SP203090 - 

GLÁUCIA DE MARIANI BULDO). Trata-se de recurso de medida cautelar não conhecido, decisão anexada em 

19/01/2009, não tendo sido interposto recurso em face de tal decisão. 

Há petição anexada em 05/08/2011, requerendo que as publicações sejam realizadas em nome de Procuradora do Estado 

de São Paulo, sendo que constato que a inclusão da Procuradora foi realizada. 

Assim, com as cautelas de estilo, dê-se baixa das Turmas Recursais. 

  

0049851-49.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301377990/2011 - FAISAR ABBES (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 
  

Manifestem-se as partes, se o desejar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor dos Laudos Contábeis anexados aos 

autos em 30-08-2011. 

  

Decorrido respectivo prazo, volvam os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0013777-71.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301377654/2011 - NILSON CARLOS SANTOS (ADV. SP120624 

- RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, em decisão. 

  

Tendo em vista requerimento da parte, juntado aos autos em 06-09-2011, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o 

cumprimento da diligência requerida no acórdão prolatado em 18-08-2011. 

  

Intimem-se. 
  

0001973-44.2009.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301379434/2011 - MARIA APARECIDA ROLIM (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

  

JOSÉ DELFINO ROLIM, RG 8.630.945 e CPF 835.320.308-10, devidamente representado por seu advogado 

constituído, formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da autora, Srª. MARIA 

APARECIDA ROLIM. 

  

Para análise do pedido, é preciso documentação que comprove a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. 

Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por 

morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte, quando for o caso; 4) documentos 

pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de 

endereço com CEP. 

  
Compulsando os autos, verifico que constam os seguintes documentos cópias de RG, CPF, comprovante de endereço, 

Certidão de óbito, Certidão de casamento, Dados básicos de concessão de pensão por morte e relação de habilitados ao 

benefício, fornecidos pelo INSS. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (Grifos não originais). 

  

Pelo exposto, defiro o pedido de habilitação formulado pelo Sr. JOSÉ DELFINO ROLIM, nos termos do art. 1060, I, do 

CPC. 
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Defiro, ainda, a juntada dos documentos inclusos referente ao atendimento da diligência determinada pelo juízo no 

Acórdão proferido em 04-08-2011. 

  

Proceda a secretaria às anotações de praxe. 

  

  

Intime-se. 

  

0014195-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373706/2011 - LUIZ MENIZ (ADV. 

SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, e visando evitar perecimento de direito ao autor, bem assim com 

o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, com fulcro no artigo 14, inciso V e parágrafo único do C.P.C., 

DETERMINO: 

1 - seja expedido ofício ao Responsável pela EADJ - Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais do INSS do juízo de 

origem, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cumpra a decisão proferida; 

2 - deverá a autoridade acima informar o cumprimento desta decisão a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Outrossim, o descumprimento da presente decisão implicará também na requisição de inquérito policial para apuração 
de crime de desobediência. 

Oficie-se com urgência. Intime-se. 

  

0002014-29.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301378893/2011 - LUIZ BELISSIMO (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Conheço dos embargos declaratórios, dado que cumpridos seus requisitos de 

admissibilidade. 

  

Nos termos do artigo 48, da lei n. 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, “Caberão 

embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida”. 

  

Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas pelo 

julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto. Nesse sentido, julgado do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

  

“(...) 1. A pretexto de sanar omissão ou erro de fato, repisa o embargante questões exaustivamente analisadas pelo 

acórdão recorrido. 2. Mero inconformismo diante das conclusões do julgado, contrárias às teses do embargante, não 
autoriza a reapreciação da matéria nesta fase recursal. 3. Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser suprida além 

do cunho infringente de que se revestem”. (ADI-ED 2666 / DF, Relator(a): Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, DJ 10-

11-2006, PP-00049). 

  

Isso posto, rejeito os embargos declaratórios, mantendo a decisão embargada em todos os seus termos. 

  

Publique-se, intimem-se 

  

0034552-03.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301379308/2011 - UMBERTO ORIOLO (ADV. SP188708 - 

DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de caso em que já foi proferido acórdão e decisão em embargos de declaração. 

A CEF apresenta petições pertinentes a fase de execução, não cabendo as Turmas Recursais sua apreciação. 

Assim, com as cautelas de estilo, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa das Turmas Recursais. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0033601-25.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301345100/2011 - IRACI PEREIRA LOPES (ADV. SP147733 - 

NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Cuida-se de recurso de medida cautelar interposto em face de decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

a fim de fosse concedido o benefício de pensão por morte. 

  

Sustenta que a qualidade de segurado do “de cujus” no momento do óbito em 05.12.2002, resta comprovado em razão 

de vínculo trabalhista mantido com a empresa Topa Tudo Serralheria Ltda, no período de 05/07/2002 a 05/11/2002, 

reconhecido em sentença homologatória perante a Justiça do Trabalho. Requer, por fim, que seja dado provimento ao 

recurso, para que seja concedido a antecipação dos efeitos da tutela e concedido o benefício de pensão por morte.  
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É o relatório. 

  

A concessão da tutela antecipada dependerá do preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do Código de 

Processo Civil, quais sejam: a verossimilhança das alegações da parte autora; o fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e a 

possibilidade de reverter a medida antecipada, caso o resultado venha a ser contrário à pretensão da parte que requereu a 

medida antecipatória. 

  

Com efeito, a verossimilhança das alegações da parte autora é comprovada mediante prova inequívoca dos autos, que 

permita de plano, em sede de cognição sumária inerente à analise da medida antecipatória, o direito alegado. 

  

No caso dos autos, que trata de matéria especificamente fática, a prova documental carreada aos autos pela parte autora, 

por si só, não é capaz de demonstrar a verossimilhança de suas alegações, o que será possível de ser verificado somente 

após a fase de instrução processual. 

  

Além disso, não restou demonstrado o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois, embora o “de 

cujus” tenha falecido em 05/12/2002, a autora somente veio pleitear judicialmente o benefício, após o indeferimento de 

dois requerimentos administrativos, em 12/05/2011. 
  

Assim, nesta fase processual, não vislumbro presentes os requisitos ensejadores à concessão da medida antecipatória, 

razão pela qual mantenho a decisão do Juízo de Primeiro Grau que a indeferiu.  

  

Diante disto, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

  

No mesmo sentido é o Enunciado 38 desta Turma Recursal: 

  

“Enunciado 37- É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas 

Recursais.” 

  
Ante o exposto, nego provimento ao recurso. 

  

Oficie-se ao Juízo "a quo" informando o teor da presente decisão. 

  

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

  

Intimem-se. Cumprra-se. 

  

0066101-65.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301377548/2011 - MARIA TERESA COSTA AGUILERA (ADV. 

 ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos. 

  

Alega a Defensoria Pública da União, na petição protocolizada em 03-05-2011, que não foi intimada pessoalmente para 

apresentar contra-razões ao recurso interposto pela parte ré Caixa Econômica Federal - CEF. 

  

É o breve relato. Decido. 

  
Verifico que, de fato, não houve a intimação pessoal do respectivo membro da Defensoria Pública da União para 

manifestação sobre o recurso interposto pela parte ré, o que configura nulidade absoluta, nos termos do art. 247 do 

Código de Processo Civil. 

  

Diante do exposto, anulo os atos posteriores à sentença e determino o retorno dos autos ao juízo de origem, para 

regularização da intimação pessoal da Defensoria Pública da União, oportunizando-se a apresentação de contra-razões 

ao recurso. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
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0008385-72.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301376730/2011 - TITOSSE NAKAGAKI 

(ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

Em consulta ao sistema CNIS, verifico que até o presente momento a autarquia-ré, embora devidamente oficiada, 

consoante Mandato de Intimação recebido em 02-09-2011, não cumpriu determinação judicial, conforme liminar 

concedida na Audiência de Instrução e Julgamento realizada em 29-04-2011. 

  

O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da parte à 

efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio nuclear da 

República Federativa do Brasil. 

  

Em vista de tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil, caracteriza como ato 

atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos 

jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado à autoridade 

que descumpriu a determinação do Juízo. 

  
Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS da comarca do juízo de origem, para que cumpra, de imediato, o quanto determinado na sentença 

proferida, ou informe, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, os motivos do descumprimento desta ordem, sob as penas 

da lei. 

  

Estabeleço, para o descumprimento da medida, multa diária na cifra de R$ 100,00 (cem reais). 

  

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

0058581-54.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301378962/2011 - MARIA MIYOKO MORINE (ADV. SP158647 

- FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Mantenho a decisão proferida em 

02/06/2011 por seus próprios fundamentos. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro o pedido de 

julgamento prioritário, devendo-se aguardar a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  
0010379-09.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301374092/2011 - NILZA TEREZINHA SPONCHIADO SARTI 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011613-94.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301374089/2011 - NELSON MAGRO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010396-50.2005.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301374091/2011 - JAIR DÁRIO THOMAZINHO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0005487-28.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301374093/2011 - JOSE MARTINS SIMOES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004847-25.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301374094/2011 - NILCE DONIZETI RICCI PIRONTE (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 241/923 

  

0001104-70.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301374096/2011 - LUIZ CARLOS TRONTO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002152-43.2007.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301374095/2011 - JOSICELI ANDRADE ALMEIDA (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000542-18.2008.4.03.6305 - - DECISÃO TR Nr. 6301379315/2011 - ARIOVALDO LOPES NEMER (ADV. 

SP259061 - CELSO LUIZ GARCIA DA SILVA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039558-25.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301374086/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP130155 

- ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0000690-38.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301374097/2011 - ADEMIR PEREIRA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011618-82.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301374088/2011 - CELIA ROSA GOMES FERREIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000327-08.2009.4.03.6305 - - DECISÃO TR Nr. 6301379316/2011 - GIACINTO DI BENEDETTO (ADV. SP158870 

- DANIELA DA COSTA FERNANDES, SP202606 - FABIO CARDOSO, SP160365 - CIRINEU SILAS 

BITENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0012530-11.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301374087/2011 - ANTONIO DIAS (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003675-66.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301378871/2011 - NEIDE NUNES TEIXEIRA DE CASTRO 

(ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Mantenho a decisão proferida em 30/05/2011 por seus próprios 

fundamentos. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0006914-31.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301379488/2011 - JOSE FIRMINO BRANDAO (ADV. SP149920 

- ROSA MARIA PISCITELLI, SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 20/07/2011, a advogada Rosa 

Maria Piscitelli pretende renunciar ao mandato, mas deixou de comprovar a notificação da parte autora. 
Pleiteou-se, ainda, que as publicações sejam realizadas em nome da advogada Ester Serafim Pereira. 

Constato que já foram realizadas as alterações para que as publicações sejam realizadas em nome da advogada Ester 

Serafim Pereira. 

No entanto, para que haja a devida regularização processual, intime-se a advogada Rosa Maria Piscitelli para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar notificação nos termos do artigo 45 do CPC, sob pena de indeferimento de seu pedido. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de Agravo do INSS com o 

objetivo de apreciação de Recurso Extraordinário. No entanto, analisando os presentes autos virtuais, não 

constato a juntada do Recurso Extraordinário. 
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Assim, a fim de evitar tumulto processual, intime-se o INSS para que, no prazo de 5 (cinco) dias comprove a 

interposição do referido recurso. 

Após, tornem conclusos para decisão. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  
0010246-64.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301373809/2011 - MARIA ISALDINA PEREIRA DOS ANJOS 

OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007335-79.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301373810/2011 - EVA MESSIAS DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037194-46.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373807/2011 - ODETTE SELLAN 

DORETTO (ADV. SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014507-09.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301373808/2011 - LUIS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP179156 

- JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001403-91.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301368172/2011 - HAMILTON LUIZ 

FALEIROS (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o 

julgamento em diligência. 

A parte autora requereu a concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade. 

Houve a elaboração de laudo pericial médico que atestou a ausência de incapacidade. 

Em seguida, sobreveio a notícia do falecimento da parte autora 

O pedido foi julgado procedente tendo por base a presunção de incapacidade por conta do falecimento da parte autora. 
No entanto, entendo que o feito não se encontra maduro para julgamento. 

O caso tratado nestes autos reveste-se de singularidade, uma vez que a parte autora faleceu em decorrência de 

enfermidades graves, fato este que colide com as conclusões do laudo pericial. 

Assim sendo, determino a realização de perícia médica indireta, na sede do juizado de origem, a fim de que seja 

efetivamente verificada a existência de incapacidade laborativa do segurado falecido, ficando os sucessores desde já 

intimados a apresentarem novos documentos médicos a embasar o novo parecer. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004466-72.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301377162/2011 - ANA LUCILIA DE 

JESUS SILVA (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO); MATEUS SILVA OLIVEIRA (ADV.  ); 

MILENA SILVA OLIVEIRA (ADV.  ); ANA CLARA SILVA OLIVEIRA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que se manifeste 

acerca dos documentos obtidos em consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (doc. 032). 

  

Publique-se, intimem-se. 

  
0248180-80.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301367973/2011 - ANA MARIA DE JESUS (ADV. SP036063 - 

EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diga, a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos documentos novos colacionados 

aos autos virtuais pelo Banco Bradesco S/A (arquivo anexado em 06/09/2011), devendo, se acaso entender, instruir a 

manifestação com os competentes cálculos demonstrando erro na renda atual. 

Após, remetam-se os autos à contadoria para verificação do erro apontado na renda mensal inicial, atual e eventuais 

valores atrasados, observada a prescrição qüinqüenal e o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal), que já contempla as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 11.960/2009. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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DESPACHO TR 
  

0009251-85.2007.4.03.6302 - - DESPACHO TR Nr. 6301377564/2011 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

Reclama a parte autora, consoante petição protocolizada em 01-09-2011, o imediato andamento do feito. 

Tendo em conta o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, deve a parte aguardar o 

julgamento de seu recurso de sentença, que será pautado oportunamente dentro das possibilidades do Juízo. 

Intimem-se. 

  

0002513-60.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301377739/2011 - MARIA LOPES DOS 

SANTOS (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 
  

Manifeste-se o INSS, se o desejar, em 5 (cinco dias), sobre o sobre o pedido de habilitação formulado nos autos. 

  

Após, volvam-me os autos conclusos para decisão. 

  

Intimem-se. 

  

0000238-94.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301378079/2011 - SUELY FERREIRA 

DE ALMEIDA GUEDES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

Prejudicada a apreciação da petição da parte autora anexada aos autos em 11-05-2011, tendo em vista o ofício do INSS 

datado de 31-05-2011, bem como a petição de 10-06-2011, ambos noticiando a implantação do benefício. 

Intimem-se. 

  

0002975-49.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301377614/2011 - APARECIDO 

SOARES (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho 

  

Tendo em vista Laudos Pericial e Sócio-econômico juntando aos autos em 02-03-2011 e 12-04-2011, respectivamente, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre os mesmos. 

  

Após, retorne-se os autos para julgamento. 

  

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  

0004132-90.2005.4.03.6310 - - DESPACHO TR Nr. 6301378348/2011 - BELCHIOR SILVA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Trata-se de pedido de expedição de ofício, formulado pela parte autora na petição protocolizada em 17-08-2011. 

  
É o breve relato. Decido. 

  

Expeça-se ofício ao Coronel - Chefe da 14ª Circunscrição de Serviço Militar em Sorocaba/SP para que forneça, em 15 

(quinze dias), certidão informando se BELCHIOR SILVA recolheu contribuições - e para qual regime -, bem como se 

recebe algum benefício decorrente de seu tempo de serviço, sob as penas da lei. 

  

Após, volvam-me os autos conclusos para julgamento. 

  

                           Intimem-se. Cumpra-se. 
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0000792-52.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301379044/2011 - JESSE GOMES DE 

LIMA (ADV. SP223422 - JESSE RICARDO OLIVEIRA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho 

  

Tendo em vista OFÍCIO Nº 6091/SIDJU/INSS, juntando aos autos em 22-08-2011, dê-se conhecimento à parte autora 

para, em querendo, manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias sobre o mesmo. 

  

Após, retorne-se os autos para julgamento. 

  

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  

0003173-46.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301370256/2011 - HELIO ISMAEL 

DOMINGUES (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Acerca da petição anexada pela 

parte autora em 12/08/2011, informa este juízo que o último despacho proferido nestes autos diz respeito à 

determinação de intimação da parte contrária, no caso a CEF, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso 

interposto. Assim, deverá ser desconsiderada qualquer publicação estranha à lide. 
No mais, aguarde-se o julgamento do recurso. 

Intime-se 

  

0048562-81.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301379241/2011 - NELSON ASCHER 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Manifestem-se as partes, se o desejar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor dos Laudos Contábeis anexados aos 

autos em 23-08-2011. 

  

Decorrido respectivo prazo, volvam os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0010425-29.2007.4.03.6303 - - DESPACHO TR Nr. 6301376932/2011 - PAULO GUERREIRO FILHO (ADV.  ) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO (ADV./PROC. ); MUNICÍPIO DE CAMPINAS - SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

(ADV./PROC. SP152827 - MARIANA VILLELA JUABRE). Vistos, em despacho. 

  

Tendo em conta a manifestação da parte autora, consoante petição protocolizada em 34-08-2011, determino que se 

manifeste União Federal, na qualidade de gestora e provedora do Sistema Único de Saúde, no prazo de 15 (quinze) dias 

para que informe quanto ao descumprimento alegado pelo autor. 

  

Intimem-se. 

  

0000967-75.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301370175/2011 - GERSON ROQUE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a expressiva quantidade de processos distribuídos nesta Turma Recursal, 

a ausência de prova de situação excepcional, apta a ensejar prioridade na tramitação do feito em detrimento de 

jurisdicionados, via de regra pessoas idosas, que ingressaram com suas demandas há mais tempo, e, ainda, os esforços 

empreendidos por esta Turma Recursal para julgar os feitos de forma célere, mas respeitando a isonomia entre cidadãos 

que têm demandas pendentes de recurso, aguarde-se a parte autora o julgamento do recurso de sentença a ser pautado, 

oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo. 
Intime(m)-se. 

  

0061030-48.2008.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301331610/2011 - MARIA VENTURA CARIOLANO (ADV. 

SP277676 - LUCIANA ALVES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Vistos, em 

despacho. 

Manifeste-se a parte autora em 5 (cinco) dias, se o desejar, sobre o teor da petição protocolizada pela União em 26-07-

2011. 

Intime-se. 
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0050740-08.2007.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301376586/2011 - ANDREA TERRON LAVINI CREVATIN 

(ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos, em despacho. 

Reclama a parte autora, consoante petição protocolizada em 08-09-2011, o imediato andamento do feito.                    

Tendo em conta o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, deve a parte aguardar o 

julgamento dos recursos interpostos, que serão pautados oportunamente dentro das possibilidades do Juízo. 

Intimem-se. 

  

0006607-90.2008.4.03.6317 - - DESPACHO TR Nr. 6301378039/2011 - NILDA PEREIRA DE LIMA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

Reclama a parte autora, consoante petição protocolizada em 30-08-2011 o imediato andamento do feito. 

  

Tendo em conta o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, deve a parte aguardar o 

julgamento de seu recurso de sentença, que será pautado oportunamente dentro das possibilidades do Juízo. 

  

Intimem-se. 
  

0008961-73.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301378055/2011 - MARIA ISABEL 

CARVALHO CHRISTOVAO (ADV. SP061118 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE Q ROCHA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Petição da parte autora protocolizada em 18-07-2011: aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0003710-52.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301377909/2011 - SILVIA HELENA 

FRANCISCO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Trata-se de petição protocolizada pelo INSS em 05-08-2011, em cumprimento ao despacho proferido em 15-07-2011, 

na qual requer o desentranhamento da documentação juntada pela parte autora na fase recursal, bem como o ulterior 
prosseguimento do feito com a manutenção da sentença em sua integralidade. 

  

O art. 397 do CPC expressamente autoriza a juntada de documentos novos, pelas partes, em qualquer tempo, nas 

instâncias ordinárias, quando se destinam a provar fatos ocorridos após os articulados, ou para contrapô-los aos que 

foram produzidos nos autos. 

  

Diante do exposto, indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos juntados pela parte autora. 

  

No mais, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Intimem-se. 

  

0284685-70.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301376777/2011 - RUBENS 

FRANCISCO HUZJAN (ADV. SP111784 - ROSANA FLAIBAM) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE 

E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS (ADV./PROC. ). Vistos, em despacho. 

  

Tendo em conta a manifestação da parte autora, consoante petição protocolizada em 05-09-2011, determino que se 
manifeste o Instituto-réu, no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Com o decurso do prazo, volvam-me os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0007658-11.2009.4.03.6315 - - DESPACHO TR Nr. 6301377937/2011 - WALDEIR CARDOSO DE ARAUJO (ADV. 

SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 
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Trata-se de petição protocolizada pelo INSS em 05-08-2011, em cumprimento ao despacho proferido em 15-07-2011, 

na qual requer o desentranhamento da documentação juntada pela parte autora na fase recursal, bem como o ulterior 

prosseguimento do feito com a manutenção da sentença em sua integralidade. 

  

O art. 397 do CPC expressamente autoriza a juntada de documentos novos, pelas partes, em qualquer tempo, nas 

instâncias ordinárias, quando se destinam a provar fatos ocorridos após os articulados, ou para contrapô-los aos que 

foram produzidos nos autos. 

  

Diante do exposto, indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos juntados pela parte autora. 

  

No mais, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Intimem-se. 

  

0001748-73.2008.4.03.6303 - - DESPACHO TR Nr. 6301379623/2011 - JOSE BERGAMASCO (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO); THEREZA ZECHINATTO BERGAMASCO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, em despacho. 
  

Manifeste-se o INSS, se o desejar, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido de habilitação formulado nos autos. 

  

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6301000187 
  

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

0024771-70.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301345978/2011 - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de cobrança visando a aplicabilidade dos juros 

progressivos na conta vinculado do FGTS, a qual foi julgada procedente.Houve a certificação do trânsito em julgado e a 

CEF peticionou nos autos informando o cumprimento da sentença. No entanto, a parte autora peticionou informando 

que o cumprimento não foi integral.Remetidos os autos à Contadoria, houve a determinação para que a CEF 

complementasse o pagamento. De tal decisão foram opostos Embargos de Declaração, os quais não foram acolhidos.A 

impugnação dos cálculos foi afastada pela autoridade impetrada, razão pela qual a CEF impetrou o presente Mandado 

de Segurança, onde se pretende, em síntese, que seja concedida a segurança a fim de ser considerado como termo inicial 

da contagem do direito aos juros progressivos a data da opção da autora ao FGTS, e não como constou na decisão 

impugnada.No entanto, em 08.07.2011, a CEF protocolou petição aos autos para informar que depois de analisados os 
cálculos da Contadoria Judicial, procedeu ao cumprimento integral do Julgado, com a juntada dos extratos de forma a 

comprovar o pagamento do devido, com a aceitação da parte autora. 

Por r. sentença de 22.08.2011, tendo em vista o exaurimento da fase executória nos presentes autos, eis que atendido o 

disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, foi julgada extinta a execução, nos termos do inciso I do artigo 794 do 

Código de Processo Civil. 

Logo, resta prejudicada a apreciação do presente recurso por esta Turma Recursal, tendo em vista que houve a perda de 

objeto, ante a extinção da ação principal.Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator 

autorizado, por força do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento “...a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior”.Veja-se também o Enunciado 

n. 37 das Turmas Recursais deste Juizado Especial Federal:“A decisão monocrática que negar seguimento ou não 
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conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.Após as 

formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal e expeça-se certidão de trânsito em julgado.Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000985 
  

LOTE Nº 121232/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0023415-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381779/2011 - LUIZ VILLA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo apontado tem como objeto a correção de contas poupança com base no Plano Verão, e o objeto destes autos é 

a aplicação do Plano Collor I. 

Outrossim, determino que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, no prazo de 30 dias. 

  

0043363-44.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381468/2011 - ABINIVAM LIMA 

DO PRADO (ADV. SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, tendo em vista que os documentos acostados aos autos indicam que o 

autor reside no município de Osasco. 
  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no 

CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF do autor. 

  

Com o cumprimento, venham conclusos para verificação da competência antes do agendamento da perícia. 

  

Intime-se. 

  

0055540-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380323/2011 - DORVALINA DOS 

SANTOS DORNELES (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando 

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 
pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0042753-47.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375744/2011 - NORBERTO 

TAVARES DE LIRA (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora 

acerca da petição da ré anexada em 12/09/2011, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando eventuais documentos hábeis a 

comprovação de seu direito. 

Int. 
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0044091-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382639/2011 - NICANOR 

VITORIANO DE SIQUEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo última dilação de prazo - 5 (cinco) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que a parte autora reside), atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

         Intime-se. 

  

0034160-58.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375557/2011 - JACINTA CARLOS 

BATISTA (ADV. SP295063 - ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a última petição anexada como 

aditamento à inicial. Providencie a Divisão de Atendimento o cadastro do benefício da parte autora. 

Após, tornem conclusos para análise da tutela. 

Cumpra-se. 

  

0010021-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381842/2011 - SANTILHO DE 

JESUS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Não obstante a argumentação despendida pela parte autora, esta não tem o condão de alterar a determinação de remessa 

dos autos ao juízo competente para julgar e processar a causa, visto que a análise da competência é realizada na data do 

ajuizamento da ação e não na data do pagamento da ação, se vencedora for. 

Assim, mantenho a r. decisão atacada como lançada. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0053165-03.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381755/2011 - MARIO JOSE 
COPPOLA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. O processo lá indicado tem 

como objeto revisão de benefício pela aplicação da variação do IRSM de fev de 94. O objeto dos presentes autos é a 

Revisão da RMI utilizando os limites estabelecidos pelas Emendas nº 20/98 e 41/2003. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0084667-62.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375177/2011 - JORGE MACHADO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

A parte autora havia firmado acordo extrajudicial antes da propositura da presente demanda. 

Assim, comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, 

dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Pois, em respeito ao 

ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as partes compuseram validamente seus 

interesses. Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com documentação e planilha de cálculos, 

cumpridas as formalidades, arquivem-se, com baixa findo. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo suplementar de 30 

dias, para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

  
0076437-31.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380255/2011 - OTTO SALGADO 

FILHO (ADV. SP077822 - GRIMALDO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056144-35.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380256/2011 - AURELIANA DE 

OLIVEIRA MURILLO SANCHEZ (ADV. SP242327 - FERNANDA LIMA DE SALES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0018039-23.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380264/2011 - SETTIMIO 

PELLEGRINO NETO (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003558-89.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380269/2011 - MARIA LEA 

MARTINS PIERINI (ADV. SP207030 - FERNANDO MORENO DEL DEBBIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041074-75.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380260/2011 - HELIO JOSE 

SALOMAO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003048-71.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380271/2011 - DEZUITA VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023654-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380263/2011 - ANESIO 

LOURENÇO (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049547-84.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380588/2011 - ELIANE MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP053149 - ARLETE MARIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do Relatório de 

Esclarecimentos expirou, intime-se o perito Dr. Emmanuel Nunes de Souza a fazê-la, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas. 

    Cumpra-se. 

  

0377814-66.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301374608/2011 - HENRIQUE CESAR 
(ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o teor da petição do autor datada de 28/06/2010, certifique-se o trânsito em 

julgado e dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

0042775-37.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380100/2011 - GENI PIANEZ 

CORDOBA (ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados 

Especiais, é imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de 

verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 

prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (ou 

datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 
declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento da perícia.    

  

Intime-se. 

  

0006038-50.2002.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377817/2011 - LYDIA SOLDERA 

(ADV. SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a juntada do substabelecimento. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 
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0047291-71.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372920/2011 - LUIZ OTAVIO 

ASSIS HENRIQUES (ADV. SP111817 - PEDRO DE ALCANTARA KALUME, SP197500 - RODRIGO ROMANO 

MOREIRA, SP189896 - RODRIGO BRISIGHELLO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, tendo em vista que a matéria do feito versa apenas 

sobre direito, mantenho a data de audiência apenas para fins de conhecimento de sentença (e marco temporal final para 

apresentação de contestação), dispensado o comparecimento das partes. Na ausência das partes, haverá intimação 

normal acerca da sentença a ser proferida. 

Int. 

  

0007958-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378626/2011 - ROGERIO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. Gustavo Bonini Castellana (psiquiatra), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à 

avaliação na especialidade neurológica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo 

perícia médica para o dia 14/10/2011, às 12h30min, aos cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres 
(neurologista),   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0034806-05.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377441/2011 - TERESA MARIA 

CRISTINA FRANCO DA ROCHA (ADV. SP057967 - MARIA THEREZA SALAROLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 dias, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora proceda às regularizações necessárias, 
abaixo descritas: 

  

              A) Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

              Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

              B) Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos 

autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

             A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da 

isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, 

possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

              No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer 

documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. Não se trata de 

diligência que apenas poderia ser cumprida mediante determinação judicial. De outro lado, caso demonstrada a busca 

sem êxito junto ao Banco, poderá se falar em ônus deste para a apresentação da prova. Contudo, observo desde logo 

que, caso, por exemplo, não sejam encontradas contas, o ônus de demonstrar estas pertence à parte autora, pois haverá 

hipótese de fato negativo.  
              Faz se necessário que a parte autora regularize o feito juntando cópias legíveis dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na 

inicial. 

            

              Intime-se. 

  

0243644-60.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380885/2011 - JOSE GELOTTI 

(ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anote-se o nome do (a) advogado (a) no sistema. 
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Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: , 

bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 

  

0039713-86.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365403/2011 - LINO MANETTA 

(ADV. SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de medida cautelar incidental com distribuição por dependência aos autos 

0027453-74.2011.4.03.63.01, em trâmite perante a 3ª Vara-Gabinete deste Juizado, motivo pelo qual os autos devem ser 

remetidos à Vara-Gabinete preventa para apreciação. 

  

0018869-18.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301373529/2011 - DENILSON 

ARAUJO SAMPAIO (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 
sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. Outrossim, no mesmo prazo e sob a mesma pena, que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF. Por fim, verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo prazo 

de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do 

interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Intime-se. 

  

0053115-11.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379776/2011 - ALMIR ALVES 

MOREIRA (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI, SP252889 - JOSIELE DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-
se a parte autora para juntada aos autos, novamente, dos documentos acostados em 01.08.2011, uma vez que 

encontram-se ilegíveis. Intime-se. 

  

0039296-36.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381867/2011 - JOSE CARLOS 

MAZZO (ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI, SP100742 - MÁRCIA AMOROSO 

CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da 

informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo 

de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, 

cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 09388357919864036183, que 

tramitou perante à 4a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO. 

Após, tornem os conclusos. 

Intime-se. 

  

0012902-60.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379624/2011 - LUIZ CARLOS 

COSTA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Petição protocolizada e anexada em 21/01/11: manifeste-se o autor, no prazo de 15 
(quinze) dias, quanto ao alegado pela Receita Federal. 

Na hipótese de discordância, apresente de planilha de cálculos pormenorizada, dentro do prazo acima fixado. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0010082-21.2011.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380503/2011 - GILBERTO 

JOAQUIM SILVA GONCALVES (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); MARLENE 

MORAES DA SILVA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora providencie a atualização 

do seu nome junto a Secretaria da Receita Federal, juntando aos autos cópia do CPF atualizado. 
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Intime-se. 

  

0042203-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379880/2011 - MARIA HELENA 

DA ROCHA SANTOS (ADV. SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0025814-55.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381809/2011 - ISABELA 

JERONIMO DO NASCIMENTO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de vinte dias, quanto a informação contida na certidão do oficial de justiça 

anexada, bem como do parecer da Contadoria, conforme requerido pelo MPF. 

Após, aguarde-se audiência agendada. 

Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes, para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora, em favor do subscritor da petição inicial com 

data atualizada. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte carta de concessão e memória de cálculo do benefício objeto da lide. 

  

 Intime-se. 

  
0034803-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380326/2011 - HISSAYO MATSUI 
(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034807-53.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380331/2011 - LEANDRO MEYER 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056363-48.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381894/2011 - ANTONIO 

INOCENCIO DE SANTANA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, 

sob pena de extinção do feito, para que a parte autora apresente cópia do instrumento de procuração que delega poderes 

da parte autora para a associação e desta para seu representante legal. 

  
No mesmo prazo e penalidade, esclareça a parte autora a divergência de endereços entre o declinado na inicial e aquele 

constante no comprovante de endereço apresentado. 

Após, ao setor de Atendimento para alteração do endereço no cadastro da parte, se for o caso. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0357647-28.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301107729/2010 - ADHEMAR DE 

MOURA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da documentação acostada aos autos, 

retornem à d. Contadoria deste Juizado, para elaboração de cálculos em cumprimento ao v. Acórdão. 

Cumpra-se 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a inclusão do advogado no 

presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região.  

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se.  

Publique-se. 

  
0030560-39.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381016/2011 - AUGUSTA 

RONCELLI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP173098 - ALEXANDRE VENTURINI, SP182139 

- CAROLINA SCAGLIUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023331-62.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377770/2011 - GABRIELA MARLY 

PEREIRA VIEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP297893 - VALDIR JOSE MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0011075-48.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381017/2011 - FERNANDO SILVA 

SANTANA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025214-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380841/2011 - MARIA WILLAME 

CLEMENTINO DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as 

partes se manifestem acerca do laudo pericial anexado ao processo. Int. 

  

0026301-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378657/2011 - JAMILE 

MANSOUR NAJAR (ADV. SP106307 - WANDERLEY FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito, Dr. Élcio Rodrigues da 
Silva (clínico geral), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se a avaliação em outras especialidades, e por 

questão de economia processual, determino a realização de perícia em medicina legal, no dia 18/10/2011, às 10:00, aos 

cuidados da Dra. Talita Zerbini, no 4º andar deste JEF, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. 

Intimem-se as partes. 

  

0026210-95.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381956/2011 - JESSICA 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP089559 - MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de 

concessão de pensão por morte na condição de companheira do falecido Diego Balbino da Silva. 

Analisando os documentos juntados aos autos, observo que a autora e o segurado falecido conceberam uma filhoa, 

Kettelyn Nascimento da Silva, nascida em 29.3.2007. O causídico formulou o pedido de concessão de pensão por morte 

apenas em nome de Jéssica Nascimento dos Santos. Desta feita, ocorre vício relativo à legitimidade ativa no presente 

feito. 
Assim, determino que a parte autora emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que regularize o polo ativo da 

ação, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito  

Com a manifestação, tornem conclusos. 

  

0005421-75.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301374475/2011 - EDINA YAMATO 

(ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos 

inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança da (s) parte (s) autora (s), 

ajuizada contra Caixa Econômica Federal, referente ao Plano Collor II, mês de fevereiro de 1991. 
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Tendo sido anexado formulário de pesquisa de eventual prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, 

tendo em vista que o processo nº 00843860920074036301 (origem nº 00115229120074036100) teve por objeto a 

atualização de conta-poupança em decorrência dos expurgos inflacionários relativos aos Planos Bresser, Verão e Collor 

I. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0010067-65.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301373924/2011 - MARIA LUIZA 

PERESTRELO DE ALVARENGA (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI, SP243166 - CAMILA LOPES 

KERMESSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que 

se pretende revisar. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 
Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0038577-54.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380776/2011 - NICOLAU 

FIGUEIREDO DE ALMEIDA NETTO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, 

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a 

parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de 

pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé 

do processo nº 00147790819994036100, que tramitou perante à 4ª Vara Federal Cível. 

Após, tornem os conclusos. 

Intime-se. 

  

0016396-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379975/2011 - ALMINTAS 

NASCIMENTO DA ROCHA (ADV. SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora apresentou planilha, 

aparentemente, com cálculos dos valores atrasados, no entanto, não se manifestou acerca da proposta de acordo. Desta 

feita, concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para manifestação expressa acerca da concordância ou não com a 

proposta formulada. Int. 

  

0001498-41.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381747/2011 - DAISE 

APPARECIDA OLIVEIRA (ADV. SP008220 - CLODOSVAL ONOFRE LUI, SP077750 - MARIA DE LOURDES 

MARIN GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Não verifico identidade entre as demandas. 

Dê-se prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

  

0000779-59.2011.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380598/2011 - FRANCISCO 

TADEU DE ARRUDA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Secretaria para alteração 

do número do benfício da parte autora. 
Após, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0037628-30.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301374022/2011 - BEATRIZ 

RODRIGUES BOUMAN (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 
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                          2. Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, pois a procuração trazida 

com a inicial não foi outorgada pela parte autora. Assim, concedo o mesmo prazo acima para regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, em nome da parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial.  

                               Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                Intime-se. 

  

0034611-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379580/2011 - JOSE MENDONCA 

SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0017637-05.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381780/2011 - VILMA DELTREJO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo apontado tem como objeto a correção de contas poupança com base no Plano Color I, e o objeto destes autos 
é a aplicação do Plano Verão. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0007373-60.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377429/2011 - ANA MARIA 

BESSA THOMAZ (ADV. SP174358 - PAULO COUSSIRAT JÚNIOR, SP178325 - EUGÊNIO AUGUSTO BEÇA); 

ILDA PEREIRA BESSA - ESPOLIO (ADV. SP178325 - EUGÊNIO AUGUSTO BEÇA, SP178325 - EUGÊNIO 

AUGUSTO BEÇA); HILDEBERTO DE OLIVEIRA BESSA FILHO (ADV. SP174358 - PAULO COUSSIRAT 

JÚNIOR, SP178325 - EUGÊNIO AUGUSTO BEÇA); VALTER PEREIRA BESSA (ADV. SP174358 - PAULO 

COUSSIRAT JÚNIOR, SP178325 - EUGÊNIO AUGUSTO BEÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Considerando-se os documentos anexos em 18.07.2011, e cumprida a decisão anterior, remetam-se os autos à Divisão 

de Atendimento, Distribuição e Protocolo para que providencie a alteração do cadastro de partes e inclusão no pólo 

ativo da demanda, o Sr. Hildebrando de Oliveira Bessa, na qualidade de viúvo meeiro da falecida. 

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0032498-93.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378976/2011 - ELIO DOS ANJOS 
ARAUJO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 30 dias para que a parte autora cumpra a decisão 

anterior no tocante à apresentação do comprovante de residência. Após, tornem os autos conclusos para análise da 

prevenção. Intime-se. 

  

0027886-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381523/2011 - MARIA 

APARECIDA CLEMENTE DA SILVA (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pela Dra. Larissa Oliva (clínico geral), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na 

especialidade psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 19/10/2011, às 17h30min, aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva (psiquiátra)),   na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0001729-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380799/2011 - MARA 

GONCALVES PEREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino que a parte autora cumpra a decisão 

anterior, ou prove documentalmente a recusa da Receita Federal, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito sem 

o julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0006964-50.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381360/2011 - FAUSTO SIMOES 

DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS, dê-se ciência à parte autora. 

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se 

baixa. 

Por oportuno ressalto que o levantamento de saldo em conta de FGTS é realizado pelos critérios da lei do Fundo de 

Garantia, diretamente na CEF, na via administrativa, pelo titular do direito, sem necessidade de expedição de ordem ou 

alvará deste juízo. 

  

0031096-40.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381245/2011 - EDHI BIANCHINI 

DE PAULA (ADV. SP148770 - LÍGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 
Petição da parte autora. - Defiro a oitiva de testemunhas como requerido. 

Consigno que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação. 

Considerando que grande parte dos litigantes neste juizado são idosos ou enfermos, mesmo tratando-se na hipótese de 

parte que alega sofrer de sérios problemas de saúde, deve ser obedecida a ordem cronológica de distribuição dos feitos.  

Nestes termos, mantenho a data agendada para audiência. Anote-se prioridade no cadastro da parte. 

Cite-se. 

Após, aguarde-se audiência designada. 

Int.. 

  

0033501-49.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301370490/2011 - WILMA SOMMER 

PELLEGRINO (ADV. SP229916 - ANDERSON KENNEDY ANTONUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cite-se, inclusive, para verificar se existe 

verdadeira lide, a justificar competência da Justiça Federal. 

  

0005697-43.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378464/2011 - DIRCEU 

FLORENTINO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o 

limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, 

acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0002340-89.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380454/2011 - JURACY ALVES DE 

SENNA - ESPOLIO (ADV. SP235092 - PATAPIO DA SILVA SENA VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000485-07.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380451/2011 - AMERICO 

AUGUSTO QUINTAES (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002351-50.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381681/2011 - MYRIAN 

TERRANDUVA DA SILVEIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra integralmente a parte autora 

a decisão anterior, no prazo de 30 dias. 
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Intime-se. 

  
0018050-18.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380419/2011 - ORLANDA IRENE 

BEVOLATO SERGL (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007676-40.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380427/2011 - DELMIRO 

RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP233160 - ELIANE AMARAL DA SILVA); CONCEICAO RODRIGUES 

ESCORSE (ADV. SP233160 - ELIANE AMARAL DA SILVA); WILSON RODRIGUES FERREIRA (ADV. 

SP233160 - ELIANE AMARAL DA SILVA); CELESTINO RODRIGUES FERREIRA - ESPOLIO (ADV. SP233160 

- ELIANE AMARAL DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076198-27.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380405/2011 - JOSE RUBENS 

LEITE FUNARI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015586-84.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380420/2011 - OSVALDO GRANJA 
DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005557-72.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380428/2011 - MARIA LUIZA 

FERREIRA SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033980-76.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380412/2011 - JORGE PINHEIRO 

DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039846-65.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380410/2011 - HAROLDO LOPES 

DA FONSECA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024103-15.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380417/2011 - ANTONIO 
MANOEL DA SILVA (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033458-49.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380413/2011 - JOSE OLISSES 

RINALDI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031792-13.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380415/2011 - ANTONIO FREIRE 

DA SILVA (ADV. SP108804 - SILVIA HELENA MIRANDA DE SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002777-62.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380433/2011 - MARLENE 

CAROLINA LOVIZARO (ADV. SP214153 - NEILMA PEREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Secretaria 

para alteração do nome da parte. 

Após, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  
0005236-37.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380595/2011 - LUZIA MANOEL 

CORREA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0003560-54.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380596/2011 - MARCIA REGINA 

FLORENCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP238696 - PAULO BENTO SANTANA); ELISABETE MARIA FLORENCIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP238696 - PAULO BENTO SANTANA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000609-87.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380601/2011 - MARIA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

A CEF anexou informação sobre a realização de acordo extrajudicial firmado antes da propositura da presente 

demanda. 

Assim, comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 

110/01, dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Pois, 

em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as partes 
compuseram validamente seus interesses.  

Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com documentação e planilha de cálculos, 

cumpridas as formalidades, arquivem-se, com baixa findo. 

  
0084665-92.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378873/2011 - DILMA MIGUEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061015-45.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378875/2011 - LEONELIA 

EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, SP255402 - 

CAMILA BELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0015787-81.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378882/2011 - EDENE ROQUE 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0001753-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378885/2011 - ANTONIO 

MANOEL GRASSI (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0023186-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380785/2011 - OSCALINA ANDRE 

DOS SANTOS (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a decisão que antecipou os 

efeitos da tutela não fixou prazo para cumprimento da medida pelo INSS, determino nova expedição de Ofício ao INSS 

para cumprimento da tutela e restabelecendo o benefício de auxílio-doença NB nº: 31/517.677.981-8 em favor da autora 

e procedendo ao pagamento das prestações vincendas, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária no valor de 1/30 

avos do salário mínimo por dia de atraso. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. Oficie-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 
junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0079160-23.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301374170/2011 - ALICE 

BAGHDIKIAN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032932-53.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301374224/2011 - AGUSTINHA CRUZ 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035290-83.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381055/2011 - SERGIO ANTONIO 

FERNANDES GOMES (ADV. SP142685 - VERONICA CORDEIRO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

0017720-21.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379850/2011 - RONALDO 

CAMILO VIEIRA (ADV. SP106828 - VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO, SP273657 - NATALIA 

CARVALHO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se a parte autora para ciência do depósito do ofício requisitório em conta aberta no Banco do Brasil. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados 

Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente. 
Quando do levantamento dos valores junto ao Banco do Brasil, poderá a parte solicitar a aplicação do artigo 3º da 

Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal do Brasil para não incidir o imposto de renda. 

Quanto a alegação de que não houve pagamento do complemento positivo, isto é, dos valores posteriores a sentença, 

observo que o autor não comprovou suas alegações, assim, prejudicado. 

Cumpra-se. 

  

0008651-62.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382556/2011 - ANTONIO CARLOS 

BARBOSA (ADV. SP175309 - MARCOS GPFERT CETRONE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Junte o autor, no prazo de 15 dias, documento comprobatório do início dos resgastes das 

parcelas a título de aposentadoria complementar. 

Int. 

  

0016940-81.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379167/2011 - WALDIR 

MARQUES (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do transcurso de prazo decorrido, 

concedo por derradeiro o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte autora colacione aos autos os extratos de abril e 

maio de 1990 relativo a conta poupança nº153731-4, bem como os extratos de abril a junho de 1990 da conta poupança 
nº159731-7, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0036182-31.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380658/2011 - JOSE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do teor do ofício do INSS. 

     Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

     Transcorrido o prazo “in albis”, dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  

0011983-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380968/2011 - ANA FAGNANI 

(ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA); STELLA MARIS FAGNANI (ADV. SP190352 - 

WELLINGTON ANTONIO DA SILVA); HUGO FAGNANI - ESPÓLIO (ADV. SP190352 - WELLINGTON 

ANTONIO DA SILVA); ESTHERINA FAGNANI SANCHES (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA 

SILVA); SONIA REGINA FAGNANI DE AZEVEDO (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA); 

DINO FAGNANI NETO (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA); ANGELA REGINA 
FAGNANI CARVALHO (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA); CLAUDIA REGINA 

FAGNANI SANGIORGI (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para a 

juntada aos autos de documentos que identifiquem e comprovem o inventariante dos espólios de: Sylvio Fagnani Neto e 

João Alberto Fagnani. Esses representantes legais deverão proceder à juntada aos autos de cópia do RG, CPF e 

comprovante de residência, além da certidão de prestação de compromisso nos autos do inventário ou cópias deste, bem 

como, se o caso, cópia da escritura pública de inventário com suas nomeações como inventariante. Intime-se. 

  

0192688-06.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376921/2011 - JUVENAL DE 

SOUZA FILHO - ESPOLIO (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO, SP016026 - ROBERTO GAUDIO); MARIA 

NELIDA DE MELLO E SOUZA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício da Caixa Econômica Federal 

informando a recomposição da conta em nome do autor originários deste processo, oficie-se à PAB do JEF de São 

Paulo para que proceda a liberação dos valores referentes a conta recomposta em nome da herdeira habilitada Maria 

Nelida de Mello e Souza. 

Intime-se a herdeira para ciência da recomposição. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que promova o saque dos 

valores, sob pena de bloqueio. 

Com o levantamento, junte a autora o comprovante de saque. Após, arquive-se o feito. Decorrido o prazo sem a juntada 

do comprovante de levantamento, oficie-se à CEF para que proceda ao bloqueio da conta, após, aguarde-se provocação 

em arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0030799-38.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301374083/2011 - NEIDE DE MORAIS 

LIMA (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão nº 268707/2011 

de 14/07/2011. 

Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos para o Setor de expedição de RPV. 
Cumpra-se e Intime-se. 

  

0020081-79.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382227/2011 - DALISIO 

DOMINGUES DOS SANTOS (ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP280409 - SONIA REGINA 

CRISTIANO, SP261549 - ALIPIO MEDEIROS ARDITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora acerca da petição da CEF anexa em 

01/09/2011, juntando documento hábil a comprovar a existência das contas no período pleiteado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  

0047442-03.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380185/2011 - ANA DA SILVA 

RIQUEZA (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito judicial a se manifestar, ante a nova documentação 

médica acostada aos autos, em especial quanto à fixação da data da incapacidade laborativa da autora, no prazo de 20 

(vinte) dias. 

Ato contínuo,dê-se vista às partes pelo prazo comum de 15 (quinze) dias, independentemente de nova conclusão. 
Cumpra-se. 

  

0031783-17.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379261/2011 - CRISTINA 

SANTANA FAGUNDES (ADV. SP256519 - DILEUZA SOARES RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da petição anexada em 04/08/2011, 

providencie a Divisão de Atendimento o cadastro do benefício da parte autora. 

   Após, ao setor de perícias. 

   Cumpra-se. 

  

0029070-74.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378861/2011 - ROMOLO 

GIAMBASTIANI (ADV. SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição protocolizada e anexada em 20/01/11: providencie o autor os 

documentos solicitados pela Receita Federal do Brasil, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Tomada tal providência pelo demandante, tornem conclusos. 

Se decorrido o prazo, e permanecendo a parte silente, dê-se baixa findo. 

Int. 
  

0043542-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382135/2011 - JULIANA TIEMI 

MARUYAMA MATSUDA (ADV. SP210055 - DANIEL TOSHIHIKO FUJIHARA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do 

imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no 

CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF. 
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Intime-se. 

  

0034062-10.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380592/2011 - MARCIA CRISTINA 

PEREIRA MAGALHAES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo listado no termo de 

prevenção, não verifico a identidade entre as demandas. 

Remetam-se os autos à Secretaria para alteração do nome da parte. 

Após, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0029091-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381279/2011 - VANIA MARIA 

CASTILHO DE GODOY (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo ali apontado buscou a revisão de benefício pela aplicação do art. 29, parágrafo 5º, da Lei 

8213, enquanto o objeto destes autos é a revisão de benefício pela aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, não havendo, 
portanto, identidade entre os feitos. 

  

                                  Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

    Intimem-se. 

  

0037464-65.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379882/2011 - ELAINE SANTOS 

DE SOUSA (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA); ALEXSANDRO SANTOS DE 

SOUSA (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os documentos anexados aos autos, 

observo que a parte autora não apresentou cópia do Procedimento administrativo do pedido do benefício previdenciário. 

Desta feita, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada de referidos documentos, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento do mérito. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  
0001210-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382329/2011 - ANTONIO 

CARLOS RUIZ (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 03769632720044036301 tem 

como objeto revisão de benefício com aplicação da variação do IRSM de fev de 94; o processo 

nº.00665228920064036301 tem como objeto revisão de benefício - RMI sem incidência de teto limitador. O objeto dos 

presentes autos é a Revisão da RMI utilizando os limites estabelecidos pelas Emendas nº 20/98 e 41/2003. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0001202-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381776/2011 - LEVI SILVINO 

(ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os processos listados no termo de prevenção, não verifico a identidade entre as 

demandas. Embora a parte não tenha apresentado qualquer documento relativo ao feito 00046169820054036183 

verifico tratar-se de mandado de segurança. 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento 
integral da decisão anterior, devendo a parte autora juntar aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 

a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, e nada comprovadamente impugnado pelo(a) 

demandante intimado, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento de saldo da conta de FGTS é 

realizado pelos critérios legais, diretamente na CEF, na via administrativa, pelo titular do direito, diretamente 

na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 
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0079129-03.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380478/2011 - JAYME CONTES 

(ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014774-47.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380480/2011 - CARLOS ALBERTO 

BARONE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014705-15.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380481/2011 - ARLINDO 

ARDIGUIERI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0007958-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165965/2011 - ROGERIO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 
Considerando o laudo elaborado pelo(a) ortopedista Dr(a). Mauro Mengar, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) 

submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, designo perícia médica para o dia 13/06/2011, às 14h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Raquel Szterling Nelken 

(Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se com urgência. 

  

0042639-40.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381600/2011 - DERNIVAL 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez dias sob 

pena de extinção sem resolução do mérito para que a parte autora especifique o número do beneficio previdenciário 

objeto da lide e a DER. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  
Intime-se. 

  

0035381-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379729/2011 - DAGOBERTO 

FURTADO (ADV. SP248770 - NILSON CRUZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos 

cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  

0043727-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382179/2011 - GILBERTO DE 

SOUZA (ADV. SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual 
(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do 

imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0052099-85.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379954/2011 - ALZIRA ZILLING 

REIMBERG (ADV. SP209254 - SANDRA GONÇALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 30 dias para que a parte autora cumpra 

integralmente o despacho anterior, sob pena de extinção. 

  

0042393-83.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301147599/2010 - LUIZ TORRES DE 

CARVALHO (ADV. SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS); MARIA GISELDA DE CARVALHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

  

Intime-se. 

  
0035451-93.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376096/2011 - ANTONIETA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP262543 - SANDRA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035388-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376098/2011 - AGENOR 

HERMOGENES JULIO (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0035224-06.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380350/2011 - GERALDO RITA DA 

SILVA (ADV. SP190526 - LORINALDA RAMALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053710-73.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380969/2011 - MARIA DE FATIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP144975 - WALMIR DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 
administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Intime-se. 

  

0050846-62.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381587/2011 - AVANITO 

FERREIRAS SALGADO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que dentre os processos ali apontados, o primeiro tem por objeto a revisão de benefício previdenciário 

pela majoração do coeficiente de cálculo para 100 % do salário-de-benefício e o segundo a revisão pela aplicação do 
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índice IRSM de fevereiro de 1994, enquanto o objeto destes autos é a revisão de benefício pela aplicação do art. 20, 

parágrafo 1º e do art. 28, parágrafo 5º, da Lei 8212/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

   Intime-se. 

  

0016236-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340109/2011 - GIULIANO TERNI 

(ADV. SP211508 - MARCIO KURIBAYASHI ZENKE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Vistos. 

Em razão da unificação da parte tributária do INSS com a da União - Super Receita, cite-se a União (PFN). 

Após, venham conclusos para sentença. 

Int. 

  

0025823-17.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381655/2011 - NELSON CORREA 

GRANJA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); ZAIRA CORREA 

GRANJA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); ELZA CORREA GRANJA 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); BOANERGES PEREIRA GRANJA 
(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a Secretaria à correção cadastral 

no sistema deste juízo, devendo constar do pólo ativo apenas os herdeiros, conforme documentação anexada. Int. 

  

0085521-56.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381937/2011 - MARCOS NUNES 

DA SILVA (ADV. SP108056 - HELOISA CRISTINA RAMOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO). Concedo à parte autora, o prazo de 10 (dez) dias, para a 

apresentação da certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, bem como 

comprovantes de endereços atualizados de todos os sucessores da parte autora. 

    Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos para análise do pedido de habilitação. 

    Sem prejuízo, antecipo a audiência de instrução e julgamento para o dia 22/11/2011, às 15 horas, em que será ouvida 

a testemunha do juízo Juliane Akemi Kanashiro, a qual deverá ser intimada, por oficial de justiça, no endereço 

constante dos autos.  

     Cadastre-se o nome do novo patrono da ré. 

     Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 
quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

Intime-se. 

  
0042576-15.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378371/2011 - AUTA DA 

CONCEICAO SILVA DE SALES (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042574-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378488/2011 - JONAS NUNES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP204441 - GISELE APARECIDA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043374-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379536/2011 - LEANDRO DA 
ROCHA SILVA (ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043168-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379573/2011 - LINCON SANTOS 

FRANCA (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0043439-68.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380380/2011 - REGINALDA 

GOMES DE SOUZA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0043009-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380002/2011 - ESMERALDA 
LOPES DOS SANTOS (ADV. SP133850 - JOEL DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditmento a incial. 

Remetam-se os autos à Secretaria para inclusão dos corréus. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0082172-45.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379523/2011 - ELÇA ISABEL DOS 

ANJOS RABAÇAL (ADV. SP051798 - MARCIA REGINA BULL, SP221375 - FLAVIA MIOKO TOSI IKE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de 

receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0003947-06.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381566/2011 - MARIA ELISABETH 

FERREIRA LEONCINI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do autor no 
efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                     Defiro a gratuidade nos termos da Lei 1060/1950. 

                     Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

                     Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                     Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

0035452-78.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379803/2011 - ADRIA DA SILVA 

BASTOS (ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, comprovada a transação 

extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, dou por entregue a 

prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Pois, em respeito ao ato jurídico 
perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as partes compuseram validamente seus 

interesses.  

Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com documentação e planilha de cálculos, 

cumpridas as formalidades, arquivem-se, com baixa findo. 

  
0040786-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378878/2011 - JOSUE 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0020402-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378880/2011 - MARIA JOSE 

PAIXAO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em observância ao disposto no artigo 

11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, 

quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser 

compensado, requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0065286-34.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379655/2011 - WILSON 

CALCADE (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0008555-52.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379678/2011 - GEROLINO 

PEREIRA CARVALHO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035988-94.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381353/2011 - VICENTE 

RODRIGUES (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das informações da CEF sobre a 

correção da conta de FGTS, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com 

planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. 

Por oportuno ressalto que o levantamento de saldo em conta de FGTS é realizado pelos critérios da lei do Fundo de 

Garantia, diretamente na CEF, na via administrativa, pelo titular do direito, sem necessidade de expedição de ordem ou 

alvará deste juízo. 

  

0029005-11.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377925/2011 - JOSE ROBERTO DA 

SILVA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 
VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o 

proprietário do imóvel não reconheceu a autenticidade de sua assinatura e nem apresentou documentos pessoais anexos 

à declaração de que a parte autora reside em imóvel de sua propriedade. Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção, para que seja sanada a irregularidade. Intime-se. 

  

0032717-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381130/2011 - MARIA DE 

LOURDES OLIVEIRA PRATES (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do comunicado médico 

acostado em 12/09/2011, intime-se a parte autora a juntar, no prazo de 20 (vinte) dias, prontuário médico do Hospital 

Cruz Azul - Dr. Rauflin A. Calazans e Dr. José Antonio Beiler Neto. Com a juntada, encaminhar os autos à Seção 

Médico-Assistencial para agendar nova perícia médica com o próprio perito Dr. Jaime Degenszajn. 

    Cumpra-se. 

  

0043631-98.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381948/2011 - GENI ALVES 

MISAEL (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do 

imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0020684-50.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379420/2011 - NAIR DO AMARAL 

CARDOSO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o laudo social, no 

prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, manifeste-se o INSS quanto a eventual apresentação de proposta de acordo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a correção de contas poupança com base 

no Plano Verão, e o objeto destes autos é a aplicação do Plano Collor II. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0006297-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381785/2011 - MARIA JUDITH 

COSTA SALERMO (ADV. SP117319 - OSWALDO CALLERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005280-56.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381787/2011 - NEUSA BENTO 

HERNANDEZ (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
*** FIM *** 

  

0004297-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381790/2011 - MARIA HELENA 

MATTEIS GARRAFA (ADV. SP215195 - ROSALI DA SILVEIRA GATO); MARIA LUCIA MATTEIS GARRAFA 

(ADV. SP215195 - ROSALI DA SILVEIRA GATO, SP033466 - SONIA MARIA ALVES DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o primeiro processo apontado tem como objeto a correção de contas 

poupança com base no Plano Bresser, o segundo e o terceiro tem como objeto Plano Collor I, o processo 

00085115420071036100 é referente ao Plano Bresser e o processo 00085123920074036100 tem como objeto o Plano 

Verão, e o objeto destes autos é a aplicação do Plano Collor II. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0043175-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379708/2011 - MARIA NICE 

SOUZA FERREIRA (ADV. SP187303 - ANA PAULA DE SOUSA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora: 
  

a) regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal; 

  

b) regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo; e 

  

c) Adite a inicial ou junte documento comprobatório que esclareça a divergência entre o número de benefício 

mencionado na inicial e o que consta no documento juntado ao processo. 

  

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

Intime-se. 

  

0012031-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382590/2011 - RITA DE CASSIA 

ALVES CABRERA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... 

  

Considerando-se a manifestação do INSS em petição anexa aos autos em 22.08.2011 no sentido de que o laudo médico 

relata que a autora encontra-se incapaz desde a perícia médica em 28.06.2011, uma vez que os documentos médicos 

anexados não permitem afirmar incapacidade em período anterior, concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que apresente cópia de seu prontuário médico desde o início do seu tratamento médico com ortopedista. 

Com a juntada do prontuário médico, remetam-se os autos ao perito judicial para que informe se é possível retroagir a 

data de início da incapacidade fixada no laudo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Anexado o relatório pericial complementar, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 

  

Após, tornem conclusos. 
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Int. 

  

0000482-86.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381814/2011 - MARIA ALAIDE 

BENASSI (ADV. SP271235 - GUILHERMINA MARIA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora, em petição de 26/07/2011, 

justificou sua ausência a audiência de 22/07/2011 em razão de ter tomado ciência do despacho de 06/06/2011, no qual 

foi consignado o seguinte teor: “Tratando-se de matéria de direito, desnecessária a presença das partes à audiência 

designada, motivo pelo qual fica dispensado o seu comparecimento e cancelada a audiência. Intime-se com urgência.” 

  

Destarte, fica designada audiência para data 08/11/2011 às 14 horas. 

  

Intime-se. 

  

0002205-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380060/2011 - ANNA 

TAMBASCO MAURO (ADV. SP267918 - MARIANA CARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 01/07/2011: Mantenho a decisão proferida em 
16/06/2011 por seus próprios fundamentos. 

 Intimem-se. 

  

0005651-54.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381170/2011 - MARIA DE JESUS 

FILHA CAETANO (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Petição da parte autora. - Defiro prazo de até cinco dias que antecedem à audiência designada, para apresentação 

necessária à comprovação do direito alegado. 

Por oportuno, informo que as testemunhas deverão comparecer à audiência designada independente de intimação. 

Int.. 

  

0044092-07.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379346/2011 - JOSE MENINO 

LUCAS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Acolho pedido formulado pela parte autora em 13.06.2011. 

                       
                      Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem como objeto 

a revisão de benefício com a aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994, enquanto o objeto destes autos é a revisão 

de benefício com vistas a recalcular o valor do salário-de-benefício considerando o teto de 20 salários mínimos 

(contribuição sobre vinte salários mínimos), não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

   Intime-se. 

  

0047062-19.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381770/2011 - HIDELBRANDO 

PALACIO (ADV. SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, INDEFIRO o 

requerido pela parte autora quanto aos juros. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0040182-45.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381015/2011 - ALCIDES 
AMANCIO DE FREITAS (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, SP284187 - 

JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino o desarquivamento dos autos. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do documento anexado 

providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a correção do nome da parte autora. 
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                               Após, tornem conclusos. 

                               Cumpra-se. 

  
0036293-10.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376071/2011 - SHISUE HELENA 

NISHIYAMA (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038891-34.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376069/2011 - FELIPE FERREIRA 

DE ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051709-18.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301374281/2011 - EDESIO EMILIO 

ALMEIDA HILARIO (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

dando cumprimento ao despacho anterior, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. 
               Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, que a autora está representada por profissional 

habilitado, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive 

com a possibilidade de extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

               Cumpra-se. Int. 

  

0010616-41.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380385/2011 - JOILDA DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a impugnação ao laudo pericial, intime-se o perito 

ortopedista, subscritor do laudo para que, em 20 dias, manifeste-se sobre os termos da impugnação do autor, 

esclarecendo se retifica ou ratifica suas conclusões. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 5 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem 

conclusos para prolação de sentença. 

Publicada e registrada neste ato. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  
0018634-51.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381895/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte 

autora a comprovar sua qualidade de segurado, quando do início da incapacidade (22/06/2011), no prazo de 10 (dez) 

dias. 

  

0008159-70.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379096/2011 - LUCIANA GOMES 

CAMIZAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0005119-46.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380996/2011 - HILDEBRANDO 
DOS SANTOS (ADV. SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Pela derradeira vez, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento integral do despacho de 

15/03/2011, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0041701-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301373938/2011 - ROBERTO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP108334 - RICARDO JOSE BELLEM, SP179273 - CRISTIANE RUTE BELLEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 
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dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível e com foto do RG da parte autora. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte a parte autora aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo e adite a inicial fazendo constar o número do benefício previdenciário 

objeto da lide. 

Intime-se. 

  

0041938-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301374872/2011 - MARIA DE FATIMA 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA HATAE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                  No mesmo prazo, sob as mesmas penas, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de 
comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                  Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  
0006294-75.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380048/2011 - DOLORES 

ESPINOSA ORTIZ DE VALLECILLOS (ADV. SP236210 - SHIRLEY ARAUJO NOVAIS) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026500-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380330/2011 - EMILIO PERES 

CALIL (ADV. SP124093 - IZABEL RODRIGUES MELACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004619-77.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173769/2011 - FILOMENA 

DANTAS CONTE (ADV. SP236585 - JULIO MESSIAS MARTINHO MONTEIRO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. 

(ADV./PROC. SP147035 - JULIANA MARIA DE BARROS FREIRE). Vistos em inspeção. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, regularize a parte autora sua petição inicial, adequando-a às exigências dos 
artigos 282 e 283 do CPC - esmiuçando seu pedido e sua causa de pedir, e anexando documentos comprobatórios de 

suas alegações e de seu interesse de agir. 

Regularize sua petição, ainda, adequando-a ao procedimento dos Juizados Especiais Federais - já que pedido de alvará 

não é procedimento previsto no rito dos JEFs. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0032324-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380856/2011 - SONIA VILLELA 

FERREIRA MAGNANINI (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a parte autora apresente, no 
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prazo de 15 dias, certidão de objeto e pé dos processos apontados no termo de prevenção, sob pena de extinção do 

processo sem o julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0027147-08.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378638/2011 - MARIA 

APARECIDA ALVES DA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o 

laudo elaborado pela perita, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas (clinico geral), que salientou a necessidade da parte 

autora submeter-se a avaliação em outras especialidades, e por questão de economia processual, determino a realização 

de perícia em medicina legal, no dia 18/10/2011, às 9:00, aos cuidados da Dra. Talita Zerbini, no 4º andar deste JEF, 

conforme agendamento automático no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de 

prova. 

Intimem-se as partes. 

  

0016530-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379330/2011 - GLAUCIA 
CANEVASSI PIMENTEL (ADV. SP192188 - RODRIGO FURTADO DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra-se, por derradeiro, no 

prazo de 15 (quinze) dias, a decisão anteriormente proferida, ou seja, esclareça a parte autora a divergência em relação 

ao número da conta poupança apontada na causa de pedir, conta nº 00003712-4 e os extratos juntados da conta 

poupança de nº 00035679-3. 

Ainda, pelo mesmo prazo, colacione aos autos cópia dos extratos legíveis dos meses de junho de 1990, das outras 

contas poupanças que pretende a correção monetária de nºs 013.00033745-4 e 013.00034871-5, Ag. 0689, ou demonstre 

a recusa da instituição financeira em fornecer, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, com ou sem cumprimento tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0002403-80.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382008/2011 - APPARECIDA DOS 

SANTOS KLOBUCHAR (ADV. SP038186 - YOSIO UEMURA); ANTONIO KLOBUCHAR (ADV. SP038186 - 

YOSIO UEMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Para a verificação da inexistência de prevenção é necessário que o autor comprove nesses autos a 

desistência do recurso interposto contra a sentença prolatada nos autos do processo 00023994320104036301. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o autor cumpra a determinação deste juízo, sob pena de preclusão da prova. 
Decorrido o prazo, voltem conclusos para análise de prevenção. 

Intimem-se. 

  

0054195-73.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380500/2011 - JOSE CUSTODIO 

DA SILVA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequadamente o despacho anterior, apresentando 

comprovante de endereço com data de pagamento ou remessa, nos termos mencionados naquela decisão. Intime-se. 

  

0003197-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381891/2011 - VERA LUCIA DE 

LIMA (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para juntada aos autos dos 

extratos bancários referentes às contas objeto da lide, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o no nome do (a) advogado 

(a) no sistema.  
Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: ,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolo em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 

  
0097533-10.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377748/2011 - MARIA IVONETE 

VERDULINI (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0110427-18.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377746/2011 - HOMERO DA 

SILVA BRANDAO (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI, SP143770 - LUCIANA MARIA 

STAFFA BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009732-46.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377885/2011 - JOSE SERGIO DE 

PAULA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de apreciar o pedido, a parte autora deverá esclarecer, no 

prazo de 10 (dez) dias, se o pedido relativo ao Plano Collor I é apenas de incidência do índice mencionado na inicial 

(abril de 1990 - 44,80%), ou se há pedido também de revisão do saldo da conta de poupança nos meses em que tal plano 

pode, em tese, gerar reflexos; providenciando os extratos dos respectivos períodos. 

Sem prejuízo do determinado acima, e no mesmo prazo, providencie declaração de hipossuficiência. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0002881-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381792/2011 - APARECIDA 

ZAFANI SCANDOGLIERI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a correção de contas poupança com base no 

Plano Verão, e o objeto destes autos é a aplicação do Plano Collor I. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0048338-17.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381309/2011 - ROSANA 

BENETON (ADV. SP244918 - ANA CAROLINA PAES DE MELLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). O autor peticionou requerendo a desistência da ação. 

Note-se que apesar do processo já estar em fase de execução, nada obsta a homologação do pedido de desistência, 

cumprindo lembrar, ainda, que prescindível a concordância do réu, nos termos do Enunciado n. 1 da Turma Recursal 

deste Juizado. 

Assim, com fundamento no art. 569 do CPC, homologo o pedido de desistência formulado pelo autor, julgando extinta 

a presente execução. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Dê-se baixa no sistema. 

  

0050816-27.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375589/2011 - MARIA DIVINA DE 
ANDRADE CAMARGO (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 19996100004076998 foi julgado extinto sem resolução do mérito, tendo transitado em 

julgado, não havendo, portanto, óbice para o prosseguimento do presente feito. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0029683-89.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381159/2011 - JOSELITA ALVES 

NUNES (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Luiz Soares da Costa, que 

salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 14/10/2011, às 14h00, aos cuidados 

do Dr. Paulo Sérgio Sachetti,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado. 

                           A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 
indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo 

nos seus demais termos.  

                           Intimem-se as partes. 

  

0002065-43.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301371480/2011 - CARLA KINDLER 

ROSANOVA SOTTO (ADV. SP155126 - ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Antes de analisar os embargos opostos pela parte autora, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente cópia da 

decisão e/ou sentença prolatada no processo 200761000141132. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  
0043239-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380764/2011 - SANTA MARTA 

FERREIRA (ADV. SP256519 - DILEUZA SOARES RIBAS, SP283152 - VANESSA DE AZEVEDO MARQUES 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0043066-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380765/2011 - RENAIDE MARIA 

SANTOS (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025891-30.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375330/2011 - LAEDE 

APARECIDA BATISTA GEMINIANO (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado 

médico acostado aos autos em 08/09/2011 e o disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008 do JFSP/SP, 

acolho o laudo pericial apresentado pelo perito ortopedista Dr. Fábio Boucault Tranchitella, em 06/09/2011. Remetam-

se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do referido laudo. 

Cumpra-se. 

  

0349018-31.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379968/2011 - MARIA CECILIA 

TAFNER MACHADO (ADV. SP274288 - DANILO TAFNER SILVA, SP276535 - EDELTON MENEZES DE 
JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Requer a parte 

autora em sua petição anexada dia 24/09/2010, que os valores apresentados pela Contadoria Judicial sejam devidamente 

atualizados até a época atual para a devida cobrança do débito. 

     Indefiro, pois os cálculos realizados têm como base a data da sentença. Os valores apurados serão atualizados 

(corrigidos monetariamente) por ocasião do efetivo pagamento. Sendo assim, homologo os cálculos apresentados pela 

Contadoria Judicial.                      Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento da obrigação de 

fazer e encaminhem-se os autos ao Setor de Requisitório para providências cabíveis. Int. 

  

0028328-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379953/2011 - FRANCISCA 

ALVES DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, 

havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias 

acerca de sua interdição, suspendo o processo pelo prazo de 60 dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a 

interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção 

do feito. 
Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do contrário, 

aguarde-se o decurso do prazo. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0010503-24.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379562/2011 - TOSHIE 

KUROKAWA (ADV. SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA, SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos e dos 

documentos trazidos pela parte autora, verifico que o processo ali apontado tem como objeto a atualização monetária do 

saldo de conta-poupança referente ao(s) mês(meses)de janeiro de 1989 enquanto o objeto destes autos é a atualização 
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monetária de conta-poupança, referente ao(s) mês(meses) de abril e maio de 1990, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0012770-71.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377011/2011 - DURVALINO 

APARECIDO BONFOGO (ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que o 

processo de nr. 200461000355969 consiste no número originário desta mesma ação, antes de sua redistribuição a este 

JEFC. Não há que se falar, portanto, em identidade de ações. 

  

              Verifico, a partir da juntada aos autos de cópia da sentença dos autos de nr. 200361000191002, identidade 

entre o objeto do referido processo quanto à atualização monetária do saldo da conta de FGTS no tocante ao mês de 

janeiro de 1989. 

             Observo que naquele processo, houve sentença que julgou improcedente o pedido do autor. 

             Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto ao pedido de atualização de conta 

de FGTS no período de janeiro de 1989. 

             A hipótese é de litispendência em relação à conta supra mencionada no referido período, impondo-se a extinção 

do processo sem resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 
             Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de 

desenvolvimento válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária da conta de FGTS 

no mês de janeiro de 1989, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

             Determino o prosseguimento do feito em relação à atualização da conta de FGTS quanto à aplicação do índice 

referente ao mês de abril de 1990. 

  

             Observo, outrossim, que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

            Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

             Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 
resolução do mérito. 

  

             Intime-se. 

  

0031222-27.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337744/2011 - IOLANDA 

FRANCA LIMA (ADV. SP151726 - ROGERIO MEDICI, SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO, 

SP210091 - MONICA OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação proposta por IOLANDA FRANCA LIMA em face do INSS, pela qual pleiteia a tutela jurisdicional de 

concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Alega que requereu o benefício administrativamente em 06/05/2010, porém o mesmo foi indeferido por falta de 

comprovação de carência, visto que a autarquia ré não considerou o tempo trabalhado na empresa SANTISTA 

ALIMENTOS S/A (antiga SERVINA ADM. E PARTICIPAÇÕES LTDA), bem como não computou como carência os 

períodos em que esteve em gozo de benefício de auxílio-doença. 

Analisando os documentos trazidos pela autora, bem como o processo administrativo anexados aos autos, verifico que o 
INSS, quando computou 131 meses de carência, considerou todo o período trabalhado pela autora na empresa 

SANTISTA ALIMENTOS S/A (SERFINA ADM. E PARTICIPAÇÕES LTDA). 

Noto que o INSS não considerou os períodos de 22/02/2004 a 30/11/04, de 18/08/05 a 16/04/06, de 17/04/06 a 25/09/06 

e de 26/09/06 a 05/07/09, em que a autora esteve em gozo de auxílio-doença, tendo em vista que não há comprovação 

de retorno ao RGPS após a cessação do último benefício. 

Desta forma, considerando-se que a última contribuição previdenciária recolhida em favor da autora refere-se a 

competência de 02/2004, e que o artigo 60, inciso III, do Decreto 3.048/99 admite que seja computado como tempo de 

contribuição, o período em que o segurado esteve em gozo de auxílio doença , desde que entre períodos de atividade , e 

ainda que há anotação em CTPS (fl. 18, petprovas) comprovando admissão em 01.04.2004 (data em que a autora estava 

em gozo de benefício por incapacidade), sem anotação de rescisão, converto o julgamento em diligência e concedo 

prazo de dez dias, sob pena de preclusão da prova, para que a autora esclareça qual o período em que efetivamente 
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trabalhou para "Fabiana Ágatha Georg" (CTPS, fl. 18), apresentando documentos comprobatórios do alegado e também 

o endereço atual da referida empregadora para que possa ser ouvida em juízo a fim de corroborar a relação 

empregatícia. 

Int. 

  

0055078-20.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380857/2011 - JOSÉ LOURENÇO 

MAIELLARO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a divergência de endereço constante na inicial com aquele 

constante no comprovante de endereço apresentado. Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

0026826-70.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378661/2011 - MARIA JOSE DA 

CONCEICAO (ADV. SP266805 - LEILA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita, Dra. Licia Milena de Oliveira (psiquiatra), que 

salientou a necessidade da parte autora submeter-se a avaliação em outras especialidades, e por questão de economia 

processual, determino a realização de perícia em medicina legal, no dia 18/10/2011, às 11:00, aos cuidados da Dra. 

Talita Zerbini, no 4º andar deste JEF, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado. 
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0054530-92.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380528/2011 - REGINALDO 

CARDOSO QUEIROZ (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a divergência de endereço declinado na 

inicial e o constante no comprovante de endereço apresentado. Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. Intime-

se. 

  
0025071-79.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380902/2011 - FERNANDO 

AMARAL (ADV. SP246350 - ERIKA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os protocolos apresentados pela parte autora que 

comprovam a recusa da ré em fornecer os documentos necessários a instrução do processo, determino a expedição de 

oficio a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente cópia dos extratos das 

contas da parte autora, dos períodos requeridos na exordial, sob pena de arbitramento da condenação. 

Intime-se. 

  

0047291-71.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301141392/2011 - LUIZ OTAVIO 

ASSIS HENRIQUES (ADV. SP111817 - PEDRO DE ALCANTARA KALUME, SP197500 - RODRIGO ROMANO 

MOREIRA, SP189896 - RODRIGO BRISIGHELLO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo concedido ao réu, para manifestação 

acerca dos documentos apresentados pela parte autora, em petição anexada aos autos virtuais em 18/04/2011. 

                                        Após tornem os autos conclusos. 

                                        Cumpra-se. 

  
0005007-48.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380200/2011 - ARIOVALDO 

TAYAR (ADV. SP068196 - ARIOVALDO TAYAR); NAILA BUSSADA - ESPOLIO (ADV. SP068196 - 

ARIOVALDO TAYAR); SALIM TAYAR - ESPOLIO (ADV. SP068196 - ARIOVALDO TAYAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se parte 

autora da petição e documentos juntados pela CEF, requerendo o que entender necessário, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de preclusão e conclusão para sentença. 

  

0014738-05.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379553/2011 - VILMA LEITE 

VELASQUES (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). DESPACHO 
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Em resposta a despacho anteriormente exarado, a parte ré juntou aos autos informações referentes à conta vinculada ao 

FGTS de titularidade da Sra. Vilma Leite Velasques. Ocorre que essa figura no pólo ativo da presente demanda 

unicamente como representante de seu pai, Sr. Antonio Velasques, em nome de quem realiza os pedidos expostos na 

inicial. 

Desta forma, determino intimação da parte ré para que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos da conta 

da vinculada ao FGTS de titularidade do Sr. Antonio Velasques. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando os autos, tendo em vista 

que a matéria do feito versa apenas sobre direito e, ainda, observando-se, até o momento, ausente a contestação 

do réu, mantenho a data de audiência apenas para fins de conhecimento de sentença (e marco temporal final 

para apresentação de contestação), dispensado o comparecimento das partes. Na ausência das partes, haverá 

intimação normal acerca da sentença a ser proferida. 

Int. 

  
0032279-80.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381010/2011 - CLAUDIONOR 

CAETANO DO CARMO FILHO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014252-49.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381013/2011 - GILBERTO 

ARAUJO MONTEIRO (ADV. SP262227 - FERNANDA PAULA ASSUNCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032752-66.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382821/2011 - NILZA FERREIRA 

ALVES CARDOSO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025862-14.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381011/2011 - IZILDA PINHEIRO 

DE LIMA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0014334-80.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381012/2011 - DELMIRO 

ANTONIO NERI (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014722-80.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382822/2011 - DONISETE 

PEREIRA DE CAMPOS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0092552-30.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380982/2011 - ADEMIR 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido 

da parte autora, e determino que a parte autora cumpra a decisão anterior no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do 

feito. 
Saliento que a parte autora esta devidamente orientada por advogado, que tem conhecimento técnico necessário para 

fazer valer seu direito de petição em qualquer órgão. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 
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Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia e após, 

ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  
0042877-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378058/2011 - FRANCISCA 

ARAUJO DOS ANJOS (ADV. SP283266 - ADRIANO AMARAL BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042794-43.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378080/2011 - VANIA DE JESUS 

HAUS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042870-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377852/2011 - FATIMA 

MARICELIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0032191-42.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301374129/2011 - ANTONIO WILSON 

DOS SANTOS (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do laudo pericial anexado em 08/09/2011. 

          Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

0036350-62.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381799/2011 - MARIA JOSE 

CAVALCANTE ROCHA (ADV. SP217890 - MARIA DA SILVA LYSAK, SP211564 - SUZY DE CASTRO 

FREITAS TESLJUK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Cuida-se de pedido de habilitação. 

Providencie o causídico a cópia dos documentos pessoais da herdeira, devendo informar, no praz de 10 dias, se todos os 

extratos referentes ao pedido formulado na inicial se encontram juntados aos autos. 

Após, intime-se o INSS acerca do pedido de habilitação. Com a manifestação da CEF, tornem os autos conclusos.Int. 

  
0028572-70.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378978/2011 - RUBENS 

NASCIMENTO GONCALVES (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

clínica médica, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação nas 

especialidades psiquiatria e ortopedia, e por se tratar de provas indispensáveis ao regular processamento da lide, designo 

perícias médicas para o dia 26/10/2011, no 4º andar deste Juizado,   na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado: 

- Às 13h00min, aos cuidados da perita em psiquiatria, Drª Thatiane Fernandes da Silva; 

- Às 15h00min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr.Jonas Aparecido Borracini. 

         A parte autora deverá comparecer às perícias portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado às perícias implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 
demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

0419925-65.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375228/2011 - PAULINA 

FONSECA DOS SANTOS (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). As partes foram instadas a se manifestarem acerca 

dos cálculos contábeis, porém, o INSS quedou-se inerte. Assim, homologo os cálculos judiciais. Ato contínuo, 

certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se ofício de obrigação de fazer. Após, remetam-se os autos ao setor de 

RPV/PRC para as providências cabíveis. Int. 
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0043287-88.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332140/2011 - TARCIRIO DA 

CUNHA (ADV. SP208535 - SILVIA LIMA PIRES, SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Falecido o autor, o polo ativo 

deve ser integrado por seu espólio, devidamente representado por inventariante, ou por todos os sucessores do falecido. 

Assim, duas opções se apresentam: 1- juntada de certidão de nomeação de inventariante dos bens deixados pelo autor; 

2- integração ao polo ativo dos sucessores do falecido filho do autor, juntando procuração, documentos pessoais e 

comprovantes de endereço. Prazo para a providência: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

0031139-11.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381669/2011 - JOSE ANASTACIO 

DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem 

por objeto a revisão de benefício pela aplicação da variação do índice ORTN/OTN, enquanto o objeto destes autos é a 

revisão de benefício pela aplicação da súmula 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT, não havendo, portanto, 

identidade entre os feitos. 

  
                                   Verifico que a declaração do proprietário do imóvel, afiançando que a parte autora reside no 

endereço ali indicado, não preenche os requisitos exigidos por este Juizado. Assim, concedo o prazo de 10 dias, sob 

pena de extinção, para que o proprietário refaça a declaração, reconhecendo sua assinatura por autenticidade ou então 

apresente junto com a declaração, cópia dos seus documentos pessoais. 

  

                                   Intime-se. 

  

0042294-74.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378835/2011 - KELLY CRISTINA 

PALACIO (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o 

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

Intime-se. 
  

0001480-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380375/2011 - MARIA RUTH 

MARQUES SIMOES (ADV. SP215591 - ANA CRISTINA MARTIN); CLAYTON MARQUES SIMOES (ADV. 

SP215591 - ANA CRISTINA MARTIN); PRISCILA MARQUES SIMOES GARCIA (ADV. SP215591 - ANA 

CRISTINA MARTIN); RICARDO FRANCISCO MARQUES SIMOES (ADV. SP215591 - ANA CRISTINA 

MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a parte autora para novamente juntar aos autos o documento anexado em 11.07.2011, eis que 

ilegível. Prazo de dez dias. Intime-se. 

  

0025610-74.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381226/2011 - IRIS MARIA DO 

NASCIMENTO FELIX (ADV. SP178116 - WILIANS ANTUNES BELMONT) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido formulado pelo autor em 

08/09/2011, anexado aos autos em 14/09/2011. Não vislumbro justificativa plausível quanto ao não comparecimento da 

autora à perícia médica. O advogado está regularmente intimado da data da perícia conforme publicação disponibilizada 

no Diário Eletrônico da Justiça da 3ª Região em 14/06/2011, em nome do advogado Wilians Antunes Belmont, 

conforme o certificado nos autos.        Havendo patrono constituído, incumbe a este comunicar seu cliente a respeito da 
data da perícia, não constando, ao que parece, notícia de que a parte autora tenha alterado o endereço declinado nos 

autos. Assim, considero que a ausência foi injustificada.  

                    Intimem-se. 

  

0043160-82.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380543/2011 - CARLOS ALBERTO 

LOPES CABRAL (ADV. SP067739 - JOSE PEKNY NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 
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267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

2.Outrossim, em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a 

parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento da perícia, bem como ao 

Atendimento para o cadastro do NB. 

Intime-se. 

  

0031393-47.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381585/2011 - MILTON PEREIRA 

BUENO (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 14/09/2011 - Defiro o pedido da parte autora. Designo nova perícia na 

especialidade de Psiquiatria, para o dia 21/10/2011, às 13h00min, aos cuidados do Dr. Gustavo Bonini Castellana,   na 

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                                           A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto 

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada.  
                                           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo 

perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                                           Fica advertida a parte autora que o não-comparecimento injustificado à perícia implicará 

extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

                                           Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

Intime-se. 

  
0003040-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380769/2011 - LEONOR MAZAIA 

(ADV. SP252556 - MARLI GONZAGA DE OLIVEIRA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014368-21.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380771/2011 - CYNIRA 

APARECIDA TORRES (ADV. SP059906 - MIGUEL IVANOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048201-64.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375754/2011 - SEBASTIANA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face à última petição anexada, providencie a 

Divisão de Atendimento o cadastro do novo endereço da parte autora. 

 Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 
  

0027592-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380933/2011 - MARIA DA GUIA 

FERREIRA SOARES (ADV. SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da necessidade de readequação de pauta, 

redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 18.5.2012, às 14:00 horas. Intimem-se as partes. 

  

0044442-92.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379081/2011 - PATRICIA 

NASCIMENTO BASTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo ofertada pelo réu. 

    Intimem-se. 

  

0032948-70.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379829/2011 - NAIDA ANEA 

TRIPODI (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio 

pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) 

da herança. 

                        Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

                      Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora retifique o polo ativo para que 

constem todos os herdeiros, conforme certidão de óbito anexada (dois filhos), juntando cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Int.. 

  
0035045-72.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380306/2011 - JORGE DOS 

SANTOS (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição 

no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0036016-91.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375778/2011 - JAIME APARECIDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora juntar 

aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 
reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0032251-78.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382331/2011 - EDUARDO 

MUNHOZ JUNIOR (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição e documento anexados em 09/09/2011: 

Defiro o pedido do autor e designo nova perícia na especialidade ortopedia para o dia 20/10/2011, às 13h30min, aos 

cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, no 4º andar deste Juizado,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

               A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 
               O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

               Intimem-se as partes. 

  

0021257-93.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301072077/2010 - HELIO DE JESUS 

FERREIRA (ADV. SP095390 - NELSON PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para que se manifestem, querendo, acerca 

do relatório médico de esclarecimentos anexado em 22/03/2010. Após, estando os autos em termos, venham conclusos 

para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 24/03/2010. 
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0022404-23.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380508/2011 - ANTONIO PINTO 

DA CONCEICAO (ADV. SP211150 - WALTER LUIZ DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se ofício nº 1093/2011 oriundo da Comarca de Centenário 

do Sul/PR informando que a audiência para cumprimento do ato deprecado foi designada para o dia 22/09/2011 às 

15:00 horas, intimem-se as partes para ciência. 

  

0042697-43.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382334/2011 - FLORA DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

     

 No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 
  

1- cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

2- forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para 

contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

3- instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, original e assinado pela parte autora 

em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  
0030743-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381537/2011 - EVA FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Raquel Szterlin Nelken, que salientou a 

necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 20/10/2011, às 12h00, aos cuidados do Dr. Fabio 

Boucault Tranchitella, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0029000-86.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381278/2011 - VERA LUCIA 
LEONEL (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que dentre 

os processos ali apontados, um tem como objeto o restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria 

por invalidez e o outro buscou a atualização de conta vinculada ao FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários, 

enquanto o objeto destes autos é a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, não 

havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  

     Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

      Intime-se. 
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0027885-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379326/2011 - LINDOMAR DE 

MORAES (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª Lucilia 

Montebugnoli dos Santos, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade 

psiquiatria e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

19/10/2011, às 15h30min, aos cuidados da Drª Thatiane Fernandes da Silva, no 4º andar deste Juizado,   na Av. Paulista, 

1345, Cerqueira César, São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 
  

0001425-40.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365449/2011 - FORTUNATA MAIO 

(ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e os 

ACOLHO para retificar a decisão exarada em 10/05/2011, determinando a remessa deste processo à Contadoria Judicial 

para verificação da impugnação feita pela parte autora. 

Intime-se 

  

0004089-73.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379972/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE JESUS PEREIRA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo P19082011.pdf de 19/08/2011: ciência às partes, para 

manifestação no prazo de 05 dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

0259731-91.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381936/2011 - CYRO DEL CISTIA 
(ADV. SP248550 - MARCELO TARANTO HAZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da manifestação da parte autora e considerando que o processo está em termos, 

determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. 

Acolho a procuração acostada aos autos apenas para que o patrono tenha acesso ao processo, ficando restrito o 

levantamento dos valores a parte autora, que deverá efetuá-lo pessoalmente em qualquer agência da Caixa Econômica 

Federal do Estado de São Paulo mediante a apresentação de RG, CPF e comprovante de residência emitido 

recentemente. 

Cadastre-se o advogado e publique-se. 

Cumpra-se. 

  

0056240-55.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382184/2011 - CELIZE DAMICO 

(ADV. SP097678 - CAMILO TEIXEIRA ALLE); CELIA DAMICO (ADV. SP097678 - CAMILO TEIXEIRA ALLE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos. 

Diante da guia de depósito judicial anexada a comprovar o cumprimento do julgado e da impugnação apresentada pela 

parte autora, dê-se ciência às partes. Ao (à) autor(a) para que apresente planilha dos cálculos que embasam as 
afirmações e à CEF para ciência e manifestação. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, com demonstração dos cálculos em 10 dias, observadas as formalidades, dê-

se baixa findo. 

Com a concordância, dirija-se o(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar 

administrativamente o montante eventualmente não sacado, sem necessidade de expedição de alvará ou ordem judicial. 

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. 

  

0057693-85.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382012/2011 - FRANCISCO 

CABOCLO SOBRINHO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada e anexada em 21/01/11: 
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ante o comunicado pela parte autora, providencie a Secretaria, com urgência, a retificação do polo ativo, conforme 

determinado na sentença datada de 16/06/10, fazendo constar o nome correto do autor - JOSÉ HENRIQUE DA SILVA. 

Após, para que não haja qualquer prejuízo, restituo ao demandante prazo para eventual interposição de recurso, 

intimando-o da sentença. 

Int. 

  

0021220-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382366/2011 - MARIA DE FATIMA 

ANDRADE CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 1.6.2012, às 14:00 horas. Int. 

  

0050217-88.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372647/2011 - MARILDA 

MISTURA FURTADO DOS SANTOS (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a parte autora cumpriu ao 

determinado da decisão anterior. Dê-se prosseguimento ao feito. Cite-se. 

  
0036874-88.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380599/2011 - ELEN LOPES DE 

ALMEIDA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI); JHONATAN LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI); ALAN LOPES ALMEIDA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, fica 

cancelada a audiência outrora designada. 

Aguarde-se o decurso de prazo de 30 (trinta) dias dado à parte autora para que juntasse cópia integral do processo 

administrativo de concessão, bem como do cancelamento do benefício em auditagem, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito, conforme decisão exarada em 16 de agosto, próximo-passado e já publicada. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0014630-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376956/2011 - GENI DA ROCHA 

BARBOSA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 26/08/2011 - Aguarde-se o resultado da perícia realizada em 01/09/2011. 

 Intimem-se. 

  

0032293-98.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380600/2011 - JOEL MARTINS 

RODRIGUES (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do Relatório de 

Esclarecimentos expirou, intime-se a perita Dra. Kátia Kaori Yoza a fazê-la, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

    Cumpra-se. 

  

0055139-75.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379306/2011 - MARIA CELINA 

GONCALVES TRANCOSO (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que os processos 200763010888652 e 200863010310415 foram extintos sem julgamento do 

mérito. Os processos 200761000130997 e 200761000131230 são processos originários, redistribuídos a esse Juizado, 

não havendo, portanto, litispendência.Dê-se prosseguimento ao feito. 
Intime-se. 

  

0010711-42.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382439/2011 - MARLI JUNKO 

UEHARA (ADV. SP043226 - JOSE GUALBERTO DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do 

aditamento à inicial (petição anexa em 14/09/2011), nos termos do artigo 264 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  

0026410-10.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381697/2011 - MARIA 

APARECIDA CASSIANO DOS SANTOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 284/923 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 

04/08/2011: Defiro a juntada. 

Nada mais. 

  

0054272-82.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381944/2011 - IVONEIDE FREIRE 

DA SILVA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, designo a realização de perícia médica com o Dr. Ronaldo 

Marcio Gurevich - ortopedia, no dia 21.10.2011 às 18:30 horas, conforme disponibilidade da agenda, no prédio deste 

Juizado Especial Federal. 

Na data e horário acima descritos, a parte autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 

munida todos os documentos médicos de que dispuser. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará 

em extinção do feito sem resolução de mérito. 

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0052972-85.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379906/2011 - MARIA VANIRA DE 

SOUSA MADEIRO (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se integralmente o despacho anterior, 

procedendo-se a juntada aos autos do comprovante de residência com data de até 180 dias anteriores à propositura da 

ação, em nome da autora e que conste o endereço declinado na exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

  

0017470-22.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378375/2011 - LEONARDO 

GOMES MELIM - ESPOLIO (ADV. SP102093 - ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo, a partir de consulta ao 

sítio da internet, da Justiça Federal (documento anexado aos presentes autos na data de 13.09.2011), que o processo de 

nr. 200761000155805, consiste em ação cautelar de exibição de documentos, não há portanto identidade entre a referida 

demanda e os presentes autos. 

  

                          Diante das informações contidas na certidão de objeto e pé do processo de inventário, apresentada pela 

parte autora, faz se necessário que a parte autora proceda à juntada aos autos de cópia do formal de partilha e dos 

documentos pessoais de RG, CPF e comprovante de endereço de todos os herdeiros deixados pelo autor. 

  
                          Entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, proceda a parte autora à juntada aos autos de formal de partilha ou retifique o polo ativo para que constem 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões do CPF, RG, comprovantes de endereço, 

procurações e, se o caso, formal de partilha. 

  

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

 Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

  
0015813-11.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375508/2011 - JOAQUIM 
GONCALVES VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054498-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375501/2011 - MAGNO ALVES 

BISPO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  
0042780-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380485/2011 - PAULO ROBERTO 
DE OLIVEIRA (ADV. SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042611-72.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380486/2011 - MARIA DULCINEIA 

DOS SANTOS ARAUJO (ADV. SP257458 - MARCELA LUZIA SORIANO MARMORA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023133-49.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381033/2011 - MARIA MAGNOLIA 

DA SILVA (ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 60 dias para que a parte autora 

regularize a sua representação processual, devendo juntar aos autos cópia do RG, CPF e comprovante de residência 

do(a) curador(a) ainda que provisório(a).  

Postergo a análise da tutela requerida para após a juntada dos documentos indicados. 
Intime-se. 

  

0021904-88.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301374777/2011 - LUIZA FELIPE DE 

SOUZA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente 

impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. . 

  

0041998-52.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380654/2011 - LUIS CARLOS 

BARBOSA COELHO (ADV. SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI, SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ, 

SP302681 - PAULO CESAR SILVESTRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. 

  
0010691-51.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382371/2011 - ELIAS ANTOUN 

KHAMASMYE (ADV. SP019746 - RUTH GIRU BARBOSA, SP253874 - FILIPE MATZEMBACHER STOCKER) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora cumpra o despacho de 12/07/2011, 

juntando cópia legível dos extratos da conta 013.00081496-0 que indiquem o saldo em janeiro de 1989 e a aplicação de 

juros em fevereiro de 1989 (Plano Verão). 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0055097-26.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380891/2011 - SILVIO VAZ 

MORBIDA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra 

adequadamente o despacho anterior, apresentando comprovante de endereço com data de pagamento ou remessa, 

contemporâneo com a data do ajuizamento da ação. Intime-se. 

  

0242068-32.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379718/2011 - EMILIA DA 

CUNHA CLARO FRANCO (ADV. SP067394 - DIOGENES PACETTA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que já houve a correção do 

número do cadastro de pessoas físicas no cadastro informatizado deste Juizado Especial Federal, inclusive com análise 

da prevenção apontada, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda a alteração do CPF na conta aberta à 

ordem da Justiça Federal para este processo, para fazer constar o número correto, liberando os valores a autora. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0014690-75.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382823/2011 - ANTONIO 

ROZENDO VIANA (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme determinado no despacho de 
08.06.2010, expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas na inicial para a Comarca de São José de 

Piranhas-PB. 

  

Fica marcada data de audiência de instrução e julgamento para o dia 23.03.2012, às 16 horas. 

  

Cancele-se a audiência marcada para 22.09.2011 às 16 hrs. 

  

Cumpra-se com urgência. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da informação constante no 

Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob 

pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da 

inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  
0040153-82.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378996/2011 - ANDREA CRISTINA 

BISATTI (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039050-40.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378993/2011 - WALTER 

RODOLFO WALDEMAR ROSTIN (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038627-80.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378999/2011 - JOSÉ HENRIQUE 

DE SOUZA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036475-59.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378981/2011 - DJALMA DE SANTI 

(ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0027835-04.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340088/2011 - SEBASTIAO 

CARMO DE OLIVEIRA (ADV. SP262436 - ODAIR MAGNANI, SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR 

TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Apresente a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, cópia de suas declarações de ajuste anual, referentes 

aos anos dos atrasados recebidos (2007 a 2009). 

Int. 

  

0039927-77.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380014/2011 - MARIA JOSE 

VILELA (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto 

à Secretaria da Receita Federal. 

                  No mesmo prazo e sob as mesmas penas, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0014501-05.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376737/2011 - FATIMA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP283252 - WAGNER RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a peculiaridade do caso 

apresentado e diante da necessidade de encerramento da prestação jurisdicional, defiro o pedido do advogado e 
determino que seja oficiado à CEF para que libere o montante depositado a favor de GUILHERME RODRIGUES DA 

COSTA, CPF nº. 372.202.048-41, ao advogado Wagner Rodrigues, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 

185.837.128-75. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o advogado junte aos autos comprovante de quitação dos valores sacados 

ao autor. 

Com a juntada, arquivem-se os autos. Decorrido o prazo sem a juntada do comprovante de quitação, tornem os autos 

conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0043453-52.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380220/2011 - LAUDELINA DOS 

SANTOS MATHEUS (ADV. SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA DOS ANJOS ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV./PROC. ). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 

dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 
  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  

0048943-60.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377327/2011 - MARIA 

CARVALHO DE SOUZA VIDAL (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Verifico que em 18/11/2009 o réu apresentou proposta de acordo, a qual foi aceita pela parte autora. O processo foi 

sentenciado, tendo o acordo sido homologado em 17/12/2009, com trânsito em julgado em 08/01/2010. Verifico que em 

09/04/2010 a parte autora foi intimada para efetuar o levantamento dos valores. Finda, portanto a prestação 

jurisdicional. 

                       Sendo assim, torno sem efeito os atos praticados posteriormente e determino o aqruivamento do feito. 
                       Int. 

  

0031134-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378622/2011 - NEUZA ROSA DE 

BRITO (ADV. SP250979 - ROSICLER PIRES DA SILVA, AC001191 - ADENILDA ASSUNCAO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o comunicado 

médico acostado aos autos em 13/09/2011, designo nova perícia na especialidade ortopedia para o dia 21/10/2011, às 

15h30min, aos cuidados do mesmo perito, Dr. Marcio da Silva Tinós, no 4º andar deste Juizado,   na Av. Paulista, 1345 

- Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 
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               A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

               Observo à parte autora que os testes clínicos que fazem parte do exame físico-pericial são necessários para a 

elaboração do laudo médico-pericial. Portanto, caso não haja colaboração da autora para realização da perícia, ou a 

ausência injustificada na data designada, implicarão em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

                  Intimem-se as partes. 

  

0043212-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380855/2011 - JOSEFA ALIETE 

RIBEIRO LARRUBIA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
  

Saliento que o desarquivamento dos autos poderá ser feito por meio de formulário eletrônico, disponível na página da 

Justiça Federal (http://www.jfsp.jus.br/desarquivamento/), nos termos da portaria 09/2010 da Diretoria do Foro. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, fica cancelada a audiência outrora designada. 

Intimem-se as partes para que, no prazo de 30 dias, juntem eventuais novos documentos e apresentem suas 

alegações, sob pena de preclusão. 

Após, aguarde-se julgamento oportuno. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0033910-25.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380606/2011 - JOSE CARLOS 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017392-57.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380631/2011 - HOMERA PEREIRA 

CASTELHANO (ADV. SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028064-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378621/2011 - JARMINDO 

BARBOSA (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito a esclarecer a divergência entre a conclusão e os quesitos do juízo 

e dar ciência à manifestação acostada aos autos em 09/09/2011. Após, tornem os autos conclusos. 

  

0027363-66.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372514/2011 - LUIZ GONZAGA 

DE LIMA FERREIRA (ADV. SP188331 - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade configurada 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0022517-40.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380848/2011 - CENIRA 

ORNELLAS DE LIMA (ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO, SP256648 - ELIZABETH MOURA 

ANTUNES FERREIRA, SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 289/923 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Compulsando os autos verifico que há a possibilidade de apenas a viúva, se pensionista do INSS, figurar no polo ativo 

da demanda, nos termos DO ART. 112 DA Lei 8.213/91. 

Portanto, para a apreciação do pedido de habilitação, é necessário ainda juntar os seguintes documentos: carta de 

concessão de benefício de pensão por morte e certidão atualizada de existência ou inexistência de dependentes 

habilitados à pensão por morte, fornecida pelo INSS (setor de benefícios). 

Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde com a certidão para fins de FGTS/PIS/PASEP e 

poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - 

Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência. 

Caso não seja esse o caso, deverá apresentar cópia legível dos documentos CPF, RG, comprovante de endereço e 

procuração de todos os herdeiros. 

Assim, concedo prazo suplementar de 30 dias, para que dê cumprimento a diligência. 

Após, tornem conclusos para análise de habilitação. 

Int.. 

  

0043710-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381570/2011 - DIRCEU VASSAO 

SILVA (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez dias sob pena de extinção sem resolução do mérito para que a 

parte autora especifique o número do benefício previdenciário objeto da lide e a DER. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0043296-79.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380831/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Saliento que o desarquivamento dos autos poderá ser feito por meio de formulário eletrônico, disponível na página da 
Justiça Federal (http://www.jfsp.jus.br/desarquivamento/), nos termos da portaria 09/2010 da Diretoria do Foro. 

                                                                

Intime-se. 

  

0033133-74.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382195/2011 - MAURO GENARO 

(ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O comprovante de residência anexado aos autos é posterior ao ajuizamento da ação, em 

afronta ao princípio da 'Perpetuatio Jurisdictiones'. Com efeito, concedo mais dez dias para cumprimento do quanto 

determinado, no despacho anterior, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No que tange ao termo de possibilidade de prevenção, os presentes autos versam sobre pedido do valor da gratificação 

natalina integrar o salário-de-contribuição no cálculo do salário-de-benefício. Os autos de número 200663010037192 

foram extintos sem resolução do mérito, o de número 200663010648892 tem como objeto a aplicação do INPC sobre o 

valor da renda mensal do benefício, o que tramita na 3a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, Nº Processo: 

20006100003992602, acerca de FGTS e o único que ainda não é possível aferir a prevenção é o de 

20036183000365446, cujo extrato acostado aos autos e pesquisa realizada no sítio do TRF não permite definir o objeto. 

Ante o exposto, determino com a máxima urgência o cumprimento do despacho anterior, com a juntada aos autos dos 
documentos, mormente referente ao processo 20036183000365446 e comprovante de residência com data anterior ao 

ajuizamento da ação, no máximo em 180 dias. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  
0009654-73.2010.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377370/2011 - BETTERCOLOR 

ARTES GRAFICAS LTDA EPP (ADV. SP115219 - RENATA CONSALES CRUZ, SP139012 - LAERCIO BENKO 

LOPES, SP213472 - RENATA CRISTINA PORCEL, SP189017 - LUCIANA YAZBEK, SP093423 - PEDRO LUIZ 

LESSI RABELLO, SP004614 - PEDRO FELIPE LESSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO). 
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0005796-13.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375520/2011 - ZENAIDE MARIA 

DA COSTA BRAGA DO NASCIMENTO (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, acerca de eventual proposta de acordo a ser ofertada no presente feito. 

     Intimem-se. 

  
0037969-90.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378344/2011 - NICOLLAS JULIO 

DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043130-47.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378374/2011 - LUCINEIA FELIPE 

DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043044-76.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378345/2011 - CICERA MARIA 

SANTANA OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca de eventual proposta de acordo a ser ofertada no presente feito. 

    Intimem-se. 

  

0037026-10.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382423/2011 - ANDREIA 

CARDOSO TRINDADE (ADV. SP027864 - ARIEL GONCALVES CARRENHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada e anexada em 17/01/11: 

certifique a Secretaria a existência de documentos originais. Em caso afirmativo, intime-se a parte autora para a 

imediata devolução. 
Ao revés, tornem os autos ao arquivo, com baixa findo. 

Int. 

  

0007936-20.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382769/2011 - REGINA MARIA 

MIRANDA GALVAO (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO, SP101616 - ELIANA APARECIDA 

LEKA); ESTER MIRANDA SILVA - ESPÓLIO (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO, SP101616 - 

ELIANA APARECIDA LEKA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de apreciar a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, concedo à parte 

autora prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a fim de juntar cópia legível dos extratos das contas 27849 e 49716-7, no 

período dos Planos Collor I e Collor II, ou comprove a expressa recusa do órgão em fornecer a documentação, sob pena 

de preclusão. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Cumpra-se. Int. 

  
0016471-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379437/2011 - LYSETH RUMIKO 

MURAKAMI OHARA (ADV. SP213895 - GLEICE PADIAL LANDGRAF); LUIZ KOJI OHARA (ADV. SP213895 - 

GLEICE PADIAL LANDGRAF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se a CEF, novamente,para que no prazo de 30 (trinta) dias,colacione aos autos os 

extratos de abril a junho de 1990, relativo a conta poupança de nº 00739460-7, Ag. 0255, sob as penas da lei. 

Ainda, pelo prazo de 15 (quinze) dias, esclareça a parte autora, o pedido na inicial em relação a conta poupança de nº 

14261-8, de nº 14262-6, de nº30029-9, de nº 30026-4, todas pertencentes à Ag. 1221, tendo em vista possuir o nome de 

diversos titulares, não havendo prova de cotitularidade. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 
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0027841-74.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378892/2011 - HELIO 

CONSTANTINO DA ROCHA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. Elcio Rodrigues 

da Silva, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 06/10/2011, às 14h00min, 

aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, no 4º andar deste Juizado,   na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, 

São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 
  

0040819-88.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379638/2011 - MAURO LUENGO 

DE LIMA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição protocolizada e anexada em 12/01/11: manifeste-se a ré, 

no prazo de 15 (quinze) dias, quanto aos cálculos ofertados pela parte autora, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Int 

  

0013340-52.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378071/2011 - MARIA DE 

LOURDES GHIZZI ULTRAMARI (ADV. SP230459 - JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e 

considerando os princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais orientam os 

Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, colacione os extratos 

referentes à(s) conta(s) poupança 0274.013.00023421-7, 0274.013.00020064-9, 0274.013.00031611-6 e 

0274.013.00015523.6, de titularidade da parte autora desta demanda, referente ao período postulado pela parte autora. 

Intimem-se. 

  
0043681-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382171/2011 - NEI ANGELO DE 

SOUSA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor 

de perícias para que se agende a perícia. 

  

0029517-91.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381571/2011 - WALMIR LUCAS 

DA SILVA (ADV. SP076699 - NELMA RODRIGUES RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice IRSM de fevereiro 

de 1994, enquanto o objeto destes autos é sua revisão pela não limitação do salário-de-benefício e da RMI ao teto do 

salário-de-contribuição, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

                                  Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

     Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em observância ao disposto no artigo 

11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, 

quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser 

compensado, requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que informe sobre o cumprimento da obrigação de fazer. 
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0013545-52.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379658/2011 - JOSE SERGIO 

MORANO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0088027-39.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379686/2011 - PEDRO PINTO DE 

SANTANA (ADV. SP055286 - MARCELLO VIEIRA DA CUNHA, SP067667 - ARMANDO SENNO, SP058905 - 

IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035081-85.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379640/2011 - DIONEIDE DE 

FATIMA ANTUNES MACIEL (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041663-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375055/2011 - JULIA CRISPIM 
DOS SANTOS (ADV. SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição 

inicial. 

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0055104-23.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380931/2011 - TEREZA TOLEDO 

CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Manifestem-se as partes sobre o parecer da contadoria judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0031755-20.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382071/2011 - DAVID DIAS 

FERRAZ (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc.. 

Concedo prazo suplementar de 20 dias, para cumprimento integral da r. decisão de 07/04/2011, sob pena de extinção 

sem resolução de mérito. 

Int.. 

  

0046691-16.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381162/2011 - GENEI PEREIRA 

(ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico que a inicial 

preenche os requisitos legais e está instruída com os documentos necessários ao conhecimento e exame do pedido, 

restando a análise do termo de prevenção que será realizada no momento da sentença por se tratar de matéria que não é 

lote. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para 
regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes, para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora, em favor do subscritor da petição inicial e com data atualizada. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 293/923 

  

Intime-se. 

  
0035285-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379614/2011 - SANTINO 

FERNANDES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034823-07.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379616/2011 - TEREZA MOREIRA 

SATURNO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035172-10.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379615/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO LEMES (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0034756-42.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379617/2011 - CLAUDEMAR 

LUZIA DA SILVA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013544-33.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380807/2011 - CAETANO 

GOBATO (ADV. SP261374 - LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a parte autora cópia do RG, CPF, 

comprovante de residência e procuração de Alice Gobato Bonifácio, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o (s) processo (s) ali apontado (s) tem (s) como objeto (s) a concessão de benefício 

previdenciário por incapacidade, enquanto o objeto destes autos é a revisão de benefício pela aplicação do art. 

29, II, da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  
                                  Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

     Intimem-se. 

  
0029700-62.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381224/2011 - IRALDIR DA SILVA 

(ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028917-70.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381225/2011 - MARIA DAS 

GRACAS NERES DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042393-83.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381103/2011 - LUIZ TORRES DE 

CARVALHO (ADV. SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS); MARIA GISELDA DE CARVALHO (ADV. ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo 

o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Traga o patrono da causa o número 

de seu CPF, endereço profissional com CEP, bem como telefone comercial para seu regular cadastramento no 

sistema dos Juizados Especiais Federais da 3º Região. 

Com a juntada das informações anote-se o no nome do advogado no sistema. 

Após, concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se 

os autos ao arquivo.  
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Por oportuno, a consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro 

via internet site: ,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 

3ª Região. 

Intime-se. 

  
0032540-16.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381026/2011 - NELSON 

MACHADO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018997-48.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380975/2011 - ROSA MARIA 

SODRE (ADV. SP210819 - NEWTON TOSHIYUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044884-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376093/2011 - MARIA ROSA 

JUSTINO DA SILVA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a última petição anexada como emenda à inicial. Providencie a 

Divisão de Atendimento o cadastro do benefício da parte autora. 

Após, cite-se. 

Cumpra-se. 

  

0028957-18.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381464/2011 - MARIA DOS 

SANTOS AMARAL (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. 

Thatiane Fernandes da Silva (psiquiátra), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na 

especialidade em clínica geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 18/10/2011, às 12h30min, aos cuidados da Dra. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves (clinico geral),   

na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  
 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0093609-83.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376153/2011 - NELSON ROBERTO 

ANTONIO (ADV. SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO); DELMA BASILIO DE FARIAS ANTONIO 

(ADV. SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o julgamento em diligência. A CEF alega que 

adjudicou o imóvel, o que tornaria a parte autora carecedora de ação por falta de interesse de agir, entretanto, não juntou 

aos autos certidão de matrícula atualizada do imóvel, tendente a comprovar sua alegação, o que impede o julgamento da 

causa. Assim, junte a CEF, no prazo de 5 dias, referido documento, sob pena de reputar-se não provada sua alegação. 

  

0004293-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381791/2011 - SONIA MARIA 

VASCONCELLOS (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a correção de contas poupança com base no Plano Verão e 

Bresser, e o objeto destes autos é a aplicação do Plano Collor II. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0008664-95.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381524/2011 - LUIZ TAMIELLO 

(ADV. SP075191 - CLEIDE APARECIDA DA SILVA, SP115146 - CARLOS EDUARDO RODRIGUES BRAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência 

à parte autora acerca do cumprimento da obrigação de corrigir também com relação à conta-poupança 19179-0 - 

agência 1618, com anexação da guia de depósito. 
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Nada sendo comprovadamente impugnado, em 10 dias, com extratos e planilha de cálculos do que entende devido, 

observadas as formalidades legais, arquivem-se com baixa findo. 

O levantamento do valor da guia anexada aos autos deverá ser realizado na via administrativa, pelo titular da conta 

poupança, diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição de alvará. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a apresentação de 

comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada 

de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, 

observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

Prazo: 15 dias. 

Intime-se. 

  
0003861-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380554/2011 - WALTER LIMA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP242951 - CAMILA BELO DAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029071-88.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380551/2011 - ANTONIO 
PEDROSO NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029032-91.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380552/2011 - JOSE CARLOS 

SANCHES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001170-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380555/2011 - EVA DIAS DE 

LACERDA (ADV. SP216303 - MARCELO ZERLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043746-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380507/2011 - JOAO ITAMAR DA 

SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0003886-14.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378061/2011 - ERIBERTO 

MONTEIRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA 

ROXO, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Telma de Castro Leão Monteiro formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento do autor, Eriberto Monteiro, ocorrido em 01/03/2005. 

     Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 
sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.”  

    Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente do autor, tendo, 

portanto, o direito de prosseguir na ação.  

    Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Telma de Castro Leão Monteiro, na qualidade de sucessora do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária.  

    Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.  

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0008132-11.2010.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375762/2011 - MARCIA ADRIANA 

FERREIRA CARDOSO (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0013110-10.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380560/2011 - MARIA DE LURDES 

DA SILVA (ADV. SP214976 - ANDRE BECHARA DE ROSA, SP051096 - ADENILZE BECHARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001812-84.2011.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380827/2011 - CATIA CRISTINA 

DAMACENO PENHA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039876-03.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380559/2011 - GENESIO SARAFIM 

ANTONIO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035333-20.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301371657/2011 - NILZA DE AGUIAR 

NASCIMENTO (ADV. SP241363 - MARCO ANTONIO CAPEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0001927-08.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375380/2011 - ZILDA FRANCISCA 

ROSA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

*** FIM *** 

  

0011989-78.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381684/2011 - ANTONIO DAMIAO 

MENDES (ADV. SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora do cumprimento da obrigação de fazer pelo INSS, conforme 

informação nestes autos. 
  

0038064-23.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378343/2011 - LUCAS ALVES DE 

LIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca da possibilidade de eventual proposta de acordo a ser ofertada no presente feito. 

    Intimem-se. 

  

0055859-42.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380586/2011 - PAULINO 

DEVECCHI (ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH, PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA 

GUILLEN, PR008681 - JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que 

não há identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 2004.61.84.046666-9, uma vez que o objeto 

desta ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de referido 

processo é a revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 

1994. 
  

                Acerca dos autos de nrs. 00507972819994036100 e 00424893719984036100, faz se necessário que a parte 

autora proceda a juntada aos autos de certidão de inteiro teor, que contenha informações completas e específicas acerca 

dos objetos das referidas ações. 

  

                Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. 

  

                Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao 

constante de documento que instrui a petição inicial. 

  

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento 

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  
0043056-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380805/2011 - CARLOS ROBERTO 

BORGES DA SILVA (ADV. SP189736 - ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL MARTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0043528-91.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380806/2011 - CESAR SIMAO 

(ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044723-82.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380778/2011 - ODETE BARROS 

DOS SANTOS (ADV. SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo 

para entrega do Relatório de Esclarecimentos expirou, intime-se o perito Dr. Rubens Hirsel Bergel a fazê-la, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas. 

    Cumpra-se. 

  

0003132-09.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380656/2011 - IRENE PUTTINI 

ALTEJANE (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Tendo em vista as contrarrazões já estar anexado aos autos, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0018206-06.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381125/2011 - MARIA GARCIA 

TROLESI (ADV. SP215895 - PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão 

anterior. 

Intime-se. 

  

0000287-04.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380653/2011 - NATALINO 

GARCIA DE FARIAS (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, SP287515 - IZILDA MARIA 
MATIAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que o prazo para entrega do Relatório de Esclarecimentos expirou, intime-se o perito Dr. Gustavo 

Bonini Castellana a fazê-la, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

    Cumpra-se. 

  

0050803-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378791/2011 - PAULO HENRIQUE 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP137662 - ROSA LIA LOPES TAVARES GUARIENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado 

Médico acostada aos autos em 08/09/2011. Designo perícia médica para o dia 14/10/2011, às 14h30min, aos cuidados 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 298/923 

da Dra. Raquel Szterling Nelken (psiquiatra), no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema 

do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-

se as partes. 

  

0043235-24.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378369/2011 - VALDIR VOLPONI 

(ADV. SP238464 - GIULIANO PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de prioridade na tramitação processual, tendo em vista que, no Juizado 

Especial Federal, as partes autoras são, em sua maioria, idosas e doentes, o que feriria o princípio da isonomia. 
    Aguarde-se oportuno julgamento. 

     Intimem-se. 

  

0017943-42.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381313/2011 - RICARDO MOTA 

JANSON (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reitere-se ofício à União Federal (PFN) para que, no prazo de 10 

dias, apresente a liquidação relativa ao objeto da condenação nestes autos. 

Decorrido o prazo em silêncio, tornem conclusos. 

Com a juntada dos documentos, dê-se regular prosseguimento ao feito remetendo os autos a Seção de RPV/PRC para as 

providências pertinentes. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0031819-93.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378485/2011 - SUEIDI CESTARI 

MACHADO (ADV. SP193757 - SANDRO MÁRIO JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  
0026905-83.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378486/2011 - GILBERTO 

ILDEFONSO FERREIRA CONTI (ADV. SP252859 - GILBERTO MARINO FERREIRA CONTI, SP283880 - 

EDUARDO FERREIRA DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos apresentados pela parte autora, verifico que o 

processo nº 20086100000593202 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao 

mês de janeiro de 1989 e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de abril de 1990, não havendo, 

portanto, identidade entre as referidas demandas e os presentes autos. 

                       

                      Intime-se. 

  

0009228-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380050/2011 - CARMEM SILVA 

DE JESUS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Tendo em vista o requerimento da parte autora e os documentos que 

instruem a inicial, bem como evitar alegação de cerceamento de defesa, designo perícia médica psiquiátrica para o dia 

21.10.2011, às 13:30 horas, com o Dr. Luiz Soares da Costa, psiquiatra, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 

2. No prazo de 5 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 
(CPC, art. 421, §1º). 

3. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

4. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, 

voltem conclusos. 

5. Quando ao pedido de nova perícia na especialidade clínica médica geral, concedo à parte autora o prazo de 30 dias 

para apresentar mais exames relativos a seu estado clínico. 

6. Com a juntada, intime-se o perito em clínica geral, para que, em 10 dias, esclareça se ratifica ou retifica as conclusões 

estampadas em seu laudo. 

7. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0044598-80.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380001/2011 - JOAQUIM PEREIRA 

DA MOTA - ESPOLIO (ADV. SP017832 - JOSE LUIZ BICUDO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004918-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380018/2011 - MARINA ALVES 

BARBOSA (ADV. SP202713 - ALEXANDRE ANGELO DO BOMFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002663-26.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380028/2011 - VALQUIRIA SILVA 

CARDOSO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004928-98.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380016/2011 - VANESSA ALVES 

DE CARVALHO (ADV. SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003830-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380024/2011 - PRIMO 

RODRIGUES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032426-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380005/2011 - MARGARIDA 

MARIA FERREIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053336-57.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301374375/2011 - VERA LUCIA LEME 

NERIS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0012975-32.2008.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380009/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001199-64.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380030/2011 - OSMAR ANGELO 

SPILARI (ADV. SP213495 - JANETH LÍBERA SPILARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016061-40.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379962/2011 - ALBERTINA 

DANIEL PESSOA (ADV. SP239379 - ISIS RIBEIRO BRANDAO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 
Intime-se. 

  

0043157-30.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380354/2011 - DAYSE DAYANNE 

PEREIRA CLAUDINO (ADV. SP264161 - DANIELA CARDOSO BETTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora esclareça a divergência de endereço declinado na 

inicial e procuração com aquele constante dos documentos de páginas 22 a 26 do PET PROVAS, juntando comprovante 

de endereço atualizado. 

Saliento que a perícia será agendada após o cumprimento. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 300/923 

  

0004230-92.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379956/2011 - MARLEI TENORIO 

DE SOUZA TERSI (ADV. SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, defiro o pedido de aditamento e 

determino nova citação do INSS. Outrossim, intime-se a parte autora para juntada aos autos do comprovante de 

residência com data de até 180 dias anteriores à propositura da ação, em seu nome e em consonância com o endereço 

constante do preâmbulo da petição inicial. Cite-se. Intime-se. 

  

0055835-14.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380364/2011 - ANTONIO DE 

SOUZA SILVA (ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN, SP304984 - ROBERTO DE 

SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há identidade de demandas entre os presentes 

autos e o processo de nr. 200461840492371, uma vez que o objeto desta ação é recálculo do benefício recebido pelo 

autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de referido processo é a revisão da renda mensal inicial com 

aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 1994. 

  
Intime-se. 

  

0037987-77.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378866/2011 - MARTA LETICIA 

ZUMPANO KASSAB (ADV. SP196797 - JOÃO FELIPE DE PAULA CONSENTINO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez 

que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção de número 00053584220094036100, foi redistribuído neste 

Juizado Especial Federal sob o número 00549088220094036301, e posteriormente extinto sem resolução do mérito. 

Intimem-se. Cite-se. 

  

0034054-38.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301373047/2011 - MASAMITO 

YAMAMOTO (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição inicial defeituosa, dificultando até mesmo sua análise 

(como se comprova pelo parecer da contadoria) - e, claro, até a defesa -, intime-se parte autora a emendá-la, em 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

  

0034840-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380240/2011 - MERCEDES DIAS 
MOREIRA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes, para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora, em favor do subscritor da petição inicial com data atualizada. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte carta de concessão e memória de cálculo do benefício objeto da lide. 

  

Intime-se. 

  

0007657-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382598/2011 - SANDRO 

GONCALVES (ADV. SP176438 - ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora prazo suplementar de 60 

(sessenta) dias para cumprimento da decisão anterior (15/06/2011), sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.Int. 
  

0011101-41.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379328/2011 - EUNICE CORREIA 

DA SILVA (ADV. SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias sobre o laudo 

socioeconômico. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se, com urgência. 

  

0028067-79.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382185/2011 - GILVAN TEIXEIRA 

LIMA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª 

Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade 

ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

06/10/2011, às 15h00min, aos cuidados do Dr. Fabio Boucault Tranchitella, no 4º andar deste Juizado,   na Av. Paulista, 

1345, Cerqueira César, São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

0007456-08.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381837/2011 - JORGE HENRIQUE 

BARBOSA FERREIRA LIMA (ADV. SP043129 - ROBERTO CASSAB, SP265135 - KARINA TELES DE 

OLIVEIRA, SP196248 - FELIPE ROBERTO CASSAB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora 

apresente qualquer documento comprobatório de que possuía uma conta poupança na instituição-ré, no período 

mencionado na inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0043488-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376950/2011 - JUIZ FEDERAL DE 

TERESÓPOLIS (ADV. ); PAULO DA COSTA MIRANDA (ADV. RJ104733 - DANIEL SOUZA DELL OLIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); MASTERCARD BRASIL S/A 

(ADV./PROC. ); BACAXA-LAGOS MOVEIS E DECORAÇÃO LTDA-ME (COMPETIÇÃO MÓVEIS) 

(ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta precatória nº CPJ.1501.000005-2/2011, oriunda da Vara Federal/JEF de 

Teresópolis/RJ, servindo o presente documento como instrumento de mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

0033140-32.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379879/2011 - URSULINA GENTIL 

NOGUEIRA LEITE (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento à inicial anexado em 

23.08.2011. 

Providencie a Divisão de Atendimento a correção do nome da parte autora. 

Após, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Cumpra-se. 

  

0012940-38.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377591/2011 - MARINA YUKIE 

KAMIYAMA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Esclareça a parte autora, seu interesse no tocante a conta poupança 0251.013.00070387-4, uma vez que a titular 

é Mariana Yukie Kamiyama, não sendo a conta e/ou, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0052768-12.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377498/2011 - FARID JUBRAN 

(ADV. SP203957 - MARCIO SOARES MACHADO); CARMEM JUBRAN (ADV. SP203957 - MARCIO SOARES 

MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, etc. 
  

Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para cumprimento integral do despacho 

  

proferido em 04/08/2011. 

  

A determinação supra deve ser cumprida, sob pena de extinção do feito. 

  

Int. 

  

0290737-82.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380802/2011 - PAULO AMARAL 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo ao subscritor da petição juntada aos autos o prazo de 5 (cinco) dias para 

que regularize a representação processual. 

Decorrido o prazo em silêncio, observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. 

  

0045631-08.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382832/2011 - MARCOS 

SCHIAVO (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - MARIA GRAZIELLA 

HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há 

identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra 

o despacho anterior, juntando cópia do comprovante de endereço atual, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0025372-55.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381857/2011 - LUIZA DE JESUS 
CABRAL (ADV. SP143371 - MILTON LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Informe a parte autora, no prazo de 5 dias, se pretende produzir prova testemunhal a 

fim de comprovar o trabalho rurícola exercido pelo falecido, apresentando o rol, de no máximo, 3 testemunhas. Com a 

manifestação, tornem conclusos. Int. 

  

0025187-51.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381830/2011 - FLORENCIO 

MATHIAS (ADV. SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos e dos documentos trazidos pela parte autora, verifico que o processo ali apontado tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta vinculada de FGTS, referente ao(s) expurgos decorrentes dos vários planos econômicos 

enquanto o objeto dos presentes autos é atualização da conta vinculada de FGTS pela aplicação da taxa progressiva de 

juros, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

            Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0035088-09.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379752/2011 - MARIA DIANA 

DANIEL (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte 

autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

  

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do 

subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0043152-08.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380843/2011 - LUIZ JOAO DA 

SILVA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos 

que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Saliento que o desarquivamento dos autos poderá ser feito por meio de formulário eletrônico, disponível na página da 

Justiça Federal (http://www.jfsp.jus.br/desarquivamento/), nos termos da portaria 09/2010 da Diretoria do Foro. 

  

No mesmo prazo e penalidade, especifique o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 
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Intime-se. 

  

0002101-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381758/2011 - AUZENI JOAQUINA 

DA CONCEICAO (ADV. SP233857 - SMADAR ANTEBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo última dilação de prazo - mais (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior. Intime-se. 

  

0043445-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382980/2011 - MARIA DE JESUS 

MELO SIQUEIRA (ADV. SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em 

relação ao processo que não tramita nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

                            No mesmo prazo acima e sob a mesma penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos 
cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                        Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                           Intime-se. 

  

0002304-13.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381793/2011 - ANTONIO 

AUGUSTO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a correção de contas poupança com base no Plano Verão e 

Bresser, e o objeto destes autos é a aplicação do Plano Collor I. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 
recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0000961-50.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381051/2011 - REGINA LUCIA 

PEREIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000323-46.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380963/2011 - VICENTE DE 

PAULO E SOUZA (ADV. SP067985 - MAURO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029583-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381111/2011 - ANA CAROLINA 

SERPA DE SOUSA PAZ (ADV. SP235289 - RAFAEL FERRACIOLI LEAL PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção, 
afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que o processo ali apontado é o de origem, 

redistribuído neste Juizado após baixa por incompetência do juízo. 

  

    Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

    Intime-se. 

  

0002146-60.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380534/2011 - PAULO CORREIA 

DA SILVA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de uniformização, posto que 

intempestivo. Assim, ante o trânsito em julgado do v.acórdão, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

0014097-12.2010.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380007/2011 - EDMUNDO 

SANTANA DE ALMEIDA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 

- TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Cite-se. 

Int. 

  

0357647-28.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375591/2011 - ADHEMAR DE 

MOURA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimem-se as partes acerca do parecer da 

contadoria judicial, para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, silente as partes, expeça-
se RPV em favor do autor. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0041958-07.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376131/2011 - MARCIA 

SABBADIN DOS SANTOS MEDEIROS (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI); ARTHUR SABBADIN 

DE MEDEIROS (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - MARILDA MARIA DE 

CAMARGO ANDRADE, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI); DANIELLA SABBADIN DE MEDEIROS (ADV. 

SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, 

SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0038693-94.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380286/2011 - MANUEL 

TEIXEIRA PAIVA (ADV. SP079122 - TEREZINHA DA SILVA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049188-03.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376128/2011 - DORITA ZEIBARTH 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048080-36.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375719/2011 - VALDECI 

RODRIGUES PRATES (ADV. SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). Face à última petição anexada, providencie a Divisão de Atendimento o cadastro do novo endereço 

da parte autora. 

 Após, cite-se. 

          Cumpra-se. 

  

0006986-74.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380824/2011 - RUY MARINOZIO 
DA MOTTA (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO); JOAO MARINOZIO DINIZ 

DA MOTTA (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do autor no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Defiro a gratuidade nos termos da Lei 1060/50. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 305/923 

Cumpra-se. 

  

0067097-97.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379311/2011 - MARIA 

APARECIDA CALLEGARI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos cálculos apresentados 

pela Contadoria Judicial em 01/09/2011, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se acerca 

dos valores apurados. 

Em caso de manifestação contrária aos cálculos apresentados, tornem os autos conclusos. 

                      Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, 

devendo a parte autora esclarecer a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam 

nos JEFs., juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo).  

  

Intime-se. 

  
0016272-76.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381694/2011 - SUSUMU TSUJI 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025904-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381748/2011 - JOSE CARLOS 

TIRICH (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0050059-38.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376382/2011 - LUIZ TADAO 

INOUE (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das alegações da parte autora, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial. 

Com a juntada dos cálculos e/ou parecer, vistas as partes por 10 dias para eventuais manifestações. Após, 

oportunamente conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0008228-05.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379481/2011 - ROBERTO 

BATISTA DE LIMA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte final da decisão 

anteriormente proferida no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, ou seja, para que a parte autora traga aos autos os 

extratos da conta-poupança nº 13619-7, ag. 0282 em relação ao mês de abril de 1990, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0038061-68.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301374456/2011 - GICELIA LIMA DA 

CONCEIÇÃO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de vinte (20) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0001484-57.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379435/2011 - MARIA ENY 
DELAFIORI CHAGAS (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 30 dias para 

que a parte autora cumpra a decisão anterior juntando comprovante de residência em nome próprio, ou apresente 

certidão de casamento com o titular do comprovante de residência anexado aos autos. 

Intime-se. 

  

0040690-78.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379042/2011 - MARIA DO 

ROSARIO RODRIGUES (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos é o processo de origem, remetido do Fórum Federal Cível para este Juizado Especial Federal, havendo apenas 

alteração na numeração. Portanto, trata-se de uma única demanda, não havendo que se falar em litispendência. 
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se 

  
0008980-40.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380888/2011 - JOAO BATISTA 

PARIBELLO (ADV. SP063949 - ODILON SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012144-13.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377174/2011 - ANTONIA IVANIR 

TEIXEIRA MOTA (ADV. SP080441 - JOSE CARLOS RODEGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054120-34.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301371787/2011 - IRENE FERREIRA 

DAVID (ADV. SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Vistos, 

  
Petição anexa em 24.05.2011: Oficie-se à CEF para que informe se possui as filmagens relativas aos momentos dos 

saques contestados e em caso positivo providencie a anexação das fitas aos autos. Prazo : 10 dias. 

Após, conclusos. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou guia de depósito judicial, a comprovar o cumprimento 

do julgado, dê-se ciência a parte autora. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, com demonstração dos cálculos em 10 dias, observadas as 

formalidades, dê-se baixa findo. 

Com a concordância, dirija-se o(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar 

administrativamente o montante eventualmente não sacado, sem necessidade de expedição de alvará ou ordem 

judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0052372-98.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381963/2011 - HILDEO JOANIN 
(ADV. SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO, SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001055-61.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381968/2011 - ANTONIA ALVES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000233-93.2009.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380901/2011 - FUMIYA UEMURA 

(ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de medida cautelar preparatória visando à exibição de 

extratos para ter conhecimento da evolução de seu FGTS junto à Caixa Econômica Federal. 

Intimada a emendar a inicial, deduzindo o pedido principal e indicar os índices que pretende ver aplicados na correção 

do saldo da conta, a parte autora juntou petição pleiteando a correção de saldo de conta-poupança, em total desconexo 

com a matéria tratada no presente feito. 

Assim, concedo prazo suplementar de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora cumpra a decisão anterior. 
Intime-se. 

  

0073409-55.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380819/2011 - MUNIF HACHUL 

(ADV. SP156998 - HELENICE HACHUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a parte autora apresente certidão de objeto e pé dos 

processo 2006630000110507 , no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0037553-88.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301373067/2011 - FLORIANO 

MITSUYA HANGAI (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada em 

relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

0003267-63.2011.4.03.6114 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376865/2011 - MARIO OSAMU 

TACHIBANA (ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de medida cautelar preparatória 

visando à exibição de extratos de conta poupança mantidas junto à Caixa Econômica Federal. Guarda a pretensão 

cautelar relação de instrumentalidade com futura ação para a recomposição de perdas inflacionárias decorrentes de 

planos econômicos. 

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 

um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 
ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 

(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 

da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 

Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma. 

Posto isso, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora emende a inicial, indicando os índices que pretende ver aplicados, em ação de revisão. 

Intime-se. 

  

0020461-97.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301373525/2011 - ALMIR FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP212059 - VANESSA SANTOS MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, 

concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 
representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. Outrossim, 

no mesmo prazo e sob a mesma pena, esclareça a parte autora a divergência da assinatura constante da procuração e dos 

documentos acostados aos autos. Intime-se. 

  

0000892-13.2010.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379958/2011 - JOAO BATISTA 

CLARO (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0028330-82.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355242/2011 - MARIA DIVINA 

DE QUEIROZ GUEDES (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa aos autos em 

28.04.2011: Tendo em vista que o INSS manteve-se inerte em relação ao aditamento à inicial realizado após a citação e, 

não podendo ser presumida a aceitação da modificação do pedido por parte do INSS, deixo de receber o aditamento. 
No entanto, defiro o pedido de produção de prova oral requerida pelo autor para fins de comprovação do vínculo de 

emprego junto a empresa “Velino Confecções Ltda. ME”, durante o período de 01.02.1987 a 26.05.1987, uma vez que 

apenas foi apresentado termo de rescisão do contrato de trabalho sem a assinatura do empregado. 

Dessa forma, determino a realização de audiência de instrução e julgamento no dia 16.11.2011 às 14:00 horas, devendo 

a parte autora trazer até três testemunhas, nos termos do artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigo 34, da lei 9099/95. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0043426-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380746/2011 - CECILIA DE 

JESUS CARVALHO SANTOS (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 
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representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento da perícia. 

Intime-se. 

  

0048351-79.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380934/2011 - ALMERINDA 

NASCIMENTO CRUZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico, efetivamente, 

incongruências nos dados do sistema DATAPREV. No entanto, a fim de esclarecer os fatos, concedo à parte autora o 

prazo de 60 (sessenta) dias para regularização dos dados junto ao INSS. Int. 

  

0017717-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381892/2011 - MARCIA ROCHA 

MOREIRA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À perita judicial Dra.VANESSA FLABOREA FAVARO para 

esclarecimentos, tendo em vista as colocações da petição de 13/09/2011, no prazo de 15 dias. 
Intime-se. 

  

0038233-10.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301374484/2011 - VANIR DE JESUS 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de atendimento para 

alteração no complemento do assunto (código 303). 

Após, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Verifico não constar da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

2.No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 
declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento da perícia, bem como à 

Divisão de Atendimento para o cadastro do NB no sistema. 

Intime-se. 

  
0042772-82.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380251/2011 - ANGELINA 

PRESENTE ANGIOLETTO (ADV. SP290081 - ALEX REINALDO JANUARIO CAVALCANTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043423-17.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380538/2011 - JOVENITA DE 

ARAUJO PAULA (ADV. SP249918 - BEATRIZ DE SOUZA CORDEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0086962-72.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381042/2011 - ADMIR JOSE 

AMADIO (ADV. SP207838 - JEFERSON BOARETTO AMADIO, SP071466 - ROBERTO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Indefiro o pedido da parte autora. 

Cumpra a parte autora o despacho anterior no prazo de 10 (dez) dias. 

Poderá alterar o polo ativo do processo, juntando documentos pessoais da titular da conta poupança e procuração, uma 

vez que não consta dos extratos anexados "e/ou". Ademais, entendo que cabe a parte autora comprovar o alegado. 

Int. 
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0091154-48.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377844/2011 - CAZUO IKEDA 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição protocolizada e anexada em 12/01/11: remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

Após, manifestem-se as partes, devendo, no caso de discordância, apresentar planilha de cálculo pormenorizada 

apontando eventuais inconsistências, no prazo comum de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo acima, e permanecendo ambos os litigantes silentes, encaminhe-se este feito à Seção de RPV/PRC 

para a expedição do respectivo ofício. 

Int. 

  

0012855-39.2011.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380717/2011 - ELCIO LUCINDO 

(ADV. SP242633 - MÁRCIO BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos 

processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  
Saliento que o desarquivamento dos autos poderá ser feito por meio de formulário eletrônico, disponível na página da 

Justiça Federal (http://www.jfsp.jus.br/desarquivamento/), nos termos da portaria 09/2010 da Diretoria do Foro. 

                                                                

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Intime-se. 

  

0006071-93.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380245/2011 - SONIA SARAH 

BARDELLA (ADV. SP058526 - NATANAEL IZIDORO, SP109176 - LUIZ ALBERTO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da petição 

da parte autora, concedo prazo de 30 (trinta) dias, para que a CEF traga os extratos relativos ao pedido inicial, ciente de 

que, em sentença, será analisado cabimento de arbitramento da condenação. Int. 
  

0005184-41.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301374233/2011 - ROBERTO RUIZ 

(ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção, eis que o 

processo 0109149320074036100,que tramita na 9a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, tem como objeto o 

Plano Collor II e os presentes autos versam sobre o Plano Bresser e o Verão. Com efeito, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0025752-78.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363179/2011 - SEBASTIAO JOAO 

DA SILVA (ADV. SP295758 - VERONICA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles 

processos e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

                     Outrossim, defiro nova realização de perícia na especialidade psiquiatria, que será realizada no dia 
26.10.2011, às 12 hrs., com o perito médico Dra. LEIKA GARCIA SUMI, neste Juizado Especial Federal, situado na 

Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp).  

  

                    A parte autora deverá comparecer à perícia portando seu documento de identificação, bem como todos os 

exames e documentos médicos que possuir para comprovação de sua incapacidade.  

  

                   Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 (trinta) dias, dê-se vistas às partes para manifestação, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Conclusos em seguida. 
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                  Intimem-se as partes. 

  

0080311-58.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381547/2011 - ANTONIO BALDIM 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou guia de depósito 

judicial, para comprovação do cumprimento do julgado, dê-se ciência a parte autora. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, com demonstração dos cálculos em 10 dias, observadas as formalidades, dê-

se baixa findo. 

Com a concordância, dirija-se o(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar 

administrativamente o montante eventualmente não sacado, sem necessidade de expedição de alvará ou ordem judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão 

anterior. 

Intime-se. 

  
0044403-32.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375907/2011 - HILDA YAYOI 
YAGO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043517-33.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375908/2011 - ESTHER DE 

OLIVEIRA DELORENÇO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0043099-27.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378349/2011 - ELIANA JORGE 

FLAUSINO (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de eventual 

proposta de acordo a ser ofertada no presente feito. 

     Intimem-se. 

  

0262793-42.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379301/2011 - BERENICE 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a recomposição 

da conta e considerando que os valores ficaram depositados na Caixa Econômica Federal, oficie-se à CEF para que 

libere os valores depositados na agência 2766, op. 055, conta 1227436-6 à sua beneficiária, BERENICE RODRIGUES 

DA COSTA, CPF 039.634.388-00. 

 Intime-se. 

  

0004459-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381031/2011 - ERMINIA 

RAFFAINI PACINI (ESPOLIO) (ADV. ); MARLENE SUELY PACINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a informação 

anexa aos autos, solicite-se ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região cópia do processo apontado no termo de 

prevenção. 

Intime-se. 

  

0038887-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381877/2011 - ORLANDO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de 

identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão 

de objeto e pé dos processos nº 00534068119994036100 e 00053057920044036183, que tramitaram perante à 2a 

VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO. 

Após, tornem os conclusos. 

Intime-se. 

  

0021257-93.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376089/2011 - HELIO DE JESUS 

FERREIRA (ADV. SP095390 - NELSON PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0011791-46.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301371506/2011 - DOMINGOS PAULO 

DOS SANTOS (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para que 

se manifestem quanto aos cálculos anexados aos autos no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo e no mesmo prazo, 

manifeste -se a parte autora, quanto ao pagamento dos valores em atraso por meio de requisitório ou precatório. 

Int. 

  

0049639-62.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375523/2011 - ZULMIRA DA 
CONCEICAO FRANCA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício do INSS 

informando o cumprimento da obrigação de fazer, vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

  

Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as 

formalidades legais. Int. 

  

0011731-34.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380188/2011 - SONIA MARIA 

PEREIRA FREITAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

contas: 

a)             nº 013.032037-1, Ag. 1679, relativo ao mês de junho de 1990; 

b)             nº 013.083185-6, Ag. 1679, relativo ao mês de junho de 1990; 

c) nº 013.067574-9, Ag. 1679, relativo ao mês de junho de 1990; 
d) nº 013.080709-2, Ag. 1679, relativo ao mês de junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0014338-83.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379115/2011 - SUELY PRENDINI 

(ADV. SP204827 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial anexado 

em 05/09/2011 pelo Dr. Renato Anghinah. 

       Após, voltem conclusos para julgamento.  

       Intimem-se. 

  

0053694-22.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301374306/2011 - NELSON PABLO 

LARDAYA CORREA (ADV. SP246906 - NILZA HILMA DE SOUZA RODRIGUES CASTANHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, 
devendo a parte autora juntar aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo requerida. 

Em relação aos pedidos para fixação de prazo para cumprimento de determinação judicial, o prazo é de trinta 

dias. Intime-se. 
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0078435-34.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379665/2011 - LEONARDO 

GABRIEL GIANTOMASI (ADV. SP085035 - HUMBERTO MARIO BORRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007110-57.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379676/2011 - REGINALDO DE 

OLIVEIRA GASPAR (ADV. SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI); 

ELISABETH DE OLIVEIRA GASPAR DUARTE (ADV. SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA, SP220908 - 

GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003185-53.2011.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379681/2011 - MARIA 

APARECIDA ZAMARIOLLI SILVA (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - 

LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA, SP250670 - FABIO FERNANDES KOSHIYAMA); ANTONIO APARECIDO 

ALBINO DE MORAES (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO 

DINIZ SOUTO SOUZA, SP250670 - FABIO FERNANDES KOSHIYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002963-85.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379682/2011 - PAULO EDUARDO 
GRIMALDI (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - 

FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034202-44.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379671/2011 - ALAIDE ZEFERINO 

DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042708-77.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379670/2011 - JORDAO JACINTO 

DA CONCEICAO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054338-62.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379666/2011 - MONICA SAMPAIO 

CAVALCANTE (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0045109-78.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379669/2011 - CATARINA DA 
SILVA ARAUJO (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016125-50.2011.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379675/2011 - NAYARA 

SAMPAIO DA SILVA (ADV. SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA, SP295963 - SHIRLENE COELHO 

DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032927-60.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379673/2011 - RUI MARQUES 

BAPTISTA (ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032490-19.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379674/2011 - MURJANY DE 

SOUZA E SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019296-49.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378452/2011 - FRANCISCA DIAS 

DO NASCIMENTO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se CEF a apresentar os extratos já 

pedidos administrativamente pela parte autora, nos períodos relativos a índices de expurgos inflacionários (conforme 

documento acostado à inicial), no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

              Intime-se. Cumpra-se. 
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0052167-35.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379525/2011 - ELISABETE 

REGINA DUARTE SIMOES (ADV. SP216226 - MARCELI PEREIRA SEGUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, deixo de receber os embargos de 

declaração opostos pela parte embargante.           

         Intime-se. 

  

0026610-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379340/2011 - CARMEN 

TEREZINHA DE MELLO NAKAMURA (ADV. SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela 

perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que 

não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo pelo prazo de 60 dias, para que sejam tomadas as medidas 

judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob 

pena de extinção do feito. 

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do contrário, 

aguarde-se o decurso do prazo. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao 

constante de documento que instruí a petição inicial. 

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento 

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte instrumento de outorga de poderes, para representação perante o foro em 

geral, assinado pela parte autora, em favor do subscritor da petição inicial com data atualizada. 

    

Intime-se. 

  
0035378-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381096/2011 - ILDENE BRITO 

SILVA FREIRE (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035374-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381097/2011 - VALDENITA 

SANTOS ALVES (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0057869-64.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382623/2011 - LUIZ FERRARO 

(ADV. SP154856 - ANDRE SHIGUEAKI TERUYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No presente caso, não há que se falar em dificuldades na 

produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento que comprove a recusa administrativa da ré em fornecer 

os extratos bancários pleiteados pela parte autora em relação ao mês de junho de 1987 abrangido pelo Plano Bresser. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a juntada do 

extrato da conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos referente ao mês de junho de 1987, com relação ao Plano Bresser, 
necessário à apreciação do pedido, ou comprove recusa da instituição financeira em atender a solicitação do autor. 

  

2- No mesmo prazo e penalidade, determino à parte autora que apresente comprovante de endereço atualizado contendo 

menção à data de vencimento ou data da remessa. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0042056-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380087/2011 - JOSE PAULO DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP298393 - FERNANDO OLIVEIRA MAFAA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 
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previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                No mesmo prazo, sob as mesmas penas, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                  Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 

a correção da conta de FGTS, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 

dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa.  

Por oportuno ressalto que o levantamento de saldo em conta de FGTS é realizado pelos critérios da lei do Fundo 
de Garantia, diretamente na CEF, na via administrativa, pelo titular do direito, sem necessidade de expedição de 

ordem ou alvará judicial. 

  
0061679-76.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381350/2011 - JOSE ROBERTO 

GARCIA DE MEDEIROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028490-10.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381354/2011 - ARNALDO 

PASCHOAL RUSSO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0005414-83.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381028/2011 - CARLOS 

MORANTE COELHO (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte 

autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, 
parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o 

arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0021399-92.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379695/2011 - ITAMAR DOS 

SANTOS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias sobre os laudos médico e 

socioeconômico. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se, com urgência. 

  

0354180-07.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380239/2011 - PAULO 

CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que em 

23/09/2010 foram anexados aos autos carta de concessão de benefício previdenciário e memória de cálculo, oficie-se o 

INSS para que no prazo de 30(trinta) dias elabore os cálculos de liquidação de sentença. Int. 

  
0043817-63.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383010/2011 - BENEDITO LEME 

(ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); 

ANIDERCE DE LOURDES MORAES LEME (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, acerca da 

petição da Caixa Econômica Federal acostada aos autos em 15/09/2011. 

Intimem-se. 

  

0036059-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379585/2011 - ROSEMEIRE 

MACEDO MARTINS GERICH (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0000920-83.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380858/2011 - JUDITE COSTA 

DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O recurso não comporta admissão. 

Conforme previsão constitucional é cabível o recurso extraordinário em face de CAUSAS DECIDIDAS em única ou 

última instância que incorram em alguma das hipóteses previstas nas alíneas do inciso III do art. 102 da Constituição 

Federal. 

Deve-se entender por CAUSA DECIDIDA - para fins de cabimento do RE -, uma ação julgada extinta, com ou sem 

julgamento de mérito, com apreciação de questão constitucional, que tenha sido revista pelos órgãos jurisdicionais 

competentes para o julgamento dos recursos ordinários cabíveis, configurando, assim, o pressuposto do esgotamento 

dos meios de impugnação possíveis. 

No caso dos autos não houve o pronunciamento pela instância ordinária de revisão - Turma Recursal. 

Ausente, portanto, um dos requisitos formais de admissibilidade do recurso extraordinário. 

Assim, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 
  

0027996-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382149/2011 - SANDRA REGINA 

CHADI SABSSOUL (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o presente feito, verifico tratar-se de 

pedido de concessão de pensão por morte. 

Faz-se necessária a juntada aos autos do processo administrativo denegatório à autora, bem como do processo 

administrativo concessório da pensão por morte à Lian Saad Sabsoul. Desta feita, oficie-se o DD. Chefe de Serviço da 

Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para que, em 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, junte aos autos 

cópia integral dos processos administrativos números 151.613.375-4 e 86041847-2. Mantendo-se a autarquia inerte, 

expeça-se mandado de busca e apreensão. 

  

Com a juntada dos documentos, venham conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

0008336-68.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381782/2011 - DELMAR 

FRANCISCO TOTI (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA); MARIA ESTELA 

SOBREDA TOTI (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a correção de contas poupança com base no 

Plano Collor I, e o objeto destes autos é a aplicação do Plano Verão. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0023240-25.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381030/2011 - ENEDINA MARIA 

CALDEIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 15 dias para que a parte autora esclareça se pretende 

seja realizada perícia indireta para aferição de eventual incapacidade laboral do falecido, juntando aos autos cópia dos 

documentos médicos que estiverem em seu poder. Com a manifestação, tornem conclusos. 

  

0006734-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381783/2011 - MARIA THEREZA 

PEREIRA VEGA (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a correção de contas poupança com base no Plano Bresser, e o 

objeto destes autos é a aplicação do Plano Collor II. 
Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0048880-35.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378877/2011 - SUELI 

APARECIDA DE OLIVEIRA FRANCO (ADV. SP073948 - EDSON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF anexou informação sobre a realização 

de acordo extrajudicial firmado antes da propositura da presente demanda. 

Assim, comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, 

dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Pois, em respeito ao 

ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as partes compuseram validamente seus 

interesses. 
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Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com documentação e planilha de cálculos, cumpridas 

as formalidades, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0011626-57.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376268/2011 - PAULO 

PEDROSSIAN DE ABRANTES (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o Termo de Adesão, nos moldes da LC 110/01 via Internet, 

dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Arquivem-se, com baixa findo. 

  

0035061-26.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381180/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA SEVERINI GEWE (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade no 

feito. 

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que: 

  

1 - adite a inicial ou junte documento comprobatório correspondente ao número do benefício declinado na petição 
inicial; 

  

2 - junte instrumento de outorga de poderes, para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora, em 

favor do subscritor da petição inicial com data atualizada e; 

  

3 - esclareça o advogado a divergência entre o CPF e RG e os dados constantes na petição inicial e nos demais 

documentos, juntando o CPF e RG corretos ou aditando a inicial, para fazer constar o nome correto da parte autora. 

  

Intime-se. 

  

0024880-97.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381040/2011 - JULIA ANTONIA 

DE ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP206801 - JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a parte autora justificou sua 

ausência na audiência anteriormente agendada ao apresentar declaração assinada por médico, anexa ao feito em 

04/08/2011, fica agendada audiência para a data 03.11.2011 às às 16:00 horas. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas 

oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  
0036836-13.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338113/2011 - VANIA FALBO DE 

MIRANDA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021872-15.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301346120/2011 - DOMINGOS JOSE 

TUCCI (ADV. SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0020696-98.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340780/2011 - LUIZ OTAVIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021241-71.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343910/2011 - MARCOS NUNES 

(ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0036891-61.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338624/2011 - DANIELA DA 

SILVA NASCIMENTO (ADV. SP053483 - JOAO GUEDES MANSO); JOSEANE DA SILVA NASCIMENTO 

(ADV. SP053483 - JOAO GUEDES MANSO); FABIANA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP053483 - JOAO 

GUEDES MANSO); EDNALVA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP053483 - JOAO GUEDES MANSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021138-64.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343420/2011 - OSMAR 

ILDEFONSO ALVES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018935-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382307/2011 - SAMUEL GASPAR 

DE SOUZA (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do Relatório 

Médico de Esclarecimento acostado aos autos em 12/09/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
     Intimem-se. 

  

0028595-16.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381450/2011 - EUDES JERONIMO 

DA SILVA NOBRE (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Thatiane Fernandes da Silva 

(psiquiátra), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade ortopédica, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 20/10/2011, às 

9h30min, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira (ortopedista),   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0039808-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301378163/2011 - ALBERTO PEREIRA 

DE ARAUJO - ESPÓLIO (ADV. ); LUCIDALVA MARIA DE ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. 

  

Remetam-se todas as peças dos autos, após a devida impressão, a fim de que a presente ação seja redistribuída ao juízo 

estadual competente. 

  

Dê-se baixa no sistema. 
  

Intime-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0030139-39.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344893/2011 - MARIA NERCY 

SOUZA (ADV. SP133978 - DENILTON ODAIR DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado 

Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas de Acidente do Trabalho da Capital, 

competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as 

que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao 

juízo competente. Publique-se. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 
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Observo que já houve a realização de exame pericial, cujo prazo para juntada do respectivo laudo encontra-se em curso. 

Na hipótese de juntada até o momento do envio dos autos, remeta-se o laudo pericial juntamente com as demais peças 

do processo, ficando, em qualquer caso, à disposição do juízo competente, caso queira aproveitá-lo como prova. 

  

0035901-36.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381639/2011 - KAYTTY LILIA DA 

SILVA (ADV. SP083479 - LUIZ CARLOS SARAIVA S DE AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, por se tratar de questão relativa à competência absoluta, sua 

verificação pode ser procedida a qualquer tempo pelo juiz, razão pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial 

Federal de São Paulo para conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa do feito à Justiça 

Estadual, devendo ser todo o processado transformado em autos físicos. 

  

Dê-se baixa na distribuição. 

  

Intimem-se. 

  

0004619-77.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301380238/2011 - FILOMENA DANTAS 

CONTE (ADV. SP236585 - JULIO MESSIAS MARTINHO MONTEIRO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 
BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. (ADV./PROC. 

SP147035 - JULIANA MARIA DE BARROS FREIRE). Por conseguinte, reconheço a incompetência deste Juizado 

Especial Federal para a apreciação da demanda, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa à 

Justiça Estadual de São Paulo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0043100-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379851/2011 - ODETE DOS SANTOS 

ESMERINDO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); WILLIAM DOS SANTOS 

MUNIZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, verifico que a parte autora 

tem domicílio no município de Osasco que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal 

Cível de Osasco. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 
Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0041649-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381922/2011 - JOSE ALVES 

CARNEIRO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Bauru que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Lins. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Lins. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 
ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Lins com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0046399-31.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379564/2011 - CLAUDIO AKIRA 

SHIBATA (ADV. SP216145 - CLÁUDIO AKIRA SHIBATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

1. Reconheço a conexão entre as duas demandas e determino a reunião deste processo 0017989-94.2009.4.03.6301 ao 

processo 0017989-94.2009.4.03.6301, em trâmite perante a 10ª Vara-Gabinete deste Juizado. 
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2. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para que redistribua por dependência o processo 0017989-

94.2009.4.03.6301 ao Juízo da 10ª Vara-Gabinete, onde tramita o processo 0017989-94.2009.4.03.6301. 

3. Intimem-se as partes. 

  

0036504-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381676/2011 - MARIA SIRLEY DE 

JESUS SILVA (ADV. SP228793 - VALDEREZ BOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de artrite reumatóide (fl. 29), mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 
Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0033129-37.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301378856/2011 - WARLEI DONIZETTI 

DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se ciência à parte autora acerca das 

petições apresentadas pela CEF, para eventuais manifestações no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0004166-48.2011.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379428/2011 - MANOEL 

RODRIGUES PAIVA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação de desaposentação e 

posteriormente nova concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com pedido de tutela. 

DECIDO. 

Entendo que a referida ação exige, para apreciação da tutela, instrução probatória, manifestação do INSS e parecer 

contábil da contadoria judicial. Indefiro a tutela que poderá ser reapreciada na audiência de instrução e julgamento. Int. 

  

0029525-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381645/2011 - GONCALVO ARAUJO 

DE JESUS (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes sobre o teor do laudo pericial, para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. No mesmo prazo, 

informe o INSS se tem proposta de acordo a oferecer. 

Após, venham conclusos para sentença, quando será apreciado o pedido de tutela antecipada formulado pela parte 

autora. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo de 10 
dias para que providencie a emenda da petição inicial, especificando a revisão pretendida e fundamentando seu 

pedido de modo adequado, sob pena de extinção. 

  
0050806-80.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381310/2011 - TEREZA VIALTA DE 

FREITAS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008650-77.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381312/2011 - ANTONIO 

MARCONDES TOLEDO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR 
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ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0043391-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301380822/2011 - FABIO MANGUEIRA 

DE LIMA (ADV. SP278073 - ERIKA URYU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0036635-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381636/2011 - MARISA 

AUXILIADORA ROSSETTO DA SILVA (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002785-73.2009.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381654/2011 - JACINEIDE BISPO 

DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para 

aferir a alegada incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 
Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido 

contraditório, de modo que não são aptos a atestar a alegada incapacidade laborativa neste momento.  

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte 

autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  
0043662-21.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381617/2011 - LAZARO PEDRO 

CARNEIRO BORBA (ADV. SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037472-42.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381626/2011 - PATRICIA DE JESUS 

SANTOS LIMA (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0004008-90.2011.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379429/2011 - WILSON ROBERTO 

TORQUATO (ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, para averbação 

de períodos trabalhados em condições especiais e, conseqüentemente, a majoração do coeficiente de cálculo do 

benefício. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a plena comprovação do exercício de atividade em condições 

especiais e a aferição, pelo setor de contadoria, da regularidade dos vínculos empregatícios do autor no sistema 

PLENUS/DATAPREV. 
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Ademais, o autor está em gozo de benefício previdenciário, sendo que, em caso de procedência, os valores retroativos 

serão pagos acrescidos de juros e correção monetária, ausente, portanto, o fundado receio de dano de difícil reparação. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0043345-23.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301383132/2011 - IZABEL ALVES DA 

ROCHA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que após a última perícia 

realizada no processo apontado (17/03/2010), julgado improcedente e transitado em julgado em 27/08/2010, houve 

novos requerimentos administrativos para o benefício, a partir de 08/09/2010 (fls. 52/55 petição/provas), o que 

configura nova causa de pedir, não havendo identidade de feitos. 

2. Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação de 

tutela, em que se busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

DECIDO. 

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a 

ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito 
da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

0041465-98.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351302/2011 - VALMIR XAVIER 

LUZ (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Considerando a necessidade de apresentação de parecer contábil pela contadoria judicial, designo audiência de instrução 

e julgamento para o dia 08/11/2011, às 14:00 horas. 

  

Fica desde já dispensado o comparecimento das partes. 

  

Int. 

  

0010726-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301373681/2011 - BENEDITO 
EDUARDO DOS SANTOS (ADV. SP253668 - LINDOMAR MELVINO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de nova 

perícia médica, na especialidade NEUROLOGIA, a ser realizada no dia 14/10/2011, às 13hs, com o Dr. ANTONIO 

CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº. 1345, tudo conforme 

disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Com a vinda do laudo médico, manifestem-se as partes independentemente de nova intimação. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

  

0043599-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379378/2011 - SONIA REGINA DOS 

SANTOS GONCALVES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião do julgamento. Int 

  

0027896-25.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379409/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE ASSIS (ADV. SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, presentes os requisitos legais para a concessão do benefício auxílio doença, 

DEFIRO A MEDIDA LIMINAR para o fim de DETERMINAR que o Instituto Nacional do Seguro Social restabeleça o 

benefício de auxílio doença NB nº 534.114.380-5, com o pagamento das prestações vincendas no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis 
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Manifeste-se o INSS sobre o Laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 dias. 

  

Intimem-se. 

  

0036718-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381634/2011 - MARIA JOSE NUNES 

VIEIRA FERNANDES (ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de benefício assistencial ao idoso. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo socioeconômico. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual , ausente no momento prova inequívoca, essencial ao deferimento 

do pedido, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0043120-03.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301376697/2011 - EDVALDO SOARES 

ALVES (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial pelo profissional credenciado pelo juízo. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Indefiro por ora os benefícios da Justiça Gratuita, posto que inexistente a declaração de hipossuficiência. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0036128-26.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379404/2011 - VANIA RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP227593 - BRUNO ROMANO LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 
autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação do 

laudo médico pericial pelo profissional credenciado pelo juízo. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0429013-30.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301374063/2011 - FRANCISCO 

MARCELINO DA SILVA (ADV. SP110952 - VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição constante do anexo 

EMBARGOS.PDF 01/08/2011 17:42:34 DADIAS INTERNET como mero pedido de reconsideração, pois não há 

qualquer omissão na decisão protada. 

Dessa forma, reconsidero a decisão anterior e determino a remessa dos autos ao Setor de Contadoria, para que atualize e 

incida os juros de mora até a presente data. 
Após, dê-se vista às partes para eventuais manifestações em 10 dias e, por fim, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0036710-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381762/2011 - CARLA AMARO DE 

LUCENA (ADV. SP219017 - PAULO JOSE RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Com a juntada do laudo médico pericial, 

tornem conclusos. 

Tendo em vista que a autora é interditada, intime-se o MPF para que, caso entenda necessário, manifeste-se. Int. 
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0007958-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301240867/2011 - ROGERIO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o falecimento 

da parte autora, determino a realização de perícia médica indireta, a ser realizada neste Juizado, no dia 22/07/2011, às 

13:00 horas, com o Dr. GUSTAVO BONINI CASTELLANA, à qual deverá a comparecer os interessados na 

habilitação com todos os documentos e relatórios, sob pena de restar prejudicada a realização da perícia com 

consequente preclusão da prova. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

     Analisando os autos, verifico que no caso em tela os documentos apresentados encontram-se à míngua do necessário 

para a apreciação do pedido, devendo ser juntados ainda: 1) certidão de óbito do autor; 2) carta de concessão da pensão 

por morte; 3) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo 

próprio INSS (setor de benefícios).  

    Diante do exposto, determino a intimação dos requerentes, para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

juntada dos documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos 

documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 
    Intime-se e cumpra-se 

  

0043536-68.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301372458/2011 - MICAELA 

GARRASTAZU PAIXAO CORTES CENTENO (ADV. SP307132 - MARIA CAROLINA DA ROCHA MEDRADO, 

SP069842 - MARCELO DE OLIVEIRA FAUSTO FIGUEIREDO SANTOS, SP290415 - KONSTANTIN GERBER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada, já que se trata do presente, antes de 

sua redistribuição e desmembramento. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Dou prosseguimento ao feito. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para que seja determinado ao INSS o imediato pagamento dos 

20 pontos referentes á avaliação individual da GDAPMP - Gratificação de Desempenho de Atividade Médico Pericial. 

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada, já que ausente o 

risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Com efeito, não demonstrou a parte autora a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista 

que está exercendo suas funções e recebendo sua remuneração normalmente, sendo a discussão destes autos somente 
acerca de adicional - o qual, em caso de procedência do pedido, pode eventualmente ser recebido por meio de ofício 

requisitório, no prazo de 60 dias. 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Cite-se o réu. 

Int. 

  

0001618-55.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379728/2011 - MARIA DO SOCORRO 

DA SILVA PORFIRIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que da certidão de óbito do 

Sr. José Bonifácio da Silva não consta que este não deixou filhos, apresente a parte autora declaração de próprio punho 

de que não há outros herdeiros da titular da conta poupança, objeto do presente feito, Sra. DENIVALDA 

ALEXANDRE DA SILVA, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0033699-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379446/2011 - MARIA GENTILEZA 

RODRIGUES DE SOUZA DOS REIS (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0032284-05.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379008/2011 - ALZIRA EMILIA 

LOPES DA COSTA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). DECISÃO 

  

1) Ante o teor do parecer da Contadoria Judicial e, por se tratar de documento indispensável para o julgamento do 

processo, concedo ao patrono do autor o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para trazer aos autos cópia integral do 

processo administrativo (NB 41/153.106.086-0), contendo a contagem de tempo apurada pelo INSS quando do 

indeferimento, bem como cópias de todas CTPS e eventuais carnês de recolhimento. 

  

2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de novo parecer. 

  

3) Cancele-se a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 20/09/2011, às 14:00 horas. 

  

4) Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. 

  

0054883-35.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301382634/2011 - EDILSON DA SILVA 

FIGLIOLA (ADV. SP196837 - LUIZ ANTONIO MAIERO) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Novo pedido de tutela anexado em 14/09/2011: havendo impugnação do 
débito e sua discussão judicial, que pode resultar em sua inexigibilidade, devida a exclusão do nome da parte autora de 

cadastros de restrição ao crédito, até ulterior decisão do juízo, tendo em vista os notórios danos causados pela referida 

inscrição, que pode, ao final, revelar-se indevida. 

  

Isto posto, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela, apenas para determinar ao réu que se abstenha de 

inscrever ou, se já inscrito, que proceda a exclusão do nome da parte autora de cadastros de débito, no prazo de 05 

(cinco) dias, no tocante aos débitos discutidos nesta ação, até ulterior decisão do juízo. 

Oficie-se para cumprimento. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  

0043328-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301377831/2011 - EDIVALDO DE 

CARVALHO (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não haver litispendência e nem coisa julgada em relação ao processo 

apontado no termo de prevenção, uma vez que este possui objeto distinto do presente feito, referente a benefício 

concedido em 31/08/09. 
Tendo em vista haver coisa jelgada em relação ao restabelecimento de benefício de auxílio-doença concedido em 

31/08/09, determino que o laudo médico constante do processo apontado no termo de prevenção seja anexado no 

presente feito, para ser utilizado como prova emprestada. 

Determino o agendamento de perícia médica para a averiguação da incapacidade laboral da parte autora após o período 

posterior analisado no laudo médico do processo nº 00187344020104036301, anexado aos autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0021257-93.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301105242/2010 - HELIO DE JESUS 

FERREIRA (ADV. SP095390 - NELSON PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Neste sentido, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária de R$ 

10,00. Oficie-se com urgência. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer 

  

0021623-30.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379419/2011 - RENATA DA COSTA 

SILVA (ADV. SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA, SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por isso, indefiro a 

medida antecipatória requerida. 

Sem prejuízo, verifico que no documento de identidade apresentado na inicial consta que a parte autora é analfabeta. 

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte autora regularize sua representação processual e junte aos 

autos procuração por instrumento público. 

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0013026-72.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379781/2011 - OSVALDO DANIEL 

DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora o laudo médico do seu processo de interdição junto ao Juízo 

Estadual, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0043554-89.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379380/2011 - ABRAHAO XAVIER 

SILVA ANDRADE (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime 

sem a apresentação do laudo médico pericial pelo profissional credenciado pelo juízo. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da Jusitiça Gratuita 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0027363-66.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379468/2011 - LUIZ GONZAGA DE 

LIMA FERREIRA (ADV. SP188331 - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada, e determino a implantação do benefício aposentadoria por invalidez imediatamente. 

  

                              Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

  

                              Remetam-se os autos ao Gabinete Central para oportuna inclusão em pauta incapacidade. 

  

0044291-29.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381311/2011 - JOAO RODRIGUES 

LEITE (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que providencie a 

emenda da petição inicial, especificando a revisão pretendida e fundamentando seu pedido de modo adequado, sob pena 

de extinção. 

No mesmo prazo, apresente cópia da petição inicial, eventual sentença e certidão de objeto e pé do processo 
20096183000653838, apontado no termo de prevenção. 

  

0060733-07.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379731/2011 - OSMAR DOMINGOS 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP278448 - DANIELA LAPA, SP295454 - ROSILANE 

RONCOLETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que o autor apresentou o aditamento à inicial fora do prazo concedido e, desse modo, depois da nova 

citação do INSS, recebo o referido aditamento e determino nova citação da autarquia. 

Insiro o feito em painel de audiências somente para a organização dos trabalhos do juízo. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0044121-23.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381606/2011 - ALBERTO LESIONER 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0043416-25.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379388/2011 - IVANEIDE DE 
ALENCAR UCHOA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0074606-16.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379944/2011 - MARIA 

LAUDERCINA CARNIETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 
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Verifico, inicialmente, que o feito encontra-se julgado, com sentença de mérito transitada em julgado e com valores 

decorrentes de condenação depositados desde março de 2006. 

Assim, prejudicada a sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito, termo 2008/6307005398, visto tratar-se, 

na verdade, somente de decisão que determinou o retorno dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. 

Por conseguinte, dou regular prosseguimento. 

Considerando que há nos autos informação da expedição de RPV(requisição de pequeno valor), liberação e posterior 

bloqueio de referidos valores, bem como a natureza do depósito, determino a expedição de ofícío a CEF, a fim de que 

proceda o desbloqueio dos valores depositados em nome da parte autora, bem como sua intimação para conhecimento 

dos valores a que tem direito a título de atrasados decorrentes da presente ação. 

A parte autora deverá dirigir-se, pessoalmente, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, na cidade Botucatu 

ou região em que reside (deve portar original de documento de identidade, CPF e comprovante de endereço atualizado 

de até 90 dias), a fim de possa realizar o saque dos valores a que tem direito. 

Intime-se a parte autora por carta. Oficie-se a CEF, com urgência, em razão do lapso de tempo transcorrido. 

Comprovado o levantamento dos valores devidos à parte autora, arquivem-se os autos. 

  

0043487-27.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379384/2011 - LUZIA HELENA 

VARESCHI DA SILVA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0018790-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381650/2011 - REGINA MARIA 

CELLA CECCON (ADV. SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Aguarde-se o decurso de prazo concedido ao INSS para manifestação sobre o laudo e apresentação de eventual proposta 

de acordo. 

Após, venham os autos conclusos para sentença, quando será apreciado o pedido de tutela. 

Int. 

  

0042864-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301377542/2011 - MIOKO YAMAGUTI 

(ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos 

requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e 
existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal tem como requisitos a qualidade de idoso 

daquele que o requer e a hipossuficiência econômica.                     

Para comprovação do preenchimento da hipossuficiência é essencial a juntada de laudo sócio-econômico, sem o que 

não se verifica a presença do requisito da verossimilhança das alegações da autora. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. Int. Cumpra-se. 

  

0037016-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381630/2011 - MARIA DAS 

GRACAS CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, qualificada como faxineira, é portadora de tendinite no 
punho direito (fls. 22/23), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0092333-17.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381870/2011 - ANGELO SILVA DE 

SOUZA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA, SP084728 - HELDER ROLLER MENDONCA, SP138223 - 

ROGERIO PEREIRA HANSEN BICUDO, SP217458 - ALEXSANDER BORGES, SP016088 - ANTONIO CARLOS 

DOS REIS, SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP235213 - SONIA REGINA GARCIA FIGUEIREDO, SP176807 - SERGIO 

MARTINS CUNHA, SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO). Vistos. 

Dê-se vistas às partes para que se manifestem, no prazo de 10( dias) da vista, acerca da carta precatória devovida a este 

Juízo, para que apresentem suas razões finais, no mesmo prazo. 

Após, conclusos para sentença. 

Int. 

  

0035172-44.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301380093/2011 - GERTRUDES MARIA 

DE AGUIAR (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que algumas das cópias das carteiras de trabalhos anexadas aos autos encontram-se ilegíveis. 

  
Assim, a fim de possibilitar a correta análise do pedido, concedo prazo de cinco (05) dias, para que a parte autora 

apresente todas as carteiras de trabalho e todos os carnês de contribuições originais, nesse Juizado, 12ª Vara-Gabinete, 

3º andar, no horário das 11h00 às 19h00, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

Tendo em vista a desnecessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0035977-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379405/2011 - CLECIA MARIA 

NEVES (ADV. SP271484B - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que 

poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 
  

                              P.R.I. 

  

0048961-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301377358/2011 - NIELY SANTOS 

OLIVEIRA (ADV. SP216972 - ANTONIO BARBOSA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considrando que há nos autos pedido relativo à declaração de inexigibilidade da cobrança do valor de R$ 11.513,55 

referente ao valor das parcelas do benefício NB 514116211-3 no período de 01/02/2006 a 30/04/2008, sob a 

justificativa de o recebimento foi indevido, reputo necessário que a parte autora traga aos autos, no prazo de trinta (30) 

dias, cópia integral do processo administrativo referente ao benefício em causa. 

  

Outrossim, no mesmo prazo, deverá o genitor da autora informar se efetuou pagamento de pensão alimentícia aos filhos 

no período em que estes residiam com a genitora, falecida em 07/04/2008, comprovando documentalmente o alegado. 

  

Após, tornem conclusos. 
  

Intime-se. 

  

0056147-24.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301330627/2011 - ARLETE DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O processo não se encontra pronto para julgamento. 

1. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para emendar a petição inicial, a fim de incluir no polo ativo da demanda a 

Sra. Caroline Silva Valesini, filha do de cujus, que também pleiteou o benefício na esfera administrativa. 
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2. Tendo em vista a demonstração nos autos de que o valor da causa (R$ 42.698,56) ultrapassa o valor de alçada deste 

Juizado à época do ajuizamento da ação e que ultrapassado o valor, a competência para o julgamento do feito deve ser 

declinada para uma das Varas Previdenciárias, intimem-se as partes autoras para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se 

renunciam ou não ao valor excedente à alçada deste Juizado quando do ajuizamento, que, à época, era R$ 27.900,00. 

3. Após as regularizações acima, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do processo, cite-se 

novamente o INSS. 

4. Cientifique-se o Ministério Público Federal. 

Esclareço, por oportuno, que renunciando ao valor excedente à alçada deste Juizado, a parte não terá direito ao 

recebimento de tal quantia caso, eventualmente, a ação seja julgada procedente.    

Cumpram-se. 

Intimem-se. 

  

0035572-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381640/2011 - ANTONIO DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de aposentadoria, mediante o 

reconhecimento de tempo especial. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a 

documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema. 

Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do valor 

do benefício,invertendo-se a ordem do trâmite processual. 

Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0024935-69.2010.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379588/2011 - CONDOMINIO 

EDIFICIO JOAO PAULO I - 3ª ETAPA (ADV. SP125394 - ROBERTO MASSAO YAMAMOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo 

suplementar de 20 (vinte) dias para integral cumprimento da determinação anterior, com a juntada das cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de transitou em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos de 

nº.00249356920104036100 e nº.00219988620104036100, ali referido, sob pena de extinção do feito sem resolução do 
mérito. 

      Intime-se. 

  

0035926-49.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381683/2011 - SELMA APARECIDA 

DE JESUS (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória de benefício assistencial formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora, no caso dos autos, decorrente de paraparesia espastica (fls. 25, 

arquivo petprovas.pdf). 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Além disso, no caso em tela, faz-se necessária a realização de laudo socioeconômico, não havendo prova inequívoca no 

presente momento processual. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
Intimem-se. 

  

0043442-23.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379387/2011 - GERALDA MARQUES 

PAIVA (ADV. SP116925 - ZILAH CANEL JOLY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, máxime porque a dependência econômica em relação ao instituidor da pensão 

não é legalmente presumida e, exclusivamente pelos documentos acostados aos autos, não verifico, em cognição 

sumária, prova inequívoca da união estável. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  
0043793-93.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381615/2011 - LUCIMAR 

FRANCISCA DE JESUS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036681-73.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381635/2011 - IZABEL TEODORA 
DE LIMA ROBERTO (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027594-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379727/2011 - MATSUKO IMAI 

(ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 20 (vinte) dias para integral 

cumprimento da determinação anterior, com a juntada das cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

transitou em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo de nº.00061194720114036183 e 

nº.00061203220114036183, ali referido, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

      Intime-se. 

  

0027459-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379702/2011 - JOSE JOAO 

SANTANA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

      Inicialmente reconsidero a decisão proferida em 02/08/2011. 

      De fato, em consulta ao sítio eletrônico desta Justiça Federal, verifico que o processo de nº.00023688020024036114 

possui objeto diverso da demanda aqui deduzida. 

      Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

      Intime-se. 

  

0049547-84.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301235370/2011 - ELIANE MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP053149 - ARLETE MARIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Denoto que a parte autora, conforme certidão de interdição, folha 27, da 

exordital, é incapacitada para os atos da vida civil, interditada na data de 30 de julho de 2007, sendo lhe nomeada a 

curadora Elaine Cristina dos Santos. 

Posto isso, remetam-se os autos ao perito para que este, no prazo de 15 dias, esclareça, de forma fundamentada, tendo 

em vista a doença diagnosticada (esquizofrenia) e a incapacidade civil, se a parte autora estaria acometida de alienação 

mental (quesito 19, do Juízo). 

Int. 
  

0036334-40.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379402/2011 - ELI AMARO DE 

SOUZA (ADV. SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE 

PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora de acréscimo do adcional de 25% sob seu 

benefício previdenciário, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a efetiva necessidade do mesmo pela parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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Aguarde-se à perícia médica agendada. 

Intime-se. 

  

0025042-58.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379415/2011 - VALDIN DO 

NASCIMENTO (ADV. SP290896 - VINICIUS GROTA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, presentes os requisitos legais para a 

concessão do benefício auxílio doença, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR para o fim de DETERMINAR que o Instituto 

Nacional do Seguro Social restabeleça o benefício de auxílio doença NB nº 543.892.695-2 em favor do autor, com o 

pagamento das prestações vincendas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis 

  

Manifeste-se o INSS sobre o Laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 dias. 

  

Intimem-se. 

  

0043162-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301377832/2011 - LEILA BENTO DO 

CARMO (ADV. SP246906 - NILZA HILMA DE SOUZA RODRIGUES CASTANHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Leila Bento do Carmo pretende a concessão do benefício assistencial ao deficiente. Entretanto, demonstra o 

requerimento administrativo negado do auxílio-doença, benefício previdenciário de natureza e requisitos diversos. 

  

Assim, para que reste configurada a necessidade do provimento judicial, necessário se faz que a autora demonstre a 

resistência do réu ao seu defendido direito ao benefício assistencial. 

  

Concedo-lhe prazo de dez dias para a regularização, com a juntada do requerimento administrativo negado, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0000813-55.2011.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379613/2011 - CONDOMINIO 

RESIDENCIAL PORTAL DAS BARRAS (ADV. SP102901 - ELAINE PIOVESAN RODRIGUES DE PAULA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra 

a parte autora a decisão proferida em 19/05/11 para apresentação das iniciais, sentenças se houver e certidão de objeto e 
pé dos processos apontados no termo de prevenção nº 00298528320004036100, 00456577620004036100, 

00023227020014036100, 00148613420024036100, 00304985420044036100, 00304993920044036100, 

00061702620054036100, 00008135520114036100, no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0045347-97.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381688/2011 - ELIZABETE 

COUTINHO NASCIMENTO (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 

(trinta) dias para cumprimento da decisão. 

Intimem-se. 

  

0043117-87.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369425/2010 - CAIO CESAR 

BARONE SALINAS (ADV. SP097391 - MARCELO TADEU SALUM); CLAUDIO SALINAS (ADV. SP097391 - 

MARCELO TADEU SALUM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas 

poupança dos períodos em que se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e 
maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF aos 

20.10.2010, e mormente por haver dúvida se o pedido se restringe à conta (1571) 013.00004786-4. 

Esclareça a CEF se o autor Cláudio Salinas é titular de conta poupança, nos períodos indigitados (Planos Bresser e 

Verão). 
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Após, diga a parte autora, alertada que lhe incumbe o ônus de provar a existência das contas. 

De Bauru para São Paulo, 13 setembro de 2011. 

  

0024651-40.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301380970/2011 - DANIELA CARRARA 

DUARTE SILVA (ADV. SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para a análise e julgamento do feito. 

Int. 

  

0032753-51.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379299/2011 - SALOMAO CASE 

DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a carteira de 

trabalho de fls. 26/33 encontra-se sem identificação, bem como as cópias das demais carteiras encontram-se ilegíveis. 

  
Desta forma, concedo prazo de dez (10) dias, para que a parte autora junte documentos que comprovem os vínculos 

empregatícios constantes na petição inicial e cópias legíveis das CTPS nºs 40728 e 39691, sob pena de julgamento do 

feito no estado em que se encontra. 

  

Cancele-se a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 22/09/2011, às 13h00. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0044129-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301382019/2011 - IOLANDA DE PAULA 

(ADV. SP192828 - SIMONE FONTÃO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Intime-se a parte autora, com urgência, acerca da decisão do Exmo. Juiz Distribuidor, para que esclareça a informação 

do setor de distribuição, e apresente CPF válido de sua titularidade, em 05 dias. 

Int. 
  

0043287-59.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301380809/2010 - UBIRAJARA 

EMMMERICH MONTEIRO (ADV. SP151424B - MARLENE DE FATIMA QUINTINO TAVARES, SP204797 - 

GUILHERME ADRIANO DA FONSECA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, 

microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que se busca a recomposição dos índices inflacionários 

(junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF aos 

19.10.2010, reconhecendo tendo havido erro, na consulta (CPF pesquisado não é o correto) o que afasta a necessidade 

de aplicação da multa sancionatória. 

Manifeste-se a CEF, em dez dias, sobre a petição do demandante, inclusive trazendo aos autos os respectivos extratos. 
De Bauru para São Paulo, 15 setembro de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  
0043694-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379371/2011 - CLAUDIA 

APARECIDA SELLAN (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036534-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379398/2011 - VALMIRETE SILVA 

LIMA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036646-16.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381050/2011 - WILSON ALVES DA 

SILVA (ADV. SP303886 - PRISCILA FAGANELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043805-10.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381613/2011 - ELVIRA LOPES DE 

CAMPOS BRANDAO (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de retinopatia diabética e transplante de córnea 
no olho esquerdo (fl. 19), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0052139-38.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301376140/2011 - IZABEL CARNAVAL 

OZELIN (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  
Recebo a petição de 12/08/2011 como pedido de reconsideração. 

  

Entretanto, mantenho a decisão proferida em 05/08/2011 por seus próprios fundamentos, especialmente o que segue: 

  

“Para a habilitação em ações judiciais, é possível a aplicação por analogia da norma previdenciária por economia 

processual, desde que não se trate de partilha de maior complexidade, que envolve direito de terceiros ausentes. Nesse 

caso, há que ser seguido o diploma processual civil e as normas atinentes ao direito das sucessões. Assim, diante da 

existência de herdeiro sem paradeiro conhecido, não cabendo a este Juizado Especial citação por edital e tampouco a 

administração de bens ou valores referentes a sucessores ausentes ou espólio, faz-se necessário que o juízo competente, 

em ação própria, determine a destinação do valor total apurado neste processo.” 

  

Dê-se cumprimento à decisão anterior. 

  

Intime-se. 

  

0015245-58.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341143/2011 - MARIA JULIA DOS 

SANTOS (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Intimem-se o INSS e o MPF para que, querendo, no prazo de dez dias manifestem-se acerca dos laudos periciais 

juntados. 

  

Decorrido o prazo, venham imediatamente à conclusão quando apreciarei o pedido de antecipação da tutela. 

  

Cumpra-se. 
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0078279-80.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381413/2011 - ALFEU LIBERTUCCI 

(ADV. SP187586 - JOSÉ EDUARDO MARTINELLI PACHECO MENDES, SP197295 - ALESSANDRA DE 

MARIA CHAMBEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Diante do parecer da contadoria, bem como considerando os termos da sentença transitada em julgado - que não 

determinou a incidência de juros contratuais, como pretendido pelo autor, mas apenas de juros e correção pelo 

Provimento 242 do CJF, tenho por cumprida a obrigação da CEF. 

Dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0014152-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379355/2011 - MARIA VERONICA 

DA FONSECA RIBEIRO (ADV. SP242258 - ALEXANDRE MINGARELI DEL VALLE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópias 

do processo administrativo de requerimento do benefício, junto ao INSS, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Int. 

  

0016113-70.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379726/2011 - AILTON JOSE DE 
OLIVEIRA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte contrária da documentação juntada aos autos para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0021205-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379740/2011 - ANTONIO CARLOS 

MOLINA MARQUES (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

O feito não se encontra em termos para julgamento. 

  

Determino a expedição de ofício ao Hospital Avicena para que seja encaminhada aos autos cópia do prontuário médico 

da parte autora, contendo especificamente o acompanhamento decorrente da cirurgia na coluna realizada em novembro 

de 2007. Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias, sob pena de adoção das providências legais. 

  
Com a juntada da documentação tornem os autos ao perito subscritor do laudo, para que este esclareça se com base na 

nova documentação é possível concluir que a parte autora retornou ao sistema previdenciário, em fevereiro de 2008, já 

incapacitada. 

  

Com a apresentação do parecer médico concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

  

Decorrido, tornem conclusos. 

  

Int. Cumpra-se. 

  

0036675-66.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379442/2011 - MARCELO DE 

OLIVEIRA PINHO (ADV. SP237580 - JÚLIO CÉSAR DIAS NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em tutela antecipada. 

Trata-se de pedido de indenização por danos materiais e morais em face da Caixa Econômica Federal. Alega a parte 

autora que seu nome foi inscrito nos órgãos de proteção ao crédito em razão de dívidas contraídas em um cartão de 

crédito que jamais possuiu. Pede, assim, em tutela antecipada o levantamento da anotação no cadastro de inadimplentes. 

Entendo que estão presentes os requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada. 
A demanda discute a existência de débito em nome do autor. A fim de evitar prejuízos com inscrição indevida de seu 

nome, entendo que é prudente e razoável que a instituição bancária ré providencie o levantamento da anotação 

constante às fls. 19/21 da petição inicial do nome da autora em cadastros de proteção ao crédito. 

Destarte, presentes os requisitos da lei (CPC 273) porquanto evidentemente verossímil o direito alegado quanto à 

restrição cadastral ao seu nome, e sendo plenamente reversível a medida, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA e, 

portanto, DETERMINO que a parte ré providencie o levantamento de quaisquer constrições ao crédito em nome do 

autor tendo por objeto o débito questionado nesta ação, como negativação no SERASA, até que sobrevenha provimento 

jurisdicional final. 

Deverá a Caixa Econômica Federal comprovar em 10 (dez) dias o cumprimento da tutela ora deferida. 

Cite-se. 

Intime-se. Oficie-se. NADA MAIS. 
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0023241-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301380809/2011 - MARIA DO CARMO 

MACEDO DE SOUZA (ADV. SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 

Anote-se o número do benefício conforme anexo P22022011.PDF       25/02/2011. 

 (P25072011.pdf26/07/2011): De forma excepcional e considerando as alegações da parte autora, antecipo a audiência 

de instrução e julgamento para o dia 24/02/2012, às 16 hoas. 

Cite-se. Intimem-se as partes para comparecimento na nova data. 

  

0021257-93.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032365/2010 - HELIO DE JESUS 

FERREIRA (ADV. SP095390 - NELSON PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito a esclarecer se, no prazo de 10 dias, o quadro do autor insere-se 

numa das situações previstas no art. 64, § 2º, da Lei nº 3.807/60. Após, venham os autos conclusos. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0000371-05.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301377330/2011 - 

JOSIAS FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o teor da 

certidão anexada aos autos pelo Sr. Oficial de Justiça, necessário o cancelamento da audiência de conhecimento de 

sentença marcada para esta data (14.09.2011, às 15horas). Isso porque o sócio/responsável pela empresa Mega Plast 

S/A Ind. de Plásticos, Sr. Elcio Garcia Álvares, foi intimado em 13.09.2011, tendo prazo de prazo de 20 dias, para 

cumprimento da determinação judicial anterior, sob pena de desobediência. 

  

Com a juntada da documentação solicitada, intime-se INSS para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 

(cinco) dias. No caso de não haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer. 

  

Agendo data de julgamento para o dia 01.02.2012, às 14 horas, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  
Intimem-se. 

  

0056095-28.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301363854/2011 - 

MILTON GABRIEL (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Junte o autor cópia integral e legível do PA de seu 

benefício (contendo principalmente a contagem de tempo quando da concessão do benefício); apontando de forma clara 

e precisa quais os períodos que não foram considerados pelo INSS e que pretende sejam averbados em juízo. 

Prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença, dispensando o comparecimento das partes. 

Int. 

  

0011075-48.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301090352/2010 - 

FERNANDO SILVA SANTANA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  
Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 02/12/2011, às 15h00. 

  

Intime-se. 

  

0014205-75.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301363786/2011 - EVA 

APARECIDA VIEIRA MARTINS (ADV. SP196127 - VIVIANE MICHELE VIEIRA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido dos autos e 

da data de emissão da CTPS, há necessidade de oitiva da ex-empregadora (Sra. Norma Therezinha Giannetti Zaffalon). 

Assim, redesigno audiência de instrução e julgamento para 04/11/2011 às 16hs.  

Forneça a autora a qualificação da ex-empregadora para intimação, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão da prova. 
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A autora deverá comparecer na audiência com sua CTPS original. 

Int. 

  

0013825-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301363787/2011 - 

FRANCISCO BENJAMIM DE ARAUJO (ADV. SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para que adite seu pedido, apontando de forma clara e precisa quais os períodos pretende sejam 

convertidos em atividade especial (anexando provas pertinentes), bem como junte cópia integral do PA de seu 

benefício, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Cumprida a determinação, aguarde-se o julgamento, dispensado o comparecimento das partes. 

Int. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0089918-95.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381348/2011 - EDIO BERTOLO 
(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das informações da CEF sobre a correção da conta de 

FGTS, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, 

cumpridas as formalidades, dê-se baixa. 

Por oportuno ressalto que o levantamento de saldo em conta de FGTS é realizado pelos critérios da lei do Fundo de 

Garantia, diretamente na CEF, na via administrativa, pelo titular do direito, sem necessidade de expedição de ordem ou 

alvará deste juízo. 

  

0036211-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380039/2011 - MARIA AMELIA DE 

ARAUJO (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica 

Federal, em que se pleiteia a correção monetária de conta poupança cujo titular já é falecido. 

Observo que o feito foi proposto por JOÃO DE ARAÚJO FILHO, não constando dos autos a certidão de óbito ou 

qualquer notícia acerca de eventual partilha do direito ora pleiteado (fls. 44/58 da petição inicial). 

1) Sendo o espólio o conjunto de bens e direitos deixados pelo falecido, que é administrado pelo inventariante até a 

partilha entre os sucessores, determino: 

a) a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de certidão de objeto e pé de 
eventual inventário, com nomeação de inventariante e termo de compromisso; 

b) caso a partilha já tenha sido realizada, concedo o mesmo prazo para que seja apresentado o formal da partilha ou 

escritura de arrolamento emitida por Cartório de Notas, acompanhada de cópias do RG, CPF e comprovante de 

endereço dos sucessores, para regularização do pólo ativo. 

No caso de inexistência de arrolamento ou inventário, deverá constar do pólo ativo apenas os herdeiros. 

2) Deverá, no mesmo prazo, juntar cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as 

contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0036402-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379399/2011 - JOAO ROBERTO DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a 

alegada incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório, de 

modo que não são aptos a atestar a alegada incapacidade laborativa neste momento. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 
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DESPACHO JEF 
  

0000759-96.2010.4.03.6303 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381832/2011 - TIAGO DE SOUZA 

(ADV. SP078626 - PAULO ROBERTO DELLA GUARDIA SCACHETTI) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. ). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Defiro a gratuidade nos termos da Lei 1060. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000986 
  

LOTE Nº 121239/2011 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0031885-73.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301379540/2011 - 

FELISBERTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS, 

SP192788 - MARIA LENE ALVES ZUZA KRELING) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Posto isso: 

  

a) Concedo à parte autora o prazo de 15 (noventa) dias para que junte aos autos cópia integral das CTPS, bem como 

outros documentos que comprovem a contento os vínculos que totalizem o tempo e carência, necessários para a 

concessão do benefício. 

A parte autora deverá apresentar as CTPS originais na próxima audiência. 

  

b) Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo do benefício 

NB 41/ 145.319.741-6, na íntegra. 

  

  

Redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para o dia 11/11/2011 às 16:00 horas. 

  

P.R.I. 

  

0013459-13.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301379005/2011 - 

NELSON LAUTON SOARES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso: 

  

a) Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para juntar aos autos cópias de todas as CTPS, na íntegra e legíveis. 

  

b) No mesmo prazo, a parte autora poderá, caso queira, juntar novos documentos, para a demonstração do tempo 

laborado em condições especiais. 

  

c) Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo do benefício 

NB 42/ 152.239.965-5, na íntegra. 

  

Redesigno a audiência para o dia 18/05/2012, às 16:00 horas, dispensando-se a presença das partes. 
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OFICIE-SE. 

  

  

 P.R.I. 

  

0014196-16.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301382376/2011 - 

ODETE DA SILVA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o PPP apresentado 

pela autora, referente ao período laborado na empresa Laboratório Americano de Farmacoterapia S/A., encontra-se 

ilegível, bem como não foi assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, conforme previsto 

no artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/91. 

  

Ressalte-se que, nos termos artigo 178, § 14, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/07, o PPP substitui o formulário 

para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria 

especial, a partir de 1º de janeiro de 2004. Contudo, para comprovação da exposição a agente insalubre apenas por PPP, 

necessário que este tenha sido elaborado com base em laudo técnico pericial, o que não verifico no caso dos autos. 
  

Observo, ainda, que não foi apresentado laudo pericial para o período laborado na empresa CPL Produtos Cirúrgicos 

Ltda.  

  

Assim, concedo prazo de 60 (sessenta dias) para que o autor junte aos autos PPP elaborado conforme a Instrução 

Normativa supracitada e devidamente assinado, bem como, o laudo técnico devidamente assinado, sob pena de 

preclusão. Juntados documentos, intime-se INSS para manifestação em 5 (cinco) dias. 

  

Marco data de julgamento na pauta extra do dia 01/12/2011, às 16 horas, sendo dispensada a presença das partes. Fica 

cancelada a audiência marcada para 19/09/2011. 

  

Int. 

  

0012519-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301373917/2011 - INES 

PEREIRA HERNANDEZ (ADV. SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias 
para emendar a petição inicial, a fim de esclarecer se com a presente ação pretende a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição que recebe (NB 42/130.737.723-5), com a conversão de tempo de atividade 

especial para comum, ou a conversão de tal benefício em aposentadoria por idade, sob pena de extinção do processo, 

sem resolução de mérito. 

Caso pretenda com a presente ação a revisão do benefício que ora recebe com a conversão de tempo de atividade 

especial para comum, no prazo acima, especifique, pormenorizadamente, os períodos de atividade especial que quer que 

sejam convertidos em comum, bem como indique a qual agente nocivo estava exposta em referidas atividades, 

comprovadamente. 

Após, remetam-se os autos à conclusão, inclusive para determinação de nova citação do INSS e redesignação de 

audiência. 

Intimem-se. 

  

0034179-35.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301380693/2011 - 

CITILIO FELIX DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  
a) converto o julgamento em diligência para conceder à parte autora o prazo de 30 dias, para que apresente certidão de 

inteiro teor referente ação trabalhista, em que se discutiu o vínculo, com a empresa Viação Villa Lobos Ltda e 

Leopoldina Transportes Urbanos Ltda, acompanhada de inicial, eventuais aditamentos, acórdão, e trânsito em julgado, 

bem como os documentos que comprovem os recolhimentos previdenciários pertinentes e os salários de contribuição do 

período, mês a mês, reconhecidos na Justiça Trabalhista. 

 b) Oficie-se ao INSS para que, em 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia do processo administrativo do benefício 

de Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB 42/ 144.087.210-1. 

  

Redesigno a audiência para o dia 03/11/2011, às 14:00 horas, dispensando-se a presença das partes. 

Oficie-se. 

Intimem-se. 
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0013492-03.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301373911/2011 - 

CARMELA AMBRICO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista a demonstração nos autos de que o valor da causa (R$ 78.324,31) ultrapassa o valor de alçada deste 

Juizado à época do ajuizamento da ação e que ultrapassado o valor, a competência para o julgamento do feito deve ser 

declinada para uma das Varas Previdenciárias, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se 

renuncia ou não ao valor excedente à alçada deste Juizado quando do ajuizamento, que, à época, era R$ 30.600,00. 

Esclareço, por oportuno, que renunciando ao valor excedente à alçada deste Juizado, a parte não terá direito ao 

recebimento de tal quantia caso, eventualmente, a ação seja julgada procedente.    

Após, remetam-se os autos à conclusão, inclusive, para eventual agendamento de nova data para julgamento. 

Intimem-se. 

  

0031770-52.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301377505/2011 - CELSO 

FRANCISCO BIZERRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Pela análise dos autos virtuais, verifico que os documentos trazidos pela parte autora 

não comprovam a narração constante da inicial. Não existe prova de que a empresa Centro de Formação de Condutores 
B. Oliveira Lopes Ltda. encerrou suas atividades irregularmente. 

Por cautela, tendo em vista que a parte autora não está acompanhada de advogado, concedo o prazo de 60 (sessenta) 

dias para que o autor traga respectiva prova. Se desejar, poderá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da 

União (DPU) - advogado público que não cobra advogados de pessoas pobres -, situada na Rua Fernando Albuquerque, 

nº 155, São Paulo/SP, telefone: 3231-0866/0885. 

Intimem-se." 

  

0006045-95.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301374073/2011 - 

AGNALDO RODRIGUES ROCHA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se às empresas Parker Hannifin Indústria e Comércio Ltda., Metalúrgica Monito 

Ltda. e Diehl do Brasil Metalúrgica Ltda., para que apresentem, no prazo de 20 (vinte) dias, perfis profissiográficos 

previdenciários dos períodos laborados pela parte autora em condições especiais, devidamente assinados por engenheiro 

de segurança ou médico do trabalho. 

Ressalte-se que, nos termos artigo 178, § 14, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/07, o PPP substitui o formulário 

para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria 
especial, a partir de 1º de janeiro de 2004. Contudo, para comprovação da exposição a agente insalubre apenas por PPP, 

necessário que este tenha sido elaborado com base em laudo técnico pericial, o que não verifico no caso dos autos. 

Com a juntada dos referidos documentos, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo impugnação 

quanto à autenticidade dos documentos apresentados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para a elaboração de 

parecer. 

Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 04/11/2011, às 16 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

Cancele-se a audiência agendada para o dia 13/09/2011, às 15 horas. 

Intimem-se. 

  

0014094-91.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301355227/2011 - RUI 

POSSETTI (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, tendo em vista o parecer da contadoria judicial apurou que as diferenças devidas na data do ajuizamento da 

ação superam a 60 salários mínimos, limite de alçada deste Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 260 do CPC 

c/c artigo 3º da lei 10.259/2001, ou seja, atrasados mais 12 vincendas. Deverá esclarecer se pretende renunciar o valor 
que exceder os 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, para prosseguimento do feito neste Juizado, ou se 

pretende receber o valor em sua integralidade, neste caso, os autos serão remetidos ao Juízo competente (Varas Federais 

Previdenciárias desta Capital). 

Observo que não se trata de renúncia do valor dos atrasados na data dos cálculos, podendo receber a integralidade por 

ofício precatório, nos termos da lei. 

Int. 

  

0014232-58.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301382401/2011 - 

GILVAN MORAIS GAINIMO (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo de 60 (sessenta) 
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dias, para que emende a inicial, indicando os períodos que pretende sejam considerados comuns e especiais. Em se 

tratando de período exercido em atividade especial, apresente formulários e laudos periciais ou perfil profissiográfico 

previdenciário devidamente assinado por engenheiro de segurança ou médico do trabalho, sob pena de indeferimento da 

inicial. 

Com a emenda à inicial, cite-se novamente o INSS, para apresentação de defesa, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 09/03/2012, 15 horas, dispensado o comparecimento das partes. 

Cancele-se a audiência agendada para o dia 19/09/2011, às 18 horas. 

Intimem-se. 

  

0031892-65.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301377512/2011 - 

ADELAIDE FRANCISCO (ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, observo 

que o falecido é instituidor de pensão por morte, paga à esposa Valdomira Leandro Ribeiro, assim, resta configurada 

hipótese de litisconsórcio passivo necessário, ou seja, a necessidade de que a atual beneficiária também participe do 

processo e apresente eventual defesa. 

  

Desse modo, expeça-se carta precatória para a Comarca de Lins/SP, para a citação de VALDOMIRA LEANDRO 
RIBEIRO, no endereço: RUA ALAGOAS, 90, VILA PAULISTA, LINS/SP. 

  

Advirto a autora que as testemunhas por ela arroladas serão ouvidas na próxima audiência. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 08/03/2012, às 16 horas. 

  

Cancele-se a audiência agendada para o dia 15/09/2011, às 16 horas. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0013822-97.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301377502/2011 - 

ANTONIO ORDONEZ (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pela análise dos autos virtuais, verifico que o 

contrato social e suas alterações anexadas aos autos virtuais, indicam a existência de dois sócios, contudo, os 

recolhimentos efetuados no período de março de 1972 a setembro de 1975 foram efetuados para apenas um dos sócios. 

Assim, concedo o prazo de 20 (vinte) dias, para que a parte autora comprove, documentalmente, a qual dos sócios 
foram efetuadas as referidas contribuições previdenciárias, bem como a apresente a guia de recolhimento do mês de 

dezembro de 1998, em nome da parte autora, tendo em vista que a constante dos autos foi recolhida em nome de 

terceira pessoa. 

Com a juntada dos referidos documentos, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo, impugnação 

quanto à autenticidade dos documentos apresentados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de 

parecer. 

Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 29/11/2011, às 14 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

Cancele-se a audiência agendada para o dia 15/09/2011, às 13 horas. 

Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES PROFERIDAS PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000186 

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

0000175-24.2009.4.03.6316 -  - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301338081/2011 - ROSA 

CINCINATO DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta feita, em razão do que foi exposto, julgo extinto o processo sem 
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julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil. Atuo com espeque no 

artigo 10, da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008 - Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região. 

Considerando que o benefício, implantado em razão da antecipação dos efeitos da tutela, foi cessado pela autarquia em 

07-07-2011, em razão do óbito da segurada, deixo de determinar a expedição de contra-ofício. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0000713-95.2010.4.03.6307 -  - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301342838/2011 - ANTONIO 

SANCHES DE ARAUJO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, homologo o pedido de desistência da ação formulado pelo autor. 

  

 Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.  

 Cumpra-se. Intimem-se. 

  

DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, admito o presente 

recurso extraordinário. 

Intimem-se. 

0004115-68.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301076209/2011 - SALVADOR 

BENEDITO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

0004114-83.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301076210/2011 - MILTON LEITE 

DOS SANTOS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

0004064-57.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301076211/2011 - DENILSON 

RODRIGUES COSTA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

0004039-44.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301076212/2011 - DENER DELA 
TORRE CAMARGO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, em relação ao recurso 

extraordinário e ao pedido de uniformização apresentados pela parte autora, determino o sobrestamento do feito até o 

julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 564.354, com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo 

Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0003541-96.2008.4.03.6319 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075926/2011 - GERALDO 

ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0002746-90.2008.4.03.6319 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075932/2011 - ANTENOR 
BRIGHENTI (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
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0001874-75.2008.4.03.6319 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075939/2011 - AMARO BRAZ 

GONCALVES FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0001213-96.2008.4.03.6319 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075942/2011 - ODETE DO 

AMARAL SANCHES (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0000537-66.2008.4.03.6314 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075945/2011 - ROSA MARILDA 

CENCI DIB (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0005622-24.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075919/2011 - MANOEL 

CONSTANTINO DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005346-98.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075920/2011 - OLAVO PIRES 

(ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004048-35.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075925/2011 - JERONIMO DO 

VALLE (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003405-77.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075928/2011 - TALITA CHAVES 

DA SILVA (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002003-37.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075938/2011 - GEOGER ALVES 

DE LIMA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001666-60.2009.4.03.6318 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075940/2011 - DELFINA LUIS 

RIBEIRO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004700-04.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075922/2011 - JOSE VALIERO 

(ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS, SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR052293 - 
ALLAN AMIN PROPST) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004585-80.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075923/2011 - SEBASTIAO DA 

SILVA PENTEADO (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003169-04.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075930/2011 - APARECIDA 

VALDERES CASTELLI LUCATTO (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002963-63.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075931/2011 - LUIZ CATTAI 
(ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002744-50.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075933/2011 - AGNELO JOAO 

ANGELO MAROTTI (ADV. SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002701-03.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075934/2011 - MARIA ANTONIA 

FERREIRA BORGES (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002366-94.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075935/2011 - JOEL PIZZIRANI 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002223-08.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075936/2011 - MARIA JOSE 

SOARES DA SILVA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002165-05.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075937/2011 - INDALENCIO 

SGARBOZZA (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001064-17.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075943/2011 - CELIA 
APARECIDA FREM ARMELIM (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000999-14.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075944/2011 - MOACIR 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006583-38.2007.4.03.6304 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075916/2011 - SEVERINO 

FAUSTINO DE BARROS (ADV. SP229519 - ALINE PEREIRA ZONTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004958-87.2008.4.03.6318 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075921/2011 - WALTER DE 
QUEIROZ (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003318-60.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075929/2011 - APARICIO DA 

SILVA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000059-57.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075946/2011 - WALDEMAR 

TAROSSI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007232-75.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075915/2011 - TIOKO FUJIKI 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006020-05.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075917/2011 - ALUIZIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001322-77.2007.4.03.6309 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075941/2011 - JOSE NATALINO 

MENDES CARDOSO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 
presente recurso extraordinário. 

Intimem-se. 

0004115-68.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075973/2011 - SALVADOR 

BENEDITO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

0004114-83.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075974/2011 - MILTON LEITE 

DOS SANTOS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

0004064-57.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075975/2011 - DENILSON 

RODRIGUES COSTA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

0004039-44.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075976/2011 - DENER DELA 

TORRE CAMARGO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 786.200, com  fulcro  no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 
Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2010020242, de 22 de junho de 2010. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0003541-96.2008.4.03.6319 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075852/2011 - GERALDO 

ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0002746-90.2008.4.03.6319 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075858/2011 - ANTENOR 

BRIGHENTI (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0001874-75.2008.4.03.6319 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075866/2011 - AMARO BRAZ 

GONCALVES FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
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0001213-96.2008.4.03.6319 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075869/2011 - ODETE DO 

AMARAL SANCHES (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0000537-66.2008.4.03.6314 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075872/2011 - ROSA MARILDA 

CENCI DIB (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0005622-24.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075843/2011 - MANOEL 

CONSTANTINO DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005346-98.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075845/2011 - OLAVO PIRES 

(ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004048-35.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075851/2011 - JERONIMO DO 

VALLE (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003405-77.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075853/2011 - TALITA 

CHAVES DA SILVA (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002003-37.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075864/2011 - GEOGER ALVES 
DE LIMA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001666-60.2009.4.03.6318 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075867/2011 - DELFINA LUIS 

RIBEIRO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004700-04.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075848/2011 - JOSE VALIERO 

(ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS, SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR052293 - 

ALLAN AMIN PROPST) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004585-80.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075849/2011 - SEBASTIAO DA 
SILVA PENTEADO (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003169-04.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075855/2011 - APARECIDA 

VALDERES CASTELLI LUCATTO (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002963-63.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075856/2011 - LUIZ CATTAI 

(ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002744-50.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075859/2011 - AGNELO JOAO 

ANGELO MAROTTI (ADV. SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002701-03.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075860/2011 - MARIA 

ANTONIA FERREIRA BORGES (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002366-94.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075861/2011 - JOEL PIZZIRANI 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002223-08.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075862/2011 - MARIA JOSE 

SOARES DA SILVA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002165-05.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075863/2011 - INDALENCIO 

SGARBOZZA (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001064-17.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075870/2011 - CELIA 

APARECIDA FREM ARMELIM (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000999-14.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075871/2011 - MOACIR 
OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006583-38.2007.4.03.6304 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075841/2011 - SEVERINO 

FAUSTINO DE BARROS (ADV. SP229519 - ALINE PEREIRA ZONTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004958-87.2008.4.03.6318 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075847/2011 - WALTER DE 

QUEIROZ (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003318-60.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075854/2011 - APARICIO DA 
SILVA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000059-57.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075873/2011 - WALDEMAR 

TAROSSI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007232-75.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075840/2011 - TIOKO FUJIKI 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006020-05.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075842/2011 - ALUIZIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 346/923 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001322-77.2007.4.03.6309 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075868/2011 - JOSE NATALINO 

MENDES CARDOSO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não admito o incidente de 

uniformização de jurisprudência. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0004115-68.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301076268/2011 - SALVADOR 

BENEDITO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

0004114-83.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301076269/2011 - MILTON LEITE 

DOS SANTOS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

0004064-57.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301076270/2011 - DENILSON 

RODRIGUES COSTA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

0004039-44.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301076271/2011 - DENER DELA 

TORRE CAMARGO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER).  

*** FIM *** 

0000812-33.2008.4.03.6308 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301109400/2011 - JOSE ROBERTO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito 

o Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

DECISÃO TR 

0001185-82.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344530/2011 - JOANA D ARC RIBEIRO FERRANTI (ADV. 

SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES); RAFAEL LUIS RIBEIRO FERRANTI (ADV. SP212737 - 

DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES); JOAO PAULO FERRANTI (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Em vista do noticiado pela autarquia ré, expeça-se ofício à 2ª Vara Cível da Comarca de Batatais, sediada à Praça 

Doutor José Arantes Junqueira, sem número, Centro, Batatais-SP, CEP 14300-000, solicitando encaminhe a este juízo 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão (s) e certidão de trânsito em julgado, bem como certidão de inteiro teor, 

concernentes ao processo nº 070.01.2006.001016-8 (número de ordem 147/2006), para fins de verificação de eventual 

litispendência. 

Com a resposta, venham os autos conclusos a esta Coordenadora. 

Deixo de apreciar as petições acostadas em 26-01-2011 e 09-05-2011, ante a possibilidade de ocorrência de 

litispendência em relação a processo que tramitou perante a Justiça Estadual - Comarca de Batatais, vício este que, uma 

vez reconhecido, tornaria prejudicado o pedido nelas formulado. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0001871-29.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301343102/2011 - KLEBER DE OLIVEIRA DORTA (ADV. 

SP093614 - RONALDO LOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, razão pela qual, com fulcro no 

artigo 4º da Lei Federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação do 
benefício de aposentadoria por invalidez em prol do autor KLEBER DE OLIVEIRA DORTA, nascido em 23 de agosto 
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de 1965, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação da presente decisão, sob pena de 

expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade, bem como demais medidas 

administrativas cabíveis. 

Oficie-se, com urgência, ao Instituto Nacional do Seguro Social, encaminhando cópia da presente decisão. 

Intime-se a parte autora, para, querendo, apresentar contrarrazões ao pedido de uniformização de jurisprudência 

ofertado pela autarquia ré, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do parágrafo único, do artigo 13, da Resolução nº 22, 

de 04 de setembro de 2008 - Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais. 

Após, venham os autos conclusos para análise dos pressupostos de admissibilidade do incidente. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em face do julgamento, pelo 

Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 564.354, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz 

Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, observada a competência estabelecida na Resolução 

331/2008, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Atuo com esteio no artigo 543-B, § 3º, do 

Código de Processo Civil, e no artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0002567-44.2007.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370644/2011 - MARIA CELIA FRANCA SARRA (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007568-65.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370640/2011 - RAIMUNDO GONCALVES DA SILVA 
FILHO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002951-71.2007.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370641/2011 - OTOGAMIR MOREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002937-87.2007.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370642/2011 - MARIA DALVA CERON RODRIGUES 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino a intimação 

da parte contrária para que apresente contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o art. 67, § 4º, da 
Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal, combinado com o artigo 13, da 

Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal. 

 Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Regional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se.  Cumpra-se. 

0000916-06.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352320/2011 - BENEDITO ANTONIO DE LIMA (ADV. 

SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000913-51.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352321/2011 - JOSE LUIS DE LIMA (ADV. SP241980 - 

ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007390-03.2008.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352317/2011 - MARIA DE LOURDES CASIMIRO (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 348/923 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004355-78.2007.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352318/2011 - ADAUTO ALVES GARCIA (ADV. SP171886 

- DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000223-75.2007.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352322/2011 - DIRCE ROMANCIUC MARCATO (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, deixo de encaminhar os 
autos à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. Mantenha-se o feito 

sobrestado até o pronunciamento definitivo do E. Supremo Tribunal Federal sobre a matéria de fundo. 

Intimem-se.  Cumpra-se. 

0006788-57.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354251/2011 - LEA SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP277042 

- ELIANA CUSTODIO PEREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006728-42.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354252/2011 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006396-62.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354255/2011 - LUCIO RODRIGUES DE PONTES (ADV. 

SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006317-59.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354256/2011 - FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006062-59.2008.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354262/2011 - ISAIAS DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005603-39.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354269/2011 - JESUITA MARIA RIBEIRO PAYAO (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005560-32.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354271/2011 - MIMORINA ROSA DO NASCIMENTO 

BATISTA (ADV. SP177966 - CASSIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004717-61.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354272/2011 - TERCILHO DE MORAES (ADV. SP214960 - 

BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004696-33.2009.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354274/2011 - FRANCISCA ODETE DE LIMA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004591-17.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354275/2011 - MARCIA ELUZ DE CARVALHO CAMPOS 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004454-32.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354276/2011 - JOVINO ALVES MORENO (ADV. SP171720 

- LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004296-92.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354280/2011 - ELIANA DOMINGUES DA CRUZ MILEV 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004283-90.2009.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354282/2011 - LASARO JOSE DE ANDRADE FILHO 

(ADV. SP278847 - ROBERTA MAGRIN RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004253-58.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354285/2011 - MARIA JOSE FRANCISCA (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004013-90.2009.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354290/2011 - ROSANA CRISTINA FILIER (ADV. 
SP111855 - MARIA ANGELA FASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004010-38.2009.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354292/2011 - SERGIO ZAROS ZAVATIN (ADV. SP279367 

- MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003987-17.2008.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354294/2011 - RAFAEL LUIS DA SILVA (ADV. SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003879-60.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354301/2011 - ELAINE ROBERTA DA CONCEICAO (ADV. 

SP260828 - EMERSON VOLNEY DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003840-03.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354308/2011 - ZILDNEI VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002400-78.2008.4.03.6307 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354319/2011 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001303-27.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354333/2011 - JULIETA SILVA DO CARMO (ADV. 
SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001229-55.2009.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354337/2011 - GENIVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001166-45.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354338/2011 - MARIA EPAMINONDAS DE QUEIROZ 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001144-84.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354340/2011 - RAIMUNDO PEREIRA (ADV. SP269693 - 

MARCOS RAUL DE ALMEIDA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007536-26.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362476/2011 - OSWALDO PIRES DE SOUZA (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007249-11.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362477/2011 - EDMUNDO CARDOZO (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006858-56.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362481/2011 - VERONICE DE FATIMA REZENDE (ADV. 

SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006761-11.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362482/2011 - JOAQUIM ROBERTO PAZ DE FREITAS 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006756-86.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362483/2011 - ELISIANA MARIA FERREIRA CARNEIRO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005594-46.2009.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362484/2011 - FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006424-22.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354253/2011 - ANTONIO SEVERINO BERMUDES (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006423-37.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354254/2011 - TEREZA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006311-34.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354259/2011 - EMILIA JOANILHO PALACIO (ADV. 
SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006177-41.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354260/2011 - GRACIETE ALICE DANTAS (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006150-03.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354261/2011 - IVONE GENTIL DANIEL RANDI (ADV. 

SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006058-04.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354263/2011 - DARCI RODRIGUES (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006016-21.2009.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354264/2011 - ILDA MARIA RIBEIRO (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005990-96.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354265/2011 - ADAIR BORGES (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005812-84.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354266/2011 - FLAVIO VERTEMATTE (ADV. SP224501 - 
EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005807-62.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354267/2011 - NELSON AVELINO DA SILVA (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005723-61.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354268/2011 - ADEILDE DOS SANTOS MANTOVANI 

(ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005591-04.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354270/2011 - ANTONIO CURVELO MANSO (ADV. 
SP224032 - RÉGIS CORREA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004710-27.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354273/2011 - VALDIR GUERRA (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004435-72.2008.4.03.6319 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354278/2011 - APARECIDA DE SANT''ANA ZUCCARI 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0004250-06.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354286/2011 - ONOFRE TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 
SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004144-62.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354288/2011 - EULINA PEDRO NAZARE (ADV. SP177209 

- ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003959-12.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354298/2011 - ELIZEU PEREIRA (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003851-20.2008.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354302/2011 - ADHEMAR MARTON (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003844-03.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354305/2011 - MANOEL JAIME DOS ANJOS (ADV. 

SP202169 - RAFAEL COBRA DE TOLEDO PIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003823-17.2010.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354310/2011 - ANTONIO FRANCISCO LEDOLINI (ADV. 

SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003570-76.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354312/2011 - VENANCIO VENANCIO (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003559-47.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354315/2011 - ODICE PEDERSEN (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003541-89.2009.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354316/2011 - MARCILIO PORFIRIO (ADV. SP245699 - 

MICHELI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003494-66.2010.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354317/2011 - MARIA FEIJO DA SILVA VALERIO (ADV. 

SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002899-95.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354318/2011 - BENEDITO LEMES DE SIQUEIRA (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002331-25.2008.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354320/2011 - OSWALDO FERRARI (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002330-40.2008.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354322/2011 - LUIZ VANZELLA (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002329-55.2008.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354323/2011 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0002306-24.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354324/2011 - PEROLA CASSAB (ADV. SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002230-12.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354325/2011 - MOACYR RODRIGUES DE PAULA (ADV. 

SP082491 - ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002183-34.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354326/2011 - MATEUS CARLOS BATTISTINI (ADV. 

SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002161-92.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354327/2011 - ELENITA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002104-26.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354328/2011 - ELZA DE ARAUJO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001613-19.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354329/2011 - YASUO OBA (ADV. SP197641 - CLAUDIO 

ALBERTO PAVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001550-96.2009.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354330/2011 - JOSÉ DE GODOY CHRISPIM (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001367-32.2008.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354331/2011 - DURVALINO FONSECA (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001342-82.2009.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354332/2011 - ANTONIO TOREL (ADV. SP135569 - 

PAULO CESAR CAETANO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001293-80.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354334/2011 - ANTONIO AUGUSTO COELHO DA SILVA 

(ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001291-13.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354336/2011 - CENSIO CAMPOY SERRANO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007616-11.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362475/2011 - VICENTE DE LEAO (ADV. SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007190-75.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362478/2011 - KAZUHIRO MOTIZUKI (ADV. SP260708 - 
ANA APARECIDA DOS SANTOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007161-94.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362479/2011 - LAERTE MOLLETA (ADV. SP148863 - 

LAERTE AMÉRICO MOLLETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006937-59.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362480/2011 - ELZA BOSSO PEREIRA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001842-18.2008.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362485/2011 - MARGARIDA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando, portanto, a constatação de 

erro material, o qual é passível de correção até mesmo de ofício, chamo o feito à ordem para corrigir o equívoco 

constatado, a fim de retificar a parte dispositiva da decisão que analisou os pressupostos de admissibilidade do incidente 

de uniformização apresentado pela parte autora, a fim de que, onde se lê: 

“Assim, em face do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 564.354, admito o 

presente pedido de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte autora. 

“Ad cautelam”, determino a remessa dos autos ao Relator para que verifique a consonância do julgamento da Turma 

Recursal com a matéria sedimentada junto ao Supremo Tribunal Federal.” 

leia-se: 

“Assim, em face do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 564.354, determino 

sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, observada a 

competência estabelecida na Resolução 331/2008, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Atuo 

com esteio no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, e no artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001.” 

Devolvo o prazo para eventual manifestação das partes, com termo inicial no dia seguinte à disponibilização da parte 

dispositiva da presente decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

0000267-04.2006.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370846/2011 - PETRUCIO ROSA DE SOUZA (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005249-32.2008.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370840/2011 - ANTONIO CASTRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002833-77.2007.4.03.6320 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370842/2011 - HILDEBRANDO SANTOS (ADV. SP171212 - 

MIRTES APARECIDA GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002123-45.2006.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370844/2011 - ROBERTO ANTONIO PIRES (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000097-32.2006.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370847/2011 - EDSON MACHADO DOS SANTOS (ADV. 

SP162904 - ANDERSON SANTOS DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005285-98.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370839/2011 - MARIA ZELIA DA CONCEICAO DE 

AZEVEDO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002686-89.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370843/2011 - MARIA TEREZA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001553-46.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370845/2011 - LADISLAU DIAS DA ROCHA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004323-67.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370841/2011 - ISABEL CAROLINA ELIAS (ADV. SP025345 

- MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002456-44.2009.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301338941/2011 - VANESSA REGINA MELO (ADV. SP194657 
- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por prejudicado o pedido de prioridade na tramitação do feito e indefiro 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Após as formalidades legais, e nada mais sendo requerido, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

0003074-36.2006.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371744/2011 - ONOFRE MALAQUIAS PEREIRA (ADV. 

SP159057 - ANA CAROLINA FERNANDES CECATO, SP029931 - VALDIR NAPOLITANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando, portanto, a 

constatação de erro material, o qual é passível de correção até mesmo de ofício, chamo o feito à ordem para corrigir o 

equívoco constatado, a fim de retificar a parte dispositiva da decisão que analisou os pressupostos de admissibilidade do 
incidente de uniformização apresentado pela parte autora, a fim de que, onde se lê: 

“Assim, em face do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 564.354, admito o 

presente pedido de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte autora. 

“Ad cautelam”, determino a remessa dos autos ao Relator para que verifique a consonância do julgamento da Turma 

Recursal com a matéria sedimentada junto ao Supremo Tribunal Federal.” 

leia-se: 

“Assim, em face do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 564.354, determino 

sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, observada a 

competência estabelecida na Resolução 331/2008, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Atuo 
com esteio no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, e no artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001.” 
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Dou por prejudicado o agravo interposto pelo autor em 31-03-2011, autuado sob o nº 0017222-09.2011.4.03.9301, 

porquanto a presente decisão esvazia o objeto do referido recurso. Junte-se cópia da presente decisão no mencionado 

agravo e proceda-se ao seu arquivamento. 

Devolvo o prazo para eventual manifestação das partes, com termo inicial no dia seguinte à disponibilização da parte 

dispositiva da presente decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino a intimação 

da parte contrária para que apresente contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o parágrafo único do art. 

13, da Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal. 

 Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

Intimem-se.  Cumpra-se. 

0007186-46.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351847/2011 - AUGUSTO FRACAROLI NETO (ADV. 

SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000917-88.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366211/2011 - DORACI PINHEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000915-21.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366212/2011 - AURA NUNES (ADV. SP241980 - ALINE 

PRADO DE MORAES FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007531-42.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351844/2011 - ELIZABETE AZEVEDO ARAUJO LIMA 

(ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005955-94.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351855/2011 - DINA FERNANDES DE OLIVEIRA PIRES 

(ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004987-64.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351862/2011 - JOSE VONILDO AMBROZETO (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004822-07.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351863/2011 - JOVAN GONCALVES (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004744-13.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351866/2011 - CLARICE PUSAS TEIXEIRA (ADV. 

SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004739-88.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351867/2011 - NAIR APARECIDA ABELINI INACIO 

(ADV. SP263095 - LUCAS ANTONIO MASSARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003773-33.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351882/2011 - APARECIDA DA PENHA ARAUJO (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003673-92.2008.4.03.6307 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351883/2011 - TANIA APARECIDA RONGETTI MARTINS 

(ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002644-22.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351888/2011 - MARIA MARCOLINO SARILHO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001940-09.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351901/2011 - FABIANA CRISTINA MONTEIRO (ADV. 

SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001777-63.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351905/2011 - SOLANGE APARECIDA MARTINS 

PEREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001776-20.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351906/2011 - UBIRAJARA SILVEIRA (ADV. SP131256 - 

JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001346-68.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351915/2011 - REINALDO DONISETE ALMUSSA (ADV. 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000741-83.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351922/2011 - TEREZINHA BARSANULFO BORGES 

DONEGA (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003588-24.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352305/2011 - MARIA DE FATIMA NOGUEIRA SANCHES 

(ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007531-42.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352486/2011 - ELIZABETE AZEVEDO ARAUJO LIMA 

(ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006321-25.2006.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352489/2011 - MAURO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP121792 - CARLOS EDUARDO DELGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006261-34.2006.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352490/2011 - REINALDO USTULIN (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003773-33.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352497/2011 - APARECIDA DA PENHA ARAUJO (ADV. 
SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001040-88.2006.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352507/2011 - EDNA ROSIMEIRE NIFA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001040-88.2006.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301353987/2011 - EDNA ROSIMEIRE NIFA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007189-80.2009.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366163/2011 - MOURACI PEREIRA DAMASCENA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005696-23.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366171/2011 - LILIAN OLIVEIRA JUSTINO (ADV. 

SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004525-29.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366176/2011 - MARIA DA CONCEIÇÃO BORBA (ADV. 

SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003403-12.2010.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366186/2011 - EVANDERSON ROBERTO FAULIN (ADV. 
SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002509-96.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366192/2011 - OLIDIA DA ROCHA GOMES (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001310-16.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366206/2011 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE LIMA 

(ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB, SP219142 - CRISTIANE BASSI JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003314-26.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366187/2011 - ODETTE QUINTINO CARVALHO (ADV. 
SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002523-60.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366191/2011 - ISABEL FIGLIE JANISEVICIUS (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003318-12.2009.4.03.6319 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351885/2011 - JOSE RICARDO DE MORAES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - CARLOS 

DANIEL PIOL TAQUES, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP213900 - HELEN SILVA 

MENDONÇA PAULIN, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA 

LUIZ DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 
- RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE 
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CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, 

SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

0001993-89.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352501/2011 - ANDRE ITO (ADV. SP089945 - 

CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006894-64.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351849/2011 - JOAO ANDRADE DOS SANTOS (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006828-89.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351850/2011 - CARMEN SILVIA FURTADO (ADV. 

SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005846-97.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351856/2011 - EONILDE SUCHOW BRINGHUENTI 

NAKAMOTO (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005762-92.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351857/2011 - ADEILDE NOGUEIRA DE LIMA (ADV. 

SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005483-42.2007.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351858/2011 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. 
SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005318-70.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351859/2011 - DOACIR TEODORO DE SOUZA FILHO 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004463-39.2009.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351869/2011 - ANTONIA APARECIDA PAULINO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004249-66.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351872/2011 - ADMILSON TEIXEIRA DO PRADO (ADV. 
SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004179-39.2006.4.03.6307 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351873/2011 - MAURA RODER (ADV. SP180342 - 

FAUSTO JOSÉ RODER SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004024-02.2007.4.03.6307 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351874/2011 - JOAO PAULO DOS SANTOS (ADV. 

SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003932-50.2009.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351876/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003311-71.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351886/2011 - FELISBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002413-46.2009.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351892/2011 - MARIA DE FATIMA ALMEIDA SANTOS 

(ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002022-24.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351896/2011 - MARIA DE LOURDES ELOYS DAGRELA 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002021-89.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351897/2011 - WALDEMIR RODRIGUES CARVALHO 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002012-47.2009.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351898/2011 - FRANCISCO DIAS BEZERRA (ADV. 

SP155275 - ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001598-66.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351909/2011 - ADSON CANDIDO DE ARAUJO (ADV. 
SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001532-68.2006.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351910/2011 - MARLENE RODRIGUES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001301-54.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351918/2011 - MARIA DE FATIMA SOARES (ADV. 

SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000812-33.2008.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351921/2011 - JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000149-86.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351924/2011 - ZULMIRO RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006828-89.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352488/2011 - CARMEN SILVIA FURTADO (ADV. 

SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005846-97.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352491/2011 - EONILDE SUCHOW BRINGHUENTI 
NAKAMOTO (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004179-39.2006.4.03.6307 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352493/2011 - MAURA RODER (ADV. SP180342 - 

FAUSTO JOSÉ RODER SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004012-89.2006.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352494/2011 - NOEMI CUNHA SOARES (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001827-08.2006.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352503/2011 - MARIA CLARICE MENDES FABRO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0001598-66.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352504/2011 - ADSON CANDIDO DE ARAUJO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001532-68.2006.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352505/2011 - MARLENE RODRIGUES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000920-33.2006.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352508/2011 - MERCEDES TOLEDO SMARITO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0000920-33.2006.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301353966/2011 - MERCEDES TOLEDO SMARITO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007609-32.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366157/2011 - ODETE DA ROCHA VIEIRA (ADV. 

SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007571-10.2008.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366158/2011 - ANTERINO VENTURA COSTA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0007391-33.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366159/2011 - JOSE FREIRE FILHO (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0007387-41.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366160/2011 - ANTONIO AUGUSTO DE MELO POMPOLO 

(ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007225-35.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366161/2011 - WAGNER ROGERIO DE CARVALHO 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0007147-75.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366164/2011 - ERENILDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007061-07.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366165/2011 - SANDRA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007056-48.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366166/2011 - MARIA JOSE FIRMINO DE LIMA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006241-17.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366168/2011 - ANTONIO JOAQUIM DA COSTA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006135-88.2009.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366169/2011 - JOSEFA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006094-73.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366170/2011 - MARIA HOZANA VALENCA DOS SANTOS 

(ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005199-30.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366173/2011 - CECILIA TREVISAN (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0005164-88.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366174/2011 - PAULO CESAR SOARES OLIVEIRA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004823-45.2007.4.03.6307 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366175/2011 - BENEDITO BUENO (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004397-32.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366177/2011 - REJANE ALCANTARA CABRAL (ADV. 
SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004200-14.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366178/2011 - GERALDO LOPES RIBEIRO (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003949-86.2009.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366180/2011 - LIDIA MENDES ZANDONA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003785-31.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366182/2011 - VANILDA DA SILVA SILVEIRA (ADV. 

SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003784-46.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366183/2011 - MARIA SOCORRO DA SILVA CRUZ (ADV. 

SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003650-19.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366184/2011 - MARIA ASSUNCAO DOS SANTOS (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003257-31.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366188/2011 - CARLOS ROBERTO DE LACERDA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003070-97.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366189/2011 - DONIZETTI APARECIDO DOS SANTOS 

(ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002621-30.2009.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366190/2011 - RONALDO JARDIM ANDRADE (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002387-49.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366195/2011 - FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002023-19.2008.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366196/2011 - MARINES VIEIRA DE AQUINO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001952-96.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366197/2011 - MARIA HELENA MACHADO DA SILVA 

(ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001941-10.2007.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366198/2011 - WILSON APARECIDO DE CHECHI (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001938-90.2009.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366199/2011 - MARIA JOSE BARBOSA DDE OLIVEIRA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001759-50.2009.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366200/2011 - NORANERES LEITE DO NASCIMENTO 

(ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001698-39.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366201/2011 - MANOEL ADRIANO DA SILVEIRA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001537-06.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366202/2011 - ELZA APARECIDA ALVES DESSOTE 

(ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001517-67.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366203/2011 - MARIA CLELIA PEREIRA DA ROCHA 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001481-58.2009.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366204/2011 - CARLOS HELI DA COSTA E SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001360-94.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366205/2011 - MILTON CESAR PEREIRA (ADV. SP068622 

- AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001306-76.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366207/2011 - MARIA LUIZA BERGAMASCO (ADV. 

SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001060-69.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366208/2011 - SILVIA HELENA CAMARGO (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000995-40.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366209/2011 - ALINE PAILA BALERO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000972-65.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366210/2011 - PASCOAL GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000913-70.2008.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366213/2011 - RUBENS ALVES CORREA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000851-76.2007.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366214/2011 - DARCI DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000671-26.2008.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366215/2011 - ROBERTO CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000671-21.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366216/2011 - ANA ANTONIA BERNARDINO DA SILVA 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000417-43.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366217/2011 - LUCIANA DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000357-94.2010.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366218/2011 - FRANCISCO DE ASSIS GOMES (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000258-70.2009.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366219/2011 - ANTONIO ALVES (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS 
SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003834-47.2004.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351879/2011 - MARCELO AUGUSTO FERREIRA 

(REPRES.MARIA DAS DORES FERREIRA) (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO); LUCAS 

FERREIRA ANDREJOZUK(REPRES. WALDEMAR ANDREJOZUK JR (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003834-47.2004.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352495/2011 - MARCELO AUGUSTO FERREIRA 

(REPRES.MARIA DAS DORES FERREIRA) (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO); LUCAS 

FERREIRA ANDREJOZUK(REPRES. WALDEMAR ANDREJOZUK JR (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002549-26.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351891/2011 - SOELY DE SENA OLIVEIRA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002328-51.2009.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351893/2011 - CAIO CESAR CASTILHO DA COSTA (ADV. 

SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006154-09.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351852/2011 - MARIA DEVITO GONCALVES (ADV. 

SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004765-86.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351864/2011 - MARIA GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007213-66.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366162/2011 - NEIDE VINCI ZANETTI (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004156-74.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366179/2011 - ODEMAR GARCIA DE MOURA (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 366/923 

0002422-36.2008.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366194/2011 - BRASILINA MONTEIRO DIAS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006060-95.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351853/2011 - ADRIANO APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005993-22.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351854/2011 - SOLANGE APARECIDA ROMA (ADV. 

SP070789 - SUELI APARECIDA FREGONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005307-12.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351860/2011 - MARCELO BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004751-73.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351865/2011 - JOSE MARCOLINO MACIEL (ADV. 

SP225211 - CLEITON GERALDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004415-98.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351870/2011 - PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA BORGES 

(ADV. SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004337-07.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351871/2011 - DORACI BARBOSA FERREIRA (ADV. 

SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003806-38.2007.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351880/2011 - SONIA APARECIDA DE SOUSA (ADV. 

SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002103-52.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351895/2011 - EDNEIA MACHADO SANT ANNA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001985-76.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351899/2011 - MARIA SALETE DE SENA (ADV. SP157298 

- SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001978-84.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351900/2011 - LUCIDALVA MARIA DE JESUS (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001929-14.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351902/2011 - MARCIO ROGERIO AUGUSTO (ADV. 

SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001891-65.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351903/2011 - GABRIEL GONCALVES OLIVEIRA (ADV. 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001686-70.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351907/2011 - JULIO CESAR RIBEIRO JOSE (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001679-78.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351908/2011 - EVALDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP196108 - RODRIGO CESAR BOMBONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001453-73.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351911/2011 - WENDER LUIS CALLIGIONI (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001343-74.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351916/2011 - CELSO ALVES DA SILVA (ADV. SP143299 

- ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001926-75.2006.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352502/2011 - MARIA DE JESUS OSCAR MARTINS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006914-55.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366167/2011 - MARIA ISABEL PRIOLI DE CASTILHO 

(ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005248-07.2009.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366172/2011 - SILAS EBRAN LOURENCO (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003859-67.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366181/2011 - JANETE FERREIRA LIMA (ADV. SP215399 

- PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002486-12.2009.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366193/2011 - RITA MARIA PAVEZI (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000958-53.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351920/2011 - ORLANDO TORRES (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000104-17.2007.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351925/2011 - LAURENTINO TAVARES DA CUNHA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002417-90.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352306/2011 - MARIA DE LOURDES ADUAN (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001388-05.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352307/2011 - BENEDITO TADEU DIAS FERRAZ (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006201-17.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369673/2011 - JOAO ALFREDO CASSIMIRO (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO, SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003776-04.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351881/2011 - LEONOR VIDAL DA SILVA (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003776-04.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352496/2011 - LEONOR VIDAL DA SILVA (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002617-26.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351890/2011 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP059203 - 

JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002617-26.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352499/2011 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP059203 - 

JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002408-12.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352500/2011 - EVALDO DE FIGUEIREDO (ADV. SP017573 

- ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0005156-46.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351861/2011 - BRAZ VIVANCOS (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005156-46.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352492/2011 - BRAZ VIVANCOS (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003535-25.2008.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351884/2011 - JOSE BASILIO NETO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003982-57.2010.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352616/2011 - LUIZ BAIANO DE SOUZA (ADV. SP265521 

- VAGNER CESAR DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, considerando que o benefício não foi implantado até o momento, determino seja 

expedido, com urgência, novo ofício para cumprimento da determinação exarada no acórdão, no prazo improrrogável 
de 05 (cinco) dias a contar da ciência desta decisão, pagando-lhe os valores devidos desde a data da concessão da 
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medida antecipatória, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade, 

bem como demais medidas administrativas cabíveis. 

Após, venham os autos conclusos a esta Coordenadora para análise dos pressupostos de admissibilidades do pedido de 

uniformização de jurisprudência apresentado pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0006521-09.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370245/2011 - REGINA APARECIDA LANZA (ADV. 

SP088181 - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino a intimação da parte contrária para que apresente resposta ao 

requerimento e ao agravo, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o parágrafo único do artigo 13, da Resolução nº 22, 

de 04 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal, e com o artigo 544, §§ 2º e 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 Após, apresentada ou não a resposta ao recurso, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0001760-30.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370873/2011 - JOSE DOS SANTOS VASCONCELOS (ADV. 

SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Assim, em vista do flagrante equívoco, com espeque no artigo 10 da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 

2008 - Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da Terceira 

Região, torno sem efeito a parte dispositiva das decisões de admissibilidade do Recurso Extraordinário e do Incidente 

de Uniformização de Jurisprudência. 

 Determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 561.908, com  fulcro  no 

artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em vista do flagrante equívoco, com 

espeque no artigo 10 da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008 - Regimento Interno das Turmas Recursais e da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, chamo o feito à ordem para corrigir o erro 

material apontado, esclarecendo que o feito deverá permanecer sobrestado até o julgamento do mérito do recurso 

extraordinário nº 626.489. 

 Após a regular intimação das partes, providencie-se o imediato sobrestamento do processo, com  fulcro  no artigo 543-

B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0007072-41.2008.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345478/2011 - JOSE SERGIO ROMANO (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001878-15.2008.4.03.6319 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345547/2011 - ANTONIO JOSE DE SOUZA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0000492-62.2008.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345555/2011 - VALENTIM WALDEMAR SPOLAOR (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000436-62.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345558/2011 - JOSE DE ARAUJO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000369-64.2008.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345559/2011 - MARIA DE LURDES ROCHA SANFELICE 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000346-12.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345561/2011 - AGOSTINHO FRANCISCO BINDA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000011-95.2009.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345563/2011 - ANTONIO ALVES DE LIMA (ADV. 

SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0000010-13.2009.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345565/2011 - JOSE MARCOS GOMES (ADV. SP116420 - 

TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000002-36.2009.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345566/2011 - LUCILIO FURLAN (ADV. SP116420 - 

TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004617-09.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345520/2011 - JOSE VERISSIMO CIBINEL (ADV. 

SP209608 - CLAUDIA MANFREDINI BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007357-92.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345474/2011 - JOSE RUIZ GELAMOS (ADV. SP202990 - 

SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005335-27.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345509/2011 - MARIA GOMES DA SILVA LEAO (ADV. 

SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005303-56.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345511/2011 - ISRAEL ZEKCER (ADV. SP161118 - MARIA 

CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003583-62.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345531/2011 - JOAO BARRETTA (ADV. SP272088 - 

FRANCISLEI AFONSO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003233-74.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345533/2011 - AVELINO MOGIO (ADV. SP247639 - 

DOUGLAS APARECIDO SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006301-93.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345485/2011 - BLAS BARAJAS BOSSOLAN (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 371/923 

0003961-07.2008.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345529/2011 - MARIA SOLA ALONSO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003056-47.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345535/2011 - DALVA ELIZABETH FAZOLIN LOUREIRO 

(ADV. SP213260 - MARIA CECÍLIA SILOTTO BEGHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006122-56.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345494/2011 - LOURIVAL VIEIRA PEREIRA (ADV. 

SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005929-41.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345496/2011 - WALDEMAR ALVES (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005865-10.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345497/2011 - ANTONIO CLAUDIO PAZIANOTTO - 

ESPOLIO (ADV. SP115046 - JOAO GUILHERME GROUS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005465-33.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345507/2011 - JAIR CAMILO ARANTES (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0005313-97.2008.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345510/2011 - ANGELA MARIA MARINHO (ADV. 

SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005020-93.2009.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345515/2011 - JOSE VICENTE DELFINO (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004751-88.2008.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345519/2011 - GUMERCINDO LEODOROO DA SILVA 

(ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004461-39.2009.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345522/2011 - MOISES DE MORAIS (ADV. SP200513 - 

SILVIA FREITAS FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004141-86.2009.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345528/2011 - PAULO EDUARDO BENINCASA (ADV. 

SP200513 - SILVIA FREITAS FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002969-91.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345536/2011 - JOSE GIANTINI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 372/923 

0001819-96.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345548/2011 - JOAO PAULO MEDINA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001734-07.2009.4.03.6319 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345549/2011 - ANESIO SORATO (ADV. SP254582 - 

ROBERTA GARCIA IACIA, SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

0001302-91.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345551/2011 - FLAVIO EUGENIO ORTEGA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007105-55.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345476/2011 - LUCIO IDUILIO HUNGER (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006569-44.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345483/2011 - JOSE MOGI (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006273-22.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345487/2011 - JOSE OSCAR DA SILVA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006271-52.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345489/2011 - MANUEL ANTONIO LOPES (ADV. 
SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006198-59.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345491/2011 - ANTONIO PIVA SOBRINHO (ADV. 

SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006142-47.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345492/2011 - JUNDI OSAWA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006136-40.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345493/2011 - PAULO DE CAMARGO (ADV. SP076488 - 
GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005636-71.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345500/2011 - GILBERTO AMERICANO DE ABREU 

(ADV. SP075720 - ROBERTO EISENBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005566-54.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345502/2011 - FELICIO CANDIDO TAMBURI (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005564-84.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345503/2011 - GUARACY TEODORO DOS REIS (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005563-02.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345504/2011 - ROQUE MOREIRA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005562-17.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345505/2011 - HILSON TANGANELI (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005178-54.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345513/2011 - ARISTOTELES CENEDESI (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004891-91.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345516/2011 - JOAO GERALDO DA SILVA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004247-51.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345526/2011 - BENEDITO MAXIMINO (ADV. SP224812 - 

VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003091-28.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345534/2011 - ODAIR MARTINS (ADV. SP127125 - SUELI 
APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002808-47.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345538/2011 - ARLINDO MODESTO (ADV. SP164258 - 

PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002807-62.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345539/2011 - MARIA LUIZA RIBERTI TOPAN (ADV. 

SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002711-47.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345540/2011 - FRANCISCO BENEDITO MARRA (ADV. 
SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002441-23.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345541/2011 - LEONEL DA SILVA (ADV. SP114470 - 

CARLOS JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP114470 - CARLOS JOSE DA SILVA). 

0001282-03.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345552/2011 - GINESIO WYPYCH (ADV. SP085810 - 

ASSUNTA FLAIANO, SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001039-67.2010.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345553/2011 - JOAO BATISTA MANDATTO (ADV. 
SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001037-68.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345554/2011 - MARIA DE LOURDES STORARI 

BALDESSINI (ADV. SP219242 - SOLANGE MARIA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007591-74.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345471/2011 - DOMINGOS MANOEL DA SILVA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004807-27.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345517/2011 - MIGUEL SINQUINI FERNANDES (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004453-02.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345523/2011 - DELPHIM NATARIO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004273-83.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345525/2011 - ELSON BATISTA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002157-07.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345543/2011 - JENNY RODRIGUES (ADV. SP175057 - 
NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001550-91.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345550/2011 - MARIA DE LOURDES FARIA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005373-57.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345508/2011 - HELENO MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004785-63.2008.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345518/2011 - OSVALDO CARLOS GONCALVES (ADV. 

SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003807-10.2008.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345530/2011 - EDUARDO VERDEAL DIAZ (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003548-40.2007.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345532/2011 - AURORA FERREIRA ROSA GARCIA (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0005817-90.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345498/2011 - ALEXANDRE RODRIGUES FARIA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0005572-61.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345501/2011 - DINO TURBIANI (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005478-92.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345506/2011 - RENALDO MAZARINI SILVEIRA (ADV. 

SP213260 - MARIA CECÍLIA SILOTTO BEGHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004508-10.2009.4.03.6319 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345521/2011 - NICOLA PROVVIDENTI (ADV. SP184420 - 

LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0004299-47.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345524/2011 - JOSE TEIXEIRA VILELA (ADV. SP096231 - 
MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002128-34.2010.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345545/2011 - EUZA RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000190-29.2009.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345562/2011 - MARIA APARECIDA PESSIM JUNQUIS 

(ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004153-67.2008.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345527/2011 - WALDEMAR AUGUSTO REIS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005249-62.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345512/2011 - ABIDIAS FRANCISCO XAVIER (ADV. 

SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005160-39.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345514/2011 - BERNARDINA GERVASIA BARBOSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000462-53.2010.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345557/2011 - MARIANA LINDALVA DE ARANTES 

(ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005688-12.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345499/2011 - GLORINDA MOREIRA ALBERTO (ADV. 

SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002866-50.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345537/2011 - ROBERTO ALVES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0007401-22.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345473/2011 - ADOLFO VALIM (ADV. SP126442 - JOSE 

GERALDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006939-65.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345481/2011 - ALMIRO SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em vista do flagrante equívoco, com 

espeque no artigo 10 da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008 - Regimento Interno das Turmas Recursais e da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, chamo o feito à ordem para corrigir o erro 

material apontado, esclarecendo que o feito deverá permanecer sobrestado até o julgamento     do mérito do recurso 

extraordinário nº 626.489. 

 Após a regular intimação das partes, providencie-se o imediato sobrestamento do processo, com  fulcro  no artigo 543-

B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0003541-96.2008.4.03.6319 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370429/2011 - GERALDO ANTONIO RODRIGUES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0002746-90.2008.4.03.6319 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370434/2011 - ANTENOR BRIGHENTI (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0001874-75.2008.4.03.6319 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370441/2011 - AMARO BRAZ GONCALVES FILHO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0001213-96.2008.4.03.6319 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370444/2011 - ODETE DO AMARAL SANCHES (ADV. 

SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0000537-66.2008.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370447/2011 - ROSA MARILDA CENCI DIB (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0005622-24.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370421/2011 - MANOEL CONSTANTINO DA SILVA 
(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005346-98.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370422/2011 - OLAVO PIRES (ADV. SP212706 - ANTONIO 

JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004048-35.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370428/2011 - JERONIMO DO VALLE (ADV. SP208700 - 

RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003405-77.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370430/2011 - TALITA CHAVES DA SILVA (ADV. 
SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002003-37.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370440/2011 - GEOGER ALVES DE LIMA (ADV. SP222663 

- TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001666-60.2009.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370442/2011 - DELFINA LUIS RIBEIRO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004700-04.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370424/2011 - JOSE VALIERO (ADV. PR028789 - 

DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS, SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR052293 - ALLAN AMIN 

PROPST) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004585-80.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370426/2011 - SEBASTIAO DA SILVA PENTEADO (ADV. 

SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003169-04.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370432/2011 - APARECIDA VALDERES CASTELLI 

LUCATTO (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002963-63.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370433/2011 - LUIZ CATTAI (ADV. SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002744-50.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370435/2011 - AGNELO JOAO ANGELO MAROTTI (ADV. 

SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002701-03.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370436/2011 - MARIA ANTONIA FERREIRA BORGES 

(ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002366-94.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370437/2011 - JOEL PIZZIRANI (ADV. SP254746 - CINTIA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002223-08.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370438/2011 - MARIA JOSE SOARES DA SILVA (ADV. 

SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002165-05.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370439/2011 - INDALENCIO SGARBOZZA (ADV. 

SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001064-17.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370445/2011 - CELIA APARECIDA FREM ARMELIM 

(ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 378/923 

0000999-14.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370446/2011 - MOACIR OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006583-38.2007.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370419/2011 - SEVERINO FAUSTINO DE BARROS (ADV. 

SP229519 - ALINE PEREIRA ZONTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004958-87.2008.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370423/2011 - WALTER DE QUEIROZ (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003318-60.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370431/2011 - APARICIO DA SILVA (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000059-57.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370449/2011 - WALDEMAR TAROSSI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007232-75.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370418/2011 - TIOKO FUJIKI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006020-05.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370420/2011 - ALUIZIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001322-77.2007.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370443/2011 - JOSE NATALINO MENDES CARDOSO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em vista do flagrante equívoco, com 

espeque no artigo 10 da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008 - Regimento Interno das Turmas Recursais e da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, torno sem efeito a segunda decisão de 

admissibilidade do recurso extraordinário interposto pela União Federal, ficando mantida a primeira decisão proferida 
em 09-03-2011, no sentido de não admitir o recurso. 

 Determino à Secretaria das Turmas Recursais a exclusão do arquivo correspondente à referida decisão. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0004115-68.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370570/2011 - SALVADOR BENEDITO (ADV. SP106008 - 

IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER). 

0004114-83.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370571/2011 - MILTON LEITE DOS SANTOS (ADV. 

SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER 

ZENTHOFER MULLER). 
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0004064-57.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370572/2011 - DENILSON RODRIGUES COSTA (ADV. 

SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER 

ZENTHOFER MULLER). 

0004039-44.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370573/2011 - DENER DELA TORRE CAMARGO (ADV. 

SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER 

ZENTHOFER MULLER).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

desentranhamento da petição de agravo e dos demais atos posteriormente produzidos e sua anexação nos autos do 

processo principal, cadastrando-se a referida petição como “agravo”, cancelando-se o protocolo eletrônico inicialmente 

gerado e emitindo-se novo protocolo, com a data da efetiva interposição. 

 Cumprida a determinação supra, intime-se a parte contrária para que apresente resposta, no prazo de 10 (dez) dias, 
conforme o teor do art. 544, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 

 Após, apresentada ou não a resposta ao recurso, determino a remessa dos autos ao Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0007560-21.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371396/2011 - LUIZ ANTONIO ALVES PRADO (ADV. 

SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES-8ª UNIT (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0007616-54.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371393/2011 - JOSE MARTINS (ADV. SP073003 - IBIRACI 

NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007601-85.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371395/2011 - SINVAL FRANCISCO SIQUEIRA (ADV. 

SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007519-54.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371397/2011 - ARIVALDO APARECIDO MARQUES (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007365-36.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371398/2011 - MARINHO BATISTA RAMOS (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007604-40.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371394/2011 - NEUSA IAQUINTO (ADV. SP051887 - 

EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino a suspensão 

do feito até o julgamento do mérito do incidente de uniformização jurisprudencial Pet 7.114/RJ, com fulcro  no artigo 

543-C, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 14, §§ 5º e 6º, da Lei 10.259/01 e art. 2º, da 

Resolução 10/07, do Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0005425-14.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365484/2011 - JOSE ROBERTO COELHO (ADV. SP033188 
- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0003780-08.2009.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301359362/2011 - JOAO MANOEL DA SILVA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003770-61.2009.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301359363/2011 - SILVIO VITORIO DE LIMA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003751-55.2009.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301359364/2011 - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004246-48.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365485/2011 - MARIA APARECIDA DRESSANO 

LUCATELLI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004252-91.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301359361/2011 - MARIA ILDA PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001535-77.2007.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365487/2011 - EVERALDO PEREIRA SANTOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002381-50.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365486/2011 - FRANCISCO DANTAS DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002087-25.2010.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301359365/2011 - ROSELI ROSA BARRETO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002086-40.2010.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301359366/2011 - OSVALDO RODRIGUES ARMENARES 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002060-42.2010.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301359367/2011 - OSMAR DOMINGUES DE CASTRO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000743-09.2010.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301359368/2011 - JURACI ANTUNES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000730-10.2010.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301359369/2011 - MILTON ANTONIO DAS NEVES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000706-79.2010.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301359370/2011 - BENEDITA ROSA LIMA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000380-22.2010.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301359371/2011 - EDSON GONÇALVES MENDONÇA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006784-62.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365483/2011 - DULCE CANDIDO MERLUGO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em face do julgamento, pelo 

Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 564.354, admito o presente pedido de uniformização de 

jurisprudência, interposto pela parte autora. 

“Ad cautelam”, determino a remessa dos autos ao Relator para que verifique a consonância do julgamento da Turma 

Recursal com a matéria sedimentada junto ao Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 

0000267-04.2006.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301312684/2011 - PETRUCIO ROSA DE SOUZA (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005249-32.2008.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301316030/2011 - ANTONIO CASTRO DE OLIVEIRA (ADV. 
SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002833-77.2007.4.03.6320 -  - DECISÃO TR Nr. 6301316031/2011 - HILDEBRANDO SANTOS (ADV. SP171212 - 

MIRTES APARECIDA GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002123-45.2006.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301316032/2011 - ROBERTO ANTONIO PIRES (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000097-32.2006.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301312685/2011 - EDSON MACHADO DOS SANTOS (ADV. 
SP162904 - ANDERSON SANTOS DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005285-98.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301316023/2011 - MARIA ZELIA DA CONCEICAO DE 

AZEVEDO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002686-89.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301316024/2011 - MARIA TEREZA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001553-46.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301316025/2011 - LADISLAU DIAS DA ROCHA (ADV. 
SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004323-67.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301312683/2011 - ISABEL CAROLINA ELIAS (ADV. SP025345 

- MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino a suspensão 

do feito até o julgamento do mérito do incidente de uniformização jurisprudencial Pet 7.114/RJ, com fulcro no artigo 

543-C, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 14, §§ 5º e 6º, da Lei 10.259/01 e art. 2º, da 

Resolução 10/07, do Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0005643-96.2009.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365490/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000778-47.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365493/2011 - JOSÉ ARI GUIMARÃES (ADV. SP205428 - 

AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007027-06.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365488/2011 - MARISTELA NETTO FRANCISCO (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007026-21.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365489/2011 - BENEDITO ELOIS (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002669-61.2010.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365492/2011 - JOAO BATISTA DE AQUINO (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003537-71.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301330159/2011 - ANTONIO PAULETE (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do 
recurso extraordinário n. 631.240, com fulcro no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o 

artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0001778-63.2008.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301332210/2011 - JANDIRA FALCUCCI LIMA (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito dos 

recursos extraordinários nº 567.985, com fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o 

artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0005927-58.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371199/2011 - JOAO FRANCISCO SAMPAIO GARCIA 

(ADV. SP231020 - ANA LUCIA MARCHIORI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Com essas considerações, determino que sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, para que, se 
entender cabível, exerça juízo de retratação, nos termos do artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001, quanto à aplicação 
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dos juros de mora no patamar de 6% (seis por cento) ao ano, porquanto se trata de ação contra a Fazenda Pública, cujo 

objeto é o pagamento  de juros e correção monetária incidentes sobre anuênios em atraso devidos a servidor público.  

Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, neste ponto, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0006942-57.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345046/2011 - FRANCISCO RODRIGUES DE MELO (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a nulidade da 

sentença quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença titularizado pelo autor, 

mediante a aplicação da sistemática prevista no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, matéria já apreciada nos autos do 

processo nº 0005925-83.2008.4.03.6302, razão pela qual, em relação a este pedido, julgo extinto o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, prosseguindo o feito apenas 

para apreciação do pedido concernente à revisão do benefício de aposentadoria por invalidez pela aplicação do disposto 

no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

Determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário sobre o tema ainda em 

discussão na presente ação, com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 
328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n. 583834, com  fulcro  no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0005411-67.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301359477/2011 - MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001505-81.2008.4.03.6319 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365480/2011 - FRANCISCO DAVID (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0005488-76.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301359476/2011 - TEREZINHA ROSA FERNANDES (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003724-84.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365479/2011 - ANTONIO ROBERTO RAMOS (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001039-73.2006.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301358926/2011 - VIVIANE LAIS NIHIMI FAZANI (ADV. 

SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Diante do exposto, determino a 

suspensão do feito até o julgamento do incidente de uniformização PET n 7436/PR, com fulcro no art. 14, § 6º, da Lei 

10.259/01 e art. 10, VI, da Resolução 344/2008, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino a suspensão 

do feito até o julgamento do mérito do incidente de uniformização jurisprudencial Pet 7.114/RJ, com  fulcro  no artigo 

543-C, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 14, §§ 5º e 6º, da Lei 10.259/01 e art. 2º, da 

Resolução 10/07, do Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0001989-42.2007.4.03.6316 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371517/2011 - ARMANDO REIS PINTO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000596-11.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344543/2011 - FRANCISCO ARTEIRO MATIAS MATOS 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003629-54.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365481/2011 - MARIA DA LUZ ROZA (ADV. SP267995 - 

ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003624-32.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365491/2011 - DJANIRO PEDRO GARCIA (ADV. SP267995 

- ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000160-63.2010.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365494/2011 - MARCO AURELIO DOS SANTOS (ADV. 

SP145386 - BENEDITO ESPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0007189-11.2008.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362116/2011 - VALDEMAR ALVES PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o sobrestamento do feito. Atuo, ainda, 

com espeque no art. 14, § 6º, da Lei nº 10.259/2001. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2009020311, de 13 de julho de 2009. 

Intimem-se. 

0000425-44.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371194/2011 - MAICOM MENDES (ADV. SP171745 - 

OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Com essas considerações, determino que sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, para que, se entender 

cabível, exerça juízo de retratação, nos termos do artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001, quanto à aplicação dos juros de 

mora no patamar de 6% (seis por cento) ao ano, porquanto se trata de ação contra a Fazenda Pública, cujo objeto é o 

pagamento de diferenças decorrentes de reajuste nos vencimentos de servidor público.  

Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, neste ponto, remetam-se os autos à Turma Regional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 626.489, com  fulcro  no artigo 543-B, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0002171-94.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301332233/2011 - MANOEL DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP228651 - KEILA CARVALHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000258-80.2008.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371363/2011 - RICARDO VARCONDE (ADV. SP229187 - 

RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000965-84.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369106/2011 - WILSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP229187 - RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000131-26.2009.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369107/2011 - ANDONIAS RODRIGUES MOREIRA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004272-98.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301368208/2011 - BENEDITO BATISTA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006313-04.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301368209/2011 - GIORDAO DUNDER (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007289-11.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301368210/2011 - MANUEL MARTINS (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000903-14.2008.4.03.6312 -  - DECISÃO TR Nr. 6301342346/2011 - JOAO GERALDELI (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005528-42.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371475/2011 - JOSÉ FRANCO FILHO (ADV. SP070790 - 

SILVIO LUIZ PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004271-34.2008.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337232/2011 - FRANCISCO JACKSON PINHEIRO 

MACHADO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004520-82.2008.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301367080/2011 - VALTER SIDES BISPO DOS SANTOS 

(ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES 

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004217-58.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337233/2011 - JOSE CASTILHO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001893-25.2005.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301352137/2011 - SOFIA MAURUDI 

(ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do 

recurso extraordinário nº 587.970, com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o 

artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0002755-96.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301342477/2011 - FRANCISCO PEREIRA DUARTE (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito 

do recurso extraordinário n. 631.240, com fulcro no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o 

artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0002615-55.2007.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340940/2011 - JOAQUIM AZARIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP119751 - RUBENS CALIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, admito o processamento 

do presente recurso extraordinário, interposto pela parte autora. 

0001498-04.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362165/2011 - DOMINGOS FRANCISCO DE JESUS 

CAMARGO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); DOMINGOS SCUDELER (ADV. SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI); EDIR POL DOS SANTOS (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); EDISON CAMPANA 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); FLAVIO GRANDO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); 

GERALDO PEDRO LUVIZOTTO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); HUGO DENARDI (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); JOAO PEDRO MORELI (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); 

JOAO ZAIDIR TOMAZELLA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); LUIZ ANGELO BORTOLAZO 
(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000337-90.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362167/2011 - SILVIA HELENA RE FRANGUELLI (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004577-61.2007.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362163/2011 - VERA LUCIA CORADINI DOS SANTOS 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002572-76.2006.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301372359/2011 - HERMOGENES RODRIGUES DE SA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino a suspensão do feito até o julgamento do mérito do incidente 

de uniformização jurisprudencial Pet 7.114/RJ, com fulcro  no artigo 543-C, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 14, §§ 5º e 6º, da Lei 10.259/01 e art. 2º, da Resolução 10/07, do Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0000079-70.2008.4.03.6307 -  - DECISÃO TR Nr. 6301333848/2011 - LUIS PAULO BUENO (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, deixo de admitir o Pedido de Uniformização e determino o imediato 

restabelecimento do benefício indevidamente cessado - NB 32/532.154.496-0, sob pena de expedição de ofício ao 

Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade, bem como demais medidas administrativas cabíveis. 

Expeça-se, com urgência, ofício para restabelecimento do benefício, encaminhando cópia da presente decisão. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o incidente 

de uniformização interposto, pela parte autora. 

Intimem-se. 

0005661-31.2006.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301328025/2011 - SEBASTIAO DA SILVA SOARES (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006963-22.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301330766/2011 - GILDA DE SOUZA CORREA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0006632-79.2007.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301330705/2011 - ANTONIO GILBERTO FERNANDES DA 

GRAÇA (ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização. 

Intimem-se. 

0002465-04.2007.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301330025/2011 - RITA DA SILVA SOUZA (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003596-29.2007.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301330607/2011 - SONIA REGINA FORMAIO DOS SANTOS 
(ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA); SORAIA DOS SANTOS CAMPOS (ADV. SP244894 - 

JULIANA SIQUEIRA MOREIRA); SOLANGE DOS SANTOS (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA 

MOREIRA); JANAINA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP121015E - MARI CLEUSA 

GENTILE FLAVIANO). 

0005843-11.2006.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335740/2011 - ARLINDO BATISTA FRANCA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003772-93.2007.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335741/2011 - CANDIDA MARIA SUHER ALVES (ADV. 

SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003489-09.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335743/2011 - MARIA NAZARE MIGUEL (ADV. SP189561 

- FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002788-20.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335744/2011 - MARIA DAS GRACAS DUARTE (ADV. 

SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001176-20.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335745/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA CAMARGO 

(ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000808-52.2006.4.03.6312 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335746/2011 - MARIA DIRCE DA SILVA BISTAFFA 

(ADV. SP062170 - JOSE ANTONIO VERONI, SP116949 - DOUGLAS TADEU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000043-30.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335747/2011 - FATIMA REGINA GERALDO PRADO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006786-03.2007.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301336528/2011 - ISABEL CARLOS FERNANDES (ADV. 

SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0005320-92.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301336529/2011 - VERA LUCIA DE SOUZA LUIZ (ADV. 

SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ANDERSON LUIZ REIS (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

pedido de uniformização de interpretação de lei federal, apresentado pela parte autora. 

Intimem-se. 

0005575-95.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301329764/2011 - ELIZABETE FIALES PEREIRA MESSIAS 

(ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006150-06.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369210/2011 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP193867 - 

ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006770-21.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337178/2011 - ANTONIO DE BRITO RIBEIRO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006337-84.2008.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371332/2011 - NELSON VALENTE SIMOES (ADV. 

SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007097-23.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369189/2011 - JORGE BENEDITO TONOLI (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005695-38.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369190/2011 - JOSE RODRIGUES DE SAMPAIO (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005365-07.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369191/2011 - NIVALDO CABRIO VILLA (ADV. SP078619 

- CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002375-34.2009.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369193/2011 - VANILDO APARECIDO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002300-90.2008.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369205/2011 - BRAZ PEREIRA BOIANI (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006266-09.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337126/2011 - MILTON GUIO (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003898-27.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337124/2011 - AFONSO RAMIRO (ADV. SP202142 - 

LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002827-09.2007.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371171/2011 - EDNA MARCELINO (ADV. SP194446 - 

ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei 

federal apresentado pela parte autora. 

Intimem-se. 

0004420-09.2008.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369087/2011 - GERACI MENDES DA SILVA (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante de tais considerações, não admito o Pedido de Uniformização. 
Intimem-se. 

0000439-80.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335586/2011 - JOSE ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal, 

apresentado pela parte autora. 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

0002503-89.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370530/2011 - MIGUEL NICOLA FASOLINO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003792-23.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370538/2011 - JARBAS DA SILVA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004800-69.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370563/2011 - EDEVAR CHAMHIE (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006688-24.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301332427/2011 - MARIA ANTONIA CELESTINO (ADV. 

SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o incidente de uniformização interposto.  

Intimem-se. 

0005466-44.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301336380/2011 - JOSEFA FERREIRA DA SILVA GOMES 

(ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante de tais considerações, não admito o Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

apresentado pelo INSS. 

Defiro a medida antecipatória postulada, razão pela qual determino o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

previdenciário, NB 31/505.315.709-6, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação da 

presente decisão, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade, 

bem como demais medidas administrativas cabíveis. 
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Oficie-se, com urgência, ao Instituto Nacional do Seguro Social, encaminhando cópia da presente decisão. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o incidente 

de uniformização interposto. 

Intimem-se. 

0001593-76.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327617/2011 - LUCIANA SOARES DE CAMPOS 

CAMARGO (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0007375-58.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364818/2011 - JORGE KAZUO TANADA (ADV. SP279999 - 

JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007293-27.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364819/2011 - JOAO CARLOS PAIVA (ADV. SP279999 - 

JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006078-16.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364820/2011 - CELSO CIRILLO ANGELO (ADV. SP279999 

- JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006102-47.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364772/2011 - VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP163381 - 

LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES, SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004826-15.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364777/2011 - OSMAR TONETTO (ADV. SP163381 - LUIS 

OTAVIO DALTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006630-52.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301372840/2011 - GILBERTO PERALTA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003280-22.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301328609/2011 - ISA DOMINGOS MORETTI (ADV. SP214242 

- ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0000196-37.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301330200/2011 - BENEDITA VIDAL (ADV. SP088761 - JOSE 

CARLOS GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001634-21.2005.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301342424/2011 - ODELMA MARIA AZEVEDO DAS NEVES 

(ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM); GIOVANA JHÚLIA DAS NEVES BATISTA (ADV. SP126022 

- JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007097-39.2008.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301343019/2011 - ANTONIO CARLOS BATISTA DE SOUSA 

(ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA); JOSEANE MAIA DE SOUSA (ADV. SP180523 - 
MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004562-64.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301363935/2011 - MARCIA ELUZ DE CARVALHO CAMPOS 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001407-97.2006.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301358944/2011 - ACELI ISTOSKI (ADV. SP207359 - 

SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007220-47.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331034/2011 - ANISIO MASSARANDUBA (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007348-67.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331054/2011 - ROBERTO BALBINO DE SOUZA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000594-75.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331055/2011 - CARLOS HENRIQUE TORRES (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005226-47.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331103/2011 - BENEDITA DE LOURDES MIRANDA DOS 
SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006570-29.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369160/2011 - SUNDACI LAIN PUPO (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006312-19.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301368178/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA CALE 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003572-67.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369171/2011 - CESIRA DORIGUELLO RIBEIRO (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002742-04.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369172/2011 - BENTO FARIA (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000352-94.2009.4.03.6313 -  - DECISÃO TR Nr. 6301368212/2011 - AGNES CHAGAS (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002739-18.2005.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371862/2011 - ROSELI ALVES DE OLIVEIRA INACIO 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o pedido de 

uniformização de interpretação de lei federal, apresentado pela parte autora. 

Intimem-se. 

0000139-26.2006.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301372477/2011 - EDUARDO QUINTO DOS SANTOS (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006508-90.2007.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301330748/2011 - JOVELINA TRUGILHO CESAR (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS); SIDNEY VENANCIO CESAR JUNIOR (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007249-33.2007.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331005/2011 - SEVERINA MARIA DE SIQUEIRA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005380-13.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331502/2011 - JOSEFA APARECIDA MARQUES DOS 

SANTOS (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001685-85.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331505/2011 - GERALDO ALVES (ADV. SP150596 - ANA 
PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005377-58.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370092/2011 - FRANCISCO IVAN DA SILVA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005521-71.2009.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371774/2011 - JOSE ANTONIO KWIATKOSKI (ADV. 

SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002527-21.2005.4.03.6307 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327921/2011 - MARTA FELIPE MONARI (ADV. SP199327 - 
CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000741-14.2006.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301330568/2011 - NATAL TONHON (ADV. SP138492 - ELIO 

FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002483-17.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370094/2011 - MARIA IMACULADA DE FREITAS SILVA 

(ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA); RENATA FREITAS DA SILVA (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA); RAIANE TEREZA DA SILVA (ADV. SP150596 

- ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000872-02.2005.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370142/2011 - EFIGENIA RITA CIRINO BARBOSA (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002224-06.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370096/2011 - ORLANDO RODAS MARTINS (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007423-42.2007.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337192/2011 - ANISIO PIRES DE TOLEDO (ADV. 

SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005301-56.2007.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337194/2011 - CARLOS DOMINGOS DE CARVALHO 

(ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004399-25.2006.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337195/2011 - ROBERTO FRANCISCO MATIAS (ADV. 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004141-15.2006.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337196/2011 - WALTER TORQUATO SANTOS (ADV. 

SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003593-91.2009.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337198/2011 - OSVALDO DE SOUZA (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000835-27.2009.4.03.6313 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337200/2011 - JOSE DE FARIAS GOIS (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000719-21.2009.4.03.6313 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337201/2011 - JOSE GEREMIAS DE FARIA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000612-74.2009.4.03.6313 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337202/2011 - EDISON LUIZ CARDIAL (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000287-13.2006.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337203/2011 - JOSE BENJAMIN DANIEL (ADV. SP124077 

- CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000272-92.2007.4.03.6316 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337204/2011 - JOAQUIM PEREIRA LIMA FILHO (ADV. 

SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001917-55.2007.4.03.6316 -  - DECISÃO TR Nr. 6301368156/2011 - ECA MARIANO KETELUT (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001912-33.2007.4.03.6316 -  - DECISÃO TR Nr. 6301368157/2011 - JAIR ZUNCULIN (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000109-30.2007.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369582/2011 - NILSEN BUENO SANTOS (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005442-53.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331501/2011 - JOSE CARNEIRO SANTA ROSA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004918-90.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331503/2011 - JOSE FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. 

SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002023-63.2006.4.03.6312 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370097/2011 - DORVINO VICENTE DA SILVA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000336-03.2005.4.03.6307 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370098/2011 - MAURÍCIO GARCINAL (ADV. SP108478 - 

NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002707-45.2007.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301368155/2011 - ELPIDIO DOS SANTOS (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002893-59.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370093/2011 - WALDIR MARQUES DE LIMA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002337-57.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370095/2011 - LUIZ CARLOS MOSELLI (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006250-21.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327308/2011 - ANTONIO BENEDITO DE GODOY (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006021-95.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327309/2011 - MOACIR FELIX DO NASCIMENTO (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0005128-70.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327310/2011 - MARCIA APARECIDA RIBEIRO (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001795-73.2006.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331504/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP281702 

- PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000225-89.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331506/2011 - MARIA ANGELICA ADAO (ADV. SP111922 

- ANTONIO CARLOS BUFFO); ROSANGELA DE OLIVEIRA ADAO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS 

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007235-97.2008.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340920/2011 - ADRIANA ROCHA DE ALMEIDA (ADV. 

SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA); RACHEL DE ALMEIDA DIAS (ADV. SP139935 - 

ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007234-15.2008.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331500/2011 - ESTHER ROCHA DE ALMEIDA (ADV. 

SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003693-61.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337197/2011 - OSMAR BENEDITO VITALE (ADV. 

SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002055-21.2008.4.03.6305 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337199/2011 - NOELIA SOUSA TOMBOLY (ADV. 

PR040124 - PATRÍCIA HOLANDA RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007313-57.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337193/2011 - JOAO FERREIRA GONCALVES (ADV. 

SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007370-67.2007.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371139/2011 - MARIA LUIZA BAIALUNA (ADV. 

SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002568-24.2010.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370150/2011 - HELUIZ ROBERTO ASSIS FIGUEIREDO 

(ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

pedido de uniformização de interpretação de lei federal. 

Intimem-se. 

0000664-22.2008.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301367084/2011 - IRACEMA LARA DOS SANTOS CANDIDO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0002617-31.2007.4.03.6316 -  - DECISÃO TR Nr. 6301363855/2011 - COARACI DA SILVA LUCINDO (ADV. 

SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA, SP172926 - LUCIANO NITATORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002369-89.2007.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301363860/2011 - ZENAIDE DIAS FERREIRA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

0000005-86.2008.4.03.6316 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331595/2011 - LUIZ HIGA (ADV. SP084539 - NOBUAKI 
HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007161-70.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331869/2011 - LUIZ CARLOS DE AMORIM (ADV. 

SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004803-97.2006.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371360/2011 - GIUSEPPINA RAUSEO RUSCILLO (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000754-55.2007.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369616/2011 - JOÃO PEDROSO (ADV. SP191005 - 
MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006768-84.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337103/2011 - SALAO TANI (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006708-14.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337104/2011 - AILTON CAMPOS MENEZES (ADV. 

SP016971 - WILSON DE OLIVEIRA, SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004854-19.2008.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337105/2011 - PEDRO WALTER JUSIS (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004612-26.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337106/2011 - CLAUDETTE MIKHAIL DERATANI (ADV. 

SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004513-77.2009.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337107/2011 - ORLANDO ALTHMAN (ADV. SP178018 - 

GUSTAVO HENRIQUE NASCIMBENI RIGOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002492-68.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337108/2011 - LUIZ PORFIRIO (ADV. SP046122 - 
NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001040-28.2010.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337109/2011 - CLELIA MARIA MORAES (ADV. SP141419 

- YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001014-25.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337110/2011 - JOAO BATISTA RAFAEL (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001013-40.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337111/2011 - WANDERLEY APPARECIDO DA SILVA 

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000922-52.2010.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337112/2011 - CAETANO CORDARO NETTO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000891-27.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337113/2011 - MARIA DA CONCEICAO MERLIN 

CHEAVEGATI (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000866-14.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337114/2011 - SEBASTIAO CANELA (ADV. SP046122 - 
NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000238-54.2010.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337115/2011 - VERGILIO CANDIDO DA SILVA FILHO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - 

JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000215-84.2010.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337116/2011 - ADELINO RIBEIRO LEAL (ADV. SP141419 

- YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000192-41.2010.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337117/2011 - NIVIO NEDER NASCIMENTO (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005958-46.2008.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337473/2011 - HAROLDO LOURENÇO BEZERRA (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 - PAULO CESAR 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004865-48.2008.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337474/2011 - ARMANDO DE ANDRADE RAIMUNDO 

(ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004868-03.2008.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337739/2011 - SERGIO DE ANDRADE OZORIO (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004205-20.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337770/2011 - MANOEL INDINO MARTINS (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000068-86.2009.4.03.6313 -  - DECISÃO TR Nr. 6301367541/2011 - JANETTE MARIA RICOTTA FLAUSINO 

SILVA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004860-26.2008.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369641/2011 - ADILSON PAIVA (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002762-34.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369956/2011 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP132186 

- JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004201-80.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370057/2011 - LUIZ HERZOG (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005008-03.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370596/2011 - MILTON ALVES BORGES (ADV. SP245607 

- CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do 

recurso extraordinário n.º 626.489, com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o 

artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0004350-72.2006.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366920/2011 - LEONOR DAS NEVES PEREIRA (ADV. 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Diante de tais considerações, 

não admito o Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

0006218-22.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301329743/2011 - JOSEFA DO NASCIMENTO FREITAS (ADV. 

SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, deixo de admitir o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei 

Federal interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização.  

Intimem-se. 

0003424-46.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301328868/2011 - OLERINA GALDINO DE OLIVIERA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0006738-16.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301336039/2011 - DINAH GARCIA DOS SANTOS (ADV. 

SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA); LHARYSSA DOS SANTOS (ADV. SP198938 - CARLOS 

HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004954-53.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301336040/2011 - TEREZA DE MOURA ROSA (ADV. 

SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003543-20.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301336041/2011 - RITA MARIA RODRIGUES DEL LAMA 

(ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA); DANIEL RODRIGUES DEL LAMA (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA); ERIKA RODRIGUES DEL LAMA (ADV. SP214242 - ANA 

CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0007084-97.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301336356/2011 - CREUSA DA SILVA (ADV. SP219361 - 

JULIANA LEITE CUNHA TALEB); ANA PAULA SILVA (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB); 

NATHALIA GOMES DA SILVA (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000121-10.2008.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301336357/2011 - VALERIA CRISTINA SANTOS (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002693-07.2006.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366671/2011 - VALTER BEZERRA (ADV. SP215263 - LUIZ 
CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0007050-26.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301341855/2011 - CARLOS DE DONA (ADV. SP056372 - 

ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim, em face do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 564.354, declaro 

prejudicado o presente apelo, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil e do artigo 10, V, da 

Resolução nº 344/2008, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0006321-25.2006.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365195/2011 - MAURO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP121792 - CARLOS EDUARDO DELGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto:  

1. deixo de conhecer do recurso extraordinário interposto pela parte autora, por ser intempestivo; 

2.  determino a intimação da parte contrária para que apresente contrarrazões ao requerimento, no prazo de 10 (dez) 

dias, de acordo com o parágrafo único do art. 13, da Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

Cumpra-se. Intime-se. 

0002431-21.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352332/2011 - EUDALIA FRANCISCA DA SILVA (ADV. 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

TEREZA COSTA SANTOS (ADV./PROC. SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA, SP148423 - 

ANDREA MAZUTTI MALVEIRO, SP172688 - BRUNO GALIOTTO, SP149249 - FERNANDO SARACENI 

FILHO, SP122607 - FERNANDO RICARDO B SILVEIRA DE CARVALHO, SP220906 - GUILHERME 

VASCONCELLOS SOARES DE MORAES, SP230754 - MARCOS JOSÉ MAZUTTI, SP217541 - SAULA DE 
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CAMPOS PIRES DEL BEL). Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto pela União Federal. 

Intimem-se. 

0004183-54.2007.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301353415/2011 - WALMIR DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. 

SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o presente recurso.  

Intimem-se. 

0002388-33.2009.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352533/2011 - MARINESIO PORFIRIO DOS SANTOS 

(ADV. SP141906 - LUCIANA DE OLIVEIRA LEITE, SP224507 - KARINI DURIGAN PIASCITELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito 

o recurso extraordinário interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto. 

Intimem-se. 

0007260-24.2005.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327866/2011 - ELCAIR DE SOUZA LUZ (ADV. SP207359 - 

SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003204-05.2006.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370318/2011 - MESSIAS CICERO DA SILVA (ADV. 

SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002264-06.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301369707/2011 - MARIA TELMA DE 

OLIVEIRA CORREA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto. 

Intimem-se. 

0004918-45.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365524/2011 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0003410-36.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337301/2011 - ROQUE CANCIAN (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003775-98.2005.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369209/2011 - ELIAS PEREIRA DE PAULA (ADV. 

SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Por todo o exposto: 

1. deixo de homologar o pedido de desistência da ação formulado pela parte autora em 29-03-2010; 
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2. não conheço do recurso de agravo de instrumento interposto pelo autor em 03-07-2009, por se referir a decisão 

inexistente nos autos; 

3. deixo de admitir o recurso extraordinário interposto pela parte autora; 

4. devolvo o prazo para eventual manifestação das partes, com termo inicial no dia seguinte à disponibilização da parte 

dispositiva da presente decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0003598-41.2008.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366255/2011 - ISAIRA MARINHO VELOSO (ADV. 

SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA, SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino 
o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 580.963. Atuo com espeque no artigo 

543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 626.489, com fulcro no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0003504-30.2007.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340853/2011 - MARINETE DE MELO CASTANHEIRA 

(ADV. SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000846-23.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340856/2011 - QUITERIA LUIZA DOS SANTOS (ADV. 

SP229187 - RENATA MARA SILVA, SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003638-11.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301367972/2011 - ODIR MIGLIORINI (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001329-74.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340854/2011 - JOSUEL ANTONIO AMORIM (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001303-76.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340855/2011 - OLIVIO NUNES CAMARGO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005565-69.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344814/2011 - ADEMIR WALTER VOLPE (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003789-68.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301367971/2011 - JOSE FERRAREZ (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n. 583834, com  fulcro  no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0001279-82.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301367808/2011 - CARMINE FABRE (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005023-85.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301367992/2011 - VILMA DE JESUS BRAZ (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001760-30.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319975/2011 - JOSE DOS SANTOS VASCONCELOS (ADV. 

SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, admito o incidente de uniformização e o recurso extraordinário no que pertine ao exame 

da prescrição e do respectivo prazo. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, em relação ao recurso 

extraordinário e ao pedido de uniformização apresentados pela parte autora, determino o sobrestamento do feito até o 

julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 564.354, com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo 

Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0003835-23.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362125/2011 - JOAO DE AQUINO (ADV. SP175057 - 
NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003294-87.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362127/2011 - FRANCISCO MIGUEL CAMARGO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002769-08.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362128/2011 - LUIZ JORGE MAXIMINO (ADV. SP224812 - 

VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002614-39.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362129/2011 - JOSE BRUSSO (ADV. SP033188 - 
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002265-36.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362130/2011 - SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001023-84.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362132/2011 - MARTINHO EDUARDO MONDADORI 

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000779-58.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362133/2011 - DURVAL DOS SANTOS (ADV. SP087823 - 

ARNALDO FONTES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006301-93.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319933/2011 - BLAS BARAJAS BOSSOLAN (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003961-07.2008.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319938/2011 - MARIA SOLA ALONSO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003056-47.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319941/2011 - DALVA ELIZABETH FAZOLIN LOUREIRO 

(ADV. SP213260 - MARIA CECÍLIA SILOTTO BEGHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006122-56.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324594/2011 - LOURIVAL VIEIRA PEREIRA (ADV. 

SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005929-41.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324598/2011 - WALDEMAR ALVES (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005865-10.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324599/2011 - ANTONIO CLAUDIO PAZIANOTTO - 

ESPOLIO (ADV. SP115046 - JOAO GUILHERME GROUS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005465-33.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324613/2011 - JAIR CAMILO ARANTES (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0005313-97.2008.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324617/2011 - ANGELA MARIA MARINHO (ADV. 

SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005020-93.2009.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324622/2011 - JOSE VICENTE DELFINO (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004751-88.2008.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324626/2011 - GUMERCINDO LEODOROO DA SILVA 

(ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004461-39.2009.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324628/2011 - MOISES DE MORAIS (ADV. SP200513 - 

SILVIA FREITAS FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004141-86.2009.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324630/2011 - PAULO EDUARDO BENINCASA (ADV. 

SP200513 - SILVIA FREITAS FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002969-91.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324633/2011 - JOSE GIANTINI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001819-96.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324638/2011 - JOAO PAULO MEDINA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001734-07.2009.4.03.6319 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324639/2011 - ANESIO SORATO (ADV. SP254582 - 

ROBERTA GARCIA IACIA, SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

0001302-91.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324640/2011 - FLAVIO EUGENIO ORTEGA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007105-55.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324583/2011 - LUCIO IDUILIO HUNGER (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006569-44.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324585/2011 - JOSE MOGI (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0006273-22.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324587/2011 - JOSE OSCAR DA SILVA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006271-52.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324589/2011 - MANUEL ANTONIO LOPES (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006142-47.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324591/2011 - JUNDI OSAWA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006136-40.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324592/2011 - PAULO DE CAMARGO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005636-71.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324603/2011 - GILBERTO AMERICANO DE ABREU 

(ADV. SP075720 - ROBERTO EISENBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005566-54.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324607/2011 - FELICIO CANDIDO TAMBURI (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0005564-84.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324609/2011 - GUARACY TEODORO DOS REIS (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004891-91.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324624/2011 - JOAO GERALDO DA SILVA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004247-51.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324629/2011 - BENEDITO MAXIMINO (ADV. SP224812 - 

VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003091-28.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324632/2011 - ODAIR MARTINS (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002808-47.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324634/2011 - ARLINDO MODESTO (ADV. SP164258 - 

PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002807-62.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324635/2011 - MARIA LUIZA RIBERTI TOPAN (ADV. 

SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002711-47.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324636/2011 - FRANCISCO BENEDITO MARRA (ADV. 

SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002441-23.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324637/2011 - LEONEL DA SILVA (ADV. SP114470 - 

CARLOS JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP114470 - CARLOS JOSE DA SILVA). 

0001282-03.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324641/2011 - GINESIO WYPYCH (ADV. SP085810 - 

ASSUNTA FLAIANO, SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001039-67.2010.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324642/2011 - JOAO BATISTA MANDATTO (ADV. 

SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001037-68.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324644/2011 - MARIA DE LOURDES STORARI 

BALDESSINI (ADV. SP219242 - SOLANGE MARIA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005563-02.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301325031/2011 - ROQUE MOREIRA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0005562-17.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301325032/2011 - HILSON TANGANELI (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005178-54.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301325033/2011 - ARISTOTELES CENEDESI (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005373-57.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324614/2011 - HELENO MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004785-63.2008.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319935/2011 - OSVALDO CARLOS GONCALVES (ADV. 

SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003548-40.2007.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319940/2011 - AURORA FERREIRA ROSA GARCIA (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004299-47.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319936/2011 - JOSE TEIXEIRA VILELA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002128-34.2010.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319943/2011 - EUZA RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000190-29.2009.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319944/2011 - MARIA APARECIDA PESSIM JUNQUIS 

(ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005817-90.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324601/2011 - ALEXANDRE RODRIGUES FARIA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005572-61.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324606/2011 - DINO TURBIANI (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005478-92.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324611/2011 - RENALDO MAZARINI SILVEIRA (ADV. 

SP213260 - MARIA CECÍLIA SILOTTO BEGHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004508-10.2009.4.03.6319 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324627/2011 - NICOLA PROVVIDENTI (ADV. SP184420 - 

LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0004153-67.2008.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319937/2011 - WALDEMAR AUGUSTO REIS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005249-62.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324619/2011 - ABIDIAS FRANCISCO XAVIER (ADV. 

SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005160-39.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324620/2011 - BERNARDINA GERVASIA BARBOSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000462-53.2010.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324645/2011 - MARIANA LINDALVA DE ARANTES 

(ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005688-12.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319934/2011 - GLORINDA MOREIRA ALBERTO (ADV. 

SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002866-50.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319942/2011 - ROBERTO ALVES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 626.489, com  fulcro  no artigo 543-B, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0003351-63.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369113/2011 - HORACIO FELIPE BALDI (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002879-07.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369114/2011 - SERGEO ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003234-59.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337222/2011 - ANTONIO MOGGI (ADV. SP247639 - 

DOUGLAS APARECIDO SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001694-31.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369117/2011 - PAULO KAIMER (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005030-82.2009.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337221/2011 - FRANCISCA GENEROSA CANDIDO (ADV. 

SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0005841-76.2008.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344096/2011 - MARIO PAGAMISSE (ADV. SP166198 - 

ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005536-61.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344097/2011 - BENEDITA DE MIRA LOPES (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004835-34.2008.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344098/2011 - VALTER TABOADA (ADV. SP277941 - 

MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000213-88.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362218/2011 - MARIA INES CASARIM (ADV. SP156478 - 

CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização de interpretação de 

lei federal e o recurso extraordinário, apresentados pelo INSS. 

Intimem-se. 

0004453-07.2009.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344384/2011 - JOAO DE SORDI FILHO (ADV. SP166198 - 

ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o incidente de uniformização e o recurso extraordinário, 

interpostos pela parte autora. 

Intimem-se. 

0002878-22.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366680/2011 - DAVID DOS SANTOS CANDIDO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização de jurisprudência e o recurso 

extraordinário interpostos.  

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o pedido de 

uniformização e o recurso extraordinário interpostos. 

Intimem-se. 

0005414-06.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301341504/2011 - MARIA SOUZA SODRE (ADV. SP277409 - 

AYESKA MACELLE DE ALCANTARA AUGUSTO PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002819-65.2008.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301342042/2011 - ILZA PEREIRA SOARES ROMA (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004039-73.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344389/2011 - NAIR FABRINI (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005362-86.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345106/2011 - GERCIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0007095-84.2008.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344074/2011 - GENTIL APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário 

apresentados pela parte autora. 

Intimem-se. 

0003655-04.2009.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362367/2011 - ROSELI APARECIDA FRANCA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal e o 

recurso extraordinário interpostos, pela parte autora. 

Intimem-se. 

0001322-64.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369110/2011 - IVO FREDIANI (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU); APARECIDA TENA ROCHA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU); 
DEVANIR DA CONCEICAO TENA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU, SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU); ODAIR DA CONCEICAO TENA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU); RICARDO DA CONCEICAO TENA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU); ELIANA 

DA CONCEICAO TENA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o incidente de 

uniformização e o recurso extraordinário interpostos.  

Intimem-se. 

0002186-78.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369076/2011 - ZILDA DO NASCIMENTO NUNES (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei 

federal e o recurso extraordinário, apresentados pelo INSS.  

Intimem-se. 

0007231-50.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301342028/2011 - JESIEL AUGUSTO FAUSTINO (ADV. 

SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário 

interpostos. 

Intimem-se. 

0005999-79.2009.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301372230/2011 - IRENE QUERUBIM FERREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento 

do mérito do recurso extraordinário n.º 626.489, com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, 

combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0005795-14.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344149/2011 - FRANCISCO CANDIDO DOS SANTOS 

FILHO (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com estas considerações, não admito o pedido de uniformização de 

interpretação de lei federal e o recurso extraordinário, apresentados pela parte autora. 

Intimem-se. 

0003565-38.2009.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371000/2011 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o Pedido de Uniformização e o Recurso 

Extraordinário. 

Intimem-se. 
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0007054-62.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371965/2011 - LEONOR DOS SANTOS ANTAO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, determino o que se segue: 

? não admito o recurso extraordinário; 

? sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, nos 

termos do artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, remetam-se os autos à 

Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o que se 

segue: 

? não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal apresentado pela parte autora; 

? sobreste-se o feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 583834, com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, 

do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0006887-95.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340847/2011 - LUIZ JOSE DOS SANTOS (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004801-54.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340848/2011 - MARIA DA PENHA LIMA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005508-22.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340849/2011 - VLADEMIR BINHAME (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0005010-23.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340850/2011 - EVA APARECIDA FRANCO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000599-97.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340851/2011 - CARLOS HENRIQUE TORRES (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o que se 

segue: 
? não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal apresentado pelo INSS; 

? sobreste-se o feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 580.963 e nº 567.985, com  fulcro  no 

artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0000422-48.2008.4.03.6313 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327381/2011 - MARIA EUPHROSINA SILVANO (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000197-19.2008.4.03.6316 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327382/2011 - OTACIANO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o que se 

segue: 

? não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal apresentado pelo INSS; 

? sobreste-se o feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 567.985, com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, 

do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0005006-76.2008.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327354/2011 - ADEMAR BENEDITO DE MATTOS (ADV. 

SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004990-09.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327355/2011 - OLINTA DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004589-08.2008.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327356/2011 - JESUS APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003421-56.2008.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327357/2011 - IDELMA FELICIA DE JESUS RODRIGUES 

(ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001701-21.2007.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327358/2011 - ELEONORA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001527-85.2007.4.03.6316 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327359/2011 - OSWALDINA SALES TIMOTEO (ADV. 

SP229016 - CARLA BARROS SIQUEIRA, SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001292-30.2007.4.03.6313 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327360/2011 - MARIA DO SOCORRO GONÇALVES 

SOBRINHO (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000758-79.2008.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327361/2011 - DARCI ROSA NASCIMENTO (ADV. 

SP229810 - EDNA BELLEZONI LOIOLA GONÇALVES, SP202499 - LINO VALDIMIRO PIMENTEL LOIOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000100-28.2008.4.03.6313 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327362/2011 - CASTURINA BELMIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o que se 

segue: 

? não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal apresentado pelo INSS; 
? sobreste-se o feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 626.489, com  fulcro  no artigo 543-B, § 
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1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0001613-19.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301261084/2011 - YASUO OBA (ADV. SP197641 - CLAUDIO 

ALBERTO PAVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003063-78.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301339945/2011 - MANOEL HERCILIO DE MELO (ADV. 

SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005845-16.2008.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344110/2011 - THEREZINHA DE JESUS PACHECO (ADV. 

SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001751-09.2005.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301342539/2011 - LUCI RENATA OLIVEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES); VICTOR OLIVEIRA DOS SANTOS REP. P/ SUA 

GENITORA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES); PATRICIA OLIVEIRA DOS SANTOS REP. P/ 

SUA GENITORA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, não admito o recurso extraordinário e o recurso 

especial interpostos. 

Intimem-se. 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

0001040-88.2006.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215456/2011 - EDNA ROSIMEIRE NIFA (ADV. SP153313 

- FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003424-46.2005.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215404/2011 - OLERINA GALDINO DE OLIVIERA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002693-07.2006.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215419/2011 - VALTER BEZERRA (ADV. SP215263 - 

LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001795-73.2006.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215434/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002739-18.2005.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215417/2011 - ROSELI ALVES DE OLIVEIRA INACIO 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS, EM INSPEÇÃO. 

  

  

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

0001760-30.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226877/2011 - JOSE DOS SANTOS VASCONCELOS 

(ADV. SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0007531-42.2005.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225171/2011 - ELIZABETE AZEVEDO ARAUJO LIMA 
(ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006321-25.2006.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225185/2011 - MAURO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP121792 - CARLOS EDUARDO DELGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006261-34.2006.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225187/2011 - REINALDO USTULIN (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003773-33.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225253/2011 - APARECIDA DA PENHA ARAUJO (ADV. 
SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001777-63.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225313/2011 - SOLANGE APARECIDA MARTINS 

PEREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001040-88.2006.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225360/2011 - EDNA ROSIMEIRE NIFA (ADV. SP153313 

- FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000741-83.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225381/2011 - TEREZINHA BARSANULFO BORGES 

DONEGA (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004918-45.2007.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226311/2011 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004420-09.2008.4.03.6318 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226400/2011 - GERACI MENDES DA SILVA (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004350-72.2006.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226410/2011 - LEONOR DAS NEVES PEREIRA (ADV. 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 414/923 

0001322-64.2008.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226939/2011 - IVO FREDIANI (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU); APARECIDA TENA ROCHA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU); 

DEVANIR DA CONCEICAO TENA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU, SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU); ODAIR DA CONCEICAO TENA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU); RICARDO DA CONCEICAO TENA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU); ELIANA 

DA CONCEICAO TENA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000664-22.2008.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227057/2011 - IRACEMA LARA DOS SANTOS 

CANDIDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007375-58.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225975/2011 - JORGE KAZUO TANADA (ADV. 

SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007293-27.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225986/2011 - JOAO CARLOS PAIVA (ADV. SP279999 - 

JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006078-16.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226134/2011 - CELSO CIRILLO ANGELO (ADV. 

SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000139-26.2006.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227131/2011 - EDUARDO QUINTO DOS SANTOS (ADV. 
SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006102-47.2008.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226127/2011 - VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP163381 

- LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES, SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004826-15.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226325/2011 - OSMAR TONETTO (ADV. SP163381 - 

LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001993-89.2005.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225291/2011 - ANDRE ITO (ADV. SP089945 - 
CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006630-52.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226064/2011 - GILBERTO PERALTA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006828-89.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225175/2011 - CARMEN SILVIA FURTADO (ADV. 

SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0005846-97.2005.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225201/2011 - EONILDE SUCHOW BRINGHUENTI 

NAKAMOTO (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004179-39.2006.4.03.6307 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225235/2011 - MAURA RODER (ADV. SP180342 - 

FAUSTO JOSÉ RODER SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004012-89.2006.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225241/2011 - NOEMI CUNHA SOARES (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001941-10.2007.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225298/2011 - WILSON APARECIDO DE CHECHI (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001827-08.2006.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225311/2011 - MARIA CLARICE MENDES FABRO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001698-39.2007.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225323/2011 - MANOEL ADRIANO DA SILVEIRA 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001598-66.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225331/2011 - ADSON CANDIDO DE ARAUJO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001532-68.2006.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225336/2011 - MARLENE RODRIGUES (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000972-65.2007.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225364/2011 - PASCOAL GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000920-33.2006.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225367/2011 - MERCEDES TOLEDO SMARITO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000851-76.2007.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225373/2011 - DARCI DOS SANTOS NASCIMENTO 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000671-21.2007.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225388/2011 - ANA ANTONIA BERNARDINO DA 

SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0005414-06.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226242/2011 - MARIA SOUZA SODRE (ADV. SP277409 - 

AYESKA MACELLE DE ALCANTARA AUGUSTO PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007084-97.2009.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226012/2011 - CREUSA DA SILVA (ADV. SP219361 - 

JULIANA LEITE CUNHA TALEB); ANA PAULA SILVA (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB); 

NATHALIA GOMES DA SILVA (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006786-03.2007.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226045/2011 - ISABEL CARLOS FERNANDES (ADV. 

SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006738-16.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226053/2011 - DINAH GARCIA DOS SANTOS (ADV. 

SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA); LHARYSSA DOS SANTOS (ADV. SP198938 - CARLOS 

HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005843-11.2006.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226165/2011 - ARLINDO BATISTA FRANCA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005320-92.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226257/2011 - VERA LUCIA DE SOUZA LUIZ (ADV. 

SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE); ANDERSON LUIZ REIS (ADV./PROC. ). 

0004954-53.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226306/2011 - TEREZA DE MOURA ROSA (ADV. 

SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003772-93.2007.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226506/2011 - CANDIDA MARIA SUHER ALVES (ADV. 

SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003543-20.2008.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226558/2011 - RITA MARIA RODRIGUES DEL LAMA 

(ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA); DANIEL RODRIGUES DEL LAMA (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA); ERIKA RODRIGUES DEL LAMA (ADV. SP214242 - ANA 
CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003489-09.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226567/2011 - MARIA NAZARE MIGUEL (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002827-09.2007.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226712/2011 - EDNA MARCELINO (ADV. SP194446 - 

ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002819-65.2008.4.03.6318 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226715/2011 - ILZA PEREIRA SOARES ROMA (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002788-20.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226721/2011 - MARIA DAS GRACAS DUARTE (ADV. 

SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002693-07.2006.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226751/2011 - VALTER BEZERRA (ADV. SP215263 - 

LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002617-31.2007.4.03.6316 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226772/2011 - COARACI DA SILVA LUCINDO (ADV. 

SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA, SP172926 - LUCIANO NITATORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002369-89.2007.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226814/2011 - ZENAIDE DIAS FERREIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001176-20.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226955/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

CAMARGO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001039-73.2006.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226985/2011 - VIVIANE LAIS NIHIMI FAZANI (ADV. 

SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000808-52.2006.4.03.6312 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227029/2011 - MARIA DIRCE DA SILVA BISTAFFA 

(ADV. SP062170 - JOSE ANTONIO VERONI, SP116949 - DOUGLAS TADEU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000121-10.2008.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227132/2011 - VALERIA CRISTINA SANTOS (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004562-64.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226381/2011 - MARCIA ELUZ DE CARVALHO 

CAMPOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001407-97.2006.4.03.6309 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226927/2011 - ACELI ISTOSKI (ADV. SP207359 - 

SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003598-41.2008.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226542/2011 - ISAIRA MARINHO VELOSO (ADV. 

SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA, SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001926-75.2006.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225302/2011 - MARIA DE JESUS OSCAR MARTINS 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001686-70.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225327/2011 - JULIO CESAR RIBEIRO JOSE (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001453-73.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225342/2011 - WENDER LUIS CALLIGIONI (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001343-74.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225345/2011 - CELSO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000223-75.2007.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225408/2011 - DIRCE ROMANCIUC MARCATO (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000104-17.2007.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225423/2011 - LAURENTINO TAVARES DA CUNHA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007095-84.2008.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226009/2011 - GENTIL APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005999-79.2009.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226140/2011 - IRENE QUERUBIM FERREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003776-04.2005.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225250/2011 - LEONOR VIDAL DA SILVA (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007054-62.2009.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226014/2011 - LEONOR DOS SANTOS ANTAO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006150-06.2008.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226120/2011 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP193867 - 

ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003504-30.2007.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226564/2011 - MARINETE DE MELO CASTANHEIRA 

(ADV. SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003351-63.2008.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226599/2011 - HORACIO FELIPE BALDI (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002879-07.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226694/2011 - SERGEO ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001505-81.2008.4.03.6319 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226913/2011 - FRANCISCO DAVID (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0000965-84.2008.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226999/2011 - WILSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 
SP229187 - RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002617-26.2005.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225274/2011 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004039-73.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226471/2011 - NAIR FABRINI (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003638-11.2008.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226534/2011 - ODIR MIGLIORINI (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003063-78.2009.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226656/2011 - MANOEL HERCILIO DE MELO (ADV. 

SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002878-22.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226695/2011 - DAVID DOS SANTOS CANDIDO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006887-95.2007.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226035/2011 - LUIZ JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005508-22.2007.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226223/2011 - VLADEMIR BINHAME (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005425-14.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226240/2011 - JOSE ROBERTO COELHO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0005362-86.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226252/2011 - GERCIO RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005023-85.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226298/2011 - VILMA DE JESUS BRAZ (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005010-23.2007.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226301/2011 - EVA APARECIDA FRANCO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004801-54.2007.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226333/2011 - MARIA DA PENHA LIMA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003835-23.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226497/2011 - JOAO DE AQUINO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003294-87.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226618/2011 - FRANCISCO MIGUEL CAMARGO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002769-08.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226729/2011 - LUIZ JORGE MAXIMINO (ADV. 

SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002614-39.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226774/2011 - JOSE BRUSSO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002265-36.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226831/2011 - SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001279-82.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226947/2011 - CARMINE FABRE (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001023-84.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226988/2011 - MARTINHO EDUARDO MONDADORI 

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000779-58.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227031/2011 - DURVAL DOS SANTOS (ADV. SP087823 

- ARNALDO FONTES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000599-97.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227066/2011 - CARLOS HENRIQUE TORRES (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000596-11.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227067/2011 - FRANCISCO ARTEIRO MATIAS MATOS 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000267-04.2006.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227106/2011 - PETRUCIO ROSA DE SOUZA (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007423-42.2007.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225969/2011 - ANISIO PIRES DE TOLEDO (ADV. 

SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006770-21.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226047/2011 - ANTONIO DE BRITO RIBEIRO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005301-56.2007.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226261/2011 - CARLOS DOMINGOS DE CARVALHO 

(ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005249-32.2008.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226268/2011 - ANTONIO CASTRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004141-15.2006.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226453/2011 - WALTER TORQUATO SANTOS (ADV. 

SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003593-91.2009.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226545/2011 - OSVALDO DE SOUZA (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003234-59.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226623/2011 - ANTONIO MOGGI (ADV. SP247639 - 

DOUGLAS APARECIDO SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002833-77.2007.4.03.6320 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226706/2011 - HILDEBRANDO SANTOS (ADV. 

SP171212 - MIRTES APARECIDA GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002123-45.2006.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226842/2011 - ROBERTO ANTONIO PIRES (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001917-55.2007.4.03.6316 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226856/2011 - ECA MARIANO KETELUT (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001912-33.2007.4.03.6316 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226858/2011 - JAIR ZUNCULIN (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000835-27.2009.4.03.6313 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227028/2011 - JOSE DE FARIAS GOIS (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000754-55.2007.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227035/2011 - JOÃO PEDROSO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000719-21.2009.4.03.6313 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227044/2011 - JOSE GEREMIAS DE FARIA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000612-74.2009.4.03.6313 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227064/2011 - EDISON LUIZ CARDIAL (ADV. SP191005 

- MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000272-92.2007.4.03.6316 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227104/2011 - JOAQUIM PEREIRA LIMA FILHO (ADV. 

SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000109-30.2007.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227133/2011 - NILSEN BUENO SANTOS (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006301-93.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226096/2011 - BLAS BARAJAS BOSSOLAN (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003961-07.2008.4.03.6318 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226481/2011 - MARIA SOLA ALONSO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003056-47.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226661/2011 - DALVA ELIZABETH FAZOLIN 

LOUREIRO (ADV. SP213260 - MARIA CECÍLIA SILOTTO BEGHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006122-56.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226125/2011 - LOURIVAL VIEIRA PEREIRA (ADV. 

SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0005929-41.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226157/2011 - WALDEMAR ALVES (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005865-10.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226162/2011 - ANTONIO CLAUDIO PAZIANOTTO - 

ESPOLIO (ADV. SP115046 - JOAO GUILHERME GROUS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005643-96.2009.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226200/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP219040 

- ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005465-33.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226232/2011 - JAIR CAMILO ARANTES (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005313-97.2008.4.03.6318 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226259/2011 - ANGELA MARIA MARINHO (ADV. 

SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005020-93.2009.4.03.6318 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226300/2011 - JOSE VICENTE DELFINO (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004751-88.2008.4.03.6318 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226343/2011 - GUMERCINDO LEODOROO DA SILVA 

(ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004461-39.2009.4.03.6318 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226394/2011 - MOISES DE MORAIS (ADV. SP200513 - 

SILVIA FREITAS FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004246-48.2008.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226437/2011 - MARIA APARECIDA DRESSANO 

LUCATELLI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004141-86.2009.4.03.6318 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226452/2011 - PAULO EDUARDO BENINCASA (ADV. 

SP200513 - SILVIA FREITAS FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003780-08.2009.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226505/2011 - JOAO MANOEL DA SILVA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003770-61.2009.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226507/2011 - SILVIO VITORIO DE LIMA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003751-55.2009.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226511/2011 - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003724-84.2009.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226517/2011 - ANTONIO ROBERTO RAMOS (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003629-54.2009.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226536/2011 - MARIA DA LUZ ROZA (ADV. SP267995 - 

ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003624-32.2009.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226537/2011 - DJANIRO PEDRO GARCIA (ADV. 
SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002969-91.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226676/2011 - JOSE GIANTINI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002572-76.2006.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226788/2011 - HERMOGENES RODRIGUES DE SA 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001819-96.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226868/2011 - JOAO PAULO MEDINA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001734-07.2009.4.03.6319 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226880/2011 - ANESIO SORATO (ADV. SP254582 - 

ROBERTA GARCIA IACIA, SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

0001694-31.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226883/2011 - PAULO KAIMER (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001329-74.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226938/2011 - JOSUEL ANTONIO AMORIM (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001302-91.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226942/2011 - FLAVIO EUGENIO ORTEGA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000160-63.2010.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227126/2011 - MARCO AURELIO DOS SANTOS (ADV. 

SP145386 - BENEDITO ESPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000778-47.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227032/2011 - JOSÉ ARI GUIMARÃES (ADV. SP205428 - 
AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007105-55.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226007/2011 - LUCIO IDUILIO HUNGER (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006570-29.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226066/2011 - SUNDACI LAIN PUPO (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006569-44.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226067/2011 - JOSE MOGI (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0006273-22.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226103/2011 - JOSE OSCAR DA SILVA (ADV. SP076488 

- GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006271-52.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226104/2011 - MANUEL ANTONIO LOPES (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006142-47.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226122/2011 - JUNDI OSAWA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006136-40.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226124/2011 - PAULO DE CAMARGO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005636-71.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226201/2011 - GILBERTO AMERICANO DE ABREU 

(ADV. SP075720 - ROBERTO EISENBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005566-54.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226208/2011 - FELICIO CANDIDO TAMBURI (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005565-69.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226209/2011 - ADEMIR WALTER VOLPE (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005564-84.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226210/2011 - GUARACY TEODORO DOS REIS (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005563-02.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226211/2011 - ROQUE MOREIRA (ADV. SP263146 - 
CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005562-17.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226212/2011 - HILSON TANGANELI (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005178-54.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226278/2011 - ARISTOTELES CENEDESI (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004891-91.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226312/2011 - JOAO GERALDO DA SILVA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004247-51.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226436/2011 - BENEDITO MAXIMINO (ADV. SP224812 

- VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003091-28.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226648/2011 - ODAIR MARTINS (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002808-47.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226718/2011 - ARLINDO MODESTO (ADV. SP164258 - 
PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002807-62.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226719/2011 - MARIA LUIZA RIBERTI TOPAN (ADV. 

SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002711-47.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226742/2011 - FRANCISCO BENEDITO MARRA (ADV. 

SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002441-23.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226807/2011 - LEONEL DA SILVA (ADV. SP114470 - 
CARLOS JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP114470 - CARLOS JOSE DA SILVA). 

0001282-03.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226946/2011 - GINESIO WYPYCH (ADV. SP085810 - 

ASSUNTA FLAIANO, SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001039-67.2010.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226986/2011 - JOAO BATISTA MANDATTO (ADV. 

SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001037-68.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226987/2011 - MARIA DE LOURDES STORARI 
BALDESSINI (ADV. SP219242 - SOLANGE MARIA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000097-32.2006.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227134/2011 - EDSON MACHADO DOS SANTOS (ADV. 

SP162904 - ANDERSON SANTOS DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007289-11.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225988/2011 - MANUEL MARTINS (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006313-04.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226094/2011 - GIORDAO DUNDER (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006312-19.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226095/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA CALE 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005285-98.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226264/2011 - MARIA ZELIA DA CONCEICAO DE 

AZEVEDO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004800-69.2007.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226334/2011 - EDEVAR CHAMHIE (ADV. SP263146 - 
CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004272-98.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226429/2011 - BENEDITO BATISTA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003792-23.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226502/2011 - JARBAS DA SILVA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003789-68.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226503/2011 - JOSE FERRAREZ (ADV. SP263146 - 
CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002707-45.2007.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226744/2011 - ELPIDIO DOS SANTOS (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002686-89.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226754/2011 - MARIA TEREZA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002503-89.2007.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226798/2011 - MIGUEL NICOLA FASOLINO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001553-46.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226904/2011 - LADISLAU DIAS DA ROCHA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007189-11.2008.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225998/2011 - VALDEMAR ALVES PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004252-91.2009.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226434/2011 - MARIA ILDA PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001535-77.2007.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226909/2011 - EVERALDO PEREIRA SANTOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005373-57.2009.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226250/2011 - HELENO MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002381-50.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226811/2011 - FRANCISCO DANTAS DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001498-04.2008.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226917/2011 - DOMINGOS FRANCISCO DE JESUS 

CAMARGO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); DOMINGOS SCUDELER (ADV. SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI); EDIR POL DOS SANTOS (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); EDISON CAMPANA 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); FLAVIO GRANDO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); 

GERALDO PEDRO LUVIZOTTO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); HUGO DENARDI (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); JOAO PEDRO MORELI (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); 

JOAO ZAIDIR TOMAZELLA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); LUIZ ANGELO BORTOLAZO 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000337-90.2007.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227096/2011 - SILVIA HELENA RE FRANGUELLI 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007097-23.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226008/2011 - JORGE BENEDITO TONOLI (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005695-38.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226192/2011 - JOSE RODRIGUES DE SAMPAIO (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005365-07.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226251/2011 - NIVALDO CABRIO VILLA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004577-61.2007.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226377/2011 - VERA LUCIA CORADINI DOS SANTOS 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003572-67.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226549/2011 - CESIRA DORIGUELLO RIBEIRO (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002742-04.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226735/2011 - BENTO FARIA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002375-34.2009.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226813/2011 - VANILDO APARECIDO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002300-90.2008.4.03.6318 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226825/2011 - BRAZ PEREIRA BOIANI (ADV. SP172977 

- TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007050-26.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226016/2011 - CARLOS DE DONA (ADV. SP056372 - 

ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004785-63.2008.4.03.6318 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226337/2011 - OSVALDO CARLOS GONCALVES (ADV. 

SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004323-67.2007.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226416/2011 - ISABEL CAROLINA ELIAS (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003548-40.2007.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226557/2011 - AURORA FERREIRA ROSA GARCIA 

(ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0005817-90.2009.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226173/2011 - ALEXANDRE RODRIGUES FARIA (ADV. 
SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005478-92.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226229/2011 - RENALDO MAZARINI SILVEIRA (ADV. 

SP213260 - MARIA CECÍLIA SILOTTO BEGHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004508-10.2009.4.03.6319 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226390/2011 - NICOLA PROVVIDENTI (ADV. SP184420 

- LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0004299-47.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226423/2011 - JOSE TEIXEIRA VILELA (ADV. SP096231 
- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002128-34.2010.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226841/2011 - EUZA RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000190-29.2009.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227122/2011 - MARIA APARECIDA PESSIM JUNQUIS 

(ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004153-67.2008.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226450/2011 - WALDEMAR AUGUSTO REIS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005249-62.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226267/2011 - ABIDIAS FRANCISCO XAVIER (ADV. 

SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005160-39.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226281/2011 - BERNARDINA GERVASIA BARBOSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000743-09.2010.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227039/2011 - JURACI ANTUNES (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000730-10.2010.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227043/2011 - MILTON ANTONIO DAS NEVES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000706-79.2010.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227047/2011 - BENEDITA ROSA LIMA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000462-53.2010.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227079/2011 - MARIANA LINDALVA DE ARANTES 

(ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000380-22.2010.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227090/2011 - EDSON GONÇALVES MENDONÇA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005156-46.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225217/2011 - BRAZ VIVANCOS (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005688-12.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226195/2011 - GLORINDA MOREIRA ALBERTO (ADV. 

SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007231-50.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225992/2011 - JESIEL AUGUSTO FAUSTINO (ADV. 

SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007027-06.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226020/2011 - MARISTELA NETTO FRANCISCO (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007026-21.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226021/2011 - BENEDITO ELOIS (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006784-62.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226046/2011 - DULCE CANDIDO MERLUGO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002866-50.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226699/2011 - ROBERTO ALVES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002669-61.2010.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226760/2011 - JOAO BATISTA DE AQUINO (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003693-61.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226526/2011 - OSMAR BENEDITO VITALE (ADV. 

SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002055-21.2008.4.03.6305 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226845/2011 - NOELIA SOUSA TOMBOLY (ADV. 

PR040124 - PATRÍCIA HOLANDA RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006266-09.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226105/2011 - MILTON GUIO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007313-57.2009.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225984/2011 - JOAO FERREIRA GONCALVES (ADV. 

SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006768-84.2009.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226048/2011 - SALAO TANI (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005958-46.2008.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226150/2011 - HAROLDO LOURENÇO BEZERRA (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 - PAULO CESAR 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005845-16.2008.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226164/2011 - THEREZINHA DE JESUS PACHECO 

(ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005536-61.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226219/2011 - BENEDITA DE MIRA LOPES (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005030-82.2009.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226293/2011 - FRANCISCA GENEROSA CANDIDO 

(ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005008-03.2009.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226302/2011 - MILTON ALVES BORGES (ADV. 

SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004868-03.2008.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226315/2011 - SERGIO DE ANDRADE OZORIO (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004865-48.2008.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226316/2011 - ARMANDO DE ANDRADE RAIMUNDO 

(ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004860-26.2008.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226318/2011 - ADILSON PAIVA (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004854-19.2008.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226321/2011 - PEDRO WALTER JUSIS (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004835-34.2008.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226324/2011 - VALTER TABOADA (ADV. SP277941 - 

MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004612-26.2009.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226373/2011 - CLAUDETTE MIKHAIL DERATANI 

(ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004520-82.2008.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226385/2011 - VALTER SIDES BISPO DOS SANTOS 

(ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES 

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004513-77.2009.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226389/2011 - ORLANDO ALTHMAN (ADV. SP178018 - 

GUSTAVO HENRIQUE NASCIMBENI RIGOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004453-07.2009.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226396/2011 - JOAO DE SORDI FILHO (ADV. SP166198 

- ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004271-34.2008.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226431/2011 - FRANCISCO JACKSON PINHEIRO 

MACHADO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004205-20.2009.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226441/2011 - MANOEL INDINO MARTINS (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004201-80.2009.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226442/2011 - LUIZ HERZOG (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003898-27.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226486/2011 - AFONSO RAMIRO (ADV. SP202142 - 

LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003565-38.2009.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226552/2011 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002762-34.2009.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226732/2011 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002492-68.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226800/2011 - LUIZ PORFIRIO (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001040-28.2010.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226984/2011 - CLELIA MARIA MORAES (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001014-25.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226993/2011 - JOAO BATISTA RAFAEL (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001013-40.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226994/2011 - WANDERLEY APPARECIDO DA SILVA 

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000922-52.2010.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227009/2011 - CAETANO CORDARO NETTO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000891-27.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227021/2011 - MARIA DA CONCEICAO MERLIN 

CHEAVEGATI (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000866-14.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227022/2011 - SEBASTIAO CANELA (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000352-94.2009.4.03.6313 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227093/2011 - AGNES CHAGAS (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000238-54.2010.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227114/2011 - VERGILIO CANDIDO DA SILVA FILHO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - 

JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000215-84.2010.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227118/2011 - ADELINO RIBEIRO LEAL (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000192-41.2010.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227121/2011 - NIVIO NEDER NASCIMENTO (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000068-86.2009.4.03.6313 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227138/2011 - JANETTE MARIA RICOTTA FLAUSINO 

SILVA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007370-67.2007.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225976/2011 - MARIA LUIZA BAIALUNA (ADV. 

SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004217-58.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226439/2011 - JOSE CASTILHO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005795-14.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226182/2011 - FRANCISCO CANDIDO DOS SANTOS 

FILHO (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DECISÕES PROFERIDAS PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000186 

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

0008288-43.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301344099/2011 - LUIZ ZERA 

(ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta feita, em razão da existência do referido vício processual (litispendência), 

extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, homologo o pedido de desistência 

da ação formulado pelo autor. 

  

 Deixo de condenar o requerente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de 

assistência judiciária gratuita. 

   

 Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.  

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0056532-06.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301342654/2011 - ROLDAO 

ANTONIO CARDOSO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023230-83.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301352880/2011 - DANIEL 

MILTON SOUZA (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0073972-83.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301352621/2011 - WALDIR 

MAGNO GAIOZO (ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO, SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE 

CAMPOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, homologo o 

pedido de desistência da ação formulado pelo autor. 

  

 Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.  

 Cumpra-se. Intimem-se. 

  

DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE 

0013322-91.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301076206/2011 - MARIO PINTO 

(ADV. SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). Diante do exposto, admito o presente recurso extraordinário. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, em relação ao recurso 

extraordinário e ao pedido de uniformização apresentados pela parte autora, determino o sobrestamento do feito até o 

julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 564.354, com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo 

Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 
Cumpra-se. Intimem-se. 
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0023914-08.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301001659/2011 - ERALDO DA 

SILVA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0087840-94.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075906/2011 - DOUGLAS NEVES 

DE FREITAS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); FABIO NEVES DE FREITAS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO); KARIN CRISTINA NEVES DE FREITAS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0080516-53.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075907/2011 - ANTONIO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0067823-37.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075908/2011 - ILENI PEREIRA 

MOTA (ADV. SP093167 - LUIZ CARLOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052384-49.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075909/2011 - ROMUALDO SAEZ 

ALQUEZAR (ADV. SP175001 - FERNANDA CAMACHO PIVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051508-94.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075910/2011 - IVANILDE 

MARQUES DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043244-88.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075911/2011 - VERA LUCIA 

BEZERRA (ADV. SP086552 - JOSE CARLOS DE MORAES, SP213409 - FERNANDO ROGERIO MARCONATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042171-81.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075912/2011 - DANILO 

FELICIANO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041451-17.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075913/2011 - THEREZA SOARES 

PAGANI (ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO, SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009403-96.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075914/2011 - SYLVIO DIAS DA 

SILVA GERIN (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0013322-91.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301075963/2011 - MARIO PINTO 

(ADV. SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). Com essas considerações, não admito o presente recurso extraordinário. 

Intimem-se. 

0354559-45.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301086332/2010 - NELSON 

MARTINEZ (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Intimem-se. 

  

DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 786.200, com  fulcro  no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2010020242, de 22 de junho de 2010. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0087840-94.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075831/2011 - DOUGLAS 

NEVES DE FREITAS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); FABIO NEVES DE FREITAS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); KARIN CRISTINA NEVES DE FREITAS (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0080516-53.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075832/2011 - ANTONIO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0067823-37.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075833/2011 - ILENI PEREIRA 

MOTA (ADV. SP093167 - LUIZ CARLOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052384-49.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075834/2011 - ROMUALDO 

SAEZ ALQUEZAR (ADV. SP175001 - FERNANDA CAMACHO PIVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051508-94.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075835/2011 - IVANILDE 

MARQUES DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043244-88.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075836/2011 - VERA LUCIA 

BEZERRA (ADV. SP086552 - JOSE CARLOS DE MORAES, SP213409 - FERNANDO ROGERIO MARCONATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042171-81.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075837/2011 - DANILO 

FELICIANO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041451-17.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075838/2011 - THEREZA 

SOARES PAGANI (ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO, SP184075 - ELISABETH MARIA 

PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009403-96.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301075839/2011 - SYLVIO DIAS 

DA SILVA GERIN (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0013322-91.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301076265/2011 - MARIO PINTO 

(ADV. SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). Ante o exposto, não admito o incidente de uniformização de jurisprudência.  

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização. 

Intimem-se. 

0012968-59.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301104933/2011 - ZILDENE DO 

CARMO MOURA (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ, SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045934-90.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301107834/2011 - ANTONIO 

MARCOS VIEIRA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR, SP146288 - SEBASTIAO 

FERREIRA SANTOS, SP099955 - MOACIR LOPES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, apresentado pela parte autora. 

Intimem-se. 

0028003-74.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301099591/2011 - JOSE IVO GOIS 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013355-26.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301099594/2011 - MARIA DO 

CARMO VIEIRA DA COSTA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010632-82.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301099596/2011 - MARIA ROSA 

VILAS BOAS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO 

JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

0023239-45.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301102979/2011 - IRACI DIAS DA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização de 

interpretação de lei federal, apresentado pela parte autora. 

Intimem-se. 

DECISÃO TR 

0354559-45.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369631/2011 - NELSON MARTINEZ (ADV. SP175057 - 
NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim, tendo em vista a baixa dos autos de agravo de instrumento, que tramitou perante o Supremo Tribunal Federal, 
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determino a devolução dos presentes autos à Turma Recursal de origem, para análise da petição anexada aos autos em 

28-09-2010. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0012507-87.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301353277/2011 - JOSEFA MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, razão pela qual, com fulcro no 

artigo 4º da Lei Federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação do 

benefício assistencial de prestação continuada em prol da autora JOSEFA MARTINS DOS SANTOS, nascida em 1º de 

dezembro de 1934, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação da presente decisão, com 

renda mensal no valor de um salário-mínimo, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade, bem como demais medidas administrativas cabíveis. 

Quanto às prestações vencidas, o artigo 17 da Lei nº 10.259/2001 estabelece que, tratando-se de obrigação de pagar 

quantia certa, o pagamento será efetuado somente após o trânsito em julgado da decisão, razão pela qual deverá a parte 
autora aguardar o trânsito em julgado da presente demanda. 

Expeça-se ofício, com urgência, ao Instituto Nacional do Seguro Social, encaminhando cópia da presente decisão. 

Após, sobrestem-se os autos, em cumprimento à decisão exarada em 12-07-2011. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0031196-29.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338989/2011 - APARECIDA DOS 

SANTOS MIRA (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, considerando que o benefício não foi implantado até o momento, 

determino seja expedido, com urgência, novo ofício para cumprimento da determinação exarada na sentença, no prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias a contar da ciência desta decisão, pagando-lhe os valores devidos desde a data da 

concessão da medida antecipatória, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade, bem como demais medidas administrativas cabíveis. 

Após, venham os autos conclusos a esta Coordenadora para análise dos pressupostos de admissibilidades do recurso 

interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino a intimação 

da parte contrária para que apresente contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o art. 67, § 4º, da 

Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal, combinado com o artigo 13, da 

Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal. 

 Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Regional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se.  Cumpra-se. 

0053271-38.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352865/2011 - VARDICE GOMES DA SILVA (ADV. 
SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0039060-94.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352866/2011 - HELIA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0074040-33.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352315/2011 - RONALDO CORREA MOLINARI (ADV. 

SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0074040-33.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352864/2011 - RONALDO CORREA MOLINARI (ADV. 

SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0028819-56.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352439/2011 - JULIA PAES LANDIM FERREIRA (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007961-74.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366238/2011 - MARLENE CHABOLE SILINGARDI (ADV. 

SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015547-82.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352316/2011 - CÍCERO CORDEIRO DE LIMA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0013091-35.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337345/2011 - APARECIDA PAVANELO DOS SANTOS 
(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO 

FERRAZ, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, determino seja dado efetivo cumprimento à decisão exarada pelo 

Juiz Relator em 18-04-2011, expedindo-se, com urgência, o ofício para pagamento do benefício assistencial no período 

compreendido entre a concessão da medida antecipatória e a data de início do benefício de pensão por morte (30-03-

2011). 

Após, venham os autos conclusos a esta Coordenadora para análise dos pressupostos de admissibilidades dos recursos 

ofertados pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, deixo de encaminhar os 

autos à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. Mantenha-se o feito 

sobrestado até o pronunciamento definitivo do E. Supremo Tribunal Federal sobre a matéria de fundo. 

Intimem-se.  Cumpra-se. 

0095226-78.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354149/2011 - ANTONIO NEVES (ADV. SP183238 - RUBIA 

CRISTINI AZEVEDO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0094261-03.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354150/2011 - JOSE FERNANDES (ADV. SP151688 - 

EMERSON DE OLIVEIRA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0089369-51.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354153/2011 - BENEDICTO GARCIA (ADV. SP101646 - 

MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0085180-30.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354155/2011 - RINALDO RORATO (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0082873-06.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354158/2011 - LEUSO VIEIRA LIMA (ADV. SP208212 - 

EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0075760-98.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354162/2011 - MARIA DE LOURDES CEZARETO (ADV. 

SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0072341-70.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354165/2011 - CARLOTA MARIA CONRADO JIMENEZ 

(ADV. SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0043458-79.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354169/2011 - ILDA BEZERRA DE SOUZA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042278-28.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354171/2011 - VERA ITALIA BORTOLETO BERNARDINI 

(ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0042272-21.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354172/2011 - SEBASTIAO AUGUSTO MARTINS (ADV. 

SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0040447-42.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354174/2011 - LINDOMAR GOMES DE LIMA GIBIM 

(ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039521-61.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354176/2011 - MANOEL BERNARDES DA SILVA (ADV. 

SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038621-78.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354182/2011 - SANDRA DE JESUS DE SOUZA (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038515-19.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354183/2011 - CELIA BARBOSA VICENTE (ADV. 

SP296057 - DEISE APARECIDA NOINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038376-33.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354184/2011 - DINAH MALUF ORDINE (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0037444-79.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354185/2011 - MARINA CESARINO DE LIMA (ADV. 

SP165826 - CARLA SOARES VICENTE, SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036776-11.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354189/2011 - IVAM PACOVSKY (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0036429-75.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354191/2011 - LEONOR ALFANO (ADV. SP076672 - 

MONICA MONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0035014-23.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354193/2011 - ANIVALDO PINHEIRO DE LACERDA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034076-62.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354196/2011 - JOSELENE ROSA ALVES PIRES (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022749-23.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354207/2011 - JEDISAM FRANSISCO BARROS (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0021976-41.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354210/2011 - ARMANDO DE MEDEIROS JARDIM (ADV. 

SP205583 - DANIELA PONTES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019179-92.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354213/2011 - JOSE ROBERTO DE CARVALHO (ADV. 

AC000943 - JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018201-18.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354217/2011 - PUNG CHEN TA (ADV. SP267047 - ALINE 

VIEIRA ZANESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0017637-80.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354220/2011 - ULISSES MOREIRA DE SOUSA (ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016663-36.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354226/2011 - JEAN NAMMOURA (ADV. SP222902 - JOSÉ 

EXPEDITO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012668-70.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354227/2011 - JOAO BARROS DE LIMA (ADV. SP232228 - 

JOSÉ EDUARDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0012167-61.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354231/2011 - DIMAS BRANDAO (ADV. SP136433 - 
LINCOLN PASCHOAL, SP219238 - ROSE MARIA LEON SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012167-19.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354232/2011 - MARIA ISABEL DE OLIVEIRA 

CARVALHO (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012076-62.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354234/2011 - MARIA LUCIA ALVES SOUSA (ADV. 

SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011868-69.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354238/2011 - LUIZ CANDIDO DA SILVA (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011866-48.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354239/2011 - DANIEL CARVALHO (ADV. SP202605 - 

FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011669-62.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354240/2011 - AURORA PIRES PEREIRA (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011664-40.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354241/2011 - JOSE DIOGO APOLINARIO (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011301-74.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354242/2011 - EUNICE MOLINARI FERREIRA NUNES 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011154-82.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354244/2011 - MARIA DOS SANTOS (ADV. SP238982 - 

DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010971-41.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354246/2011 - ODILIA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 
SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010969-71.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354247/2011 - OSCAR LOPES (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0094390-08.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362465/2011 - DIAMANTINA TRINDADE LEONARDO 

(ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012819-72.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362467/2011 - NILZA DA MATA DE JESUS (ADV. 
SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008063-47.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362468/2011 - LAZARA VASCONCELOS GOMES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007791-89.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362469/2011 - TEREZINHA DE JESUS DE SOUZA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007788-37.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362470/2011 - ERIKA CRISTINA ALMAGRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007758-42.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362471/2011 - JOANA MARIA DE JESUS (ADV. SP254746 

- CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007616-77.2009.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362474/2011 - TERESA DE CARVALHO DOS ANJOS 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0209285-50.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354148/2011 - JOAO DEL PEZZO (ADV. SP094202 - 

MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0089806-92.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354151/2011 - DOLORES MORENO DURAN (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0083618-83.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354157/2011 - NOEMIA FARAH ESCAMILLA (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0076527-39.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354161/2011 - OLGA GARCIA MESQUITA (ADV. 

SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0071339-65.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354166/2011 - CANDIDA PEREIRA DE JESUS (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044411-43.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354167/2011 - ISMAEL SAMUEL (ADV. SP264779A - JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0042436-83.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354170/2011 - HEINRICH ZIMMERMANN (ADV. 

SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0039218-47.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354178/2011 - RUBENS JOSE FORNERO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038963-89.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354179/2011 - NILDA PEREIRA CAPUTO (ADV. SP211495 

- KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038844-31.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354181/2011 - NESTOR FERREIRA COELHO (ADV. 
SP275693 - JEFFERSON RENATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0036977-03.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354186/2011 - WALTER PIRES (ADV. SP187234 - 

DENILSON LÁZARO DA SILVA, SP194186 - ELAINE CRISTINA MARINHO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036588-18.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354190/2011 - FABIO DE BIAZZI (ADV. SP255332 - 

ISABEL CRISTINA RODRIGUES BETHLEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0035424-18.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354192/2011 - LUIZ CARLOS PEIXE (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034423-95.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354195/2011 - FIRMINO BORGES CAMPOS (ADV. 

SP191286 - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022820-88.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354199/2011 - LUIZ LOMBARDI (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022806-07.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354200/2011 - DIVA ALBINO CARNEIRO (ADV. SP211495 
- KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022762-85.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354201/2011 - JOAO NUNES (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022758-48.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354204/2011 - JOSE MEDEIROS FILHO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022756-78.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354205/2011 - ANTONIO JOSE JACON (ADV. SP211495 - 
KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020919-85.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354211/2011 - SOLEDAD COUTO QUINTANS (ADV. 

SP268376 - ANDREIA VALERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019067-26.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354214/2011 - NAMANN EID (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019034-77.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354215/2011 - FLORIVAL FONSECA (ADV. SP174759 - 
JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018872-41.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354216/2011 - MARIA VICENCIA DOS SANTOS PAULA 

(ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017975-54.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354218/2011 - THEREZINHA ZOVICO VIRGOLIN (ADV. 

SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017597-57.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354221/2011 - ROLANDO SOUZA MESQUITA (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017583-73.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354222/2011 - JOAO ALVAREZ SANTIAGO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017267-04.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354224/2011 - NELSON BUENO DE CAMARGO (ADV. 

SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017106-91.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354225/2011 - MARIA DO CARMO SILVA (ADV. 
SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012375-11.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354228/2011 - JOSE ELOY OLIVEIRA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012333-59.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354230/2011 - ENRIQUE SAME KALONKI (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012102-73.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354233/2011 - MARIA LOPES DEI SANTI (ADV. SP074541 
- JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012021-83.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354235/2011 - NELLY WALDER HOLLAND NEVES (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012018-31.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354236/2011 - NILTON JOSE DA SILVA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012004-47.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354237/2011 - SEBASTIAO ALAVARSE (ADV. SP061238 - 

SALIM MARGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011181-04.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354243/2011 - ARLINDO MARTINS DA COSTA CORREIA 

(ADV. SP262552 - LUIZ CARLOS GRIPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011144-80.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354245/2011 - PEDRO ANDRADE (ADV. SP074758 - 

ROBSON VIANA MARQUES, SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES, SP263353 - CLAUDIA SOARES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010781-78.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354248/2011 - LAURO PEREIRA GUIMARAES (ADV. 
SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010634-88.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354249/2011 - ADELINA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. 

SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010468-66.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354250/2011 - JORGE SADALLA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017591-50.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362466/2011 - ADRIANO FREITAS (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007713-59.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362472/2011 - ANNA HELENA FIGUEIREDO (ADV. 

SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007624-09.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362473/2011 - IOLANDA MACOR DE LIMA (ADV. 

SP248903 - MÔNICA DE FÁTIMA PINHEIRO DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando, portanto, a constatação de 

erro material, o qual é passível de correção até mesmo de ofício, chamo o feito à ordem para corrigir o equívoco 

constatado, a fim de retificar a parte dispositiva da decisão que analisou os pressupostos de admissibilidade do incidente 

de uniformização apresentado pela parte autora, a fim de que, onde se lê: 

“Assim, em face do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 564.354, admito o 

presente pedido de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte autora. 

“Ad cautelam”, determino a remessa dos autos ao Relator para que verifique a consonância do julgamento da Turma 

Recursal com a matéria sedimentada junto ao Supremo Tribunal Federal.” 

leia-se: 

“Assim, em face do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 564.354, determino 

sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, observada a 
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competência estabelecida na Resolução 331/2008, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Atuo 

com esteio no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, e no artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001.” 

Devolvo o prazo para eventual manifestação das partes, com termo inicial no dia seguinte à disponibilização da parte 

dispositiva da presente decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

0084375-14.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370831/2011 - JOAO GONCALVES (ADV. SP204140 - RITA 

DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0067388-63.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370832/2011 - ALFREDO FERREIRA DA ROCHA (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0053737-61.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370833/2011 - STELLA MARIS MIRISOLA (ADV. 

SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051815-82.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370834/2011 - ANTONIO CARLOS TOMAZ (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046105-81.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370836/2011 - PASTOR BARBOSA DA SILVA (ADV. 
SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0045443-20.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370837/2011 - OLAVIO GILBERTO DA SILVA (ADV. 

SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009151-23.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370838/2011 - JOSE DANTAS DE SOUZA (ADV. SP179880 

- LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0051678-66.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301352587/2011 - ALMIR CAETANO DE 

SOUZA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro o pedido de execução provisória das parcelas devidas e não 

pagas, desde a cessação indevida do benefício de auxílio-doença NB 31/570.345.880-0. 

À conclusão para análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso extraordinário interposto pela autarquia ré. 

Intimem-se. 

0022203-36.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344180/2011 - MANUEL DO NASCIMENTO (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, e determino a 
intimação da parte contrária para que apresente contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o parágrafo 

único do art. 13, da Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal. 

Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de 
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Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

Deixo de analisar, nesse momento, as petições protocolizadas pelo autor após o requerimento, em vista da competência 

exclusiva do Presidente da Turma Nacional de Uniformização para analisá-lo, bem ainda pela possibilidade de reforma 

do julgado. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0007619-09.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371510/2011 - MARIA DE FATIMA DA SILVA CAMPOS 

(ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o desentranhamento da petição de agravo 

e dos demais atos posteriormente produzidos e sua anexação nos autos do processo principal, cadastrando-se a referida 

petição como “agravo”, cancelando-se o protocolo eletrônico inicialmente gerado e emitindo-se novo protocolo, com a 

data da efetiva interposição. 

 Cumprida a determinação supra, intime-se a parte contrária para que apresente resposta, no prazo de 10 (dez) dias, 

conforme o teor do art. 544, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 

 Após, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 631.240, com  

fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, § 1º, do Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0023914-08.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370712/2011 - ERALDO DA SILVA (ADV. SP234499 - 

SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto: 

1. torno sem efeito o Termo nº 6301001659/2011/2011, concernente à decisão proferida em 14-01-2011, determinando 
à Secretaria Unificada das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo que proceda à sua exclusão; 

2. nego seguimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social; 

3. devolvo o prazo para eventual manifestação das partes, com termo inicial no dia seguinte à disponibilização da parte 

dispositiva da presente decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, nego seguimento 

ao presente agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

0007739-52.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371497/2011 - ANA MARIA NEVES DOS SANTOS (ADV. 

SP191297 - MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014322-53.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371482/2011 - ANTONIO VICENTE DA SILVA (ADV. 

SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino a intimação 

da parte contrária para que apresente contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o parágrafo único do art. 

13, da Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal. 

 Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de 
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

Intimem-se.  Cumpra-se. 
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0466389-50.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352444/2011 - RUBENS COSTA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0087919-44.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351769/2011 - ROSE MARIA LOPES (ADV. SP119156 - 

MARCELO ROSA, SP250398 - DEBORA BASILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP233447 - JULIANA DA PAZ STABILE       (PFE-INSS)). 

0042303-75.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351785/2011 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038574-70.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351786/2011 - FABIO DE SOUZA (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030848-79.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351787/2011 - MARIA APARECIDA MARCELINO (ADV. 

SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0025549-60.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351788/2011 - EMILIA BARRA SEVERINO (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016457-29.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351795/2011 - CLEUZA BARBOSA LOPES (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014195-33.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351801/2011 - SILVANA DA SILVA FREITAS (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013132-36.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351805/2011 - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA 

FERREIRA (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012256-81.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351810/2011 - AGENOR JOSE DO NASCIMENTO E 

OLIVEIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012038-19.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351813/2011 - TANY MARIA SOARES (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - 

MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010376-17.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351831/2011 - BENEDITO JOSE DE GODOY (ADV. 

SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010024-96.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351832/2011 - LAIDE SARTORATTO GARCIA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009417-49.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351833/2011 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

SOBRINHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009358-95.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351836/2011 - JOSE ALEXANDRE MORETTI (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008493-38.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351837/2011 - SIVALDO DIAS (ADV. SP171349 - HELVIO 

CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007951-20.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351839/2011 - MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DA 

SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007923-86.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351840/2011 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007679-60.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351843/2011 - MARCIA SIMONE DE SOUZA DIAS (ADV. 
SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040901-85.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352299/2011 - ODETE NASCIMENTO DA SILVA (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0037353-52.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352300/2011 - ANTONIA FRANCISCA DA ROCHA (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016707-55.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352301/2011 - MARIA LUCIA MACIEL (ADV. SP194562 - 
MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0091737-67.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352449/2011 - VALMIRETE SILVA LIMA (ADV. SP205542 

- SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA 

BAZ, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA, SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0087919-44.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352452/2011 - ROSE MARIA LOPES (ADV. SP119156 - 

MARCELO ROSA, SP250398 - DEBORA BASILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP233447 - JULIANA DA PAZ STABILE       (PFE-INSS)). 

0075657-28.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352457/2011 - MORGANA ALVES DA SILVA TEIXEIRA 

(ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0025549-60.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352465/2011 - EMILIA BARRA SEVERINO (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0092106-27.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366096/2011 - AILZA PEREIRA DOS ANJOS BRITO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063183-20.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366099/2011 - JOSE COSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060605-84.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366100/2011 - ANA RITA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060063-66.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366102/2011 - MARIA DAS DORES ALENCAR DA SILVA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059059-91.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366104/2011 - DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS 
(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058783-60.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366105/2011 - CICERO BARBOSA CAMPOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0055944-33.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366106/2011 - MARLENE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0054387-40.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366108/2011 - MARIA DE FATIMA DA CONCEICAO 
(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0053875-57.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366109/2011 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0053333-39.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366110/2011 - NEUMANN MARIA BARBOSA DO REGO 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053328-17.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366112/2011 - ANTONIO GREGORIO DA SILVA FILHO 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053325-62.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366113/2011 - JOSE MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0053318-70.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366114/2011 - JOAO DIAS NEVES (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052198-26.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366116/2011 - TERESA LUISA DE JESUS (ADV. SP068622 

- AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0037106-08.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366121/2011 - MAGNOLIA SOUSA BATISTA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013504-85.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366133/2011 - JAILSON JORGE CAVALCANTE SANTOS 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015239-27.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352474/2011 - VICTORIA POSSEBON ARAGÃO (ADV. 

SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012560-51.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362370/2011 - JOAO TOMAZ (ADV. SP141784 - HELENA 

MARIA CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0075061-15.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351774/2011 - MATILDES CERQUEIRA SANTANA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058669-97.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351781/2011 - WLADIMIR DE PAULO (ADV. SP159035 - 

HELENA EMIKO MIZUSHIMA, SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0075061-15.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352458/2011 - MATILDES CERQUEIRA SANTANA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058669-97.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352461/2011 - WLADIMIR DE PAULO (ADV. SP159035 - 

HELENA EMIKO MIZUSHIMA, SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018665-15.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352468/2011 - JOSE LUIS PEREIRA ESTEVAO (ADV. 

SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0088301-03.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351768/2011 - RUI PEREIRA (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0079895-90.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351773/2011 - LENI RAMOS (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063869-17.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351777/2011 - ADAIZE CABRAL DA SILVA (ADV. 

SP119248 - LUIZ FERNANDO DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048348-32.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351782/2011 - IVO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045934-90.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351784/2011 - ANTONIO MARCOS VIEIRA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR, SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS, SP099955 

- MOACIR LOPES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023016-92.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351790/2011 - DAILSON TERTULINO DA SILVA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019288-43.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351791/2011 - WALDYR EPIPHANIO SOARES (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016012-91.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351797/2011 - LUCIENE CICERA DA SILVA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014898-27.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351799/2011 - NILSON DE FREITAS (ADV. SP205568 - 

ANDREZA VIRGÍNIA BOCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014602-73.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351800/2011 - SANDRA LUCIA VICENZO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013300-31.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351803/2011 - FLORIVALDO DIAS (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013180-63.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351804/2011 - HAIETE ACHKAR JRIEJE (ADV. SP267764 - 

TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0010816-50.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351827/2011 - EDNA LUCIA PEZZOLO (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009411-42.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351834/2011 - JOSE GUILHERME RAMOS GUESSO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008261-26.2005.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351838/2011 - ARLINDO LUIZ DE ALMEIDA (ADV. 

SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007706-09.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351841/2011 - MARINALVA MASCARENHAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0088301-03.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352450/2011 - RUI PEREIRA (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0088013-55.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352451/2011 - BENEDITA MARIA DA CONCEIÇAO 

SIQUEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0079895-90.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352456/2011 - LENI RAMOS (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063869-17.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352460/2011 - ADAIZE CABRAL DA SILVA (ADV. 

SP119248 - LUIZ FERNANDO DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048348-32.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352463/2011 - IVO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039160-15.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352464/2011 - ALEXANDRE DA CONCEICAO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018254-98.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352469/2011 - PEDRO MARTINS COELHO (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016012-91.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352472/2011 - LUCIENE CICERA DA SILVA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0014602-73.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352476/2011 - SANDRA LUCIA VICENZO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013989-41.2006.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352477/2011 - VICENTE RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013300-31.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352478/2011 - FLORIVALDO DIAS (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013180-63.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352479/2011 - HAIETE ACHKAR JRIEJE (ADV. SP267764 - 

TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011528-84.2006.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352481/2011 - ISABEL TAVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008448-42.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352484/2011 - NANCI DA SILVA (ADV. SP037373 - 

WANDERLEI VIEIRA DA CONCEICAO, SP163773 - EDUARDO BOTTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP125170 - ADARNO POZZUTO POPPI (MATR. SIAPE Nº 

6.933.046)). 

0008261-26.2005.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352485/2011 - ARLINDO LUIZ DE ALMEIDA (ADV. 

SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0094250-71.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366094/2011 - FRANCISCO ALVES DE SOUSA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0090734-43.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366097/2011 - HEITOR CLAUDIO LEITE E SILVA (ADV. 

SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0080107-77.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366098/2011 - LUZIA MOREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0054648-05.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366107/2011 - ALEX FABIANO SOUZA DE PAULA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052996-84.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366115/2011 - MARINA XAVIER DA ROCHA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0039802-80.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366118/2011 - ANDREA CANDIDA FEITOZA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038800-12.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366119/2011 - BENEDITO SEVERINO DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038573-22.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366120/2011 - JOANA DARC LINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0031836-66.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366122/2011 - FRANCISCA BEZERRA DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP240211 - LUCIENE ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029715-02.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366123/2011 - MARCELO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0028003-74.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366124/2011 - JOSE IVO GOIS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023239-45.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366125/2011 - IRACI DIAS DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0021904-10.2007.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366126/2011 - EDINALDO SOARES DE LIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0021713-62.2007.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366127/2011 - IODALIO JURANDIR DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018307-77.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366128/2011 - JADIEL JOSE DE SOUZA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014185-40.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366132/2011 - AILTON DE JESUS SANTANA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0013355-26.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366134/2011 - MARIA DO CARMO VIEIRA DA COSTA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012968-59.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366137/2011 - ZILDENE DO CARMO MOURA (ADV. 

SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ, SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012887-28.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366138/2011 - MARTINHO MORENO FILHO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011778-73.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366140/2011 - MARIA IZABEL DE OLIVEIRA RAFAEL 

(ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011722-74.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366141/2011 - FRANCISCO NERES MACIEL (ADV. 

SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011070-30.2007.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366142/2011 - MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011064-79.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366143/2011 - HAMILTON DA SILVA BRAGA (ADV. 

SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010632-82.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366144/2011 - MARIA ROSA VILAS BOAS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010293-07.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366145/2011 - JACIRA FREIRE SILVA ROCHA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010125-49.2007.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366147/2011 - MARIA DE LOURDES BATISTA 

MENDONCA QUEIROS (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010086-05.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366148/2011 - RITA PAIXAO PEREIRA (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008750-52.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366149/2011 - CARMOZINA CARVALHO DA SILVA 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008204-94.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366150/2011 - MARLENE APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0008187-72.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366151/2011 - ARLINDO BARBOSA DE JESUS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008176-29.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366152/2011 - JOSE VICENTE FERREIRA FILHO (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007910-08.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366154/2011 - ELZA LOPES DE ALMEIDA (ADV. 

SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, 

SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007738-02.2009.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366155/2011 - MARIA ELINETE DA SILVA ALMEIDA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 

- PRISCILA RIOS SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0557061-07.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351763/2011 - MARIA APARECIDA RODRIGUES SOARES 

(ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA); ANTONILHA DINAMARK RODRIGUES (ADV. SP036063 - 

EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0557061-07.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352443/2011 - MARIA APARECIDA RODRIGUES SOARES 

(ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA); ANTONILHA DINAMARK RODRIGUES (ADV. SP036063 - 
EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012361-17.2006.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351807/2011 - SELMA DE LIMA GONÇALVES (ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO); LUAN GONÇALVES DE LIMA (ADV. SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO); LUANA ISABELLA GONÇALVES DE LIMA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO 

DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019174-72.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352466/2011 - ANA CAROLINA DA SILVA E SOUZA 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016104-16.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366131/2011 - JOSE HELENO DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013006-23.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366136/2011 - CARLOS DE LIMA MACHADO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012018-28.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351815/2011 - RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA, SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0010702-14.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351829/2011 - CLARICE ZUIM FUENTES (ADV. SP178874 

- GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010385-16.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351830/2011 - ANTONIA LEONILDE FERREIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016393-43.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366129/2011 - ANTONIA UMBELINA ROSA OLIVEIRA 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018742-56.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351792/2011 - ALCIONE MARIA MAXIMINIANO (ADV. 

SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018041-92.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351793/2011 - ROMARIO DONIZETE NOGUEIRA (ADV. 

SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017684-15.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351794/2011 - ANA PAULA VALEZZI DE SOUZA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016382-48.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351796/2011 - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014094-47.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351802/2011 - SOLANGE DONIZETE DA SILVA (ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012794-62.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351806/2011 - NILCE MARIA DE OLIVEIRA FERRARI 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012235-08.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351811/2011 - MARCELA APARECIDA BERNARDINO 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012222-09.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351812/2011 - DANIEL DE SOUSA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011685-76.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351820/2011 - ADELIA AVELAM EUFRAZINO (ADV. 

SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0011210-57.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351822/2011 - DIVA DE FATIMA PAULO (ADV. SP103103 

- ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010875-72.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351825/2011 - IRENE APARECIDA DIOGO (ADV. 

SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010873-39.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351826/2011 - LUIZ FELIPE DA SILVA (ADV. SP226684 - 

MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010726-08.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351828/2011 - CRISTIANE SILVA GANIME (ADV. 

SP144961 - ROSECLEIDE SIQUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018742-56.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352467/2011 - ALCIONE MARIA MAXIMINIANO (ADV. 

SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018041-92.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352470/2011 - ROMARIO DONIZETE NOGUEIRA (ADV. 

SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017684-15.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352471/2011 - ANA PAULA VALEZZI DE SOUZA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059364-12.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366103/2011 - LEONILDO DA SILVA LIMA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0043572-52.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366117/2011 - ADENAIR SILVA ONOFRE (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES, SP221945 - CINTIA ROSA, SP264148 - CAMILA DA SILVA CABRAL DE TEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP147528 - JAIRO TAKEO 

AYABE   (MATR. SIAPE Nº  1.312.074)). 

0013175-70.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366135/2011 - EDENOR ROCHA DA SILVA (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015106-06.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351798/2011 - NILZA DE ALMEIDA ROSARIO (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012022-60.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351814/2011 - GETULIO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0011096-79.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351823/2011 - JOÃO ANTUNES DA SILVA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015547-82.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352473/2011 - CÍCERO CORDEIRO DE LIMA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014623-80.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352475/2011 - JÚLIA GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008151-68.2007.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366153/2011 - EDSON DE MELO GERONIMO (ADV. 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010544-19.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352303/2011 - ODIVAL GUALBERTO TEIXEIRA (ADV. 

SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0065569-28.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351776/2011 - IZENI FATIMA DE PAULA (ADV. SP063612 

- VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0065569-28.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352459/2011 - IZENI FATIMA DE PAULA (ADV. SP063612 

- VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011906-54.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351816/2011 - DARCY VICTOR FERREIRA (ADV. 

SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046738-92.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351783/2011 - SANDRA REGINA GUARNIERI (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012258-83.2010.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301351808/2011 - ANTONIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0024887-89.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301339860/2011 - FRANCISCA ALVES 

GONDIM (ADV. SP283951 - RONALDO DUARTE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro o quanto requerido pela autora na petição protocolizada em 

17-08-2011. 

À conclusão, para análise dos pressupostos de admissibilidades do recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social. 

Cumpra-se. Intimem-se. 
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0056045-36.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301358302/2011 - GILBERTO TADEU DE OLIVEIRA (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, deixo de apreciar, por ora, o pedido de uniformização interposto pela parte 

autora, determinando o cumprimento da decisão de sobrestamento.   

Intimem-se. Cumpra-se. 

0013775-91.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301353238/2011 - APARECIDA ARENAS SIMOES (ADV. 

SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, considerando que o benefício não foi implantado até o momento, determino 

seja expedido, com urgência, novo ofício para cumprimento da determinação exarada no acórdão, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias a contar da ciência desta decisão, pagando-lhe os valores devidos desde a data da 

concessão da medida antecipatória, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade, bem como demais medidas administrativas cabíveis. 

Sobrestem-se os autos, em cumprimento à decisão exarada em 12-07-2011. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, determino o arquivamento 

do presente agravo. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0014325-08.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371408/2011 - REGINALDO ROSA NUNES (ADV. 

SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014324-23.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371409/2011 - REGINALDO ROSA NUNES (ADV. 

SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0013274-59.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371519/2011 - PALMIRA BIZOTO PAULINO (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o desentranhamento da petição de agravo e dos demais atos 

posteriormente produzidos e sua anexação nos autos do processo principal, cadastrando-se a referida petição como 

“agravo”, cancelando-se o protocolo eletrônico inicialmente gerado e emitindo-se novo protocolo, com a data da efetiva 

interposição. 

 Cumprida a determinação supra, intime-se a parte contrária para que apresente resposta, no prazo de 10 (dez) dias, 

conforme o teor do art. 544, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 

 Após, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 626.489, com  

fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, § 1º, do Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em vista do flagrante equívoco, com 

espeque no artigo 10 da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008 - Regimento Interno das Turmas Recursais e da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, torno sem efeito a parte dispositiva das decisões 

de admissibilidade do Recurso Extraordinário e do Incidente de Uniformização de Jurisprudência. 

 Determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 561.908, com  fulcro  no 

artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal. 
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 Cumpra-se. Intimem-se. 

0087020-12.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370869/2011 - JOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP197961 - 

SHIRLEI DA SILVA GOMES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0017412-87.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370870/2011 - DARIO PAES LEME DE CASTRO NETO 

(ADV. SP160434 - ANCELMO APARECIDO DE GÓES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL). 

0017375-60.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370871/2011 - EDNEI DA SILVA ALEIXO (ADV. RJ085283 

- MARCIA REGINA BORGES DUARTE ALVES DE CAMARGO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0017212-62.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371541/2011 - MARIA ANTONIA FINCATO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o desentranhamento da petição de agravo e dos demais 

atos posteriormente produzidos e sua anexação nos autos do processo principal, cadastrando-se a referida petição como 

“agravo”, cancelando-se o protocolo eletrônico inicialmente gerado e emitindo-se novo protocolo, com a data da efetiva 

interposição. 

 Cumprida a determinação supra, intime-se a parte contrária para que apresente resposta, no prazo de 10 (dez) dias, 

conforme o teor do art. 544, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 

 Após, por medida de economia processual, determino o sobrestamento do presente recurso, devendo-se aguardar o 

retorno dos agravos anteriormente encaminhados. Aplico, por analogia, o teor do § 6º do art. 14, combinado com  art. 

15, ambos da Lei nº 10.259, de 12-07-2001. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em vista do flagrante equívoco, com 

espeque no artigo 10 da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008 - Regimento Interno das Turmas Recursais e da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, chamo o feito à ordem para corrigir o erro 

material apontado, esclarecendo que o feito deverá permanecer sobrestado até o julgamento do mérito do recurso 

extraordinário nº 626.489. 

 Após a regular intimação das partes, providencie-se o imediato sobrestamento do processo, com  fulcro  no artigo 543-

B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0023374-23.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345442/2011 - JOAO MARIA DA SILVA (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010408-72.2007.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345459/2011 - LUIZ CARLOS GONCALES (ADV. 

SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009497-08.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345464/2011 - VELERSON PEREIRA NUNES (ADV. 

SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009144-04.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345466/2011 - ALICE ASTRAGALLI BOLZAN (ADV. 

SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008133-37.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345469/2011 - CARLOS NELSON MACHADO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036777-93.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345436/2011 - ANTONIA IZIRENE DE OLIVEIRA MOTA 

(ADV. SP154409 - CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016673-80.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345444/2011 - VALDINEI FILADELFO (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0028547-62.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345439/2011 - ALEXANDRE PEREIRA DE MOURA (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA, SP218069 - ANDERSON MARCOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027155-53.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345441/2011 - JOAO CUSTODIO ALVES (ADV. SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017640-91.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345443/2011 - CLARA GERSZTEL BLACK (ADV. 
SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008143-53.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345468/2011 - FLORENTINA RAMOS DE AZEVEDO 

(ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009568-46.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345461/2011 - ANTONIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009541-63.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345462/2011 - EDUARDO PLACIDO DE MENEZES (ADV. 
SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009532-04.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345463/2011 - OSWALDO ARSUFFI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011305-84.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345455/2011 - ANEZIA DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010156-53.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345460/2011 - OSVALDO FONSECA (ADV. SP225064 - 

REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008830-16.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345467/2011 - IRINEIDE PASCOAL DE SANTANA (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007619-84.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345470/2011 - NELSON TREVELIM (ADV. SP114470 - 

CARLOS JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0011966-90.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345450/2011 - EDNA APARECIDA CORDEIRO 

CONCEICAO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010497-79.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345457/2011 - BRAZ ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010487-35.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345458/2011 - LUIZ ANTONIO DE AGUIRRE SOUZA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009401-29.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345465/2011 - HILDA GOZZI BUENO RIBEIRO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011345-66.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345454/2011 - MARIA JOSÉ DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0054429-89.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345432/2011 - FLAVIO PINA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054424-67.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345433/2011 - MOACYR BONIFACIO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048316-22.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345434/2011 - LUZOMAR CHARIAS DA SILVA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044696-02.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345435/2011 - JORGE READY VELASCO (ADV. SP299126 

- EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034253-89.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345437/2011 - MARFIZ CONTI VERALDI (ADV. SP096231 
- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0033909-11.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345438/2011 - GIUSEPPE CAPOBIANCO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011862-98.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345451/2011 - JOAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP260613 

- RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011841-25.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345452/2011 - EUNICE DE OLIVEIRA CORREA 

LOURENCO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011839-55.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345453/2011 - VERA LUCIA VALIM DOS SANTOS (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012335-57.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345445/2011 - JUSSARA APARECIDA FREIRE DE 

PONTES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012102-60.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345446/2011 - MILTON MOREIRA CEZARIO (ADV. 
SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012100-90.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345447/2011 - IVAN GERBI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012088-76.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345448/2011 - ANTONIO MAZER (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012049-79.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345449/2011 - EDSON DE ALMEIDA (ADV. SP067563 - 
FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010661-71.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345456/2011 - VITORIO ZANETTI (ADV. SP114835 - 

MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0014185-91.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301360015/2011 - NADIR DE LIMA DONEGAR (ADV. 

SP195646A - FRANCISCO GENESIO BESSA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, não vislumbro interesse recursal do instituto réu, razão pela qual fica 

prejudicada a admissibilidade do recurso extraordinário. Atuo com espeque no artigo 10 da Resolução nº 344, de 1º de 

setembro de 2008 - Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência 
dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 
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 Torno sem efeito a decisão nº 6301106815/2009, proferida em 08-07-2009, bem como a determinação de remessa dos 

autos à Turma Recursal para readequação do julgado, exarada em 11 de janeiro de 2010. 

 Certifique-se o trânsito em julgado do acórdão e baixem-se os autos da Turma Recursal. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0013482-43.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371647/2011 - PAULO PEREIRA NUNES (ADV. SP108585 - 

LUIZ CARLOS GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por prejudicado o presente Agravo de Instrumento. 

Determino à Secretaria das Turmas Recursais que proceda à baixa definitiva do presente recurso. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Chamo o feito à ordem. 

Verifico a ocorrência de erro material no acórdão proferido nos autos, pelo que determino a sua publicação em conjunto 

com esta decisão, que retifica parte do dispositivo daquela e passa a ter a seguinte redação, no que se refere à fixação da 

verba honorária: 

“Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, devidamente atualizados até a data da 

sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Na hipótese de o autor ser beneficiário de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados ficará 

suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.” 

Publique-se, intimem-se. 

0012968-59.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301392820/2010 - ZILDENE DO CARMO MOURA (ADV. 

SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ, SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010632-82.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301392824/2010 - MARIA ROSA VILAS BOAS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013355-26.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301392859/2010 - MARIA DO CARMO VIEIRA DA COSTA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045934-90.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301392872/2010 - ANTONIO MARCOS VIEIRA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR, SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS, SP099955 

- MOACIR LOPES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023239-45.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301392916/2010 - IRACI DIAS DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0028003-74.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301393010/2010 - JOSE IVO GOIS (ADV. SP123545A - 
VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em vista do flagrante equívoco, com 

espeque no artigo 10 da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008 - Regimento Interno das Turmas Recursais e da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, chamo o feito à ordem para corrigir o erro 

material apontado, esclarecendo que o feito deverá permanecer sobrestado até o julgamento     do mérito do recurso 

extraordinário nº 626.489. 

 Após a regular intimação das partes, providencie-se o imediato sobrestamento do processo, com  fulcro  no artigo 543-

B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0087840-94.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370409/2011 - DOUGLAS NEVES DE FREITAS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); FABIO NEVES DE FREITAS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO); KARIN CRISTINA NEVES DE FREITAS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0080516-53.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370410/2011 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0067823-37.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370411/2011 - ILENI PEREIRA MOTA (ADV. SP093167 - 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052384-49.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370412/2011 - ROMUALDO SAEZ ALQUEZAR (ADV. 
SP175001 - FERNANDA CAMACHO PIVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051508-94.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370413/2011 - IVANILDE MARQUES DE OLIVEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043244-88.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370414/2011 - VERA LUCIA BEZERRA (ADV. SP086552 - 

JOSE CARLOS DE MORAES, SP213409 - FERNANDO ROGERIO MARCONATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042171-81.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370415/2011 - DANILO FELICIANO (ADV. SP047921 - 
VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041451-17.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370416/2011 - THEREZA SOARES PAGANI (ADV. 

SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO, SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009403-96.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370417/2011 - SYLVIO DIAS DA SILVA GERIN (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0013322-91.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370585/2011 - MARIO PINTO (ADV. SP185949 - NELSON 

JOSE BRANDAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS 

SANTOS). Assim, em vista do flagrante equívoco, com espeque no artigo 10 da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 

2008 - Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da Terceira 

Região, torno sem efeito a segunda decisão de admissibilidade do recurso extraordinário interposto pela União Federal, 

ficando mantida a primeira decisão proferida em 09-03-2011, no sentido de não admitir o recurso. 

 Determino à Secretaria das Turmas Recursais a exclusão do arquivo correspondente à referida decisão. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0014185-91.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301001383/2010 - NADIR DE LIMA DONEGAR (ADV. 

SP195646A - FRANCISCO GENESIO BESSA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator 
para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

desentranhamento da petição de agravo e dos demais atos posteriormente produzidos e sua anexação nos autos do 

processo principal, cadastrando-se a referida petição como “agravo”, cancelando-se o protocolo eletrônico inicialmente 

gerado e emitindo-se novo protocolo, com a data da efetiva interposição. 

 Cumprida a determinação supra, intime-se a parte contrária para que apresente resposta, no prazo de 10 (dez) dias, 

conforme o teor do art. 544, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 

 Após, apresentada ou não a resposta ao recurso, determino a remessa dos autos ao Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0014323-38.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371373/2011 - REGINALDO ROSA NUNES (ADV. 

SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013291-95.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371375/2011 - SILVIO APARECIDO MAGALHÃES (ADV. 

SP121792 - CARLOS EDUARDO DELGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013290-13.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371376/2011 - CAMILA BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP181124 - AILTON SOUZA BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0007755-06.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371385/2011 - VALERIA MEDOLAGO (ADV. SP142916 - 

MARIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014379-71.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371370/2011 - ELIETE APARECIDA POLETTI (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO); CASSIA CONCEICAO RODRIGUES (ADV. SP131395 

- HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013282-36.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371378/2011 - ANGELINA SOUZA DOS SANTOS 
SAMPAIO (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007708-32.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371388/2011 - WANDA MARIA IANIBELLI (ADV. 

SP064464 - BENEDITO JOSE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007747-29.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371387/2011 - DUCINEIA APARECIDA DOS SANTOS 

PINTO ROSA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017221-24.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371369/2011 - JOSÉ AFONSO MACHADO (ADV. SP243433 

- EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013268-52.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371384/2011 - MARCIONILIA MARIA BISPO DA SILVA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014356-28.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371371/2011 - JOSE ANGELO ARMELIM FILHO (ADV. 

SP018997 - JOAO PAULO MAFFEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013481-58.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371374/2011 - JOÃO MARTINS DE SOUZA (ADV. 

SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013269-37.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371383/2011 - LUIZ ANTONIO VIEIRA (ADV. SP158407 - 

ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007705-77.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371389/2011 - MARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007699-70.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371390/2011 - ROBERTO CORREA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007697-03.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371391/2011 - PAULO SILVERIO PEDRO (ADV. SP175057 
- NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013273-74.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371379/2011 - JOSÉ PEQUENO DA SILVA (ADV. 

SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013271-07.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371380/2011 - JOSE CARLOS MATTOS (ADV. SP158407 - 

ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013270-22.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371381/2011 - ALFREDO LOPES DIAS (ADV. SP158407 - 

ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024605-38.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371368/2011 - ALAN DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014353-73.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371372/2011 - ARGEMIRO CRISPIM DE AZEVEDO (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007693-63.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371392/2011 - JOSE DELCIDES DOURADO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013286-73.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371377/2011 - JOSE MENESES SERRA NETTO (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007749-96.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371386/2011 - GONCALO DAMASIO FILHO (ADV. 

SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0013109-56.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345137/2011 - JOSE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP153931 

- CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em vista do noticiado pela autarquia ré, expeça-se ofício à 3ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho, sediada à Rua 

Luís Carlos Prudêncio, nº 100, Bairro Jd. América, Sertãozinho-SP, CEP 14160-280, solicitando encaminhe a este juízo 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão(s) e certidão de trânsito em julgado, bem como certidão de inteiro teor, 

concernentes ao processo nº 597.01.2007.012652-9 (número de ordem 1937/07), para fins de verificação de eventual 

litispendência. 

Com a resposta, venham os autos conclusos a esta Coordenadora. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0091737-67.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301378271/2011 - VALMIRETE SILVA LIMA (ADV. SP205542 

- SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA 

BAZ, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA, SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, defiro o 

pedido de desistência formulado pela parte autora. 
  

 Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.  

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0031353-02.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301338978/2011 - SERGIO ADRIANO 

DA SILVA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA 

CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim, considerando que o benefício não foi restabelecido até o momento, determino seja expedido, com urgência, 

novo ofício para cumprimento da determinação exarada na sentença, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias a contar 

da ciência desta decisão, pagando-lhe os valores devidos desde a data da concessão da medida antecipatória, sob pena 

de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade, bem como demais medidas 

administrativas cabíveis. 

Após, venham os autos conclusos a esta Coordenadora para análise dos pressupostos de admissibilidades do recurso 
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interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

desentranhamento da petição de agravo e dos demais atos posteriormente produzidos e sua anexação nos autos do 

processo principal, cadastrando-se a referida petição como “agravo”, cancelando-se o protocolo eletrônico inicialmente 

gerado e emitindo-se novo protocolo, com a data da efetiva interposição. 

 Cumprida a determinação supra, intime-se a parte contrária para que apresente resposta, no prazo de 10 (dez) dias, 

conforme o teor do art. 544, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 

 Após, apresentada ou não a resposta ao recurso, determino a remessa dos autos ao C. Superior Tribunal de Justiça. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0012214-51.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371588/2011 - MARIA DO CARMO DE JESUS (ADV. 

SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017220-39.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371594/2011 - ANTONIO NORIVAL MARINS DE TOLEDO 

(ADV. SP136146 - FERNANDA TORRES, SP201863 - ADRIANA DE OLIVEIRA TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0018201-18.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301050860/2010 - PUNG CHEN TA (ADV. SP267047 - ALINE 

VIEIRA ZANESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em inspeção 

0012020-20.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365482/2011 - MARIA PEREIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino a suspensão do feito até o julgamento do mérito do incidente 

de uniformização jurisprudencial Pet 7.114/RJ, com fulcro  no artigo 543-C, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 14, §§ 5º e 6º, da Lei 10.259/01 e art. 2º, da Resolução 10/07, do Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em face do julgamento, pelo 

Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 564.354, admito o presente pedido de uniformização de 

jurisprudência, interposto pela parte autora. 

“Ad cautelam”, determino a remessa dos autos ao Relator para que verifique a consonância do julgamento da Turma 

Recursal com a matéria sedimentada junto ao Supremo Tribunal Federal. 
Intimem-se. 

0084375-14.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301316019/2011 - JOAO GONCALVES (ADV. SP204140 - RITA 

DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0053737-61.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301316021/2011 - STELLA MARIS MIRISOLA (ADV. 

SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009151-23.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301316022/2011 - JOSE DANTAS DE SOUZA (ADV. SP179880 

- LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0067388-63.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301316026/2011 - ALFREDO FERREIRA DA ROCHA (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051815-82.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301316027/2011 - ANTONIO CARLOS TOMAZ (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046105-81.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301316028/2011 - PASTOR BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0045443-20.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301316029/2011 - OLAVIO GILBERTO DA SILVA (ADV. 

SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, determino o que 

se segue: 

? não admito o incidente de uniformização no tocante à ocorrência da interrupção da prescrição, para assegurar o 

reconhecimento do direito ao reajuste de 3,17%, nos moldes fixados pela instância a quo;  

? sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, nos 

termos do artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001, quanto à aplicação dos juros de mora no patamar de 6% (seis por 

cento) ao ano, porquanto se trata de ação contra a Fazenda Pública, cujo objeto é o pagamento de diferenças decorrentes 

de reajuste nos vencimentos de servidor público. Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, neste ponto, remetam-se 

os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0249927-65.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371147/2011 - OLIVIA DAS ASCENÇAO CORREA 

FARIAS (ADV. SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0249928-50.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371165/2011 - NORMA ALICE PEREIRA RODRIGUES 

(ADV. SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0008530-26.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301343071/2011 - STANLEY FRANCISCO NUNES DE SANT 

ANA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o sobrestamento do 

feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n. 631.240, com fulcro no artigo 543-B, § 1º, do Código de 
Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0209316-70.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301333529/2011 - MARIA CELINA PLETI SCAVASINI (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o incidente de uniformização interposto, pela parte autora. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em face do julgamento, pelo 

Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 564.354, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz 

Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, observada a competência estabelecida na Resolução 

331/2008, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Atuo com esteio no artigo 543-B, § 3º, do 

Código de Processo Civil, e no artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0047810-51.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344858/2011 - JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043855-12.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344859/2011 - ANTONIO CANGINI (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0045427-66.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369824/2011 - WALDIRA FERREIRA MIRANDA (ADV. 

SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017514-74.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301342693/2011 - HILARIO ZANETTI (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0024886-14.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352592/2011 - MARIA ALICE MARCELINO BARBOSA 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal 

apresentado pela parte autora. 

Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n. 583834, com  fulcro  no artigo 543-B, § 
1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0011484-18.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365477/2011 - GERALDO GONCALVES DIAS (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010490-87.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365478/2011 - PLAUTO JOAQUIM PEREIRA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino a suspensão 

do feito até o julgamento do mérito do incidente de uniformização jurisprudencial Pet 7.114/RJ, com  fulcro  no artigo 

543-C, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 14, §§ 5º e 6º, da Lei 10.259/01 e art. 2º, da 

Resolução 10/07, do Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0013138-09.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369365/2011 - ADAYR FARIA DE CASTRO (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP258056 - 

AUGUSTO ZANCAN GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008187-76.2008.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369258/2011 - FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0009849-18.2007.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337820/2011 - JOSE HENRIQUE DA SILVA FILHO (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, determino que 

sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, nos termos 

do artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0021748-39.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301358581/2011 - LUIZ PEREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021656-61.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301358582/2011 - GERMANO BONFIM DE SOUZA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012369-74.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301358583/2011 - OSVALDO FILIPINI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018607-12.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301358588/2011 - JOSE CLESIO MATIOLI (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012938-75.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301358589/2011 - JOSE OLIMPIO FILTRIM (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022561-66.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301358587/2011 - SEBASTIAO TOZETTI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027973-75.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354003/2011 - RUBENS JOSE ALONSO (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014224-37.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301341437/2011 - CONRADO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023932-65.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344686/2011 - FELIPE LUIZ CAMARGO (ADV. SP053238 - 

MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013132-70.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301353214/2011 - CARLOS HUMBERTO DE MORAIS (ADV. 

SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, determino que 

sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator, para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, nos termos 

do artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001, quanto à aplicação dos juros de mora no patamar de 6% (seis por cento) ao 

ano, porquanto se trata de ação contra a Fazenda Pública, cujo objeto é o pagamento de diferenças decorrentes de 

reajuste nos vencimentos de servidor público.  

Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, neste ponto, remetam-se os autos à Turma Regional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0053585-81.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371191/2011 - ROMEU MENDES DE CARVALHO (ADV. 

SP184091 - FERNANDA PEREIRA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0015998-16.2005.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371193/2011 - CARLOS ALBERTO VOGT (ADV. SP089287 

- WATSON ROBERTO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 626.489, com  fulcro  no artigo 543-B, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0011135-42.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337230/2011 - LUIZ CANDIDO DOMINGUES (ADV. 

SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS BISMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009509-16.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369105/2011 - ODAIR LOSANO (ADV. SP224812 - 

VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0018494-58.2004.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301359313/2011 - APARECIDA DE 

CASSIA RODRIGUES MONTANHA (ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES, SP185697 - 

TÂNIA CRISTINA CORBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, 

se entender cabível, exerça juízo de retratação, nos termos do artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, remetam-se os autos ao Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0009323-26.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371507/2011 - MOACIR MILANI (ADV. SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, determino: 

? o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 626.489, com  fulcro  no artigo 543-

B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal; 

? não admito o recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto. 

Intimem-se. 
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0010966-38.2007.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340987/2011 - NELSON MOTA (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010964-68.2007.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340988/2011 - JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em face do julgamento, pelo 

Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 564.354, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz 

Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, observada a competência estabelecida na Resolução 

331/2008, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Atuo com esteio no artigo 543-B, § 3º, do 

Código de Processo Civil, e no artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

0095628-62.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340014/2011 - MANOEL VICTORIO DOS SANTOS (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056657-71.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340015/2011 - EUSTAQUIO CAETANO DE PAULO (ADV. 

SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059614-45.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340057/2011 - NELSON JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008260-09.2007.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369799/2011 - GENESIO LOURENÇO (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0066440-24.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301341862/2011 - MARIA JOSEFA SILVA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, admito o presente 

recurso extraordinário, interposto pela União Federal. 
Intimem-se. 

0008460-89.2007.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362143/2011 - JOSE ANTONIO DE LIMA (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0008459-07.2007.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362144/2011 - EDISON AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0056381-40.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335534/2011 - ESTER FRANCISCA DA SILVA (ADV. 

SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do 

recurso extraordinário n.º 626.489, com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o 
artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 
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Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/1950. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0073561-40.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362175/2011 - AFONSO HONORATO DE AMORIM (ADV. 

SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, em face do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 

nº 564.354, nego admissibilidade ao presente recurso extraordinário, interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

0010497-14.2006.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362164/2011 - ATTILIO ZALLA JUNIOR (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, admito o processamento do presente recurso extraordinário, interposto pela parte autora. 

0017592-76.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301330749/2011 - LAZARA ANTONIA VASQUES CASTILHO 

(ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito dos 

recursos extraordinários nº 567.985 e nº 580.963, com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, 

combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0021577-65.2007.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301334887/2011 - KIYOKO NISHIMURA DE MACEDO (ADV. 

SP167919 - RITA DE CÁSSIA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, em virtude do entendimento supramencionado,  não admito o incidente 

de uniformização de jurisprudência apresentado pela parte autora.  

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
 Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n. 631.240, com fulcro no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0015695-05.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301373069/2011 - MARIA DOS ANJOS LEAL (ADV. SP078619 

- CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010983-38.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331188/2011 - ANALU CAVALCANTE DA SILVA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o incidente 

de uniformização interposto, pela parte autora. 

Intimem-se. 

0010539-58.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301330598/2011 - HENRIQUE BALDIBIA LOPES (ADV. 

SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009400-47.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301333531/2011 - DEOCLECIANO COTA (ADV. SP103103 - 
ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização. 

Intimem-se. 

0028581-71.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301341172/2011 - JOSE ERALDO DE ARAUJO (ADV. 

SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0125438-53.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301328385/2011 - MARIA JOSE FERNANDES (ADV. SP078652 

- ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056197-21.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301329634/2011 - JOSEFA LOPES AMORIM (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010101-64.2006.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331177/2011 - MARIA DAS DORES LEITE BARBOSA 

(ADV. SP193182 - MIGUEL MENDIZABAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); RODRIGO LUIZ JOAO LEITE BARBOSA (ADV./PROC. ). 

0293786-34.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335730/2011 - NELI APARECIDA MATIAS PRADO 
MOLON (ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0065368-02.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301336523/2011 - MARIA BETANIA DE LIMA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022513-70.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301336525/2011 - MARIA APARECIDA SILVA RIBAS 

D'AVILA (ADV. SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009767-11.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301336527/2011 - SEBASTIANA PEREIRA DO CARMO (ADV. 
SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

pedido de uniformização de interpretação de lei federal, apresentado pela parte autora. 

Intimem-se. 

0011192-07.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337177/2011 - MARILICE LOFRANO CAPASCIUTTI 

(ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0161607-39.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371304/2011 - MILTON RAIMUNDO DE SOUZA (ADV. 

SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007742-82.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369188/2011 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011758-79.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369225/2011 - JOAO STOPA NETO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016360-21.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331854/2011 - MARIA JOSE DE AZEVEDO (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015029-04.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331855/2011 - DAVID SILVEIRO DA SILVA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014901-81.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331856/2011 - MANOEL SANCHES STANM (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014900-96.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331857/2011 - JOAQUIM ALVES DOS SANTOS (ADV. 
SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011898-21.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331858/2011 - ANANIAS AUGUSTO DA SILVA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009877-33.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337123/2011 - JOSE DE ANDRADE FREITAS (ADV. 

SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES, SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal. 

Intimem-se. 

0354647-20.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369088/2011 - ANTONIO MATHIAS PAIFFER (ADV. 

SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0080425-65.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344093/2011 - JULIA KAORU HATUSHIKANO 

ALBUQUERQUE (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0162692-94.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344210/2011 - IRENE ROSA DOS SANTOS - ESPÓLIO 

(ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0250660-65.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301353636/2011 - MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL, SP134312 - JOSE FERREIRA BRASIL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0034318-55.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371800/2011 - MARIA GOMES SANTOS (ADV. SP198938 - 

CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei 
federal apresentado pela parte autora. 

Intimem-se. 

0292764-72.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362504/2011 - MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, indefiro o presente pedido de uniformização de 

jurisprudência, apresentado pela parte autora. 

Intimem-se. 

0565581-53.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371940/2011 - AIRTON FORMIGA (ADV. SP175335 - 

VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização interposto pela autora. 

Intimem-se. 

0037294-98.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301332207/2011 - LUIZ GUEDES DA SILVA (ADV. SP210565 - 

CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei 

Federal. 

Intimem-se. 

0023144-15.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301338355/2011 - JOSE DA CRUZ SOUZA (ADV. SP268308 - 

NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal. 

Prejudicado o pedido de cumprimento de determinação judicial apresentado pelo autor em 03-02-2011 e reiterado em 

08-02-2011, em face do ofício encaminhado pelo INSS em 25-03-2011, informando o cumprimento da determinação 
exarada no acórdão. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o incidente 

de uniformização interposto.  

Intimem-se. 

0025791-19.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301372191/2011 - CARLOS MIRABEAU DE MORAIS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0028119-19.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301372307/2011 - JULIO MARCIO DE PAIVA (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0012320-69.2005.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301355356/2011 - JOSE NARCISO ROSA ASSUNÇÃO (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o incidente de uniformização.  

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o incidente 

de uniformização interposto. 

Intimem-se. 

0009277-49.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327960/2011 - HENIO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0357421-86.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301372020/2011 - MARIA DE SOUZA CASTILHO (ADV. 

SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0107326-36.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301372021/2011 - FRANCISCO DE SOUZA MAGALHAES 

NETO (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0500907-66.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301358299/2011 - FRANCISCA ANGELA DA CONCEIÇAO 

(ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008159-35.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364816/2011 - ANTONIO MARCHINI (ADV. SP279999 - 

JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007978-34.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364817/2011 - LUIZ CARLOS BALDINI (ADV. SP279999 - 

JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013133-55.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364771/2011 - MARIA DE LOURDES SOARES (ADV. 

SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012622-94.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327666/2011 - ROSILDA BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); DEISE CRISTINA GOMES DA SILVA (ADV./PROC. SP161672 - JOSÉ 

EDILSON CICOTE). 

0011957-06.2005.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301329562/2011 - NEUZA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0085267-54.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301330225/2011 - GERALDO DE PAULA DA SILVA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0072300-40.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331819/2011 - JUREMA DIAS NETO (ADV. SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014726-78.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301342597/2011 - NOEMIA PEREIRA COQUEIRO (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA APARECIDA LOPES MARCATO (ADV./PROC. ). 

0014601-88.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301342656/2011 - MARIA PEREIRA BERNABE (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030317-90.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301343055/2011 - MARIA JOSE ALVES DE QUEIROZ (ADV. 

SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007644-88.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371799/2011 - SEBASTIAO MARQUES CABRERA (ADV. 

SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008228-67.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340913/2011 - OTAVIANO GATTI FILHO (ADV. SP078619 
- CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048761-74.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371925/2011 - JOSE DIAS SOBRINHO (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o pedido de 

uniformização de interpretação de lei federal, apresentado pela parte autora. 

Intimem-se. 

0025552-15.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301372934/2011 - VALDECI PELIZARI (ADV. SP090916 - 
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019902-84.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344887/2011 - CARLOS ROBERTO ORSI (ADV. SP189350 - 

SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0260919-85.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335806/2011 - JOSEFA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

(ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP238847 - 

LAURELISA PROENÇA PEREIRA, SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA BAZ, SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0091584-34.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335809/2011 - EDILENE MARIA DE ANDRADE BARROS 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044673-27.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335810/2011 - MARTA ALMEIDA SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE); LETICIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026598-37.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335811/2011 - CRISTINA PEREIRA RIBAS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE); RODRIGO RIBAS LEMES DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE); ALINE RIBAS LEMES DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023415-58.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335812/2011 - ELISA DOS SANTOS GERONIMO REPR 

POR JORGE GERONIMO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022410-35.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335813/2011 - SEBASTIANA SALES (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013397-72.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335814/2011 - SILVIA BONINI LIMA (ADV. SP184412 - 

LUCIANA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0011440-58.2006.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335815/2011 - CICERO LEONIDIO SANTOS (ADV. 

SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010230-50.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335816/2011 - RUTE ROSSI DE FARIA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009666-37.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301335817/2011 - EUNICE ALVES (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027178-69.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354954/2011 - IVONETE APARECIDA SABINO (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022006-76.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301363916/2011 - IVANI APARECIDA GONCALO DA 

PAIXAO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026983-48.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364742/2011 - DUARTINA APARECIDA CHIARADIA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027086-89.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364760/2011 - VALTERLINO SANTOS MORAES (ADV. 

SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA, SP205542 - SERGIO 

ANGELOTTO JUNIOR, SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010475-55.2007.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370090/2011 - JOAO BATISTA BICUDO (ADV. SP122397 - 

TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0057020-92.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327852/2011 - ANTONIO CARLOS AUGUSTO LEME 
(ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058538-25.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344343/2011 - ROSA JOSEFA DE JESUS LUIZ (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011175-68.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301332528/2011 - ORLANDO CARDEAL DA COSTA (ADV. 

SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010165-76.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301353667/2011 - LUIZ CLAUDIO GOLOMBIESKI (ADV. 

SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011693-48.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301353764/2011 - EDSON MOTA CARDOSO (ADV. SP125441 

- ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052445-41.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337189/2011 - FLAVIO BENEDICTO VIANA (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015047-94.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337190/2011 - WALDIR FERNANDES VASCONCELLOS 

(ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009551-42.2006.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337191/2011 - ROSERCI PEREIRA (ADV. SP240207A - 

JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0191679-09.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370084/2011 - VANDERLINO ROMÃO DE ASSIS (ADV. 

SP167227 - MARIANA GUERRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0068085-21.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370087/2011 - ALCEBIADES FONSECA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064698-61.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370088/2011 - CELSO DEL COCCO CIMINO (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008736-74.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370091/2011 - JOSE AROCA DIAS (ADV. SP125441 - 

ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0350109-59.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331482/2011 - REIKO KAWAMURA (ADV. SP054513 - 

GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0278299-24.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331484/2011 - GILBERTO CABRERA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0268335-07.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331486/2011 - PLINIO CHILE (ADV. SP161188 - BEATRIZ 

CAVELLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0109855-28.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331489/2011 - RODOLFO TOMAZ DA SILVA (ADV. 

SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0305305-06.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370083/2011 - EDESIO AMORIM CERQUEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012197-86.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370089/2011 - WALDEMAR DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0032714-30.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370160/2011 - OSVALDO LOPRETO JUNIOR (ADV. 

SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA, SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA, SP099858 - WILSON 
MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029831-76.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370206/2011 - MAURO VASCONCELOS DE SOUZA 

(ADV. SP147343 - JUSSARA BANZATTO, SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP292371 - ANDRE 

MORENO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0011924-14.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327304/2011 - JOSE UBIRATAN BEZARRIA DA SILVA 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011219-16.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327305/2011 - IRACEMA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 
SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011218-31.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327306/2011 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008063-83.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327307/2011 - JOSE ROBERTO DE CASTRO (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0094075-77.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331491/2011 - APARECIDO ANGELO DE MELLO (ADV. 

SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012568-54.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331493/2011 - MOACIR THEODORO (ADV. SP111922 - 

ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012039-43.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331494/2011 - ANTONIO REIS (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0489184-50.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345945/2011 - AGLAIR THEREZINHA MORENO DIAS 
TAVARES (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011565-64.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331497/2011 - JOAQUIM DE ARAUJO CARVALHO (ADV. 

SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011564-79.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331499/2011 - EDNA GAMBA GIAO (ADV. SP111922 - 

ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0135360-21.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370085/2011 - FRANCISCO FIORIN (ADV. SP056072 - 
LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0008378-24.2008.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340919/2011 - HILDA CONCEICAO SANTOS (ADV. 

SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0070292-61.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301346310/2011 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP067058 - JOSE AVELINO DE OLIVEIRA, SP067058 - JOSE AVELINO DE OLIVEIRA); MARIA ROSA DE 

JESUS SOUZA (ADV. SP067058 - JOSE AVELINO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

pedido de uniformização de interpretação de lei federal. 

Intimem-se. 

0010614-13.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344075/2011 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO (ADV. 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0153772-34.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344932/2011 - SILVESTRO ALIENI (ADV. SP152031 - 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

0292761-20.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344154/2011 - LUIZ DA SILVA (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0007741-34.2007.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369734/2011 - PEDRO PAULO DE AMORIN (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009875-63.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337099/2011 - ANTONIO ALBINO AVILA (ADV. SP033188 
- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008231-61.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337100/2011 - JOVIANO CRUZ GARCIA (ADV. SP093821 - 

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA, SP016971 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008053-39.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337101/2011 - CASSILDA DA SILVA (ADV. SP056072 - 

LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0007826-49.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337102/2011 - ATAIR ELIAS DA SILVA (ADV. SP056072 - 

LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0008001-43.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337259/2011 - AGENOR LUIZ MARTINS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE 

FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0008039-31.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301345184/2011 - JULIA RAMOS MARTINS FORTUNA (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008149-30.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370165/2011 - ODAIR BOUZAS ROLAN (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0012348-56.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337184/2011 - MARCILIO MORGON (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei 

federal, apresentado pela autarquia-ré. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização.  

Intimem-se. 

0035378-29.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301336038/2011 - SANDRA MARIA LOPES (ADV. SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO); GUILHERME 

LOPES DA SILVA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE 

RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047217-85.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301336348/2011 - ANGELA PEREIRA LOURES LUIZ (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO); TIAGO LOURES LUIZ (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO); 

MATHEUS LOURES LUIZ (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021795-93.2007.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301336349/2011 - ELZA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP167919 

- RITA DE CÁSSIA FERRAZ); VALERIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP167919 - RITA DE CÁSSIA FERRAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013434-68.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301336350/2011 - MARIA BRANCO GODOY (ADV. SP162352 

- SIMONE RIBEIRO, SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011057-17.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301336351/2011 - FILOSMINA MARIA DE SOUZA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS); CLAUDIO NERI DE SOUZA (ADV. SP118715 - MANUEL 

NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010349-78.2007.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301336352/2011 - ANA LUCIA GUIMARAES (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS); LUIS GUSTAVO GUIMARAES (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010095-23.2007.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301336354/2011 - EDILEUZA MARIA DA SILVA RIBEIRO 

(ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO); FERNANDO DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO); FABIANA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI 

TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008683-23.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301336355/2011 - MARLENE SABINO AFONSO (ADV. 

SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, deixo de conhecer do 

recurso extraordinário. 

Nada mais sendo requerido, baixem-se os autos da Turma Recursal. 
Intime-se. 
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0024939-27.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301365126/2011 - JOSE RIBAMAR DA SILVA (ADV. 

SP164494 - RICARDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0561691-09.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364900/2011 - MARIA DALVA MALDONADO 

GUTIERREZ (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0559891-43.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364901/2011 - VALDEMAR DANIEL (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0559610-87.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364902/2011 - ANGELO COLOMBO (ADV. SP159490 - 
LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0559404-73.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364903/2011 - MARLENE SILVESTRE GARCIA (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0555254-49.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364904/2011 - WALDOMIRO LOPES (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0554378-94.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364905/2011 - GENESIO DE OLIVEIRA (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0554036-83.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364906/2011 - DIRCE TOLOI HOJAS (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0552451-93.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364907/2011 - IRACEMA PESSOA DE ALMEIDA (ADV. 

SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0552445-86.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364908/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0552357-48.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364909/2011 - MARIA SCHIAVON MARTINELO (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0552304-67.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364910/2011 - ONISIO COSTA (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0548015-91.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364911/2011 - CELSO MARQUES RAMOS (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0530455-39.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364912/2011 - CARLOS ALBERTO DE PAULA (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI); JENNY D'AVILA DE PAULA (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0289423-04.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364913/2011 - CASTORINA CANDIDO FALCADES (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0271731-89.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364914/2011 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0271625-30.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364915/2011 - JOAQUIM GOMES DA SILVA (ADV. 
SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0271059-81.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364916/2011 - ALZIRA MARIA PIRES PIGA (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0271049-37.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364917/2011 - SEBASTIANA DE OLIVEIRA MAGALHÃES 

(ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0210803-75.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364918/2011 - NELSON PAVANELLA (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0209248-23.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364919/2011 - JOAO FERREIRA LIMA (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0176821-70.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301364920/2011 - OSWALDO DOS SANTOS (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0023915-27.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366571/2011 - JOSE VIANEY MOREIRA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o Recurso Extraordinário. 

Intimem-se. 

0274102-26.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301372048/2011 - ARMINDA DA ROCHA VALENTE (ADV. 

SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito recurso extraordinário interposto.  

Intimem-se. 

0019069-37.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301346553/2011 - JOSE LUIZ FAVARO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, não admito o recurso extraordinário interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em face do julgamento, pelo 

Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 564.354, declaro prejudicado o presente apelo, com 

fundamento no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil e do artigo 10, V, da Resolução nº 344/2008, do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0018408-85.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301328050/2011 - LIA MARA TRUJILLO RAMOS DENONI 

(ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044887-18.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301328058/2011 - JOAO FRANCISCO RIVOIRO (ADV. 

SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

recurso extraordinário apresentado pela parte autora. 

Intimem-se. 

0013638-97.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301353279/2011 - GASPAR GILVAN DA SILVA (ADV. 

SP138692 - MARCOS SERGIO, SP158810 - REINALDO CARLOS DOS SANTOS, SP235704 - VANESSA DE 

MELO ZOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027909-16.2009.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301339631/2011 - FRANCISCO CHAGAS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES, SP274121 - LUIZ 

HENRIQUE XAVIER CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0040395-51.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344129/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA NETO (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Defiro a medida antecipatória postulada, razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei Federal nº 10.259/2001, 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em prol do autor JOSÉ PEREIRA DA SILVA NETO, nascido em 19 de junho de 1955, no prazo 

improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação da presente decisão, sob pena de expedição de ofício 

ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade, bem como demais medidas administrativas cabíveis.  

Oficie-se, com urgência, ao Chefe da Unidade Avançada de Atendimento/Centro do Instituto Nacional do Seguro 

Social, encaminhando cópia da presente decisão. 

Intimem-se. 

0009625-30.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366445/2011 - ROBERTO LUIZ REGINATO (ADV. 

SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

0017592-76.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331323/2011 - LAZARA ANTONIA VASQUES CASTILHO 

(ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário apresentado pela parte autora. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0025011-79.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301354389/2011 - CELIA BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS); MILENA MATOS CANAVEZ (ADV.  ); MARCOS 

HUMBERTO DE SOUZA CANAVEZ (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); RENI RIBEIRO GUIMARAES CANAVEZ (ADV./PROC. SP231914 - FABIO 

HENRIQUE DURIGAN); LIVIA HELENA CANAVEZ (ADV./PROC. ). Diante do exposto, não admito o presente 

recurso.  

Intimem-se. 

0021364-39.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344298/2011 - ANTONIO BIANCHETTI (ADV. SP176511 - 

BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto pela parte autora. 

Prejudicada a análise da petição protocolizada pelo autor em 29-04-2011, ante o teor do ofício expedido pelo INSS em 

14-04-2011, informando ao juízo o cumprimento da determinação anteriormente exarada, com a implantação do 

benefício NB 42/152.159.166-8. 

 Intimem-se. 

0010357-45.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301346559/2011 - GERSON CORREA (ADV. SP273592 - 
KELLY ALESSANDRA PICOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

0010396-21.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371252/2011 - JOSE CUCCIARO FILHO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto pela parte autora. 

 Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto. 

Intimem-se. 

0015609-40.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327926/2011 - MARIA APARECIDA MITIDIERI (ADV. 

SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0126453-57.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301332194/2011 - MARIA JOSÉ BRAGA DOS PASSOS (ADV. 

SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0173913-40.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370334/2011 - MARCOS ROBERTO DE ARAUJO (ADV. 

SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO); PRISCILA JORGE DA SILVA (ADV. SP141335 - 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0305631-63.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301331663/2011 - ADIMILSON CARVALHO DA SILVA 
P/CURADORA RITA DE CASSIA CARVAL (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008971-58.2005.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370317/2011 - LUIZ CARLOS MANOEL (ADV. SP227876 - 

CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0354606-19.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370313/2011 - MARIA DA SILVEIRA BRITO 

COMERLATTI (ADV. SP082695 - ANTONIO GERALDO CONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0064693-39.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301339985/2011 - ANTONIO ALFREDO FERRAZ (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0064143-44.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301339986/2011 - NELSON SORIANO (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0212924-76.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370314/2011 - PAULO PECORARO (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0157000-80.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370315/2011 - GILDO GONZAGA DA SILVA (ADV. 
SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto. 

Intimem-se. 

0557139-98.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301363678/2011 - WAGNER OLIVEIRA DA COSTA (ADV. 

SP181642 - WALDICÉIA APARECIDA MENDES FURTADO DE LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0012388-80.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301358598/2011 - JOSE DOS REIS FERREIRA (ADV. SP243085 

- RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0069423-30.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370330/2011 - ARMANDA RIBEIRO LACALENDOLA 

(ADV. SP211595 - ELIANE DEBIEN ARIZIO, SP197526 - VERONICA FERNANDES MARIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011349-77.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371814/2011 - ODILIA PEREIRA AMORIM (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011036-19.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371815/2011 - EUNICE DA COSTA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0029902-44.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337485/2011 - JOAO FRANCISCO RIZZO (ADV. SP024775 

- NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0065783-82.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337479/2011 - ANA TULIA FOLEGATTI (ADV. SP024775 - 

NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0063082-51.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337480/2011 - AUREO NUNES DE MORAIS (ADV. 

SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0035709-45.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337481/2011 - GILDO BELLATO (ADV. SP024775 - 

NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0035706-90.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337482/2011 - GUILHERME RODOLFO ERTNER (ADV. 

SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0035704-23.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337483/2011 - DJALMA JOSE HERRERA DE BARROS 

(ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0035701-68.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337484/2011 - NILSON FERREIRA ROSA (ADV. SP024775 

- NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0017929-63.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337299/2011 - WALTER HENRIQUE KEWITZ (ADV. 

SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013933-80.2007.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337300/2011 - WALDIR JOSE GUIDI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0013917-32.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301341533/2011 - PEDRO WILLIAM DE OLIVEIRA 

FERREIRA (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO); VICTORIA ISABELA DE OLIVEIRA FERREIRA 

(ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO); FELIPE HENRIQUE DE OLVIEIRA FERREIRA (ADV. 

SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO); ROSANGELA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP185159 - 

ANDRE RENATO JERONIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, em virtude do entendimento supramencionado, considero prejudicado o 

recurso extraordinário, com espeque no art. 543, § 3º, do Código de Processo Civil, razão pela qual não o admito.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

0023286-58.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362194/2011 - ILDA DE JESUS GONÇALVES (ADV. 

SP101810 - ANTONIO HERNANDEZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o recurso especial interposto, pela parte autora e, tendo em 

vista não haver Juízo de admissibilidade a apreciar, determino a devolução dos presentes autos ao juízo relator, que é o 

juízo competente para apreciar o pedido de reconsideração. 

Intimem-se. 

0054173-83.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301358620/2011 - APARECIDO BERNARDES (ADV. SP192817 

- RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o recurso especial 

interposto, pela parte autora. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em face do julgamento, pelo 

Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 564.354, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz 

Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, observada a competência estabelecida na Resolução 
331/2008, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Atuo com esteio no artigo 543-B, § 3º, do 
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Código de Processo Civil, e no artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0061263-16.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344355/2011 - ANTONIO SOARES DA COSTA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0054977-22.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344357/2011 - ARI LOPES (ADV. SP175546 - REGINA 

HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0319950-36.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301342666/2011 - GABRIEL LAURO CELIDONIO (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 626.489, com fulcro no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0074766-70.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340852/2011 - GODOFREDO BERNARDO DOS REIS 

(ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011500-96.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344813/2011 - OSVALDIR AUGUSTO LOPES (ADV. 

SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0011217-10.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301341543/2011 - BRUNO APARECIDO SOARES (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito dos 

recursos extraordinários nº 567.985 e nº 580.963. Atuo com espeque no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo 

Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, admito o incidente de 

uniformização e o recurso extraordinário no que pertine ao exame da prescrição e do respectivo prazo. 
Intimem-se. 

0087020-12.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319970/2011 - JOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP197961 - 

SHIRLEI DA SILVA GOMES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0017412-87.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319971/2011 - DARIO PAES LEME DE CASTRO NETO 

(ADV. SP160434 - ANCELMO APARECIDO DE GÓES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL). 

0017375-60.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319973/2011 - EDNEI DA SILVA ALEIXO (ADV. RJ085283 

- MARCIA REGINA BORGES DUARTE ALVES DE CAMARGO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, em relação ao recurso 

extraordinário e ao pedido de uniformização apresentados pela parte autora, determino o sobrestamento do feito até o 

julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 564.354, com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo 

Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0009568-46.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324571/2011 - ANTONIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009541-63.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324573/2011 - EDUARDO PLACIDO DE MENEZES (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009532-04.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324575/2011 - OSWALDO ARSUFFI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011305-84.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324564/2011 - ANEZIA DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010156-53.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324569/2011 - OSVALDO FONSECA (ADV. SP225064 - 

REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008830-16.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324579/2011 - IRINEIDE PASCOAL DE SANTANA (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007619-84.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324581/2011 - NELSON TREVELIM (ADV. SP114470 - 

CARLOS JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013062-16.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362123/2011 - AMADO GONCALVES DOS SANTOS NETO 

(ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012481-35.2007.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362124/2011 - ALCEU FALAVIGNA (ADV. SP195493 - 

ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011966-90.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324562/2011 - EDNA APARECIDA CORDEIRO 

CONCEICAO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010497-79.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324566/2011 - BRAZ ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0010487-35.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324567/2011 - LUIZ ANTONIO DE AGUIRRE SOUZA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009401-29.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324577/2011 - HILDA GOZZI BUENO RIBEIRO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011345-66.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324563/2011 - MARIA JOSÉ DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0054429-89.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324555/2011 - FLAVIO PINA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054424-67.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324556/2011 - MOACYR BONIFACIO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048316-22.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324557/2011 - LUZOMAR CHARIAS DA SILVA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044696-02.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324558/2011 - JORGE READY VELASCO (ADV. SP299126 

- EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034253-89.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324559/2011 - MARFIZ CONTI VERALDI (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0033909-11.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301324560/2011 - GIUSEPPE CAPOBIANCO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011862-98.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319929/2011 - JOAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP260613 

- RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011841-25.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319930/2011 - EUNICE DE OLIVEIRA CORREA 

LOURENCO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011839-55.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319931/2011 - VERA LUCIA VALIM DOS SANTOS (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012335-57.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319924/2011 - JUSSARA APARECIDA FREIRE DE 

PONTES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012102-60.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319925/2011 - MILTON MOREIRA CEZARIO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012100-90.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319926/2011 - IVAN GERBI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012088-76.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319927/2011 - ANTONIO MAZER (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012049-79.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319928/2011 - EDSON DE ALMEIDA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010661-71.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301319932/2011 - VITORIO ZANETTI (ADV. SP114835 - 

MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0008478-57.2009.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337205/2011 - MARIZETE DE ALMEIDA (ADV. SP118715 

- MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito dos 

recursos extraordinários nº 567.985 e nº 580.963, com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, 

combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Defiro a medida antecipatória postulada, determinando a implantação do benefício assistencial de prestação continuada 

em prol da autora MARIZETE DE ALMEIDA, nascida em 05 de setembro de 1941, no prazo improrrogável de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação da presente decisão, com renda mensal no valor de um salário-mínimo, 

sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade, bem como demais 

medidas administrativas cabíveis. 

Oficie-se, com urgência, ao Instituto Nacional do Seguro Social, encaminhando cópia da presente decisão. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 626.489, com  fulcro  no artigo 543-B, 
§ 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0014853-26.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369112/2011 - EUFRASIO VIANA RAMOS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011130-54.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301339935/2011 - TERESA MARIA LOURENCON BARBOSA 

(ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0011400-17.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301337220/2011 - JOSE DE CAMARGO (ADV. SP202388 - 

ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto pelo INSS e defiro o pedido de desistência do incidente de uniformização formulado pela parte 

autora. 

Intimem-se. 

0056982-46.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301332742/2011 - ORESTE CONDINI (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053007-16.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301332747/2011 - OSWALDO PARIS VILAR (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058549-15.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301333526/2011 - KOZO FUJIKI (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022817-36.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301333527/2011 - NEUZA RODRIGUES (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

pedido de uniformização de interpretação de lei federal e o recurso extraordinário, apresentados pelo INSS. 

Intimem-se. 

0022796-33.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301358595/2011 - JOSE CARLOS FERNANDES (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012369-74.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301360695/2011 - OSVALDO FILIPINI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026081-34.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366577/2011 - JEFFERSON MARTINS DA COSTA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023784-54.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366578/2011 - WAGNER DONIZETI COIMBRA (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027964-16.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366575/2011 - JAMIL DE SOUZA (ADV. SP150596 - ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0013085-59.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344534/2011 - BIANCA RIZZATTO TEIXEIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito os pedidos de uniformização e o recurso extraordinário, 

interpostos pela autarquia-ré e pela parte autora. 

Intimem-se. 

0199080-59.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301330125/2011 - JOANA NUNES DE BRITO (ADV. SP092639 

- IZILDA APARECIDA DE LIMA, SP069851 - PERCIVAL MAYORGA, SP220114 - JULIANA KLEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172261 - NELSON DARINI 

JÚNIOR ( MATR. SIAPE  Nº 1.312.471 )); MANOELA ERRERIAS LOPES MAZUTTI (ADV./PROC. SP218102 - 

LOURDES NEIDE DOS SANTOS). Diante do exposto, não admito o incidente de uniformização e o recurso 

extraordinário interpostos. 
Intimem-se. 

0021869-70.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301349106/2011 - REINALDO LUNARO (ADV. SP166556 - 

JOSENALDO NUNES CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal e o 

recurso extraordinário, apresentados pela parte autora. 

Intimem-se. 

0144425-40.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327008/2011 - JOSE MARCELINO FERNANDES (ADV. 

SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário e o pedido de uniformização, 

interpostos pela parte autora. 

Intimem-se. 

0078783-23.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301371315/2011 - GUSTAVO CONDE NETO (ADV. SP108307 - 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei 

federal e o recurso extraordinário, apresentados pela parte autora. 

Intimem-se. 

0056012-46.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301332976/2011 - HELCIO IORIO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, deixo de admitir o recurso extraordinário interposto pelo INSS e quanto 

ao pedido de uniformização, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário 

n.º 626.489, com fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do 

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0012903-73.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301362233/2011 - LUIZ ANTONIO HONORIO (ADV. SP216508 

- DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal e o 

recurso extraordinário interpostos, pela parte autora. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o pedido de 

uniformização e o recurso extraordinário. 

Intimem-se. 

0014354-61.2007.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301341155/2011 - APARECIDA NAZARÉ GOUVEA (ADV. 

SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0054173-83.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301341180/2011 - APARECIDO BERNARDES (ADV. SP192817 

- RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049051-26.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301341315/2011 - LUIS CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 

MARTINS (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007810-57.2007.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301341317/2011 - JOSE DONIZETI DONA (ADV. SP108307 - 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007659-57.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301341318/2011 - VALDENICE DE LIMA SAMPAIO (ADV. 

SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062301-92.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340904/2011 - JOSE CARLOS NOGUEIRA (ADV. SP149054 

- OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0062274-12.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340905/2011 - WELLINGTON ALVES DA SILVA (ADV. 

SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o incidente 

de uniformização e o recurso extraordinário interpostos.  

Intimem-se. 

0246391-46.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327640/2011 - DERALDO RIBEIRO (ADV. SP139487 - 

MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0053286-02.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301341496/2011 - MONICA DE ALMEIDA TERTULIANO 

(ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013051-84.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344287/2011 - ANTONIO FELICIANO (ADV. SP216508 - 

DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013048-32.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344288/2011 - LUIZ MARTINI NETO (ADV. SP216508 - 

DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0008287-58.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301366401/2011 - CARLOS AUGUSTO PINTO (ADV. 

SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - 
FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário, 

apresentados pela parte autora. 

Intimem-se. 

0008473-36.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344168/2011 - JOSIAS ANTONIO DE LIMA (ADV. 

SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização e os recursos extraordinários 

interpostos, pelo Instituto Nacional do Seguro Social e pela parte autora. 

Intimem-se. 

0015183-59.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301347363/2011 - JOSE VAZ DE LIMA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino o que se segue: 

? torno sem efeito a decisão nº 6301230960/2011, proferida nos presentes autos em 17-06-2011, determinando à 
Secretaria Unificada das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo que proceda à sua exclusão; 

? não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário interpostos. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com estas considerações, não admito o 

pedido de uniformização de interpretação de lei federal e o recurso extraordinário, apresentados pela parte autora. 

Intimem-se. 

0064006-62.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344132/2011 - RENATO OLLANDIN (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0058668-10.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344133/2011 - NEUSA LIMA VASCONCELOS (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0008256-17.2008.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301367476/2011 - JOSE CARLOS BRIET (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o Pedido de Uniformização e o Recurso 

Extraordinário. 

Intimem-se. 

0016516-41.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370036/2011 - MISAEL SOARES MOREIRA (ADV. 

SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o que se segue: 

? não admito o recurso extraordinário; 
? suspenda-se o feito até o julgamento do mérito do incidente de uniformização jurisprudencial Pet 7.114/RJ, com  

fulcro  no artigo 543-C, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 14, §§ 5º e 6º, da Lei 10.259/01 

e art. 2º, da Resolução 10/07, do Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0027882-82.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301370042/2011 - VALDIR FLORENTINO DOS SANTOS 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, determino o que se segue: 

? não  admito o recurso extraordinário interposto pelo INSS; 

? em homenagem à celeridade e economia processual, determino que sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz 

Relator para, se entender cabível, proferir novo acórdão, examinandos todos os pedidos do autor. Caso não ocorra novo 

julgamento, suprindo a omissão apontada, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0191093-69.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301332166/2011 - ANTONIO STURARO (ADV. SP024775 - 

NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, não admito o incidente de uniformização interposto, pela parte autora. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino: 

? o sobrestamento do procedimento de uniformização até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 626.489, 

com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento 

Interno do Supremo Tribunal Federal; 

? não admito o recurso extraordinário interposto. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0049714-38.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369147/2011 - LENI MARIA GIOVANELLI (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0031545-03.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301369148/2011 - GERALDO GONZALEZ (ADV. SP193691 - 

RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0059259-35.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301333523/2011 - MANOEL FLORENCIO DA COSTA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, deixo de admitir o recurso extraordinário interposto 

pelo INSS e quanto ao pedido de uniformização, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do 

recurso extraordinário n.º 626.489, com fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o 

artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 
Defiro, ainda, o pedido de habilitação, protocolado em 23/06/2010, para que produza seus efeitos jurídicos, tendo em 

vista que o habilitante, Sr. JOSE DOS SANTOS CONSTA, juntou os documentos necessários.  

Anote-se a alteração no pólo ativo da presente ação, bem como o nome do patrono do herdeiro. 

Após, aguarde-se a decisão de mérito do recurso extraordinário n.º 626.489. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o que se 

segue: 

? não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal apresentado pelo INSS; 

? sobreste-se o feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 567.985, com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, 

do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0016716-48.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327350/2011 - LUIZA DEARO DE SOUZA (ADV. SP169665 

- FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011564-82.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327351/2011 - VILMA SUZANA TREBBI DE SOUZA 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009792-50.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327352/2011 - CARIME DIB ROSA (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0009737-36.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301327353/2011 - MARIA RIBEIRO BUOSI (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o que se 

segue: 

? não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal apresentado pelo INSS; 

? sobreste-se o feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 626.489, com  fulcro  no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0038515-19.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301276112/2011 - CELIA BARBOSA VICENTE (ADV. 

SP296057 - DEISE APARECIDA NOINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018201-18.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301276121/2011 - PUNG CHEN TA (ADV. SP267047 - ALINE 

VIEIRA ZANESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0056045-36.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301340871/2011 - GILBERTO TADEU DE OLIVEIRA (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0036588-18.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301260977/2011 - FABIO DE BIAZZI (ADV. SP255332 - 

ISABEL CRISTINA RODRIGUES BETHLEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011867-93.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344108/2011 - LUPERCIO GONCALVES ROCHA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008524-58.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301344109/2011 - ANA MARIA SPAGNOL BENATTI (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0008176-98.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301367004/2011 - JOÃO FEKETE (ADV. SP068536 - SIDNEI 
MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 

626.489, com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do 

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0181835-35.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301372342/2011 - VERANICE APARECIDA ANDREO 

PERETTI (ADV. SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário e o recurso especial 

interpostos, pela parte autora. 

Intimem-se. 

0305713-94.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301342611/2011 - MARIA ALICE ZUCCHI (ADV. SP193981 - 
BIANCA GUALTIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Por todo o exposto, não admito o recurso extraordinário e o recurso especial interpostos. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário e o recurso especial interpostos pela parte autora. 

Intimem-se. 

0091321-02.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301353234/2011 - PAULO DECIO CAIUBI (ADV. SP142671 - 

MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009646-14.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301353451/2011 - OSMAR ORNELLAS DE ALMEIDA (ADV. 

SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

0058669-97.2004.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215223/2011 - WLADIMIR DE PAULO (ADV. SP159035 - 

HELENA EMIKO MIZUSHIMA, SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024939-27.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215273/2011 - JOSE RIBAMAR DA SILVA (ADV. 

SP164494 - RICARDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026598-37.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215272/2011 - CRISTINA PEREIRA RIBAS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE); RODRIGO RIBAS LEMES DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE); ALINE RIBAS LEMES DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011957-06.2005.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215327/2011 - NEUZA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011036-19.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215340/2011 - EUNICE DA COSTA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046105-81.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215236/2011 - PASTOR BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0109855-28.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215203/2011 - RODOLFO TOMAZ DA SILVA (ADV. 
SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS, EM INSPEÇÃO. 

  

  

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

0053271-38.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225012/2011 - VARDICE GOMES DA SILVA (ADV. 

SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0039060-94.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225025/2011 - HELIA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0008460-89.2007.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225830/2011 - JOSE ANTONIO DE LIMA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0008459-07.2007.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225832/2011 - EDISON AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0017412-87.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225073/2011 - DARIO PAES LEME DE CASTRO NETO 

(ADV. SP160434 - ANCELMO APARECIDO DE GÓES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL). 

0017375-60.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225075/2011 - EDNEI DA SILVA ALEIXO (ADV. 

RJ085283 - MARCIA REGINA BORGES DUARTE ALVES DE CAMARGO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0073972-83.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224984/2011 - WALDIR MAGNO GAIOZO (ADV. 

SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO, SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0054173-83.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224387/2011 - APARECIDO BERNARDES (ADV. 

SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028581-71.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224819/2011 - JOSE ERALDO DE ARAUJO (ADV. 

SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0091737-67.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224919/2011 - VALMIRETE SILVA LIMA (ADV. 

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP186855 - ELISÂNGELA 

GARCIA BAZ, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA, SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0087919-44.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224928/2011 - ROSE MARIA LOPES (ADV. SP119156 - 

MARCELO ROSA, SP250398 - DEBORA BASILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP233447 - JULIANA DA PAZ STABILE       (PFE-INSS)). 

0075657-28.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224962/2011 - MORGANA ALVES DA SILVA TEIXEIRA 

(ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0015239-27.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225072/2011 - VICTORIA POSSEBON ARAGÃO (ADV. 

SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012560-51.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225097/2011 - JOAO TOMAZ (ADV. SP141784 - 

HELENA MARIA CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058669-97.2004.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225008/2011 - WLADIMIR DE PAULO (ADV. SP159035 - 

HELENA EMIKO MIZUSHIMA, SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008159-35.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225871/2011 - ANTONIO MARCHINI (ADV. SP279999 - 

JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007978-34.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225906/2011 - LUIZ CARLOS BALDINI (ADV. SP279999 

- JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024939-27.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225029/2011 - JOSE RIBAMAR DA SILVA (ADV. 

SP164494 - RICARDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013133-55.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225273/2011 - MARIA DE LOURDES SOARES (ADV. 

SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0053286-02.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224394/2011 - MONICA DE ALMEIDA TERTULIANO 

(ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049051-26.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224452/2011 - LUIS CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 

MARTINS (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0088301-03.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224923/2011 - RUI PEREIRA (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0088013-55.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224926/2011 - BENEDITA MARIA DA CONCEIÇAO 

SIQUEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0079895-90.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224950/2011 - LENI RAMOS (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0063869-17.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225001/2011 - ADAIZE CABRAL DA SILVA (ADV. 

SP119248 - LUIZ FERNANDO DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048348-32.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225020/2011 - IVO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039160-15.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225023/2011 - ALEXANDRE DA CONCEICAO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018254-98.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225049/2011 - PEDRO MARTINS COELHO (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016012-91.2005.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225065/2011 - LUCIENE CICERA DA SILVA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014602-73.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225077/2011 - SANDRA LUCIA VICENZO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013989-41.2006.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225083/2011 - VICENTE RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013300-31.2005.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225088/2011 - FLORIVALDO DIAS (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013180-63.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225093/2011 - HAIETE ACHKAR JRIEJE (ADV. 

SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011528-84.2006.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225106/2011 - ISABEL TAVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008448-42.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225153/2011 - NANCI DA SILVA (ADV. SP037373 - 

WANDERLEI VIEIRA DA CONCEICAO, SP163773 - EDUARDO BOTTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP125170 - ADARNO POZZUTO POPPI (MATR. SIAPE Nº 

6.933.046)). 

0008261-26.2005.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225158/2011 - ARLINDO LUIZ DE ALMEIDA (ADV. 

SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0014224-37.2008.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225202/2011 - CONRADO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007810-57.2007.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225933/2011 - JOSE DONIZETI DONA (ADV. SP108307 - 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007659-57.2008.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225953/2011 - VALDENICE DE LIMA SAMPAIO (ADV. 

SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0091584-34.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224193/2011 - EDILENE MARIA DE ANDRADE 

BARROS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0065368-02.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224272/2011 - MARIA BETANIA DE LIMA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047217-85.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224480/2011 - ANGELA PEREIRA LOURES LUIZ (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO); TIAGO LOURES LUIZ (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO); 

MATHEUS LOURES LUIZ (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034318-55.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224691/2011 - MARIA GOMES SANTOS (ADV. 

SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0030317-90.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224771/2011 - MARIA JOSE ALVES DE QUEIROZ 

(ADV. SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026598-37.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224869/2011 - CRISTINA PEREIRA RIBAS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE); RODRIGO RIBAS LEMES DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE); ALINE RIBAS LEMES DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023415-58.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224922/2011 - ELISA DOS SANTOS GERONIMO REPR 

POR JORGE GERONIMO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013434-68.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225249/2011 - MARIA BRANCO GODOY (ADV. 

SP162352 - SIMONE RIBEIRO, SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010614-13.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225531/2011 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO (ADV. 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 512/923 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010349-78.2007.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225583/2011 - ANA LUCIA GUIMARAES (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS); LUIS GUSTAVO GUIMARAES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010095-23.2007.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225614/2011 - EDILEUZA MARIA DA SILVA RIBEIRO 

(ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO); FERNANDO DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO); FABIANA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI 

TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009767-11.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225658/2011 - SEBASTIANA PEREIRA DO CARMO 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009666-37.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225662/2011 - EUNICE ALVES (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008683-23.2008.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225798/2011 - MARLENE SABINO AFONSO (ADV. 

SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008530-26.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225813/2011 - STANLEY FRANCISCO NUNES DE SANT 

ANA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019174-72.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225037/2011 - ANA CAROLINA DA SILVA E SOUZA 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012361-17.2006.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225100/2011 - SELMA DE LIMA GONÇALVES (ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO); LUAN GONÇALVES DE LIMA (ADV. SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO); LUANA ISABELLA GONÇALVES DE LIMA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO 

DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013917-32.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225220/2011 - PEDRO WILLIAM DE OLIVEIRA 

FERREIRA (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO); VICTORIA ISABELA DE OLIVEIRA FERREIRA 

(ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO); FELIPE HENRIQUE DE OLVIEIRA FERREIRA (ADV. 

SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO); ROSANGELA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP185159 - 

ANDRE RENATO JERONIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027086-89.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224856/2011 - VALTERLINO SANTOS MORAES (ADV. 

SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA, SP205542 - SERGIO 

ANGELOTTO JUNIOR, SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026983-48.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224858/2011 - DUARTINA APARECIDA CHIARADIA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022006-76.2009.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224961/2011 - IVANI APARECIDA GONCALO DA 

PAIXAO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018742-56.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225045/2011 - ALCIONE MARIA MAXIMINIANO (ADV. 

SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018041-92.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225054/2011 - ROMARIO DONIZETE NOGUEIRA (ADV. 

SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017684-15.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225058/2011 - ANA PAULA VALEZZI DE SOUZA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011217-10.2008.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225470/2011 - BRUNO APARECIDO SOARES (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027909-16.2009.4.03.9301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224841/2011 - FRANCISCO CHAGAS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES, SP274121 - LUIZ 

HENRIQUE XAVIER CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019069-37.2007.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225018/2011 - JOSE LUIZ FAVARO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015547-82.2005.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225070/2011 - CÍCERO CORDEIRO DE LIMA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014623-80.2005.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225074/2011 - JÚLIA GONÇALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010396-21.2008.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225575/2011 - JOSE CUCCIARO FILHO (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008287-58.2008.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225845/2011 - CARLOS AUGUSTO PINTO (ADV. 

SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - 

FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0074766-70.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224236/2011 - GODOFREDO BERNARDO DOS REIS 

(ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062301-92.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224289/2011 - JOSE CARLOS NOGUEIRA (ADV. 

SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062274-12.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224291/2011 - WELLINGTON ALVES DA SILVA (ADV. 

SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056045-36.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224357/2011 - GILBERTO TADEU DE OLIVEIRA (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0031545-03.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224730/2011 - GERALDO GONZALEZ (ADV. SP193691 - 

RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014853-26.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225174/2011 - EUFRASIO VIANA RAMOS (ADV. 
SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011500-96.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225447/2011 - OSVALDIR AUGUSTO LOPES (ADV. 

SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007741-34.2007.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225943/2011 - PEDRO PAULO DE AMORIN (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0561691-09.2004.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224748/2011 - MARIA DALVA MALDONADO 
GUTIERREZ (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0559891-43.2004.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224750/2011 - VALDEMAR DANIEL (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0559610-87.2004.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224751/2011 - ANGELO COLOMBO (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0559404-73.2004.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224754/2011 - MARLENE SILVESTRE GARCIA (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0555254-49.2004.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224758/2011 - WALDOMIRO LOPES (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0554378-94.2004.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224760/2011 - GENESIO DE OLIVEIRA (ADV. SP159490 

- LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0554036-83.2004.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224767/2011 - DIRCE TOLOI HOJAS (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0552451-93.2004.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224770/2011 - IRACEMA PESSOA DE ALMEIDA (ADV. 

SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0552445-86.2004.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224773/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0552357-48.2004.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224776/2011 - MARIA SCHIAVON MARTINELO (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0552304-67.2004.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224778/2011 - ONISIO COSTA (ADV. SP159490 - LILIAN 
ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0548015-91.2004.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224781/2011 - CELSO MARQUES RAMOS (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0530455-39.2004.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224788/2011 - CARLOS ALBERTO DE PAULA (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI); JENNY D'AVILA DE PAULA (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0289423-04.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224852/2011 - CASTORINA CANDIDO FALCADES 

(ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0271731-89.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224857/2011 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0271625-30.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224860/2011 - JOAQUIM GOMES DA SILVA (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0271059-81.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224863/2011 - ALZIRA MARIA PIRES PIGA (ADV. 
SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0271049-37.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224865/2011 - SEBASTIANA DE OLIVEIRA 

MAGALHÃES (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0210803-75.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224889/2011 - NELSON PAVANELLA (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0209248-23.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224891/2011 - JOAO FERREIRA LIMA (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0176821-70.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224898/2011 - OSWALDO DOS SANTOS (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011867-93.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225399/2011 - LUPERCIO GONCALVES ROCHA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011130-54.2008.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225479/2011 - TERESA MARIA LOURENCON 

BARBOSA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008524-58.2009.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225818/2011 - ANA MARIA SPAGNOL BENATTI (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008473-36.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225826/2011 - JOSIAS ANTONIO DE LIMA (ADV. 

SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0069423-30.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224252/2011 - ARMANDA RIBEIRO LACALENDOLA 

(ADV. SP211595 - ELIANE DEBIEN ARIZIO, SP197526 - VERONICA FERNANDES MARIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023915-27.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224904/2011 - JOSE VIANEY MOREIRA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011349-77.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225461/2011 - ODILIA PEREIRA AMORIM (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011036-19.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225487/2011 - EUNICE DA COSTA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0095628-62.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224181/2011 - MANOEL VICTORIO DOS SANTOS 

(ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0084375-14.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224216/2011 - JOAO GONCALVES (ADV. SP204140 - 

RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0067388-63.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224263/2011 - ALFREDO FERREIRA DA ROCHA (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0064693-39.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224276/2011 - ANTONIO ALFREDO FERRAZ (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0064143-44.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224277/2011 - NELSON SORIANO (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064006-62.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224278/2011 - RENATO OLLANDIN (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061263-16.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224297/2011 - ANTONIO SOARES DA COSTA (ADV. 
SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059614-45.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224319/2011 - NELSON JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058668-10.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224326/2011 - NEUSA LIMA VASCONCELOS (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056657-71.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224351/2011 - EUSTAQUIO CAETANO DE PAULO 
(ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054977-22.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224376/2011 - ARI LOPES (ADV. SP175546 - REGINA 

HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0053737-61.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224388/2011 - STELLA MARIS MIRISOLA (ADV. 

SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052445-41.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224417/2011 - FLAVIO BENEDICTO VIANA (ADV. 
SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051815-82.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224420/2011 - ANTONIO CARLOS TOMAZ (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047810-51.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224472/2011 - JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043855-12.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224550/2011 - ANTONIO CANGINI (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015047-94.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225164/2011 - WALDIR FERNANDES VASCONCELLOS 

(ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011400-17.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225453/2011 - JOSE DE CAMARGO (ADV. SP202388 - 

ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011192-07.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225471/2011 - MARILICE LOFRANO CAPASCIUTTI 
(ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011135-42.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225476/2011 - LUIZ CANDIDO DOMINGUES (ADV. 

SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS BISMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009551-42.2006.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225683/2011 - ROSERCI PEREIRA (ADV. SP240207A - 

JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0009151-23.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225733/2011 - JOSE DANTAS DE SOUZA (ADV. 

SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008260-09.2007.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225848/2011 - GENESIO LOURENÇO (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0008176-98.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225867/2011 - JOÃO FEKETE (ADV. SP068536 - SIDNEI 

MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013138-09.2009.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225271/2011 - ADAYR FARIA DE CASTRO (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP258056 - 

AUGUSTO ZANCAN GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0013132-70.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225275/2011 - CARLOS HUMBERTO DE MORAIS 

(ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012020-20.2008.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225376/2011 - MARIA PEREIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009568-46.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225677/2011 - ANTONIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009541-63.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225684/2011 - EDUARDO PLACIDO DE MENEZES 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009532-04.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225686/2011 - OSWALDO ARSUFFI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0073561-40.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224241/2011 - AFONSO HONORATO DE AMORIM 

(ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013062-16.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225284/2011 - AMADO GONCALVES DOS SANTOS 

NETO (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012481-35.2007.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225328/2011 - ALCEU FALAVIGNA (ADV. SP195493 - 

ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011305-84.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225468/2011 - ANEZIA DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010357-45.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225581/2011 - GERSON CORREA (ADV. SP273592 - 

KELLY ALESSANDRA PICOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010156-53.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225609/2011 - OSVALDO FONSECA (ADV. SP225064 - 

REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009509-16.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225690/2011 - ODAIR LOSANO (ADV. SP224812 - 

VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0008830-16.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225770/2011 - IRINEIDE PASCOAL DE SANTANA 

(ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007619-84.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225959/2011 - NELSON TREVELIM (ADV. SP114470 - 

CARLOS JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0008187-76.2008.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225862/2011 - FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0065569-28.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224997/2011 - IZENI FATIMA DE PAULA (ADV. 
SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011966-90.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225387/2011 - EDNA APARECIDA CORDEIRO 

CONCEICAO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011484-18.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225448/2011 - GERALDO GONCALVES DIAS (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010497-79.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225549/2011 - BRAZ ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010497-14.2006.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225550/2011 - ATTILIO ZALLA JUNIOR (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010490-87.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225553/2011 - PLAUTO JOAQUIM PEREIRA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010487-35.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225555/2011 - LUIZ ANTONIO DE AGUIRRE SOUZA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009401-29.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225703/2011 - HILDA GOZZI BUENO RIBEIRO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011345-66.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225462/2011 - MARIA JOSÉ DA SILVA (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0011758-79.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225429/2011 - JOAO STOPA NETO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007742-82.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225938/2011 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0066440-24.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224267/2011 - MARIA JOSEFA SILVA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0054429-89.2009.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224383/2011 - FLAVIO PINA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054424-67.2009.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224384/2011 - MOACYR BONIFACIO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048316-22.2009.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224465/2011 - LUZOMAR CHARIAS DA SILVA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044696-02.2009.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224542/2011 - JORGE READY VELASCO (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034253-89.2009.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224695/2011 - MARFIZ CONTI VERALDI (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0033909-11.2009.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224700/2011 - GIUSEPPE CAPOBIANCO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010966-38.2007.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225494/2011 - NELSON MOTA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010964-68.2007.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225495/2011 - JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011862-98.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225404/2011 - JOAO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0011841-25.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225411/2011 - EUNICE DE OLIVEIRA CORREA 

LOURENCO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011839-55.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225412/2011 - VERA LUCIA VALIM DOS SANTOS 

(ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009625-30.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225676/2011 - ROBERTO LUIZ REGINATO (ADV. 

SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012335-57.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225337/2011 - JUSSARA APARECIDA FREIRE DE 

PONTES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012102-60.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225359/2011 - MILTON MOREIRA CEZARIO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012100-90.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225361/2011 - IVAN GERBI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012088-76.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225363/2011 - ANTONIO MAZER (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012049-79.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225370/2011 - EDSON DE ALMEIDA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010661-71.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225526/2011 - VITORIO ZANETTI (ADV. SP114835 - 

MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009849-18.2007.4.03.6309 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225650/2011 - JOSE HENRIQUE DA SILVA FILHO 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013085-59.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225281/2011 - BIANCA RIZZATTO TEIXEIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013051-84.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225286/2011 - ANTONIO FELICIANO (ADV. SP216508 - 

DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0013048-32.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225287/2011 - LUIZ MARTINI NETO (ADV. SP216508 - 

DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012348-56.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225335/2011 - MARCILIO MORGON (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009877-33.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225643/2011 - JOSE DE ANDRADE FREITAS (ADV. 

SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES, SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009875-63.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225645/2011 - ANTONIO ALBINO AVILA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008256-17.2008.4.03.6309 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225849/2011 - JOSE CARLOS BRIET (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008231-61.2009.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225853/2011 - JOVIANO CRUZ GARCIA (ADV. 

SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA, SP016971 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008149-30.2009.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225873/2011 - ODAIR BOUZAS ROLAN (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008053-39.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225894/2011 - CASSILDA DA SILVA (ADV. SP056072 - 

LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0008039-31.2009.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225897/2011 - JULIA RAMOS MARTINS FORTUNA 

(ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008001-43.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225905/2011 - AGENOR LUIZ MARTINS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE 

FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007826-49.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225931/2011 - ATAIR ELIAS DA SILVA (ADV. SP056072 

- LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000189 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

0003662-70.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320158/2011 - ANTONIO CHIOZINI 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 
BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela 

lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios 

previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 
  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000189 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem.  

        

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 561.908 (Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 

Complementar 118/2005), 567.985 (Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada), 583.834 (Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação 

conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência), 631.240 

(necessidade de prévia provocação administrativa, em face do INSS, antes do ajuizamento de ação 
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previdenciária) e 627.190 (Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de Decadência/Prescrição), no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

 Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0000949-80.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373656/2011 - MARIA DE LOURDES 
BLANCO LOPES (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0090607-08.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373578/2011 - WALLY SEYFFERTH 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0088723-41.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373579/2011 - LUIZ ANTONIO 

CAMARGO FERRARI (ADV. SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087493-61.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373580/2011 - PEDRO LEO LUCKI 

(ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087111-68.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373581/2011 - VITTORIO HERVATIN 

(ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068162-59.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373582/2011 - AUGUSTA VENTURA 

PADILHA (ADV. ); PAULO DONIZETI PADILHA (ADV. ); IVONE APARECIDA PADILHA (ADV. ); AMARO 

GONZAGA PADILHA (ADV. ); GILBERTO FRANCELINO PADILHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068139-16.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373583/2011 - ANA LUCIA DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067018-50.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373584/2011 - JUSSIARA FREITAS 

CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0058729-31.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373585/2011 - IVONETE 

WOITCHECOSKI VASCONCELOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0057731-29.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373586/2011 - NATSUKO KIMURA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0056674-10.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373587/2011 - NILZA MAZZANTE 

PUGLIESI (ADV. ); ANTONIO CARLOS MAZZANTE (ADV. ); NEYDE MAZZANTE FASANELLA (ADV. ); 

PAULINO MAZZANTE - ESPOLIO (ADV. ); MARIA SANGIOVANI MAZZANTE - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0055154-44.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373588/2011 - MOISES FERREIRA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0053795-30.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373589/2011 - CELSO BARBOSA 

JULIAN (ADV. SP167155 - ALEXANDRE DOS SANTOS DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053506-97.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373590/2011 - FRANCISCO DE ASSIS 

FIDELIS ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0051771-63.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373591/2011 - VITORIA MARIA 

ZANETTI (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0049303-58.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373592/2011 - SONIA PAPPONE 

(ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043948-04.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373593/2011 - MARIA LUCIA SILVA 

JUNQUEIRA (ADV. ); IVONE DA SILVA JUNQUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042984-45.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373594/2011 - IRACI COSSI (ADV. 

SP108721 - NORMA APARECIDA GUEDES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042772-24.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373595/2011 - NEYDE RANGEL DE 

OLIVEIRA FONTANELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 
  

0041877-92.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373596/2011 - WATSON KOJI 

SEIGAKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041856-19.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373597/2011 - EVA TORRES 

PEIXOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0041299-03.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373598/2011 - ROGERIO 

GAGLIARDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0039255-74.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373599/2011 - ELZA AKEMI DE 

LIMA (ADV. ); BRAZ ANTONIO PEREIRA DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0038246-14.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373600/2011 - ARNALDO PEREIRA 

VON ATZINGEN (ADV. ); MARIA DO CARMO DIAS VON ATZINGEN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037333-32.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373601/2011 - CLOTILDES DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0034193-82.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373602/2011 - FERNANDO KAZUAKI 

HAMAMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0030088-33.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373603/2011 - IRENE FERREIRA DE 

MORAES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); CLEIDE DE MORAES 

JUNQUEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSE CARLOS DE 

MORAES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029625-57.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373604/2011 - ALCIDES GOMES 

CAPUCHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR 

ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS); VANIA GOMES (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024471-58.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373605/2011 - JURANDIR DE ELIAS 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021740-45.2007.4.03.6306 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373606/2011 - IRAYDES DOS 

SANTOS COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020721-48.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373607/2011 - SILVIA KARIYA 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020328-26.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373608/2011 - DANILO CARVALHO 

LEAL DA ROCHA (ADV. SP190643 - EMILIA MORI SARTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019242-20.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373609/2011 - MARIO FEBRAIO - 

ESPOLIO (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA, SP062475 - MARIA APARECIDA 

LUCCHETTA); DANIELA FEBRAIO (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA); MARIO 
FEBRAIO JUNIOR (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA); FERNANDA PERCILIA FEBRAIO 

(ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA); FABIO LEANDRO FEBRAIO (ADV. SP062475 - 

MARIA APARECIDA LUCCHETTA); VANESSA GASPARETTE ALBUQUERQUE FEBRAIO (ADV. SP062475 - 

MARIA APARECIDA LUCCHETTA); BELONITA GOMES (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA 

LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0019169-48.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373610/2011 - FATIMA ELIZABETE 

DA SILVA ALMEIDA DOMINGUES (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA, SP062475 - MARIA 

APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019035-89.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373611/2011 - MARIA LUIZA LUZ 

CASTELLO (ADV. ); MOEMA SANTOS DA LUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0013127-80.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373612/2011 - RUBENS SILVANO 

DE ALMEIDA (ADV. SP080760 - ROBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012832-09.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373613/2011 - ILDA MILUZI 

GARDINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0012528-44.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373614/2011 - ANTONIO FERNANDO 

HERCULANO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0012390-77.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373615/2011 - ALDA MARIA DE 

OLIVEIRA LOPES (ADV. SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012202-84.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373616/2011 - GILMAR JOSE 

VICENTINI (ADV. SP044550 - FLAVIO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP044550 - FLAVIO FERNANDES). 

  

0012054-39.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373617/2011 - JEANNE 

HOUPILLARD (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010489-40.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373618/2011 - VANDERLEI VICENTE 

DE FARIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0010485-03.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373619/2011 - MARIA ANTONIO 
(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010334-37.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373620/2011 - MARIA JOSE 

CARNEIRO DE SOUZA (ADV. ); MARIA RITA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010160-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373621/2011 - SILVANA GALCIN 

MOLINA ROLAND (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009334-36.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373622/2011 - CLAIRE DA 

CONCEICAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0008999-17.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373623/2011 - PAOLO PROVVIDENTI 

(ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS); ENCARNACAO COVO PROVVIDENTI (ADV. ); 
ROSEMEIRE PROVVIDENTI CAPALBO (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS); 

ROSANGELA PROVVIDENTI (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008768-24.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373624/2011 - NILVA SANTORO 

ALFAYA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0008531-19.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373625/2011 - PATRICIA HIROMI 

MORIYAMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0008217-73.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373626/2011 - SIDNEY CARLOS 

CARAN (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007904-49.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373627/2011 - SANTA DA SILVA 
FERREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007833-62.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373628/2011 - ANTONIO 

APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007100-47.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373629/2011 - RENATO KOSAKA 

ARAUJO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0007012-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373630/2011 - JOSE DONIZETTE DE 

FARIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006999-59.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373631/2011 - NATALINO MARIO 

SIBULA (ADV. SP137177 - JOZELITO RODRIGUES DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006826-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373632/2011 - RODRIGO LUIZ 

COCATE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006806-58.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373633/2011 - MARIA HELENA DA 

CUNHA (ADV. SP109162 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA, SP249968 - EDUARDO GASPAR 

TUNALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006358-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373634/2011 - SONIA YOSHICO 
OGAMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006008-83.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373635/2011 - TOMOKO 

NAKASHIMA (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005647-51.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373636/2011 - SOLANGE DAS 

GRAÇAS ROZOLEM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005048-15.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373637/2011 - ZILAH BUCK BELLINI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004904-70.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373638/2011 - WANDA PUOSSO 

ABRAHAO (ADV. SP187154 - PAULO WILLIAN RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004445-05.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373639/2011 - ADELINO JOAO 

(ADV. ); MARIA APARECIDA DEZEN PEREIRA JOAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004023-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373640/2011 - NEUZA SHIMIZU 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003780-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373641/2011 - ANA RODRIGUES 

FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0003469-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373642/2011 - VILMA EUPHEMIA 

MASINI (ADV. SP054376 - JOAO CARLOS D'ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0003462-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373643/2011 - FABIANO BOMFIM 

(ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003189-95.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373644/2011 - SONIA PEREIRA 

FIGUEIREDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002977-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373645/2011 - LUIS MANOEL DE 

DEUS (ADV. ); RAIMUNDA MARIA DE MOURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002855-90.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373646/2011 - RICARDO FRIEDRICH 

GOELLNER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002847-65.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373647/2011 - THAIS TARGHER 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002789-47.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373648/2011 - ODETE ZACHI 

VIGNATTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002343-44.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373649/2011 - CEZAR ALBERICO 

PEREIRA DE DEUS (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001766-66.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373650/2011 - MARIA REGINA DE 

MAGALHAES CIPARRONE MELLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001655-97.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373651/2011 - JOSEPHINA 

SANTICIOLLI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001393-35.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373652/2011 - MARILDA CERDEIRA 

TACHIBANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001386-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373653/2011 - ANTONIO BANDIERA 

(ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0001343-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373654/2011 - TEREZA BRANDAO 

DE MOURA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001181-64.2011.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373655/2011 - TERRY LEONARDI 

(ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000791-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373657/2011 - VALTER GRACINDO 

PAZ BARRETO (ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000769-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373658/2011 - ANTONIO ONOFRE 

ESTANQUINI (ADV. SP116177 - ILDE RODRIGUES DA S.DE M.CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0000767-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373659/2011 - ADELFO ARNALDO 

PIAGENTINI (ADV. SP282587 - FREDERICO YUDI DE OLIVEIRA YANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000753-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373660/2011 - CARLOS JOAO 

SCHAFFHAUSSER (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000660-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373661/2011 - MAURO RODRIGUES 

LEITE (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO, SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000646-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373662/2011 - RICARDO FERRAZ DE 

CAMPOS (ADV. SP140746 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000585-30.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373663/2011 - ADOLPHO TOZETTO 

(ADV. ); AURORA TEBALDI TOSETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000332-27.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373664/2011 - HELIO HOLTZ DE 

PAULA JUNIOR (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI, SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000014-25.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373665/2011 - TATIANA MATTIOLI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000189 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

Chamo o feito à ordem. 

        
O Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos dos Recursos Extraordinários abaixo relacionados, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto: 

  

               626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não 

bloqueados pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários;  

  

               561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005;  

  

               567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de benefício de 

assistência continuada;  

  

               583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. 

Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela lei nº 9.876/99. 

Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência; 

  

               627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 
  

Nesse passo, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, ainda que, 

eventualmente, em detrimento de aparente celeridade. 

  

Assim, faz-se necessário o sobrestamento do feito, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando-se, oportunamente, a decisão dos Tribunais Superiores a presente lide. 

  

Por fim, anoto que, uma vez decidida a questão de fundo, o processo será pautado e julgado conforme plano de 

trabalho definido por esta magistrada, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta 

Turma Recursal. 
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Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridade, os de antiguidade de distribuição e 

ajuizamento. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0088373-53.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373355/2011 - JOAQUIM MARQUES 

(ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); SUELY GUANABARA MARQUES (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083605-84.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373356/2011 - EDUARDO PASCALE 

(ADV. SP042718 - EDSON LEONARDI, SP157554 - MARCEL LEONARDI, SP223641 - ANA MARIA ZEITOUN 

MORALEZ, SP250960 - LUCIANA MENEGUELLI PUERTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0080878-55.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373357/2011 - FILIPE ALESSANDRO 

CALO MENDONÇA (ADV. SP071927 - VERA LUCIA BORGES BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078636-26.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373358/2011 - APARECIDA 

BARBOSA (ADV. SP187069 - CARLOS GUILHERME SAEZ GARCIA); LUZINETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP192153 - MARCIA CRISTINA DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 

- MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0070223-24.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373359/2011 - LILIAN FERNANDES 

BIRELLI (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069855-15.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373360/2011 - KATIZA BEREKI 

(ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI); ESPOLIO DE LUIZ BEREKI (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0067622-11.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373361/2011 - JOSE LOCATELI 

(ADV. SP162319 - MARLI HELENA PACHECO); IRMA ANDREATTA LOCATELI (ADV. SP162319 - MARLI 

HELENA PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0066129-96.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373362/2011 - ALCEU DE ALMEIDA 

GONZAGA (ADV. SP074087 - ANA LUCIA DE ALMEIDA GONZAGA MARINO, SP117311 - KATIA ISABEL 

GOMEZ DEL VALLE BLEY); EDITH BRIGAGAO DE ALMEIDA GONZAGA (ADV. SP074087 - ANA LUCIA 

DE ALMEIDA GONZAGA MARINO, SP117311 - KATIA ISABEL GOMEZ DEL VALLE BLEY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065216-51.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373363/2011 - OLINDA 

GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP189870 - MELÂNIA JUREMA BONTEMPO DIEGUEZ); ISABEL 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP189870 - MELÂNIA JUREMA BONTEMPO DIEGUEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0062848-98.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373364/2011 - MARIA DE LEMOS E 

SILVA (ADV. SP237336 - JAMES EDUARDO CRISPIM MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062483-15.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373365/2011 - OHANNE 

SEMERDJIAN NETO (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062342-93.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373366/2011 - CELIA REGINA 

KAMAKURA (ADV. SP018308 - AUGUSTO KNUDSEN NETO, SP029454 - DOALCEY JOAO RIBEIRO 
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MARRAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0062168-50.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373367/2011 - HUGO DA COSTA 

SALVINO (ADV. SP247346 - DANIELA VILAR DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061741-87.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373368/2011 - ALESSANDRA 

DESLANDES CASTANHEIRA (ADV. SP158287 - DILSON ZANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061478-21.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373369/2011 - ANA LUCIA 

ESTEVAM DE QUEIROZ (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060113-29.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373370/2011 - AUREA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0059489-43.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373371/2011 - JOAO PINHEIRO 

(ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058105-79.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373372/2011 - THEREZINHA DO 

MENINO JESUS FERNANDES ATOUGUIA (ADV. SP248486 - FABIO ROGERIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055774-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373373/2011 - MARIA DOS ANJOS 

CAMPOS (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051853-60.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373374/2011 - OSCAR MONTI (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0042313-22.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373375/2011 - TOKUCHEI KAMIA 

(ADV. ); YAEKO KAMIA (ADV. SP036595 - ARMANDO TURRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041519-30.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373376/2011 - EMANUELA 

APOSTOLICO DE CASTRO (ADV. SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA, SP132275 - PAULO 

CESAR DE MELO, SP047584 - IVONE DA COSTA E CASTRO, SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA, 

SP250686 - JULIANO MARIANO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038452-57.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373377/2011 - DIVA ANDRADE DE 

NOBREGA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037334-46.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373378/2011 - ANA VALENTINA 

JORGE STURLA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029489-60.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373379/2011 - EMILIA EMICO 

HONO (ADV. SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028497-02.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373380/2011 - MANOEL LEAL 

SOARES (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0026746-14.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373381/2011 - HISAE AWAGAKUBO 

(ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE); LUISA MURAKAMI PIASON (ADV. SP202990 

- SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE); TERESA MOGAMI MURAKAMI (ADV. SP202990 - SILVIA 

REGINA DOS SANTOS CLEMENTE); MISORA MURAKAMI (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS 

SANTOS CLEMENTE); ISABEL NAKAZAKI (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE); 

SUMIO NAKASAKI (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE); DANILO PRESTINI 

PIASON (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE); TEAGA TAMAMARU (ADV. 

SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE); MAMORU TAMAMARU (ADV. SP202990 - SILVIA 

REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026058-18.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373382/2011 - MARIA VILMA 

MORAES VALENTIM (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022376-55.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373383/2011 - ANSELMO TEXEIRA 

PINTO (ADV. SP146134 - ANSELMO TEIXEIRA PINTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0020990-53.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373384/2011 - RENERSON DALICIO 

ZAVATIERI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020842-42.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373385/2011 - MATIAS MARQUES 

DE SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020358-61.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373386/2011 - ELAINA CORREA 

(ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA, SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019265-29.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373387/2011 - ALINA SANTANA 

(ADV. SP217470 - CARINA STEFANI DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0018619-19.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373388/2011 - ALFREDO CORLETTO 

(ADV. SP045096 - BIAGGIO BACCARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018042-41.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373389/2011 - LAERCIO VILLA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017768-14.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373390/2011 - JOSE DO ROSARIO 

VIEIRA- ESPOLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016652-36.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373391/2011 - MARCIA REGINA 

MACEDO (ADV. SP256671 - ROMILDA DONDONI, SP262292 - RENATA FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016483-49.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373392/2011 - FABIO CASSIANO 
CORREA DE ABREU (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016246-15.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373393/2011 - IVAN CARDOSO 

MALTA JUNIOR (ADV. SP076641 - LEONILDA DA SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016077-28.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373394/2011 - JACO ELIAS DA 

COSTA (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0015775-96.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373395/2011 - APARECIDA GIROTO 

DOMINGUEZ (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); NADIR GIROTO SCORZA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); DIRCE GIROTTO REBELATO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); ANTONIO GIROTO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015548-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373396/2011 - SINDY DANIELE DE 

LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015423-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373398/2011 - MARINALVA 

JOAQUINA DOS SANTOS (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014963-54.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373399/2011 - IVELINA 

SANTALUCIA GUTTILLA (ADV. SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA, SP243311 - ROBSON WENCESLAU 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0014339-05.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373400/2011 - HAROLDO WILSON 

DE MELLO (ADV. SP252099 - ALEXANDRE MACHADO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014107-27.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373401/2011 - DJALMA RODRIGUES 

DE ARAUJO (ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013828-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373402/2011 - INACIO BISPO 

SOARES DA SILVA (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013319-13.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373403/2011 - EDSON ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP200613 - FLÁVIA CICCOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0012969-88.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373404/2011 - JORGE ANTONIO 

MARCELINO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0012730-84.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373405/2011 - JOANA MUNHOZ 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012728-17.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373406/2011 - STEFANIDA NOVAC 

STOIANOV (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012365-30.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373407/2011 - MASAKO 

YAMAGUCHI BORGES (ADV. SP147286 - JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0012237-10.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373408/2011 - ALMIRO 

MALANDRINO (ADV. SP129583 - ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011893-29.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373409/2011 - RICARDO 

BONGIOVANNI BRAZAO FERREIRA (ADV. SP216159 - DOUGLAS SABONGI CAVALHEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011817-05.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373410/2011 - FABIO MARIN 

JUNIOR (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0011323-77.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373411/2011 - MARIA LUIZA MELLO 

DOS REIS (ADV. SP131611 - JOSE ROBERTO KOGACHI, SP279071 - ALEX RUIZ NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011234-20.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373412/2011 - ROSA ISAAC 

SARFATI (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010732-18.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373413/2011 - JOSE LUIZ LIMA 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010466-94.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373414/2011 - JOSE CARLOS 

SANTOS (ADV. SP125282 - ISRAEL XAVIER FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010418-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373415/2011 - NORIVAL EUGENIO 
DE TOLEDO (ADV. SP084429 - NORIVAL EUGENIO DE TOLEDO); CELIA APARECIDA FERRARI DE 

TOLEDO (ADV. SP084429 - NORIVAL EUGENIO DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010008-14.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373416/2011 - MAUD MARIA 

MURCA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009762-81.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373417/2011 - AKEMI TAKADA 

(ADV. SP132858 - GISELE FABIANO MIKAHIL, SP117942 - RUI JORGE PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009645-61.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373418/2011 - ALBERTO 

MENDONÇA DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009235-32.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373419/2011 - GERDA CARREIRA 
(ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009061-57.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373420/2011 - MARIA DA 

NATIVIDADE FERREIRA--ESPÓLIO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0008815-95.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373421/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008378-54.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373422/2011 - SEGUNDO DEL 

CARMEN REBOLLEDO ZAPATA (ADV. SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI, SP215895 - PAULO 

VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0008224-65.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373423/2011 - MARIA LOURENCO 

FERREIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008016-18.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373424/2011 - SERGIO CONSOLE 

(ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007978-69.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373425/2011 - EDVALDO CAMPOS 

(ADV. SP029040 - IOSHITERU MIZUGUTI); IVONE SORIANO CAMPOS (ADV. SP029040 - IOSHITERU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 537/923 

MIZUGUTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007896-72.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373426/2011 - VICTOR HUGO DIAS 

(ADV. SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA); VINICIUS HENRIQUE DIAS (ADV. SP198239 - LUCICLÉA 

CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0007626-14.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373427/2011 - RUI DE ALMEIDA 

MARTINS (ADV. SP243127 - RUTE ENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007458-61.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373428/2011 - JUDITH ORLANDO 

LEME MORO (ADV. ); RENATO LEME MORO (ADV. ); RENATA LEME MORO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006880-49.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373429/2011 - KAZUKO SAGAE 

YOKOYA (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006600-15.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373430/2011 - MANOEL 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006402-75.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373431/2011 - EUGENIO VERDI----

ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS); CELSO ALLEGRETTI VERDI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); LEILA 

ALLEGRETTI VERDI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); CELIA ALLEGRETTI VERDI (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005076-46.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373432/2011 - LAERTE ADONIS 

PITARELLO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0004972-54.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373433/2011 - MARIA FACCIOLA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004016-38.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373434/2011 - JONAS FERREIRA 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO); CLEYDE FRANCISCA RICCO FERREIRA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003622-35.2009.4.03.6311 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373435/2011 - JOSE RODRIGUES DA 

SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DOLORES DE SIQUEIRA SILVA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002748-92.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373436/2011 - RODRIGO BARAO 

ANTUNES PINHEIRO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 
OLIVEIRA AYLON RUIZ); FERNANDA BARAO ANTUNES PINHEIRO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO 

DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002618-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373437/2011 - FRANCISCO JULIO 

COIMBRA JACINTHO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002565-75.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373438/2011 - NOEL BISPADO 

EVARISTO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002511-58.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373439/2011 - ANNA ANTONIA DE 

MENEZES MANGE (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002478-68.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373440/2011 - SMAR DE ALMEIDA 

FRANCA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002474-31.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373441/2011 - APARECIDA CLEUZA 

MILANI SILVA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002242-52.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373442/2011 - ANTONIETA 

CATARINA TONIOLO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002192-90.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373443/2011 - MARIA CLAREONICE 

BATISTA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002081-23.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373444/2011 - SEBASTIAO PAZETO 

SOBRINHO (ADV. SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001978-35.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373445/2011 - CELINA 

PASQUARELLI (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001969-40.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373446/2011 - MARGARIDA MARIA 

PUCCI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 
AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001921-81.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373447/2011 - ANA MUSA 

MINERVINO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001859-92.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373448/2011 - IRACEMA DAVID 

NAJAR (ADV. SP211233 - JOAO JORGE BIASI DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001699-49.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373449/2011 - RENATA TAVARES 

CONTI (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001680-10.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373450/2011 - VLAMIR RIBEIRO 
PIMENTA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001667-11.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373451/2011 - ARGANTE 

BETTARELLO NETO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001526-44.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373452/2011 - MARIA MATILDE 

NEGRAO (ADV. SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001227-15.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373453/2011 - JOKSIDIO FELIPE DE 

SAO JOSE JUNIOR (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001219-38.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373454/2011 - PRUDENCIO 

RODRIGUES PIRES (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP165133 - GUSTAVO SAAD 

DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001197-14.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373456/2011 - SUELI APARECIDA 

FERREIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000932-12.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373457/2011 - SONIA MARIA ALVES 
(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA DULCE ALVES SALOMAO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ELISABETE APARECIDA DE MELO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); ARACY RUFATTO ALVES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000856-65.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373458/2011 - ANTONIO LUIZ 

SAMPAIO (ADV. SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000738-41.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373459/2011 - CECILIA VOLPE DE 

ANDRADE (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000707-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373460/2011 - IRENE VERENGUE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0000542-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373462/2011 - EDINE DE ANGELO 

CAMPANHOLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015521-26.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373397/2011 - ALTAMIR SANTO 

PIROLA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); MARLENE MARIA PIROLA DE FARIA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); DENESIO ROBERTO PIROLA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO); NEIDE JULIA PIROLA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); PEDRO DONIZETI PIROLA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001204-81.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373455/2011 - TERESA APARECIDA 

FACUNDINI (ADV. SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000489-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373463/2011 - MARIANA 

FERNANDES ALVES (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000189 
  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 540/923 

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade 

para fins de percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. 

Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 

8.213/91, com a redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva 

vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 
princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0065106-18.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301372661/2011 - OSVALDO MOREIRA 

(ADV. ); IEDA MARIA MOREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0007403-13.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301372662/2011 - EDUARDO SEDIN DA 

SILVA (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001462-82.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301372663/2011 - SIDNEIA SCALABRINI 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP025781 - WANDERLEY JOAO SCALABRINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000823-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301372664/2011 - SERGIO SIDNEI DE 

CARVALHO FILHO (ADV. SP086407 - SERGIO SIDNEI DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000802-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301372665/2011 - VIRGINIA RIZZO 

ZAFFALON (ADV. SP100261 - MARIA HELENA BRANDAO MAJORANA, SP245872 - MARIA MANOELA LA 

SERRA, SP310426 - DAPHINY ZANOTTI, SP107978 - IRACI DE CARVALHO SERIBELI, SP084337 - VILMA 

MENDONCA LEITE DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000594-70.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301372666/2011 - MARIA JOSE RUBIO 

DE CAMPOS (ADV. SP140746 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000189 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade 

para fins de percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. 

Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 
8.213/91, com a redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva 

vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 
  
0089758-36.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373711/2011 - JUDITH ALTOMAR 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0056796-86.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373712/2011 - MANOEL DA ROCHA 

CARDOSO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045260-15.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373713/2011 - FABIO MARTINS 

ROCHA (ADV. SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044498-28.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373714/2011 - GABRIELLE RICARDO 

(ADV. SP230956 - RODRIGO ANDOLFO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0042082-92.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373715/2011 - NAZARETH VIRGINIA 

COSTA AMARO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036554-43.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373716/2011 - PEDRO FERNANDES 

DE CAMARGO FILHO (ADV. SP196261 - GUILHERME PALANCH MEKARU); MARIA QUINTANILHA DE 

CAMARGO (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027791-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373717/2011 - MARIOSITA 

SANCHES (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 
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MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, 

SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ). 

  

0026698-55.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373718/2011 - TOMOE NAKAYAMA 

(ADV. SP245040 - LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020307-16.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373719/2011 - ONOFRE CUSTODIO 

DA SILVA (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - 

FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018664-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373720/2011 - ANTONIO DE 

BARROS GONCALVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); OLIMPIA DE 

ARAUJO GONCALVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016844-66.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373721/2011 - ADAO FELAMINGO 
(ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013393-67.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373722/2011 - JOSE JULIO DE 

CASTRO CARNEIRO (ADV. SP234582 - ALEXANDRE LOBO MAZILI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011982-52.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373723/2011 - NATANAEL 

ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010424-45.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373724/2011 - JULIO KATSUTANI 

(ADV. ); TOSHIKO KATSUTANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010397-62.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373725/2011 - JOSE PIRES DE 

OLIVEIRA (ADV. ); DOROTI APARECIDA DE ANDRADE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010251-21.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373726/2011 - ANTONIO CAIO DOS 

SANTOS (ADV. SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO, SP271888 - ANA PAULA 

THABATA MARQUES FUERTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010243-44.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373727/2011 - BRAULIO PARDOS 

ARIAS (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS); ESPERANZA PARDOS ARIAS (ADV. SP187547 - GLEICE DE 

CARLOS); MANUELA PARDOS ARIAS (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS); MARIA CANDELAS ARIAS 

DIEZ (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010206-17.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373728/2011 - WANDA 

POSTERARO JUNQUEIRA (ADV. SP162970 - ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0009390-35.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373729/2011 - JOSE ANGELO 

PARROTTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0008118-06.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373730/2011 - SIBELE MARIA 

MENEGHETTI LORETTI (ADV. ); WILSON LORETTI - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007513-31.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373731/2011 - ANA LISETE 

FRONTINI (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007419-78.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373732/2011 - JOAO RIGHI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006671-46.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373733/2011 - MANUEL DIAS (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005148-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373734/2011 - MIYEKO SEGUCHI 

BARBOSA (ADV. SP222895 - HENRIQUE BARBOSA GUIDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005009-18.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373735/2011 - IZULINA DE FATIMA 

MARTINS GUIMARAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004666-22.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373736/2011 - MARINES 

BRESCIANI DOS SANTOS (ADV. SP227601 - CESAR APARECIDO DE CARVALHO HORVATH) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004009-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373737/2011 - MEIRE APARECIDA 

VIEIRA CSAPO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003679-15.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373738/2011 - JOSÉ VITOR DE 

FRANCA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003051-26.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373739/2011 - OLIVIA KADUCH 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001836-83.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373740/2011 - CELINA SHIRAMIZU 

NISHIOKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001821-17.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373741/2011 - ISABEL ANGULO 

MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000975-97.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373743/2011 - ANA PAULA PIRES 

MACHADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000520-64.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373744/2011 - INES MARIA FRANCO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000510-20.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301373745/2011 - NELSON 

EVANGELISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000189 
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DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade 

para fins de percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. 

Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 

8.213/91, com a redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva 

vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 
baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0011070-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301372323/2011 - LUIZA ARRUDA 

MARTINS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0006139-06.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301372324/2011 - VALENTINA 

BONIFACIO EMIDIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005166-36.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301372325/2011 - DIRCE FRANCISCO 

BONAFE (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000604-23.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301372335/2011 - ANTONIA GOMES 

CALANCA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES, SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES); SONIA 

APARECIDA CALANCA DIAS DA SILVA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES); SEBASTIAO 

LAUDENIR CALANCA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES); MARIO MOACIR CALANCA (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES); MARIA ANGELICA CALANGA (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES); CASSIA MARIA CALANCA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES); JOSE 

ADERCIO CALANCA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES); ANTONIO CESAR CALANCA (ADV. 
SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES); MAICON CELIO CALANCA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES); LUCAS LUIZ CALANCA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES); MAINCA MAIARA 

CALANCA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES). 

  

0000215-68.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301372337/2011 - ANTONIA DOS 

PASSOS PEDROSO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO 

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004941-14.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301372326/2011 - LUCIANA 

APARECIDA MACHADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0002286-49.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301372330/2011 - SEBASTIANA DA 

SILVA BATISTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE); MARIA APARECIDA BATISTA (ADV. ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002246-80.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301372331/2011 - ELIANA BEATRIZ 

AMARAL LOPES (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001128-91.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301372333/2011 - LUIS OTAVIO ROSSI 

LOPES (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000934-06.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301372334/2011 - IBIMAEL DA SILVA 

(ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000435-94.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301372336/2011 - NATALINO 

CUSTODIO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003238-44.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301372681/2011 - MIGUEL SILVA 

MACHADO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000189 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

0016765-65.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301371340/2011 - EPHIGENIA DE CAMPOS GIRELLA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, indefiro o pedido de tramitação do 

feito, mantendo a decisão que determinou o sobrestamento. Defiro o pedido de habilitação. Inclua-se no pólo ativo 
Maria Aparecida Girella, Neusa Girelli e Ivan Girella. 

Após, até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência. 

  

0000193-07.2007.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301371326/2011 - MARIA APARECIDA CASSIANO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, defiro o pedido de tramitação do feito, reconsidero a 

decisão que determinou o sobrestamento. 

Determino a baixa dos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, indefiro o pedido de 

reconsideração formulado, mantendo a decisão que determinou o sobrestamento. 
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Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência. 

  
0005151-60.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301371222/2011 - ANNA GERALDI ALVES (ADV. SP094560 - 

JANDAY OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002779-46.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301371223/2011 - JOSUE BELIZARIO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002393-50.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301371224/2011 - MOISES FRANCISCO TABANEZ (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002388-28.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301371225/2011 - RUBENS JOSE SIMAO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0002268-48.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301371226/2011 - MARIA DE LOURDES GIMENES (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002255-49.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301371227/2011 - ENY MENEZES MENAO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002137-44.2007.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301371228/2011 - WALDOMIRO LOPES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001681-77.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301371229/2011 - VASTO CARMO MANCINI (ADV. SP123467 

- PAULO ROBERTO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001403-25.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301371230/2011 - MARILENE MARCHINI BUCHEB (ADV. 
SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001380-79.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301371231/2011 - ANTONIO D AVILA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001298-48.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301371232/2011 - SEBASTIAO MATEUS (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001214-47.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301371233/2011 - ARMANDO LAZARO JANUARIO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001099-60.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301371234/2011 - JOSE APARECIDO GOMES (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 
JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000219-68.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301371235/2011 - SADYRA NOBREGA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000206-06.2007.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301371236/2011 - MARIA APARECIDA CASSIANO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000204-36.2007.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301371237/2011 - MARIA APARECIDA CASSIANO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000197-44.2007.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301371238/2011 - MARIA APARECIDA CASSIANO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000195-74.2007.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301371239/2011 - MARIA APARECIDA CASSIANO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, defiro o pedido de tramitação 

do feito, reconsidero a decisão que determinou o sobrestamento. 

Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. 

  
0000574-39.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301371534/2011 - DILSON CASTRO ANDRADE DE 

CARVALHO (ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004016-92.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301371547/2011 - MILTON GOMES SIQUEIRA (ADV. 

SP204365 - SILVANA MARIA RAIMUNDO, SP211762 - FABIO DOS SANTOS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, indefiro o pedido de 

tramitação do feito, mantendo a decisão que determinou o sobrestamento.  

Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência. 

  
0069612-71.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301371268/2011 - OSWALDO PETRONE 

(ADV. SP108721 - NORMA APARECIDA GUEDES MEDEIROS, SP046130 - WANDERLEY ANTONIO DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0057958-87.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301371269/2011 - CHIEKO KAI ASHIHARA (ADV. SP123617 - 

BERNADETE CARDOSO PAJARES DA GRACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050195-98.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301371271/2011 - SIMONE WEBER (ADV. SP090130 - 

DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES, SP221964 - ELISANGELA TEIXEIRA DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020133-41.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301371272/2011 - MARIA SOLENY DE SOUZA SERAFINI 

(ADV. SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001054-35.2007.4.03.6305 - - DECISÃO TR Nr. 6301371276/2011 - ELIFAS ALVAREZ OLIVEIRA (ADV. 

SP176111 - RAQUEL DIAS DE SOUZA CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  
0002964-30.2008.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301371273/2011 - ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO (ADV. 

SP225293 - GLAUCO RODRIGO DIOGO, SP263181 - ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0002960-90.2008.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301371274/2011 - FLORENTINO TOCCHIO (ADV. SP263181 - 

ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO, SP225293 - GLAUCO RODRIGO DIOGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0002956-53.2008.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301371275/2011 - JAIR ZAMBIANCHI TOCCHIO (ADV. 

SP263181 - ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO, SP225293 - GLAUCO RODRIGO DIOGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, indefiro o pedido de 

tramitação do feito, mantendo a decisão que determinou o sobrestamento.  

Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência. 

  
0067629-03.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301371336/2011 - MAURICIO LIMA (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053572-43.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301371337/2011 - MANOEL JOSE DA 

SILVA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021858-02.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301371338/2011 - ANGELO BEDANI (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0018421-57.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301371339/2011 - LUZIA PICCINI DE MELO (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009081-55.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301371341/2011 - ANTONIA ALAIDI BATISTA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004736-46.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301371342/2011 - ANTONIO NELSON SANGUINI (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004001-49.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301371343/2011 - FRANCISCO MOTA (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002642-91.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301371344/2011 - JUDITE MARIA DA CONCEICAO (ADV. 
SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002311-12.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301371345/2011 - JORGE COSTA PRIMO (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001878-08.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301371346/2011 - MARGARIDA FRANCISCA DE JESUS 

(ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000972-52.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301371347/2011 - JOSE DE LUCCA (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000549-65.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301371348/2011 - LEONITO SABINO (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000111-32.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301371349/2011 - ANTONIA APARECIDA BUENO DAS 

NEVES (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000929-26.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301371499/2011 - CARLINA MATTEUCCI DE CLEVA (ADV. 

SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e 

seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. 

  

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados 

pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. 

  
Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria. Dê-se ciência. 

  
0002779-46.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301020995/2010 - JOSUE BELIZARIO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002268-48.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301020997/2010 - MARIA DE LOURDES GIMENES (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002255-49.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301020998/2010 - ENY MENEZES MENAO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001403-25.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301021008/2010 - MARILENE MARCHINI BUCHEB (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001380-79.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301021009/2010 - ANTONIO D AVILA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001298-48.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301021010/2010 - SEBASTIAO MATEUS (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001214-47.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301021011/2010 - ARMANDO LAZARO JANUARIO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000306-02.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301021077/2010 - LUIZ CARLOS NIGRO JUNIOR (ADV. 

SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 
  

0002311-12.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301021105/2010 - JORGE COSTA PRIMO (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011401-68.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301021245/2010 - ODETTE RODRIGUES BIASOLI (ADV. 

SP023877 - CLAUDIO GOMES, SP162732 - ALEXANDRE GIR GOMES, SP257684 - JULIO CESAR COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001681-77.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301021282/2010 - VASTO CARMO MANCINI (ADV. SP123467 

- PAULO ROBERTO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020133-41.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301021300/2010 - MARIA SOLENY DE SOUZA SERAFINI 

(ADV. SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008867-57.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301021305/2010 - RAFAEL MAZZONI (ADV. SP220853 - 

ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO); ANNA MAIRENA 

MAZZONI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002393-50.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301021353/2010 - MOISES FRANCISCO TABANEZ (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002388-28.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301021354/2010 - RUBENS JOSE SIMAO (ADV. SP100804 - 
ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001099-60.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301021361/2010 - JOSE APARECIDO GOMES (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000549-65.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301021365/2010 - LEONITO SABINO (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000219-68.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301021368/2010 - SADYRA NOBREGA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0015077-19.2008.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301021399/2010 - IOLANDA DE CARVALHO VIEIRA (ADV. 

SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 
RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0009081-55.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301021476/2010 - ANTONIA ALAIDI BATISTA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004736-46.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301021513/2010 - ANTONIO NELSON SANGUINI (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000972-52.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301021530/2010 - JOSE DE LUCCA (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011818-55.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301021717/2010 - EUNICE MANDARINO SILVA (ADV. 

SP023877 - CLAUDIO GOMES, SP162732 - ALEXANDRE GIR GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002137-44.2007.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301021777/2010 - WALDOMIRO LOPES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000206-06.2007.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301021794/2010 - MARIA APARECIDA CASSIANO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000204-36.2007.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301021796/2010 - MARIA APARECIDA CASSIANO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000197-44.2007.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301021798/2010 - MARIA APARECIDA CASSIANO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000195-74.2007.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301021799/2010 - MARIA APARECIDA CASSIANO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000193-07.2007.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301021801/2010 - MARIA APARECIDA CASSIANO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005151-60.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301022352/2010 - ANNA GERALDI ALVES (ADV. SP094560 - 

JANDAY OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000574-39.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301022368/2010 - DILSON CASTRO ANDRADE DE 

CARVALHO (ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018421-57.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301022370/2010 - LUZIA PICCINI DE MELO (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016765-65.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301022377/2010 - EPHIGENIA DE CAMPOS GIRELLA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001054-35.2007.4.03.6305 - - DECISÃO TR Nr. 6301022423/2010 - ELIFAS ALVAREZ OLIVEIRA (ADV. 

SP176111 - RAQUEL DIAS DE SOUZA CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
  

0057958-87.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301022509/2010 - CHIEKO KAI ASHIHARA (ADV. SP123617 - 

BERNADETE CARDOSO PAJARES DA GRACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0353487-23.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301022621/2010 - SIRDEIA MAURA PERRONE FURLANETTO 

(ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002964-30.2008.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301022266/2010 - ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO (ADV. 

SP225293 - GLAUCO RODRIGO DIOGO, SP263181 - ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0002960-90.2008.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301022267/2010 - FLORENTINO TOCCHIO (ADV. SP263181 - 

ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO, SP225293 - GLAUCO RODRIGO DIOGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  
0002956-53.2008.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301022269/2010 - JAIR ZAMBIANCHI TOCCHIO (ADV. 

SP263181 - ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO, SP225293 - GLAUCO RODRIGO DIOGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração. 

Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 552/923 

0353487-23.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301371775/2011 - SIRDEIA MAURA PERRONE FURLANETTO 

(ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0071961-47.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301371776/2011 - EDUARDO RIBEIRO LEITE (ADV. SP112797 

- SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062888-51.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301371777/2011 - NAGIB CHAHINE 

(ADV. SP051142 - MIKHAEL CHAHINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015077-19.2008.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301371778/2011 - IOLANDA DE CARVALHO VIEIRA (ADV. 

SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0011818-55.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301371779/2011 - EUNICE MANDARINO SILVA (ADV. 

SP023877 - CLAUDIO GOMES, SP162732 - ALEXANDRE GIR GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011401-68.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301371780/2011 - ODETTE RODRIGUES BIASOLI (ADV. 

SP023877 - CLAUDIO GOMES, SP162732 - ALEXANDRE GIR GOMES, SP257684 - JULIO CESAR COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008867-57.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301371781/2011 - RAFAEL MAZZONI (ADV. SP220853 - 

ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO); ANNA MAIRENA 

MAZZONI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000306-02.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301371782/2011 - LUIZ CARLOS NIGRO JUNIOR (ADV. 

SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000189 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 
pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 561.908 (Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da 

Lei Complementar 118/2005), 567.985 (Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção 

de benefício de assistência continuada), 583.834 (Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. da lei nº 8.213 /91, com a redação conferida 

pela lei nº 9.876/99.), e 627.190 (Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de Decadência/Prescrição), no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 
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          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0090364-64.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362638/2011 - ROBERTO ANTONIO 

JORDAO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087479-77.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362639/2011 - MARIA ALICE DIAS 

DA CUNHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0083843-06.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362640/2011 - JOAO BATISTA 

RANGEL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082933-76.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362641/2011 - OLGA TIRONE (ADV. 

SP215591 - ANA CRISTINA MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081079-47.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362642/2011 - SERGIO YOSHITO 

HARA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080229-90.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362643/2011 - CELIA YOSHIKO 

SUGAHARA (ADV. SP210822 - OTAVIO ANDERE NETO, SP144902 - LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077200-32.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362644/2011 - CARLOS ALBERTO 
ARANHA GOUVEA (ADV. SP108666 - FERNANDA MARIA LANCIA SOUSA, SP170216 - SERGIO CONRADO 

CACOZZA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0074202-91.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362645/2011 - IVONE URVINIS 

(ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067959-34.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362646/2011 - ANTONIO DOMINGOS 

MORANO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI); VERA MARIA DE OLIVEIRA MORANO 

(ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI); GUSTAVO DE OLIVEIRA MORANO (ADV. SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI); GIULIANO DE OLIVEIRA MORANO (ADV. SP071068 - ANA REGINA 

GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0066867-21.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362647/2011 - CARMEN 

GUIMARÃES DEUSDARA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066526-58.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362648/2011 - ELENICE TEREZINHA 

SALVADOR (ADV. SP207926 - ANDRÉ CORRÊA DE OLIVEIRA); CRISTINA MARIA SALVADOR (ADV. 

SP207926 - ANDRÉ CORRÊA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066123-89.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362649/2011 - JOSE VICENTE 

MESSIANO (ADV. SP024878 - SUELI APARECIDA SCARTONI AVELLAR FONSECA, SP232103 - MARIO 

GARCIA JUNIOR, SP154248 - EMERSON SOARES MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0066086-96.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362650/2011 - LEONARDO GARCIA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0064301-31.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362651/2011 - MARLENE 

BRANCACCI (ADV. SP261249 - ALEXANDRE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063347-82.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362652/2011 - VICTOR YUDJI 

NAKAHARADA KOKUBO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062607-95.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362653/2011 - LUIZA HELENA 

GARCIA CAVALHEIRO (ADV. SP071955 - MARIA OLGA BISCONCIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062467-61.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362654/2011 - IRACEMA RACHEL 
(ADV. SP069899 - MARIA DA CONCEICAO MARINS GOMES BRETZ, SP048361 - MARIA ELENICE LIBORIO 

DE AVILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0062348-03.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362655/2011 - MARIA AURICCHIO 

(ADV. SP093715 - MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062196-52.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362656/2011 - JULIO FERREIRA 

BORGES (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062076-09.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362657/2011 - CELIA APARECIDA 

PEDREGOSSA (ADV. SP209793 - TATIANA JANUÁRIO PESSEGHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059963-14.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362658/2011 - ANTONIO LOPES 
(ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058323-73.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362659/2011 - CLEBER SOARES 

HABERMANN (ADV. SP196355 - RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057931-07.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362660/2011 - SONIA SHIZUE OSAKI 

(ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057780-41.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362661/2011 - TELMA SIMOES 

SECCO DA SILVA (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053557-74.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362662/2011 - LISETE GALLINA 

LEMOS SANTOS (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS, SP036916 - NANCI ESMERIO RAMOS) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052348-07.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362663/2011 - ANTONIO 

DOMINGOS FRITOLI (ADV. SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048998-11.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362664/2011 - VILAR BORBA 

RAMOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0047797-18.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362665/2011 - JOAO FRANCISCO 

BENINI (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044171-88.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362666/2011 - PATRICIA SAYURI 

TAKAZONO (ADV. SP215667 - SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043314-42.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362667/2011 - APARECIDA 

SCARTON ZORZI (ADV. SP086995 - JUDITH DA SILVA AVOLIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042700-66.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362668/2011 - FRANCISCO MANUEL 

DA FONSECA (ADV. SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042598-15.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362669/2011 - JACOB KELENDJIAN 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041083-42.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362670/2011 - MORGANA BARBOZA 

MARIOTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036873-74.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362671/2011 - THEREZINHA 

GUERRA (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO 

TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036613-94.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362672/2011 - ALVARO RIBEIRO 

COSTA (ADV. SP205000 - ROBSON CÉSAR MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031356-88.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362673/2011 - SANDRA REGINA 

GIOVANNETTI (ADV. SP157109 - ANGELICA BORELLI, SP037361 - LIGIA MARIA BARBOSA LIMA 
MORENO, SP248339 - RENATA SANTOS LEITE, SP155199 - PAULO CELSO SANVITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029631-64.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362674/2011 - ADA MARIA DELLA 

LATTA ANDRADE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ARY RODRIGUES DE 

ANDRADE- ESPOLIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA APARECIDA 

RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ARY RODRIGUES DE 

ANDRADE FILHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025929-13.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362675/2011 - GILBERTO GALDI 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); DOLORES FALCON GALDI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023582-07.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362676/2011 - LORE LIESE SONTAG 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022398-50.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362677/2011 - NAIR RIBEIRO CAFE 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021126-84.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362678/2011 - MARCIO AUGUSTO 

DE VECCHI (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0021012-14.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362679/2011 - SALVADOR POLICAR 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020859-78.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362681/2011 - REYNALDO 

PERASSINI (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS, SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS 

SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0020284-70.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362682/2011 - ALFIO GESUALDO 

(ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019920-98.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362683/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO MARCIANO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019729-53.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362684/2011 - RITA ALVES LEITE 
VIEIRA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018738-98.2010.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362685/2011 - ADELIA MARIA 

BRINO (ADV. SP263749 - ANTONIO LUIZ PIERONI BRINO); ROSA BRINO (ADV. SP263749 - ANTONIO LUIZ 

PIERONI BRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0018056-25.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362686/2011 - ANTONIO JULIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016783-45.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362687/2011 - MARINA JOSE 

BUONO (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE); RUBENS BUONO (ADV. SP126789 - ARLETE 

ZANFERRARI LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0016592-63.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362688/2011 - MAURO GOMES DE 

ARAUJO (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016532-90.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362689/2011 - EUNICE LOPES (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015531-70.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362690/2011 - CLARICINA DIAS 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015443-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362691/2011 - PAULO ALVES 

MOTTA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015008-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362692/2011 - IVONE DA SILVA 
LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); WALMOR LOPES LIMA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014549-56.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362693/2011 - MARIA ELIZETE DE 

ARAUJO DIAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014021-22.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362694/2011 - WAGNER 

GONÇALVES JORGE NEMI (ADV. ); VERA LUCIA DE SOUZA NEMI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0013800-39.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362695/2011 - DAVID ROCHA (ADV. 

SP077822 - GRIMALDO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013491-86.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362696/2011 - CONCEICAO 

MARTINS ZANGOLIN (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012675-70.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362697/2011 - IZAURA CRUZ 

HATORI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO); ROSELI CRUZ HATORI (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO); CELSO CRUZ HATORI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0012657-15.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362698/2011 - TERESA FERRARI 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0012337-62.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362699/2011 - FILDELIS MANOEL 

DOS SANTOS (ADV. SP235399 - FLORENTINA BRATZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012224-11.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362700/2011 - JOSE ANDRADE 

PEREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011889-26.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362701/2011 - TOSHIKATSU SAITO 

(ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA); SATIKO SAITO (ADV. SP198229 - LEANDRO 

MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011859-54.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362702/2011 - EMERSON GILMAR 

SITTA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0011796-63.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362703/2011 - JOSE OSMAR 

VIRGILIO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011563-32.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362704/2011 - CARLOS ALBERTO 

GUERRIERO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011178-21.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362705/2011 - KARIN CRISTINA 

LUCHETTA CAMARINHA (ADV. SP073516 - JORGE SATORU SHIGEMATSU, SP183249 - SORAYA NAGAKO 

VILA ROSA ODA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0011098-23.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362706/2011 - ARMANDO BORAZO 

(ADV. SP094411 - YVONNE GLORIA A C MACIEL HIRSEKORN, SP213396 - ELIANA BORAZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0011090-46.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362707/2011 - MANOEL GALHEGO 

CUQUEJO (ADV. SP095805 - JACYRA COSTA RAVARA); DAISY APPARECIDA ESTEVES DE ALMEIDA 

GALLEGO (ADV. SP095805 - JACYRA COSTA RAVARA); ROBERTO DE ALMEIDA GALLEGO (ADV. 

SP095805 - JACYRA COSTA RAVARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010544-88.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362708/2011 - SERGIO AKIO 

INAGAKI (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO); TIYAKO NAKATA INAGAKI (ADV. 

SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0010094-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362710/2011 - PAULO ROBSON 

CAMBRAIA DE ALVARENGA (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI, SP243166 - CAMILA LOPES 

KERMESSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010084-13.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362711/2011 - ABELARDO ARTHUR 

DA SILVEIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009958-85.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362712/2011 - ANTONIO 

CARVALHO FILHO (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO 

REGINATO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009830-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362713/2011 - MARIA DE LOURDES 

CARMINE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0009774-66.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362714/2011 - ALFREDO DOS 

SANTOS MARTINS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009439-76.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362715/2011 - ANA PAULA 

LEIBRUDER (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009067-74.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362716/2011 - EVANDINEY PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS); 

TEREZINHA CRISTINA DE AVILA SILVA (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - 

LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008963-72.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362717/2011 - SONIA FERNANDES 

DA CONCEICAO MOURA (ADV. SP130353 - FERNANDO REZENDE TRIBONI, SP149872 - ARIOVALDO 
DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0008870-12.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362718/2011 - NELSON ANDRADE 

(ADV. SP238499 - MARCIA RODRIGUES DE BARROS, SP231811 - RODRIGO DE ANDRADE MACHADO 

BOTELHO); LACY MITIKO TSUKUMO ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008314-10.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362719/2011 - ADALBERTO MOURA 

MACEDO (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007723-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362720/2011 - SOLANGE LICERAS 

HIPOLITO TORRES (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0007417-45.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362721/2011 - CARLOS ROBERTO 

ORSOLIN (ADV. SP162373 - CATARINA ELIAS JAYME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007311-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362722/2011 - ANTONIO FERREIRA 

DE AMORIM (ADV. SP275200 - MISAEL DA ROCHA BELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006876-12.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362723/2011 - JOSE NORCI (ADV. 

SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006792-11.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362724/2011 - RENATO DE 

CARVALHO SALA (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005538-03.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362725/2011 - HORACIO BOCCHI 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005174-65.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362726/2011 - THEREZA MITSUKO 

AGUENA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005037-49.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362727/2011 - MARILENE ALVES DE 

SOUTO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004795-90.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362728/2011 - ERNESTO AUGUSTO 
DE SA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004417-37.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362729/2011 - MARTA GOMES 

BARBOSA (ADV. SP221390 - JOAO FRANCISCO RAPOSO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003398-30.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362730/2011 - MARIA LUIZA MUNIZ 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002679-48.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362731/2011 - RINEU TOMIATTO 

(ADV. SP181759 - LIA NAMI MIURA ISHIY, SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002592-58.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362732/2011 - AMERICO DUPAS 

JUNIOR (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002294-36.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362733/2011 - ROSIMEIRE DA 

COSTA (ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO, SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO); 

MARIA LUCIA DA COSTA (ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO, SP126477 - VICTOR AUGUSTO 

LOVECCHIO); MARIA APARECIDA DA COSTA (ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO, SP126477 - 

VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO); IARA DA COSTA (ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO, 

SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002291-14.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362734/2011 - JOSE LOURENCO DE 

SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002239-64.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362735/2011 - ANTONIO SERGIO 

MAISANO ARANTES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002232-72.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362737/2011 - PAULA CRISTINA 

RODRIGUES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002040-42.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362738/2011 - MARIA DO CARMO 

LIMA PELIZARO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 560/923 

  

0001863-03.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362739/2011 - OLGA FIGUEIREDO 

AUGUSTO (ADV. SP176456 - CELSO LUIZ GOMES, SP149600 - PAULO ROBERTO DIAS GIMENEZ); JOSE 

AUGUSTO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0001689-69.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362740/2011 - NILSON APARECIDO 

SANTUCCI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001672-33.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362741/2011 - FABRISSA OLIVEIRA 

LUDOVICE DE SOUSA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000887-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362742/2011 - IVONE CLEIA WEISE 
(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000643-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301362743/2011 - JUDITH RIBEIRO 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000189 
  

  
  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 567.985 (Meios de comprovação do estado miserabilidade 

para fins de percepção de benefício de assistência continuada), 583.834 (Fixação da renda mensal inicial. 

Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. da lei nº 8.213 

/91, com a redação conferida pela lei nº 9.876/99.), e 627.190 (Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência 

de Decadência/Prescrição), no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem 

do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 
princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 
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            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0000954-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379154/2011 - ANDRE MATHEOS 

HANSEN (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0095128-93.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379048/2011 - CRISTIANE LUCHESI 

DE MELLO MORAIS (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0067858-60.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379049/2011 - ANTONIO CEOLIN - 

ESPOLIO (ADV. ); ANTONIO ROBERTO DA SILVA CEOLIN (ADV.  ); ANA SILVIA CEOLIN RAHAL (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066747-41.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379051/2011 - EFRAIM GONCALVES 

DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0064870-03.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379052/2011 - JOSE FAVERO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064864-59.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379054/2011 - MARIA GABRIELA 

RAMOS FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063272-43.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379056/2011 - CONCEIÇAO 

CHEMELLO (ADV. ); IRENE CHEMELLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062953-12.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379058/2011 - CARLOS MIORI 

(ADV. ); ENY MATTOS MIORI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061433-80.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379059/2011 - ANGELO ILDEFONSO 
(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0060603-17.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379061/2011 - MARIA MARTINS 

LOUREIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0054664-22.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379063/2011 - ALDIVALDA 

BARRETO DOS SANTOS CICERO (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054477-48.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379065/2011 - LEONTINA CORREIA 

ROSINI (ADV. SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA); LUIZ ROSINI - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047941-21.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379067/2011 - MITIE ONO REIS 

SANTOS (ADV. ); EMIKO ONO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0046475-89.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379069/2011 - CATARINA CECILIA 

MACHADO ANDERAOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0043697-83.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379070/2011 - ARLINDO CELSO 

SARMENTO (ADV. ); ISABEL TANESE SARMENTO - ESPOLIO (ADV. ); ZILDA ANTONIA SARMENTO 
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(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041305-10.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379073/2011 - JORGE PRIZMIC 

(ADV. ); JOANA MARIA PEREIRA FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039970-53.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379075/2011 - ZENAIDE DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0039258-63.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379076/2011 - IZABEL GROSSI 

(ADV. ); FAUSTO GROSSI - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038599-54.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379078/2011 - MARIA NADIR 
MARTINS (ADV. ); ARISTEA ANDRADE DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037997-63.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379080/2011 - SANDRA SALOMAO 

DE SOUSA (ADV. ); PAULO ROBERTO DE SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037642-19.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379083/2011 - OSWALDO TORRES 

NAVARRO (ADV. ); NILCE FATIMA TORRES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037448-53.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379085/2011 - MARIA DE FATIMA 

CARVALHO (ADV. ); ARMINDA AUGUSTA NOGUEIRA DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0035856-03.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379087/2011 - MARIA BENEDITA 

DE JESUS SANTOS (ADV. SP127311 - MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029290-43.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379089/2011 - GILBERTO ZANON 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0024794-63.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379091/2011 - ORLANDO PEREIRA 

DE SA (ADV. ); ROSALINA DE MOURA GUEDES SA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0024624-91.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379093/2011 - MARIA APARECIDA 

FIGUEIREDO VIEIRA MARCONDES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, 

SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023765-41.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379095/2011 - SONIA FONSECA DE 

FREITAS (ADV. ); NELSON DE FREITAS - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020841-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379098/2011 - PELINO DI 

TOMMASO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); IGNES DE ANDRADE DI TOMMASO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0020838-39.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379099/2011 - ODETE CANTISANI 

(ADV. SP253442 - RENATA FIUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0019903-62.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379101/2011 - MAILA IRANIR 

CARUSO CORREA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019652-15.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379103/2011 - CONCHETTA ZANNI 

(ADV. ); EULELIA ZANNI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0018102-14.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379104/2011 - EDILEUZA MARIA DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0016227-09.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379107/2011 - JOSÉ OTÁVIO DE 

ANDRADE (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016122-32.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379109/2011 - MARIA WAQUIL DA 

SILVA (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013213-17.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379111/2011 - AIDAR BORGES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0012933-80.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379113/2011 - JANE APARECIDA 

FONTOURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0012009-69.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379116/2011 - MYLENE ABUD 
SANTORO (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - 

FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010634-96.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379118/2011 - KATIA SOUZA DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010460-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379121/2011 - BEATRIZ MARIA 

MACHADO CUNHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010459-05.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379122/2011 - MARTA CRNKOVIC 

MAZZA (ADV. ); MARIA CRNKOVIC (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009939-45.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379123/2011 - NILO SHIRAIVA 
(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009504-71.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379124/2011 - EGLE DE CARLOS 

(ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009112-34.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379125/2011 - VALERIA CHRISTINA 

DA SILVA IZAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0009082-96.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379126/2011 - LISSA KAWASHIMA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007834-47.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379127/2011 - ECLAIR DE MORAES 

(ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007823-18.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379128/2011 - MARIA HELENA DO 

AMARAL CELLI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007590-69.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379129/2011 - SETSUKO MORITA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007261-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379130/2011 - SOLANGE ABBUD 

MARTINS (ADV. ); CELSO MARTINS - ESPÓLIO (ADV. ); FABIANA ABBUD MARTINS (ADV. ); FABIO 
ABBUD MARTINS (ADV. ); FERNANDA ABBUD MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006771-69.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379131/2011 - JAIR FELICIO 

(ADV. , ); ROSARIA CHICCOTOSTO FELICIO - ESPÓLIO (ADV. ); CARLOS HENRIQUE CHIRNEV FELICIO 

(ADV. , ); JORGE FELICIO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006707-74.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379132/2011 - MIROSLAU KOCH 

(ADV. SP206388 - ÁLVARO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006706-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379133/2011 - ESTEFANO CARLOS 

ZOVIN (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); DEISE DE ROSSI (ADV. SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0006487-27.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379135/2011 - FRANCISCO TADEU 

VALLE CRUCES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006157-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379136/2011 - SANDRA MOREIRA 

POSSATO RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

CARAM); DEUZILDE MOREIRA POSSATO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004680-69.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379137/2011 - LUIS CLAUDIO 

VINHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004315-49.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379138/2011 - SABURO INOUE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0004260-30.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379139/2011 - JOSE CARLOS DE 

AQUINO VERALDI (ADV. SP260641 - CLAUDEMIR ESTEVAM DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004204-80.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379140/2011 - EUNICE PETRICELLI 

PINTO (ADV. SP158123 - RICARDO DE SOUZA BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0004057-68.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379141/2011 - JOSE MAYA LUCUIX 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004044-06.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379142/2011 - KOSUE KOSAKA 

ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003959-88.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379143/2011 - ARRIGO LEONARDO 

ANGELINI (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003860-47.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379144/2011 - CELESTE EDGARD 

MAZER (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, 

SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES); ARCANGELO ANTONIO MAZER (ADV. SP088236 - ANTONIO 

APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES); 

VALDIR MIGUEL MAZER (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ 

RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES); MARIA STELLA MAZZER JUNQUEIRA 
(ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - 

BRUNA GRAZIELE RODRIGUES); JOSE RUBENS MAZER (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES); FRANCISCO 

GUILHERME MAZER (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS 

MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003803-03.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379145/2011 - HELENA YUKIKO 

MIYAKE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002980-24.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379146/2011 - MARIA LUISA DE 

BARROS CARVALHO (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA, SP204139 - RENATO FERREIRA DE SOUZA 

MORAIS PARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002926-29.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379148/2011 - ALESSIO DE 
CARVALHO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO NOSSA CAIXA (ADV./PROC. ). 

  

0002655-20.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379149/2011 - RAQUEL DE FATIMA 

RAVAZZI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002102-85.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379150/2011 - VERA LUCIA 

PEREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); ZILDA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO); MARIA JOSE RODRIGUES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); 

GLEICE CRISTINA PEREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001660-22.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379152/2011 - LAZARO BARONI 

(ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS); MARIA APARECIDA BARONI GUARNIERI (ADV. 

SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS); MARIA DE LOURDES BARONI GUARNIERI (ADV. 

SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS); NEUZA MARIA BARONI (ADV. SP092827 - MARCOS 
ANTONIO DOS SANTOS); REGINA MARIA BARONI (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS); 

ROSA MARIA SEGURA (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS); TEREZA MARIA BARONI 

SEGRETTI (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS); THAIZE SEGURA BARONI (ADV. 

SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS); ANDRE LUIZ BARONI (ADV. SP092827 - MARCOS 

ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000907-50.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379156/2011 - JOSE ANTONIO 

CARQUEIJO JUNIOR (ADV. ); CECILIA MARIA TORRES BEZERRA DE MENEZES CARQUEIJO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000868-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379158/2011 - MARCOS NOBUO 

HONMA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000820-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379159/2011 - PATROCINA 

FONSECA HOLLOSI (ADV. SP298580 - CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000815-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379161/2011 - VIVIAN PAULA DE 

LIMA (ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000801-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379163/2011 - JOSÉ GILBERTO 

ZAFFALLON (ADV. SP100261 - MARIA HELENA BRANDAO MAJORANA, SP245872 - MARIA MANOELA 

LA SERRA, SP310426 - DAPHINY ZANOTTI, SP107978 - IRACI DE CARVALHO SERIBELI, SP084337 - 

VILMA MENDONCA LEITE DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0000784-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379165/2011 - ROSA HITONI IKEDA 

(ADV. SP255142 - GELTA MARIA MENEGUIM WONRAHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000775-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379168/2011 - LUIZ FERNANDO 

WILKE (ADV. SP150316 - MANOEL LUIZ CORREA LEITE, SP291204 - VICTOR NORONHA WILKE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000529-94.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379170/2011 - MOISES BEMJAMIN 

MIASTKWOSKY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000374-69.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379172/2011 - PAULO ANTONIO 

GODOI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0000251-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379174/2011 - ELVIRA GONCALVES 

BOROTTO (ADV. SP137177 - JOZELITO RODRIGUES DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000117-41.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379176/2011 - MARIO MOLINARI 

(ADV. SP156544 - ADRIANA MONTEIRO ALIOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000189 
  
  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 567.985 (Meios de comprovação do estado miserabilidade 
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para fins de percepção de benefício de assistência continuada), 583.834 (Fixação da renda mensal inicial. 

Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. da lei nº 8.213 

/91, com a redação conferida pela lei nº 9.876/99.), e 627.190 (Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência 

de Decadência/Prescrição), no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem 

do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  
            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0053437-31.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379224/2011 - LEDA PIGATTO 

GARCIA (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036197-63.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379225/2011 - NILVA BOFOLIN 

BERGAMASCO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033522-59.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379227/2011 - IVETE INEZ ELIAS 

(ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022319-03.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379229/2011 - TAKASHI IWATA 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012202-50.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379230/2011 - MARIA CARMOSITA 

DE CASTRO PINTO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011341-61.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379231/2011 - ELIZIARIO MANOEL 

FERREIRA (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010843-62.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379232/2011 - SILVIA MARIA 

TORRES DA CRUZ (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010754-39.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379233/2011 - MARIA ROSA 

MORAIS TORINO (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP057661 - ADAO NOGUEIRA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009701-23.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379234/2011 - MARIA ALVES 

GOMES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009670-03.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379235/2011 - MARIA MADALENA 

CARDOSO ROMANI (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008714-31.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379236/2011 - ELZA MUNICELLI 

PILLON (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007809-79.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379237/2011 - GERALDA RIBEIRO 

DE MEDEIROS (ADV. SP161440 - EDSON TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0006989-60.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379242/2011 - MARIA MADALENA 

BORGES DA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006360-86.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379244/2011 - MARIA AZARIAS DE 

ALMEIDA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005854-86.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379247/2011 - NATAL DOMINGUES 

(ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005362-03.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379250/2011 - FRANCISCA 

RODRIGUES MARQUES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005097-92.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379251/2011 - CONCEICAO 

CRISTINA LIMA (ADV. SP263198 - PAULO ISAIAS ANDRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005032-12.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379252/2011 - MARIA ALVES 

RIBEIRO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005022-32.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379253/2011 - CRISTINA ALVES DA 

SILVA LOPES (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0004375-82.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379256/2011 - GENI VITORELLI 

BERTOLETTE (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004153-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379258/2011 - SEBASTIANA TEREZA 

CARREIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003976-41.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379260/2011 - WALDEMAR LUCIO 

DOS SANTOS (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003820-41.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379262/2011 - ARACY DE FARIA E 

SILVA (ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003316-41.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379264/2011 - DORALICE ALVES 

LOPES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003226-45.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379265/2011 - APARECIDA MESSIAS 

RODRIGUES (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003091-15.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379266/2011 - APARECIDA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002564-57.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379268/2011 - RITA LUISA 

FERREIRA PEREIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002535-13.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379269/2011 - ZILDA LEITE 

DOMINGOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001456-90.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379270/2011 - AURORA IGNACIA 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001346-79.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379271/2011 - SANTINA ROCHA 

PERASSA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000891-17.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379272/2011 - LOURENCO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000627-90.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379273/2011 - DEZUITA MARIA 

TRINDADE DA SILVA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000572-67.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379274/2011 - MARIA FELICIANO 

EUPHRASIO (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000489-17.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379275/2011 - ANTONIA DE 

CAMARGO LIMA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000396-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379276/2011 - ANGELINA MOREIRA 

FELISMINO (ADV. SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000022-60.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379278/2011 - IRANI DA CUNHA 

FERNANDES SALVADOR (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0034895-28.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379226/2011 - MARINA DOS 

SANTOS CARVALHO (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024291-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379228/2011 - EBERTON GOMES 
BORGES (ADV. SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007764-78.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379238/2011 - FERNANDO SEIJI 

MAKIBARA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007100-41.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379239/2011 - ERIVAN GOMES 

TAVARES (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007071-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379240/2011 - ANA JULIA DOS 

SANTOS ZOLARO VIEIRA (ADV. SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006674-20.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379243/2011 - ROSANGELA BRITO 

PAPA (ADV. SP183547 - DERALDO NOLASCO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005983-91.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379245/2011 - SONIA APARECIDA 

DOS SANTOS COSTA (ADV. SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005859-18.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379246/2011 - ROSINHA RAMOS 

DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, 

SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, 

SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 
PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0005433-08.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379249/2011 - IRACEMA DOS 

SANTOS COSTA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004796-55.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379254/2011 - IVETE DE OLIVEIRA 

VASCONI DE ARAUJO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA, SP139271 - ADRIANO 

BONAMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE). 
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0002621-87.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379267/2011 - MONISE GABRIELA 

MACEDO DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000189 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 567.985 (Meios de comprovação do estado miserabilidade 

para fins de percepção de benefício de assistência continuada), 583.834 (Fixação da renda mensal inicial. 

Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. da lei nº 8.213 

/91, com a redação conferida pela lei nº 9.876/99.), e 627.190 (Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência 

de Decadência/Prescrição), no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem 

do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 
  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0035898-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379281/2011 - SONIA MARIA 

RICARDO SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034915-53.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379282/2011 - CARLOS PINTO 
(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001824-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379283/2011 - PAULO ROBERTO 

SOARES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001036-30.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379284/2011 - DURVALINA 

FREGONESI RODRIGUES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - 
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FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000189 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  
             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 567.985 (Meios de comprovação do estado miserabilidade 

para fins de percepção de benefício de assistência continuada), 583.834 (Fixação da renda mensal inicial. 

Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. da lei nº 8.213 

/91, com a redação conferida pela lei nº 9.876/99.), e 627.190 (Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência 

de Decadência/Prescrição), no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem 

do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 
julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0010757-50.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379285/2011 - JOEL BAENA PACE 

(ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES, SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001497-78.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379286/2011 - IRAIDES BORGES 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000189 
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DESPACHO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem.     

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0086805-02.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374502/2011 - JOSE PEREZ 
MARTINEZ (ADV. ); MARTILHA ALVARES PEREZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074751-04.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374503/2011 - PRISCILA RAMIREZ 

DA CRUZ (ADV. SP015502 - ISAC MOISES BOIMEL); FERNANDO RAMIREZ DA CRUZ (ADV. SP015502 - 

ISAC MOISES BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068494-26.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374504/2011 - JOSE DE SOUZA 

GALVAO (ESPÓLIO) (ADV. ); MARIA IZABEL DOS ANJOS GALVAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068299-75.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374505/2011 - JOSE 

EPAMINONDAS FURQUIM DE CAMPOS (ADV. SP250264 - RAFAEL DE CARVALHO KOZMA, SP144275 - 

ANDRE LUIS MARTINS BETTINI, SP127232 - OCTAVIO AUGUSTO DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  
0066673-84.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374506/2011 - ELIANE 

STREICHER CHATAH (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066221-74.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374507/2011 - HILDA AUGUSTA 

GONCALVES (ADV. ); MARIA ALICE GONÇALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064987-91.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374508/2011 - FLAVIO TULIO 

FREIRE GASPAR (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063157-56.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374509/2011 - ROSINA DE 

ALMEIDA GUEDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063004-86.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374510/2011 - ALADIO COSTA 
SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0062992-09.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374511/2011 - MIGUEL 

CASTRIGNANO (ADV. ); RUTH BERES CASTRIGNANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062317-46.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374512/2011 - MARIA HELENA 

FRAGA BRISOLLA (ADV. SP194350 - LUIS FRANCISCO ROCHA); ANA LUISA BRISOLLA (ADV. SP194350 - 

LUIS FRANCISCO ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0062067-47.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374513/2011 - JANDIRA CATANI 

(ADV. SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO FELIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060789-74.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374514/2011 - CAIO DE 

CAMARGO NEVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0060418-76.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374515/2011 - ALIPIO PINTO DA 

ROCHA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059140-11.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374516/2011 - WILSON DURO 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0058969-83.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374517/2011 - ALEKSANDRA 

STEIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0054381-96.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374519/2011 - CLEBER LUIS 

MEDEIROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0053733-19.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374520/2011 - CAETANO 

ROGERO NETO (ADV. ); EGLANTINA ELISA SCHIFFER ROGERO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051606-79.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374521/2011 - ANA HARUYE 

NAKAIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0047353-48.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374522/2011 - WILMA FUJIE 
NAKAMURA (ADV. ); TADAS NAKAMURA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046513-38.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374524/2011 - ALCIONE HARUMI 

YAMAGUTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0046248-02.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374525/2011 - SANTINA PARENTI 

(ADV. ); PIETRO MANFREDINI PARENTI - ESPOLIO (ADV. ); TERESINHA PARENTI (ADV. ); RONALDO 

PARENTI (ADV. ); JOSE ARTUR PARENTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0045620-76.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374527/2011 - ALINE RENATA 

VASCONCELOS (ADV. SP097050 - EUGENIA BARONI MARTINS, SP154763 - JUVILENE VERGINIA 

PORTOLANI); MARIA DO SOCORRO APARECIDA VASCONCELOS (ADV. SP097050 - EUGENIA BARONI 

MARTINS, SP154763 - JUVILENE VERGINIA PORTOLANI); JOSE LUIZ DE VASCONCELOS (ADV. SP097050 
- EUGENIA BARONI MARTINS, SP154763 - JUVILENE VERGINIA PORTOLANI); PAULO CESAR DE 

VASCONCELOS (ADV. SP097050 - EUGENIA BARONI MARTINS, SP154763 - JUVILENE VERGINIA 

PORTOLANI); MAURICIO RENATO DE VASCONCELOS (ADV. SP097050 - EUGENIA BARONI MARTINS, 

SP154763 - JUVILENE VERGINIA PORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044710-20.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374528/2011 - ALFREDO KAZUTO 

KOBAYASHI (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0043959-67.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374529/2011 - ALICE CORREA 

RAYMUNDO (ADV. ); JOSE RAYMUNDO CASTILHO (ESPOLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043609-79.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374530/2011 - ACHIM LANG 

(ADV. SP022368 - SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA); ANNAMARIA LANG (ADV. SP022368 - SERGIO 

ROSARIO MORAES E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0043596-80.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374531/2011 - MARIA EUGENIA 

RIBEIRO MACHADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042699-81.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374532/2011 - MARIA IGNEZ 

FRISONE (ADV. SP235018 - JOSE ROBERTO SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0042356-56.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374533/2011 - ROSALVO BURIOL 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041215-65.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374534/2011 - ROBERTO 

MATSUMOTO (ADV. SP017827 - ERNANI AMODEO PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040613-11.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374535/2011 - DOMINGAS 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040492-80.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374536/2011 - TOMOHO UMETSU 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0040479-81.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374537/2011 - LAURA PEDROSO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039478-90.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374538/2011 - SONIA MARIA 

SILVA GELAMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP261294 - CRISTIANO LUIZ 

ALVES CECHETO). 

  

0039143-71.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374539/2011 - GILDETE FATIMA 

TRAJANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038911-30.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374540/2011 - MARIALICE 

TESSARI DE MATOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038254-88.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374541/2011 - MARCELO JOSE 
CAUDURO MONACO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038247-96.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374542/2011 - CARLOS 

EDUARDO BRAIDO ROJAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037917-02.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374543/2011 - AGAPITO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0036299-22.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374544/2011 - BEATRIZ DAVELLI 

DE JESUS (ADV. ); TARCISIO DE JESUS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029627-27.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374545/2011 - IDAIR CALDEIRA 

PIMENTEL (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026516-35.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374546/2011 - MARIA APARECIDA 

GUILHERME (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025565-41.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374547/2011 - MARCELO PEREIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0024277-92.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374548/2011 - EDER FRANCA 
SAMPAIO PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023083-23.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374549/2011 - NATALINO PEDRO 

(ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM); ILDA IZABEL ZANIN PEDRO 

(ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022558-07.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374550/2011 - TEREZINHA 

SOARES DA SILVA (ADV. ); JOSE LOURENCO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022430-84.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374551/2011 - JOSE CARLOS 

MOREIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020849-34.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374552/2011 - MARCOS 
VICENTINI DA COSTA PEREIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019446-30.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374553/2011 - TERESINHA DE 

JESUS SIQUEIRA MARTINS (ADV. SP016139 - YARA SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018642-62.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374554/2011 - ANTONIO 

MORETTO (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO, SP254661 - MARCIA APARECIDA DE 

FREITAS); ALICE UEJO MORETTO (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO, SP254661 - 

MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016137-35.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374555/2011 - ELCY GORGONI 

CHERUTI (ADV. SP268789 - GISELE PRISCILA DO CARMO VERCEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0013798-06.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374557/2011 - ZAIDA STIMAMILIO 

(ADV. SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA, SP216057 - JOAO CARLOS RAMOS DUARTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013513-76.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374558/2011 - SONIA 

APARECIDA BRAJATO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012622-55.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374561/2011 - HILDA CABIANCA 

FEREZIN (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0012182-93.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374562/2011 - FRANCISCO 

FERNANDES TEIXEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011962-61.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374563/2011 - ANA LUCIA 

GARCIA PIOVESAN (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011726-12.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374565/2011 - PRISCILA ALICE 

CANDIDO PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011620-50.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374566/2011 - ANGELA 

MACHADO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011556-40.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374567/2011 - ANTONIO 
HELFSTEIN (ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA 

BARBERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011452-45.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374568/2011 - ANNA MITIKO 

IKEDA MODESTO (ADV. SP213533 - FERNANDO COTRIM BEATO, SP234404 - GABRIEL DE AGUIAR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010981-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374569/2011 - ROSALIA 

AGUILAR MORENO (ADV. SP085679 - FATIMA CRISTINA BONASSA BUCKER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010660-65.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374570/2011 - ARACY CORREA 

ARRUDA ESPOLIO (ADV. SP148949 - MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA); LUCIANO ANTONIO 

PROENCA ARRUDA (ADV. SP148949 - MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0010354-62.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374571/2011 - CARLITO JOSE DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010077-17.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374572/2011 - LEOPOLDO 

ZACARIAS QUEZADA QUEZADA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009962-88.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374573/2011 - BENEDITO DOS 

SANTOS LOBO (ADV. SP170915 - CLAUDIA SUMAN, SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009673-58.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374574/2011 - TELMA ALICE 

SILVEIRA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008853-73.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374575/2011 - LEANDRO 
DISTRUTTI FIGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008271-10.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374576/2011 - THEREZINHA DE 

OLIVEIRA VICTOR (ADV. SP254036 - RICARDO CESTARI, SP198993 - GABRIEL BRANCHINI DA SILVA, 

SP195330 - GABRIEL ATLAS UCCI, SP164498 - RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007974-32.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374577/2011 - ELVIRA MARIA 

ANTUNES RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP173430 - MELISSA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007950-04.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374578/2011 - FLORENTINA PITZ 

MAIOCHI (ADV. ); MARISA REGINA MAIOCHI HAYASHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007836-17.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374579/2011 - ELZA FILONA 

FERNANDES (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007650-13.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374580/2011 - ALDA ALVES 

AGOSTINHO (ADV. ); RUBENS AGOSTINHO - ESPOLIO (ADV. ); SIMONE ALVES AGOSTINHO (ADV. ); 

LUCIANA ALVES AGOSTINHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007398-88.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374581/2011 - RODRIGO 

HERNANDES (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0007343-88.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374582/2011 - NEIDE BULK 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007183-63.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374583/2011 - HELIO 

DAMASCENO DE SOUZA (ADV. ); WILMA LELLI DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007058-47.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374584/2011 - JOANA FERREIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP145169 - VANILSON IZIDORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006639-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374585/2011 - MARY ELIANA 

MONTE CALLADO (ADV. SP196261 - GUILHERME PALANCH MEKARU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006007-98.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374586/2011 - MASSARU KUBO 
(ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006005-79.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374587/2011 - ANTONIO PAULO 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0005597-88.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374588/2011 - ELZA AZEVEDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005376-57.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374589/2011 - GERVASIO 

GENOVA DE PAULA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA); MARIA APARECIDA DELLA TORRE DE PAULA 

(ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004976-91.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374590/2011 - ROBERTO 
SATURNINO - ESPÓLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); THEREZA GERASSI 

SATURNINO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ROBERTO SATURNINO FILHO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004205-65.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374591/2011 - LUIS DONIZETI DA 

SILVA PINTO (ADV. SP158123 - RICARDO DE SOUZA BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004110-20.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374592/2011 - MARIA CRISTINA 

CRAPINI DONATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0004049-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374593/2011 - JOCIANI 

APARECIDA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO, SP287133 - LUÍS FÁBIO ROSSI 

PIPINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004045-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374594/2011 - MARILAND 

LEUTWILLER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003667-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374595/2011 - JOAO BENTO DE 

MEDEIROS (ADV. SP200924 - SANDRA REGINA DE MELLO BERNARDO); ROSILENE FILGUEIRA DE 

MEDEIROS (ADV. SP200924 - SANDRA REGINA DE MELLO BERNARDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003467-43.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374596/2011 - BRUNA GILDA 
HOLLANDA MASINI GOBBATO (ADV. SP054376 - JOAO CARLOS D'ABREU) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002846-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374597/2011 - CARLOS HENRIQUE 

CHIRNEV FELICIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002479-07.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374599/2011 - EIJI NISHIDATE 

(ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, 

SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002381-71.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374600/2011 - BENJAMIN 

DELLAVANZI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); NELLY MARIA DELLAVANZI 

HONRADO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0002285-70.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374601/2011 - MARIA RAPOSO 

VALERIO CANTAGESSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002240-49.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374602/2011 - AUXILIADOR 

HILARINDO DO NASCIMENTO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001992-71.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374603/2011 - ANTONIO BRONDI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001966-39.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374604/2011 - CECILIA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0001912-78.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374605/2011 - CRISTINA 

GONCALVES MORARI (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA 

CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001907-51.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374606/2011 - JOSE PLACA 

OROSCO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001782-32.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374607/2011 - SIDNEY ROSA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 
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OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001423-21.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374609/2011 - VICENTINA ALVES 

DE AZEVEDO (ADV. SP217411 - ROSINEIDE ALVES SIMÕES, SP287193 - NATAL MARIANO FERNANDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001321-60.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374610/2011 - JOSE DIAS REIS 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001309-34.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374611/2011 - ELZA ELISA 

ROLIM BRAGA (ADV. ); SERGIO FERREIRA BRAGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000941-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374612/2011 - DILERMANDO 

PAULO DUARTE (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); IVANILDA DEPIERI DUARTE (ADV. SP157045 

- LEANDRO ESCUDEIRO, SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000831-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374613/2011 - IGNEZ GARBIM 

IANNELLI (ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP193103 - ADILEU CARLOS DO NASCIMENTO, SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS). 

  

0000780-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374614/2011 - PEDRO 

MENEGASSO SOBRINHO (ADV. SP088843 - PEDRO MENEGASSO SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000773-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374615/2011 - HEBER CARVALHO 

ALVES BARBOSA (ADV. SP178191 - IVANILDO RIBEIRO DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000757-47.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374616/2011 - ALDA MARIA 

FERREIRA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE 
PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000685-48.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374617/2011 - BRUNO DUPAS 

(ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000677-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374619/2011 - IRENE PUTTINI 

ALTEJANE (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000448-48.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374620/2011 - JULIA RAMOS 

CARDARELLI (ADV. ); MARISA CARDARELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000439-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374621/2011 - SERGIO PEREIRA 
DE CARVALHO (ADV. SP060178 - BENJAMIM MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000332-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374622/2011 - WANDERLEI 

RIBEIRO CHANES (ADV. SP190787 - SIMONE NAKAYAMA); MARIA DO CARMO CHANES MARTINEZ 

(ADV. SP190787 - SIMONE NAKAYAMA); ELIZABETH DE JESUS IZIDRO DE SOUZA (ADV. SP190787 - 

SIMONE NAKAYAMA, SP190787 - SIMONE NAKAYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000289-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374623/2011 - CLEUZA GARCIA 

BOKER (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000160-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301374624/2011 - HELENA DE 

ALMEIDA MORINELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000189 
  

  
  

DECISÃO TR 
  

0005078-65.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301344195/2011 - MARIA JOSE DE 

SOUZA CARVALHO ROSA (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela 

lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios 
previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0052882-14.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301371270/2011 - VICENTE ESTEVES 

(ADV. SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro o pedido de tramitação do feito, mantendo a decisão que determinou o 

sobrestamento. 

Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

PORTARIA Nº 87/2011 

  
  

 A DOUTORA VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

  
CONSIDERANDO que o servidor MARCO AURÉLIO DE CAMPOS GOMES, Analista Judiciário, RF 6160, 

ocupante da função de diretor do Juizado Especial Federal de Campinas (CJ-3), está em gozo de férias no período de 

12/09/11 a 21/09/11, 

  

RESOLVE: 

  
DESIGNAR aservidora LUCÍLIA YUMI OGURI MORYA, Técnico Judiciário, RF 4885, para substituí-lo no referido 

período. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Campinas, 16 de setembro de 2011. 
  

   

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 
Juíza Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

  

  

  

PORTARIA Nº 88/2011 
  

  

 A DOUTORA VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

  
CONSIDERANDO que aservidora LUCÍLIA YUMI OGURI MORYA, Técnico Judiciário, RF 4885, está exercendo a 

função de diretora do Juizado Especial Federal de Campinas (CJ-3) no período de 12/09/11 a 21/09/11, 

  

RESOLVE: 

  
DESIGNAR aservidora ROBERTA HELENA SILVA PALANCH, Analista Judiciário, RF 4152, para substituí-la no 

referido período. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Campinas, 16 de setembro de 2011. 

  

   

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 
Juíza Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 122/2011 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

0001646-80.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026119/2011 - NILCELI VANIA ZUIM MINARELLO (ADV. SP149323 - HELIO SOARES PINHEIRO, 

SP277465 - GABRIELE LORENÇATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por 

morte, proposta por NICELI VÂNIA ZUIM MINARELLO, por si e como representante de sua filha menor AMABILI 
TEREZA MINARELLO (conforme aditamento à inicial), já qualificadas, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS. 

Requereu a autora, administrativamente, a concessão de pensão por morte (NB 148.883.571-8, DER 15/06/2009), na 

qualidade de cônjuge de ANTÔNIO MARCOS MINARELLO, falecido em 24/05/2009. O benefício foi indeferido, 

alegando-se a perda da qualidade de segurado do instituidor. 

Em juízo, devidamente citado, o réu apresentou contestação, requerendo a declaração de improcedência do pedido. Não 

argüiu preliminares. 

Realizada audiência de instrução e julgamento, foi tomado o depoimento pessoal da autora. 

  

É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. 

Ausentes as preliminares, passo à análise do mérito.  

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê:  

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 
I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS” (in Direito Previdenciário, PEREIRA DE CASTRO, Carlos Alberto e LAZZARI, João Batista, Editora 

LTR, 11ª Edição, SP, 2009, p. 621). 

E ainda que “...trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em 

face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma.” (Idem, ibidem). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, ou seja, 

à chamada família previdenciária. 

São requisitos para a sua concessão: o evento morte, a qualidade de segurado do de cujus e a condição de dependente do 

requerente em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da lei acima mencionada. 

Quanto ao benefício pleiteado, a Lei 8.213/91 disciplina o seguinte: 

  
“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95); 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 
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§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada . 

  

No caso dos autos, provados o óbito do segurado e a condição de dependente das requerentes (através das certidões de 

casamento e nascimento anexadas), a controvérsia cinge-se à condição de segurado do falecido, que enseja a proteção 

previdenciária.  

Analisados os autos e as provas colacionadas, verifico que o ex-marido da autora teve o seu último vínculo 

empregatício anotado no CNIS rescindido em 08/03/2006, o que significa que teria perdido a condição de segurado em 

16/05/2007, nos termos do artigo 15, II e § 4º da lei 8213/1991. 

Alega a inicial, contudo, que o autor havia voltado a exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social 

nos meses de julho e agosto de 2007. Para a comprovação de tal fato foi apresentada cópia de fls. 14 e 15 da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social do segurado, onde constam vínculos de trabalho para os empregadores NOARA 

INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRANILITE LTDA, em Mauá/SP, entre 24/07/2007 

e 01/08/2007 e para FERNANDA RODRIGUES COSTA-ME, empresa estabelecida em São Paulo/SP, no período de 

02 a 31/08/2007. 

Considerando-se a inexistência de registro no CNIS de tais vínculos de trabalho - e o fato de que se trata de vínculos 

recentes - caberia à parte autora a apresentação de outros documentos que convalidassem os registros apresentados, para 
a comprovação da efetiva prestação dos serviços por parte do segurado. 

Nenhum outro comprovante foi apresentado, nem mesmo as demais anotações cabíveis na Carteira Profissional, 

relativas ao pagamento do imposto sindical, registro da abertura de conta vinculada com o Fundo de Garantia, 

pagamento das férias proporcionais, etc. 

Considerando-se os curtos períodos de atividade registrados, seria ao menos necessária a apresentação dos termos de 

rescisão dos contratos de trabalho. 

Para suprir a ausência das provas, foi determinada, por este juízo, a expedição de ofício ao empregador FERNANDA 

RODRIGUES DA COSTA- ME, CNPJ 04.146.468/0001-40, empresa inscrita no CNIS, com anotação de que está ativa 

e o CNPJ é tido como “ativo e regular” e com situação “normal” perante o INSS. O ofício dirigido ao endereço da 

sociedade constante do CNIS foi devolvido pelos Correios porque o destinatário teria se mudado. 

Ouvida em juízo, a autora não se recordava com precisão até que data o seu esposo havia trabalhado como empregado, 

com registro em carteira, mas acreditava que tal fato ocorrera até 2007. Sabia que nos últimos anos antes do óbito era 

atuara como “autônomo”, na condição de pedreiro. 

Indagada, a autora não sabia declinar o nome das empresas para as quais o marido trabalhara em 2007. Questionada, 

disse que, como pedreiro, ele trabalhara sempre na região de Sumaré e que não havia trabalhado em São Paulo naquela 

função, afirmação que contradiz o vínculo de trabalho apresentado, já que o último empregador estava estabelecido em 

São Paulo/SP e a função anotada na CTPS era a de pedreiro. 
Destarte, considerando-se o teor do depoimento da autora em juízo e a não apresentação de provas de que houve efetiva 

prestação de serviços pelo falecido, nos meses de julho e agosto de 2007, entende este juízo que não restou provada a 

condição de segurado do falecido, que ensejaria a proteção previdenciária. 

Por outro lado, para a hipótese dos autos, é firme a jurisprudência dos Tribunais no sentido de que são válidas as 

disposições legais que desautorizam, no caso, a concessão do benefício. 

Confira-se julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

  

1- É da jurisprudência da Terceira Seção que a pensão por morte é garantida aos dependentes do de cujus que tenha 

perdido a qualidade segurado, desde que preenchidos os requisitos legais de qualquer aposentadoria antes da data do 

falecimento, o que, na hipótese, não ocorreu. 2- Tal é a interpretação conferida ao artigo 102 da Lei 8213/91, tanto na 

redação original quanto na redação modificada pela Lei 9.528/97. (...) (STJ, AgRg no REsp 775.352/SP, Relator 

Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, DJE 15/12/2008). 

  

E também do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

1- Ainda que a lei dispense o cumprimento do período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo não 

se aplica quanto à condição de segurado do falecido. (....) 2- A perda da qualidade de segurado não causa óbice à 

concessão do benefício de pensão por morte se já haviam sido preenchidos os requisitos necessários. Inteligência do 
artigo 102, § § 1º e 2º da lei 8213/91. 3- Com a edição da EC nº 20/98, a ressalva efetuada na parte final do § 2º, do 

artigo 102 da lei 8213/91, passou a abranger também aquele que, à época do óbito, contava com a carência mínima 

necessária para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, mas perdeu a qualidade de segurado e veio a falecer 

antes de completar a idade para a obtenção deste benefício. (...) TRF 3, AC 2005.61.03.005664-0/SP, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJF3, 25/03/2009, p. 1856). 

  

Portanto, é pacífica a jurisprudência no sentido de que a condição de segurado do instituidor é requisito para o benefício 

de pensão por morte. 

A única exceção prevista em lei consiste na eventual existência de direito adquirido pelo de cujus, antes do óbito, a 

qualquer tipo de aposentadoria. 
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Segundo o que foi apurado administrativamente, o instituidor, que faleceu aos 37 anos de idade, tinha tempo de serviço 

ou contribuição de 06 anos, 07 meses e 10 dias. Não havia, portanto, adquirido direito à aposentadoria. 

Não preenchidos, pois, os requisitos legais, não fazem jus as autoras ao benefício requerido. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido das autoras NILCELI VÂNIA ZUIM MINARELLO e 

AMÁBILI TEREZA MINARELLO e determino a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

  

0004529-63.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026114/2011 - JOSE ROBERTO DE MELO (ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de 

correção monetária e de juros moratórios. 
  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 
domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta incapacidade 

laboral para a atividade para a qual foi reabilitado pelo INSS. 
  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 586/923 

Publique-se.Intimem-se. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

0005986-33.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025936/2011 - ARNALDO COMISSO (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, 

cumulada com a concessão de novo benefício de aposentadoria, mediante reconhecimento de recolhimentos 

previdenciários efetuados após a concessão da aposentadoria. Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas 

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil). 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 

“ Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 
da anteriormente prolatada. 

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, 

celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a 

informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito 

especial dos Juizados Especiais Federais. 

A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais (subsidiária ou 

meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja contrariedade 

com seus princípios norteadores. 

Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais (tendo em 

vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, finalmente, deu efetividade 

ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se posicionou acerca dos mais diversos 

pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 

Passo a analisar o mérito. 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição 

da República/88. 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 
possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham 

exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo 

de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 

para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, 

ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal 

emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda. 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando implementados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 

Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir 

pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data 
da publicação da emenda mencionada. 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o 

atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 

anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

No caso sob apreciação, a parte autora alega ter requerido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição junto 

ao INSS, o qual foi concedido pela Autarquia. 

Todavia, alega que, após a aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS. 

Dessa forma, pretende com a presente demanda a cessação do benefício e aposentadoria ora recebido, cumulada com o 

cômputo do período posterior, com a conseqüente concessão de nova aposentadoria. 
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Em relação ao presente caso, é oportuno observar, ainda, o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, 

caput e parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis: 

“Art. 18 (...) 

  

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei) 

“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma 

deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira 

o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o 

respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do 

processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (grifei) 

  

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a parte autora, mesmo tendo 

trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não obterá nenhuma vantagem ou benefício, pois as contribuições 

vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço não podem ser utilizadas 

para majoração da renda mensal inicial. 
Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, 

significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º do artigo 18 da 

Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, 

com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, 

caput, da Constituição Federal). 

Nesse sentido, dispõe a jurisprudência pátria: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.  

I - Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II - Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 
regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos.” (TRF-3ª Região; AC. 620454 - 200003990501990/SP; 8ª Turma; 

Rel. Juiz Peixoto Junior; j. 07.05.2002; DJU 06.05.2008) 

  

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a concessão de 

nova aposentadoria integral, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0004103-51.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026121/2011 - MARIA HELENA RAZOLI (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
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Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta incapacidade 

laboral. 

  

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o laudo 

formulado pelo perito judicial e os elementos dos autos. Entretanto, verifico que, no caso, houve convergência entre as 

conclusões do perito judicial e do médico perito do INSS, ambos confirmando a ausência de incapacidade da autora. A 

incapacidade atestada pelo médico de confiança da autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de 
confiança da Justiça, cujo parecer é distante do interesse das partes.    

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 

incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência, sendo que a 

improcedência dos pedidos formulados pela parte autora na petição inicial é medida que se impõe. 

  

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTEs os 
pedidos formulados pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

Registrada eletronicamente. 
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0004536-55.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026179/2011 - MARIA DE LOURDES SEGA GARCIA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao deficiente, proposta por MARIA DE LOURDES SEGA 

GARCIA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu não apresentou contestação. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 

1060/50. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

Afasto a matéria preliminar argüida pelo réu, uma vez que, em caso de obrigações de trato sucessivo, prevalece a regra 

específica do artigo 3º, §2º, da Lei 10.259/01, que manda somar as doze prestações vincendas. Também por força da lei 
específica não há falar-se em renúncia legal, pois o artigo 17, §4º, da Lei de regência possibilita a execução de valores 

superiores a sessenta salários mínimos. 

  

Com relação à prescrição, esta diz respeito apenas às prestações não reclamadas no qüinqüênio que antecede a 

propositura da ação, o que expressamente se reconhece.     

  

No mérito propriamente dito, a autora requereu benefício assistencial ao idoso em 03.05.2011, indeferido sob a 

justificativa de a renda per capita superar 1/4 do salário mínimo. 

  

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  
Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227: 

  

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” 

                                

                     São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

  

                Em relação ao requisito idade, a autora, nascida em 25.01.1946, encontrava-se com 65 anos na data do 

requerimento administrativo, ocorrido em 03.05.2011, preenchendo, portanto, este requisito. 

  

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  
No caso dos autos, consoante o laudo sócio-econômico, a parte autora, atualmente com 65 anos de idade, sem 

rendimentos, vive com seu cônjuge, Sr. Fernando Gregório Garcia, aposentado por tempo de contribuição, com renda 

mensal no valor total de 01(um) salário mínimo, e com a filha, Juliana Helena Garcia, com renda mensal declarada de 

R$ 1.702,00 (um mil setecentos e dois reais). O grupo familiar reside em casa própria de alvenaria, com dois 

quartos, sala, cozinha, banheiro e quintal. 

  

Nos fundos da residência da autora há uma outra construção em alvenaria, constituída por quarto, cozinha e banheiro, 

na qual reside sua irmã, Sra. Neuza Aparecida Sega, pensionista, viúva e sem filhos. 

  

O cônjuge da parte autora possui um automóvel Fusca, ano 1976. 
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Ainda, consta do laudo econômico-social que a parte autora exercia atividade de manicure em sua residência, 

informalmente, a qual deixou de exercer em razão de problemas de coluna. Por sua vez, o cônjuge da parte autora 

realiza serviço informal de vigia, visando angariar a complementação da renda familiar. 

  

Segundo a jurisprudência majoritária, para o cômputo da renda familiar per capita não se consideram os filhos maiores, 

cônjuges ou companheiros destes e os netos, ainda que estes residam sob o mesmo teto com a parte requerente, pois 

aqueles não estão abrangidos pelo art. 16, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Desse modo, considerando que a parte autora reside com seu cônjuge, que possui renda mensal de 01(um) salário 

mínimo, o laudo sócio-econômico é conclusivo no sentido de que a renda per capita supera ¼ do salário mínimo, não 

podendo a parte autora ser considerada miserável nos termos da lei. 

  

Assim sendo, ausentes o requisito da miserabilidade, a parte autora não faz jus ao benefício de amparo assistencial. 

  

Como é cediço, a família tem o dever de prestar alimentos, por disposição expressa da lei civil e, fundamentalmente, 

pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais, filhos e irmãos. 

  

A obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, vale dizer, apenas no caso de 
inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa, é que surge a obrigação do Estado de 

prover o benefício assistencial. 

  

Do exposto, a autora não se encontra em desamparo social e econômico nos termos da lei. 

  

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

da requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 
  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária cujo 

objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.  

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da 

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao 

da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de 

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e 

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este 

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho 

ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 
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Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, 

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade 

laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  
Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com 

os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer 

é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado 

por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da 

capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja 

desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da 

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 
É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico 

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames 

anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada 

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, 

uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o 

integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  
0004925-40.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025895/2011 - VALDOMIRO MARIANO FILHO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0004869-07.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025896/2011 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004868-22.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025897/2011 - DOMINGOS DA SILVA SOUSA (ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006533-73.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025898/2011 - ANA LUCIA CAMILO (ADV. SP261662 - JULIANA CAROLINA DIAS DE PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006529-36.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025899/2011 - HELENA MESSIAS SOARES (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006471-33.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025900/2011 - NIVIA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO 
CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006439-28.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025901/2011 - SAMUEL GONZAGA DE LIMA (ADV. SP152619 - SUZE MARA GOMES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006069-49.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025903/2011 - KELLY ROBERTA PINHEIRO ALVES (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006050-43.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025904/2011 - CASSIO ARTUR ALVES (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006048-73.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303025905/2011 - NILZETE ARGOSO SILVA SANTOS (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006043-51.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025906/2011 - MARIA DO CARMO SANTOS SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006032-22.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025907/2011 - JOSE ANTONIO DUARTE (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006022-75.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025908/2011 - JOCELITO PEREIRA CECCONELLO (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005501-33.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303025911/2011 - SELMA APARECIDA MAXIMO SIMAO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA 

CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004664-75.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026200/2011 - MARIA CUNICO DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP129868 - 

VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0005982-93.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026201/2011 - APARECIDO POIATI (ADV. SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005965-57.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026202/2011 - GIANFRANK MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP262015 - CARLOS HENRIQUE BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005075-21.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026203/2011 - IOLANDA REGINA AZEVEDO DO NASCIMENTO (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0005715-24.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025909/2011 - ANATILDE CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP117048 - MOACIR MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005700-55.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303025910/2011 - DIVA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0003712-96.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026123/2011 - LEILA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP296447 - ISMAEL APARECIDO PEREIRA JUNIOR, 

SP292413 - JEAN CARLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do 

montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 
auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 
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Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta incapacidade 

laboral. 

  

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o laudo 

formulado pelo perito judicial e os elementos dos autos. Entretanto, verifico que, no caso, houve convergência entre as 

conclusões do perito judicial e do médico perito do INSS, ambos confirmando a ausência de incapacidade da autora. A 

incapacidade atestada pelo médico de confiança da autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de 

confiança da Justiça, cujo parecer é distante do interesse das partes.    

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 

incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 
desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Publique-se.Intimem-se. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

0000702-44.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026419/2011 - IVAN BOMFIM DIAS (ADV. SP128949 - NILTON VILARINHO DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-acidente, proposta por IVAN 
BOMFIM DIAS, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Alega o autor ter sofrido acidente que lhe teria reduzido a capacidade laborativa, de forma permanente, requerendo a 

condenação da ré a lhe conceder mencionado benefício. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido, eis que o 

autor não comprovou coligir todos os requisitos exigidos para a concessão de seu desiderato. 

Laudo médico acostado aos autos. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Dispõe o artigo 86, da Lei nº 8.213/1991 que: “O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia”. 

Realizada perícia médica, o perito do Juízo atestou que a parte autora “...relata atropelamento ocorrido em 20/07/2009 

com traumatismo joelho direito e punho esquerdo. Apresentou fratura de platô tibial direito e punho esquerdo, sendo o 

primeiro tratado de forma cirúrgica com a colocação de dois parafusos canulados”. 

Informa o médico perito, em resposta aos quesitos formulados, ter ocorrido a consolidação das lesões decorrentes do 

acidente de qualquer natureza, que não resultaram alterações que causem incapacidade laboral, apenas aumento de 
esforço. 

Em decorrência da consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, houve redução da capacidade 

laboral para o trabalho apenas no período de gozo de auxílio-doença. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, e que não houve redução 

permanente da capacidade laborativa do ponto de vista médico, desnecessário perquirir-se acerca dos demais requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

  

DISPOSITIVO. 

  

De todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, na forma do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002932-59.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026416/2011 - EDUARDO DA SILVA FILHO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-acidente, proposta por EDUARDO DA 

SILVA FILHO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Alega o autor ter sofrido acidente que lhe teria reduzido a capacidade laborativa, de forma permanente, requerendo a 

condenação da ré a lhe conceder mencionado benefício. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido, eis que o 

autor não comprovou coligir todos os requisitos exigidos para a concessão de seu desiderato. 

Laudo médico acostado aos autos. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Dispõe o artigo 86, da Lei nº 8.213/1991 que: “O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 
quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia”. 

Realizada perícia médica, o perito do Juízo atestou que a parte autora apresenta “... lesão traumática do nervo ullnar 

direito...”, e complementa “...o que lhe conferiu incapacidade laborativa total e temporária”. 

Informa o médico perito, em resposta aos quesitos formulados, ter ocorrido a consolidação das lesões decorrentes do 

acidente de qualquer natureza, que conquanto tenham causado seqüelas, não resultaram alterações que causem 

incapacidade laboral, apenas aumento de esforço. 

Em decorrência da consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, houve redução da capacidade 

laboral para o trabalho apenas no período de gozo de auxílio-doença. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, e que não houve redução 

permanente da capacidade laborativa do ponto de vista médico, desnecessário perquirir-se acerca dos demais requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

  

DISPOSITIVO. 

  

De todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, na forma do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, 

concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  

O INSS suscitou preliminares de ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica do pedido excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual rechaço a prefacial invocada. 
  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por 

invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, 

visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de 

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os 

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da 

data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta 

dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade 

de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  
No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta moléstia 

que a incapacite para o exercício de atividade laboral. Segundo a perícia realizada, a parte autora não apresenta 

incapacidade para o exercício de sua profissão habitual. 

  

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o laudo 

formulado pelo perito judicial e os documentos médicos juntado pela parte autora. Entretanto, verifico que, no 

caso, houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do médico perito do INSS, ambos confirmando 

a ausência de incapacidade. A incapacidade atestada por profissionais médicos de confiança da parte autora não 

prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança da Justiça, cujo parecer é distante do interesse das 

partes.    

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade 

laborativa.    
  

O fato de o perito mencionar a moléstia que acomete a parte autora, porém ressalvando que tal patologia não 

gera incapacidade laboral, não implica em contradição, pois, por óbvio, é possível que um indivíduo apresente 

quadro patológico sem que haja incapacidade para o trabalho.    

  

Ademais, o laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade, nele não havendo contradição ou 

omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não for 

possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado 

pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, 

não há razão para que seja desconsiderado. 

  

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, haja vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
0004129-49.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025736/2011 - MARIA ANUNCIADA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004169-31.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025737/2011 - BENVINDA DE LOURDES NASCIMENTO CARVALHO (ADV. SP232233 - JULIANA 
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ISHIKO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004205-73.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025743/2011 - OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004732-25.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025745/2011 - MARLENE ROSA MARTINS (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004767-82.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025755/2011 - SANTINA DE FATIMA BIAZON (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003603-82.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025756/2011 - JOSIAS FERNANDES DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004769-52.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025758/2011 - ELIZABETH DE OLIVEIRA MOTA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006085-03.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025841/2011 - NAIR VIEIRA PACHECO (ADV. SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003213-15.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025843/2011 - MARIA JOSE SILVA TEODORO (ADV. SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005525-61.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025844/2011 - JESUS CARLOS FLORENSE (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0005523-91.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025845/2011 - MARGARIDA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005112-48.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025847/2011 - MARIA ROSA DE OLIVEIRA SIMOES (ADV. SP038163 - DIRCE REINA GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004850-98.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025854/2011 - JOSUE DA COSTA MACEDO (ADV. SP242375 - LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES 

FILHO, SP068017 - LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005019-85.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025857/2011 - JOSE LOURENCO DA SILVA (ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0004824-03.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025860/2011 - SIMFOROSA DEUSDETE RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP198406 - DIOGO FERNANDES 

MATOSINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004870-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026126/2011 - CLEONICE LUIZ LIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0006080-78.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026127/2011 - CARLOS FERNANDO MACHADO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004779-96.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026129/2011 - SYGISMUNDA VERONEZZI BORGES (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004461-16.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026131/2011 - ROSANGELA DA SILVA IVANOW NAVARRO (ADV. SP295059A - LUCAS PASQUA DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006187-25.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026133/2011 - PERCILIO PINTO CARDOSO (ADV. SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003477-32.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303026135/2011 - MATILDES CATARINA SANTOS DE ABREU (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES, SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004128-64.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026136/2011 - LOURIVAL SALUSTIANO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0004829-25.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026137/2011 - VANILDE AVERSAN GOBATO (ADV. SP247640 - EDEMILSON ANTONIO GOBATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004260-24.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026143/2011 - DIRCE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0002448-44.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026148/2011 - ELIAS MODESTO DE ARAUJO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES, 

SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005025-92.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026157/2011 - LEUANA LEOPOLDINA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP295799 - ASSUNÇAO BIANCA 

CORREIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006027-97.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026158/2011 - NEUZA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0005769-87.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026161/2011 - EDVALDO DA SILVA (ADV. SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005524-76.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026162/2011 - GERALDINA MARIA DA SILVA (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005716-09.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026164/2011 - ZENITH PEREIRA DA SILVA (ADV. SP044886 - ELISABETH GIOMETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 599/923 

0005952-58.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026166/2011 - CELIA MARIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005554-14.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026167/2011 - ANA TEREZA BORRI DA SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005772-42.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026168/2011 - BENEDITA JOANA DONATO (ADV. SP246923 - ADRIANA KINGESKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004343-40.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025754/2011 - LUCINEIDE NERY DE SOUZA (ADV. SP288861 - RICARDO SERTORIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005108-11.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025858/2011 - MIDELCY SANTOS RIBEIRO (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005111-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025859/2011 - VALDETE DE CAMPOS (ADV. SP273492 - CLEA SANDRA MALFATTI RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005107-26.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026160/2011 - ROSENI DOS SANTOS SAMPAIO (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0007172-28.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025002/2011 - JOSE BENEDITO BARBOSA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte 
autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em 

condições especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

Cloretil Solventes Acéticos SA.               18.07.84 a 31.12.03               DSS 830   Ruído acima de 85 decibéis.      

Cloretil Solventes Acéticos SA.               01.01.04 a 07.07.10               PPP         Ruído inferior a 85 decibéis.     

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 
Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 
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em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 
exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 
3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 
formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição 

elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, reputar-

se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição a agentes 

prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, os limites de 

exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são considerados 

como insalubres ou perigosos. 

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 

presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 601/923 

elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e oito anos, quatro meses e dois dias 

de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

DISPOSITIVO. 
De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à 

parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, 

observada a prescrição qüinqüenal, com renda mensal inicial e atual a ser apurada pela autarquia previdenciária, com 

base nos salários de contribuição constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) ou, na sua falta, por 

outros elementos de prova. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal). 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004149-74.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303023135/2011 - ANTONIO DA SILVA PINTO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do 

INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

Arcellormital Brasil SA           14.12.98 a 28.11.08               PPP         Ruído superior a 85 decibéis.     

Arcellormital Brasil SA           29.11.08 a 26.01.09               PPP         ausente     

  

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 
Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 602/923 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 
ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.   

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 
2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 
exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição 

elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, reputar-

se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição a agentes 

prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, bem como os limites 
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de exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são 

considerados como insalubres ou perigosos. 

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 

presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 

elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, 39 anos, 03 meses e 04 dias de tempo de 

contribuição, fazendo jus, portanto, à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 
presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a revisar a 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, nos termos do tempo de serviço ora reconhecido na presente 

sentença. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal). 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
  

0000212-90.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022516/2011 - JULIANA MARQUESI LUPPI (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por 

JULIANA MARQUESI LUPPI, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

Segundo carta de concessão e memória de cálculo apresentada com as provas da petição inicial, a autora encontra-se 

aposentada pelo regime geral de previdência social desde 14/11/2006. 

Declara que o INSS ao efetuar o cálculo da renda mensal inicial de seu benefício deixou de computar integralmente os 

salários de contribuição do interregno de 01/09/2006 a 30/04/2007, laborado junto ao empregador Cerâmica Gerbi 

Revestimentos Cerâmicos Ltda. 

Informa ainda ter ocorrido incorreção no cálculo do valor da renda mensal inicial, visto nos meses de 04/2005 a 

08/2007, em que permaneceu em gozo de auxílio-doença, não foram considerados no período de base de cálculo. 

Requer por fim seja considerada no período de base de cálculo a contribuição referente ao mês de março de 1997, 

recolhido pela segurada e constante do Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 
vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somada às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Pretende a autora a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria, devendo ser considerado no período de base 

de cálculo os valores efetivamente descontados de sua remuneração a título de contribuição previdenciária, conforme 

recibos de pagamento apresentados com a petição inicial. 

Preceituam os artigos 29, inciso I 29 -A da Lei 8.213/1991: 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - (...); 
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, 

de 26.11.99) 

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 

vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008) 

§ 1o O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do pedido, para fornecer ao segurado as 

informações previstas no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002) 

§ 2o O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação de informações constantes do 

CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo 

INSS. (Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 2008) 

§ 3o A aceitação de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas extemporaneamente no CNIS, inclusive 

retificações de informações anteriormente inseridas, fica condicionada à comprovação dos dados ou das divergências 

apontadas, conforme critérios definidos em regulamento. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008) 

§ 4o Considera-se extemporânea a inserção de dados decorrentes de documento inicial ou de retificação de dados 

anteriormente informados, quando o documento ou a retificação, ou a informação retificadora, forem apresentados após 

os prazos estabelecidos em regulamento.   (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008) 
§ 5o Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre 

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob 

pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).” 

Emitida requisição de diligência pelo INSS para a comprovação de efetiva prestação de serviço pela segurada 

constatou-se que a autora foi admitida na empresa GERBI em 25/03/1997, com registro tempestivo para a função de 

assistente de marketing, dispensada em 30/04/2007, na função de supervisora de televendas. 

O auditor fiscal da Receita Federal pontuou que a empresa apresentou GFIPs declaratórias referente a valores de 

contribuições previdenciárias devidas pela mesma até agosto de 2006, não constando recolhimentos, inclusive da parte 

descontada dos segurados para o período citado, eis que o último lançamento de contribuição descontadas dos 

segurados foi para o período de outubro de 2003 a fevereiro de 2004. 

Pelos documentos apresentados foi confirmada a prestação de serviços por parte da segurada na mencionada empresa, 

inexistindo, entretanto, os recolhimentos previdenciários da parte descontada da segurada. 

Por fim, ao final da diligência fiscal notou-se que a empresa está paralisada desde setembro de 2006 (matriz e filiais), 

conforme informações fornecidas pelo funcionário encarregado de departamento, tendo sido inclusive cedido o prédio 

administrativo para ser utilizado temporariamente pela Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi. 

Denota-se, pelas informações prestadas pelo Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, José Carlos Gomes Rodrigues, 

restar demonstrada a efetiva prestação de serviço pela autora na empresa GERBI REVESTIMENTOS CERÂMICOS 
LTDA, contrato este rescindido em 30/04/2007. 

Embora inexistam os recolhimentos das contribuições previdenciárias em nome da segurada, para o período de outubro 

de 2003 a fevereiro de 2004, mencionada irregularidade não pode ser suportada pela autora, visto restar demonstrada a 

prestação de serviço pela requerente, inclusive descontos previdenciários em seu salário. 

Remetidos os autos à Contadoria do Juízo, tendo emitido o seguinte Parecer: 

“Verifica-se que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/139.873.117-7, foi concedido com 

DIB em 14/11/2006. 

Considerando o salário de contribuição constante no CNIS, referente à competência março de 1997 (fls.30 - R$ 574,50), 

e averbando como remuneração o valor de R$ 3.892,00, no período de junho de 2006 a outubro de 2006 (fls.80), a RMI 

revista, calculada com percentual de 100% do salário de benefício, resulta em R$ 1.144,35, as diferenças em atraso, 

referentes ao período de 14/11/2006 a 31/07/2011, resultam em R$ 2.735,86. 

À consideração superior” 

  

Assim, a pretensão da autora deve ser acolhida, conforme parecer da Contadoria do Juízo, devendo ser considerado no 

período de base de cálculo os salários de contribuição referente aos meses de junho de 2006 a outubro de 2006, 

competência esta imediatamente anterior à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Dispositivo. 
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela autora, JULIANA MARQUESI LUPPI, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria para R$ 1.144,35 (UM MIL CENTO E QUARENTA E QUATRO 

REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), referente à competência novembro de 2006 e rendam mensal atual no 

valor de R$ 1.494,79 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E NOVE 

CENTAVOS), para a competência julho de 2011; 

b) pagar as diferenças devidas do período de 14/11/2006 a 31/07/2011 no importe de R$ 2.735,86 (DOIS MIL 

SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), conforme cálculo da Contadoria do 

Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença. 
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0007049-64.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026180/2011 - JOSE CACIANO DA SILVA (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, cumulada com 

pedido de reconhecimento de tempo de trabalho rural e de tempo de trabalho exercido em condições especiais, proposta 

por JOSÉ CACIANO DA SILVA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 

Informa o autor que requereu o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 148.712.933-

2, DER 19/11/2008), cumulado com o reconhecimento de tempo de trabalho rural, no período de 01/01/1983 a 

20/07/1987. 

Requereu ainda a parte autora o reconhecimento de trabalho em condições especiais em diversos períodos de atividade 

profissional do autor.  

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo a declaração de improcedência dos pedidos. Não alegou 

preliminares. 

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal do autor. Em sede de cartas precatórias, 

dirigidas ao Juizado Especial Federal de São Paulo e ao Juizado Especial Federal de Santos foram ouvidas as 

testemunhas José Raimundo Neves e Eustáquio Ferreira dos Santos, respectivamente. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 
  

Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Ausentes as preliminares, passo ao exame do mérito. 

Analisados os autos, observa-se que o autor reivindica o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, 

cumulado com o reconhecimento de tempo de trabalho em atividade rural, como segurado especial, em regime de 

economia familiar, nos termos previstos no artigo 11, VII, a, c/c o artigo 55, § § 1º e 2º da lei 8212/91, na condição de 

produtor rural. 

O comando do artigo 55 § 3º da lei 8213/91 veda a admissão de prova exclusivamente testemunhal para a comprovação 

do tempo de trabalho rural. Como se trata de norma legal, a ela se vincula o julgador, o que se constitui numa exceção 

ao princípio do livre convencimento do juiz, informador do processo civil brasileiro. A prova testemunhal deve ser 

corroborada por início de prova material. 

Para a comprovação do tempo de trabalho rural, verifico que o autor juntou aos autos os seguintes documentos: 

ü              Declaração do Sindicato Rural de Teofilândia/BA, de atividade rural do autor, na condição de proprietário da 

Fazenda Bom Sucesso;  

ü              Escritura particular de Compra e Venda de Imóvel Rural, lavrada em junho de 1985, onde o autor figura como 

comprador, ao lado do seu irmão Joaquim Paulo da Silva e de Antônio da Silva; na referida escritura; na referida 

escritura, afirma-se que as benfeitorias da propriedade eram capim, palma e cerca de arame farpado;  
ü              Declarações de Atualização Cadastral para fins do ITR, referentes ao contribuinte JOSÉ CACIANO DA 

SILVA, todas relativas a períodos posteriores aos da alegada atividade rural: 1997, 2002, 2004, 2005 e 2006;  

Ouvido em Juízo disse o autor que trabalhou em atividade rural, na cidade de Teofilândia/BA, município que distava 

cerca de 200 km de Salvador, com a sua esposa e filhos, entre 1983 e 1987. 

Afirmou o autor que adquiriu parte da propriedade denominada Fazenda Bom Sucesso, porque pretendia se estabelecer 

como agricultor. 

Indagado, disse que os gêneros que cultivava eram feijão, milho, batata e mandioca. Que não contratavam empregados. 

Que os gêneros se destinavam ao consumo familiar, mas as sobras eram comercializadas, Indagado, não soube o autor 

precisar a quantidade de gêneros que conseguia colher anualmente. 

Informou ainda o autor que não permaneceu na lavoura porque a produção não era suficiente para o sustento da família. 

Que ainda é proprietário daquelas terras, que se encontram sob os cuidados do seu irmão. 

As testemunhas ouvidas ratificaram as informações prestadas pelo autor. 

Examinados os autos e as provas colacionadas, verifico que não é possível o reconhecimento de exercício de atividade 

rural pelo autor, fato que não se confunde com a existência de propriedade agrícola de sua titularidade. 

Embora tenha dito em juízo que cultivava gêneros alimentícios, na entrevista rural concedida no INSS a parte autora 

afirmou que o que se plantava nas suas terras era capim, ou seja, pastagem para o gado. Esta afirmação é compatível 

com o teor do documento de compra da propriedade, onde se descreve que as benfeitorias existentes eram capim, palma 
e arames farpados. 

Por outro lado, embora não constem do CNIS, há vínculos de trabalho do autor em atividade urbana em vários desses 

períodos de alegada atividade rural. A conferir: 

- entre 07/07/1983 e 26/09/1983, há contrato de trabalho do autor com a empresa metalúrgica KLEBER S/A, 

CALDEIRARIA E MONTAGENS (fls. 67 do processo administrativo), estabelecida em Feira de Santana/BA; 

- às fls. 68 do processo administrativo, há anotações de recolhimento de imposto sindical pelos empregadores do autor: 

em 1983, pela empresa Kleber S/A já referida; em 1984, pela empresa TECNOMONT, PROJETOS E MONTAGENS 

INDUSTRAIS S/A, estabelecida em São Paulo/SP e em 1985 pela EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A, 

estabelecida em Moji das Cruzes/SP; 

- às fls. 70 e 71 do procedimento administrativo, há registros de opção do autor pelo Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, em 14/11/1983, para o contrato com a TECNOMONT; em 26/12/1984, para o contrato com a EMPRESA 
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BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A e finalmente em 05/05/1986, há opção pelo FGTS em contrato com empresa de 

engenharia localizada em Camaçari/BA, cujo nome não está legível na CTPS. 

Destarte, considerando-se que apesar de titular de propriedade de terras em Teofilândia/BA (titularidade que ainda 

detém, como afirmou em juízo), a parte autora trabalhou em atividades urbanas no período mencionado, em várias 

localidades, nos Estados de São Paulo e da Bahia, não é possível o reconhecimento da atividade rural pleiteada. 

  

Passo ao exame das atividades comuns alegadas. 

As atividades profissionais da parte autora, como se vê pelos documentos apresentados e pelo extrato do CNIS, estavam 

voltadas sobretudo para grandes obras de construção civil, tendo exercido, nesses trabalhos, os ofícios de carpinteiro, 

caldeireiro e mecânico montador. 

O grande número de vínculos de emprego, em períodos pequenos, torna extenuante a sua análise sistemática, o que não 

autorizava, contudo, que a autarquia previdenciária, através de seus agentes, abdicassem do exame dos documentos 

apresentados, apresentando o indeferimento “por negativa geral” para todos os vínculos que não estavam do CNIS. 

Para os vínculos de trabalho anteriores ao período de 04/07/1975, não constantes do CNIS, a parte autora apresentou 

carteiras de trabalho e previdência social, formulários SSS- B-12, denominados Atestado de Afastamento e Salários, 

para o requerimento de auxílio natalidade e em alguns casos a ficha de registro de empregado; 

Desta forma, vê-se a seguinte situação em relação ao tempo de trabalho comum até 04/07/1975: 

  
DATA INICIAL      DATA FINAL         EMPREGADOR      DOCUMENTOS       

01/06/1969             16/07/1969             Sociedade Administradora de Serviços     1- Atestado de Afastamento e Salários 

    

04/08/1970             03/05/1971             Construtora Rabello                1- CTPS 2- Atestado de Afastamento e Salários     

02/07/1971             27/03/1972             Servix Engenharia S/A             1- CTPS 2- Atestado de Afastamento e Salários 

3- Ficha de Registro de Empregado.                  

03/07/1972             25/10/1972             Construtora Nordeste              1- CTPS 2- Atestado de Afastamento e Salários     

10/05/1973             23/04/1973             Rossi Servix             1- CTPS 2- Atestado de Afastamento e Salários 3- Ficha de 

Registro de Empregado.            

10/05/1973             18/06/1973             Prado Lopes Engenharia         1- CTPS  

27/09/1973             29/03/1974             Formaespaço S/A     1- CTPS 2- Atestado de Afastamento e Salários     

27/09/1973             29/03/1974             Construtora Moraes Dantas (Norberto Odebrecht)                1- CTPS 2- Atestado 

de Afastamento e Salários 3-Ficha Registro de Empregado.            

  

  

                No procedimento administrativo, há rigorosa avaliação das carteiras profissionais do autor, sobretudo da 

primeira, mais antiga, anotada por um sem número de empregadores, empresas de construção civil, com várias 
empreiteiras de mão-de-obra.  

                 Há inclusive anotações de rasuras em dados não relevantes do vínculo para a verificação da sua regularidade 

e, sobretudo, não há o confronto das informações da CTPS com as outras anotações da própria carteira e com os outros 

documentos apresentados.  

               Para o período posterior a 1977, já há melhor qualidade nos registros de emprego constantes das CTPS's 

apresentadas, bem como dos demais registros relativos aos contratos de trabalho.  

              De todos os vínculos apresentados, o único que não pôde ser acatado por estar rasurado e por não terem sido 

apresentados outros elementos de prova é o vínculo referente ao período de 22/04/1974 a 17/01/1975, para o 

empregador OMNIA. 

              Passo ao exame das atividades especiais alegadas.  

  

 Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres, observo 

que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 

para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.” 

Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas 
atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à saúde. 

Para a comprovação do tempo de trabalho prestado em atividade especial, o tempo de serviço é disciplinado pela lei em 

vigor à época de sua efetiva prestação, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. 

Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem 

como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação 

retroativa de lei nova, que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial. 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min. 

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, 

DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu 

o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90. 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa: 
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a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, 

posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o reconhecimento da 

especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos 

decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos 

por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre a aferição do nível de decibéis mediante 

perícia técnica, carreada aos autos, ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, 

ou não, desse agente); 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997 

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a 

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de 

formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; 

c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as 

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97) - 

Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do 

segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou mediante perícia 

técnica; 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 
2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da atividade especial por 

presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos deve ser norteado pelos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 

1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV). Ademais, sempre possível a 

comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-

06-2003, p. 320). 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do Decreto n. 

83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a 

níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, 

conforme quadro abaixo: 

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). - Ruído superior a 

80 dB (1); Superior a 90 dB (2). 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB. 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB. 

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior a 85 

dB. 
Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução 

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os 

Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto n. 2.172/97. 

Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme 

previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, tem-se a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos 

Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, 

conforme a alteração trazida pelo Decreto n. 4.882/2003 ao Decreto n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e 

previdenciária na matéria. 

Passo ao exame das provas apresentadas: 

  

Na petição inicial, menciona-se um grande número de situações em que o autor teria estado exposto a condições 

insalubres de trabalho. 

Não obstante, considerando-se as exigências legais de apresentação de prova da especialidade, aprecio os períodos em 

que foram apresentados documentos visando à comprovação da insalubridade: 

  

DATA INICIAL      DATA FINAL         EMPREGADOR      DOCUMENTOS       
02/07/1971             27/03/1972             Servix Engenharia S/A             Dirben 8030 Ruído 90,5 LT     

10/05/1973             23/04/1973             Rossi Servix             Dirben 8030 Ruído 90,5 LT     

25/02/1975             26/05/1975             A ARAÚJO             PPP Síndico Massa  

04/07/1975             23/06/1976             Tenenge Técnica Nacional de Engenharia              Dirben 8030 Ruído + 90 

Cosipa             

11/01/1978             17/04/1978             Setal Engenharia e Construções               PPP Ruído de 91 a 128 dB (A)                 

17/01/1979             22/11/1979             Tenenge Técnica Nacional de Engenharia              Dirben 8030 Ruído + 90          

01/07/1980             18/03/1982             Tenenge Técnica Nacional de Engenharia              Dirben 8030 Ruído 91 dB Aço 

Minas      

19/08/1987             11/08/1988             Tenenge Técnica Nacional de Engenharia              Dirben 8030 Ruído + 

90dB(A) Cosipa     
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29/08/1988             01/11/1990             Setal Engenharia e Construções               PPP- Ruída sem medida            

04/07/1991             17/08/1992             Setal Engenharia e Construções               PPP Ruído sem medida             

22/04/1998             16/09/1998             MPE Montagens e Projetos Especiais     DSS -8030 Ruído 91 dB (A)   

01/07/1999             30/07/1999             CDM Construtora Empreendimentos      DSS - 8030 Ruído e Calor Caldeireiro     

02/04/2002             24/09/2004             Nortec     PPP - pelo síndico, sem profissional responsável     

20/12/2004             13/11/2008             AVAF- Instalações Industriais e Comércio              PPP- Ruído sem apresentação 

da média - entre 64 e 93 dB (A).                  

          

  

De todos os períodos acima listados, não foi possível reconhecer, por insuficiência ou defeito da documentação, os 

seguintes, já grifados: 

1- de 25/02/1975 a 26/05/1975, porque o formulário PPP apresentado foi subscrito pelo síndico da falência, que se 

exime da responsabilidade pelas informações prestadas, atribuindo-a ao autor; 

2- de 29/08/1988 a 01/11/1990 e 

3- de 04/07/1991 a 17/08/1992, em ambos porque o formulário PPP apresentado não apresenta fatores de risco; 

4- de 02/04/2002 a 24/09/2004, porque o formulário PPP foi apresentado pelo síndico da falência, que não apresentou 

os nomes dos profissionais responsáveis pelos dados obtidos e 

5- de 20/12/2004 a 13/11/2008, porque o nível de ruído foi apresentado sem o nível médio de exposição, apresentando 
variante de 64 a 93 dB(A), contrariando a legislação aplicável. 

  

Com relação às demais atividades exercidas em condições especiais, é possível o seu reconhecimento, considerando-se 

que foram apresentados os formulários e laudos pertinentes e considerando-se a legislação aplicável à época da 

prestação dos serviços, conforme fundamentação supra. Reconheço ainda o direito da parte autora à conversão dos 

períodos especiais ora reconhecidos em períodos comuns, para fins de contagem de tempo de serviço, com fator de 

conversão 1,40. 

Com o reconhecimento dos períodos de atividade especial acima indicados; a conversão dos períodos especiais em 

períodos comuns, somados aos demais tempos de serviço e contribuição do autor constantes dos documentos 

apresentados e dos dados do CNIS, perfaz o autor um total de 27 (vinte e sete) anos, 11 (onze) meses e 15 (quinze) dias 

de tempo de serviço/contribuição, conforme cálculos do contador do juízo, anexos. 

Não cumpridos, portanto, os requisitos legais, não faz jus o autor ao benefício pretendido. 

  

DISPOSITIVO 

  

           Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do autor JOSÉ CACIANO DA SILVA, condenando o INSS a:  
§              Reconhecer e homologar, como de atividade especial os seguintes períodos de trabalho do autor: de 

02/07/1971 a 27/03/1972; de 10/05/1973 a 23/04/1973; de 04/07/1975 a 23/06/1976; de 11/01/1978 a 17/04/1978; de 

17/01/1979 a 22/11/1979; de 01/07/1980 a 18/03/1982; de 19/08/1987 a 11/08/1988; de 22/04/1998 a 16/09/1998 e de 

01/07/1999 a 30/07/1999, nos termos da fundamentação supra;  

§              Condeno-o ainda à conversão dos períodos acima indicados de atividade especial em atividade comum, para 

fins previdenciários;  

§              Condeno finalmente o INSS a reconhecer e averbar o tempo de serviço/contribuição do autor ora reconhecido 

consistente em 27 (vinte e sete) anos, 11 (onze) meses e 04 (quatro) dias de tempo de serviço/contribuição.  

Oficie-se ao Setor de Demandas Judiciais do INSS para a devida averbação. 

Descabe o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Trata-se a ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, pela aplicação do(s) teto(s) previsto(s) na(s) 
Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15/12/1998, e/ou nº 41, de 19/12/2003, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

O INSS foi citado e apresentou contestação. 

  

É o relatório. Decido. 

  

DAS PRELIMINARES. 

  

Inicialmente, afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e 

julgamento da causa, uma vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou 

o valor de 60 salários-mínimos na data do ajuizamento da ação. 
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Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura desta ação. 

  

NO MÉRITO. 

  

No mérito, a controvérsia cinge-se à aplicabilidade dos comandos contidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 

e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação de citadas emendas. 

Neste passo, adoto como fundamentos de sentença e razões de decidir o julgamento do Supremo Tribunal 

Federal, relativo ao RE 564.354, com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora 

Ministra Carmen Lúcia, cuja parte do voto relativo à questão transcrevo abaixo: 

  

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou 

não do novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou 
ao princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98: 

  

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” 

  

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas 

majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus 

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses 

reajustes seja ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda 

Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no 

voto condutor do acórdão recorrido: 

  
“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário 

de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos 

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. 

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) 

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o 

qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado 

o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de 

benefício calculado quando da sua concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a 

nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. 

Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora 

lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.” (fl. 74) 

  

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com 

base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 
23.5.2005: 

  

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao 

benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é 

assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que 

normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, 

concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto 

redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva 

promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 

1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas - 

levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos cálculos iniciais. 
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Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados 

pelo Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria 

de disciplina para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da 

emenda, pouco importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que 

só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à 

existência de teto, majorado pela emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda 

Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, maus uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e 

expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira ciência, um todo norteado pela organicidade.” 

  

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª 

Turma, DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o 

Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro 

Ricardo Lewandowski, DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, DJe 30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto 

não ser o pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com 
base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que: 

  

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da 

aludida emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos 

proventos resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a 

receber R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do 

autor não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda 

Constitucional nº 20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-

benefício, o INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.” 

  

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, 

inc. XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a 
utilização do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da 

emenda Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se 

em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a 

decisão também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço 

do presente recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 

14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus 

benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados 

para os cálculos iniciais.” 

  

O voto acima transcrito foi o condutor do julgamento, acolhido por maioria de votos em sessão plenária, que 

restou assim ementado: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 
TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob 
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essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se 

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do 

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de 

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto 

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

(STF, RE 564.354, Relatora Ministra Carmen Lúcia, Plenário, 08/09/2010, publicado em 15/02/2011). 

  

DISPOSITIVO. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a 

revisão do benefício previdenciário da parte autora com a aplicação dos tetos previstos nas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da RMI, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte 

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão 

oportunamente apuradas pela contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal), após o fornecimento da 
nova renda mensal inicial.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos 

tetos requeridos e regularmente demonstradas nas provas. Conquanto a sentença faça menção às duas emendas, 

20/98 e 41/03, fundamentando o acolhimento da pretensão relativa a ambas, a parte autora terá jus, se for o caso, 

tão-somente à aplicação da(s) emenda(s) que foi(foram) pleiteada(s) na peça vestibular. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos 

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o 

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do 

recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0008764-10.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022347/2011 - CLOVIS ACOSTA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008946-93.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022349/2011 - ANTONIO SCHIAVO (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008945-11.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022350/2011 - ALMIR BARBOSA (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008943-41.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022351/2011 - KATASHI ISHIHARA (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0008835-12.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022352/2011 - AUGUSTO GONÇALVES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008691-38.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022353/2011 - JOSE CARLOS DRAPELA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008482-69.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022354/2011 - SÉRGIO TABOSSI (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0008474-92.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022355/2011 - LEONARDO BONAVOGLIA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007935-29.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022356/2011 - ERASMO MODESTO DE CASTRO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007917-08.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022357/2011 - LUIZ FERNANDO LEITE RIBEIRO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007915-38.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022358/2011 - MARIO NOBUYUKI TAKAMORI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003573-47.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303022282/2011 - JOSE DE OLIVEIRA PEIXOTO (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003083-25.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022283/2011 - OSVALDO BASSI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002086-42.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022284/2011 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARAGÃO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005465-88.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022286/2011 - RODOLFO NOGUEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005463-21.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022287/2011 - CLEDINEI DE ALMEIDA (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005456-29.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022288/2011 - JOÃO BATISTA DE CAMARGO BARRETO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005447-67.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022289/2011 - ANTONIO JOSE DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001905-41.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022348/2011 - DJALMA MAZONETTO (ADV. SP170707 - ALESSANDRO RICARDO MAZONETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002112-40.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303022362/2011 - FLORENCIO NAZARE DE AZEVEDO (ADV. SP231028 - DIEGO DOS SANTOS AZEVEDO 

GAMA, SP225850 - RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004608-42.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022985/2011 - EDSON ROBERTO TOPUIN (ADV. SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO, 

SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0003452-19.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022987/2011 - VANDA MARIA DA SILVA (ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005442-45.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022988/2011 - FLAVIO MINORU UEDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005425-09.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022996/2011 - MARILIA SCOMPARIN SERAFIM (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO, 

SP213783 - RITA MEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004631-85.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023367/2011 - RUI ANTONIO DE MORAES (ADV. SP202015 - FLÁVIA REGINA DE MORAES, SP283796 - 

PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  
0003599-45.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023368/2011 - ANTONIO CIAMPI (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003597-75.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023369/2011 - DEUSDEDIT DE PAULA VARGAS (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003596-90.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023370/2011 - HERBERT HESSE (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002189-49.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023371/2011 - ISRAEL PEREIRA NEVES (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005450-22.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303023376/2011 - OSCAR FONSECHI FILHO (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005408-70.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023377/2011 - PAULO KALLAUR (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005418-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023379/2011 - NORIVAL EVANGELISTA (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO, 

SP213783 - RITA MEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005776-79.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023680/2011 - MESSIAS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ, 

SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0005469-28.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023686/2011 - LUPERCIO DE MARCHI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005457-14.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023687/2011 - LUIZ ALEXANDRE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005452-89.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023688/2011 - ALFEU ELIAS DE ALMEIDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 
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BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005445-97.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023689/2011 - TEREZA TIOKO SAITO FUKUDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003593-38.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023693/2011 - VALDEMAR FERREIRA LIMA (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006427-14.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024051/2011 - BENEDITO LUIZ FORATO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006425-44.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024052/2011 - APARECIDO XAVIER FRANCO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005582-79.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024061/2011 - APARECIDA MARIA MODESTO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0005561-06.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024062/2011 - MARIA CRISTINA DE FIGUEIREDO ANDRADE (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS 

MOISES CYRINO, SP307383 - MARIANA GONÇALVES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003604-67.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024071/2011 - ERNANI RIBEIRO PAIVA (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003602-97.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303024072/2011 - FERNANDO BASTOS BRITO (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003592-53.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024073/2011 - REGIS DE CAMPOS NEGREIROS (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005569-80.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024074/2011 - NELSON SPERONE (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003588-16.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024854/2011 - ORESTES BORRI (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006422-89.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025919/2011 - VALDIR ESTEVO PIRUZELLI (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006396-91.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025920/2011 - NICOLA VIOLA NETO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ, SP223118 - 

LUIS FERNANDO BAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005059-67.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025927/2011 - JOAO BRAZ DA SILVA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, 

SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0004701-05.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025928/2011 - ALBERTINA BARBARA GUEDES DA CUNHA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004488-96.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022359/2011 - ROBERTO BARROZO (ADV. SP210554 - MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA, SP234874 - 

ADRIANA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004689-88.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022280/2011 - HUGO MERCURIO NICOLUCCI (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004649-09.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022281/2011 - MANOEL SIMÕES (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0005234-61.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022290/2011 - ODAIR DE GODOY (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005227-69.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022984/2011 - JOAO JOSE DA SILVA NETO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003776-09.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022986/2011 - MARIA DO SOCORRO SILVA LOPES (ADV. SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004759-08.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023359/2011 - MARLENE PEREIRA FRAGA (ADV. SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA, SP199477 

- ROBERTA REGINA FILIPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005232-91.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023361/2011 - SEBASTIAO ESTEFANO DE PAULI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005226-84.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023362/2011 - ATILIO FAIT (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005133-24.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023363/2011 - OSCAR MALAGUETA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004924-55.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023364/2011 - OSCAR PASCHE (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004919-33.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023365/2011 - JOSÉ MANSANO FILHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004917-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023366/2011 - ALVARO PLINIO SCANNAPIECO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0005667-65.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023372/2011 - ETTORE ROSSI FILHO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005573-20.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023373/2011 - LEILA GNATOS LOMBARDI (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO, 

SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005482-27.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023375/2011 - DOFRIDES NATAL ESTEVAM (ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005744-74.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023378/2011 - LUIZA HELENA NETO ESTEVES (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005486-64.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303023380/2011 - ANA MARIA DEPPMANN MORAES (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005686-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023681/2011 - ANTONIO JOSE GOMES (ADV. SP231028 - DIEGO DOS SANTOS AZEVEDO GAMA, 

SP225850 - RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005666-80.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023682/2011 - JOAO LOZANO LOPES (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005632-08.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023684/2011 - MAURICIO FRARE (ADV. SP106239 - RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005623-46.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303023685/2011 - LUIZ DE MIRANDA GALVAO (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO, 

SP213783 - RITA MEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0016734-73.2010.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023690/2011 - GERALDO DE SOUZA PINTO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004856-08.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023691/2011 - TEREZINHA DE FATIMA DA MATA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004813-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023692/2011 - REGINA MARCIA MOURA TAVARES (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0005827-90.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024050/2011 - CELSO PEREIRA BRAGA (ADV. SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA, SP248835 - 

CRISTIANO LINS HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006154-35.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024053/2011 - LAERTE LAZARINI (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0006045-21.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024054/2011 - BENEDITO TADEU MARTINS (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005835-67.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024056/2011 - ADAUTO PEDROSO (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005792-33.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024057/2011 - CARLOS ROBERTO ROSA (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005500-48.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024063/2011 - LESTHER JOSE DOS SANTOS (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO, 

SP213783 - RITA MEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005317-77.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303024064/2011 - JOSE CARLOS DEI SANTI (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE 

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005315-10.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024065/2011 - GILBERTO BENEDITO FRALETTI (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE 

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005292-64.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024066/2011 - ANTÔNIO MILTON TURIM (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005288-27.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024067/2011 - DIRCEU GONÇALVES (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0005242-38.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024068/2011 - ERICH KURT ILG (ADV. SP223269 - ANA CAROLINA LOPES TEIXEIRA GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005224-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024069/2011 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005217-25.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024070/2011 - ARMANDO RODRIGUES DE MAGALHAES (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0005559-36.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024076/2011 - GERSON SALADO (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0005918-83.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024851/2011 - WALDOMIRO ANTONIO GALDINO (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004858-75.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024853/2011 - JAIR EUZEBIO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR 

APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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0006615-07.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024855/2011 - ZILDA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005698-85.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024856/2011 - ARMANDO DAINESE SOBRINHO (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005733-45.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024858/2011 - OTTON JOSE BERTOLINI (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005934-37.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025213/2011 - LUIZ ANTONIO BRITO PRADO (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO, 

SP213783 - RITA MEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004660-38.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303025214/2011 - OSVALDO APARECIDO DE MORAES (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006645-42.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025365/2011 - NILCE CARLOTA DE ARAUJO (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006123-15.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025366/2011 - LUIZ ALBERTO ANDERSON (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 - 

THÁSSIA PROENÇA CREMASCO, SP302387D - MAISA RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006116-23.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025367/2011 - LAURINDO SIQUEIRA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 - 

THÁSSIA PROENÇA CREMASCO, SP302387D - MAISA RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0006033-07.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025368/2011 - ULBIANO DELMIGLIO (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006965-92.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025369/2011 - JOSE CARLOS GODOY (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005823-53.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025370/2011 - EUGENIO ZAUPA (ADV. SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007307-06.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025915/2011 - SILVANA BOLSONARO CONDE (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006997-97.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303025916/2011 - MARILEIA MODESTO (ADV. SP223422 - JESSE RICARDO OLIVEIRA DE MENDONÇA, 

SP250522 - RAFAELA CRISANTI CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006644-57.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025917/2011 - CLAUDIA MARIA PEREIRA BORGES LORENCATTO (ADV. SP272906 - JORGE SOARES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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0006642-87.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025918/2011 - MARIA YOSHIKO FURUTANI WADA (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006212-38.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025921/2011 - MARCELO SOUZA TONELINE (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE 

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006153-50.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025922/2011 - JOSÉ ROBERTO MARQUES (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006114-53.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025923/2011 - ALDO BONTEMPO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 - THÁSSIA 

PROENÇA CREMASCO, SP302387D - MAISA RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0006111-98.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025924/2011 - ADOLPHO CARLOS CAMARGO VIANNA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, 

SP258319 - THÁSSIA PROENÇA CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006051-28.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025925/2011 - MARIA ALARCON PEREIRA (ADV. SP213330 - TATIANA VEIGA OZAKI BOCABELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005908-39.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025926/2011 - HERALDO DE SOUZA (ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta contra o 
INSS, na qual a parte autora pretende os reajustes de seu benefício, de acordo com o(s) teto(s) previsto(s) na(s) 

Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e/ou nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da lei 9099/95.  

Afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da 

causa, uma vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 

salários-mínimos, na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que 

precedeu à propositura desta ação. 

  

Passo a analisar o mérito. 

Primeiramente, insta salientar que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao 

valor máximo do salário-de-contribuição vigente à época da concessão da aposentadoria. 

Não há que se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos legais que impuseram a limitação, tendo em vista 

que a Constituição tão-somente estabeleceu um limite mínimo para o valor dos benefícios, vedando que o seu 
valor mensal seja inferior ao salário-mínimo, quando substituir o salário de contribuição. 

A Emenda Constitucional n. 20, de 16 de dezembro de 1998, em seu artigo 14, estabeleceu novo limite máximo 

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, como segue:  

  

Emenda 20/98 

Artigo 14 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos 

mesmos índices aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social.  
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Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 41, de 20 de dezembro de 2003, novamente majorou o limite 

máximo dos benefícios daquele regime, elevando-o para R$ 2.400,00.  

Emenda 41/2003 

Art. 5º 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de 

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social.  

Constata-se que mencionados dispositivos constitucionais não determinaram o reajuste automático dos 

benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão-somente majoraram o "teto" dos valores dos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

Nessa esteira, não há que se falar em reajuste automático da aposentadoria, na mesma proporção em que se 

elevou o valor do "teto" dos benefícios. 

O reajustamento dos benefícios previdenciários deve ser realizado de acordo com os índices estabelecidos na 

legislação infraconstitucional, conforme jurisprudência assentada no Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Da análise da petição inicial, verifica-se que a parte autora não pretende qualquer reajuste automático de seu 

benefício, na mesma proporção da elevação dos novos "tetos". 

Na verdade, pretende a parte autora a readequação de sua aposentadoria, por ter se jubilado em momento 
anterior às emendas constitucionais que elevaram o "teto" dos benefícios do Regime Geral da Previdência 

Social, e por ter salários-de-contribuição com valores acima do "teto" vigente à época da concessão. 

Pleiteia o afastamento do redutor utilizado na concessão de sua aposentadoria, em virtude dos novos "tetos" 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais, bem como o pagamento das diferenças apuradas . 

Cinge-se a questão, portanto, em saber se as alterações do valor “teto” dos benefícios, trazidas pelas Emendas 

Constitucionais n.20/98 e n. 41/03, se aplicam às aposentadorias concedidas anteriormente à promulgação 

daqueles dispositivos constitucionais. 

Considerando a repercussão geral reconhecida nos autos do recurso extraordinário n. 564.354/SE, bem como as 

razões nele expostas, revejo posicionamento anterior, o qual considerava inexistir relação entre as elevações dos 

“tetos” previdenciários e o recálculo da renda mensal dos benefícios. 

Sabe-se que o cálculo de concessão de benefícios previdenciários é realizado de acordo com a legislação vigente à 

época, levando em conta a regra tempus regit actum , e observando-se o valor “teto” do Regime Geral da 

Previdência Social. 

Na concessão da aposentadoria da parte autora, o valor do salário-de-benefício era superior ao "teto" então 

vigente, e, portanto, parte dos salários-de-contribuição restou desconsiderada no cálculo da renda mensal inicial. 

Embora a renda mensal inicial seja reajustada anualmente, de acordo com os índices oficiais estabelecidos na 

legislação infraconstitucional, o valor do salário-de-benefício permanecera inalterado desde a concessão da 
aposentadoria. 

Entendo que, em virtude das majorações do valor do "teto", o salário-de-benefício considerado na concessão, 

devidamente reajustado pelos índices legais, deve ser readequado aos valores trazidos pelas Emendas 

Constitucionais n.20/98 n.41/03.  

Em outras palavras, caso o benefício tenha sido concedido anteriormente à promulgação das mencionadas 

emendas constitucionais, com a incidência de redutor de valor, deve a Autarquia corrigir o valor do salário-de- 

benefício pelos índices legais, sem qualquer limitação, até o momento da entrada em vigor daqueles dispositivos 

constitucionais. 

Após mencionado cálculo, o salário-de-benefício deve ser confrontado com as limitações impostas pelas Emendas 

nº. 20/98 e nº. 41/03, bem como com os valores pagos mensalmente, de modo a apurar eventuais diferenças 

devidas ao segurado. 

Não se trata de aplicação retroativa das normas constitucionais insertas nas Emendas n. 20/98 e n. 41/03, mas 

tão-somente de aplicação imediata dos preceitos contidos nos dispositivos constitucionais àqueles benefícios que 

foram concedidos antes da vigência dessas normas. Portanto, não há qualquer afronta ao princípio da 

irretroatividade, previsto no artigo 5, inciso XXXVI, da Constituição da República. 

A aplicação imediata das mencionadas normas constitucionais não proporciona aumento ou reajuste do 

benefício em período anterior às suas promulgações, mas tão-somente a readequação dos valores recebidos aos 
novos “tetos” dos salários de contribuição de R$ 1.200,00 (12/1998) e R$ 2.400,00 (12/2003). 

Quanto à pretensão da parte autora, cito recente julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, relativo ao RE 

564.354, com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen Lúcia, cuja 

parte do voto transcrevo: 

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou 

não do novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou 

ao princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98:  
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Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.”  

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas 

majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus 

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses 

reajustes seja ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda 

Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no 

voto condutor do acórdão recorrido:  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário 

de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos 

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. 

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) 

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o 
qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado 

o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de 

benefício calculado quando da sua concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a 

nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. 

Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora 

lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.” (fl. 74)  

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com 

base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 

23.5.2005:  

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao 

benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é 

assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que 

normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, 

concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto 

redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva 
promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 

1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas - 

levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados 

pelo Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria 

de disciplina para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da 

emenda, pouco importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que 

só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à 

existência de teto, majorado pela emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda 

Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e 

expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira ciência, um todo norteado pela organicidade.”  

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª 

Turma, DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o 

Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro 

Ricardo Lewandowski, DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, DJe 30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto 
não ser o pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com 

base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que:  

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da 

aludida emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos 

proventos resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a 

receber R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 
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Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do 

autor não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda 

Constitucional nº 20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-

benefício, o INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.”  

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, 

inc. XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a 

utilização do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da 

emenda Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se 

em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a 

decisão também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço 

do presente recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 

14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus 

benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados 
para os cálculos iniciais.” (grifei) 

  

              Portanto, tem jus a parte autora ao recálculo da renda mensal do benefício, de acordo com as normas 

estabelecidas pelas Emendas Constitucionais n.20/98 e n.41/03, desde a época de suas publicações. 

  

DISPOSITIVO.  

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão 

do benefício previdenciário da parte autora, mediante aplicação dos “tetos” previstos nas Emendas 

Constitucionais n.20/98 e n.41/03. 

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos 

tetos requeridos e regularmente demonstradas nas provas. 

Encontrado resultado positivo no cálculo, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora as 

diferenças correspondentes às prestações devidas - observada a prescrição qüinqüenal - que serão 

oportunamente apuradas pela contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal).  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos 

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o 
cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do 

recálculo, bem como a nova renda mensal, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  
0004916-78.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021593/2011 - LAZARO BENTO DA SILVA (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004644-84.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021595/2011 - MARIA LUIZA PAVIOTTI AUGUSTO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0004164-09.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021596/2011 - DINES CAROLINA VIVIAN SACOLLI (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, 
SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005235-46.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021592/2011 - INGEBORG SINGENDONK ZINK (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004686-36.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021594/2011 - ARIOVALDO PINTO LAURIANO (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004832-77.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025826/2011 - LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP303176 - FABIANO AURÉLIO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão de auxílio-doença, ou, sucessivamente, da aposentadoria 

por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 
que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  
Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 
domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 
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No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: 2007 

  

Data de início da incapacidade: 15/06/2011 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  
Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 15/06/2011, com DIP em 01/09/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 15/06/2011 a 31/08/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  
  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0005304-78.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026084/2011 - ROSANGELA FERNANDES DO NASCIMENTO DA CUNHA (ADV. SP090563 - HELOISA 

HELENA TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de salário-maternidade, com o pagamento 

das diferenças vencidas, acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, proposta por Rosangela Fernandes do 

Nascimento da Cunha, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contestação. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
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O benefício de salário-maternidade decorre do preceito contido no art. 201, II, da Constituição da República/88, visando 

conferir proteção à maternidade e, por via de conseqüência, ao mercado de trabalho da mulher. 

Para a concessão de salário-maternidade, a requerente deve implementar as seguintes condições: 

  

1) possuir qualidade de segurada; 

2) cumprir o prazo de carência, isto apenas para as seguradas contribuinte individual, seguradas especiais e seguradas 

facultativas; e 

3) ocorrência de parto ou de adoção ou guarda judicial de criança com até 08 (oito) anos de idade. 

  

Na hipótese de segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica há dispensa de carência, nos termos do 

art. 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91. 

O salário-maternidade está regulado pelos artigos 71 usque 73, da Lei n. 8.213/1991, sendo devido à segurada durante 

120 (cento e vinte) dias, tendo data de início entre o 28º (vigésimo oitavo) dia antecedente ao parto e a data da 

ocorrência deste. 

  

Passo à apreciação fático-jurídica dos autos. 

  

A certidão de fl. 12 dos documentos que acompanham a petição inicial comprova o parto e o nascimento da filha da 
autora, Rafael Sanches do Nascimento, em 27/12/2010, o que consiste em fato incontroverso. 

A autora ingressou com requerimento administrativo visando a concessão do benefício de auxílio-maternidade, na data 

de 13/01/2011, sendo o pedido indeferido pelo INSS, sob fundamento de que o artigo 10, inciso II, alínea B do ADCT 

veda a dispensa arbitrária ou sem justa causa da gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. 

Conforme pesquisa efetuada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a autora possui filiação como 

empregada, ainda que temporária, desde 06/2004, tendo vertido as contribuições previdenciárias até 04/2010, quando 

teve rescindido o seu contrato de trabalho sem justa causa. 

Trata-se de segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do artigo 11, inciso I, alínea “b”, da Lei 8.213/91. 

Verifico, ainda, que o término do contrato de trabalho da parte autora deu-se em 18/09/2009. 

Desta forma, verifico que o caso da parte autora é de dispensa de carência, visto que segurada obrigatória, e que, na data 

do parto, encontrava-se a autora no denominado “período de graça”, não havendo, portanto, a perda da qualidade de 

segurada. 

Por fim, com relação à responsabilidade pelo pagamento, o fato de ser atribuição da empresa pagar o salário-

maternidade no caso da segurada empregada não afasta a natureza de benefício previdenciário da prestação em 

discussão. Ademais, a responsabilidade final pelo pagamento do benefício, de acordo com o artigo 72, § 2º, da Lei 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003, é do INSS, na medida em que a empresa tem direito a 

efetuar compensação com as contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos. 
Se assim é, não há razão para eximir o INSS de pagar o que, em última análise, é de sua responsabilidade. A segurada 

não pode ser penalizada com a negativa do benefício previdenciário, que lhe é devido, pelo fato de ter havido a 

demissão sem justa causa. Eventuais pendências de ordem trabalhista, ou eventual necessidade de acerto entre a 

empresa e o INSS, não constituem óbice ao reconhecimento do direito da segurada, se ela optou por acionar diretamente 

a autarquia. 

Assim, comprovada a qualidade de segurada e a ocorrência do parto, afastada a exigência do período de carência de 10 

(dez) contribuições mensais por se tratar de segurada obrigatória, entendo cabível a concessão do benefício de salário-

maternidade desde a data do requerimento administrativo e durante os 120 (cento e vinte) dias subseqüentes, o que 

impõe a procedência do pedido formulado na petição inicial. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso I 

do CPC, para condenar o INSS a pagar, de uma só vez, à autora Rosangela Fernandes do Nascimento da Cunha o 
benefício de salário-maternidade, referente a 120 dias, a partir do vigésimo oitavo dia anterior ao parto. 

O montante será apurado pela Autarquia Previdenciária, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 

Após o trânsito em julgado expeça-se ofício. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, se em termos. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

0008016-12.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025057/2011 - JOAO FLORINDO OTAVIANO (ADV. SP037583 - NELSON PRIMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 
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de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por JOÃO FLORINDO 

OTAVIANO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de SegurO Social - INSS. 

Regularmente citado, o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

No mérito propriamente dito, pretende o autor a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

requerido junto à ré, em 16/10/2008, indeferido administrativamente sob o fundamento da falta de tempo de 

contribuição. 

Pelas provas apresentadas nos autos verifica-se que a parte autora apresenta os seguintes vínculos/recolhimentos em seu 

nome, quer pelo regime geral de previdência social, quer no regime próprio de previdência, nos termos do resumo de 

tempo de serviço apurado pelo INSS, constante do processo administrativo, os quais estão incontroversos: 

  

01/03/1966             19/09/1966             DOCES CAMPINEIRA            
16/09/1966             16/05/1968             COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA    

02/01/1970             28/06/1993             TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDENCIA              

01/07/1993             28/02/1995             FACULTATIVO      

01/09/2003             30/08/2004             RECOLHIMENTO CARNÊ     

  

Foram realizados os cálculos pela autarquia previdenciária, o qual totalizou o tempo de 26 anos, 08 meses e 04 dias. 

Insurge-se o requerente, visto que teria efetuado contribuições para o regime de previdência dos servidores públicos do 

Estado de São Paulo (IPESP), na condição de facultativo, não computados administrativamente pela ré, em virtude de 

problemas burocráticos, relativos à vicio de forma, ante a exigência de Certidão específica, a ser fornecida pelo regime 

próprio de previdência. 

Os períodos não computados pelo INSS, contribuições realizada para o regime próprio de previdência (IPESP), na 

condição de facultativo, foram os seguintes: 

  

01/07/199330/04/1995FACULTATIVO                                                

01/07/1995             31/07/1995             FACULTATIVO      

01/09/1995             30/09/1995             FACULTATIVO      
01/02/1996             28/02/1996             FACULTATIVO      

01/08/1996             31/07/1998             FACULTATIVO      

01/09/1998             31/01/1999             FACULTATIVO      

01/06/1999             30/06/1999             FACULTATIVO      

01/09/1999             30/09/1999             FACULTATIVO      

01/10/1999             30/10/1999             FACULTATIVO      

  

Denota-se ter o INSS deixado de computar como de efetiva prestação de serviço, pelo regime geral de previdência 

social os interregnos abaixo descritos: 

  

                   Empregador/            Inscrição     Admissão/      Rescisão/    Comp.      Tipo              Identificação       

Acerto Recl           

Seq Tipo           Informações SE         Cadastrada   Comp. Inicial Comp. Final Ult Remun   Vínculo    CBO        da 

Obra         Pendente Trab      

                 

001 CI                                  1.134.828.174-4 04/2006                  04/2006         

                 
002 CI                                  1.134.828.174-4 06/2006                  08/2006         

                 

003 CI                                  1.134.828.174-4 07/2008                  10/2008         

                 

004 CNPJ           04.742.612/0001-00   1.249.300.346-4 01/09/2006     26/06/2008              CLT      53510 WALTER 

PEDRO ORLANDO CAMPINAS ME                 

                                

  

Em relação aos períodos não computados pelo INSS, referente às contribuições realizadas para o regime próprio de 

previdência (IPESP), na condição de facultativo, o requerente apresentou Certidões da Secretaria de Estado dos 
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Negócios da Fazenda de São Paulo, informando o recolhimento na condição de facultativo, corroborados, inclusive, 

pelas guias de de recolhimento devidamente autenticados. 

A fundamentar o pedido do autor, deve-se atender o disposto no artigo 9º e seguintes da Emenda Constitucional nº 20. 

“Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que 

se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto 

no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as 

seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 
Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere 

o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o 

limite de cem por cento”. 

  

Verdadeiramente desarrazoados os motivos que levaram o INSS a não computar administrativamente os períodos 

contribuídos pelo requerente junto ao regime próprio de previdência, na condição de segurado facultativo, visto que 

devidamente comprovados. 

Embora a Certidão fornecida pela Divisão de Administração das Carteiras Autônomas do IPESP, não tenha seguido ao 

exigido pela Portaria 154, de 15/05/2009, artigo 2º, conforme indeferimento administrativo, mero vício formal não pode 

ser invocado em prejuízo do requerente. 

Esse demonstrou cabalmente o pagamento das contribuições previdenciárias, as quais ingressaram aos cofres do IPESP, 

competindo ao INSS, através do sistema de compensação entre os regimes de previdência, reivindicar a contraprestação 

que lhe caiba. 

Realizados os cálculos pela Contadoria do Juízo, com base no tempo incontroverso já apurado pela ré e computando-se 

o tempo de serviço ora reconhecido, além das contribuições realizadas para o regime geral de previdência, não 

computadas pelo INSS, o autor, na data do requerimento administrativo, em 16/10/2008, contava com 32 anos, 09 
meses e 13 dias de tempo de serviço. 

Referido tempo de serviço é suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional, visto que o autor cumpriu o pedágio, bem como a idade mínima de cinqüenta e três anos. 

Assentado isto, nos termos do artigo 9º § 1º e inciso I, da mesma Emenda Constitucional, o autor faz jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional, com incidência do fator previdenciário. 

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

DISPOSITIVO. 
De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, JOÃO FLORINDO OTAVIANO para 

condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo 

(16/10/2008), com renda mensal inicial e renda mensal a serem apuradas pela autarquia previdenciária, com base nos 

salários de contribuição constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador, bem como guias de 

recolhimento de contribuição para o regime próprio de previdência, com data de início de pagamento em 01/09/2011. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças do período de 16/10/2008 a 31/08/2011, em valores a serem apurados 

pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentenç. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

Com o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório para o pagamento das diferenças devidas. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a 

parte autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei 

nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório.  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com 
redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o auxílio-

doença e a pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido 

dispositivo legal. 

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por morte, 

não originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com fundamento no 

disposto no artigo 75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua: 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que 

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores 
salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, 

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-

de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a 

data da concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via 

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo 

legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, 

portanto, ilegal. 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando 

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 
                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que 

houve ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação 

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição 

ao regime de que trata este Regulamento." 

  

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por 

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores 

salários-de-contribuição. 
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Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora 

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela 

parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença 

ou da pensão por morte, advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-

contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte 

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão 

oportunamente apuradas pela autarquia previdenciária, observado o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal).  

 Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos 

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o 
cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do 

recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0003941-56.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021672/2011 - CLEMENTE MARTINS BARROZO (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004421-34.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021677/2011 - JOSE ROBERTO DE MELO JUNIOR (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE 

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0002777-56.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023390/2011 - JOAO ALFREDO CRUZ BALTHAZAR CAMACHO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005383-57.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022441/2011 - CELCINA FRANCISCA DE JESUS BARBOSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005372-28.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022445/2011 - EDI FLORENTINO DE ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005362-81.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022447/2011 - ALEXSANDRO MORAIS CARVALHO PORTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 
DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005367-06.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022448/2011 - VALDIR DOS SANTOS FILHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005364-51.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022449/2011 - ELSA CANDIDA IVO (ADV. ); LARISSA RODRIGUES IVO (ADV. SP289096A - MARCOS 
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ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005375-80.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022450/2011 - JOAO PEDRO MOREIRA PONTES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004816-26.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022451/2011 - DIRCE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004889-95.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022452/2011 - LAIR JOSE ANTONIO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005342-90.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022453/2011 - MARIA JOSE BARRETO DE JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 
BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004957-45.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022454/2011 - MARISA DE OLIVEIRA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005357-59.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022455/2011 - PAULO BATISTA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005516-02.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023299/2011 - FELIX BARBOSA FREIRE (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE 

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0005583-64.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023302/2011 - GUSTAVO NORONHA SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005903-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023353/2011 - ADILSON MARTINHO DA SILVA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005218-10.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023357/2011 - TAYNA MOREIRA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004605-87.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023374/2011 - BENEDITO BREVE DA SILVA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA 

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
  

0004893-35.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023381/2011 - CREUZA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005576-72.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023382/2011 - CARMELIA DE CASTRO VIEIRA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0004886-43.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023383/2011 - MARIA JOSEFA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004880-36.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023384/2011 - TEREZINHA GARCIA (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005368-88.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023393/2011 - JOSEFA ROZENDO DE SOUZA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005438-08.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023394/2011 - NIVALDO AMARO RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  
0005245-90.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023395/2011 - EDVANEIDE SANTANA SANTOS (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE 

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005326-39.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023396/2011 - ELISETE OLIVEIRA DE ALMEIDA TALARICO (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO 

PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005675-42.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023405/2011 - SONIA FERREIRA MARTINIANO (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005727-38.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023410/2011 - MADALENA FRANCATO DE PAULA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0005387-94.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023416/2011 - NELSON BARBOSA HANSI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005208-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023419/2011 - ROSEILSON SAMPAIO DA CUNHA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005414-77.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023492/2011 - PAULO SERGIO ALVES PEDROSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005897-10.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023494/2011 - ISABEL DOS SANTOS (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005356-74.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023495/2011 - RENALVO ALVES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005405-18.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023496/2011 - MARINETE DA SILVA FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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0005422-54.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023497/2011 - ALEXANDRE DONIZETE RAFAEL (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004949-68.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023498/2011 - MARLI BAGGIO CASSIANO (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA 

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004997-27.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023506/2011 - CELIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE 

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004975-66.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023525/2011 - ELISABETE APARECIDA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 
ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005220-77.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023527/2011 - JARBAS FURLAN PICCININI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005211-18.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023528/2011 - VALDECI LOURENCO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005337-68.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023529/2011 - AIRTON SILVA SENA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); 

MARCIA ANTONIA ALVES SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0005333-31.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023530/2011 - RAONI ROMULO FREIRE MACIEL (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005120-25.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023532/2011 - ANTONIO MARCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005201-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023533/2011 - ALDECI PEREIRA SANTOS (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO); 

VITORIA SANTOS BARBOSA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO); VICTOR 

SANTOS BARBOSA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005221-62.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303023534/2011 - FELICIANO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005127-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023535/2011 - ANA CAROLINA RAMOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005345-45.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023621/2011 - CLAUDINE BENTO DA CUNHA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 
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BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005415-62.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023622/2011 - DIRCEU DOS REIS ALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005198-19.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023627/2011 - GUILHERMINO PEDRO DE SANTANA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005200-86.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023633/2011 - LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005353-22.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023635/2011 - VICENTE DE PAULA HELIO CURAM (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 
BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005395-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023637/2011 - DOUGLAS TEIXEIRA CHAVES (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE 

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005389-64.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023638/2011 - MAYARA DA SILVA CRUZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005378-35.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023640/2011 - MARIA IZABEL PACHECO ALVES (ADV. ); VANESSA CRISTINA ALVES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0005347-15.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023642/2011 - HAROLDO PINHEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005895-40.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023643/2011 - EDUARDO DANELUTI (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005402-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023645/2011 - MARIA NAZARE DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005354-07.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023646/2011 - KLEITON SOUSA REBELO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005371-43.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023648/2011 - MARIA GORETE MORAIS GENEROSO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005399-11.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023649/2011 - DIMAS RODRIGUES MACEDO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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0005401-78.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023650/2011 - NEUSA APARECIDA DE CASTRO ROBERTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005392-19.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023651/2011 - CLEONICE DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005388-79.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023653/2011 - ANGELA CRISTINA VALENTIM DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); DEUSELI CRISTINA VALENTIM DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); DHIOSELY CRISTINA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005913-61.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303023654/2011 - EDVALDO ALVES DA ROCHA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005361-96.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023655/2011 - NEUZA MARIA FERREIA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005915-31.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023656/2011 - ALZENI SERAFIM DE ANDRADE (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005384-42.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023658/2011 - STEFANI NERES DE FARIAS (ADV. ); IEDA NERES DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005379-20.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303023659/2011 - ANA NEPOMUCENO DA SILVA CUSTODIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005430-31.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023660/2011 - OSEIAS CORREA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005099-49.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023743/2011 - AMARILDO GALDINO DE SOUZA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE 

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005126-32.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023744/2011 - CLAIR DA PENHA ASSIS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0005517-84.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023748/2011 - ELAINE RENATA FELIX (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE 

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005195-64.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023749/2011 - MARIA APARECIDA BARBALHO (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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0005341-08.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023751/2011 - DINORA FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005927-45.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023756/2011 - BEATRIZ MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE 

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005331-61.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023757/2011 - DIRCEU DE ABREU (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005396-56.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023758/2011 - JOSE EURICO DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005348-97.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303023762/2011 - ZILDA APARECIDA SAVIANI MARCIANO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005339-38.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023764/2011 - CARLOS ALBERTO FERRACIN CARETTE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005369-73.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023776/2011 - MANOEL GOMES DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005413-92.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023301/2011 - GIOVANI FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0007912-83.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023999/2011 - NEYDE TEIXEIRA ASSUMPCAO (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por NEYDE TEIXEIRA ASSUMPÇÃO, 

devidamente qualificada na inicial, contra o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

Regularmente citado, o réu não apresentou contestação. 

É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. 

Assim sendo, não há impedimento ao julgamento de mérito. 

No mérito propriamente dito, alega a autora, na condição de esposa, ter requerido junto ao INSS, em 11/03/2010, o 

benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu marido, FRANCISCO CONEDO ASSUMPÇÃO, 
ocorrido em 06/03/2010, o qual restou indeferido sob o fundamento que haveria divergência na data de nascimento 

constante do documento apresentado. 

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê: 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não”, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS. 
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Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, 

considera-se direito irrenunciável dos benefiários que fazem jus à mesma. (in Direito Previdenciário, Carlos Alberto 

Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª Edição, SP, 2002, p. 495). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido a dependentes do segurado que falecer. Percebe-se, desde 

logo, que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte de quem 

pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada. 

Quanto ao benefício pleiteado a Lei 8.213/91, disciplina o seguinte: 

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 
dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada . 

(grifos nossos). 

  

Os requisitos para concessão do benefício são o falecimento, a condição de segurado do de cujus e a qualidade de 

dependente da autora. 

Restou comprovado o falecimento do marido da autora e da condição de dependente desta, conforme Certidões de 

Óbito e Casamento, apresentadas com as provas da inicial. 

A controvérsia restringe-se à divergência da data de nascimento do falecido, constante da Certidão de Casamento e 

Carteira de Identidade do segurado. 

No caso dos autos, o indeferimento administrativo realizado pelo INSS é desarrazoado, visto ser evidente a incorreção 

na data de nascimento constante do documento de identidade, como sendo em 03/07/1925, podendo ser demonstrado 

por outros elementos de prova, especialmente pela Certidão de Casamento, acostada aos autos, ter o segurado nascido 

em 03/09/1925. 

Ademais, é possível verificar, pelo documento de identidade, tratar-se do Senhor Francisco Canedo Assumpção, filho 
de José Canedo Carvalho e Maria Luiza Assumpção. 

Preenchidos os requisitos legais do falecimento, da condição de segurado do de cujus e da qualidade de dependente da 

autora, acolho o pedido formulado na inicial de concessão de pensão por morte. 

Apenas em relação às parcelas em atraso estas são devidas a partir do óbito do segurado, em 06/03/2010, posto que a 

autora postulou junto à ré no prazo legal de trinta dias, sendo aplicado o disposto no artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91. 

Dispositivo. 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, NEYDE TEIXEIRA ASSUPÇÃO e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o réu a:  

a) conceder à autora o benefício previdenciário de pensão por morte, a partir de 06/03/2010 (data do óbito do segurado 

falecido), com DIP em 01/08/2011, em valores a serem apurados pelo INSS, com base no salário de benefício da 

aposentadoria recebida pelo segurado NB 41/ 088.020.404-4. 

b) condeno, ainda, a autarquia a pagar os valores das parcelas em atraso, do período de 06/03/2010 a 31/07/2011, por 

meio de ofício requisitório, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, em montante a ser apurado pela 

Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença, devendo ser realizado o encontro de contas entre o valor depositado na 

conta corrente/poupança do segurado, a título de aposentadoria por idade, e o valor devido à autora referente à pensão 

por morte. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor da autora e determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 
(trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do 

benefício pleiteado. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, o que demonstra a 

prova inequívoca e verossimilhança da alegação. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício de pensão por morte, posto que deferida a antecipação dos efeitos da 

tutela, bem como desative o NB 41/ 088.020.404-4 de aposentadoria por idade. 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

  

0004534-85.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025445/2011 - APARECIDA MARIA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE 
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BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

ou, sucessivamente, o restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 
  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 
auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 
o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 
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A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 07/03/2010, com transmutação em aposentadoria por 

invalidez, a contar da data perícia, realizada em 03/08/2011, com DIP em 01/09/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 07/03/2010 a 31/08/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 
Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 
parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005555-67.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022530/2011 - SINVALDO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de retroação de data de início de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, com pedido de 

cobrança de parcelas devidas, proposta por SINVALDO CARLOS DE OLIVEIRA, já qualificado na inicial, em face do 
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

Alega o autor ter completado sessenta e cinco anos em 21/02/2008, tendo requerido o benefício de aposentadoria por 

idade em 30/07/2008. 

Declara que ao formular o pedido do benefício, mesmo com a apresentação dos documentos, a ré emitiu carta de 

exigência solicitando fosse providenciada documentação comprobatório de determinados vínculos de emprego. 

Esclarece que no momento do pedido administrativo de aposentadoria já atendia o tempo mínimo necessário à 

concessão da aposentadoria por idade, tendo a própria autarquia previdenciária apurado 31 anos, 05 meses e 29 dias. 

Mencionado benefício foi indeferido administrativamente pelo INSS. 

Inconformado diante da negativa da ré, formulou novo requerimento de aposentadoria em 29/04/2009, o qual foi 

concedido pela autarquia previdenciária. 
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Pretende o autor o pagamento das diferenças do interregno de 30/07/2008 a 29/04/2009, visto que já teria preenchido os 

requisitos necessários à concessão do benefício desde a formulação do primeiro requerimento administrativo. 

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, argüindo no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somada às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Denota-se pelas provas contidas nos autos que o segurado, desde a formulação do primeiro requerimento 

administrativo, já atendia os requisitos necessários à implantação da aposentadoria por idade, inclusive com o cômputo 

dos períodos de tempo de serviço laborado pela segurado, reconhecidos administrativamente pela autarquia 

previdenciária. 

A alegação do INSS, em sua Contestação, de que a parte autora não teria cumprido as exigências determinadas por 

servidor da autarquia, para a análise e concessão do benefício, deve ser afastada, visto que o segurado havia apresentado 

documentação suficiente para o reconhecimento dos vínculos de emprego, qual seja, a anotação na Carteira de Trabalho 

e Previdência Social. 
Deixo de acolher a argumentação da ré quanto à renúncia tácita de postulação administrativa anterior com a formulação 

de novo requerimento administrativo, visto que mencionada renúncia deve ser expressa, sendo inadmissível a 

desistência automática com o requerimento de posterior benefício. 

Ademais, o requerente, através de declaração feita por sua procuradora, constante do processo administrativo, datada de 

12/09/2008 informou não ter conseguido providenciar os documento exigidos pela ré, no entanto, em momento 

oportuno iria realizar pedido administrativo de revisão de aposentadoria. 

Verifica-se, portanto, que o segurado concordava naquele momento com a concessão da aposentadoria, mesmo havendo 

a supressão de períodos em que não tivesse localizado documentação, mas, em hipótese alguma manifestou renunciar 

ao primeiro requerimento e formulado nova aposentadoria. 

Realizados os cálculos pela Contadoria do Juízo, com base no tempo incontroverso já apurado pela ré, o autor, na data 

do requerimento administrativo, em 30/07/2008 contava com 31 anos 05 meses e 29 dias. 

Do Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, SINVALDO CARLOS DE OLIVEIRA, nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) retroagir a data de início do benefício de aposentadoria por idade para 30/07/2008; 

b) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade (NB 41/146.987.278-9), alterando-a para R$ 

555,93 (QUINHENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), relativo a março de 
2005 e revisar a renda mensal atual alterando-a para R$ 655,31 (SEISCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E 

TRINTA E UM CENTAVOS), referente à competência julho de 2011 e; 

c) pagar os valores em atraso do período de 30/07/2008 a 31/07/2011, no total de R$ 6.572,71 (SEIS MIL 

QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), através de ofício requisitório, após o 

trânsito em julgado. 

Concedo à antecipação da tutela, considerando o caráter alimentar do benefício e a idade avançada do autor, que 

caracterizam o 'periculum in mora', bem assim as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito 

afirmado. Assim, determino ao INSS que realize a revisão do benefício no prazo de 30 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento da obrigação, posto que deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000186-24.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025822/2011 - ANDREA HELENA GODOI SALGADO (ADV. SP269235 - MARCIA ADALGISA ZAGO 

CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do auxílio-doença, ou, sucessivamente, da 
aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 
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Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 
  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 
entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 
temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: 01/01/2010 

  

Data de início da incapacidade: 03/09/2010 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 
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A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 03/09/2010, com DIP em 01/09/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 03/09/2010 a 31/08/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 
dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004997-61.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024832/2011 - MARIA APARECIDA ALVES RUFINO (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). MARIA APARECIDA ALVES RUFINO postula a condenação do INSS a conceder-lhe PENSÃO POR 

MORTE em virtude do óbito de seu alegado companheiro, LUIZ ORIONE BARBOSA, ocorrido em 03/12/2008. 

Alega a autora ter mantido união conjugal com o de cujus por 28 anos, mas só conviveram no mesmo teto a partir de 

2004, a qual perdurou até a data do óbito do alegado companheiro. 

Declara que tiveram dois filhos, Marcelo Aparecido Rufino Barbosa e Wellington Luiz Rufino Barbosa. 

Quando do falecimento de seu alegado companheiro, a requerente ingressou com pedido administrativo de pensão por 

morte junto ao INSS em 01/09/2009, o qual restou indeferido por conta da falta de qualidade de dependente/ 

companheira. 

O INSS contesta o pedido. 

Em audiência foram ouvidas testemunhas. 
DECIDO. 

A controvérsia restringe-se à comprovação da condição de companheira da autora. 

A Constituição da República, ao dispor sobre a família, prescreve que, “para efeito da proteção do Estado, é 

reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar” (art. 226, § 3º). Esta norma está 

regulamentada pela Lei nº 9.278/96, cujo art. 1º proclama que “é reconhecida como entidade familiar a convivência 

duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo de constituição de família”. 

Não mais se exige a convivência por cinco anos, nem que os consortes sejam separados judicialmente, divorciados ou 

viúvos, como exigia a Lei nº 8.971/94, ao regular o direito dos companheiros a alimentos e à sucessão. Mas a 

convivência há de ser duradoura, pública e contínua, como estabelece a Lei nº 9.278/96. 
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Entende-se que seja assim, pois é evidente que o constituinte, ao reconhecer a união estável como entidade familiar, não 

pretendeu amparar toda e qualquer união entre homem e mulher. Apenas a união duradoura pode ser tida por estável e, 

por se assemelhar à família, merecer a proteção que o Estado defere a esta. 

Por isso, para caracterizar a união estável, cumpre aos interessados provar que o vínculo de fato é duradouro, firme, 

constante, permanente. 

A prova produzida nos autos convence que a requerente manteve convivência marital com o segurado falecido (Lei nº 

8.213/91, art. 16, § 3º). 

A demonstrar o alegado, a autora apresentou, certidão de nascimento dos filhos em comum; comprovante de endereço 

em comum e a certidão de óbito onde consta como declarante. Todas as informações foram corroboradas pelo 

depoimento pessoal da autora, além da oitiva das testemunhas. 

Assim, à luz do art. 16, I e § 3o da Lei no 8.213/91, a autora é considerada dependente do “de cujus”, devendo ser 

acolhido o pedido de concessão de pensão por morte, com base nos artigos 74 e ss. da Lei de Benefícios. 

Uma vez que o óbito ocorreu em 03/12/2008, e o requerimento administrativo foi protocolado em 01/09/2009, o 

benefício é devido desde 01/09/2009 (data do requerimento administrativo), nos termos do art. 74, inciso II, da Lei nº 

8.213/91. 

Concedo a antecipação da tutela, conforme requerido, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a 

verossimilhança da alegação, ora constatada em cognição exauriente, a par de fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ao autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista da natureza alimentar da 
verba pleiteada. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o pagamento do benefício à 

autora. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido. Condeno o INSS a conceder PENSÃO POR MORTE a MARIA 

APARECIDA ALVES RUFINO em razão do falecimento do segurado, LUIZ ORIONE BARBOSA, a partir de 

01/09/2009, com DIP em 01/08/2011, com renda mensal inicial e renda mensal em valores a serem apurados pelo INSS, 

com base nos salários de contribuição constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais ( CNIS) ou, na sua falta, 

por outros elementos de prova. 

Condeno-o ainda a pagar à autora as diferenças relativas às prestações vencidas do período de 01/09/2009 a 31/07/2011, 

as quais serão calculadas pela Contadoria desse Juizado, em liquidação de sentença. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social que deverá implantar o benefício no prazo de 30 dias em virtude 

da antecipação da tutela. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0002489-11.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025823/2011 - ANGELINA TALHAFERRO TONOLI (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, o restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 
o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 
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decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora.  As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-
doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  
A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/01/2011, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a 

contar da data perícia, realizada em 15/06/2011, com DIP em 01/09/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 
de 01/01/2011 a 31/08/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0007868-64.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023979/2011 - MARIA JASMELINDA DE BARROS (ADV. SP140428 - MARIA DE LOURDES 

ALBERGARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). MARIA JASMELINDA DE BARROS postula a condenação do INSS a conceder-lhe 

PENSÃO POR MORTE em virtude do óbito de seu alegado companheiro, ALDEVINO SOARES, ocorrido em 

04/08/2010. 

Alega a autora que, há 22 anos mantinha União Estável com o segurado falecido, o qual perdurou até o momento do 

óbito em 04/08/2010 do segurado. 

Declara terem residido juntos no imóvel da autora, sendo que após a aposentadoria por idade do de cujus montaram um 

bar em frente a casa que moravam para complementar a suas rendas que eram a aposentaria por idade do falecido e os 

serviços de costureira da requerente. 

Quando do falecimento de seu alegado companheiro, a requerente ingressou com pedido administrativo de pensão por 

morte junto ao INSS, em 19/08/2010, o qual foi indeferido por conta da falta de qualidade de dependente/ companheira. 

O INSS contesta o pedido. 

Em audiência foram ouvidas testemunhas e colhido o depoimento pessoal da autora. 

DECIDO. 
Inicialmente, a qualidade de segurado do falecido por ocasião do óbito é incontroversa, visto que o mesmo percebia o 

benefício de aposentadoria por idade, NB 41/088.272.865-2, com DIB em 20/12/1991. 

A controvérsia restringe-se à comprovação da condição de companheira da autora. 

A Constituição da República, ao dispor sobre a família, prescreve que, “para efeito da proteção do Estado, é 

reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar” (art. 226, § 3º). Esta norma está 

regulamentada pela Lei nº 9.278/96, cujo art. 1º proclama que “é reconhecida como entidade familiar a convivência 

duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo de constituição de família”. 

Não mais se exige a convivência por cinco anos, nem que os consortes sejam separados judicialmente, divorciados ou 

viúvos, como exigia a Lei nº 8.971/94, ao regular o direito dos companheiros a alimentos e à sucessão. Mas a 

convivência há de ser duradoura, pública e contínua, como estabelece a Lei nº 9.278/96. 

Entende-se que seja assim, pois é evidente que o constituinte, ao reconhecer a união estável como entidade familiar, não 

pretendeu amparar toda e qualquer união entre homem e mulher. Apenas a união duradoura pode ser tida por estável e, 

por se assemelhar à família, merecer a proteção que o Estado defere a esta. 

Por isso, para caracterizar a união estável, cumpre aos interessados provar que o vínculo de fato é duradouro, firme, 

constante, permanente. 

A prova produzida nos autos convence que a requerente manteve convivência marital com o segurado falecido (Lei nº 

8.213/91, art. 16, § 3º). 
A demonstrar o alegado, a autora apresentou cópia da certidão de casamento com a averbação da separação judicial, 

comprovantes de endereço em comum, notas fiscais emitido no nome de ambos, autorização de internação do falecido 

pela autora, certidão de óbito do falecido, sendo a autora como declarante e contratação de serviços de funeral, fotos do 

casal em confraternizações familiares e sociais. Todas as informações foram corroboradas pelo depoimento pessoal da 

autora, além da oitiva das testemunhas. 

Assim, à luz do art. 16, I e § 3o da Lei no 8.213/91, a autora é considerada dependente do “de cujus”, devendo ser 

acolhido o pedido de concessão de pensão por morte, com base nos artigos 74 e ss. da Lei de Benefícios. 

Uma vez que o óbito ocorreu em 04/08/2010, e o requerimento administrativo foi protocolado em 19/08/2010, o 

benefício é devido desde 04/08/2010 (data do óbito), nos termos do art. 74, I, da Lei nº 8.213/91. 

Concedo a antecipação da tutela, conforme requerido, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a 

verossimilhança da alegação, ora constatada em cognição exauriente, a par de fundado receio de dano irreparável ou de 
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difícil reparação à autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista da natureza alimentar da 

verba pleiteada e a idade avançada da requerente. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante 

o pagamento do benefício à autora. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido. Condeno o INSS a conceder PENSÃO POR MORTE a MARIA 

JASMELINDA DE BARROS em razão do falecimento do segurado, Aldevino Soares, a partir de 04/08/2010, com DIP 

em 01/08/2011. 

Condeno-o, ainda, a pagar à autora as diferenças relativas às prestações vencidas do período de 04/08/2010 a 

31/07/2011, as quais serão calculadas pela Contadoria desse Juizado, em liquidação de sentença. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social que deverá implantar o benefício no prazo de 30 dias, em virtude 

da antecipação da tutela. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008399-53.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024016/2011 - CREUSA PARUSSULO TRINDADE (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta 

por CREUSA PARUSSULO TRINDADE, devidamente qualificado na inicial, contra o Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS. 

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. 

Assim sendo, não há impedimento ao julgamento de mérito. 

No mérito propriamente dito, alega a autora, na condição de esposa, ter requerido junto ao INSS, em 12/01/2010, o 

benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu marido, JOSÉ APARECIDO TRINDADE, 

ocorrido em 26/12/2009, o qual restou indeferido sob o fundamento da perda da qualidade de segurada. 

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê:  

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 
Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não”, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS. 

Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, 

considera-se direito irrenunciável dos benefiários que fazem jus à mesma. (in Direito Previdenciário, Carlos Alberto 

Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª Edição, SP, 2002, p. 495). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido a dependentes do segurado que falecer. Percebe-se, desde 

logo, que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte de quem 

pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada. 

Quanto ao benefício pleiteado a Lei 8.213/91, disciplina o seguinte: 

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada pela Lei 

9032/95) 
IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada . 

(grifos nossos). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 646/923 

Os requisitos para concessão do benefício são o falecimento, a condição de segurado do de cujus e a qualidade de 

dependentes dos autores. 

Restou comprovado o falecimento do marido da autora e da condição de dependente deste, conforme Certidões de 

Óbito e Casamento, apresentadas com as provas da inicial. 

A controvérsia restringe-se à demonstração da condição de segurado do falecido. 

O falecido, à época do falecimento estava desempregado e seu último vínculo ocorreu junto à Empresa TELEPOSTO 

INSTALAÇÕES LTDA- EPP. Referido contrato de trabalho iniciou-se em 03/2006 e obteve seu término em 07/2007. 

O falecido percebeu seguro desemprego conforme fls 12 da inicial com o registro no órgão do Ministério do Trabalho 

no período de setembro de 2007 até dezembro do mesmo ano. 

Desta forma, observa-se, até este momento, fazer jus à prorrogação do período de graça para 24 meses, visto que estava 

desvinculado do regime geral de previdência social e havia percebido seguro desemprego, nos termos do artigo 15, 

inciso II, cumulado com o parágrafo 2º da Lei nº 8.213/1991. 

Em relação à aplicação do parágrafo 1º do artigo 15 da Lei 8.213/1991, reputo ser possível a utilização no caso em 

análise, visto que o de cujus possuía mais de cento e vinte contribuições para o regime geral de previdência social, nos 

termos do resumo de tempo de serviço constante do processo administrativo, realizadas sem interrupção que acarretasse 

a perda da qualidade de segurado. 

Efetuando-se a soma aritmética dos períodos de 25/01/1977 a 28/06/1977 ( 6 contribuições); de 01/01/1978 a 

15/03/1983 ( 63 contribuições); de 01/07/1983 a 26/09/1985 ( 27 contribuições); de 03/10/1985 a 15/10/1991 (73 
contribuições), o marido da autora totalizava 169 contribuições para o regime geral de previdência social, sem 

interrupção que acarretasse a perda da condição de segurado. 

A legislação previdenciária não exige que as 120 contribuições tenham sido realizadas no período imediatamente 

anterior ao falecimento ou interrupção das contribuições, mas, unicamente, que o prazo seja prorrogado na hipótese de 

possuir mais de 120 contribuições. 

No caso dos autos, o indeferimento administrativo realizado pelo INSS não encontra fundamento no ordenamento 

jurídico previdenciário. 

Considerando que o último vínculo de emprego ocorreu em 07/2007, o marido da autora manteve a condição de 

segurado até 15/09/2010. Assim, quando de seu falecimento, em 26/12/2009, o de cujus mantinha a condição de 

segurado e transmitia à autora os direitos inerentes a esta qualidade. 

Preenchidos os requisitos legais do falecimento, da condição de segurado do de cujus e da qualidade de dependentes da 

autora, acolho o pedido formulado na inicial de concessão de pensão por morte. 

Apenas em relação às parcelas em atraso estas são devidas a partir do óbito, em 26/12//2009, posto que a autora 

postulou junto à ré no prazo legal de trinta dias, sendo aplicado o disposto no artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91. 

Dispositivo. 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, CREUSA PARUSSULO TRINDADE e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o réu a: 
a) conceder a autora o benefício previdenciário de pensão por morte, a partir de 26/12/2009 (data do óbito do segurado 

falecido), com DIP em 01/08/2011, com renda mensal inicial e renda mensal atual a ser apurada pelo INSS, com base 

nos salários de contribuição constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), ou, na sua falta, por 

outros elementos de prova. 

b) condeno, ainda, a autarquia a pagar os valores das parcelas em atraso, do período de 26/12/2009 a 31/07/2011, por 

meio de ofício requisitório, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, no montante de , conforme 

cálculos da Contadoria Judicial. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor da autora e determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do 

benefício pleiteado. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, o que demonstra a 

prova inequívoca e verossimilhança da alegação. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

  

0009210-47.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025112/2011 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte 

autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período     

INDÚSTRIA METALÚRGICA MULLER S.A        01/02/1974 a 15/08/1980        

METALÚRGICA VILLARES METAIS S.A            23/09/1981 a 06/01/1983        

INDÚSTRIA METALÚRGICA HOLLINGSWORTH             07/05/1985 a 07/02/1986        

MECÂNICA MULLER S.A INDÚSTRIA E COMÉRCIO       17/02/1986 A 13/08/1986       
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Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 
revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 
Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 
concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 
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No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição 

elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Reputo que nos períodos requeridos pelo autor, como de natureza especial, há documentos comprobatórios suficientes 

para o convencimento do Juízo pelo enquadramento como de natureza prejudicial à saúde do segurado. Ademais, nos 

termos da decisão proferida pelo Conselho de Recursos da Previdência Social, em 18/10/2007, foi reconhecido pelo 
colegiado como de atividade especial, estando, portanto, incontroversos. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e oito anos, sete meses e dezoito dias 

de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na 

forma prevista na Lei 8.213/91. 

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  
DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu atividades em 

condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a revisar a aposentadoria por tempo 

de contribuição da parte autora, nos termos do tempo de serviço ora reconhecido na presente sentença. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal). 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005087-69.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024834/2011 - ROSELI JACINTHO (ADV. SP182333 - GUSTAVO DIAS MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ROSELI 
JACINTHO postula a condenação do INSS a conceder-lhe PENSÃO POR MORTE em virtude do óbito de seu alegado 

companheiro, LUIZ CARLOS PEREIRA, ocorrido em 27/01/2007. 

Alega a autora ter mantido por aproximadamente 15 anos, vinculo de união estável com o falecido, sendo que desta 

união tiveram dois filhos, Guilherme Luis Pereira, nascido em 11/05/2000, o qual percebe o beneficio de pensão por 

morte sob nº 21/134.240.784-6 e Carlos Luis Jacintho, nascido em 22/05/1991. 

Quando do falecimento de seu alegado companheiro, a requerente ingressou com pedido administrativo de pensão por 

morte junto ao INSS em 02/04/2008, o qual foi indeferido por conta da falta de qualidade de dependente/ companheira. 

O INSS contesta o pedido. 

Em audiência foram ouvidas testemunhas. 

DECIDO. 
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Inicialmente, a qualidade de segurado do falecido por ocasião do óbito é incontroversa, visto que o filho, Guilherme 

Luis Pereira, percebe o benefício de pensão por morte do pai , NB 21/134.240.784-6, com DIB em 27/09/2003. 

A controvérsia restringe-se à comprovação da condição de companheira da autora. 

A Constituição da República, ao dispor sobre a família, prescreve que, “para efeito da proteção do Estado, é 

reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar” (art. 226, § 3º). Esta norma está 

regulamentada pela Lei nº 9.278/96, cujo art. 1º proclama que “é reconhecida como entidade familiar a convivência 

duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo de constituição de família”. 

Não mais se exige a convivência por cinco anos, nem que os consortes sejam separados judicialmente, divorciados ou 

viúvos, como exigia a Lei nº 8.971/94, ao regular o direito dos companheiros a alimentos e à sucessão. Mas a 

convivência há de ser duradoura, pública e contínua, como estabelece a Lei nº 9.278/96. 

Entende-se que seja assim, pois é evidente que o constituinte, ao reconhecer a união estável como entidade familiar, não 

pretendeu amparar toda e qualquer união entre homem e mulher. Apenas a união duradoura pode ser tida por estável e, 

por se assemelhar à família, merecer a proteção que o Estado defere a esta. 

Por isso, para caracterizar a união estável, cumpre aos interessados provar que o vínculo de fato é duradouro, firme, 

constante, permanente. 

A prova produzida nos autos convence que a requerente manteve convivência marital com o segurado falecido (Lei nº 

8.213/91, art. 16, § 3º). 

A demonstrar o alegado, a autora apresentou cópia da certidão de casamento da requerente com a averbação da 
separação judicial, certidão de nascimento dos filhos em comum; ação declaratória de união estável da 1º Vara Cível da 

Vila Mimosa; declaração da COHAB confirmando que a autora morava junto com o falecido com intuito de 

constituírem família; fotos do casa; ficha de cadastramento de loja, onde o segurado falecido declarou a autora como 

cônjuge. 

Todas as informações foram corroboradas pelo depoimento pessoal da autora, além da oitiva das testemunhas. 

Assim, à luz do art. 16, I e § 3o da Lei no 8.213/91, a autora é considerada dependente do “de cujus”, devendo ser 

acolhido o pedido de concessão de pensão por morte, com base nos artigos 74 e ss. da Lei de Benefícios. 

Concedo a antecipação da tutela, conforme requerido, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a 

verossimilhança da alegação, ora constatada em cognição exauriente, a par de fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ao autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista da natureza alimentar da 

verba pleiteada. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o pagamento do benefício à 

autora. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido. Condeno o INSS a conceder PENSÃO POR MORTE a ROSELI 

JACINTHO , para condenar o réu a conceder à autora o benefício previdenciário de pensão por morte, na cota de 50%, 

a ser desdobrada com o benefício NB 21/134.240.784-6, com DIB 02/04/2008. 

Considerando que o pedido formulado pelo Autora na petição inicial refere-se unicamente ao reconhecimento da União 

Estável, bem como à sua inclusão como beneficiário na pensão por morte já recebida pelo seu filho, na cota de 50%, 
deixo de condenar o INSS ao pagamento das diferenças devidas, visto que poderia levar ao desconto do salário-

benefício do filho do segurado, o que, evidentemente, não é a pretensão da autora. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social que deverá implantar o benefício no prazo de 30 dias em virtude 

da antecipação da tutela. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004909-23.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024831/2011 - JOSE DIONISIO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por JOSE DIONISIO, devidamente qualificado 

na inicial, contra o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. 
Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Assim sendo, não há impedimento ao julgamento de mérito. 

No mérito propriamente dito, alega o autor ter requerido junto ao INSS, em 10/09/2009, o benefício de pensão por 

morte, em decorrência do falecimento de sua alegada companheira, MARIA APARECIDA GIANINI, ocorrido em 

05/06/2009, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de comprovação da qualidade de dependente/ 

companheiro. 
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O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê:  

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não”, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS. 

Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração da segurada falecida. Em face disto, 

considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma. (in Direito Previdenciário, Carlos Alberto 

Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª Edição, SP, 2002, p. 495). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

Resta incontroverso o falecimento da alegada companheira do autor, demonstrada através da Certidão de Óbito. 

A condição de segurada está devidamente demonstrada, visto que a falecida encontrava-se em gozo de benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez, transmitindo aos dependentes porventura existentes os direitos inerentes 

a esta condição. 
Resta controvertida apenas a condição de dependente do autor, o que nos remete ao artigo 16 da Lei 8.213/91, o qual 

disciplina o seguinte: 

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada . 

(grifos nossos) 
  

A Constituição da República, ao dispor sobre a família, prescreve que, “para efeito da proteção do Estado, é 

reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar” (art. 226, § 3º). Esta norma está 

regulamentada pela Lei nº 9.278/96, cujo art. 1º proclama que “é reconhecida como entidade familiar a convivência 

duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo de constituição de família”.  

Não mais se exige a convivência por cinco anos, nem que os consortes sejam separados judicialmente, divorciados ou 

viúvos, como exigia a Lei nº 8.971/94, ao regular o direito dos companheiros a alimentos e à sucessão. Mas a 

convivência há de ser duradoura, pública e contínua, como estabelece a Lei nº 9.278/96. 

Entende-se que seja assim, pois é evidente que o constituinte, ao reconhecer a união estável como entidade familiar, não 

pretendeu amparar toda e qualquer união entre homem e mulher. Apenas a união duradoura pode ser tida por estável e, 

por se assemelhar à família, merecer a proteção que o Estado defere a esta. 

Por isso, para caracterizar a união estável, cumpre aos interessados provar que o vínculo de fato é duradouro, firme, 

constante, permanente. 

O autor, conforme documentos juntados aos autos, demonstrou ter mantido união estável com a “de cujus”, tendo em 

vista a obtenção das seguintes provas: Certidão de Casamento da falecida com a averbação de separação judicial; fotos 

da “de cujus” com o autor; comprovantes de endereços em comum. 

Foram ouvidas as testemunhas arroladas, comprovando o vinculo de União Estável. 
Entendo que a legislação previdenciária não exige inicio de prova material para a caracterização da condição do estado 

da pessoa. De fato, tal requisito deve ser atendido pelo princípio do livre convencimento motivado do juízo, onde será 

apreciada, por outros meios de prova, inclusive depoimento pessoal da parte e oitiva de testemunhas, a efetiva 

caracterização de dependência econômica. 

Em conclusão, da análise do conjunto de provas colhidas em juízo, ficou comprovada a união estável entre o autor e a 

segurada falecida, fazendo jus ao recebimento do benefício previdenciário de pensão por morte. 

Pelas provas apresentadas com o processo administrativo está devidamente demonstrado o direito do autor em receber o 

benefício de pensão por morte, posto estarem preenchidos os requisitos legais da qualidade de segurada da 

companheira, do falecimento desta e da condição de dependente (companheiro). 

Dispositivo. 
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Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, JOSE DIONISIO e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o réu a conceder ao autor o 

benefício previdenciário de pensão por morte, com data de início do benefício a partir do requerimento administrativo, 

em 10/09/2009, com renda mensal inicial e atual correspondente ao salário de benefício de aposentadoria por invalidez 

pago à falecida ( NB 32/505.245.951-0). 

CONCEDO a tutela antecipada em favor do autor e determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, independentemente do trânsito em julgado. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício 

pleiteado. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, o que demonstra a prova 

inequívoca e verossimilhança da alegação. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente”. 

  

0001801-83.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025418/2011 - ODETE MARCELLARI LOPES (ADV. SP280095 - RENATA PEREIRA SANTOS LEITE, 

SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por ODETE MARCELLARI LOPES, já qualificada na inicial, em 
face do Instituto Nacional de SegurO Social - INSS. 

Regularmente citado, o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

No mérito propriamente dito, pretende a autora a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

requerido junto à ré, em 09.11.2009, e indeferido administrativamente sob o fundamento da falta de tempo de 

contribuição. 

Segundo provas constantes dos autos, especialmente cópia do processo administrativo, o INSS não computou 

integralmente como de efetivo tempo de serviço os períodos de: 05.04.68 a 15.05.68, juntamente ao empregador 

Industria Matarazzo e 11.06.68 a 04.03.69, laborado na LAB H Hiplex, devidamente anotados na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social. 

A fundamentar o pedido da autora, deve-se atender o disposto no artigo 9º e seguintes da Emenda Constitucional nº 20. 
“Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que 

se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto 

no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as 

seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere 
o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o 

limite de cem por cento”. 

  

A controvérsia da demanda restringe-se ao não computo de períodos de emprego, constantes da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social. 

Os vínculos de emprego estão devidamente comprovados através de anotação do contrato na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, em correta ordem cronológica de anotação, não havendo qualquer mácula ou rasura impeditiva à 

demonstração da efetiva prestação de serviço pelo autor junto ao mencionado empregador. 

Embora inexista comprovante dos recolhimentos, referido ônus não pode ser suportado pela requerente, visto que a 

obrigação pelo pagamento das contribuições é do antigo empregador. 
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Quanto ao período de 01.03.1991 a 05.11.1997 - UNICAMP, cabe ressaltar que tal período já foi reconhecido pela 

autarquia ré, não cabendo qualquer declaração de retificação por parte deste Juízo. 

Ademais, embora a autora não tenha devolvido o original da Certidão de Tempo de Contribuição, emitida pelo INSS e 

entregue à UNICAMP, a inutilização de referido documento pelo órgão estadual é de todo evidente, visto que a 

requerente já não pertence ao regime próprio de previdência, não pode aposentar-se pelo referido regime de 

previdência, utilizando-se de tempo de laborado no regime geral de previdência. 

Realizados os cálculos pela Contadoria do Juízo, com base no tempo incontroverso já apurado pela ré e computando-se 

o tempo de serviço constante da Carteira de Trabalho e Previdência Social, a autora, na data do requerimento 

administrativo, em 09.11.2009, contava com 28 anos 00 mês e 28 dias de tempo de serviço. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 
importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, para condenar o INSS a conceder à parte 

autora a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo (09/11/2009), com renda 

mensal inicial e atual a ser apurada pela autarquia previdenciária, com base nos salários de contribuição constantes do 

CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) ou, na sua falta, por outros elementos de prova, com data de início de 

pagamento em 01/09/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, do interregno de 09/11/2009 a 31/08/2011, cujo 

montante será indicado em planilha a ser elaborada autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e 

observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal). 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0009068-43.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025266/2011 - AVELINO ANTONIO RODRIGUES DE BARROS (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE 

MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). AVELINO ANTONIO RODRIGUES DE BARROS, com 57 anos, postula a condenação do 

INSS a conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição, pleiteando o cômputo de tempo de atividade rural, bem 

como o reconhecimento e a conversão em tempo de serviço comum de períodos de alegada exposição a agente 

perigoso/insalubre. 

Alega o autor, em sua inicial ter requerido junto ao INSS, em 10/06/2008, o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento de falta de tempo de contribuição. 

O INSS reconheceu e computou como de efetivo tempo de serviço 31 anos 04 meses e 01 dia. 

Esclarece que o INSS deixou de computar como de efetivo tempo de serviço como trabalhador rural no interregno de 

10/05/1968 a 31/12/1972. 
Foram colhidos em audiência o depoimento pessoal do autor e das testemunhas arroladas para a comprovação do 

interregno como trabalhador rural. 

O INSS contesta o pedido. 

É relatório do necessário. 

DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 
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Inicialmente, quanto ao alegado período como trabalhador rural, segundo informa o autor em sua inicial e provas 

constantes dos autos, o requerente, desde 10/05/1968 (catorze anos), laborou como trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, em propriedade rural pertencente a ANTONIO NOGUEIRA LELIS, conhecida como Fazenda Santa 

Helena, localizada no Município de Guaíra/SP, prestação de serviço que perdurou até 31/12/1972, ano imediatamente 

anterior ao primeiro vínculo urbano do segurado. 

“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar.” (Súmula 34 da Turma Nacio-nal de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 
comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 

Há início de prova material, dentre as quais: a) Escritura da Propriedade Rural; b) Histórico Escolar da Escola Mista da 

Fazenda Córrego João Pedro, do ano de 1965, a indicar ter o requerente residido em área rural; c) Certificado de 

Reservista do ano de 1972, onde o autor se declarou como lavrador. 

Fixo o termo inicial em 10/05/1968 (quando completou catorze anos). 

Fixo o termo final em 31/12/1972 (ano imediatamente anterior ao primeiro vínculo de emprego urbano). 

A prova material acostada aos autos, corroborado pelas afirmações da testemunha são verossímeis em admitir que o 

autor laborou na condição de rurícola no período de 10/05/1968 a 31/12/1972, devendo ser computado como de efetivo 

tempo de contribuição para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição pelo regime geral de 
previdência Social. 

Desta forma, reconhecendo-se o período laborado na condição de trabalhador rural de 01/01/1964 a 31/12/1974, bem 

como os períodos de atividade comum e especiais já reconhecidos pelo INSS, a contadoria judicial apurou, até a DER 

(10/06/2008), tempo de contribuição de 36 (trinta e seis) anos, 08 (oito) meses e 18 (dezoito) dias. 

Assentado isto, nos termos do artigo 9º § 1º e inciso I, da mesma Emenda Constitucional, o autor faz jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição, com incidência do fator previdenciário. 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o "periculum in mora", 

e as provas coligidas nos autos, que demonstram a existência do direito afirmado pelo autor. Assim, determino ao INSS 

que implante o benefício no prazo de 30 dias. 

Dispositivo. 

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, AVELINO ANTONIO RODRIGUES DE BARROS, ficando 

extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS a: 

a) conceder implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 10/06/2008 (data do 

requerimento administrativo), com renda mensal inicial e renda mensal atual em valores a serem apurados pela 

autarquia previdenciária, com base nos salários de contribuição constantes do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS) ou, na sua falta, por outros elementos de prova; 
b) pagar as diferenças do período de 10/06/2008 a 31/08/2011, em valores a serem apurados pela Contadoria do Juízo, 

em liquidação de sentença. 

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o que deverá implantar o benefício no prazo de 30 

dias em virtude do deferimento do pedido de antecipação da tutela. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório para pagamento das importâncias em atraso. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001110-35.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026096/2011 - NIVALDO CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP247639 - DOUGLAS APARECIDO SIMÃO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de auxílio-acidente, com o pagamento do 

montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios, proposta por Nivaldo Custódio da Silva, já 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01. 

Não havendo a argüição de preliminares, passo diretamente ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

  

O benefício de auxílio-acidente, que possui natureza indenizatória, diante da ocorrência de redução da capacidade 

laboral, está regulado no art. 86, da Lei n. 8.213/91.  

  

Para a obtenção de auxílio-acidente, deve o requerente atender às seguintes exigências: a) figurar como segurado do 

Regime Geral da Previdência Social; b) ter sido vitimado por acidente de qualquer natureza; c) ter sofrido redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia; d) apresentar seqüelas resultantes de lesões provenientes do 

acidente; e e) consolidação das lesões constatadas. 

No caso concreto dos autos, na perícia realizada em 24/03/2011, o perito judicial atestou que o autor encontra-se parcial 
e permanentemente incapacitado para o trabalho, em virtude de acidente. 

Em resposta aos quesitos formulados, informa o médico perito ter ocorrido a consolidação das lesões decorrentes do 

acidente de qualquer natureza que resultaram seqüela definitiva. 

Em decorrência da consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, houve redução da capacidade 

laboral para o trabalho que habitualmente exercia, de forma parcial, sendo que as lesões enquadrando-se nas hipóteses 

do Anexo I do Decreto nº 3.048/1999 da Previdência Social, de acordo com o Quadro nº 8, letra “a”. 

Encontra-se, portanto, incapaz parcial e permanentemente para o trabalho habitual, insusceptível de recuperação, mas 

possível a reabilitação para o exercício de outras atividades laborativas. 

No que tange à qualidade de segurado, o requisito encontra-se satisfeito, porquanto o autor encontrava-se empregado na 

data de ocorrência do acidente, sendo certo que ainda o está, bem como percebeu o benefício de auxílio-doença, em 

seara administrativa, no período de 28/01/2007 a 31/01/2008. 

No que concerne à carência legal, conquanto satisfeita, nos moldes sobreditos, o benefício em apreço independe de 

carência, de acordo com o artigo 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

Concluo, destarte, pela condenação da autarquia-ré a conceder o benefício de auxílio-acidente previdenciário ao autor, a 

partir da data seguinte à da cessação do benefício de auxílio-doença (01/02/2008), visto encontrarem-se preenchidos os 

requisitos legais. 

Por fim, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a 
verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeita a parte autora 

caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

De todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de 

auxílio-acidente ao autor, NIVALDO CUSTÓDIO DA SILVA, a partir de 01/02/2008, com renda mensal inicial 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do último salário de benefício recebido pelo autor, com data de início de 

pagamento (DIP) em 01/09/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 01/02/2008 a 31/08/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 
Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

0004322-64.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025443/2011 - ADEMIR NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, o restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 
  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 
implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 
sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, o requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pelo autor é medida que se impõe. 
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A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 02/03/2011, com transmutação em aposentadoria por 

invalidez, a contar da data perícia, realizada em 22/07/2011, com DIP em 01/09/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 02/03/2011 a 31/08/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 
  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004976-51.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026081/2011 - GISELE PORTO DE PAULA (ADV. SP232666 - MARISE ARAUJO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de salário-maternidade, com o pagamento 

das diferenças vencidas, acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, proposta por Gisele Porto de Paula, já 

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contestação. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

O benefício de salário-maternidade decorre do preceito contido no art. 201, II, da Constituição da República/88, visando 
conferir proteção à maternidade e, por via de conseqüência, ao mercado de trabalho da mulher. 

Para a concessão de salário-maternidade, a requerente deve implementar as seguintes condições: 

  

1) possuir qualidade de segurada; 

2) cumprir o prazo de carência, isto apenas para as seguradas contribuinte individual, seguradas especiais e seguradas 

facultativas; e 

3) ocorrência de parto ou de adoção ou guarda judicial de criança com até 08 (oito) anos de idade. 

  

Na hipótese de segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica há dispensa de carência, nos termos do 

art. 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91. 
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O salário-maternidade está regulado pelos artigos 71 usque 73, da Lei n. 8.213/1991, sendo devido à segurada durante 

120 (cento e vinte) dias, tendo data de início entre o 28º (vigésimo oitavo) dia antecedente ao parto e a data da 

ocorrência deste. 

  

Passo à apreciação fático-jurídica dos autos. 

  

A certidão de fl. 20 dos documentos que acompanham a petição inicial comprova o parto e o nascimento da filha da 

autora, Rafaela São Félix de Paula, em 20/05/2010, o que consiste em fato incontroverso. 

A autora ingressou com requerimento administrativo visando a concessão do benefício de auxílio-maternidade, na data 

de 22/07/2010, sendo o pedido indeferido pelo INSS, sob fundamento de que o artigo 10, inciso II, alínea B do ADCT 

veda a dispensa arbitrária ou sem justa causa da gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. 

Conforme pesquisa efetuada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a autora possui filiação como 

empregada, ainda que temporária, desde 09/2008, tendo vertido as contribuições previdenciárias até 09/2009, quando 

teve rescindido o seu contrato de trabalho sem justa causa. 

Trata-se de segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do artigo 11, inciso I, alínea “b”, da Lei 8.213/91. 

Verifico, ainda, que o término do contrato de trabalho da parte autora deu-se em 18/09/2009. 

Com relação à estabilidade da gestante, o artigo 10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias esclarece 

que tal se dá a partir da confirmação da gravidez, sendo certo que a própria autora confessa em sua inicial que a 
demissão se deu em data anterior. Assim, considero não ter havido irregularidades no ato demissional. 

Desta forma, verifico que o caso da parte autora é de dispensa de carência, visto que segurada obrigatória, e que, na data 

do parto, encontrava-se a autora no denominado “período de graça”, não havendo, portanto, a perda da qualidade de 

segurada. 

Por fim, com relação à responsabilidade pelo pagamento, o fato de ser atribuição da empresa pagar o salário-

maternidade no caso da segurada empregada não afasta a natureza de benefício previdenciário da prestação em 

discussão. Ademais, a responsabilidade final pelo pagamento do benefício, de acordo com o artigo 72, § 2º, da Lei 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003, é do INSS, na medida em que a empresa tem direito a 

efetuar compensação com as contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos. 

Se assim é, não há razão para eximir o INSS de pagar o que, em última análise, é de sua responsabilidade. A segurada 

não pode ser penalizada com a negativa do benefício previdenciário, que lhe é devido, pelo fato de ter havido a 

demissão sem justa causa. Eventuais pendências de ordem trabalhista, ou eventual necessidade de acerto entre a 

empresa e o INSS, não constituem óbice ao reconhecimento do direito da segurada, se ela optou por acionar diretamente 

a autarquia. 

Assim, comprovada a qualidade de segurada e a ocorrência do parto, afastada a exigência do período de carência de 10 

(dez) contribuições mensais por se tratar de segurada obrigatória, entendo cabível a concessão do benefício de salário-

maternidade desde a data do requerimento administrativo e durante os 120 (cento e vinte) dias subseqüentes, o que 
impõe a procedência do pedido formulado na petição inicial. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso I 

do CPC, para condenar o INSS a pagar, de uma só vez, à autora Gisele Porto de Paula o benefício de salário-

maternidade, referente a 120 dias, a partir do vigésimo oitavo dia anterior ao parto. 

O montante será apurado pela Autarquia Previdenciária, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 

Após o trânsito em julgado expeça-se ofício. 

Sem custas e honorário nesta instância judicial. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

  
  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0001900-19.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026104/2011 - 

RAQUEL INACIO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES, SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte autora, visto terem sido 

protocolados tempestivamente. 

Deixo de acolher o pedido, porquanto sua irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de 

recurso próprio. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 658/923 

Verifica-se através de consulta ao sistema informatizado DATAPREV/PLENUS, que os benefícios por incapacidade 

recebidos pela requerente, NB 31/536.495.474-5 e NB/539.476.222-4, originaram-se em decorrência de Anemia por 

Deficiência de Ferro (D50) e seqüelas de complicações dos cuidados médicos (T983), respectivamente. 

Dentre os relatórios médicos apresentados pela autora, especialmente o elaborado pela Dra. Eloísa Delgado Dadalt, em 

linhas gerais a médica assistente esclareceu que a segurada é sua paciente desde 1992, sendo portadora de lupus, 

apresenta anemia recorrente ora em função do descontrole do lupus, ora devido à disfunção menstrual. 

Desta forma, verifica-se inexistir qualquer incoerência ou inexatidão no laudo do médico perito do Juízo. 

No mais, mantenho a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002297-78.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026093/2011 - LUIZ 

OTAVIO POLLETTINI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de 

declaração opostos pelo INSS, objetivando sanar alegada obscuridade, contradição ou omissão, existente na sentença 

proferida em 18/05/2011. 

Manifesta-se a autarquia previdenciária, nos seguintes termos: 

“Na r. sentença o pedido da parte Autora foi julgado parcialmente procedente e INSS condenando revisar o benefício 

previdenciário da parte autora com a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.. DA 
CONTRADIÇÃO Contou do relatório da r. sentença: 

“Trata-se a ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, pela aplicação do(s) teto(s) previsto(s) na(s) 

Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15/12/1998, e/ou nº 41, de 19/12/2003, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS”. 

Porém, como pode ser observado da petição inicial, o pedido da parte Autora foi para inclusão do 13º salário no PBC. 

Portanto, o réu foi condenado em pedido diverso daquele requerido na exordial. 

De acordo com o artigo 460 do Código de Processo Civil, é defeso ao juiz proferir sentença de natureza diversa da 

pedida. Verbis: Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como 

condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

Assim, requer seja declarada a r. sentença para fins de adequar a condenação do réu ao pedido formulado na petição 

inicial.” 

Os embargos de declaração apresentados pelo INSS devem ser acolhidos, dada a inequívoca contradição na sentença 

proferida. 

Verifica-se que a sentença não guarda qualquer correlação com o pedido oferecido pela parte autora em sua petição 

inicial. 

Notória e inegável a contradição existente na sentença proferida. Desta forma, torno sem efeito a sentença proferida, 

passando a constar nos seguintes termos: 
Vistos etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante 

inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo quando da apuração do salário-de-benefício. 

Pugna pelo pagamento das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a ineficácia da 

sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a impossibilidade jurídica de pedido 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de prévio requerimento 

administrativo. Impugnou o valor dado à causa. Como preliminares de mérito, suscitou decadência e prescrição. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 
ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial rechaçada. 

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa sessenta 

salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas. 

Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento administrativo de 

revisão da renda mensal do benefício, não se faz necessário pedido administrativo, pois cumpre ao INSS apurar a renda 

mensal inicial correta quando da concessão e efetuar os devidos reajustamentos. Ademais, houve contestação no mérito, 

portanto, houve resistência à pretensão da parte autora, instaurando-se a lide, o que leva à conclusão de que a revisão do 

benefício seria negada na via administrativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 659/923 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103, da Lei 

n. 8.213/1991, restando prescritas as prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da 

ação. 

  

Aprecio a matéria de fundo. 

Quanto à inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo, preceitua o § 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, 

alterado pela Lei 8.870/1994: 

“§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)” 

  

Dispõe o § 3º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994).” 

  

Antes do advento de tais normas, inexistia disposição legal expressa que autorizasse o cômputo do décimo terceiro no 

período básico de cálculo. 
Vale dizer que, mesmo no período anterior às alterações promovidas pela Lei n. 8.870/1994 nos artigos 28 da Lei n. 

8.212/1991 e 29 da Lei n. 8.213/1991, o décimo terceiro salário não era considerado para fins de apuração do salário-

de-benefício. 

Esta exclusão decorria da lógica do sistema. Como o titular de benefício previdenciário continuado tem direito à 

gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica a inclusão do décimo terceiro salário dentre os 

salários-de-contribuição computados no cálculo de seu salário-de-benefício, até porque o ano é composto de doze 

meses. 

A incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina se justifica porque aos benefícios em 

manutenção também há pagamento de gratificação natalina; não constitui o décimo terceiro, todavia, acréscimo à 

remuneração de dezembro (até porque diz respeito a todo o período aquisitivo anual), ou, muito menos, uma 

competência específica que possa ser computada como salário-de-contribuição para fins de cálculo de renda mensal 

inicial de benefício previdenciário. 

Não há razão, assim, para que o décimo terceiro seja somado à remuneração de dezembro, para fins de apuração do 

salário-de-contribuição do referido mês, o que, a propósito, foi expressamente vedado a partir de 1993, em razão do 

advento da Lei 8.620/93, ou mesmo para que o décimo terceiro, separadamente, seja considerado como salário-de-

contribuição integrante do período básico de cálculo. 

Não se mostra razoável, portanto, que o segurado possa contribuir anualmente com base no décimo terceiro salário e 
perceber, junto à Previdência Social, além do abono de Natal no mês de dezembro de cada ano, um acréscimo no seu 

salário-de-benefício à base de 1/12 avos em cada mês, o que representa violação ao disposto no art. 195, §5º, da 

Constituição da República. 

Isso se deve ao fato de que a incidência de contribuição previdenciária sobre a parcela percebida a título de décimo 

terceiro salário consiste em fonte de custeio da gratificação natalina percebida pelo segurado do Regime Geral da 

Previdência Social. Caso o montante pago como décimo terceiro venha a integrar o período básico de cálculo do 

salário-de-benefício, haveria a majoração da renda sem a respectiva fonte de custeio total, vulnerando a regra do §5º, do 

art. 195 da Carta Maior. 

Ainda, nada despiciendo destacar que, na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a seguridade social 

ocorre pelo só fato de se realizar no mundo dos fatos a hipótese de incidência, cuja previsão encontra-se na Constituição 

Federal, artigos 195 e 201, e nas leis da Previdência Social. 

Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade da 

contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação. 

Como ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “o que importa sublinhar é que a Constituição caracteriza as 

contribuições sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente direcionados a instrumentalizar (ou 

financiar) a atuação da União (ou dos demais entes políticos, na específica situação prevista no parágrafo único do art. 

149) no setor da ordem social.” (Direito Tributário Brasileiro, ed. 1997, pág.53). 
Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer contraprestação ao contribuinte. 

Não se olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social, na forma do 

art. 195, I, da Constituição, sendo que, isoladamente em razão de tal hipótese de incidência, não recebem nenhum 

benefício direto da Previdência. Para que o empregador venha a perceber benefício do RGPS deve verter recolhimentos 

na qualidade de contribuinte individual. 

Por outro lado, a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os recolhimentos 

de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo montante. Trata-se de 

regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que contribuem o fazem para 

manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou seja, aqueles que estão no 

mercado de trabalho devem contribuir para manutenção daqueles que não estão. 
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Por derradeiro, a sistemática de incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito a 

questão tributária, não tendo relação direta com a sistemática de apuração dos salários-de-contribuição a serem 

considerados no período básico de cálculo para obtenção do salário-de-benefício, pois esta é regida pelo Direito 

Previdenciário. 

Assim, impõe-se a improcedência do pleito revisional. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas; julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, 

IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao 

qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001055-84.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026196/2011 - CATIA 

CASAGRANDE ROBERTO (ADV. SP212626 - MARIA IZABEL CHRISTOVÃO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade. 
Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  
No caso dos autos, pretende a embargante a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de 

declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do 

meio processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003923-69.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026175/2011 - MARIA 

LUCIA SANTOS NOLASCO (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES, SP112465 - MARIO ANTONIO ALVES, 

SP226718 - PATRICIA HELENA SANTILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, 

objetivando sanar alegada obscuridade, contradição ou omissão, existente na sentença proferida em 28/03/2011. 

Alega a embargante que ao ser prolata a r. sentença, decidiu o Juízo pela procedência do pedido formulado “para 

reconhecer o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por idade rural.” 

Declara ter ocorrido erro material no texto da sentença, visto ter sido concedido benefício diverso do requerido na 

inicial, razão pela qual requer seja mesma corrigida e oficiado à autarquia que efetue a implantação do benefício de 

aposentadoria por idade urbana. 

Esclarece ainda ter contribuído por vinte e oito anos, oito meses e sete dias, requerendo assim o seu reconhecimento e 
apuração para a concessão do benefício pleiteado, visto refletir diretamente no coeficiente de seu benefício. 

Pelo exposto, requer a embargante o recebimentos dos embargos, a fim de que seja sanado o erro material existente na 

sentença proferida, condenando o INSS a fazer a implantação de seu benefício de aposentadoria por idade e declarar o 

tempo de serviço efetivamente contribuído. 

Os embargos de declaração apresentados pela autora devem ser acolhidos, dada a inequívoca omissão e contradição 

existente na sentença proferida. 

Inicialmente, considerando que a parte autora laborou apenas na condição de trabalhadora urbana, o benefício a ser 

deferido é o de aposentadoria por idade, espécie 41, sem a especificação por idade rural. Neste ponto fica suprida a 

contrariedade existente na sentença. 

No que diz respeito ao efetivo tempo de serviço laborado pela segurada, há evidente omissão na sentença quanto ao 

total de contribuição realizado pela embargante ao regime geral de previdência social. 
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A parte autora, segundo provas apresentadas aos autos, juntou cópia do carnês de recolhimento de contribuição 

previdenciária, além do extrato de autorização de movimentação de fundo de garantia por tempo de serviço, neste caso 

específico, a demonstrar a prestação de serviço na condição de segurada empregada, além da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social. 

Em relação aos carnês de recolhimento sob o número 1090423419-0, consultando referido número na base de dados do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, do sistema informatizado DATAPREV, não há a indicação do nome da 

autora e de seus dados pessoais, caracterizando-se um NIT(número de identificação do trabalhador) indeterminado. 

Malgrado a inexistência quanto aos dados do segurado, referida ausência não lhe retira o direito de ver reconhecida a 

titularidade de referidas contribuições. A uma por estar na posse dos carnês de recolhimento. A duas por constar o nome 

da autora na folha de rosto dos carnês. 

Desta forma, reputo comprovada a efetiva contribuição da requerente aos cofres da autarquia previdenciária do 

interregno intercalado de 12/1978 a 10/2009, quer na condição de contribuinte individual/autônoma, quer na condição 

de segurada empregada. 

Realizados os cálculos pela Contadoria do Juízo, com base nos carnês de recolhimento, autorização de movimentação 

de conta vinculada do FGTS, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, apresentados com as provas da 

petição inicial, a segurada perfazia o tempo total de vinte e sete anos, sete meses e sete dias. 

Desta forma retifico integralmente o dispositivo, passando a constar nos seguintes termos: 

DISPOSITIVO. 
De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, MARIA LUCIA 

SANTOS NOLASCO para condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por idade urbana, com 

coeficiente de cálculo de 97% (noventa e sete por cento), a partir do requerimento administrativo (19/11/2009), com 

renda mensal inicial e atual a serem apurados pela autarquia previdenciária, com base nos salários de contribuição 

constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais ou, na sua falta, por outros elementos de prova. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, em valores a serem apurados pela Contadoria do Juízo, em 

liquidação de sentença. 

Mantém-se inalterados os demais termos da sentença. 

Oficie-se o INSS para o cumprimento da obrigação, nos termos do resumo de tempo de serviço constante dos autos, 

bem como do dispositivo da sentença de embargos ora proferida. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0008021-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026044/2011 - MAREVAL GOMES (ADV. SP254922 - KATIANE FERREIRA COTOMACCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de Ação 

de Revisão de Aposentadoria, contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. 

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 
Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a homologação 

da desistência, conforme pode ser conferido: 

  

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.” 

  

                          Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o 

feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

                          Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

                          Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007533-11.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025683/2011 - MARIA APARECIDA MANSANO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação em que se o restabelecimento/concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido de 

conversão em aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo 

objeto, processo número 00079708620104036303. 
Em referida demanda a parte autora foi submetida a perícia médica do Juízo, em 12/04/2011, a qual constatou a 

inexistência de incapacidade. 

Foi proferida sentença de improcedência do pedido em 26/05/2011 e certidão de trânsito em julgado em 20/06/2011. 

O presente feito objetiva o restabelecimento de auxílio-doença, requerido junto à ré, em 31/01/2011, não se 

vislumbrando a ocorrência de nova lide, visto que a parte autora sequer evidencia, dentre as provas da inicial, a 

ocorrência de agravamento da doença após a perícia médica realizada pelo Juízo, em 12/04/2011. 

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000947-89.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025850/2011 - BENEDITO ADILSON BATISTELA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, ajuizada por 

BENEDITO ADILSON BATISTELA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Alega o autor em sua petição inicial encontrar-se aposentado por tempo de contribuição pelo regime geral de 

previdência social desde 18/11/2005. 

Declara que por intermédio do processo nº 20076303000097-0, o qual tramitou perante este Juizado Especial Federal, 

foi reconhecido o direito do autor ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Alega que a renda mensal inicial apurado pela Contadoria do Juízo, possui divergência entre o valor que compuseram o 

salário de benefício em relação aos valores constantes do salário de contribuição efetivamente recebidos na condição de 

segurado empregado do interregno de 10/1995 a 03/2001. 

Regularmente citado o INSS apresentou Contestação, alegando em preliminar a existência de coisa julgada. No mérito 

pugna pela improcedência do pedido. 

É o relatório. Decido. 

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação de concessão de 
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, a qual acolheu a pretensão do autor, tendo 

transitado em julgado em 29/10/2007, processo número 0000097-40.2007.4.03.6303. 

Verifica-se, portanto, que o valor da renda mensal inicial foi fixado no dispositivo da r. sentença. Pretende a parte 

Autora, assim, discutir na presente demanda os termos da sentença, da qual não mais cabe recurso. 

Como bem observa o INSS em sua Contestação, a parte autora foi intimada da r. sentença e dos cálculos que a 

integravam. Teve tempo hábil para interpor o recurso que entendesse cabível, inclusive no que tange a formula de 

cálculo e do valor da sua renda mensal. 

Porém, quedou se inerte, e a sentença transitou em julgado. 

Logo, uma vez que a pretensão da parte autora (recalculo do valor de sua renda mensal inicial), encontra-se albergado 

pelo manto da coisa julgada material, a presente demanda deve ser extinta sem julgamento de mérito. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que a parte 

autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido.                                                  

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da 

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, 

visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.  

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que 

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

  
0006706-97.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025950/2011 - EDSON LUIS MENDES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004284-52.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025951/2011 - VIVALDO JOSE DE BRITO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de benefício previdenciário, proposta pela parte autora, já qualificada na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social. 

O médico perito do Juízo informou que a parte autora não compareceu à perícia médica previamente agendada. 

Assim sendo, verifico o total desinteresse da parte autora em receber a prestação jurisdicional, visto a 

necessidade de elaboração de laudo médico pericial para a análise do pedido formulado. 
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Ante o exposto, ante a ausência injustificada da parte autora à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0006911-29.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025929/2011 - LUCIA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO 

SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0006538-95.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025930/2011 - DEBORA NAZARIO MENDES GALVAO (ADV. SP159708 - PATRICIA GALANTE 

PAPARELI VALERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006066-94.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025931/2011 - MARIA ALVES VALTO (ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006059-05.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025932/2011 - DIRCE MATIAS BACELAR (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006599-53.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025883/2011 - ALICE DE OLIVEIRA BUENO NORA (ADV. ); JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA BUENO 

(ADV. SP046946 - NELSON ANTONIO DONATTI); SUELI APARECIDA BUENO DE OLIVEIRA (ADV. ); 

MARIA THEREZINHA BUENO IODES (ADV. ); MARIA INES DE OLIVEIRA BUENO COLETA (ADV. ); JOSE 

ROBERTO DE OLIVEIRA BUENO (ADV. ); FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA BUENO (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, pela aplicação do 
IRSM/Fevereiro de 1994, proposta por JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA BUENO E OUTROS, já qualificados na 

inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

Os autores da presente demanda são sobrinhos e irmãos do segurado falecido, Antonio Bueno, óbito ocorrido em 

30/12/2008, conforme certidão de óbito constante dos autos. 

Pretendem os autores a condenação do INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do 

segurado falecido, pela aplicação do IRSM/Fevereiro de 1994, bem como ao pagamento das diferenças porventura 

devidas. 

Torna-se incabível tal pedido, visto tratar-se de ação de revisão de benefício previdenciário de natureza personalíssima, 

sendo intransmissível aos herdeiros, sendo devido apenas aos dependentes habilitados ao benefício de pensão por morte, 

não se confundindo com a aposentadoria que vinha recebendo o segurado/autor falecido, de cunho personalíssimo. 

O pedido de revisão pleiteado pelos irmãos e sobrinhos do segurado falecido, não pode prosperar, por não possuírem 

estes legitimidade ativa “ ad causam ”. 

  

Desta forma, dispõe a jurisprudência uníssona: 

  

  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. SUCESSORES DO SEGURADO FALECIDO PUGNAM PELA 
REVISÃO DE BENEFÍCIO NÃO POSTULADA EM VIDA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. - O benefício reveste-se de caráter personalíssimo e extingue-se 

com a inexistência de dependente legalmente válido para seu recebimento. - Não se deve confundir a hipótese dos autos 

com a substituição processual tratada no art. 43 do CPC, visto que, nesta, a legitimidade ativa já se apresenta legalmente 

configurada desde o início da demanda, cujo exercício do direito de ação foi efetivado pelos titulares do direito 

almejado. - Também não há qualquer relação entre o caso presente e o art. 112 da Lei 8.213/91, pois este regula 

levantamento de valores não recebido em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento, pelos 

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil. Refere-se a 

valores incontroversos, incorporados ao patrimônio do de cujus, ou que ao menos já tenham sido pleiteados 

administrativamente ou judicialmente pelo titular, ainda em vida. - Processo extinto sem resolução do mérito. Embargos 

de declaração prejudicados. (Data da Decisão 13/09/2010 Data da Publicação 29/09/2010 Referência Legislativa CPC-
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73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-43 LBPS-91 LEI DE 

BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-112 - TRF3 - AC 

199903990250902 Processo AC 199903990250902 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 472264 Relator(a) JUIZA VERA 

JUCOVSKY  Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:29/09/2010 PÁGINA: 

135 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AMPARO PREVIDENCIÁRIO. TITULAR FALECIDO. ILEGITIMIDADE 

ATIVA DE PARTE DOS HERDEIROS. - O caso dos autos não é de retratação. A decisão monocrática está escorada 

em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na 

espécie, de acordo com o art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC. - Descabida é a pretensão dos agravantes em requerer a 

revisão de benefício cujo titular é falecido, ante a vedação prevista no art. 6º do Código de Processo Civil. - Não há 

qualquer relação entre o caso presente e o art. 112 da Lei 8.213/91, pois este regula levantamento de valores não 

recebido em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento, pelos dependentes habilitados à 

pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil. Refere-se, portanto, a valores já 

disponibilizados ao de cujus e incorporados ao patrimônio. Não é esta a conjetura vertente. - Agravo legal não provido. 

(Data da Decisão 20/06/2011 Data da Publicação 30/06/2011 Referência Legislativa CPC-73 CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-557 PAR-1A ART-6 LBPS-91 LEI DE 

BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-112) 
  

APOSENTADORIA. TITULAR FALECIDO. HERDEIROS. DIFERENÇAS NÃO RECLAMADAS EM VIDA. 

ILEGITIMIDADE ATIVA. 

1. Há de se observar que a autora detém legitimidade para requerer o recálculo da aposentadoria do falecido marido, na 

medida em que tal revisão possa modificar os valores do benefício de que, eventualmente, seja titular (pensão por 

morte), mas não pode pretender o recebimento de eventuais diferenças que seriam devidas ao ex-segurado. 

2.Veja-se que o benefício previdenciário é direito personalíssimo, exclusivo, portanto, do próprio segurado, e, por tal 

razão, trata-se de direito intransmissível aos herdeiros. 

3- Assim, aos dependentes do segurado extinto, nos termos e condições da lei, é devido, apenas, benefício decorrente e 

autônomo- pensão por morte-, que não se confunde com a aposentadoria, de cunho personalíssimo, que percebia o 

falecido. 

4- Permite a lei previdenciária, tão-somente, o recebimento, pelos dependentes ou herdeiros, das parcelas já devidas ao 

falecido, sem as formalidades do processo de inventário ou arrolamento, disposição legal que, no entanto, não lhes 

confere legitimidade para pleitear judicialmente eventuais diferenças não reclamadas em vida pelo titular do benefício. 

5- Por conseguinte, há carência da ação por ilegitimidade ad causam da autora, no que tange às diferenças não 

reclamadas pelo marido em vida, relativas a benefício previdenciário 

6- Preliminar acolhida. Processo extinto, sem julgamento de mérito. (AC - APELAÇÃO CIVEL - 269381 - TRF3a 
Região, in DJU DATA:13/08/2002 PÁGINA: 174, Relator(a) JUIZ SANTORO FACCHINI). 

  

Diante do exposto, em vista do falecimento do irmão e tio dos autores, anterior ao ajuizamento da ação de revisão, julgo 

extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois, incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

0007722-86.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025699/2011 - MARIO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação em que se pede a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo 

objeto, processo número 00036653020084036303. 

Foi proferida sentença de procedência do pedido, com o restabelecimento do benefício, o qual foi mantido até 

21/07/2011. 

A parte autora sequer apresentou qualquer documentação comprobatória acerca de pedido de reconsideração quanto à 
cessação do benefício, a demonstrar nova pretensão resistida. 

A hipótese é de coisa, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já exerceu o 

seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0007713-27.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025693/2011 - TEREZINHA PAGAN DESOUZA (ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 665/923 

CHEFE). Trata-se de ação em que se o restabelecimento/concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, com 

pedido de conversão em aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - NSS. 

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo 

objeto, processo número 00007731720094036303 

Peço vênia para transcrever parte da fundamentação e do dispositivo da sentença do processo indicado no termo de 

prevenção: 

“Realizada perícia médica com o perito do Juízo, em 06/04/2009, este atestou que a parte autora encontra-se parcial e 

temporariamente incapacitada para o exercício de atividade laboral que garanta seu sustento. 

Quanto ao requisito da incapacidade, portanto, dúvidas não restam de que se encontra preenchido. 

Verifico que o autor efetuou contribuições para o regime geral de previdência, como contribuinte individual, nos meses 

de 10/2006 a 06/2009, conforme dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sócias, do sistema 

informatizado DATAPREV. 

Estabelecidas as premissas acima, é imperioso reconhecer não ter o autor cumprido a carência mínima de doze 

contribuições em data anterior ao do início da incapacidade, de sorte que o autor não faz jus ao benefício ora pleiteado. 

Para análise do pedido formulado na inicial, importante transcrever o disposto no caput e parágrafo único do artigo 24 e 

artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, os quais preceituam: 

“ Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça 

jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. 
Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 

1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser 

requerido. (Vide Medida Provisória nº 242, de 2005) 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos 

de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais”. 

Denota-se, portanto, o não cumprimento pelo autor da carência mínima de 12 (doze) meses de contribuição. 

Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.” 

A parte recorreu da sentença, a qual foi mantida pela Turma Recursal, tendo transitado em julgado em 06/06/2011. 

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0007865-75.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025892/2011 - BENEDITO APARECIDO PONTES (ADV. SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Trata-se de ação em que se pede a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, pela aplicação da OTN/ORTN. 

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo 

objeto, processo número 00512785720054036301. 

Foi proferida sentença de procedência do pedido em 10/10/2005, bem como sentença de extinção da execução em 

29/03/2007. O processo transitou em julgado em julgado em 30/05/2007. 

A parte autora pretende com a presente demanda levantar questão relativa a erro na sentença de extinção da execução 

em verdadeira afronta ao instituto da coisa julgada. 

O autor deveria ter manejado a formulação de recurso próprio no processo indicado no termo de prevenção, em tempo 

hábil, não podendo, em processo diverso, postular a revisão de benefício já apreciado por outro Juízo. 

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 
Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0006569-18.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026065/2011 - HILARY FREIRE MOREIRA REP/ (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio reclusão, proposta em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS. 
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Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi proposta ação com o mesmo 

objeto, processo de número 00011008820114036303, que teve trâmite perante a 2ª Vara deste Juizado Especial Federal 

de Campinas, com sentença proferida em 26.07.2011, a qual julgou improcedente o pedido formulado pela parte autora 

na inicial, com transito em julgado certificado nos autos. 

  

Portanto, a hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem resolução de mérito, uma vez que a parte 

autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

  

0000940-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026248/2011 - PAULO LUIS DE MEDEIROS (ADV. SP251047 - JOICE ELISA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, visando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-acidente, 

decorrente de acidente do trabalho, com o pagamento retroativamente ao dia seguinte à cessação do benefício de 
auxílio-doença. 

Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, decorre de benefício originário de 

acidente do trabalho. 

De acordo com os documentos acostados à inicial, notamente o Comunicado de Acidente do Trabalho (CAT), aliado 

aos esclarecimentos prestados pela parte autora, denota-se o nexo causal entre o trabalho habitualmente desenvolvido e 

a doença que a acomete. 

Conforme disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da Justiça Federal para processar 

causas envolvendo acidente do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual. 

A questão não pode ser resolvida à luz do art. 113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça Estadual 

mostra-se inviável, em virtude do JEF adotar rito processual diferente e tramitação processual exclusivamente 

eletrônica, o que resulta em evidente incompatibilidade técnica para remessa dos autos. 

Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora deduzir novamente a sua pretensão 

perante o Juízo Estadual. 

Colaciono julgado a respeito: 

  

“Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 
Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003 

Documento: Fonte DJGO 24/03/2003 

Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES 

Decisão 

III - VISTOS, relatados e discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos Juizados 

Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça 

Federal, cassando a sentença e extingüindo o processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o recurso, nos 

termos do voto da Juíza-Relatora. Além da Signatária, participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juiz 

LINDOVAL MARQUES DE BRITO (Presidente) e Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, Membro 

da Turma Recursal. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 109, I. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

Data Publicação 24/03/2003 

Inteiro Teor 

I - Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 109, inciso I, última parte, da Constituição Federal, é 

excluída da competência dos juízes federais as causas que versem sobre acidente de trabalho. Vê-se da inicial que a 
recorrente ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio Acidente de Trabalho e Aposentadoria por 

Invalidez\", o que torna incindível a regra constitucional acima mencionada. Esta Turma tem decidido pela 

incompetência dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas relativas a acidente de 

trabalho, adotando precedentes do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. A matéria em exame é alvo 

de reiterados julgados nos Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo Tribunal Federal. Analisando a 

questão, a ilustre Relatora Dra. Maria Maura Martins Moraes Tayer entendeu no Recurso de nº 2002.35.00.704394-6, 

não ser o caso de fazer a remessa dos autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma do art. 113, § 2º, do Código 

de Processo Civil tem por objetivo evitar a repetição de atos processuais e tem em vista a economia processual. 

Entendeu, ademais, que, no caso, os atos não poderiam ser aproveitados no juízo competente em razão da diferença de 

rito. A solução encontrada pela ilustre Relatora, foi, já que a questão não poderia ser resolvida pelo rito da Lei nº 

10.259, de 12.07.2001, extinguir o processo sem julgamento do mérito, podendo a Autora, querendo, formular nova 
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pretensão perante o juízo competente. Deste modo, em atenção à reiterada jurisprudência sobre a matéria e o 

entendimento dominante desta Turma, reconheço a incompetência dos Juizados Especiais Federais para processar e 

julgar o pedido e casso a sentença monocrática para extinguir o processo sem apreciação do mérito. É o voto.” 

  

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição 

Federal. 

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos indicados no 

Termo de Prevenção, verifico que a pretensão é diversa daquela estabelecida nestes autos, não sendo caso de 

litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.  

P.R.I.C. 

  
0005438-08.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019604/2011 - NIVALDO AMARO 
RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005387-94.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019608/2011 - NELSON BARBOSA 

HANSI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005369-73.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019610/2011 - MANOEL GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005368-88.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019611/2011 - JOSEFA ROZENDO 

DE SOUZA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005208-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019621/2011 - ROSEILSON 

SAMPAIO DA CUNHA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004880-36.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019635/2011 - TEREZINHA 

GARCIA (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004164-09.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019646/2011 - DINES CAROLINA 

VIVIAN SACOLLI (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005317-77.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019615/2011 - JOSE CARLOS DEI 

SANTI (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005217-25.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019620/2011 - ARMANDO 

RODRIGUES DE MAGALHAES (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004856-08.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019639/2011 - TEREZINHA DE 

FATIMA DA MATA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004813-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019644/2011 - REGINA MARCIA 

MOURA TAVARES (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
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0000947-89.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303004379/2010 - BENEDITO 

ADILSON BATISTELA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista dos objetos jurídicos das causas 

judiciais dos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no 

andamento deste processo. 

  

Campinas/SP, 25/02/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que os objetos 

jurídicos não são idênticos, o que impõe o prosseguimento do presente feito. 

  
0004916-78.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017592/2011 - LAZARO BENTO 

DA SILVA (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0004701-05.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017594/2011 - ALBERTINA 

BARBARA GUEDES DA CUNHA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004631-85.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017595/2011 - RUI ANTONIO DE 

MORAES (ADV. SP202015 - FLÁVIA REGINA DE MORAES, SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004608-42.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017597/2011 - EDSON ROBERTO 

TOPUIN (ADV. SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO, SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da consulta eletrônica aos autos 
processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que os objetos 

jurídicos são distintos, o que impõe o prosseguimento do presente feito. 

  
0004924-55.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017563/2011 - OSCAR PASCHE 

(ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004919-33.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017564/2011 - JOSÉ MANSANO 

FILHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004917-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017566/2011 - ALVARO PLINIO 

SCANNAPIECO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
  

0002189-49.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303016949/2011 - ISRAEL PEREIRA 

NEVES (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de pedido de reconsideração, quanto à extinção 

sem resolução de mérito, por haver distinção entre os objetos das causas que originaram o termo indicativo de 

possibilidade de prevenção. 

Verifica-se que as pretensões, embora similares, não se confundem. 

Sendo assim, acolho o pedido de reconsideração e torno sem efeito a sentença objurgada, razão pela qual prossiga-se no 

andamento do presente feito. 
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0008835-12.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019650/2011 - AUGUSTO 

GONÇALVES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos indicados no Termo 

de Prevenção, verifico que a pretensão é diversa daquela estabelecida nestes autos, não sendo caso de litispendência ou 

coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  

0005059-67.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303020155/2011 - JOAO BRAZ DA 

SILVA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção, bem como informações constante dos autos virtuais, verifica-se que as pretensões jurídicas 

são distintas, razão pela qual, prossiga-se o andamento do presente feito. 

  

0004605-87.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017586/2011 - BENEDITO BREVE 

DA SILVA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Da consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que os objetos jurídicos 

são distintos entre si, o que impõe o prosseguimento do presente feito. 
  

0004767-82.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017518/2011 - SANTINA DE 

FATIMA BIAZON (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são 

similares, mas, também, que o pedido ora formulado decorre da cessação de benefício previdenciário, referente a 

procedimento administrativo distinto, motivo por que prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando-se os depoimentos 

prestados nesta audiência, declaro encerrada a instrução.  

Façam os autos conclusos.  

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  
0007049-64.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303025338/2011 - JOSE 

CACIANO DA SILVA (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001646-80.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303025343/2011 - 

NILCELI VANIA ZUIM MINARELLO (ADV. SP149323 - HELIO SOARES PINHEIRO, SP277465 - GABRIELE 

LORENÇATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006251-69.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026424/2011 - APARECIDO DE 

ALMEIDA FRANKLIN (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Converto o 

julgamento em diligência. 

Concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias para que traga a estes autos virtuais cópia integral e legível do 

procedimento administrativo relativo à concessão do benefício de auxílio-acidente NB 083.705.725-6, sob pena de 

multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), ou para que demonstre a impossibilidade de fazê-lo. 

Após, voltem conclusos. 
Intime-se. 

  

0004195-29.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026067/2011 - CONDOMINIO 

RESIDENCIAL PAULICEIA III (ADV. SP136942 - ERALDO JOSE BARRACA) X EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. ). Considerando o termo de prevenção, dê-se ciência ao réu, para que aponte de 

forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de litispendência ou coisa julgada, em cumprimento ao 

disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil. 

P.R.I.C. 
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0003770-14.2011.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023802/2011 - GINES DIAS 

FERNANDES (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que o processo indicado no termo de 

prevenção é o mesmo que deu origem a esta ação, verifico que não é caso de prevenção. 

Prossiga-se. 

  

0003770-14.2011.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026003/2011 - GINES DIAS 

FERNANDES (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Converto o julgamento em diligência. 

Para que a parte autora tenha direito à correção da conta-poupança, deve ela demonstrar tanto a existência da conta à 

época da edição dos planos econômicos, quanto a existência de saldo passível de correção. 

No entanto, os documentos de página 16 da petição inicial, na realidade, são comprovantes de depósito efetuados em 

conta corrente (operação 001), não se prestando a comprovar o fato constitutivo do direito da parte autora, nem o 

atendimento aos requisitos acima explicitados. 

Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que traga a estes autos virtuais 

cópias legíveis dos extratos relativos às contas que pretende a revisão, ou, alternativamente, ao menos o número correto 

das contas. 

Caso seja(m) fornecido(s) somente o(s) número(s) da(s) conta(s), intime-se a CEF a trazer a estes autos cópia legível 
dos extratos, em 30 (trinta) dias. 

No silêncio, ou no caso de descumprimento, ainda que parcial, voltem os autos conclusos para prolação de sentença de 

extinção. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se em termos. 

Intimem-se. 

  

0000366-40.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303021781/2011 - JORILZA 

PADAVINE ROSSI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a secretaria a intimação pessoal da parte autora, quanto ao despacho anexado 

em 16/06/2011, visto que não se encontra representada por advogado. 

  

0001854-30.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303023911/2011 - JAIR 

FERREIRA LEITE JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando-se os depoimentos prestados nesta audiência, declaro encerrada a 

instrução. 

Determino que a CAIXA junte no prazo de trinta dias as gravações dos saques realizados em agências de Campinas 

relativos aos fatos do autor.  
Após a juntada, dê-se vista ao autor para manifestação do documento. 

Após, façam os autos conclusos. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o termo de prevenção, 

dê-se ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de 

litispendência ou coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil. 

P.R.I.C. 

  
0005631-23.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026066/2011 - BENTACI CORREA 

(ADV. SP106239 - RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006872-32.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026064/2011 - LUIS FERNANDO 

NOGUEIRA (ADV. SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO, SP301649 - JANAINA GONÇALVES 
CORSETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004940-09.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026085/2011 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em face do diagnóstico apresentado, defiro o 

requerimento para a realização de perícia psiquiátrica, que fica designada para o dia 06 de outubro de 2011, às 14h00, a 

ser realizada na sede deste Juizado, na rua Emílio Ribas, 874, Cambuí, Campinas. 
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Intime-se a parte autora para comparecer ao exame pericial, munido dos relatórios e exames pertinentes para a 

comprovação da alegada incapacidade laborativa. 

  

0008962-47.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026078/2011 - SILVANO CARLOS 

BONADIMAN LOURENCINI (ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA, SP265521 - VAGNER 

CESAR DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a r. decisão proferida pela Turma Recursal fica marcada a perícia médica, 

da seguinte forma: 

  

14/10/2011 

13:00h 

PSIQUIATRIA 

LUIS FERNANDO NORA BELOTI 

RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 CAMBUÍ CAMPINAS(SP) 

  

  

Fica parte autora obrigada a apresentar TODOS os documentos médicos de que dispuser, para que seja procedida a 

correta avaliação das enfermidades. 
O perito deverá esclarecer se, “em virtude do novo prontuário médico acostado aos autos em razão do recurso da parte 

autora e das enfermidades das quais padece o autor, pode ser fixada a provável data de início de incapacidade em 

momento anterior a 20.08.2008 (data fixada no laudo pericial, de acordo com os documentos médicos que estavam, até 

então, acostados aos autos).”, além de explicitar, de forma clara e precisa, todas as enfermidades que acometem a parte 

autora, os períodos em que esteve incapacitado para o trabalho, fixando a data do início da doença e da incapacidade 

com base em critérios médicos objetivos, bem como se a doença persiste nos dias atuais e se causam incapacidade 

laboral total ou parcial, temporária ou permanente. 

Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) dias. 

Após, devolva-se à Turma Recursal com nossas homenagens. 

Cumpra-se, oficie-se e intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes quanto à designação 

de audiência para realização do ato deprecado, conforme ofício do Juízo Deprecado, anexado aos autos. 

  
0002609-54.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026071/2011 - EDISSON JOAQUIM 
SOARES (ADV. SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007519-61.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026069/2011 - MARIA 

APARECIDA MEIRA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004051-55.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026070/2011 - VALDECI RAMOS 

COSTA (ADV. SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS, SP258083 - CIBELE CRISTINA DE SOUZA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001069-68.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026072/2011 - RAUL ROBERTO 

JUNIOR (ADV. SP283076 - LUCIANA HELENA LIMA DE OLIVEIRA GIACULLO, SP182322 - DANIELA 

CRISTINA MAVIEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004051-55.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303023402/2011 - 

VALDECI RAMOS COSTA (ADV. SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS, SP258083 - CIBELE 

CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria 

por idade, proposta por VALDECI RAMOS COSTA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

Prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos conclusos, devendo as partes 

serem intimadas do teor da sentença, na forma da Lei. 
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Saem as partes presentes intimadas. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004905-20.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303009923/2011 - ANA MONICA SANTOS MARCOS (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Vistos, etc. 

  

  

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de auxílio-maternidade, com o pagamento 

das parcelas devidas acrescidas de correção monetária e de juros de mora. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista que a autora se declarou pobre nos termos da lei e, 

pelos elementos dos autos, se encontra desempregada. 
  

O benefício de auxílio-maternidade decorre da previsão do art. 201, II, da Constituição da República/88, sendo regulado 

pelos artigos 71-73, da Lei n. 8.213/91, devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, iniciando-se entre o 28º 

(vigésimo oitavo) dia que antecede ao parto e a data de ocorrência deste. 

  

Para a concessão do auxílio-maternidade, deve ocorrer o implemento dos seguintes requisitos: a) qualidade de segurada; 

b) cumprimento de carência apenas para as seguradas contribuinte individual, seguradas especiais e seguradas 

facultativas; e c) a ocorrência de parto. 

  

Na hipótese sob exame, por se tratar de segurada empregada, há dispensa de carência, nos termos do art. 26, inciso VI, 

da Lei n. 8.213/91. 

  

A ocorrência do parto, em 04.04.2008, constitui-se em fato incontroverso, suficientemente comprovado através de 

documentos. 

  

A autora ingressou com requerimento administrativo visando a concessão do benefício de auxílio-maternidade, na data 

de 27.02.2008, em razão do nascimento de sua filha Yasmim Santos Nascimento da Silva, ocorrido em 04.04.2008, 
sendo que o pedido foi indeferido pelo INSS, sob fundamento de não filiação da requerente ao Regime Geral da 

Previdência Social na data de nascimento da filha. 

  

Entendo que não subsiste a alegação de não filiação da autora por ocasião do parto. 

  

Pelo resumo de documentos para cálculo do tempo de contribuição, constante dos autos, a autora exerceu atividade 

remunerada junto à empresa Bebidas Brazilian Tropical Mineral Water Ltda. no período de 01.06.1999 a 01.10.1999.  

  

Às fls. 09 do processo administrativo consta cópia da CTPS da autora, com anotação do vínculo junto ao empregador 

Letícia Rittner, com admissão em 01.03.2007, sem registro de data de dispensa. 

  

Os registros do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) mencionam a ocorrência de recolhimentos, como 

contribuinte individual, nas competências de 03/2007 a 03/2008 e de 02/2010 a 02/2011. 

  

Observo que a responsabilidade pelo desconto e recolhimento das contribuições sociais é do empregador, não sendo o 

empregado o responsável legal pelo repasse.  

  
O dever de recolher as contribuições previdenciárias e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete 

exclusivamente ao empregador, incumbindo à fiscalização previdenciária exigir do devedor o cumprimento da 

legislação. Assim, não pode ser exigido do empregado o recolhimento das contribuições sociais como condição para o 

reconhecimento do vínculo laboral. 

  

Nesse sentido: 

  

  

                “(...) 

A anotação em CTPS basta à comprovação e ao cômputo do tempo de serviço, em sendo responsabilidade do 

empregador o recolhimento das contribuições do segurado empregado. 
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(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1210165 Processo: 

200703990303590 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 13/11/2007 Documento: TRF300138458 - DJU DATA:09/01/2008 PÁGINA: 558) 

  

Superada a questão atinente a eventual perda da qualidade de segurada, o fato de autora possuir recolhimentos no 

período de 03/2007 a 03/2008, conforme dados constantes do CNIS, é suficiente para afastar a alegação de não-filiação, 

notadamente por se tratar de benefício que independe de carência, a teor do art. 26, VI, da Lei n. 8.213/91. Friso que, 

como segurada empregada, está sujeita à filiação obrigatória, e, aplicando-se o disposto no art. 15, inciso II, da Lei 

mencionada, não teria perdido a qualidade de segurada por ocasião do parto. 

  

A alegação do INSS quanto à exigência de que a requerente, para a obtenção do benefício, deve manter vínculo de 

emprego, por ocasião do período antecedente ao parto, não subsiste, por ausência de previsão legal no tocante a tal 

requisito. Ademais, o parágrafo único do art. 97, do Decreto n. 3.048/99, estende à segurada desempregada o salário-

maternidade durante o período de graça, assim dispondo: 

  

Art. 97. Omissis 

Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao recebimento 
do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por 

justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela previdência social. (Incluído pelo 

Decreto nº 6.122, de 2007)  

  

No caso, o salário-maternidade terá renda fixada de acordo com o art. 101, do Regulamento da Previdência Social 

(Decreto n. 3.048/99), que reza: 

  

Art. 101. O salário-maternidade, observado o disposto nos arts. 35 e 198 ou 199, pago diretamente pela previdência 

social, consistirá: (Redação dada pelo Decreto nº 4.862, de 2003)  

I - em valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica; (Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - em um salário mínimo, para a segurada especial; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a quinze 

meses, para as seguradas contribuinte individual e facultativa.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a quinze 

meses, para as seguradas contribuinte individual, facultativa e para as que mantenham a qualidade de segurada na forma 

do art. 13. (Redação dada pelo Decreto nº 6.122, de 2007)  
  

Portanto, não há falar em exigência de manutenção de vínculo laboral por ocasião do parto ou do período que o 

antecede, tampouco em não filiação da autora ao Regime Geral da Previdência Social no mesmo período, o que 

evidencia a ilegalidade do ato de indeferimento perpetrado pela Autarquia Previdenciária, razão pela qual a procedência 

do pleito é medida que se impõe. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado pela autora e condeno o INSS à concessão do benefício de auxílio-maternidade, com DER em 27.02.2008 e 

DIB em 04.04.2008, DCB em 02.08.2008, com o ao pagamento das prestações vencidas de 04.04.2008 a 02.08.2008 , 

cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
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II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0016633-64.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026181/2011 - ODILON EDUARDO 
SKONIECZNY (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o contratado previsto no contrato é a pessoa jurídica, 

indefiro o pedido de destacamento. 

Intimem-se. 

  

0002306-40.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026016/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Dê-se ciência a parte autora, para 

manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo 

previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 de junho de 2001. 

                               Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

  

0010644-08.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026255/2011 - NEUZA GOIS 

PROFETA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do alegado pela parte autora na petição anexada aos autos em 15/09/2011. 

Após, voltem os autos conclusos. 
Intimem-se. 

  

0002783-97.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026423/2011 - EDSON MACIEL 

NOGUEIRA (ADV. SP204989 - PATRÍCIA ELISABETH FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Reitere-se a intimação do INSS 

para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da parte autora, conforme determinado nos despacho 

proferido em 16/06/2011. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0007915-14.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026116/2011 - DIOLICE 

ALEXANDRE DE DEUS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do 

ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região anexado aos autos em 14/09/2011 para que sejam tomadas as 

medidas necessárias à devolução dos valores recebidos em duplicidade, comunicando-se nos autos, no prazo de 10 dias. 

Intimem-se. 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em ofício anexado, o juízo foi 

informado pelo INSS da inexistência de créditos a serem pagos à parte autora, apresentando na ocasião a 

respectiva motivação. 

Considerando que consta da sentença que o INSS somente estará obrigado a proceder à revisão do benefício em 

caso de aferimento de resultado positivo, faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela 

ré, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, 

ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculo, observando-se 

os critérios adotados na sentença. 
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Não será apreciada a impugnação genérica, eis que terá de ter, necessariamente, todos os requisitos acima 

declinados. Na ausência de um dos itens indicados o processo de execução será imediatamente extinto. 

Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0002550-66.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026141/2011 - MANUEL PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002344-52.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026142/2011 - CRISTIANE 

PELICIARI RODRIGUES (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO, SP137650 - MARCIA 

VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002983-70.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026147/2011 - JURACI AZEVEDO 

(ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO, SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
  

0001942-68.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026149/2011 - JOAO JOSE ALVES 

(ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO, SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA 

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008826-50.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026138/2011 - DERCIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008622-06.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026139/2011 - DECIO DONISETE 

ESQUISATO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008760-70.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025970/2011 - WONIA MARIA 

FRANCO KHALIL (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0008845-56.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025971/2011 - GABRIEL AKIO 

TAKAMORI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES). 

  

0008723-43.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026146/2011 - LUCIA SATO (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001256-76.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026151/2011 - NELSON 

SCARAZZATTO (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001252-39.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026152/2011 - TARCISIO MOURA 

(ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0001242-92.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026153/2011 - JOSÉ RODRIGUES 

BRITO (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001224-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026154/2011 - HAZUMU 

KUNIYOSHI (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001192-66.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026155/2011 - JOÃO GERALDO 

PINTO PEREIRA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0000014-82.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026156/2011 - GLADYS ISABEL 

RODRIGUEZ FONSECA DA FONSECA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003085-92.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026140/2011 - ANTONIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001793-72.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026150/2011 - JOSE ILDEFONSO 

MARTINS (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002131-46.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025994/2011 - LEA DA SILVA 

FILIPINI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0011017-39.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026145/2011 - WALDEMAR D 

ARCADIA JUNIOR (ADV. SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0003336-18.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026023/2011 - JOAQUIM 

CANDIDO DA SILVEIRA (ADV. SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI, SP274946 - EDUARDO 

ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos. 

Esclareça a patrona da parte autora, no prazo de 10 dias, a petição anexada em 02/08/2011, tendo em vista que a mesma 

havia substabelecido, sem reservas, os poderes outorgados pelo autor. 

Intimem-se. 

  

0008429-88.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026080/2011 - WAGNER 

ROBERTO CANDIDO DA COSTA (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, na qual a parte autora pretende os reajustes de seu benefício, de acordo com os 

novos "tetos" fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03. 

Considerando decisão proferida nos autos do processo nº. 0004911-28.2011.403.6183, a qual concedeu tutela para 

revisão do benefício - nos moldes pretendidos pela parte autora -, revejo decisão anterior, que concedia ao INSS prazo 

para apresentar eventual acordo. 

Façam os autos conclusos. 

P.R.I.C. 

  

0000625-35.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025997/2011 - ABNER BALDUINO 

PEREIRA (ADV. SP251271 - FABIANA DOS SANTOS VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Em petição anexada, o juízo foi informado da 

inexistência de créditos a serem pagos à parte autora, apresentando na ocasião a respectiva motivação. 

Diante do exposto: 

                      Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 5 (cinco) dias, 

devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua 

discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculo, observando-se os critérios adotados na sentença. 
Não será apreciada a impugnação genérica, eis que terá de ter, necessariamente, todos os requisitos acima declinados. 

Na ausência de um dos itens indicados o processo de execução será imediatamente extinto. 

Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0005921-38.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026017/2011 - DORIVAL CROTT 

(ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, informando o 

cumprimento da sentença/acórdão. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos em 14/08/2011.  

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

  
0010715-10.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026144/2011 - ZELITA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003837-98.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026109/2011 - EDNA DE 

OLIVEIRA MIRANDA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001716-97.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026111/2011 - LUIZ CARLOS 

NASCIMENTO - INCAPAZ (ADV. SP093396 - ELIANA REGINA LUIZ M DA SILVA, SP272968 - NILO CESAR 

RAMOS ARRUDA, SP279395 - ROBSON BERLANDI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0009217-73.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026226/2011 - ADELUZIO 

BARBOSA SANTOS (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Indefiro o pedido da parte autora 

formulado por meio da petição anexada em 26/07/2011, uma vez que referidas parcelas estão prescritas. 

Intimem-se. 

  

0007818-38.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026425/2011 - FRANCISCO BISPO 

DE LIMA (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS, SP201946 - JOSÉ DONIZETE BOSCOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 08/09/2011, mantenho o despacho proferido em 01/09/2011, por 

seus próprios fundamentos legais. 

Expeça-se RPV quanto ao valor da perícia. 
Intimem-se. 

  

0009151-59.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026075/2011 - GENI CELESTE 

RODRIGUES BARBARA (ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer 

da contadoria é anexado aos autos em 09/09/2011. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o endereço fornecido 

pela Receita Federal, promova-se nova intimação da sentença. 

  
0005894-26.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026165/2011 - APARECIDO 

CALASSARA (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0012141-96.2004.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026169/2011 - ILZA MARIA 

RODRIGUES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE); NUBIA FERNANDA DE ANDRADE REPRESENTADA POR (ADV./PROC. SP129347 - 

MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001552-11.2005.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026412/2011 - LEA CARDOSO DE 

SOUZA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição do INSS anexada em 

08/09/2011, remetam-se os autos à Contadoria para verificação. 

Intimem-se. 

  

0007160-53.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026182/2011 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA (ADV. SP163484 - TATIANA CRISTINA SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando a existência de erro 

material no despacho proferido em 01/09/2011, corrijo o equívoco, para constar: 

“Tendo em vista que no presente caso foi deferida a antecipação da tutela pela Turma Recursal e o INSS informou, na 

petição anexada em 08/04/2011, que não consta no Histórico de Créditos do benefício da parte autora o pagamento 

administrativo do período de 26/06/2009 a 31/08/2009, determino a expedição do RPV do valor relativo a este período, 

conforme os cálculos apresentados pela contadoria Judicial. 

Outrossim, reconsidero em parte o despacho de 29/03/2011, para que o cálculo dos honorários sucumbenciais seja 

efetuado na forma determinada no Acórdão. 

Intimem-se. 

Após, expeça-se o RPV.” 

Intimem-se. 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência ao Autor da petição 

protocolizada pela ré, informando o cumprimento da sentença/acórdão. Nada sendo requerido, no prazo de 10 

(dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0002922-15.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025879/2011 - MARIA DE 

LOURDES SPUNARDI GRIGOLON (ADV. SP132530 - JOAO BATISTA DE ARAUJO); ANA PAULA 

GRIGOLON (ADV. SP132530 - JOAO BATISTA DE ARAUJO); JULIANA GRIGOLON (ADV. SP132530 - JOAO 

BATISTA DE ARAUJO); LEONARDO GRIGOLON (ADV. SP132530 - JOAO BATISTA DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0005311-41.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025876/2011 - JACOMINO 

MORANZA (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  
0010098-16.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025873/2011 - ANTONIA 

CANDIDA COELHO DE MIRANDA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP251819 - JULIANA 

VANZELLI VETORASSO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO). 

  

0010616-45.2005.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025872/2011 - JOSÉ AUGUSTO DE 

PÁDUA SALES (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005833-68.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025874/2011 - JOSE ROBERTO 

AUGUSTO LEAO (ADV. SP237715 - WELTON JOSÉ DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004693-04.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025877/2011 - JOSE CARLOS 

GOMES (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e seu 

respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais, caso haja condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. 

Intimem-se. 
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0015824-46.2010.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025972/2011 - MARIA ANGELA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP264598 - RAFAELA CAROLINA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009980-40.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025973/2011 - JOSE PEREIRA 

BARBOSA (ADV. SP169374 - LUÍS HENRIQUE BRANCAGLION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006006-92.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025974/2011 - DONIZETE PAULO 

ADRIANO (ADV. SP181456 - ALESSANDRA TRABUCO, SP175678 - SIMONE DA SILVA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002096-86.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025979/2011 - CLAUDINEI DIAS 

PEREIRA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001803-19.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025980/2011 - EDINAEL 
GOUVEIA RIBEIRO (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001531-25.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025981/2011 - ROSI CLAUDIA 

GOMES DOS SANTOS BANSTARCH (ADV. SP025172 - JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA, SP125158 - 

MARIA LUISA DE A PIRES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001436-92.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025982/2011 - NAIR LOPES 

BIZERRA (ADV. SP293014 - DANILO ROBERTO CUCCATI, SP292746 - FABIANA REGINA BIZARRO 

SALATEO, SP127015 - GENI ALVES DE OLIVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005451-41.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025976/2011 - ALEXANDRA 

ALVES BARRETO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0001313-94.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025983/2011 - ANEZIA DE LIMA 

(ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO, SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002174-22.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026177/2011 - NAIR RODRIGUES 

ROSAO (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos. 

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  

0007322-48.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026032/2011 - NEIDE FRANCO 

FERRAZ (ADV. SP136589 - CLEUSA APARECIDA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista a petição anexada pela parte autora, 
intime-se a CEF a cumprir a obrigação de fazer imposta na sentença, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cominação 

de multa diária a ser arbitrada. 

  

0011231-30.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026076/2011 - RUBENS SANTOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do cálculo e parecer da 

contadoria é anexado aos autos em 12/09/2011. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 
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0008260-38.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026227/2011 - IARA APARECIDA 

BALDASSARI (ADV. SP167014 - MAURÍCIO ANTONIO GODOY MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em petição anexada aos autos, o 

réu requer que seja descontado das parcelas em atraso o valor excedente a 60 salários-mínimos, considerando as 

parcelas vencidas mais 12 vincendas, na data da propositura da demanda. 

  

O artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece que o Juizado Especial Federal é competente para processar e julgar as 

causas cujos valores não excedam a 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Compulsando os autos, verifico que o Instituto Nacional do Seguro Social quedou-se inerte em comprovar a 

incompetência deste Juízo para julgamento do presente feito. 

  

Em contestação, recurso e demais petições apresentadas, a autarquia limitou-se a alegar incompetência de forma 

genérica, sem apresentação de cálculos ou provas que fundamentassem a impugnação. 

  

A apresentação de memória de cálculos, juntamente com a contestação, relativamente aos valores cobrados pela parte 

autora, era providência fundamental para a apreciação da preliminar de incompetência do Juizado, ex vi legis do artigo 

301, inciso II, do Código de Processo Civil. 
  

Por outro lado, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado por meio da Súmula n.º17, da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência, não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal para fins de competência. 

  

 Note que, foi proferida sentença de procedência, sem qualquer ressalva quanto ao valor a ser pago, sendo certo que 

eventuais alegações quanto à inexatidão do valor da causa, limitações ao crédito, necessidade ou efetividade de renúncia 

parcial deveriam ter sido travadas antes do trânsito em julgado e na via recursal adequada, o que não ocorreu neste caso 

concreto. 

  

Na fase executória, a autarquia verificou que o valor do crédito, quando do ajuizamento da demanda, excedia 60 

salários mínimos. 

  

No entanto, o valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados. Este pode perfeitamente 

ser superior a sessenta salários mínimos, o que não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. 

  

Tampouco se aplica aos Juizados Especiais Federais o art. 39 da Lei 9099/95, face à disciplina diversa pela qual o autor 

pode optar pela execução via RPV ou precatório. 
  

No presente momento, há que se aplicar o previsto no artigo 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001, ou seja, deve ser facultado 

à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante 

requisição de pequeno valor. 

  

Por tais razões, indefiro o pedido do réu. 

  

Expeça-se o ofício precatório. 

  

P.R.I.C. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer da 

contadoria anexado aos autos em 08/09/2011.  

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 
  
0006672-59.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026077/2011 - JOSE MARIO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006677-81.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026079/2011 - GRACINO 

CORDEIRO DE AGUIAR (ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 
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5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
0005781-04.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JAILTON BATISTA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006464-41.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ELIZABETH MARIA DE ARAÚJO SILVA (ADV. SP304995 - 

ALESSANDRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006652-34.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MARIO ROBERTO ZACARIAS NETO (ADV. SP280755 - 

ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006902-67.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SANDRA PERINI (ADV. SP156793 - MÁRCIA CRISTINA 

AMADEI ZAN e ADV. SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado 

aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
  

0006962-40.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCO ARCENIO (ADV. SP225350 - SIMONE 

APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0005981-11.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - CICERA MARIA DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006020-08.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ANTONIA DA SILVA (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006528-51.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AUREA ALVIM GUARNIERI (ADV. SP201023 - GESLER 

LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  
0006608-15.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DIRCEU ALVES (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006950-26.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SONIA MARIA FAGUNDES DOS SANTOS CAMPOS (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias" 

  

0006983-16.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ANDREIA MARA SOARES (ADV. SP242276 - BIANCA 

CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0004105-21.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - VILMA DE FATIMA EZEQUIEL LAMEU (ADV. SP251271 - 

FABIANA DOS SANTOS VICENTE) X UNIAO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO (ADV. ) ; PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA (ADV. SP069199-JOSE HUMBERTO 

ZANOTTI) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 
(dez) dias" 

  
0006122-30.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CACILDA JORGE BORGO (ADV. SP242920 - 

FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  
0006017-53.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - NEIDE OLIVEIRA ABREU (ADV. SP242920 - FABIANA 

FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
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0005652-96.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ALVES BEZERRA (ADV. SP120357 - ISABEL 

CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

  
0006037-44.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO SOCORRO DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP226709 - NEUSA MARIA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007272-46.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - VALDETE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP120357 - ISABEL 

CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006029-67.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MARIA IVANILCE DA SILVA COSTA (ADV. SP287244 - 

ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias" 

  
0006905-22.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ZELIA DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO e ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006941-64.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - CARMEN REGINA DA SILVA VEIGA (ADV. SP077914 - 

ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007351-25.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE PAULA (ADV. SP279974 - GIOVANNI 

PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006898-30.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - LUIS HENRIQUE SILVESTRE DE ALMEIDA (ADV. 

SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias" 
  

0003344-87.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - LEVI RAMOS DE ALMEIDA (ADV. SP136586 - PAULA 

RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado 

às partes a manifestação sobre os laudos periciais e relatório de perícia complementar anexados aos autos, no prazo 

comum de 10 (dez) dias" 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000318 (Lote n.º 21854/2011) 
  
  

  

DESPACHO JEF 
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0008120-70.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036922/2011 - OSMAR 

GONCALVES DA CRUZ (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, 

SP230370 - LINIANI DE ASSIS REIS, SP089977 - JOSE ARNALDO DE BELLO VIEIRA, SP251801 - EZEQUIEL 

GONÇALVES DE SOUSA, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI, SP283781 - MARIANA BIANCO COLIN, 

SP267990 - ANA ELISA LISERRE LEONE MALITTE, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Tendo em vista a necessidade de se apurar o tipo de veículo dirigido pelo autor, designo o dia 23.11.11, às 14.20 horas 

para realização da audiência de instrução, devendo o autor comparecer acompanhado das testemunhas que pretende 

sejam ouvidas pelo Juízo. Int.-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Cite-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is).  2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda.  3.Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório 

informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 
para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0004594-61.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036964/2011 - JOSE MILTON 

BARBOSA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004587-69.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036965/2011 - MARCIA HELENA 

SIMAO PEREIRA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004579-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036967/2011 - RITA DE CASSIA 

MARTINS (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004578-10.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036969/2011 - ALCINO BARBETO 

(ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0002507-35.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037026/2011 - REGINALDO 

ARGERI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002207-73.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037028/2011 - ANDREIA 

APARECIDA PEREIRA SOARES (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP263351 - CIRSO 

TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004557-34.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036971/2011 - JASON BATISTA 

ALVES (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004347-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036972/2011 - ROSA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR, SP099886 - FABIANA BUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0007550-84.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036963/2011 - ELIZABETH 

BALBINO DA COSTA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0009050-09.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036945/2011 - DANIEL MUNIZ 

(ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante da r. decisão proferida nos autos do CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

Nº 0007757-40.2011.4.03.0000/SP (2011.03.00.007757-0/SP), que reconheceu a competência da 5ª Vara Federal de 
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Ribeirão Preto para o processamento do presente feito, determino o encaminhamento de cópia dos presentes autos 

virtuais, com exceção do arquivo “PROCESSO ORIGINÁRIOS DE OUTROS JUÍZOS” àquela vara com as nossas 

homenagens, dando-se baixa no sistema informatizado deste JEF. Cumpra-se imediatamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, em 

dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos 

incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. 

  
0007535-81.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037077/2011 - VANDERLEI 

SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA 

ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007538-36.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037071/2011 - SEBASTIAO 

VIEIRA DE CARVALHO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhe-se o presente feito à 

contadoria para elaboração da planilha de tempo de serviço laborado pelo(a) autor(a) e, em sendo o caso, 

parecer. 

  
0011698-41.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036864/2011 - JOSE LUIS MELONI 

(ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP105090 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA, SP159432 - 

RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA, SP243806 

- WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010813-27.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036867/2011 - JOSE LUIZ DA 

SILVA BARISSA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008493-04.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036868/2011 - JOSE LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007387-07.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036869/2011 - MARIA HELENA 

JORGE ROVER (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011268-89.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036865/2011 - APARECIDO 

DONIZETI SOLDADO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006650-04.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036870/2011 - NILSA FONSECA 

RUAS (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0011199-57.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036866/2011 - JOSE PEDRO 

CANTEIRO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0009835-50.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036929/2011 - JOSE ROBERTO 

FELIZIANO CORONA (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 

22.11.11, às 16:40 horas para realização da audiência de instrução, devendo o autor comparecer acompanhado das 

testemunhas que pretende sejam opuvidas pelo Juízo. 

Int.-se. 
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0007150-36.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037164/2011 - JOAO BENTO DA 

SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 do Código 

de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos (com relação aos períodos de 

06.07.1972 a 09.04.1973; 1º.06.1973 a 27.10.1973; 30.10.1973 a 30.10.1974; 17.02.1976 a 08.08.1976; 23.08.1976 a 

1º.11.1977; 23.10.1978 a 12.01.1979; 03.09.1980 a 19.12.1980; 19.01.1981 a 12.02.1981; 13.01.1982 a 22.03.1982; 

15.04.1998 a 21.09.1998; 03.11.1998 a 07.04.1999; 17.04.2000 a 07.04.2003; 1º.12.2003 a 23.09.2004; 1º.02.2006 a 

11.06.2008; 1º.04.2009 a 11.10.2010): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo 

Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado 

pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos e demonstrar o exercício de 

atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 2. 

Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a 

sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no 

fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de 

um requerimento por A.R. não me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque 

nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento 
devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolizado no Setor de Recursos Humanos ou 

similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. 3. Esclareço que o 

prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa um prazo 

que não seja suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) 

dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as 

advertências possíveis, tudo sob as penas da lei. 4. No mesmo prazo de 30 (trinta) dias, deverá a parte autora comprovar 

documentalmente a situação (ativa ou inativa) da(s) empresa(s) junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 

e/ou Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, bem como informe o(s) respectivo(s) endereço(s), sob pena de 

extinção do processo. 5. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0012335-26.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036884/2011 - VALENTIN 

FERNANDES (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora a, no prazo de 05 

(cinco) dias, esclarecer de forma adequada seu pedido, tendo em vista que o laudo contábil e o Plenus anexos aos autos, 

informam que o autor recebe uma aposentadoria por idade desde 08/12/2005. Após, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação do prazo por mais 30 

(trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se. 

  
0011079-14.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037135/2011 - CARLOS 

HENRIQUE SAUD REIS (ADV. SP178591 - GUSTAVO FREGONESI DUTRA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0004463-86.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037168/2011 - JOSE ROBERTO 

GREGORIO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006103-27.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036905/2011 - VALERIA 

APARECIDA GOMES SARTORI (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO 

APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011113-86.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037063/2011 - MARCOS VINICIO 
DA SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0007516-75.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037072/2011 - ALBERTINA 

RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - 

DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias 

apresente documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc e relatórios e exames médicos recentes 
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) que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob 

pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Int. 

  

0001295-76.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037142/2011 - MARCOS ANTONIO 

GUATELLI (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação 

movida em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual se pretende a conversão de tempo de serviço 

especial em tempo de serviço comum. É de se salientar que até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina 

contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de 

laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. Verifico que os 

formulários DSS-8030 anexados às fls. 59 da inicial indicam a ausência de laudo técnico relativo às atividades 

desempenhadas pelo autor de 02.05.1988 a 31.10.1988 e de 02.05.1989 a 24.03.1990, em que laborou na empresa 

CASE - COM. AGROINDUSTRIAL SERTÃOZINHO LTDA, cuja obrigatoriedade advém da Lei n.º 9.528-97. Por 

outro lado, assim prescreve os parágrafos 2º e 3º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99: 

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 
§ 3º Do laudo técnico referido no §2º deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva, 

de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que 

elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o estabelecido na 

legislação trabalhista.” 

Nesse sentido, o próprio artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, em seu parágrafo 4º prevê o seguinte: 

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no artigo 283. 

O valor da multa constante no artigo 283 do Decreto nº 3.048/99 foi alterado pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 

568, de 31.12.2010, que estabelece em seu artigo 8º, V: 

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2011: 

... 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade expressamente 

cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.523,57 (um mil quinhentos e vinte e três reais e 

cinqüenta e sete centavos) a R$ 152.355,73 (cento e cinqüenta e dois mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e 

três centavos);... 

Diante do acima exposto, visando a melhor instrução do feito, determino as seguintes diligências: 
1) que se oficie a empresa CASE - COM. AGROINDUSTRIAL SERTÃOZINHO LTDA, onde o autor exerceu suas 

atividades de 02.05.1988 a 31.10.1988, 01.11.1988 a 29.04.1989, 02.05.1989 a 24.03.1990 e de 18.04.1995 a 

21.12.1995, para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente a este juízo o(s) Laudo(s) Técnico(s) de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT), SOB AS PENAS DO § 4º DO ARTIGO 68, DO DECRETO Nº 3.048/99 C/C ART. 

283 DO MESMO DECRETO; 

2) com o intuito de viabilizar o cumprimento da determinação supra, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para 

que comprove documentalmente a situação (ativa ou inativa) da(s) empresa(s) junto ao Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ e/ou Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, bem como informe o(s) respectivo(s) 

endereço(s), sob pena de julgamento do feito com base nas provas contidas nos autos; 

3) Após, cumprida a determinação contida no item 2 desta decisão, cumpra o determinado no item 1, via oficial de 

justiça; 

4) Caso a(s) empresa(s) esteja(m) com suas atividades encerradas, tornem os autos conclusos para novas deliberações. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0007037-82.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037006/2011 - PAULO MONTEIRO 

DE CARVALHO FILHO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando 
que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos: 

Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo representante legal da empresa, 

para comprovar sua exposição a agentes nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto 

desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 2. Esclareço, outrossim, que a prova é 

destinada ao livre convencimento do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo 

requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu 

fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não me afigura 

documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino 
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tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e 

devidamente protocolizado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a 

imposição das penalidades legais cominadas na lei. 3. Esclareço que o prazo do requerimento também há de ser 

razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente para o atendimento 

do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas 

pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, tudo sob as penas da 

lei. 4. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006684-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036925/2011 - ANTONIO CARLOS 

TAKAASI (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA, SP163413 - ANDRÉ ALVES FONTES 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo por 30(trinta) dias, para cumprimento da 

determinação anterior. Int. 

  

0000895-62.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037141/2011 - MARCELO DA 

SILVA MADEIRA (ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sobre a petição da CEF anexada aos autos, sob pena de extinção do feito. Deverá a parte autora no mesmo 
prazo, comprovar a existência de saldo na respectiva conta, nos períodos pleiteados. Sem prejuízo, providencie a parte 

autora, a regularização de sua representação processual, devendo juntar aos presentes autos, procuração original 

atualizada que esteja em nome do patrono subscritor da causa, indicando os poderes específicos para o processo. Após, 

com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007097-55.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037147/2011 - ERIMA 

APARECIDO VIEIRA (ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA, SP194599 - SIMONE APARECIDA 

ROSA MARTINS LAVESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Intime-se a parte autora para que promova a emenda da 

inicial, especificando em seu pedido os locais onde trabalhou, bem como os períodos de trabalho que pretende ver 

reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de 

Processo Civil (“O pedido deve ser certo ou determinado”). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial 

(art. 284 c/c 295 do CPC). 2. Intime-se. 

  

0004549-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037148/2011 - AMERICA SUL 

FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA (ADV. SP291834 - ALINE BASILE) X CONSELHO REGIONAL 

DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO (ADV./PROC.). Manifeste-se o excepto no prazo de dez dias, nos termos do 
art. 308 do CPC. Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

0008586-64.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036927/2011 - GILMAR PIRES DA 

SILVA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 

23.11.11, às 14: horas, para realização da audiência de instrução, devendo o autor comparecer acompanhado das 

testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo Juízo. Int.-se. 

  

0007099-25.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037092/2011 - JULIO RICARDO 

FRACAROLLI (ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 

do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 

333), deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 

e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o 

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição a agentes nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob 
pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 2. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre 

convencimento do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde 

que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de 

maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não me afigura documento o 

bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que 

poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente 

protocolizado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das 

penalidades legais cominadas na lei. 3. Esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser 

atendido, não bastando para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente para o atendimento do pleito do autor, 

considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, 

podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, tudo sob as penas da lei. 4. Intime-
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se também a parte autora para que promova a emenda da inicial, especificando em seu pedido os locais onde trabalhou, 

bem como os períodos de trabalho que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto 

pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil (“O pedido deve ser certo ou determinado”). Deverá 

também juntar aos autos cópia LEGÍVEL do CPF em nome do autor. Prazo: o mesmo concedido acima, sob pena de 

indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 5. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0009489-02.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037155/2011 - MAURO 

CASTANHO MARIN (ADV. SP149725 - JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Defiro a dilação do prazo por mais 90 (noventa) dias, conforme 

requerido pela parte autora. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro novo e improrrogável prazo 

por 60(dez) dias, para cumprimento da determinação anterior, sob pena de extinção. Int. 

  
0005308-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037074/2011 - ANA MARIA 

RATEIRO SANTOS (ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0005309-06.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037075/2011 - IVONE RATEIRO 

SANTOS (ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005945-69.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037171/2011 - NELCI SILVA 

BARBOSA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Recebo a petição protocolizada pela parte autora 

em 09/09/2011, sob o n.º 2011/63020061797 em aditamento à inicial. 2. Sem prejuízo, designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de fevereiro de 2012, às 15:40 horas, devendo o(a) advogado(a) 

constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as testemunhas arroladas, 

independentemente de nova intimação. 3. Cite-se o réu para, querendo, apresentar sua contestação até a data da 

audiência acima designada. Intime-se e cumpra-se. 

  

0009184-18.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036885/2011 - FLUGENCIO 

VERGEM MARTINS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo ao autor o 
prazo de 10 (dez) dias para instruir o feito com cópia integral e legível de sua CTPS. Adimplido o prazo assinalado e 

tendo a secretaria certificado a qualidade das cópias apresentadas, tornem os autos conclusos. Int.-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se as partes a manifestarem 

acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 10 (dez) dias. 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da 

manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os 

parâmetros máximos de negociação. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0003297-19.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037030/2011 - ALICE 

EVANGELISTA DA SILVA CARVALHO (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 

- DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003185-50.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037031/2011 - VALDEVINA 
CARVALHO (ADV. SP249455 - JOSIANE ESTEVES MEDINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002537-70.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037035/2011 - SEBASTIANA DE 

SOUZA GONCALVES (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhe-se o presente feito à 

contadoria para elaboração da planilha de tempo laborada pelo(a) autor(a) e, sem sendo o caso, parecer.  
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0012678-85.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036899/2011 - DAVI GALANI 

(ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007368-98.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036901/2011 - CARLOS 

DONIZETE IGNACIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0001423-96.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037152/2011 - JONAS JACINTO 

DA SILVA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Alega a parte autora que fez requerimento junto à USINA SANTO ANTÔNIO, solicitando cópia do LTCAT 

que embasou as informações contidas nos formulários DSS-8030 às fls. 38/45 da inicial, relativos aos períodos 

laborados de 19/05/1986 a 31/07/1987, 1º/08/1987 a 23/02/1988, 09/05/2002 a 31/07/2002 e de 1º/08/2002 a 

31/12/2003, sendo que obteve resposta verbal de que a empresa não possui referido laudo. Esclareço, outrossim, que a 

prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou 

mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos 
e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não 

se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e 

qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu 

representante legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta 

recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. Finalmente, esclareço que o prazo do 

requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa prazo que não seja o 

suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o 

que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências 

possíveis, inclusive sob as penas da lei. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhe-se o presente feito à 

contadoria para elaboração de planilha de tempo de serviço laborado pelo autor e, em sendo o caso, parecer. 

  
0010670-38.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036919/2011 - WALDEMAR DE 

MATOS (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP268874 - BRUNO DE PAULA 

ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0008299-04.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036920/2011 - LUIZ APARECIDO 

DE SOUZA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006515-89.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036921/2011 - JURACI BADARO 

LOPES PEREIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012347-06.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036916/2011 - PEDRO OTAVIO 

BALDO (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

0011268-89.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019333/2011 - APARECIDO 

DONIZETI SOLDADO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Baixo os autos em diligência. 

Considerando que o PPP anexado aos autos não está devidamente preenchido, faltando-lhe o carimbo da empresa 

empregadora, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de julgamento do processo no estado 

em que se encontra, apresentar documentação regularizada, apta a melhor comprovar sua efetiva (habitual e 

permanente) exposição a agentes agressivos no período pretendido. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação do prazo por mais 60 

(sessenta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se. 
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0007035-15.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037051/2011 - MARIA GOMES 

LOPES (ADV. SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007034-30.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037053/2011 - NEUZA MARIA DE 

CARVALHO (ADV. SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007042-07.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037055/2011 - IRENE 

ALEXANDRE BATISTA (ADV. SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, em 

dez dias, promova a juntada das cópias da CTPS legível , sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto 

pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  
0007540-06.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037070/2011 - LAERCIO DA 
SILVA (ADV. SP277064 - HILÁRIO WALTER DO VALE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009575-70.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037069/2011 - JOSE DOMINGOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0002010-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037091/2011 - IVONILDE DA 

CONCEICAO SILVA (ADV. SP135336 - REGINA MARIA SABIA DARINI LEAL, SP184285 - ANDREA 

FRANZONI TOSTES, SP118400 - JULIANA SILVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Tendo em vista os 

requerimentos do INSS e MPF, designo o dia 06 de março de 2011, às 09:20 para realização de perícia médica. Para 

tanto nomeio o médico psiquiatra Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na 

data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando 

desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95. 

2.Tendo em vista que a petição juntada em 06/06/2011 (protocolo 61198), não pertence a este processo, determino a 
exclusão deste nos autos. Int. 

  

0012315-98.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037088/2011 - REGINA DA SILVA 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Concedo as partes o 

prazo de dez dias para manifestação acerca do(s) laudo(s). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do 

INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de 

negociação. 4. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta 

de intimação. Cumpra-se. 

  

0006894-93.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037181/2011 - JESUINO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. 

Recebo a petição protocolizada pela parte autora em 06/09/2011, sob o n.º 2011/63020061079 em aditamento à inicial. 

2. Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o 
preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo 

art. 333 do Código de Processo Civil. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Intime-se a parte autora para que 

promova a emenda da inicial, para especificar, detalhadamente no pedido, os locais e intervalos de tempos em 

que exerceu atividade rural que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto 

no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 2. No mesmo prazo, deverá a 

parte autora, juntar aos autos início de prova material relativamente ao período que pretende reconhecer por 

meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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0007510-68.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037073/2011 - MARIA DAS 

GRACAS COSTA EVARISTO (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007509-83.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037078/2011 - FLORISVAL FIORI 

(ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0005309-06.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037153/2011 - IVONE RATEIRO 

SANTOS (ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Melhor analisando o feito, torno sem efeito 

o despacho anteriormente proferido e passo a proferir decisão, nos termos que seguem. Trata-se de pedido de pensão 
por morte ajuizado por IVONE RATEIRO SANTOS em face do INSS, solicitando o pagamento de pensão por morte de 

seu falecido pai, JOEL CORREIA DOS SANTOS. Ocorre que há nos autos notícia de que tramita perante este JEF o 

processo n° 0005308-21.2011.4.03.6302, em que ANA MARIA RATEIRO SANTOS, irmã da ora requerente, também 

pleiteia pensão por morte de seu falecido pai. Ainda que o sistema indique que tais processos são dependendes, tendo 

sido, inicialmente, despachados ambos pela MMª Juíza Federal Substituta da 1ª Vara-Gabinete, os presentes autos 

foram, inadvertidamente, distribuídos a esta Vara-Gabinete. Decido. O feito não pode prosseguir nesta vara. Com efeito, 

a hipótese dos autos configura conexão, eis que as ações guardam correspondência de pedido e de causa de pedir, nos 

termos do art. 103 do CPC: 

Art. 103. Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando Ihes for comum o objeto ou a causa de pedir. 

Dessa forma, a definição da competência deve seguir a disciplina disposta nos art. 105 e 106 do CPC, in verbis: 

Art. 105. Havendo conexão ou continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a 

reunião de ações propostas em separado, a fim de que sejam decididas simultaneamente. 

Art. 106. Correndo em separado ações conexas perante juízes que têm a mesma competência territorial, considera-se 

prevento aquele que despachou em primeiro lugar. 

Dessa forma, considerando que foi a MMª Juíza Federal Substituta da 1ª Vara-Gabinete quem primeiro despachou o 

feito, declino da competência e determino a redistribuição dos autos àquela Vara-Gabinete.  Intime-se. Cumpra-se. 

  
0004534-09.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037100/2011 - JOSE MARIA DA 

COSTA (ADV. SP083286 - ABRAHAO ISSA NETO); RITA DE CASSIA LELEIS SAITO DA COSTA (ADV. 

SP083286 - ABRAHAO ISSA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação ordinária de obrigação de fazer c/c pedido de antecipação de tutela proposta 

por JOSE MARIA DA COSTA e RITA DE CASSIA LELIS SAITO DA COSTA em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (CEF). Inicialmente, distribuída à 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, foi reconhecida 

a incompetência em razão do valor da causa naquele juízo e determinada a redistribuição a este Juizado Especial 

Federal. Aduzem, em síntese, que firmaram com a CEF um financiamento de R$ 100.000,00, a ser pago em 60 meses, 

vencendo-se a primeira em 23.01.2000 e a última em 23.01.2005, e como garantia foi dado um imóvel localizado no 

Condomínio Residencial Veneza, casa 30, Ribeirão Preto - SP, e para tanto foi lavrada uma Escritura Pública de Mútuo 

de Dinheiro com Pacto Adjeto de Hipoteca e Outras. Alega ainda que todas as parcelas da dívida foram pagas em seus 

respectivos vencimentos até a sua última prestação em janeiro de 2005, razão pela qual pleiteia a liberação da hipoteca 

do seu imóvel. É o relatório. DECIDO. A tutela antecipada dever ser indeferida pelas razões que passo a expor: 

Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se 

houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do 

direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos dizeres de José Roberto dos Santos Bedaque, 

verossimilhança seria, não apenas versão verossímil dos fatos, mas também a existência de prova apta a revelar o 
elevado grau de probabilidade da versão apresentada pelo autor. Prova inequívoca da verossimilhança implicaria, 

portanto, juízo cognitivo mais profundo do que o exigido pelo art. 798 para a cautelar, mas inferior à cognição plena e 

exauriente que antecede a tutela definitiva. No caso dos autos, aquele primeiro requisito não restou demonstrado, pois o 

autor não comprovou neste momento processual, que o contrato de financiamento encontra-se quitado. Desta forma, 

para a concessão da tutela pleiteada, necessária se faz em sede de cognição sumária a presença de uma prova ao menos 

capaz de levar a um convencimento, ainda que não total, de que o direito do autor se apresente verossímil. Por isso, 

nesta sede, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, pelo que a tutela antecipada não é de ser concedida ao autor. 

ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Cite-se a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) para que apresente a contestação em 30 (trinta) dias, bem como se manifeste 

sobre possível proposta de acordo. Intimem-se. 
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0001293-27.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037084/2011 - CARLOS ALBERTO 

ARRUDA (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação movida por Carlos Alberto Arruda em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de aposentadoria especial, na data de 03/03/2011, tendo sido os 

autos distribuídos inicialmente à 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto. Acontece que o MM. Juiz Federal da 6ª Vara 

Federal, em que pese entendimento anteriormente esposado por este Juizado, quando da prolação da sentença que 

extinguiu o processo nº 0001293-27.2011.4.03.6102    , declinou de sua competência em razão de ser o valor atribuído à 

causa inferior ao teto estabelecido pela Lei 10.259/01. Em que pese o respeitável entendimento do ilustre Juiz, não o 

convolo, pelas razões que passo a expender. Dispõe o Código de Processo Civil em seu artigo 260: 

“Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por 

tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.” 

A aplicação do referido dispositivo no âmbito dos Juizados Especiais Federais foi reforçada por recente Enunciado 

editado pelo Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, que trouxe orientação no seguinte sentido: 

“Enunciado n. 48 - Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do Juizado 

Especial Federal é estabelecido pelo art. 260 do CPC” 

Assim, seria mantida a competência do Juizado Especial apenas nos casos de referida soma não ultrapassar o teto legal 
fixado. A contrário senso, caso ultrapasse, não há falar em competência do Juizado Especial - como se verifica na 

situação posta. Nesse sentido, em caso análogo ao presente, decidiu também recentemente o r. Superior Tribunal de 

Justiça, em conflito de competência, conforme ementa que abaixo transcrevo: 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO 

DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, 

CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM 

FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA PELO JUÍZO TIDO POR INCOMPETENTE. 

ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo 

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a 

demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. 

2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior Tribunal entendimento 

segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o 

mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, 

para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação da competência do juizado 
especial federal. 

3. (...). 

4. (...). 

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária de 

São Paulo, ora suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial federal de primeira instância. 

Conflito de Competência nº 91470, UF: SP, Proc. nº 2007/0261732-8, Relatora: Ministra MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA, 3ª SEÇÃO, v.u., julgado em 13.08.2008, DJe 26.08.2008) (nosso grifo) 

Portanto, levando-se em conta que nestes autos a parte autora pede a concessão de benefício previdenciário a partir da 

data do requerimento administrativo ocorrido em outubro de 2010 deve o valor da causa ser composto pela soma das 

prestações vencidas (R$ 17679,44) e vincendas (R$ 35070,12), limitando-se estas últimas ao máximo de doze 

prestações mensais, o que atingiria, in casu, o montante total de R$ 52.749,56 (cinqüenta e dois mil, setecentos e 

quarenta e nove reais e cinqüenta e seis centavos), conforme cálculos elaborados pela Seção de Cálculos e Liquidações 

deste Juizado Especial. Desta forma, fixo o valor da presente causa em R$ 52.749,56 (cinqüenta e dois mil, setecentos e 

quarenta e nove reais e cinqüenta e seis centavos). Por outro lado, vencido o patamar legal que fixa a competência do 

Juizado Especial Federal (atualmente de R$ 34.200,00), é forçoso reconhecer a incompetência deste Juizado Especial 

Federal para conhecer deste feito. Ante o exposto, considerando que a questão já foi decidida, em sede de conflito 

negativo de competência, pelo E. STJ e atento ao princípio da celeridade processual que informa os Juizados Especiais, 
bem como visando à não frustração da aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos prejuízos já 

sofridos pela parte autora, determino a imediata devolução do presente feito à 6ª Vara Federal desta Subseção 

Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se baixa no sistema e no controle de prevenção deste JEF. Publique-se e 

intime-se. 

  

0011013-34.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037120/2011 - JOSE ANTONIO 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - 

FLAVIA TOSTES MANSUR BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo, esclareça o pedido, especificando detalhadamente, 

quais são os períodos que pretende reconhecer por meio desta ação e que não tenham sido reconhecidos pelo INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 693/923 

administrativamente, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O 

pedido deve ser certo ou determinado"). Deverá ainda a parte, no mesmo período e sob pena da mesma conseqüência, 

juntar aos autos cópia legível dos respectivos documentos. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, 

Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por 

fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. 

  
0000647-17.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037137/2011 - JOSE MANOEL 

TEIXEIRA DA ROCHA (ADV. SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA, SP238379 - THIAGO MANOEL 

DA SILVA DOURADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0000867-94.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037140/2011 - ANTONIO LUIZ 

RAVANELLI (ADV. SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS, SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0003724-16.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037110/2011 - NELSON DOMINGOS 

DOS REIS (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação movida em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

na qual se pretende a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. É de se salientar que até 

5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de 

comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da 
Medida Provisória nº 1.523-96. Verifico nos presentes a ausência de laudo(s) técnico(s), uma vez que os Formulários 

SB-40 e/ou DSS 8030, não estão devidamente embasados em Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho 

(LTCAT), cuja obrigatoriedade advém da Lei n.º 9.528-97. Por outro lado, assim prescreve os parágrafos 2º e 3º do 

artigo 68 do Decreto nº 3.048/99: 

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

§ 3º Do laudo técnico referido no §2º deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva, 

de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que 

elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o estabelecido na 

legislação trabalhista.” 

Nesse sentido, o próprio artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, em seu parágrafo 4º prevê o seguinte: 

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no artigo 283. 

O valor da multa constante no artigo 283 do Decreto nº 3.048/99 foi alterado pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 
568, de 31.12.2010, que estabelece em seu artigo 8º, V: 

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2011: 

... 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade expressamente 

cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.523,57 (um mil quinhentos e vinte e três reais e 

cinqüenta e sete centavos) a R$ 152.355,73 (cento e cinqüenta e dois mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e 

três centavos);... 

Diante do acima exposto, visando a melhor instrução do feito, determino as seguintes diligências: 

1) que se oficie a empresa USINA SANTA ELISA S/A, com endereço na Rodovia Armando de Salles Oliveira, km 

346,3, CEP: 14.176-500, Sertãozinho - SP, aonde o autor exerceu sua atividade de mecânico de implementos agrícolas 

no período de 01.02.1994 a 20.12.1996, para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente a este juízo o(s) Laudo(s) 
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Técnico(s) de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), SOB AS PENAS DO § 4º DO ARTIGO 68, DO 

DECRETO Nº 3.048/99 C/C ART. 283 DO MESMO DECRETO; 

2) Cumpra o determinado no item 1, via oficial de justiça; 

3) Caso a(s) empresa(s) estiverem com suas atividades encerradas, tornem os autos conclusos para novas deliberações. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0007318-72.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037132/2011 - SILVIO BOTTINO 

(ADV. SP201474 - PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI, SP144269 - LUIZ FERNANDO MOKWA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Chamo o feito à ordem. 

Primeiramente, recebo a petição protocolizada em 02.09.2011, sob o n.º 2011/6302060199 em aditamento à inicial. Não 

obstante, o Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário 

do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 
necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0011268-89.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302017245/2011 - 

APARECIDO DONIZETI SOLDADO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Venham os autos 

conclusos para a prolação de sentença. 

  

0012678-85.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302023693/2011 - DAVI 

GALANI (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo o prazo de 15 dias para o autor 

apresentar complementação da documentação referente ao tempo especial que pretende comprovar. Após abra-se vista 
ao INSS pelo prazo de 5 dias. Em seguida, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

  

0007368-98.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302018865/2011 - 

CARLOS DONIZETE IGNACIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias, a fim de que o autor apresente a documentação para 

comprovação do tempo especial relativa à Construtora Industrial e Comercial Said. Após, venham os autos conclusos 

para a prolação de sentença. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR, FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO 

CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA 
ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 
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HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 319/2011 - LOTE n.º 21861/2011) 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/09/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0007514-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILSON FRANCISCO VIEIRA 

ADVOGADO: SP171349-HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/12/2011 14:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007516-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA RODRIGUES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007518-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007524-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE EUMENOV 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 23/01/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007525-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IVONE APARECIDA DA SILVA CUNHA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/12/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007529-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ASSIS RODRIGUES 
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ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007530-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA IMACULADA ALVES ZEFERINO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007531-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO FERRARI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0007536-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUSIA ROSA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/01/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007537-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR BENEDITO ACORSI 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0007538-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO VIEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 24/01/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007539-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA PAULO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP277064-HILÁRIO WALTER DO VALE JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/12/2011 16:20:00 

  

PROCESSO: 0007540-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP277064-HILÁRIO WALTER DO VALE JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0007541-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE ALMEIDA GIOLLO 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007542-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA DELFINA BARBOSA 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007543-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/10/2011 14:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007544-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MOREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP103489-ZACARIAS ALVES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007545-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA CRISTINA FERREIRA PENTEADO 

ADVOGADO: SP103489-ZACARIAS ALVES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007546-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLEOMILDA MONTEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007547-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ARAUJO DA SILVA JUNIOR 
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ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007548-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE GONCALVES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP103489-ZACARIAS ALVES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007549-65.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YVONE DOS REIS 

ADVOGADO: SP174168-ADRIANA GOMES FERVENCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007550-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CAJUELA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007551-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE OLIVEIRA REIS 

ADVOGADO: SP213533-FERNANDO COTRIM BEATO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 23/11/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007552-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA CAETANO 

ADVOGADO: SP234404-GABRIEL DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 24/01/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007553-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YAGO DA SILVA NOVAES 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 07/02/2012 11:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007554-87.2011.4.03.6302 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 699/923 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILENES ANTONIA MAGRO INVERNICE 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007555-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA DOS REIS 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007556-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MARIA ALVES 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia OFTALMOLOGIA será 

realizada no dia 23/11/2011 09:20 no seguinte endereço: RUA MARECHAL DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007557-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007558-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVAN APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007559-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE APARECIDA FELICIANO FERREIRA 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007560-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO GOMES 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 07/02/2012 11:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007561-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO TADEU REIS DE LIMA 

ADVOGADO: SP084546-ELIANA MARCIA CREVELIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 24/01/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007562-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE PAULA 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007563-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE JESUS SANTOS 
ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007564-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GARCIA REIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007565-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER APARECIDO RODRIGUES DEUS DARA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 23/11/2011 09:40 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007566-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA LIMA MARTIMS 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007567-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA VICCARI DE PAULA 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0007568-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER PINTO FILHO 

ADVOGADO: SP309447-EGLÃ DE SAROM RODRIGUES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007569-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANDERSON DE PADUA NETO 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007570-41.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI CESARIO 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007571-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIAMAZ BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP117867-VILMAR FERREIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007572-11.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE JESUS FELISBINO 

ADVOGADO: SP274097-JOSEMARA PATETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 24/01/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007573-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVA CARLOS DOS SANTOS SCALON 

ADVOGADO: SP171204-IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007574-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP171204-IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 12:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007575-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SERGIO CAZERI 

ADVOGADO: SP171204-IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007576-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NICOLAU OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171204-IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 
realizada no dia 26/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0004281-21.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SOUSA LIMA 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004380-88.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANE ROIM GOMES VANNI 

ADVOGADO: SP021497-JOSE ROBERTO MARTINS GARCIA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004528-02.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MARTINS MUGNANI 

ADVOGADO: SP266957-LUCIMARA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004534-09.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP083286-ABRAHAO ISSA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000532-12.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE OLIVEIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0001490-66.2008.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUEDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001693-62.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO PONCE 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0002454-98.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEILA MARIA GARCIA TELES 

ADVOGADO: SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002742-07.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINO CESAR FELISBERTO 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006295-91.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CALEGARI 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0008119-22.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETI BRESSAN 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 07/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0008449-24.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DACOMI 

ADVOGADO: SP253203-BRUNO LOUZADA FRANCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009906-86.2009.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARQUE SILVERIO 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 22/01/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0010466-28.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS CEZAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012204-51.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012398-51.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BAZILIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP145679-ANA CRISTINA CROTI BOER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012763-08.2009.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INAELZA CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP263351-CIRSO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013055-90.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS JOAQUIM DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 14 
TOTAL DE PROCESSOS: 67 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/09/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0005136-84.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO DE AVILA 

ADVOGADO: SP127418-PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/08/2008 12:00:00 
  

PROCESSO: 0005985-22.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO LODI 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007175-88.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA NARCISO GONCALVES DA MOTA 
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ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010056-38.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BERNINI 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010092-17.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL MOREIRA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0010110-04.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMIRO MANZINI 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010509-96.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GREGORIO RANGON 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010692-04.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO PAGLIARO 
ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011347-73.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011370-19.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0011514-90.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP029794-LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2007 15:00:00 

  

PROCESSO: 0012275-24.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012992-70.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP232992-JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2007 15:20:00 

  

PROCESSO: 0013028-78.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL ANTONIO BORGES 

ADVOGADO: SP118653-JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2007 15:00:00 

  

PROCESSO: 0013063-09.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO STELA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0013240-70.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTINO EVANGELISTA RAMOS 

ADVOGADO: SP197082-FLAVIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0013289-77.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETI ELIAS 

ADVOGADO: SP094583-MARIA APARECIDA PAULANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0013418-19.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA ISABELA DE PAULA CORREA 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2006 12:00:00 
  

PROCESSO: 0013687-87.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA MARIA BENEDINI BRUSADIN 

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013723-66.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO IDELFONSO ALVES 
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ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2007 14:00:00 

  

PROCESSO: 0013979-72.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO MATHEUS DE MORAES 

ADVOGADO: SP156121-ARLINDO BASSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 0014158-40.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERIVALDO DE SOUSA MATOS 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014374-35.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO BERTI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0014994-47.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY FULCHINI DELFANTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2006 12:00:00 
  

PROCESSO: 0015787-49.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015868-95.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE ALVES UZUELLI 

ADVOGADO: SP162597-FABIANO CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP140659-SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016007-13.2007.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DO CARMO CABRAL 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016741-61.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BOTELHO DE LIMA 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016812-97.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR MESSIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP128947-NILSE GOMES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2007 15:20:00 

  

PROCESSO: 0016967-03.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2007 12:00:00 

  
PROCESSO: 0016983-54.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MERLO 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0017134-20.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TADEU NETTO 

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0017829-71.2006.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGA FRANCISCA DE MELO 

ADVOGADO: SP134900-JOAQUIM BAHU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2007 15:40:00 

  

PROCESSO: 0018287-88.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINO VICTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183610-SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0018733-91.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO CARLOS TROMBETA 

ADVOGADO: SP243912-FERNANDO EDUARDO GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2007 12:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 35 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0007577-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO ZACCARO FILHO 

ADVOGADO: SP127239-ADILSON DE MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007578-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DULCINEIA ANGELA PEREIRA 

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007579-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISTELA DO NASCIMENTO ARQUEZ MORA 

ADVOGADO: SP171693-ALEXANDRE DOMÍCIO DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007580-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MANOEL JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP109001-SEBASTIAO ALMEIDA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 14:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007581-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171693-ALEXANDRE DOMÍCIO DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 14:20:00 

  

PROCESSO: 0007582-55.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ANDRADE 

ADVOGADO: SP102550-SONIA APARECIDA PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/01/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007583-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007584-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAYKON LUCAS GOSMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 31/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007585-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE JESUS NEVES 
ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2012 14:20:00 

  

PROCESSO: 0007586-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DONEGA HORACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 14:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007587-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE SOARES SANTOS 
ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 27/01/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0007588-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERICO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 13:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0007589-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 30/01/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0007590-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 12:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007591-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAFNE COUTINHO 

ADVOGADO: SP140587-JULIANA CARRARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0007592-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS CANDEIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0007593-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/02/2012 14:40:00 

  

PROCESSO: 0007594-69.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADÃO XARABA 

ADVOGADO: SP128863-EDSON ARTONI LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007595-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA APARECIDA MONTEDOR APOLARO 

ADVOGADO: SP288669-ANDREA BELLI MECHELON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0007596-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA ESTEVAM DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP186961-ANDRÉ LUIZ QUIRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007597-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE MELO 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/01/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007598-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE DE CAMPOS SILVA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007599-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAQUIM FERREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0007600-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIS JACINTO DE MELO LEANDRO 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007601-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/01/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007602-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PAIXÃO FERREIRA 

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007603-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA RODRIGUES PINTO 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007604-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LABORATORIO SAMARITANO DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

ADVOGADO: SP205890-HERCULES HORTAL PIFFER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007605-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LABORATORIO SAMARITANO DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

ADVOGADO: SP205890-HERCULES HORTAL PIFFER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007606-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007607-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ACACIO JOSE DAMASCENO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007608-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES ISIDORO MARIANO 

ADVOGADO: SP208636-FABIANO JOSE SAAD MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007609-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SONIA MARIA PEREIRA ARAUJO 

ADVOGADO: SP310222-MATHEUS DE ARAUJO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007610-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDEFONSO RIBEIRO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007611-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUIZ CARLOS MATHIAS 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007612-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE CAMARGO VERGILIO 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0003339-86.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP155864-JOSE ALEXANDRE DO NASCIMENTO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/01/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003784-07.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON JERONIMO LOPES 

ADVOGADO: SP031115-CONSTANTINO PIFFER JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004238-84.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO RODRIGUES JUNIOR 

ADVOGADO: SP225217-DANIEL ALEX MICHELON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004526-32.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OPTICA BEZERRA LTDA 

ADVOGADO: SP218714-EDUARDO PROTTI DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004702-11.2011.4.03.6102 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR FERRAZ CASTELLUCCI 

ADVOGADO: SP176366-ADILSON MARTINS DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002092-62.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002326-39.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2008 15:40:00 

  

PROCESSO: 0002975-38.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO CORADINE 

ADVOGADO: SP176093-MARA JULIANA GRIZZO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003052-47.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM ANTONIO DE MATOS 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2007 15:00:00 

  

PROCESSO: 0003235-18.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ROQUE SIMONETTI 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2007 15:40:00 

  
PROCESSO: 0004120-95.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA GONCALVES MOSSIN 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0004789-22.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE ORNELLAS 

ADVOGADO: SP245019-REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 09/03/2007 11:00:00 

  

PROCESSO: 0005734-38.2008.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO JERONIMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP247561-AMARILDO APARECIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0005999-11.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGENES POMINI 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0006415-13.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JAIR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP149471-HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0008126-48.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SATURNO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0009197-90.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAYR RAVANHANI 

ADVOGADO: SP065205-MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0009716-31.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR APARECIDA CECILIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0010674-17.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO APARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0011163-20.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA CRISTINA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011612-12.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JUSTINO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/02/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0012033-65.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR FRANCISCO IZOLLI VILLADOURO 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2008 12:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 17 

TOTAL DE PROCESSOS: 58 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 717/923 

PROCESSO: 0007613-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0007614-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE LUIZ ANTONIO 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/01/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007615-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007616-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO GIL MACHADO 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007617-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 30/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007618-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALDENIRA JUSTINO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 08:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007619-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR GARCIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP295863-GUSTAVO CESINI DE SALLES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 16:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007620-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO FERRIANI 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007621-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007622-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 13:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007623-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLENIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 30/01/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007624-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AUGUSTO SCHIAVINATO 

ADVOGADO: SP201929-FERNANDA CORNETTA DE ALMEIDA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007625-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ADRIANA FRANCISCA LIMA 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0007626-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP302018-ADRIANA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007627-59.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA CARVALHO MENDES TOMBA 

ADVOGADO: SP171716-KARINA TOSTES BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007628-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA CANDIDO DE MELLO 

ADVOGADO: SP190646-ERICA ARRUDA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 24/01/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007629-29.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA DE SOUZA BO 

ADVOGADO: SP296529-PATRICIA APARECIDA FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007630-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDER HELIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP152415-MARCUS SCANDIUZZI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/01/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007631-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDENI ROSA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/01/2012 16:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007632-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS MOZART RESENDE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007633-66.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EUGENIO 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 14:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 
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PROCESSO: 0000306-75.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI DE OLIVEIRA LEMOS 

ADVOGADO: SP196117-SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RÉU: BANCO BRADESCO S/A 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000947-63.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CARNEIRO AMARAL 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001551-58.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0004412-17.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL ABRAHAO MAUAD 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005596-42.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CASSIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2006 16:00:00 
  

PROCESSO: 0006434-19.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010672-42.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIA DORNELES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0011261-73.2005.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RUFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2006 16:00:00 

  

PROCESSO: 0019792-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SILVA TERUEL 

ADVOGADO: SP246900-GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 9 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0008649-26.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DAS GRACAS BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0007634-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA GENOVEZ DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007635-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268961-JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/01/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007636-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVA DE JESUS 

ADVOGADO: SP268961-JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007637-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 16:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007638-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON PEDRO ALVES 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007639-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SARDINHA PONTES 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/01/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007640-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINA ZANOTIN MOI 
ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007641-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIO MARIANO BUENO 

ADVOGADO: SP196099-REINALDO LUÍS TROVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007642-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVINO CARDOSO 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 0007643-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MYCKAELLY SEDEQUE GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007644-95.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA CRISTINA DA COSTA DOS RIOS 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/01/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007645-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR DAMACENO 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0007646-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MANUEL SILVA TAVARES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/11/2011 13:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007647-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OSINSKI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007648-35.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VAZ DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/10/2011 14:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007649-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007650-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 31/01/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0007651-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEUSA SOARES PUGLIESI 

ADVOGADO: SP172228-FÁTIMA DE JESUS SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007652-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABADIA GERMANA DE JESUS FARIA 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 31/01/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 
RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007653-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA APARECIDA BERNARDES 

ADVOGADO: SP124552-LUIZ TINOCO CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 09/11/2011 08:40 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007654-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA CANDIDO FELICIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/09/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia OFTALMOLOGIA será 

realizada no dia 23/11/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA MARECHAL DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007655-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLELIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171693-ALEXANDRE DOMÍCIO DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007656-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BOCARDO 

ADVOGADO: SP171693-ALEXANDRE DOMÍCIO DE AMORIM 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007657-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEI APARECIDA PASCHOAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007658-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152873-ARTIDI FERNANDES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007659-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS APARECIDO ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/09/2011 14:05 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007660-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR DOS REIS ALVES 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/01/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007661-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA DIAS SILVA 

ADVOGADO: SP057661-ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007662-19.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENI SILVA FEREZIN 

ADVOGADO: SP202605-FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007663-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083392-ROBERTO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/01/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007664-86.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZITA PEGO DOS SANTOS AMORIM 

ADVOGADO: SP128903-EDSON LUIZ PETRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 09/11/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007665-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA PIO ROCHA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/01/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007666-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO FORGONI 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/01/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007667-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUIZA DO PRADO DIAS 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0001725-46.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCANTIL DE GAS PEREIRA LTDA 

ADVOGADO: SP080978-FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002927-58.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO SILVERIO NORONHA 

ADVOGADO: SP230862-ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003338-04.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO MARCELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110127-SERGIO POLLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004136-62.2011.4.03.6102 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO TETE 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004148-76.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO FREITAS ESCORCIO 

ADVOGADO: SP171463-HENRIQUE FERNANDES DANTAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004826-91.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORLANDO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP277152-AMADEU GERAIGIRE NETO 

RÉU: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005010-47.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DUARTE 

ADVOGADO: SP269319-JOAQUIM BRANDAO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  
PROCESSO: 0015541-19.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SIMOES FILHO 

ADVOGADO: SP084366-FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 06/06/2008 11:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 42 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/09/2011 

  
UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0007668-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247181-LEANDRO JOSE CASSARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 09/11/2011 09:20 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007669-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CARLOS ROBERTO SEIXAS 

ADVOGADO: SP247181-LEANDRO JOSE CASSARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 08:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007670-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA RIBEIRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 728/923 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 31/01/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007671-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO UILSON FERREIRA BARROSO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007672-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GOMES DE SA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007673-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL CANDIDO DE OLIVEIRA CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007674-33.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE MARIA SANTANA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007675-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENOR IZILDO MARQUES 

ADVOGADO: SP193786-DANIEL MARCELO DANEZE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/01/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007676-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI GUERREIRO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 27/10/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007677-85.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007678-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO VAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007679-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA DE FATIMA JASSI COSTA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/01/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007680-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS JULIO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007681-25.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007682-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA FORTUNATO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 27/01/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 
PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0007683-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BRIGIDA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 31/01/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 
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RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007684-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MINGRONI PAOLINO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007685-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO FAUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/01/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007686-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERCILIA APPARECIDA PIVA 

ADVOGADO: SP194444-ROBERTO LUIS ARIKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007687-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ERMINIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007688-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETH RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 14:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007689-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CABOAS DESPIRDO 

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007690-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUISA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2012 15:20:00 

  

PROCESSO: 0007691-69.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209097-GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 01/02/2012 16:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007710-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 15:00:00 

  
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/09/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0007692-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 
ADVOGADO: SP096264-JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

RÉU: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007693-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE BARALDI MESSIANO 

ADVOGADO: SP246900-GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007694-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN CARLOS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP246900-GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007695-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP191795-FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007696-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA SANTOS FERREIRA 
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ADVOGADO: SP171555-ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007697-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA PAES DE LIMA 

ADVOGADO: SP224652-ALISON RODRIGO LIMONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007698-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEIR SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP308206-VANESSA MACIEL MAGOSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/02/2012 16:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007699-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL BRACK DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP287306-ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007700-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RIBEIRO 
ADVOGADO: SP303709-CLAUDEMIR FRANCISCO DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007701-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO TONELLO 

ADVOGADO: SP306794-GABRIELA GREGGIO MONTEVERDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007702-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/02/2012 17:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007703-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELA FREDERICO GREGGIO 

ADVOGADO: SP306794-GABRIELA GREGGIO MONTEVERDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007704-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/02/2012 17:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007705-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO AZEVEDO COTRIM 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007706-38.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMISETERIA COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP 

ADVOGADO: SP165571-MARCELO JULIANO DE ALMEIDA ROCHA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007707-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANA TERESA ALVES 

ADVOGADO: SP277134-FERNANDO ALVES TREMURA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007708-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENRICO FUINI PUGGINA 

ADVOGADO: SP277134-FERNANDO ALVES TREMURA FILHO 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007709-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI MARRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP287239-ROGERIO PINTO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007711-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIS HELENA TOMAZ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007712-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIO DOS REIS SAMPAIO 

ADVOGADO: SP208636-FABIANO JOSE SAAD MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007713-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES VOLPATO SANTANA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007714-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE BATISTA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007715-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007716-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IGNEZ DE OLIVEIRA CORREA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007717-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRSON RODRIGUES GODINHO 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007718-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0007719-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP204016-AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007720-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA VELOZO 
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ADVOGADO: SP159596-LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 02/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007721-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS SILVA DUTRA 

ADVOGADO: SP169641-ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007722-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MACULADA GOUVEA TECHONIUK 
ADVOGADO: SP182978-OLENO FUGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/01/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007723-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO RADAELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007724-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA FARIA DE SOUZA MACHADO 

ADVOGADO: SP174168-ADRIANA GOMES FERVENCA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007725-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAMILLE GABRIELA DE LIMA SERVELO 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007726-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE MEDEIROS ALVES 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 14:40:00 
  

PROCESSO: 0007727-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURY LEITE DE BARROS 

ADVOGADO: SP219142-CRISTIANE BASSI JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007728-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERONILDO ROBERTO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP261586-DANIEL APARECIDO MASTRANGELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007729-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE FATIMA FONTANA SANTOS 

ADVOGADO: SP171349-HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/02/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007730-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE OLIVEIRA BARBOSA EUGENIO 

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/02/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007731-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARE BECARI 

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0007732-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0007733-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGOLINO JOSE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007734-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO GRACI LIMA 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007735-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENICE LOPES 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/02/2012 18:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007736-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILO ALVES EVANGELISTA DUTRA 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2012 14:40:00 

  

PROCESSO: 0007737-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007738-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL FERREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007739-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DORIVAL ANTONIO SANTINHO 

ADVOGADO: SP268024-CLAUDIO SANTINHO RICCA DELLA TORRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007740-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALCEU JUSTINIANO 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0005078-94.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DE PAULA SOUZA MIRANDA 

ADVOGADO: SP243409-CARLOS JOSÉ AGUIAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 
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PROCESSO: 0001230-02.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104129-BENEDITO BUCK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP118175-ROBERTO ANTONIO CLAUS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005524-21.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA BELZUACE 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005580-25.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUIZ ANTONIO PELIZZARI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2006 15:00:00 

  

PROCESSO: 0006000-25.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERAN & CIA LTDA EPP 

ADVOGADO: SP246770-MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007209-58.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO MENEZES JUNIOR 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 54 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0007741-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DE PAULA 

ADVOGADO: SP220071-AMANDA NUNES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007742-80.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO MAURO DA SILVA 

ADVOGADO: SP149471-HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007743-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007744-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE ALCANTARA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007745-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO ARRUDA 

ADVOGADO: SP236493-SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 09/11/2011 09:40 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007746-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRTES APARECIDA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/11/2011 17:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007747-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇAO APARECIDA GONÇALVES TERSER 

ADVOGADO: SP262621-EDSON GRILLO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007748-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA SPANGUER SCHIAVINATO 
ADVOGADO: SP262621-EDSON GRILLO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007749-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA CRISTINA DO NASCIMENTO TOBIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007750-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE CARNEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP074892-JOSE ZOCARATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007751-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA PEREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP213533-FERNANDO COTRIM BEATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007752-27.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEMIRA NUNES DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007753-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007754-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NEILSON BRAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/11/2011 17:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007755-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP125043-JAMIL ABBUD JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007756-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA REIS 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 14:40:00 

  

PROCESSO: 0007757-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS GOMES MININEL 
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ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 15:20:00 

  

PROCESSO: 0007758-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA ISMENIA DA SILVA GUIN 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007759-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO CLEMENTE PEREIRA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/02/2012 15:20:00 

  

PROCESSO: 0007760-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL SIMOES 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007761-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA SANTANA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 15:00:00 
  

PROCESSO: 0007762-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007763-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001489-13.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EUGENIO CARREIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003003-11.2004.4.03.6302 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 742/923 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DEVANIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2004 16:00:00 

  

PROCESSO: 0005309-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE RATEIRO SANTOS 

ADVOGADO: SP261799-RONALDO FAVERO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006690-46.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CIPOLINI 

ADVOGADO: SP210554-MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012558-76.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA CASTILHO BARBIERI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0041817-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DE SOUZA PEDROSA 

ADVOGADO: SP188698-CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000539   LOTE    6211/11 
  

0005685-20.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011404/2011 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 
INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0006554-80.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011587/2011 - CLAUDIO ALVES DA SILVA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, 

SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de R$ 975,37 (NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SETE 

CENTAVOS) para a competência de agosto de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 03/03/2010. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 03/03/2010 (DIB) até 31/08/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 18.452,01 (DEZOITO 

MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E UM CENTAVO), observada a prescrição qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 
60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0000516-18.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011620/2011 - ROBERTO GODOY DE AGUIAR (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a reconhecer e 

averbar os períodos de 02/05/1980 a 11/02/1985, de 20/08/1985 a 13/05/1994, e de 20/04/1995 a 03/08/1995, como 

laborados em condições especiais, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000537-91.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011626/2011 - WAGNER PINTO RODRIGUES (ADV. SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-

benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no valor 

mensal atualizado de R$ 1.950,39 (MIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) 

para a competência de agosto de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a 

fazer parte integrante desta sentença. DIB em 08/10/2010. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 08/10/2010 (DIB) até 31/08/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 21.884,94 (VINTE E 

UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  
0005685-20.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304018616/2010 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6304000540   LOTE   6212/11 
  

0003502-13.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011685/2011 - ALCIDES SEVERIO 

(ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Tendo em vista a manifestação do advogado do falecido autor, defiro prazo de 30 (trinta) dias para que seja 

apresentada cópia da certidão de óbito do Sr. Alcides, bem como para que seja providenciada a habilitação nos autos 

dos herdeiros do mesmo e a regularização do pólo ativo da demanda. Intime-se. 

  

0007646-30.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011684/2011 - LUIS CARLOS 

PALOMBO (ADV. SP184882 - WILLIAM MUNAROLO, SP123455 - MARIA DE FATIMA SOARES REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Quanto a petição do autor, o valor do benefício já se encontra na sentença proferida em sede de embargos de 

declaração. Assim sendo, manifeste-se em 5 (cinco) dias se opta pela continuidade do recebimento do benefício 

concedido administrativamente, com a consequente renúncia à execução dos valores da condenação em sua totalidade, 

ou se opta pelo recebimento do benefício nos moldes da condenação, com a consequente renúncia ao benefício 

concedido administrativamente. Destaco desde já que, em qualquer das hipóteses, havendo recebimento concomitante 
de valores haverá compensação. Intime-se. 

  

0000444-36.2008.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011688/2011 - ARNALDO BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor, proceda a Secretaria do Juizado aos trâmites necessários para efetivar a devolução ao 

erário dos valores depositados por intermédio dos ofícios requisitórios expedidos neste processo, oficiando-se ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região e a CEF - Jundiaí. 

Após, remetam-se os autos a contadoria judicial, para atualização dos valores. Intime-se. 

  

0011823-76.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011698/2011 - ALFREDO ALVES 

NUCCI (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifete-se o INSS quanto a petição da autora alegando descumprimento de ordem judicial, em 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Em cumprimento aos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, deverá a representação judicial do 

réu se manifestar, no prazo de trinta dias, sobre eventual existência de débitos e respectivos códigos de receita 

que preencham as condições estabelecidas nos dispositivos acima referidos, sob pena de perda de direito de 

abatimento. No silêncio, expeça-se o ofício precatório. Intime-se. 

  
0003594-54.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011678/2011 - BENEDITO PEDROSO 

(ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0007674-37.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011694/2011 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006960-43.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011690/2011 - SILVIO MARCELO 

RIBEIRO (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
  

0011460-26.2004.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011695/2011 - PEDRO DONIZETI 

PEREIRA DE GODOY (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ciência às partes quanto ao parecer da contadoria judicial anexado aos autos em 07/07/2011. Expeçam-se os 

correspondentes ofícios requisitórios, conforme valores ali apurados. Intime-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 
29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6305000062 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001667-16.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005779/2011 - JOSE MARCIO 

SANTOS LACERDA REP P MARILENE BATISTA SANTOS (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS 

DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 1. Tendo em vista que a parte autora é portadora de “doença mental crônica”, conforme alegado em fl. 02 - 

pet/provas.pdf, é imprescindível a regularização da sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, porquanto, tratando-se de pessoa portadora desse tipo de enfermidade, deverá estar devidamente 

assistida na forma da lei civil, devido à ausência de sua capacidade processual para estar em juízo, nos termos do que 
preconiza o 8º do Código de Processo Civil. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada e 

designação de perícia médica. 

  

0001359-77.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005702/2011 - KELLY CRISTINA DE 

SOUZA VENTURA (ADV. SP064589 - CLOVIS BASILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Junte o patrono da parte autora o CPF (Cadastro de 

Pessoas Físicas) dos menores Priscila Ventura Ferreira e Elison Ventura Ferreira, a fim de que, possam ser incluídos no 

pólo passivo da demanda, para integrar a lide na qualidade de litisconsortes passivos necessários. 

  

2. Após, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento. 

  

3. Intime-se. 

  

0001148-41.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005760/2011 - ALOISIO DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP145451B - JADER DAVIES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro a dilação do prazo por 15 (quinze) dias, conforme 

requerido na petição retro para cumprimento da decisão anterior. 

Int. 

  

0001433-34.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005665/2011 - VALDICE PINHEIROS 

SANTOS (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA 

SCARNERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

1. Tendo em vista, os documentos acostados na exordial se refere ao período de 08.06.1966 a 14.12.1977, junte a autora 

cópia das páginas da CTPS onde conste(m) registro(s) de trabalho no período mencionado na inicial, isto é janeiro de 

1989 e abril de 1990, bem como comprovante de opção pelo FGTS, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de julgamento 

do feito no estado em que se encontra. 

  

  

2. No silêncio, tornem-me conclusos para sentença. 

                            

                                       3. Intimem-se. 

  
0001518-20.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005754/2011 - MARIA DAS GRACAS 

MARINHO DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Regularize a parte autora a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, juntando documentos que comprovem a sua qualidade de segurado, sob pena de indeferimento da 

petição inicial. 

Int. 

  

0000654-79.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005736/2011 - EVERSON ROCHA 

MARTINS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista petição retro, recusando proposta de 

acordo oferecida pelo INSS, designo audiência de conciliação para o dia 26/10/2011 às 14 horas. 

  

2. No tocante ao pedido de tutela antecipada formulado na petição protocolada em 22.08.2011, ressalto que será 

oportunamente apreciado, por ocasião da prolação da sentença. 

  

  

3. Ressalto que a parte autora deverá comparecer à audiência designada, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

  
4. Intimem-se as partes. 

  

0001412-58.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005740/2011 - WANDERLEY 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA, SP273790 - DANIEL RODRIGO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 04/11/2011, às 14 h e 30 min., na sede 

deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  

Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

0002088-11.2008.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005781/2011 - EDITE DE OLIVEIRA 

PEREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1.Esclareça o perito médico , conforme petição da parte autora, anexada aos autos em 

26/08/2011, ou seja, esclarecer se seria recomendável a realização de perícia direta a fim de sanar os esclarecimentos 

restantes.    

  
2. Intime-se o perito médico Dr. Ivo Gurgel Costa Júnior por correio eletrônico. 

  

0001259-59.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005778/2011 - JOANA SANTANA 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1.Esclareça o perito médico a data do início da incapacidade da 

parte autora baseando-se na petição e documentos anexados da parte autora em 05/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

2. Intime-se o perito médico Dr. AKASH KUZHIPARAMBIL PRAKASAN, por correio eletrônico. 

  

0001414-28.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005789/2011 - ALAIDE 

NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Designo perícia social, a ser 

realizada pela perita Matilde Martins Ubeda Souto, na residência da parte autora. 

  

2. Após a entrega do laudo socioeconômico, intime-se o MPF, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.  

  
3. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 

  

0001621-61.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005759/2011 - GILMA ALVES LIMA 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de 

Castro, para o dia 04/11/2011, às 10 h e 20 min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 

272 - centro de Registro. 

  

Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 
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0000722-29.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005741/2011 - MARIA CELESTE 

CARDOSO FERNANDES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com o Dr. 

Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 04/11/2011, às 10 h e 30 min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. 

Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  

Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

0001639-48.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005755/2011 - MAURO MARTINS 

DE SOUZA (ADV. SP240271 - PAULA CAROLINA PETRONILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em 

vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2010.63.05.000037-7, conforme acusa o quadro 

de prevenção, na medida em que a presente demanda trata de fato novo (possível agravamento das enfermidades). 

  

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em 

seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de 

indeferimento. 
  

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada e 

designação de perícia médica. 

  

0000896-38.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005737/2011 - FATIMA DE JESUS 

SYRAYAMA DE PINTO (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com o Dr. Ivo Gurgel 

Costa Júnior, para o dia 11/10/2011, às 16 h e 15 min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz 

Junior, 272 - centro de Registro. 

  

Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

0001447-18.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005785/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA 

SCARNERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido na petição retro para cumprimento 

da decisão anterior. 
Int. 

  

0001633-41.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005724/2011 - DALTON LUIZ 

SANCHES (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Pelo que se denota dos autos, a parte autora não 

pleiteou administrativamente o restabelecimento do benefício cessado, limitando-se a juntar o requerimento 

administrativo anterior que confirma a concessão do benefício até 31/05/2011 (fl. 10 - pet/provas.pdf). O fato do INSS 

conceder o benefício até determinada data não significa concluir que, a partir do seu término, nega, agora, o mesmo tipo 

de benefício. 

Necessário novo pedido administrativo, a fim de que o INSS, através da perícia, conclua pela manutenção dos motivos 

que ensejaram a concessão do benefício cessado, ou não. Daí, poderá a parte autora solicitá-lo em juízo. 

  

2. Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

  

a) esclarecendo se compareceu à perícia médica no INSS, demonstrando, neste caso, a negativa de prorrogação do 

benefício ou, em sendo o caso, comprovar que deu entrada em um novo requerimento administrativo; 

  
b) informando a profissão que exercia antes de ficar incapacitado para as suas atividades habituais; 

  

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0002125-67.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005793/2011 - SEBASTIAO GOMES 

FERREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a petição da parte autora anexada aos autos em 14/09/2011, comprovando, se for o caso, o integral cumprimento 

da sentença, nos termos do acordo homologado (DIB / DIP / RMI / RMA). 

2. Intimem-se. 
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0000730-11.2008.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005775/2011 - JEFERSON LUIS 

SANTOS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Designo perícia médica com o Dr. Kiyoshi Ynada, para o dia 18/10/2011, às 17 h e 30 

min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  

2. Caso hajam atestados médicos, laudos médicos e exames complementares, deve a parte autora apresentá-los no dia e 

horário em que será realizada a perícia médica. 

  

3. Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

0000895-53.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005786/2011 - MARIA JULIA DE 

BARROS DA SILVA (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Designo audiência de conciliação para o 

dia 27.09.2011 às 09h30min, a ser realizada neste Juizado Especial Federal a ser realizada na sede deste Juizado 

localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  
  

2. No tocante ao pedido de tutela antecipada formulado na petição inicial, será oportunamente apreciado, por ocasião da 

prolação da sentença. 

  

  

3. Ressalto que a parte autora deverá comparecer pessoalmente à audiência designada juntamente com o seu patrono, 

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

  

4. Intimem-se as partes. 

  

0000765-73.2005.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005752/2011 - NATALICIO DE 

MATOS (ADV. SP207815 - ELIANE DE ARAÚJO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Oficie-se a Vara do Trabalho em Registro/SP, 

encaminhando a certidão de objeto e pé anexada aos autos, conforme solicitado no ofício daquele Juízo encaminhado 

para o JEF - Registro. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo em vista os cálculos 

apresentados pela contadoria judicial conforme determinou o acórdão da Turma Recursal, dê-se vista às partes, 

pelo prazo de 10 (dez) dias. Sem irresignação, expeça-se requisição de pequeno valor. 

  

2. Intimem-se. 

  
0003320-24.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005763/2011 - ROBERTO 

MACHADO BAPTISTA (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA 

VANESSA SCARNERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002412-64.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005764/2011 - ELIZABETH DO 

NASCIMENTO CAMARGO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001024-29.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005765/2011 - LUCINDA DE 

PONTES PINTO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001713-10.2008.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005780/2011 - MARIA DA PUREZA 

(ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração dos cálculos, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal. 

2. Sem prejuízo, oficie-se, com urgência, a Gerex em Santos, para implantação do benefício, haja vista não haver 

informações acerca do cumprimento da tutela concedida nos termos do acórdão proferido, conforme ofício 

encaminhado ao Chefe da Agência da Previdência Social em Registro, mediante ofício de n. 1193/2011.  

3. Intimem-se. 
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0001198-67.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005695/2011 - CLAUDIO JOSE 

MACHADO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, 

SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE DA 

PFN EM SANTOS). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos 

seguinte termos: 

  

a) juntando a cópia da petição inicial, sentença, acórdão, cálculos de liquidação e certidão do trânsito em julgado da 

mencionada ação trabalhista; 

  

b) demonstrando, através de planilha, quais são os valores que deverão ser restituídos, informando, inclusive, como os 

alcançou e, por conseguinte, atribua corretamente o valor dado à causa; 

  

c) apontando qual o montante do imposto de renda que seria efetivamente devido e qual foi o excesso praticado pelo réu 

no ato do recolhimento; 

  

d) informando qual era a remuneração mensal da parte autora anteriormente ao ajuizamento da ação trabalhista e como 

ficou após o êxito da referida ação; 
  

2. Intime-se. Após, venham-me os autos conclusos. 

  

0001512-13.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005757/2011 - IRACEMA FERREIRA 

(ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos 

anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e os de números 00021594720074036305 e o 

00014946020094036305, tendo em vista que os feitos ora propostos buscavam o restabelecimento dos benefícios 

concedidos naqueles e regularmente cessados. 

  

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo a divergência de endereço existente entre o 

comprovante de endereço apresentado e o mencionado na petição inicial, sob pena de indeferimento. 

Int. 

  

0001199-52.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005696/2011 - ADILSON TRUDE 

PEREIRA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP134647 - JULIE MARIE MOREIRA GOMES LEAL, 
SP174979 - CLÁUDIA DOS SANTOS NEVES, SP196531 - PAULO CESAR COELHO, SP229047 - DANIELLA 

CRISPIM FERNANDES, SP178066 - MATHEUS MARCELINO MARTINS, SP186308 - ALEX LUIZ BRASIL, 

SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO, SP059733 - LILIAM TEIXEIRA RIBEIRO, SP213680 - FERNANDA 

LEFEVRE RODRIGUES, SP128160 - MARCIA MEIKEN, SP253708 - NELSON RICARDO VIEIRA CÂNDIDO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE DA PFN EM SANTOS). 1. Emende a parte autora 

a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguinte termos: 

  

a) demonstrando, através de planilha atualizada, quais são os valores que deverão ser restituídos, informando, inclusive, 

como os alcançou e, por conseguinte, atribua corretamente o valor dado à causa; 

  

b) apontando qual o montante do imposto de renda que seria efetivamente devido e qual foi o excesso praticado pelo réu 

no ato do recolhimento; 

  

c) informando qual era a remuneração mensal da parte autora anteriormente ao ajuizamento da ação trabalhista e como 

ficou após o êxito da referida ação; 

  

2. Intime-se. Após, venham-me os autos conclusos. 
  

0003766-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005749/2011 - LUANA DI BUONO 

SOUZA DAS NEVES (ADV. SP298585 - ERACLITO DE OLIVEIRA JORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Haja vista a remuneração atual da parte autora, indefiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5o. da Lei n. 1.060/50. 

Em 48 (quarenta e oito) horas, portanto, promova o recolhimento das custas de preparo do recurso apresentado, nos 

termos do art. 1o. da Resolução n. 373, de 09.06.2009, do CJF do TRF da Terceira Região. 

2. Intime-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000395 

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Considerando a ausência do Dr. Márcio Antonio da Silva, nos dias 1, 8, 9 e 15/09/2011, determino a redesignação 

das perícias agendadas, conforme quadro abaixo. 

Lote 12861 

   

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA PERÍCIA MÉDICA         

0013923-90.2008.4.03.6306  JOSEFA BASILIO DE ARAUJO         26/09/2011 10:30    

0004183-06.2011.4.03.6306  DEISE SOUZA DE JESUS    26/09/2011 12:00    

0004189-13.2011.4.03.6306  NAZIRA TERESINHA FORTINI          26/09/2011 14:00    

0004191-80.2011.4.03.6306  SAUL VILELA RODRIGUES               26/09/2011 14:30    

0004201-27.2011.4.03.6306  OTAVIO DA SILVA NETO  26/09/2011 15:30    

0004202-12.2011.4.03.6306  MARIA DA GLORIA GONCALVES SOUZA    27/09/2011 08:00    

0004403-04.2011.4.03.6306  SECILVIO ROCHA DA SILVA          27/09/2011 09:00    

0004487-05.2011.4.03.6306  MARIA DE LOURDES DOS SANTOS               27/09/2011 10:30    

0004502-71.2011.4.03.6306  MARIA OSORIA GONCALVES DA SILVA     27/09/2011 13:30    

0004504-41.2011.4.03.6306  SINVALDO ROSA               27/09/2011 14:30    

0004520-92.2011.4.03.6306  JOAO BATISTA BELO COSTA         28/09/2011 08:00    
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0004525-17.2011.4.03.6306  TAINA SOUSA DE OLIVEIRA            28/09/2011 09:00    

0004533-91.2011.4.03.6306  MARIA APARECIDA RODRIGUES   28/09/2011 12:00    

0004539-98.2011.4.03.6306  GILBERTO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO    28/09/2011 14:00    

0004614-40.2011.4.03.6306  ELOISA OLIVEIRA GIMENES            28/09/2011 15:00    

0004627-39.2011.4.03.6306  JOANA D ARC CAMPOS DE SOUZA              29/09/2011 08:30    

0004629-09.2011.4.03.6306  MARIA ROSARIA GONCALVES      29/09/2011 09:30    

0004632-61.2011.4.03.6306  PAULO ROGERIO DA MATTA          29/09/2011 10:30    

0004637-83.2011.4.03.6306  ROSE MARY DO CARMO NAZARENO           29/09/2011 11:30    

0004649-97.2011.4.03.6306  LUCIA MARIA DOS SANTOS           29/09/2011 12:00    

0004653-37.2011.4.03.6306  MARCELINA VICENTE VELOSO      29/09/2011 13:30    

0004673-28.2011.4.03.6306  REBELDINO BARBOSA RUAS          29/09/2011 14:30    

0005147-96.2011.4.03.6306  MARIA APARECIDA DA SILVA DORICE        29/09/2011 15:00    

  

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0013923-90.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035429/2011 - JOSEFA BASILIO 

DE ARAUJO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005147-96.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035430/2011 - MARIA 
APARECIDA DA SILVA DORICE (ADV. SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA, SP243947 - KARINA 

BIATO SEGANTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0004673-28.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035431/2011 - REBELDINO 

BARBOSA RUAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004653-37.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035432/2011 - MARCELINA 
VICENTE VELOSO (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004649-97.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035433/2011 - LUCIA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP211772 - FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE, SP213000 - LYSANDRA VIRGÍNIA DE 
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ALMEIDA CASTRO, SP206037 - KARINA RENATA BIROCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004637-83.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035434/2011 - ROSE MARY DO 

CARMO NAZARENO (ADV. SP211772 - FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE, SP213020 - NANCI RODRIGUES 

FOGAÇA, SP206037 - KARINA RENATA BIROCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004632-61.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035435/2011 - PAULO ROGERIO 

DA MATTA (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004629-09.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035436/2011 - MARIA ROSARIA 

GONCALVES (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004627-39.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035437/2011 - JOANA D ARC 

CAMPOS DE SOUZA (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004614-40.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035438/2011 - ELOISA OLIVEIRA 

GIMENES (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004539-98.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035439/2011 - GILBERTO 

RODRIGUES DA CONCEIÇÃO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004533-91.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035440/2011 - MARIA 

APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004520-92.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035442/2011 - JOAO BATISTA 

BELO COSTA (ADV. SP087776 - ROSENI LUIZA DA PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004504-41.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035443/2011 - SINVALDO ROSA 

(ADV. SP100026 - WASHINGTON LUIZ GURGEL COSTA, SP058705 - DANTE SINISCALCHI NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0004502-71.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035444/2011 - MARIA OSORIA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004487-05.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035445/2011 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP233144 - BERNADETE MARIA DE SOUZA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004403-04.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035446/2011 - SECILVIO ROCHA 

DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004202-12.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035447/2011 - MARIA DA 

GLORIA GONCALVES SOUZA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004201-27.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035448/2011 - OTAVIO DA SILVA 
NETO (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004191-80.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035449/2011 - SAUL VILELA 

RODRIGUES (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004189-13.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035450/2011 - NAZIRA 

TERESINHA FORTINI (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004183-06.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035451/2011 - DEISE SOUZA DE 

JESUS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004525-17.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035441/2011 - TAINA SOUSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP283801 - RAFAEL DE FREITAS SOTELLO, 

SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Considerando a ausência do Dr. Marcio Antonio da Silva, nos dias 01, 08, 09 e 15/09/2011, determino a 

redesignação das perícias agendadas, conforme quadro abaixo: 

  

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA PERÍCIA         

0002674-74.2010.4.03.6306  APARECIDA EMILIA DOS SANTOS 26/09/2011 08:00   

0000355-02.2011.4.03.6306  JOSE ROBERTO XAVIER   26/09/2011 08:30   

0000557-22.2011.4.03.6130  MARIA DAS GRACAS SILVA            26/09/2011 09:00   

0001333-76.2011.4.03.6306  GENESIO ANDRE DE OLIVEIRA       26/09/2011 09:30   

0001485-27.2011.4.03.6306  ANGELA MARIA FELIX RIBEIRO      26/09/2011 10:00   

0001691-41.2011.4.03.6306  MARLI DOS SANTOS         26/09/2011 11:30   

0003011-29.2011.4.03.6306  JOSE TALMO JERONIMO CABRAL               26/09/2011 13:30   

0003047-17.2011.4.03.6130  JOSE CARLOS DIAS          26/09/2011 15:00   

0004060-08.2011.4.03.6306  TEREZINHA ROLIM DE SOUZA        26/09/2011 16:00   

0004061-90.2011.4.03.6306  JOSE FERREIRA COITINHO             27/09/2011 08:30   

0004066-15.2011.4.03.6306  NILSON MOREIRA DE SOUZA         27/09/2011 09:30   

0004076-59.2011.4.03.6306  ANDRE NASCIMENTO DE OLIVEIRA              27/09/2011 10:00   

0004084-36.2011.4.03.6306  ITAMAR DOS SANTOS       27/09/2011 12:00   

0004098-20.2011.4.03.6306  JOAO DA SILVA NETO      28/09/2011 08:30   

0004104-27.2011.4.03.6306  ROSEMEIRE DERCI DOS SANTOS   28/09/2011 10:30   

0004106-94.2011.4.03.6306  EDILEUSA BARBOSA PEREIRA        28/09/2011 11:30   

0004113-86.2011.4.03.6306  MARIA DE FATIMA DE L. MESQUITA              28/09/2011 13:30   

0004115-56.2011.4.03.6306  AMARO JOSE VICENTE DA SILVA  28/09/2011 14:30   

0004119-93.2011.4.03.6306  CLEMENTE JOSE DE SOUZA             28/09/2011 15:30   

0004125-03.2011.4.03.6306  MARILEIDE DOS SANTOS 29/09/2011 08:00                   

0004147-61.2011.4.03.6306  ADENIR RODRIGUES DE OLIVEIRA                29/09/2011 09:00   

0004151-98.2011.4.03.6306  JOSE MANOEL DA SILVA 29/09/2011 10:00   

0004160-60.2011.4.03.6306  MARIA ALIETE MENDES ALVES        29/09/2011 11:00   
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Intimem-se as partes com urgência. 

  

0004151-98.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035453/2011 - JOSE MANOEL DA 

SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004147-61.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035454/2011 - ADENIR 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004125-03.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035455/2011 - MARILEIDE DOS 

SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004119-93.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035456/2011 - CLEMENTE JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004115-56.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035457/2011 - AMARO JOSE 

VICENTE DA SILVA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004113-86.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035458/2011 - MARIA DE 

FATIMA DE LIMA MESQUITA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004106-94.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035459/2011 - EDILEUSA 

BARBOSA PEREIRA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004104-27.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035460/2011 - ROSEMEIRE 

DERCI DOS SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004098-20.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035461/2011 - JOAO DA SILVA 

NETO (ADV. SP236795 - FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0004084-36.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035462/2011 - ITAMAR DOS 

SANTOS (ADV. SP285463 - REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004076-59.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035463/2011 - ANDRE 

NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP086914 - NEIDE CRISPIM ARRIGOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004066-15.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035464/2011 - NILSON MOREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004061-90.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035465/2011 - JOSE FERREIRA 

COITINHO (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004060-08.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035466/2011 - TEREZINHA 

ROLIM DE SOUZA (ADV. SP296372 - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003047-17.2011.4.03.6130 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035467/2011 - JOSE CARLOS 

DIAS (ADV. SP142496 - ELIEL DE CARVALHO, SP158019 - JEANE DE LIMA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003011-29.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035468/2011 - JOSE TALMO 

JERONIMO CABRAL (ADV. SP281131 - FERNANDA DE SOUZA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002674-74.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035469/2011 - APARECIDA 

EMILIA DOS SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001691-41.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035470/2011 - MARLI DOS 

SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, 

SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001485-27.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035471/2011 - ANGELA MARIA 

FELIX RIBEIRO (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0001333-76.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035472/2011 - GENESIO ANDRE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000557-22.2011.4.03.6130 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035473/2011 - MARIA DAS 

GRACAS SILVA (ADV. SP117069 - LAURO VIEIRA GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000355-02.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035474/2011 - JOSE ROBERTO 

XAVIER (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004160-60.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035452/2011 - MARIA ALIETE 

MENDES ALVES (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000481 
  

DESPACHO JEF 
  

0005115-82.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017306/2011 - ANTONIO CARLOS 

MEDRADO DOS SANTOS (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Em face da necessidade de readequação da agenda redesigno perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA para o dia 05 de OUTUBRO de 2011, às 11:30 horas, que será realizada NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato a perita judicial Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 
da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 
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Intime-se a parte autora, com urgência. 

  

0003109-05.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017311/2011 - PEDRO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Em face da necessidade de readequação da agenda redesigno perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA para o dia 05 de OUTUBRO de 2011, às 09:30 horas, que será realizada NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato a perita judicial Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 
Intime-se a parte autora, com urgência. 

  

0005119-22.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017315/2011 - ANTÔNIO JÚLIO 

DE JESUS NETO (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Em face da necessidade de readequação da agenda redesigno perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA para o dia 07 de OUTUBRO de 2011, às 09:00 horas, que será realizada NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato a perita judicial Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 
independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se a parte autora, com urgência. 

  

0005250-94.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017329/2011 - CARMELINA 

DOMINGOS (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Em face da necessidade de readequação da agenda redesigno perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA para o dia 14 de OUTUBRO de 2011, às 10:00 horas, que será realizada NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato a perita judicial Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 
5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se a parte autora, com urgência. 

  

0004555-43.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017316/2011 - MARIA 

JOVENTINA DA SILVA ARAUJO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Em face da necessidade de readequação da agenda redesigno perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA para o dia 07 de OUTUBRO de 2011, às 12:00 horas, que será realizada NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato a perita judicial Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 
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2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se a parte autora, com urgência. 

  

0004301-70.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017318/2011 - ADEMARIO 

CORDEIRO DO CARMO (ADV. SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO, SP267658 - FLAVIO DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Em face da necessidade de readequação da agenda redesigno perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA para o dia 07 de OUTUBRO de 2011, às 11:00 horas, que será realizada NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato a perita judicial Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se a parte autora, com urgência. 

  

0005257-86.2011.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017326/2011 - GILDETE ARAUJO 

SANTOS DIAS (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ) 

1. Em face da necessidade de readequação da agenda redesigno perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA para o dia 14 de OUTUBRO de 2011, às 11:00 horas, que será realizada NESTE JUIZADO, e 
nomeio para o ato a perita judicial Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se a parte autora, com urgência. 

  

0003109-05.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016324/2011 - PEDRO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Considerando que não houve intimação da parte autora quanto à data da perícia, Designo perícia médica na 
especialidade de ORTOPEDIA para o dia 19 de outubro de 2011 às 9:30 horas, a se realizar neste Juizado Federal, 

nomeando para o ato a Dra. Flávia Namie Azato, devendo na data designada a parte comparecer munida de todos os 

documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, os quais deverão ser anexados aos 

autos. 

 Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

 Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 
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Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

0004353-66.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017317/2011 - JURANDIR CELIO 

BANDEIRA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Em face da necessidade de readequação da agenda redesigno perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA para o dia 07 de OUTUBRO de 2011, às 09:30 horas, que será realizada NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato a perita judicial Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 
4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se a parte autora, com urgência. 

  

0005245-72.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017333/2011 - ANTONIO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Em face da necessidade de readequação da agenda redesigno perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA para o dia 14 de OUTUBRO de 2011, às 09:00 horas, que será realizada NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato a perita judicial Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 
documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se a parte autora, com urgência. 

  

0005142-65.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017314/2011 - MARIA INES DOS 

SANTOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Em face da necessidade de readequação da agenda redesigno perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA para o dia 07 de OUTUBRO de 2011, às 10:00 horas, que será realizada NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato a perita judicial Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 
ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se a parte autora, com urgência. 
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0005100-16.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017308/2011 - JOAO ALVES 

GUIMARAES (ADV. SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO, SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Em face da necessidade de readequação da agenda redesigno perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA para o dia 05 de OUTUBRO de 2011, às 10:30 horas, que será realizada NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato a perita judicial Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se a parte autora, com urgência. 

  
0005150-42.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017313/2011 - JURACI FERREIRA 

MORINE (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Em face da necessidade de readequação da agenda redesigno perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA para o dia 07 de OUTUBRO de 2011, às 10:30 horas, que será realizada NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato a perita judicial Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se a parte autora, com urgência. 
  

0005264-78.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017325/2011 - LEONILDE 

BERNADELLI DA SILVA (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Em face da necessidade de readequação da agenda redesigno perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA para o dia 14 de OUTUBRO de 2011, às 11:30 horas, que será realizada NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato a perita judicial Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 
Intime-se a parte autora, com urgência. 

  

0005123-59.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017305/2011 - JOAQUIM PEREIRA 

DE SOUSA (ADV. SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Em face da necessidade de readequação da agenda redesigno perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA para o dia 05 de OUTUBRO de 2011, às 12:00 horas, que será realizada NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato a perita judicial Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 762/923 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se a parte autora, com urgência. 

  

0005104-53.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017307/2011 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Em face da necessidade de readequação da agenda redesigno perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA para o dia 05 de OUTUBRO de 2011, às 11:00 horas, que será realizada NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato a perita judicial Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 
3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se a parte autora, com urgência. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000052 
  

3918 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003972-54.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007957/2011 - JOSE JOAO ABDALLA (ADV. SP034662 - CELIO VIDAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Isso posto: 

i) Excluo a Caixa Econômica Federal da relação jurídica processual; 

ii) resolvo o processo, sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir, quanto ao pedido de levantamento do 

saldo do PASEP; 

iii) resolvo o processo, com resolução de mérito, nos termos do inciso IV do art. 269 do Código de Processo Civil, no 

que tange à cobrança dos valores devidos em função da correção monetária dos planos econômicos; 

Assim sendo, nos termos dos incisos III e IV do art. 295 do CPC, INDEFIRO a inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, pois o procedimento, nesta instância, é isento, nos termos dos artigos 55 da 

Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a União, inclusive. 
  

0002661-28.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312008112/2011 - RENATO BOSCHILIA (ADV. SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA) X UNIAO 
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FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Pelo exposto, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, 

resolvo o mérito da lide e julgo improcedentes os pedidos iniciais. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado, pois, nesta instância judicial, o procedimento é isento, nos termos 

do artigo 55, “caput”, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003634-46.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312008451/2011 - JOSE CARLOS FELTRIN (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-

doença (NB 545.278.657-7) do autor em aposentadoria por invalidez a partir de 13/10/2010, mês em que fora realizada 

a perícia judicial, bem como a pagar as diferenças daí decorrentes, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/02 e ainda ao pagamento dos honorários do 

perito, à luz do que dispõe o §1º do artigo 12 da Lei nº 10.259/2001 . 

Defiro a tutela antecipada para determinar que o INSS implante o benefício no prazo de vinte dias, sob pena de multa 

diária de duzentos reais por dia, a ser revertida a favor da parte autora. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Intimem-se 

  

0005015-26.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312008447/2011 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO (ADV. SP208755 - EDUARDO FERREIRA 

SANTIAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Isso posto, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para o fim de condenar a União ao pagamento de 

honorários periciais ao autor, no valor de cinco salários-mínimos, em 16.12.1999, corrigidos monetariamente desde 

então, com juros moratórios a partir da citação. Os índices de correção e juros são os estipulados para as “condenações 

em geral” pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de Justiça Federal, que aprovou o “Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal”. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01, pois o 

procedimento, nesta instância, é isento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003604-45.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312008433/2011 - LUIZA MARIANO DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a)             revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial 

inferior à apurada originalmente; 

b)             após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e 

juros de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 
Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0003557-71.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312008426/2011 - GILMAR LOPES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à 

apurada originalmente; 
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         b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e 

juros de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0004959-27.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312008428/2011 - IVORENE PEREIRA (ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isso posto, julgo procedente o 

pedido inicial para: 
i) condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício da parte autora (NB 42/124.240.735-6), levando-se em 

consideração, para esse fim, os valores reconhecidos e homologados pela Justiça do Trabalho na ação nº 00488-2001-

008-15-00-3; 

ii) apurar as diferenças devidas mês a mês, observando-se a prescrição qüinqüenal, as quais deverão ser pagas com os 

acréscimos legais e juros de mora, nos termos da Resolução nº 134/10, do Conselho de Justiça Federal, que aprova o 

Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Defiro a antecipação da tutela, para que os comandos acima sejam cumpridos em 15 dias, contados da intimação desta 

sentença. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01, pois o 

procedimento, nesta instância, é isento. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003412-78.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312008034/2011 - MACIO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença(NB 5205000003) desde a sua 

cessação(29/07/2009). 

Condeno o réu, outrossim, a pagar as diferenças daí decorrentes, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/02 e ainda ao pagamento dos honorários do 

perito, à luz do que dispõe o §1º do artigo 12 da Lei nº 10.259/2001 . 

DEFIRO, DE OFÍCIO, A TUTELA ANTECIPADA, para o fim de determinar à Gerência Executiva que implante e 

pague o benefício, no prazo de até 20 (vinte dias), sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da 

parte autora, uma vez que estão preenchidos os requisitos do art 273 do CPC, notadamente a verossimilhança das 

alegações do demandante - corroboradas pelo juízo de certeza advindos deste decisório - e o perigo de dano irreparável, 

porquanto trata-se de um benefício de natureza alimentar. 

  

Autorizo o INSS a cancelar o benefício após o término do processo de reabilitação do segurado. 

  

Oficie-se ao Gerente Executivo para cumprimento. 

  

 Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários. 
  

Registre-se. Intimem-se 

  

0003661-29.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312008458/2011 - EDEMILSON BISPO DA CUNHA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

1299104140) ao autor a partir de 15/11/2009, data em que houve a sua cessação. Condeno, ainda, a pagar as diferenças 

daí decorrentes, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos 

do art. 406 do CC/02 e ainda ao pagamento dos honorários do perito, à luz do que dispõe o §1º do artigo 12 da Lei nº 

10.259/2001. 
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Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a implantação imediata do benefício ora deferido, sob pena de 

pagamento de multa diária de duzentos reais, a ser revertida a favor da parte autora. 

Autorizo, ainda o INSS a realizar uma nova perícia no segurado no prazo de seis meses a contar da publicação da 

sentença, com o fito de verificar se já houve o transplante de córnea, tudo sem prejuízo de se proceder a aposentação 

por invalidez.  

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Intimem-se 

  

0003482-95.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312008398/2011 - CELIO ALVES BARBOSA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, para restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença desde a realização do laudo 

pericial (19/01/2010). 

Condeno o réu, outrossim, a pagar as diferenças daí decorrentes, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/02 e ainda ao pagamento dos honorários do 

perito, à luz do que dispõe o §1º do artigo 12 da Lei nº 10.259/2001 . 
DEFIRO, DE OFÍCIO, A TUTELA ANTECIPADA, para o fim de determinar à Gerência Executiva que implante e 

pague o benefício, no prazo de até trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora, uma vez que estão preenchidos os requisitos do art 273 do CPC, notadamente a verossimilhança das alegações 

do demandante - corroboradas pelo juízo de certeza advindos deste decisório - e o perigo de dano irreparável, porquanto 

trata-se de um benefício de natureza acidentária e alimentar. 

  

Oficie-se ao Gerente Executivo para cumprimento. 

  

 Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários. 

Registre-se. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal 

inicial inferior à apurada originalmente; 
b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data 

da citação, indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores 

atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  
0003419-07.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312008035/2011 - APPARECIDO PIRANGELO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0003430-36.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312008193/2011 - ANGELA MARIA OLIVEIRA CHALEGRE (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003549-94.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312008418/2011 - MANOEL DOS SANTOS BARBOSA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, nos termos do art. 269, Inc. I, do 

CPC, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 
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a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à 

apurada originalmente; 

b) proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez titularizada pela parte autora, de forma a 

considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do 

artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, apurando-se renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA) nos termos 

deste decisum; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003556-86.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312008421/2011 - APARECIDA BENTO DRAPPE (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das 

seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à 

apurada originalmente; 

        b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e 

juros de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

CDeverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0003464-74.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312008362/2011 - CARLOS HENRIQUE MARANEZI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de 25% 

do valor do benefício de aposentadoria por invalidez atualmente percebido pelo autor, a partir de 20/02/2010, mês em 

que fora realizado o laudo médico judicial, bem como a pagar as diferenças daí decorrentes, corrigidas monetariamente 

e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/02 e ainda ao pagamento 

dos honorários do perito, à luz do que dispõe o §1º do artigo 12 da Lei nº 10.259/2001 . 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Defiro a tutela antecipada para que o INSS implemente a nova RMA no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária de 

duzentos reais, a ser revertida a favor da parte demanadante. 
Registre-se. Intimem-se 

  

0003603-60.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312008431/2011 - LUCIO BERNARDES DA SILVEIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à 

apurada originalmente; 
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b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data    de início do benefício         (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e 

juros de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0003574-10.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312008430/2011 - MARIA RIOS NEPOMOCENO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, nos termos do art. 269, Inc. I, do CPC, para 
condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à 

apurada originalmente; 

b) proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez titularizada pela parte autora, de forma a 

considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do 

artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, apurando-se renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA) nos termos 

deste decisum; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e 

juros de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 
Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0004619-49.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312008061/2011 - 

SERGIO DE MELLO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isso posto, dou provimento aos embargos 

para sanar o erro material da sentença, estabelecendo que o item ii) do dispositivo passa a ser assim redigido: 

“ii) condenar o INSS a PAGAR as diferenças verificadas desde 26/11/2003 até a cessação do benefício (21.07.2010), 

em decorrência da revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, com correção e juros de mora na forma da Resolução nº 134, 

do Conselho de Justiça Federal, que aprovou o Manual de Cálculos da Justiça Federal.” 

  
  

  

DECISÃO JEF 
  

0003464-74.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009168/2010 - CARLOS HENRIQUE 

MARANEZI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 768/923 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000052 
  

3923 

  
SENTENÇA 

0003914-85.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DIRCE GAUDENCIO HUNGARO (ADV. SP264779A - JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pretende 

a parte autora a revisão dos critérios de reajuste de seu ''.......benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas 

na peça inicial. 

Em contestação o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS aduz preliminares. No mérito pede a improcedência do 

pedido inicial. 

É o relatório. 

DECIDO...........''Diante do princípio da informalidade que norteia os Juizados Especiais, ficam limitadas as questões 

julgadas na presente sentença ao pedido inicial......................Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 

9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Cientifique-se a parte autora de que o prazo recursal é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.#>" 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000052 
  

3923 
  

DECISÃO JEF 
  

0003914-85.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008442/2011 - DIRCE GAUDENCIO 
HUNGARO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos, verifica-se que 

nas datas de 06.12.2007 e 06.07.2009 foram anexados substabelecimentos ao Dr. José Dantas Loureiro Neto, OAB 

264779-A, sem que contudo houvesse o seu cadastramento junto ao sistema deste Juizado para os fins de intimações 

vindouras. 

                          Em que pesem as alegações do novo causídico, requerendo a nulidade de todos os atos proferidos por 

este r. Juízo até a presente data, entendo que a não inclusão deste patrono nas publicações oficiais acarreta apenas a 

nulidade destas publicações, e não do ato judicial objeto da publicação, conforme se extrai do artigo 236, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

                          Assim determino que se proceda à correção do cadastro deste feito para constar o nome do ilustre 

advogado como patrono da causa, bem como, nos termos do caput do artigo 249, do CPC, seja republicada a sentença 

de mérito proferida, com reabertura do prazo recursal em favor da parte prejudicada. Cumpra-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000907 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

  
0003686-07.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014310/2011 - JOSE MARCOS GERMANO (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA, SP186218 - 

ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0003463-54.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014311/2011 - ROSA MARIA FERRAZ (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003049-22.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014312/2011 - JULIO CEZAR POMPEU TOLEDO (ADV. SP216581 - KARINA PERES DE ALMEIDA, 

SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001941-55.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314014315/2011 - MARCOS APARECIDO SANTANA DA SILVA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS 

MEDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0001940-70.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014316/2011 - NILOEL BARUCCI (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0002113-65.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014314/2011 - MARIA DEONICE PEREIRA COSTA (ADV. SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002180-59.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014313/2011 - ALBERTINA MARIA PEDROSO DOS SANTOS (ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  
0001208-89.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014317/2011 - CELIA CARLOS GARCIA DOS SANTOS (ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão); 

abril, maio e junho de 1990 (Plano Collor I); e fevereiro de 1991 (Plano Collor II).  

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, 

posto que o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de 

exclusão de competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao 
Termo de Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré.  

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto 

que tal avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a 

presença de nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA 

MANIFESTAÇÃO DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão 

judicial sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no 

processo de conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim 

como, encerra o processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de 
Processo Civil. A recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes 

não é dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 

4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não 

interessando ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre 

manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não 

consta no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 

110/01, que prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os 

signatários do ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, 

pois seria necessária indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo 

de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 

200401000001230 Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o 
referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices 

utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos 

pacificamente pela jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 
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OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A 

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas 

contas vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo 

Federal entre 1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a 

partir de quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente.  

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral 

inflacionário (que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos 

normativos de calibre inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal 
sucedidos) criam artifícios diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, 

criação de indexadores ou indicadores diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com 

a efetiva perda do poder aquisitivo monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a 

indexação das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia 

que a correção monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do 

Consumidor - IPC, não por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente 

asseverou que a correção monetária nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real 

expressão do poder aquisitivo da moeda, e que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor 

índice que retrata a desvalorização da moeda é o IPC. 

  

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas 

vinculadas do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, 

porquanto os saldos nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, 

o que gerou resultados detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia 

inferior à efetiva oscilação de preços revelada pelo IPC. 
  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 

15.01.89, a qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a 

sistemática de crédito da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos 

rendimentos (art. 17), não sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada 

uma das medidas provisórias que se sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991.  

  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do 

advento dos Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), 

respectivamente, ao fundamento básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação 

ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS 

do IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para 

determinar a aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As 
razões de assim decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas 

medidas provisórias não poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, 

modificar o regime remuneratório vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza 

contratual, torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de 

índices de correção monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos 

novos índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo 
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aquisitivo do direito para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo 

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, 

seus titulares não têm direito adquirido à remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de 

percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é 

simples, pois para o referido ministro e para a maioria de seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho.  

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre 

eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos 

respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado 

para atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não 

haver direito adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela 

Caixa Econômica Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele 
conheceu e o proveu, em parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser 

(atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I 

(no que se refere ao mês de maio/1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês 

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 
recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II.”  

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso 

extraordinário da CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, 

respectivamente, e não o conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o 

à consideração da ausência de lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês 

de agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, 

passaram a nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes 

mencionados, negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  
Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para 

também somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 

252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz 
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jurisprudencial firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não 

havendo, portanto, diferenças a serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão 

é indevida a correção monetária dos saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi 

corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Verão (janeiro/89), 

Collor I (abril, maio e junho/90) e Collor II (fevereiro/91), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu pedido não 

pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 

  

Ademais, verifica-se que os valores decorrentes dos expurgos inflacionários já foram devidamente creditados em 

sua conta fundiária, conforme extratos anexados aos autos pela CEF. 

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na 
presente demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS 

nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos 

Planos Collor I (maio e junho de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.  

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0001711-42.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014092/2011 - MARIA DE LOURDES BERALDO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001911-15.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014157/2011 - ILZA GALDIN FELIX (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0002507-96.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014158/2011 - JAMIL LEITE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS 

GLAUCIO QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0003874-92.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014168/2011 - DOROTEA CONTINI FONSECA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de junho de 1987 (Plano Bresser); 

janeiro de 1989 (Plano Verão); abril e maio de 1990 (Plano Collor I); e fevereiro de 1991 (Plano Collor II).  
  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, 

posto que o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de 

exclusão de competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao 

Termo de Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré.  
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Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto 

que tal avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a 

presença de nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA 

MANIFESTAÇÃO DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão 

judicial sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no 

processo de conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim 

como, encerra o processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de 

Processo Civil. A recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes 

não é dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 
4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não 

interessando ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre 

manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não 

consta no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 

110/01, que prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os 

signatários do ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, 

pois seria necessária indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo 

de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 

200401000001230 Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o 

referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices 

utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos 

pacificamente pela jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 
  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A 

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas 

contas vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo 
Federal entre 1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a 

partir de quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral 

inflacionário (que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos 

normativos de calibre inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal 

sucedidos) criam artifícios diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, 
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criação de indexadores ou indicadores diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com 

a efetiva perda do poder aquisitivo monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a 

indexação das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia 

que a correção monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do 

Consumidor - IPC, não por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente 

asseverou que a correção monetária nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real 

expressão do poder aquisitivo da moeda, e que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor 

índice que retrata a desvalorização da moeda é o IPC. 

  

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas 

vinculadas do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, 

porquanto os saldos nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, 

o que gerou resultados detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia 

inferior à efetiva oscilação de preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 
15.01.89, a qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a 

sistemática de crédito da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos 

rendimentos (art. 17), não sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada 

uma das medidas provisórias que se sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991.  

  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do 

advento dos Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), 

respectivamente, ao fundamento básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação 

ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS 

do IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para 

determinar a aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As 

razões de assim decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas 

medidas provisórias não poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, 
modificar o regime remuneratório vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza 

contratual, torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de 

índices de correção monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos 

novos índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo 

aquisitivo do direito para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo 

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, 

seus titulares não têm direito adquirido à remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de 

percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é 

simples, pois para o referido ministro e para a maioria de seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 
trabalho.  

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre 

eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos 

respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado 

para atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não 

haver direito adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela 

Caixa Econômica Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele 

conheceu e o proveu, em parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 776/923 

(atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I 

(no que se refere ao mês de maio/1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês 

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 
- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II.”  

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso 

extraordinário da CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, 

respectivamente, e não o conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o 

à consideração da ausência de lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês 

de agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, 

passaram a nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes 

mencionados, negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para 

também somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 
252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz 

jurisprudencial firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não 

havendo, portanto, diferenças a serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão 

é indevida a correção monetária dos saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi 

corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Bresser (Junho/87), 

Verão (janeiro/89), Collor I (abril e maio/90) e Collor II (fevereiro/91), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu 

pedido não pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 
  

Ademais, verifica-se que os valores decorrentes dos expurgos inflacionários já foram devidamente creditados em 

sua conta fundiária, conforme extratos anexados aos autos pela CEF. 

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na 
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presente demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS 

nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos 

Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.  

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0000137-47.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014095/2011 - GERALDO QUAIOTI FILHO (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000197-20.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014096/2011 - BENEDITO DONIZETE DA SILVA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

JUNIOR, SP116845 - HAMILTON FERNANDO ARIANO BORGES, SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0000315-93.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014098/2011 - JOSE DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de junho de 1987 (Plano Bresser); 

janeiro de 1989 (Plano Verão); abril e maio de 1990 (Plano Collor I); e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, 

posto que o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de 
exclusão de competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao 

Termo de Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré.  

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto 

que tal avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a 

presença de nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA 

MANIFESTAÇÃO DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão 

judicial sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 
2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no 

processo de conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim 

como, encerra o processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de 

Processo Civil. A recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes 

não é dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 

4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não 

interessando ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre 

manifestação de vontade. 
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5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não 

consta no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 

110/01, que prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os 

signatários do ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, 

pois seria necessária indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo 

de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 

200401000001230 Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o 

referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices 

utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos 

pacificamente pela jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para  fevereiro de 
1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A 

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas 

contas vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo 

Federal entre 1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a 
partir de quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral 

inflacionário (que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos 

normativos de calibre inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal 

sucedidos) criam artifícios diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, 

criação de indexadores ou indicadores diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com 

a efetiva perda do poder aquisitivo monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a 

indexação das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia 

que a correção monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do 

Consumidor - IPC, não por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente 

asseverou que a correção monetária nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real 

expressão do poder aquisitivo da moeda, e que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor 

índice que retrata a desvalorização da moeda é o IPC. 

  
Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas 

vinculadas do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, 

porquanto os saldos nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, 

o que gerou resultados detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia 

inferior à efetiva oscilação de preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 

15.01.89, a qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a 

sistemática de crédito da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos 

rendimentos (art. 17), não sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada 

uma das medidas provisórias que se sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991.  
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A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do 

advento dos Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), 

respectivamente, ao fundamento básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação 

ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS 

do IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para 

determinar a aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As 

razões de assim decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas 

medidas provisórias não poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, 

modificar o regime remuneratório vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza 

contratual, torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de 
índices de correção monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos 

novos índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo 

aquisitivo do direito para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo 

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, 

seus titulares não têm direito adquirido à remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de 

percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é 

simples, pois para o referido ministro e para a maioria de seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho.  

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre 

eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos 

respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  
  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado 

para atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não 

haver direito adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela 

Caixa Econômica Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele 

conheceu e o proveu, em parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser 

(atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I 

(no que se refere ao mês de maio/1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 
regime jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês 

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II.”  
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Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso 

extraordinário da CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, 

respectivamente, e não o conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o 

à consideração da ausência de lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês 

de agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, 

passaram a nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes 

mencionados, negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para 

também somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 

252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 
1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz 

jurisprudencial firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não 

havendo, portanto, diferenças a serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão 

é indevida a correção monetária dos saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi 

corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Bresser (junho/87), 

Verão (janeiro/89), Collor I (abril e maio/90) e Collor II (fevereiro/91), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu 

pedido não pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 

  

Ademais, verifica-se que os valores decorrentes dos expurgos inflacionários já foram devidamente creditados em 

sua conta fundiária, conforme extratos anexados aos autos pela CEF. 

  

Dispositivo. 
  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na 

presente demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS 

nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos 

Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.  

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0001384-63.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014159/2011 - ADAO PASCOAL CAMAROTI (ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001930-21.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014160/2011 - ARLINDO CARLOS DO AMARAL (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002153-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014161/2011 - BASILIO CARLOS GISSI (ADV. SP123749 - CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002157-11.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014162/2011 - ANTONIO CARLOS GISSI (ADV. SP123749 - CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002504-44.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014163/2011 - DORIVAL SEBASTIÃO MENDONÇA (ADV. SP123749 - CARLOS EDUARDO BRANDINA 

COTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0001255-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014156/2011 - JOSE PEDROSO (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO, SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de conta(s) 

vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão); abril, maio e 

junho de 1990 (Plano Collor I); e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

  
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, posto que 

o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de 

competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao Termo de 

Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré. 

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto que tal 

avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença de 

nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 
INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA MANIFESTAÇÃO 

DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão judicial 

sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no processo de 

conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim como, encerra o 

processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de Processo Civil. A 

recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes não é 

dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 

4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não interessando 

ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não consta 

no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 110/01, que 

prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os signatários do 
ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, pois seria necessária 

indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 200401000001230 

Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o referido 

“Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como 

correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos pacificamente pela 

jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 
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Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas contas 

vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo Federal entre 

1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 
característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a partir de 

quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral inflacionário 

(que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos normativos de calibre 

inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal sucedidos) criam artifícios 

diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, criação de indexadores ou indicadores 

diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com a efetiva perda do poder aquisitivo 

monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a indexação 

das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia que a correção 

monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do Consumidor - IPC, não 

por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente asseverou que a correção monetária 

nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real expressão do poder aquisitivo da moeda, e 

que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor índice que retrata a desvalorização da moeda é o 

IPC. 
  

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas vinculadas 

do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, porquanto os saldos 

nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, o que gerou resultados 

detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia inferior à efetiva oscilação de 

preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 15.01.89, a 

qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a sistemática de crédito 

da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos rendimentos (art. 17), não 

sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada uma das medidas provisórias que se 

sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991. 

  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do advento dos 

Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), respectivamente, ao fundamento 
básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS do 

IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para determinar a 

aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As razões de assim 

decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas medidas provisórias não 

poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, modificar o regime remuneratório 

vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza contratual, 
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torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de índices de correção 

monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos novos 

índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito 

para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo norma jurídica que imponha o 

dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, seus titulares não têm direito adquirido à 

remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de percentuais apurados com base em dispositivos legais 

revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é simples, pois para o referido ministro e para a maioria de 

seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho. 

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as 

contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos 

valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  
Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado para 

atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não haver direito 

adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica 

Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele conheceu e o proveu, em 

parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser (atualização dos saldos das contas do 

FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I (no que se refere ao mês de maio/1990) e 

Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.” 

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso extraordinário da 

CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, e não o 

conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o à consideração da ausência de 

lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês de 

agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, passaram a 
nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes mencionados, 

negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para também 

somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 
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 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% 

(BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz jurisprudencial 

firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não havendo, portanto, diferenças a 

serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão é indevida a correção monetária dos 

saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Verão (janeiro/89), Collor I 

(abril, maio e junho/90) e Collor II (fevereiro/91), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, conforme termo de adesão 

apresentado pela Caixa Econômica Federal - CEF, seu pedido não pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na presente 

demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS nos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 
  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos Planos 

Collor I (maio e junho de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0000394-72.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014101/2011 - GILBERTO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de conta(s) 

vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de junho de 1987 (Plano Bresser); janeiro de 1989 

(Plano Verão); março e abril de 1990 (Plano Collor I); e março de 1991 (Plano Collor II). 

  
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, posto que 

o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de 

competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao Termo de 

Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré. 

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto que tal 

avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença de 

nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 
INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA MANIFESTAÇÃO 

DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão judicial 

sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no processo de 

conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim como, encerra o 

processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de Processo Civil. A 

recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes não é 

dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 
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4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não interessando 

ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não consta 

no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 110/01, que 

prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os signatários do 

ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, pois seria necessária 

indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 200401000001230 

Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o referido 

“Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como 

correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos pacificamente pela 

jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 
perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas contas 

vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo Federal entre 

1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a partir de 
quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral inflacionário 

(que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos normativos de calibre 

inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal sucedidos) criam artifícios 

diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, criação de indexadores ou indicadores 

diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com a efetiva perda do poder aquisitivo 

monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a indexação 

das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia que a correção 

monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do Consumidor - IPC, não 

por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente asseverou que a correção monetária 

nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real expressão do poder aquisitivo da moeda, e 

que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor índice que retrata a desvalorização da moeda é o 

IPC. 

  
Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas vinculadas 

do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, porquanto os saldos 

nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, o que gerou resultados 

detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia inferior à efetiva oscilação de 

preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 15.01.89, a 

qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a sistemática de crédito 

da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos rendimentos (art. 17), não 

sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada uma das medidas provisórias que se 

sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991. 
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A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do advento dos 

Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), respectivamente, ao fundamento 

básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS do 

IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para determinar a 

aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As razões de assim 

decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas medidas provisórias não 

poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, modificar o regime remuneratório 

vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza contratual, 

torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de índices de correção 

monetária em face dos planos de estabilização econômica.  
  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos novos 

índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito 

para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo norma jurídica que imponha o 

dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, seus titulares não têm direito adquirido à 

remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de percentuais apurados com base em dispositivos legais 

revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é simples, pois para o referido ministro e para a maioria de 

seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho. 

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as 

contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos 

valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado para 
atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não haver direito 

adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica 

Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele conheceu e o proveu, em 

parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser (atualização dos saldos das contas do 

FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I (no que se refere ao mês de maio/1990) e 

Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 
abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.” 

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso extraordinário da 

CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, e não o 
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conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o à consideração da ausência de 

lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês de 

agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, passaram a 

nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes mencionados, 

negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para também 

somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% 

(BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz jurisprudencial 
firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não havendo, portanto, diferenças a 

serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão é indevida a correção monetária dos 

saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Bresser (Junho/87), Verão 

(janeiro/89), Collor I (março e abril/90) e Collor II (março/91), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu pedido não 

pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 

  

Ademais, verifica-se que os valores decorrentes dos expurgos inflacionários já foram devidamente creditados em sua 

conta fundiária, conforme extratos anexados aos autos pela CEF. 

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na presente 
demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS nos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos Planos 

Bresser (junho de 1987), Collor I (março de 1990) e Collor II (março de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0002002-42.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014094/2011 - MARIA DE LOURDES ALVES LEMOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de conta(s) 

vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão); abril, maio e 

junho de 1990 (Plano Collor I); e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 
  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, posto que 

o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de 

competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao Termo de 

Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré. 
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Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto que tal 

avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença de 

nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA MANIFESTAÇÃO 

DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão judicial 

sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no processo de 

conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim como, encerra o 

processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de Processo Civil. A 

recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes não é 

dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 
4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não interessando 

ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não consta 

no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 110/01, que 

prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os signatários do 

ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, pois seria necessária 

indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 200401000001230 

Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o referido 

“Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como 

correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos pacificamente pela 

jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 
janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas contas 

vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo Federal entre 

1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 
característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a partir de 

quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral inflacionário 

(que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos normativos de calibre 

inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal sucedidos) criam artifícios 

diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, criação de indexadores ou indicadores 

diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com a efetiva perda do poder aquisitivo 

monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 
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Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a indexação 

das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia que a correção 

monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do Consumidor - IPC, não 

por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente asseverou que a correção monetária 

nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real expressão do poder aquisitivo da moeda, e 

que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor índice que retrata a desvalorização da moeda é o 

IPC. 

  

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas vinculadas 

do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, porquanto os saldos 

nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, o que gerou resultados 

detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia inferior à efetiva oscilação de 

preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 15.01.89, a 

qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a sistemática de crédito 

da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos rendimentos (art. 17), não 

sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada uma das medidas provisórias que se 
sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991. 

  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do advento dos 

Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), respectivamente, ao fundamento 

básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS do 

IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para determinar a 

aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As razões de assim 

decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas medidas provisórias não 

poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, modificar o regime remuneratório 

vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza contratual, 
torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de índices de correção 

monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos novos 

índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito 

para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo norma jurídica que imponha o 

dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, seus titulares não têm direito adquirido à 

remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de percentuais apurados com base em dispositivos legais 

revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é simples, pois para o referido ministro e para a maioria de 

seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho. 

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as 

contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos 

valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  
  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado para 

atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não haver direito 

adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica 

Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele conheceu e o proveu, em 

parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser (atualização dos saldos das contas do 

FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I (no que se refere ao mês de maio/1990) e 

Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 
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“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.” 

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso extraordinário da 
CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, e não o 

conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o à consideração da ausência de 

lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês de 

agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, passaram a 

nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes mencionados, 

negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para também 

somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  
 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% 

(BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz jurisprudencial 

firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não havendo, portanto, diferenças a 

serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão é indevida a correção monetária dos 

saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Verão (janeiro/89), Collor I 

(abril, maio e junho/90) e Collor II (fevereiro/91), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu pedido não pode ser 

acolhido, conforme fundamentação retro. 

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na presente 

demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS nos meses de 
janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos Planos 

Collor I (maio e junho de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0004119-06.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014169/2011 - CLAUDECIR CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 
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JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de conta(s) 

vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de junho de 1987 (Plano Bresser), janeiro de 1989 

(Plano Verão); abril e maio de 1990 (Plano Collor I); e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, posto que 

o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de 

competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao Termo de 

Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré. 

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto que tal 
avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença de 

nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA MANIFESTAÇÃO 

DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão judicial 

sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no processo de 

conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim como, encerra o 

processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de Processo Civil. A 

recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes não é 

dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 
4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não interessando 

ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não consta 

no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 110/01, que 

prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os signatários do 

ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, pois seria necessária 

indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 200401000001230 

Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o referido 

“Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como 

correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos pacificamente pela 

jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 
janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 
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O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas contas 

vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo Federal entre 

1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a partir de 

quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral inflacionário 

(que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos normativos de calibre 

inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal sucedidos) criam artifícios 

diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, criação de indexadores ou indicadores 

diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com a efetiva perda do poder aquisitivo 

monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a indexação 

das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia que a correção 
monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do Consumidor - IPC, não 

por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente asseverou que a correção monetária 

nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real expressão do poder aquisitivo da moeda, e 

que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor índice que retrata a desvalorização da moeda é o 

IPC. 

  

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas vinculadas 

do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, porquanto os saldos 

nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, o que gerou resultados 

detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia inferior à efetiva oscilação de 

preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 15.01.89, a 

qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a sistemática de crédito 

da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos rendimentos (art. 17), não 

sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada uma das medidas provisórias que se 

sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991. 
  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do advento dos 

Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), respectivamente, ao fundamento 

básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS do 

IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para determinar a 

aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As razões de assim 

decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas medidas provisórias não 

poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, modificar o regime remuneratório 

vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza contratual, 

torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de índices de correção 
monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos novos 

índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito 

para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo norma jurídica que imponha o 

dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, seus titulares não têm direito adquirido à 

remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de percentuais apurados com base em dispositivos legais 

revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é simples, pois para o referido ministro e para a maioria de 

seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é 
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“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho. 

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as 

contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos 

valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado para 

atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não haver direito 

adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica 

Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele conheceu e o proveu, em 

parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser (atualização dos saldos das contas do 

FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I (no que se refere ao mês de maio/1990) e 

Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.” 

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso extraordinário da 
CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, e não o 

conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o à consideração da ausência de 

lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês de 

agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, passaram a 

nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes mencionados, 

negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para também 

somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  
 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% 

(BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz jurisprudencial 

firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não havendo, portanto, diferenças a 

serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão é indevida a correção monetária dos 

saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Bresser (junho/87), Verão 

(janeiro/89), Collor I (abril e maio/90) e Collor II (fevereiro/91), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu pedido não 

pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 
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Ademais, verifica-se que os valores decorrentes dos expurgos inflacionários já foram devidamente creditados em sua 

conta fundiária, conforme extratos anexados aos autos pela CEF. 

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na presente 

demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS nos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos Planos 

Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
  

0002069-41.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014411/2011 - MARIA APARECIDA ROMANO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

  

Trata-se de ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pede seja condenado o réu 

a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

FUNDAMENTO. 

  

O benefício assistencial de prestação continuada pleiteado pela parte autora exige a comprovação de dois 

requisitos: idade superior a 65 anos (atualmente previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 

12.435/2011), ou deficiência incapacitante para a vida independente e para o trabalho, e renda per capita familiar 

inferior a ¼ do salário mínimo. 

  
DEFICIÊNCIA 

  

Deficiência é a incapacidade de prover a própria subsistência, isto é, a incapacidade total para o trabalho, segundo 

atualmente reconhece a própria Advocacia-Geral da União (Enunciado nº 30/2008). 

  

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E MISERABILIDADE 

  

No que tange ao requisito de hipossuficiência econômica ou miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.742/93, é importante primeiramente compreendê-lo de acordo com o estágio atual da jurisprudência do E. STF, a 

fim de respeitar a eficácia “erga omnes” e o efeito vinculante do julgado proferido na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.232. 

  

Referido requisito legal vem traduzido no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, atualmente com redação dada pela 

Lei nº 12.435/2011, segundo o qual é incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso a pessoa 

cuja família tem renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Segundo pacífica jurisprudência do E. STF, esse 

preceito legal não é eivado de qualquer vício de constitucionalidade, o que faz desse requisito exigência legal não 

apenas de prova de hipossuficiência econômica, mas de miserabilidade (ADIN Nº 1.232; REx 286.390, DJ de 
18/05/2001). 

  

Não cabe mais, assim, questionar a validade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 perante a Constituição da República, 

especialmente diante do efeito vinculante do julgado proferido na ADIN Nº 1.232. 

  

Seguiu-se, então, à declaração de constitucionalidade do preceito legal em comento, posicionamento jurisprudencial de 

que, embora constitucional, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, não é único, mas apenas um 

critério mínimo que gera presunção absoluta de necessidade; em outros casos, porém, a constatação de necessidade 

poderia ser comprovada por todos os meios admitidos em direito, apreciando livremente as provas trazidas ao processo, 

diante do caso concreto. 
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                Tal entendimento, entretanto, conquanto plausível, também foi rechaçado pela Corte Suprema no julgamento 

de várias reclamações contra sentenças proferidas sem observância do critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93. Concluiu o E. STF, enfim, que o referido critério legal é objetivo e único, não comportando temperamentos 

(Ag. Reg. no REx 439.591, DJ de 24/06/2005; Ag. Reg. na Reclamação 2.303-6). 

  

                Em adição, é importante lembrar também que o E. STF já havia firmado posicionamento sobre 

impossibilidade de aplicação imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. A jurisprudência da Corte 

Suprema posicionou-se no sentido de que se trata de norma constitucional de aplicabilidade limitada, que necessita de 

lei integradora que defina os requisitos legais para a concessão do benefício ali previsto. 

  

Por conseguinte, na esteira da jurisprudência do E. STF, é forçoso concluir que não há outros critérios para aferir a 

miserabilidade que não aquele previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, pois a aplicação de outros critérios, 

porque não previstos em lei, significa aplicação plena e imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

  

                A par disso, não comungo do entendimento de que devam ser descontados da renda familiar, para cálculo da 

renda familiar per capita com a finalidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, os gastos 

com despesas básicas, como moradia, alimentação e medicamentos. É que o benefício em referência tem exatamente a 

finalidade de suprir tais necessidades básicas e por isso somente pode ser concedido a quem não pode supri-las por si ou 
por sua família. 

  

                Seria desejável, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana, que o benefício de assistência social 

de prestação continuada fosse destinado a algo mais do que as necessidades mais básicas de sobrevivência. O legislador, 

porém, regulamentando a norma constitucional de eficácia limitada contida no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, reduziu-o a esses limites estreitos, que ora se analisam, os quais foram julgados constitucionais pelo E. STF. 

  

                Já se decidiu que o benefício assistencial de prestação continuada não é destinado a pessoas pobres para 

complementação de renda, embora possa ser desejável uma política de renda mínima, não instituída, porém, pela Lei nº 

8.742/93. O benefício em apreço foi instituído em favor daqueles que não têm condições mínimas de sobrevivência por 

não terem capacidade econômica e financeira de prover suas necessidades básicas para sobrevivência. Nesse sentido, 

vejam-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região: 

  

AC 2001.61.06.005909-0 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 18/09/2003 

RELATORA: DES. FED. MARISA SANTOS 

EMENTA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (ART. 203, V, DA CF) - PESSOA IDOSA 

- REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 

NECESSITADA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO SUSPENSA - ART. 12 

DA LEI Nº 1.060/50. 

I - A prova dos autos indica a ausência de condição de necessitada da requerente. 

II - Recurso do INSS a que se dá provimento para julgar improcedente a ação. Sentença reformada. 

III - Inversão do ônus da sucumbência relativo a honorários advocatícios. Execução suspensa nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

VOTO 

(omissis) 

Esse requisito não restou comprovado nos autos. Ao contrário, o conjunto probatório da conta de que é casada com José 

Lopes da Silva, que recebe, mensalmente, o valor de um salário mínimo de aposentadoria, com quem vive até os dias 

atuais. 

Pelo depoimento pessoal da autora e pela prova testemunhal produzida, restou claro que o casal mora em casa, pelo uso 

da qual não paga aluguel, e que, eventualmente, tem ajuda das filhas. Essa situação permite a conclusão de que o valor 

de um salário mínimo auferido pelo seu cônjuge lhe oferece condições de prover suas necessidades, permitindo-lhe 

viver com a necessária dignidade preconizada pela Constituição Federal. 
É de se observar que o benefício pleiteado não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior 

conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos 

legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei. 

(omissis) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS... 

  

  

AC 1999.61.06.003430-8 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 03/03/2004 

RELATORA: DES. FED. MARIANINA GALANTE 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Não há no conjunto probatório qualquer elemento que possa induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol 

dos beneficiários descritos na legislação. 

II - A autora declara que trabalha, recebendo R$100,00 por mês, afastando sua condição de miserabilidade e de 

inválida. 

III - Recurso da autora improvido. 

IV - Sentença mantida. 

  

                Digno de nota, por fim, que o suprimento de medicamentos de uso contínuo não deve ser pleiteado perante a 

Assistência Social, visto que encontra sede própria em outro ramo da Seguridade Social, qual seja a Saúde. 

  

ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/2003 

  

                Toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, percebida por quem não pode prover 

sua própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar, dada a 

similitude de tais situações de fato com aquela prevista no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. 

  

Assim, aplica-se também o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, à renda proveniente de 
benefício previdenciário de valor mínimo percebida por idoso ou por inválido. Não se aplica, de outra parte, a renda 

proveniente de benefício previdenciário percebida por quem, a despeito do gozo do benefício (especialmente pensão por 

morte), pode trabalhar para prover seu sustento por não ser inválido, tampouco idoso. 

  

O CASO DOS AUTOS 

  

No tocante a deficiência, no laudo médico que serviu de base para o processo de interdição nº 12/08, tramitado na Vara 

Distrital de Tabapuã - SP, o Srº Perito relatou que a parte autora é portadora de “Psicose Esquizofrênica” e “Oligofrenia 

Congênita”, encontrando-se totalmente incapaz para gerir sua vida e administrar seus bens. 

  

Quanto ao requisito legal de miserabilidade, o laudo social comprova que a parte autora reside em casa própria, em mau 

estado de conservação e infra-estrutura. Informa, ainda, que o núcleo familiar da autora é formado por 05 (cinco) 

pessoas: a autora, sua mãe, seu irmão, sua cunhada e seu sobrinho. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, verifica-se que a renda que sustenta essa família 

provém de benefício previdenciário de valor mínimo percebido pela mãe da parte autora, juridicamente idosa. 

  
Atualmente, então, toda a renda do núcleo familiar da autora é proveniente de benefício previdenciário de valor 

mínimo, de maneira que, excluído, nada sobra, com o que resta atendido o limite expresso no artigo 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93. 

  

A parte autora, portanto, atende aos requisitos legais exigidos para concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada e, assim, a procedência de sua pretensão é de rigor. 

  

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação 

continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, 

no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 20/08/2009 (data da realização 

da perícia social) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2011 (início do mês da elaboração dos cálculos pela 

contadoria deste juízo), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 

confirmação (por e-mail) do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 
venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA 

E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), 

esta atualizada para a competência de julho de 2011. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 12.699,00 (DOZE MIL SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS), apuradas no período correspondente entre a 

DIB (20/08/2009) e a DIP (01/08/2011), atualizadas até a competência de julho de 2011. Referido valor foi apurado 

pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido 

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório. 
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Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

                           Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa 

do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da 

Lei n.º 8.742/93.    

  

                           Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 

atrasados.  

  

                           Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o 

art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

                           Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

                 

                                        P.R.I.C. 

  
  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0000231-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314014423/2011 - 

EUNICE BERGAMO PERES (ADV. SP274206 - SIDNEI BORAGINA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente a 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário pela aplicação da OTN/ORTN. 

  

Relata a parte autora que, a sentença analisou pedido de aplicação do índice da ORTN na atualização dos salários-de-

contribuição, mas seu pedido refere-se à revisão do beneficio previdenciário concedido em 21/11/1988 (NB 

83908115/4) com aplicação dos artigos 29, 31 e 144, todos da Lei nº. 8.213/91 e atualização dos salários-de-

contribuição pelo INPC. 

  

Ao final, requer que os presentes embargos sejam conhecidos e providos com a conseqüente modificação da sentença, a 
fim de julgar “procedente o pedido formulado na exordial, corrigindo os 36 últimos salários de contribuição, acrescido 

de juros até a data do pagamento, fixando novo valor de beneficio inicial à autora”. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

                        Os embargos de declaração merecem acolhimento, uma vez que a sentença proferida em 19/08/2011 

deixou de analisar o pedido apresentado na inicial, de sorte que há omissão a ser sanada. 

                        Assim, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do rito especial conferido pela Lei 

10.259/01, e tendo em vista a omissão na sentença proferida em 19/08/2011, passo a examinar o pedido formulado na 

inicial. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

            Pede a autora, EUNICE BERGAMO PERES, a revisão do beneficio previdenciário concedido em 21/11/1988 

(NB 83908115/4), com aplicação dos artigos 29, 31 e 144, todos da Lei nº. 8.213/91. Pleiteia, ainda, o pagamento das 

diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros e correção. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 
  

Entretanto, de acordo planilha do sistema "Plenus", da Dataprev, o benefício da parte autora já foi revisado de acordo 

com os critérios do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, isto é, foi recalculada a renda mensal inicial com atualização de todos 

os salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo pelo INPC, com efeitos financeiros a partir de 

junho de 1992. 

  

Ausente, de tal sorte, uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, tendo em visto que a parte autora já 

obteve na via administrativa, de ofício, a revisão pretendida, o que impõe a extinção do processo sem resolução de 

mérito. 

  

Dispositivo: 
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 Assim, face ao acima exposto, acolho os embargos de declaração para suprir omissão na respeitável sentença 

anteriormente proferida, mas JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 

267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da falta de interesse de agir. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se requer a 

revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o limite anterior do valor máximo dos 

salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a ser observados os novos limites 

estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 5º da Emenda Constitucional nº 
41/2003. 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Inicialmente, anoto que a questão jurídica pertinente à revisão pleiteada pela parte autora foi objeto 

de julgamento no Recurso Extraordinário nº 564.354 pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, com repercussão 

geral. 

Nesse sentido, por força de Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.403.6183, ajuizada perante a 1ª Vara Federal 

Previdenciária de São Paulo, foi determinado o recálculo dos benefícios previdenciários atingidos pelo 

julgamento do RE 564.354 em todo território nacional. 

Ora, pelo disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em 

consideração, no momento de proferir a sentença.  

Desse modo, considerando que é fato notório que o INSS está efetuando a revisão pretendida, verifico que o 

interesse de agir da parte autora, que se encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais 

subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das condições da ação. 
  

DISPOSITIVO: 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do art. 267, VI do CPC. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002441-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014253/2011 - WALTER SIMINATI (ADV. SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002322-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014254/2011 - EDIVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
  

0002321-73.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014255/2011 - MARIA HELENA DE MARQUI MAGALHAES (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002318-21.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014256/2011 - VILMA PAIVA DE MESQUITA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0002317-36.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014257/2011 - JAIR ANTONIO ESTEVES (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002316-51.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014259/2011 - ALDEMIR MATHEUS RODRIGUES VILARINHO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002315-66.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014260/2011 - ESMERALDA BERALDO GOMES (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000930-83.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014273/2011 - CECILIO FIGUEIREDO SOBRINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0003986-27.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014217/2011 - OLIVINO RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003913-55.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014218/2011 - RUBENS DE GRANDE (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003901-41.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014219/2011 - FRANCISCO JOSE GOUVEIA (ADV. SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003897-04.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014220/2011 - JOAO LUIS CONSONI (ADV. SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0003888-42.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014221/2011 - MARIA ODICE DE GRANDE CURI (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003718-70.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014222/2011 - MARIA HELENA GUERRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003665-89.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014223/2011 - LAERTE ANTONIO DULCE (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003368-82.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014224/2011 - HERMILIO ANTONIO DA COSTA (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). 

  

0003345-39.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014225/2011 - SERGIO LUIZ BAEZA BOSS (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, 

SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003335-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014226/2011 - SONIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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0003287-36.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014227/2011 - ROBERTO HENRIQUE AMORIM (ADV. SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO 

COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003286-51.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014228/2011 - DAHAS NASSIF (ADV. SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003284-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014229/2011 - NELSON RODRIGUES COSTA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, 

SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 

  

0003180-89.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014230/2011 - MOHAMAD ABDUL MAGID NABHAN (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003178-22.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014231/2011 - CREUSA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003172-15.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014232/2011 - OTAVIANO GINO FURQUIM (ADV. SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003135-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014233/2011 - ROBERTINA MENEGOLI RIGOLDI (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO 

MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0003110-72.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014234/2011 - CARLOS WANDERLEI ALVES PESSOA (ADV. SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003067-38.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014235/2011 - MARLENE TOSHI FURUKAWA CRESPILHO (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003066-53.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014236/2011 - HAROLDO SEVERINO DA SILVA (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003064-83.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314014237/2011 - DALVA CREPALDI BELLINTANI (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003054-39.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014238/2011 - MAURICIO APARECIDO COELHO (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002898-51.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014241/2011 - WILSON CABRAL MARCHIONI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002896-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014242/2011 - OSMAR BENNONE FERRAREZI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002895-96.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014243/2011 - NILTON JOSE BAESSO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002893-29.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014244/2011 - DARCI RUFINO DE SOUZA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002892-44.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014245/2011 - MOACIR TANGANELI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002889-89.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014246/2011 - ARNALDO CECCONI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002873-38.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014247/2011 - MARIA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, 

SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002847-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014248/2011 - ANTONIO CALVO (ADV. TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002487-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314014250/2011 - AVIEMAR RODRIGUES REIS (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002483-68.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014251/2011 - CARLOS DANIEL BAIONI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002480-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014252/2011 - FLAVIO RODRIGUES (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002231-65.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014261/2011 - SALDANHA ASSIS CARVALHO (ADV. SP227292 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  
0002230-80.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014262/2011 - DEONEL FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI 

AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002229-95.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014263/2011 - VALTER BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP227292 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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0002185-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014264/2011 - FERNANDO ALBERTO MELUZZI (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002148-49.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014265/2011 - SANDRA BARBOSA DUTRA DA SILVA (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002145-94.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014266/2011 - JOSE QUEIROZ DA COSTA (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002144-12.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014267/2011 - JOSE NELSON MALAQUIAS (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). 

  

0002134-65.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014268/2011 - JOAO MARCELINO DA CUNHA (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002068-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014269/2011 - VERA MARIA SALGADO XAVIER (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001945-87.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014270/2011 - JAIR ALFREDO PIOVESAN (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001766-56.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314014271/2011 - TEREZINHA APARECIDA ALVES BEMFICA (ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001070-20.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014272/2011 - JOEL FERNANDES (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000908 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

               A parte autora, intimada a manifestar-se sobre petição e documento carreado aos autos pela CEF para 

prova de adesão ao acordo da Lei Complementar 110/2001, relativo ao denominados expurgos inflacionários 

para correção do saldo do FGTS, afirmou que a planilha apresentada não prova adesão ao acordo e requer seja 

intimada a CEF a apresentar o termo assinado. 

               Considerando, entretanto, que a negativa ou ocultação de fato relevante para solução da lide pode 

configurar litigância de má-fé (arts. 14 e 17 do Código de Processo Civil) e que o fato a ser provado é relativo ao 

próprio autor, antes que requerer intimação da parte contrária para exibição de documento, deve 

primeiramente afirmar se aderiu ou não ao acordo da Lei Complementar nº 110/2001, porquanto não é crível 
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que desconheça ou não possa recuperar da memória tal fato. Apenas com negativa de adesão ao acordo 

justificaria intimação da parte contrária a provar o alegado por outros documentos, se o caso. 

                Em assim sendo, concedo ao autor prazo derradeiro de 05 (cinco) dias para dizer se aderiu ou não ao 

acordo da Lei Complementar nº 110/2001 e se insiste no requerimento formulado na petição protocolada no dia 

09/08/2011. 

                Intime-se. No silêncio, tornem conclusos para sentença. 

  
0000276-96.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014097/2011 - BENEDITO 

FRANCISCO SIMAO (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000377-36.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014099/2011 - CACILDA 

APARECIDA CORRADI (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000325-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314014419/2011 - JANDIRA BASSOLI 

BALDINO (ADV. SP186023 - LUIS AUGUSTO JUVENAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

Inicialmente, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A parte autora anexou com a inicial os depoimentos pessoais do processo 531.01.2002.000176-4, que tramitou na Vara 

Única de Santa Adélia, no qual a autora pleiteou o benefício de aposentadoria por idade.   

Em consulta ao sítio eletrônico do TRF da 3ª Região, anexada aos autos virtuais, verifico que fora proferido r. acórdão 

no referido processo. Assim, intime-se a parte autora, para que, em 30 dias, anexe aos autos, a cópia da petição inicial, 

bem como da sentença proferida nos autos do processo 531.01.2002.000176-4. 

Após, com anexação dos documentos, retornem os autos para verificação de eventual ocorrência de coisa julgada. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0003933-46.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314014422/2011 - NATALINA MARIA 

BELINI DA SILVA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cite-se. 

  

0002524-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314014416/2011 - IONICE ALEXANDRE 

MORAIS (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

Inicialmente, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 
presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Ademais, verifico que a parte autora alega na inicial que possui cinco filhos menores com o segurado recluso, 

entretanto, apresenta certidão de nascimento de apenas três, quais sejam: André, Rafael e Bruno. Assim, intime-se a 

parte autora, para que, em dez dias, apresente certidão de nascimento dos demais filhos, bem como adite a inicial, para 

inclusão dos filhos menores no pólo ativo da presente ação. 

Outrossim, verifico que o auxílio reclusão concedido com início em 20/11/2007 e cessado em 30/11/2010, o qual a 

autora pretende que seja restabelecido, foi concedido por força de decisão judicial. Entretanto, em consulta ao sítio 
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eletrônico do TRF da 3ª Região, o processo encontra-se pendente de julgamento do recurso, conforme pesquisa anexada 

aos autos. Assim, vislumbro necessária a anexação de cópia da sentença do processo em que foi concedido o benefício 

de auxílio reclusão e determino sua apresentação, no prazo de dez dias. 

Após, com anexação dos documentos e aditada a incial, dê-se vista a autarquia ré para eventual manifestação, no prazo 

simples de dez dias e retornem os autos para verificação da necessidade de agendamento de audiência, para 

comprovação da qualidade de companheira. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0003967-21.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314014420/2011 - HILDA FRANCO 
LOPES ARCHILIA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

  

  

  

0003934-31.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314014421/2011 - LEANDRO LOPES 

ZACHEO (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000909 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre esclarecimentos do Perito. 

Prazo 10 (dez) dias. 
0001899-98.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUIS ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO e ADV. 

SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002891-59.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DIRCENEIA BENEVIDES DE SOUZA (ADV. SP200329 - 

DANILO EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000334 
  

  
  

DECISÃO JEF 
  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 805/923 

0007943-67.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315026690/2011 - SIMONE APARECIDA 

ROCHA (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro o pedido do 

autor de dilação por mais dez dias do prazo concedido para cumprimento da decisão anterior. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000335 
  
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007507-11.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026708/2011 - ROSALINO TEZOTO (ADV. SP262679 - KATIA MARIA FRANCISCHINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). A parte autora propôs a presente ação, em face do INSS, pretendendo renunciar à aposentadoria por tempo 

de contribuição proporcional de que é beneficiário, vez que efetuou o requerimento de desistência em 05/03/2005. 

Pretende ainda, a concessão da aposentadoria por idade urbana desde o implemento requisito idade, bem como 

indenização por danos morais em razão do INSS ter extraviado seu pedido de desistência datado de 05/03/2005. Juntou 

documentos. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu resposta aduzindo, preliminarmente, incompetência em razão do 

valor e como prejudicial de mérito a prescrição quinquenal. No mérito, requer a improcedência do pedido de 

desaposentação, vez que existe vedação legal no artigo 96, inciso II, da lei 8213/91, além a concessão da aposentadoria 

trata-se de um ato jurídico perfeito, o qual não poder ser alterado conforme prevê a CF. Com relação ao pedido de 

aposentadoria por idade verifica-se que em 2005 o autor não possuía idade mínima e, portanto, não faria jus ao 
benefício pretendido. Requer, assim, a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o beneficio pretendido é a 

concessão da aposentadoria por idade urbana com requerimento administrativo em 04/01/2010 e ação foi proposta em 

12/08/2010, assim não há que se falar em prescrição. 

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

1. Desistência: 
  

A parte autora em 06/09/2004 fez um requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição, a qual foi deferida em 

27/01/2005 na modalidade proporcional - NB 133.609.828-4. 

  

Contudo, ao deferir o beneficio, o INSS não consultou ao autor se pretendia recebimento da aposentadoria por tempo de 

contribuição na forma proporcional. 

  

O primeiro pagamento foi realizado em 15/02/2005 na conta corrente informada pelo autor na abertura do processo 

administrativo. 

  

No entanto, ao receber a carta de concessão o autor verificou que o benefício foi concedido na forma proporcional e no 

dia 08/03/2005 o autor peticionou ao INSS requerendo a desistência do benefício n. 133.609.828-4. 
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Os valores do beneficio foram depositados na conta corrente, mas o autor não efetuou o saque porque aguardava uma 

resposta do INSS quanto a seu pedido de desistência (fls. 204). 

  

Malgrado o autor não ter obtido resposta, se dirigiu ao INSS, o qual informou que não havia nenhum pedido de 

desistência. 

  

Dessa forma, em 15/03/2007 o autor efetuou novo pedido de desistência. 

  

Nesse ínterim, a parte autora continuou trabalhando e efetuando recolhimentos previdenciários e aguardando a resposta 

do INSS ao pedido de desistência. 

  

Resposta esta que veio em 04/2009, indeferindo o pedido do autor sob o fundamento de que se passaram mais de 30 

dias entre o deferimento do benefício (27/01/2005) e a data do requerimento de desistência (08/03/2005). 

  

Assim, pretende o autor que seja cancelada a aposentadoria anteriormente concedida e que seja concedida nova 

aposentadoria somando-se as contribuições posteriormente efetuadas. 

  
Trata o presente caso de pedido de cancelamento de ato administrativo de concessão de aposentadoria proporcional. 

  

O autor realizou tal pedido administrativamente em 08/03/2005, conforme se verifica pelo documento de fls. 176 da 

inicial, confirmado pelo INSS às fls. 179. 

  

No entanto, tal documento foi perdido pelo INSS, motivo pelo qual o autor ficou aguardando uma resposta do INSS que 

nunca veio e o INSS ficou depositando os valores para o autor. 

  

E ao verificar que o INSS não havia apreciado o pedido de desistência, o autor realizou novo requerimento em 

15/03/2007 indeferido sob o fundamento de que haviam se passado mais de 30 dias entre a data de deferimento do 

benefício, 27/01/2005, e o requerimento perdido realizado em 08/03/2005. 

  

Realmente, no Decreto 3.048/99 havia o parágrafo único do artigo 181-B que estabelecia a necessidade da desistência 

ser protocolada “até trinta dias do processamento do benefício”. 

  

No entanto, tal exigência é absurda e vai contra os princípios básicos que devem nortear qualquer procedimento, 

inclusive os procedimentos administrativos, qual seja, o princípio do contraditório. 
  

Ora, não há como se contar trinta dias do processamento de um benefício para se exigir alguma atitude do segurado, vez 

que é necessário que este tenha ciência de que seu benefício foi ou não deferido e de que forma, se proporcional ou 

integral para somente então poder tomar alguma atitude. 

  

E tanto a data de processamento é equivocada que o próprio INSS, no caso do autor, contou o termo inicial como a data 

de deferimento do benefício (DDB). Mas mesmo esta data não é correta, vez que somente com a ciência do autor do 

deferimento ou não do benefício e se de forma integral ou proporcional é que ele pode tomar qualquer atitude, como 

pedir a desistência do benefício. 

  

Portanto, a norma constante do parágrafo único do artigo 181-B deve ser interpretada como prazo para o autor 

iniciando-se a partir de trinta dias da ciência do deferimento do benefício. 

  

E tanto a exigência do artigo 181-B era equivocada que esta foi revogada pelo Decreto 6208/2007. 

  

Assim, utilizando-se a interpretação acima verifico que o autor protocolou seu pedido dentro do prazo de trinta dias da 

ciência do deferimento de seu benefício, vez que não consta dos autos, ou do processo administrativo, qualquer prova 
de intimação do autor acerca do deferimento do seu benefício, presumindo-se, portanto, que o autor teve ciência do 

mesmo apenas quando da realização de carga do processo administrativo em 16/02/2005, conforme comprova o 

documento de fls. 164. 

  

Assim sendo, tendo sido protocolado o pedido de desistência em 08/03/2005, passaram-se menos de trinta dias entre a 

ciência do autor e o pedido e, portanto, tinha o autor o direito ao cancelamento de seu benefício. 

  

E não se diga que o autor teria que ter feito o requerimento de desistência antes do primeiro depósito do benefício, pois 

ele também precisaria ter tido ciência deste, o que não foi comprovado nos autos, além de que não foi este o motivo 

para o indeferimento do pedido do autor (fls. 196/197). 
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Portanto, tendo o autor realizado o requerimento administrativo de desistência da aposentadoria dentro do prazo de 

trinta dias da ciência do deferimento do benefício tem o autor direito ao cancelamento deste. 

  

Ainda mais quando se verifica a boa-fé do autor que não efetuou o levantamento de nenhum dos valores depositados, 

demonstrando que efetivamente não tinha interesse no recebimento do benefício na forma como concedida. 

  

Por todo exposto deve ser cancelada a aposentadoria concedida ao autor e os valores depositados em conta corrente 

devem ser restituídos ao INSS na forma que se encontram, ou seja, sem qualquer acréscimo de correção monetária ou 

devolução de tarifas bancárias, vez que foi o erro do próprio INSS, ao perder o pedido de desistência do autor, que fez 

com que os valores fossem depositados na conta do autor sem que este fosse cientificado sobre o cancelamento ou não 

do benefício. 

  

Dessa forma, determino o cancelamento da aposentadoria por tempo de contribuição n. 133.609.828-4, bem como a 

devolução ao INSS dos valores depositados em conta corrente a titulo de aposentadoria por tempo de contribuição de 

09/2004 até a presente data. 

  

2. Concessão da aposentadoria por idade urbana 

  
A Lei 8.231/91 estabelece que será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição que se aplica aqueles que tiveram inscrição junto 

ao Regime Geral de Previdência Social até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada 

na aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com a contagem elaborada pelo INSS, anexada aos autos, a parte autora ingressou no RGPS em 01/01/1966, 

na condição de empregado do Sítio São Domingos, portanto, seu ingresso ao RGPS se deu antes do advento da Lei 

8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Referido artigo estabelece como marco temporal a ser considerado para fins de apuração da carência do benefício de 

aposentadoria por idade o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 
  

No entanto, como no caso se trata de aposentadoria por idade, e “o risco social tutelado é a idade avançada”, “uma vez 

que o segurado atinja o limite de idade fixado, o prazo de carência está consolidado, não podendo mais ser alterado” 

(Rocha, Daniel machado da, José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à lei de benefícios da previdência social. 9ª ed. 

Porto Alegre: Livraria do Advogado: Esmafe, 2009. Pág. 476) 

  

Ou seja, no presente caso deve-se levar em consideração, para efeitos de carência, o ano em que a parte autora atingiu a 

idade mínima necessária para obtenção do benefício. Portanto, os requisitos carência e idade não precisam ser atingidos 

concomitantemente. 

  

Passo à análise dos requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 28/10/1944, completou 65 anos em 28/10/2009, atendendo, assim, ao 

primeiro requisito. 

  

Quanto ao requisito da carência: 

   
Como dito, no caso de aposentadoria por idade, o marco temporal a ser considerado para fins de apuração da carência, 

com base na tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 8213/91 é o ano em que implementado o requisito etário. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente 

vertidas ao RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2009 corresponde a 168 

contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 
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De acordo com os cálculos da Contadoria do Juízo, a parte autora tinha, quando do requerimento administrativo 

(04/01/2010), um tempo total de tempo de 442 meses de tempo de contribuição. Assim, na data do implemento da idade 

(28/10/2009) e do requerimento administrativo (04/01/2010) a parte autora possuía carência necessária para concessão 

da aposentadoria por idade. 

  

Destarte, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 

  

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 

de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 

  

Dessa forma, a parte autora possuía direito a concessão da aposentadoria por idade urbana na data do requerimento 

administrativo em 04/01/2010. 

  

3. Danos morais: 

  

O pedido de indenização formulado na inicial se funda no artigo 186 do Código Civil, que trata da responsabilidade 
civil extracontratual: Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar 

dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

  

No Código Civil Anotado e Legislação Extravagante, 2ª Edição, Editora Revista dos Tribunais, pág. 240, Nelson Néri 

Jr. e Rosa Maria de Andrade Néri analisam os pressupostos da responsabilidade civil extracontratual nos seguintes 

termos: funda-se no ato ilícito absoluto, composto por elementos objetivos e subjetivos. São elementos objetivos do ato 

ilícito absoluto: a) a existência de ato ou omissão (ato comissivo por omissão), antijurídico (violadores de direito 

subjetivo absoluto ou de interesse legítimo); b) a ocorrência de um dano material ou moral; c) nexo de causalidade entre 

o ato ou a omissão e o dano. São elementos subjetivos do ato ilícito absoluto: a) a imputabilidade (capacidade para 

praticar a antijuridicidade); b) a culpa em sentido lato (abrangente do dolo e da culpa em sentido estrito) (Moreira 

Alves, A responsabilidade extracontratual e seu fundamento: culpa e nexo de causalidade, Est. Oscar Corrêa, n. 5, p. 

201). 

  

A indenização é devida sempre que há dano decorrente de um fato antijurídico praticado. Em outras palavras, é preciso 

haver um nexo causal entre a conduta ativa ou omissa do agente ativo da ação e o dano sofrido pela parte que se entende 

prejudicada. 

  
No caso dos autos, a conduta que teria causado dano à parte autora foi o extravio do pedido de desistência da 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional realizado em 05/03/2005(fls. 176) e, por conseqüência o autor 

teve que efetuar outro requerimento em 2007. 

  

O autor alega que se seu pedido tivesse sido apreciado em 05/03/2005 poderia ter sido cancelado o beneficio 

proporcional e atualmente poderia estar recebendo sua aposentadoria por idade sem precisar se socorrer do poder 

judiciário. 

  

Na verdade, quando do indeferimento do pedido de cancelamento, verifica-se que o INSS apreciou este com base no 

primeiro requerimento, ou seja, o indeferimento foi feito porque o INSS entendeu que mesmo o primeiro requerimento 

se seu 30 dias após a DDB. 

  

Portanto, mesmo que não houvesse sido perdido o requerimento do autor, ainda assim este seria indeferido e teria o 

autor que se socorrer do Judiciário da mesma forma. 

  

Desse modo, entendo que a única diferença decorrente da perda do requerimento foi que, com isso, se levou muito mais 

tempo para o autor receber a resposta negativa de seu pedido, tendo de qualquer forma que se socorrer do Judiciário. 
  

E a demora administrativa, por si só, não gera danos, salvo se comprovada a ocorrência de algum dano. 

  

Mas no caso dos autos não há que se falar em dano algum, vez se tratou apenas de depósito de valores em conta, o que 

não gera dano. 

  

Ora, se o autor não queria e não necessitava do benefício qual seria o dano sofrido por este ter sido depositado em sua 

conta? Basta não levantá-lo, como efetivamente o fez. 

  

Diferentemente seria se o autor necessitasse do benefício mas o INSS por erro não o tivesse concedido. 
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Se o autor não necessitava do benefício não há dano algum em este ser pago por engano. 

  

Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de danos morais e PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, ROSALINO TEZOTO, para: 

1) determinar ao INSS o cancelamento da aposentadoria 42/133.609.828-4; 

2) condenar a parte autora a devolver ao INSS todos valores percebidos a título de aposentadoria por tempo de 

contribuição, na forma depositada, sem correção ou recomposição de eventuais custos de manutenção de conta; 

3) condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - a implantar, em favor da parte autora, o 

benefício de Aposentadoria por idade, desde requerimento administrativo (04/01/2010): 

3.1           A RMI corresponde a R$ 1.307,86 

3.2           A RMA corresponde a R$ 1.462,23, para a competência de 08/2011; 

3.3           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 08/2011. 

Totalizam R$ 34.841,61. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos da 

Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 06% ao ano, a partir 

da citação (Lei n. 11.960/2009). 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Intimem-se. Publique-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  
37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000154 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000793-95.2011.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007312/2011 - PAULO INOCENCIO (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

CONCEDER à parte autora, Sr. PAULO INOCENCIO, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial (RMI) 

e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 890,59 (OITOCENTOS E NOVENTA REAIS E CINQüENTA E NOVE 

CENTAVOS), com DIP em 14/09/2011, a partir da prolação da sentença. 
Não haverá pagamento de atrasados considerando a fixação da DIB na presente data (14/09/2009), conforme cálculo 

elaborado pela contadoria deste juizado devidamente anexado aos presentes autos virtuais. 
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Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001407-08.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007326/2011 - EDSON GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). Isto posto, com relação ao pedido formulado pela parte autora na petição inicial, JULGO-O 

PROCEDENTE para: 

  

1. Reconhecer o caráter especial da atividade exercida no período compreendido entre 20/01/1972 a 30/06/1978; 

2. Converter tal período para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição; 

3. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com percentual de 

100%, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo com DIB para o dia 08/11/2007 (data da 

DER), em valores calculados pela Autarquia-ré com base nos salários-de-contribuição constantes de seus sistemas. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das parcelas pretéritas e não pagas ao autor entre a DIB e a véspera da data dos 

pagamentos administrativos (DIP), corrigidas monetariamente desde quando devidas as parcelas e acrescidas de juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação, até 30/06/2009; a partir de então, juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês e correção monetária plena de acordo com os índices aplicáveis à caderneta de poupança, nos 

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, na forma da Lei 11.960/09. 

  

Caso haja recurso de qualquer das partes dentro do prazo de 10 (dez) dias, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, 
querendo, oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do § 2º do artigo 42 da lei nº 9.099/95 c/c o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Após, apresentadas ou não as defesas escritas, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  

Transitada esta em julgado, se o valor da execução não ultrapassar sessenta salários mínimos, expeça-se RPV. Existindo 

valor excedente, intime-se a parte exeqüente para dizer se o renuncia. Feita a renúncia, expeça-se RPV; caso contrário, 

expeça-se precatório. 

  

Após o pagamento da RPV ou do precatório, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Sem custas e honorários advocatícios, face o 

disposto no art. 55 da lei nº 9.099/95, c/c art. 1° da Lei n° 10.259/01. 

  

Sem reexame necessário. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
  

  

DESPACHO JEF 
  

0000286-37.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007340/2011 - HELENA MOREIRA 

DIAS DE SOUZA (ADV. SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista que houve equívoco quanto ao valor dos atrasados apontados na sentença de Homologação de Acordo 

proferida nos autos em 05/09/2011, caracterizando "erro material", retifico o valor dos atrasados para constar o valor 

correto de R$ 3.130,62 (TRêS MIL CENTO E TRINTA REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), correspondendo 
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a 90% do montante dos atrasados, conforme o “Cálculo de Liquidação” anexado nos autos, mantidos os demais termos 

da sentença. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6316000155 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000419-79.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007484/2011 - MARIA LUIZA MOREIRA PINTO (ADV. SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, 

SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, homologo acordo firmado entre as partes, nos termos do artigo 269, III do 

Código de Processo Civil, e determino que o INSS promova a revisão do benefício previdenciário da parte autora, a 

partir de 03/10/2006, com renda mensal atual de R$ 3.317,05 (TRêS MIL TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E 

CINCO CENTAVOS) , na competência de Julho/2011 e DIP - 01/08/2011, tendo como DIB - 03/10/2006, e renda 

mensal inicial de R$ 2.529,90 (DOIS MIL QUINHENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , 

na concessão. 

Há, ainda, de efetuar o pagamento de R$ 7.641,49 (SETE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E 
QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , referente às parcelas em atraso, aferidas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 01/07/2011, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Deverá, por fim, a autarquia ré proceder à revisão do benefício “sub judice”, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, nos 

termos acima expostos, e comprovar a medida nos autos eletrônicos. Para tanto, expeça-se ofício à Equipe de 

Atendimento a Demandas Judiciais (EADJ). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000422-34.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007476/2011 - ADEMIR DIVINO CUSTODIO (ADV. SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP262476 

- TALES RODRIGUES MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, homologo acordo firmado entre as partes, nos termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil, e determino que o INSS promova a revisão dos benefícios previdenciários da 

parte autora, pagando-lhe as diferenças das prestações devidas entre 19/04/2006 a 31/07/2006 e 15/09/2007 a 

16/03/2008, que, corrigidas monetariamente para 01/07/2011, já obedecida a prescrição qüinqüenal e sem a incidência 

de juros moratórios, nos termos do acordo proposto, no valor de R$ 1.616,97 (UM MIL SEISCENTOS E DEZESSEIS 

REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , conforme parecer anexado aos autos eletrônicos. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000415-42.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007477/2011 - MANOELITA DA SILVA LIMA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, 

SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER 

RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, homologo acordo firmado entre as partes, nos termos do artigo 269, III do 

Código de Processo Civil, e determino que o INSS promova a revisão dos benefícios previdenciários da parte autora, 

pagando-lhe as diferenças das prestações devidas entre 10/03/2006 a 10/04/2006, que, corrigidas monetariamente para 

01/07/2011, já obedecida a prescrição qüinqüenal e sem a incidência de juros moratórios, nos termos do acordo 

proposto, no valor de R$ 112,16 (cento e doze reais e dezesseis centavos), conforme parecer anexado aos autos 

eletrônicos. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000414-57.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007483/2011 - JOSÉ PETRUCIO FELIX DA SILVA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, 

SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER 

RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, homologo acordo firmado entre as partes, nos termos do artigo 269, III do 

Código de Processo Civil, e determino que o INSS promova a revisão do benefício previdenciário da parte autora, 

pagando-lhe as diferenças das prestações devidas entre 10/03/2006 a 21/05/2006 e a partir de 22/05/2006, com renda 

mensal atual de R$ 587,67 (QUINHENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), na 

competência de Julho/2011 e DIP - 01/08/2011, tendo como DIB - 22/05/2006, e renda mensal inicial de R$ 446,00 

(QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS) , na concessão. 

Há, ainda, de efetuar o pagamento de R$ 2.678,07 (DOIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SETE 

CENTAVOS) , referente às parcelas em atraso, aferidas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 

01/07/2011, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Deverá, por fim, a autarquia ré proceder à revisão do benefício “sub judice”, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, nos 

termos acima expostos, e comprovar a medida nos autos eletrônicos. Para tanto, expeça-se ofício à Equipe de 

Atendimento a Demandas Judiciais (EADJ). 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000413-72.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007482/2011 - NEIDE LOPES RAMOS (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - 

TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES 

MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, homologo acordo firmado entre as partes, nos termos do artigo 269, III do 

Código de Processo Civil, e determino que o INSS promova a revisão do benefício previdenciário da parte autora, a 

partir de 10/03/2006, com renda mensal atual de R$ 1.129,53 (UM MIL CENTO E VINTE E NOVE REAIS E 

CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) , na competência de Julho/2011 e DIP - 01/08/2011, tendo como DIB - 

15/11/2004, e renda mensal inicial de R$ 787,18 (SETECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E DEZOITO 

CENTAVOS) , na concessão. 

Há, ainda, de efetuar o pagamento de R$ 3.506,46 (TRêS MIL QUINHENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS 

CENTAVOS), referente às parcelas em atraso, aferidas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 

01/07/2011, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Deverá, por fim, a autarquia ré proceder à revisão do benefício “sub judice”, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, nos 
termos acima expostos, e comprovar a medida nos autos eletrônicos. Para tanto, expeça-se ofício à Equipe de 

Atendimento a Demandas Judiciais (EADJ). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000416-27.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007475/2011 - SEBASTIAO ANTONIO NOGUEIRA DE MORAIS (ADV. SP147969 - CLEBER RODRIGUES 

MANAIA, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP268113 - 

MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, homologo acordo firmado entre as partes, nos termos do artigo 269, III do 

Código de Processo Civil, e determino que o INSS promova a revisão dos benefícios previdenciários da parte autora, 

pagando-lhe as diferenças das prestações devidas entre 19/03/2009 e 18/05/2010, que, corrigidas monetariamente para 

01/07/2011, já obedecida a prescrição qüinqüenal e sem a incidência de juros moratórios, nos termos do acordo 

proposto, no valor de R$ 647,61 (SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) , 

conforme parecer anexado aos autos eletrônicos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000412-87.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007474/2011 - ROSANA APARECIDA GONZALES (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, 

SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER 

RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, homologo acordo firmado entre as partes, nos termos do artigo 269, III do 

Código de Processo Civil, e determino que o INSS promova a revisão dos benefícios previdenciários da parte autora, 

pagando-lhe as diferenças das prestações devidas entre 15/12/2006 e 31/12/2006 e 18/04/2007 e 31/05/2007, que, 

corrigidas monetariamente para 01/07/2011, já obedecida a prescrição qüinqüenal e sem a incidência de juros 

moratórios, nos termos do acordo proposto, no valor de R$ 97,93 (NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA E TRêS 

CENTAVOS) , conforme parecer anexado aos autos eletrônicos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000283-82.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007464/2011 - MARCOS DA SILVA COSTA (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo 

exposto, EXTINGO O FEITO, sem julgamento de mérito, por ausência de interesse processual, relativamente ao pedido 

de concessão/prorrogação do auxílio-doença. 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de conversão do auxílio-doença em aposentaria por invalidez formulado na inicial, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registro automático no sistema processual. Intimem-se as partes. 

  

0000788-73.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007459/2011 - MARIA PEREIRA DO CARMO LIMA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, Sra. MARIA PEREIRA DO 

CARMO LIMA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0000796-84.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007457/2011 - IRZA DEL NEGRO BATISTA (ADV. SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. IRZA DEL NEGRO 

BATISTA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0000574-82.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007233/2011 - FATIMA GIOCONDA SANTANA ROLDAO (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, Sra. 

FATIMA GIOCONDA SANTANA ROLDÃO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0000543-62.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007231/2011 - IVONILDE DE ALMEIDA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, Sra. IVONILDE DE ALMEIDA, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0000548-84.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007232/2011 - ELENEY CABRAL DA SILVA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, Sra. ELENEY CABRAL DA SILVA, nos termos 
do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0000537-55.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007230/2011 - MAGALI ABRAO PADILHA (ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, Sra. MAGALI ABRÃO 

PADILHA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0002121-31.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007319/2011 - EUNICE MOREIRA VIEIRA (ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de conceder à Sra. EUNICE MOREIRA VIEIRA, os atrasados acumulados a título de benefício assistencial de 

amparo ao idoso, no valor de R$ R$ 6.072,33 (Seis Mil e Setenta e dois Reais e trinta e três centavos), corrigidos 

monetariamente para 01/08/2011 e acrescidos de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais, a partir 

da data do requerimento administrativo do benefício de amparo social ao idoso, ou seja, 01/12/2009 até o dia anterior à 

data de início do benefício de pensão por morte, ou seja, 01/11/2010, observada a prescrição quinquenal. 

Caso seja comprovado em qualquer fase deste processo ou do seu cumprimento que houve pagamento de parcelas 

retroativas relativas à pensão por morte, que abranjam o período de concessão do amparo ao idoso ora concedido, 

devem tais valores ser devidamente compensados do total a ser pago à parte autora. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001192-61.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007308/2011 - DENIS MARTINS DE MENDONCA (ADV. SP214247 - ANDREY MARCEL GRECCO, 

SP226259 - ROBERTA ZOCCAL DE SANTANA, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO 

BÉRGAMO CHIODO, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, com fulcro no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, e com 

resolução do mérito, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, Sr(a) DENIS MARTINS DE 

MENDONÇA, na presente demanda. 

DECLARO a inexistência da relação jurídica tributária, entre o autor e o Fisco Federal, relativamente à parcela de seus 

proventos suplementares de aposentadoria formada com contribuições próprias tributadas na fonte, no período em que 

teve vigência a redação original do art. 6º, inc. VII, alínea “b”, da Lei 7.713/1988, ou seja, de JAN/1989 a DEZ/1995, 

desobrigando o autor de sofrer a retenção do IRRF mensal sobre tal parcela. 

A parcela de seus proventos suplementares de aposentadoria que é isenta do IRPF deverá ser calculada em liquidação 

de sentença, devendo o autor trazer aos autos a relação das contribuições que fez durante todo o período de vigência de 

seu contrato de trabalho (desde a admissão até o jubilamento), bem como a relação das contribuições patronais (a qual 
poderá ser substituída por declaração do empregador que indique a respectiva proporção, como 2:1, p.ex.). 

O cálculo da parcela isenta será obtido por uma operação matemática de divisão, tendo como numerador a somatória do 

valor atualizado, na data do jubilamento, de todas as contribuições próprias feitas pelo autor no período de JAN/1989 a 

DEZ/1995, e como denominador a somatória do valor atualizado de todas as contribuições feitas pelo autor e pelo 

empregador, durante todo o período contributivo. 

CONDENO a União a restituir os valores indevidamente recolhidos pelo autor, ainda não prescritos, a serem apurados 

em liquidação de sentença, devendo o autor juntar aos autos as cópias das DIRPF anuais relativas aos anos que pretende 

restituir, acompanhadas das DIRPF retificadoras em que a parcela isenta, calculada na forma dos itens precedentes, 

esteja consignada como “renda isenta ou não-tributável”. A prescrição deverá observar os parâmetros fixados no REsp 

1.002.932/SP. 

Os valores a serem restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e 

atualização monetária: a) incidência da “taxa Selic”, desde a data-limite para apresentação de cada DIRPF anual até 

29/6/2009 (Lei 9.250/1995, art. 39, § 4º); b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros 

remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, a partir de 29/6/2009, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000805-46.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007305/2011 - MARIA ZILAH DORIA TERRA BRANCO (ADV. SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES 

GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Pelo exposto, nos termos da fundamentação, com fulcro no art. 

269, inc. I, do Código de Processo Civil, e com resolução do mérito, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados 

pelo autor, Sr(a) MARIA ZILAH DORIA TERRA BRANCO, na presente demanda. 

DECLARO a inexistência da relação jurídica tributária, entre o autor e o Fisco Federal, relativamente à parcela de seus 

proventos suplementares de aposentadoria formada com contribuições próprias tributadas na fonte, no período em que 

teve vigência a redação original do art. 6º, inc. VII, alínea “b”, da Lei 7.713/1988, ou seja, de JAN/1989 a DEZ/1995, 

desobrigando o autor de sofrer a retenção do IRRF mensal sobre tal parcela. 
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A parcela de seus proventos suplementares de aposentadoria que é isenta do IRPF deverá ser calculada em liquidação 

de sentença, devendo o autor trazer aos autos a relação das contribuições que fez durante todo o período de vigência de 

seu contrato de trabalho (desde a admissão até o jubilamento), bem como a relação das contribuições patronais (a qual 

poderá ser substituída por declaração do empregador que indique a respectiva proporção, como 2:1, p.ex.). 

O cálculo da parcela isenta será obtido por uma operação matemática de divisão, tendo como numerador a somatória do 

valor atualizado, na data do jubilamento, de todas as contribuições próprias feitas pelo autor no período de JAN/1989 a 

DEZ/1995, e como denominador a somatória do valor atualizado de todas as contribuições feitas pelo autor e pelo 

empregador, durante todo o período contributivo. 

CONDENO a União a restituir os valores indevidamente recolhidos pelo autor, ainda não prescritos, a serem apurados 

em liquidação de sentença, devendo o autor juntar aos autos as cópias das DIRPF anuais relativas aos anos que pretende 

restituir, acompanhadas das DIRPF retificadoras em que a parcela isenta, calculada na forma dos itens precedentes, 

esteja consignada como “renda isenta ou não-tributável”. A prescrição deverá observar os parâmetros fixados no REsp 

1.002.932/SP. 

Os valores a serem restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e 

atualização monetária: a) incidência da “taxa Selic”, desde a data-limite para apresentação de cada DIRPF anual até 

29/6/2009 (Lei 9.250/1995, art. 39, § 4º); b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros 

remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, a partir de 29/6/2009, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 
Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000012-73.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007318/2011 - FRANCISCA MORAIS DE SOUSA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de conceder à Sra. FRANCISCA MORAIS DE SOUSA, o benefício de amparo ao idoso, 

com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (quinhentos e 

quarenta e cinco reais), na competência de agosto de 2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de 

R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), com DIP em 01/09/2011 a partir da data do requerimento administrativo (DER), ou 

seja, 19/10/2010, observada a prescrição quinquenal. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43 da Lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar, no prazo de 30 dias, o benefício ora 
concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.720,23 (Cinco Mil Setecentos e Vinte Reais e vinte e três centavos), 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 01/08/2011 e acrescidas 

de juros moratórios, observada a prescrição quinquenal, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21 da Lei nº 8.742/93. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000804-61.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007304/2011 - ANTONIO DEUSDERITI DADONA (ADV. SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Pelo exposto, nos termos da fundamentação, com fulcro no art. 269, inc. I, 
do Código de Processo Civil, e com resolução do mérito, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, 

Sr(a) ANTONIO DEUSDERITI DADONA, na presente demanda. 

DECLARO a inexistência da relação jurídica tributária, entre o autor e o Fisco Federal, relativamente à parcela de seus 

proventos suplementares de aposentadoria formada com contribuições próprias tributadas na fonte, no período em que 

teve vigência a redação original do art. 6º, inc. VII, alínea “b”, da Lei 7.713/1988, ou seja, de JAN/1989 a DEZ/1995, 

desobrigando o autor de sofrer a retenção do IRRF mensal sobre tal parcela. 

A parcela de seus proventos suplementares de aposentadoria que é isenta do IRPF deverá ser calculada em liquidação 

de sentença, devendo o autor trazer aos autos a relação das contribuições que fez durante todo o período de vigência de 

seu contrato de trabalho (desde a admissão até o jubilamento), bem como a relação das contribuições patronais (a qual 

poderá ser substituída por declaração do empregador que indique a respectiva proporção, como 2:1, p.ex.). 
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O cálculo da parcela isenta será obtido por uma operação matemática de divisão, tendo como numerador a somatória do 

valor atualizado, na data do jubilamento, de todas as contribuições próprias feitas pelo autor no período de JAN/1989 a 

DEZ/1995, e como denominador a somatória do valor atualizado de todas as contribuições feitas pelo autor e pelo 

empregador, durante todo o período contributivo. 

CONDENO a União a restituir os valores indevidamente recolhidos pelo autor, ainda não prescritos, a serem apurados 

em liquidação de sentença, devendo o autor juntar aos autos as cópias das DIRPF anuais relativas aos anos que pretende 

restituir, acompanhadas das DIRPF retificadoras em que a parcela isenta, calculada na forma dos itens precedentes, 

esteja consignada como “renda isenta ou não-tributável”. A prescrição deverá observar os parâmetros fixados no REsp 

1.002.932/SP. 

Os valores a serem restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e 

atualização monetária: a) incidência da “taxa Selic”, desde a data-limite para apresentação de cada DIRPF anual até 

29/6/2009 (Lei 9.250/1995, art. 39, § 4º); b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros 

remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, a partir de 29/6/2009, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002318-49.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007314/2011 - ELZA PEREIRA LIMA COZZA (ADV. SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

CONCEDER à parte autora, Sr. ELZA PEREIRA LIMA COZZA, o benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, com renda mensal atual (RMA) de R$ 584,10 (Quinhentos e Oitenta e quatro Reais e dez centavos), na 

competência de agosto/2011 com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 584,10 (Quinhentos e 

Oitenta e quatro Reais e dez centavos), com DIP em 01/09/2011, a partir da data da perícia, ou seja, 11/04/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.976,28 (Dois Mil Novecentos e setenta e seis Reais e vinte o oito 

centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/08/2011 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 
instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0001191-76.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007307/2011 - JOAO MESSIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP214247 - ANDREY MARCEL GRECCO, 

SP226259 - ROBERTA ZOCCAL DE SANTANA, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO 

BÉRGAMO CHIODO, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, com fulcro no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, e com 

resolução do mérito, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, Sr(a)JOÃO MESSIAS DO 

NASCIMENTO, na presente demanda. 

DECLARO a inexistência da relação jurídica tributária, entre o autor e o Fisco Federal, relativamente à parcela de seus 

proventos suplementares de aposentadoria formada com contribuições próprias tributadas na fonte, no período em que 
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teve vigência a redação original do art. 6º, inc. VII, alínea “b”, da Lei 7.713/1988, ou seja, de JAN/1989 a DEZ/1995, 

desobrigando o autor de sofrer a retenção do IRRF mensal sobre tal parcela. 

A parcela de seus proventos suplementares de aposentadoria que é isenta do IRPF deverá ser calculada em liquidação 

de sentença, devendo o autor trazer aos autos a relação das contribuições que fez durante todo o período de vigência de 

seu contrato de trabalho (desde a admissão até o jubilamento), bem como a relação das contribuições patronais (a qual 

poderá ser substituída por declaração do empregador que indique a respectiva proporção, como 2:1, p.ex.). 

O cálculo da parcela isenta será obtido por uma operação matemática de divisão, tendo como numerador a somatória do 

valor atualizado, na data do jubilamento, de todas as contribuições próprias feitas pelo autor no período de JAN/1989 a 

DEZ/1995, e como denominador a somatória do valor atualizado de todas as contribuições feitas pelo autor e pelo 

empregador, durante todo o período contributivo. 

CONDENO a União a restituir os valores indevidamente recolhidos pelo autor, ainda não prescritos, a serem apurados 

em liquidação de sentença, devendo o autor juntar aos autos as cópias das DIRPF anuais relativas aos anos que pretende 

restituir, acompanhadas das DIRPF retificadoras em que a parcela isenta, calculada na forma dos itens precedentes, 

esteja consignada como “renda isenta ou não-tributável”. A prescrição deverá observar os parâmetros fixados no REsp 

1.002.932/SP. 

Os valores a serem restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e 

atualização monetária: a) incidência da “taxa Selic”, desde a data-limite para apresentação de cada DIRPF anual até 

29/6/2009 (Lei 9.250/1995, art. 39, § 4º); b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros 
remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, a partir de 29/6/2009, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000256-02.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007311/2011 - COSME PIRES ABRANTES (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP274695 - MICHEL 

AZEM DO AMARAL, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Pelo exposto, nos termos da fundamentação, com fulcro no art. 269, inc. 

I, do Código de Processo Civil, e com resolução do mérito, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, 

Sr(a) COSME PIRES ABRANTES, na presente demanda. 

DECLARO a inexistência da relação jurídica tributária, entre o autor e o Fisco Federal, relativamente à parcela de seus 

proventos suplementares de aposentadoria formada com contribuições próprias tributadas na fonte, no período em que 

teve vigência a redação original do art. 6º, inc. VII, alínea “b”, da Lei 7.713/1988, ou seja, de JAN/1989 a DEZ/1995, 

desobrigando o autor de sofrer a retenção do IRRF mensal sobre tal parcela. 

A parcela de seus proventos suplementares de aposentadoria que é isenta do IRPF deverá ser calculada em liquidação 
de sentença, devendo o autor trazer aos autos a relação das contribuições que fez durante todo o período de vigência de 

seu contrato de trabalho (desde a admissão até o jubilamento), bem como a relação das contribuições patronais (a qual 

poderá ser substituída por declaração do empregador que indique a respectiva proporção, como 2:1, p.ex.). 

O cálculo da parcela isenta será obtido por uma operação matemática de divisão, tendo como numerador a somatória do 

valor atualizado, na data do jubilamento, de todas as contribuições próprias feitas pelo autor no período de JAN/1989 a 

DEZ/1995, e como denominador a somatória do valor atualizado de todas as contribuições feitas pelo autor e pelo 

empregador, durante todo o período contributivo. 

CONDENO a União a restituir os valores indevidamente recolhidos pelo autor, ainda não prescritos, a serem apurados 

em liquidação de sentença, devendo o autor juntar aos autos as cópias das DIRPF anuais relativas aos anos que pretende 

restituir, acompanhadas das DIRPF retificadoras em que a parcela isenta, calculada na forma dos itens precedentes, 

esteja consignada como “renda isenta ou não-tributável”. A prescrição deverá observar os parâmetros fixados no REsp 

1.002.932/SP. 

Os valores a serem restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e 

atualização monetária: a) incidência da “taxa Selic”, desde a data-limite para apresentação de cada DIRPF anual até 

29/6/2009 (Lei 9.250/1995, art. 39, § 4º); b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros 

remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, a partir de 29/6/2009, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 
Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001151-60.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007309/2011 - ONIVALDO ANTONIO MASCHIO (ADV. SP214247 - ANDREY MARCEL GRECCO, 

SP226259 - ROBERTA ZOCCAL DE SANTANA, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO 

BÉRGAMO CHIODO, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Pelo exposto, nos termos da fundamentação, com fulcro no art. 269, inc. 

I, do Código de Processo Civil, e com resolução do mérito, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, 

Sr(a) ONIVALDO ANTONIO MASCHIO, na presente demanda. 
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DECLARO a inexistência da relação jurídica tributária, entre o autor e o Fisco Federal, relativamente à parcela de seus 

proventos suplementares de aposentadoria formada com contribuições próprias tributadas na fonte, no período em que 

teve vigência a redação original do art. 6º, inc. VII, alínea “b”, da Lei 7.713/1988, ou seja, de JAN/1989 a DEZ/1995, 

desobrigando o autor de sofrer a retenção do IRRF mensal sobre tal parcela. 

A parcela de seus proventos suplementares de aposentadoria que é isenta do IRPF deverá ser calculada em liquidação 

de sentença, devendo o autor trazer aos autos a relação das contribuições que fez durante todo o período de vigência de 

seu contrato de trabalho (desde a admissão até o jubilamento), bem como a relação das contribuições patronais (a qual 

poderá ser substituída por declaração do empregador que indique a respectiva proporção, como 2:1, p.ex.). 

O cálculo da parcela isenta será obtido por uma operação matemática de divisão, tendo como numerador a somatória do 

valor atualizado, na data do jubilamento, de todas as contribuições próprias feitas pelo autor no período de JAN/1989 a 

DEZ/1995, e como denominador a somatória do valor atualizado de todas as contribuições feitas pelo autor e pelo 

empregador, durante todo o período contributivo. 

CONDENO a União a restituir os valores indevidamente recolhidos pelo autor, ainda não prescritos, a serem apurados 

em liquidação de sentença, devendo o autor juntar aos autos as cópias das DIRPF anuais relativas aos anos que pretende 

restituir, acompanhadas das DIRPF retificadoras em que a parcela isenta, calculada na forma dos itens precedentes, 

esteja consignada como “renda isenta ou não-tributável”. A prescrição deverá observar os parâmetros fixados no REsp 

1.002.932/SP. 

Os valores a serem restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e 
atualização monetária: a) incidência da “taxa Selic”, desde a data-limite para apresentação de cada DIRPF anual até 

29/6/2009 (Lei 9.250/1995, art. 39, § 4º); b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros 

remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, a partir de 29/6/2009, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001187-39.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007306/2011 - SAULO DUQUE RAMOS (ADV. SP214247 - ANDREY MARCEL GRECCO, SP226259 - 

ROBERTA ZOCCAL DE SANTANA, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP216750 - RAFAEL ALVES 

GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Pelo exposto, 

nos termos da fundamentação, com fulcro no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, e com resolução do mérito, 

julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, Sr(a) SAULO DUQUE RAMOS, na presente demanda. 

DECLARO a inexistência da relação jurídica tributária, entre o autor e o Fisco Federal, relativamente à parcela de seus 

proventos suplementares de aposentadoria formada com contribuições próprias tributadas na fonte, no período em que 

teve vigência a redação original do art. 6º, inc. VII, alínea “b”, da Lei 7.713/1988, ou seja, de JAN/1989 a DEZ/1995, 
desobrigando o autor de sofrer a retenção do IRRF mensal sobre tal parcela. 

A parcela de seus proventos suplementares de aposentadoria que é isenta do IRPF deverá ser calculada em liquidação 

de sentença, devendo o autor trazer aos autos a relação das contribuições que fez durante todo o período de vigência de 

seu contrato de trabalho (desde a admissão até o jubilamento), bem como a relação das contribuições patronais (a qual 

poderá ser substituída por declaração do empregador que indique a respectiva proporção, como 2:1, p.ex.). 

O cálculo da parcela isenta será obtido por uma operação matemática de divisão, tendo como numerador a somatória do 

valor atualizado, na data do jubilamento, de todas as contribuições próprias feitas pelo autor no período de JAN/1989 a 

DEZ/1995, e como denominador a somatória do valor atualizado de todas as contribuições feitas pelo autor e pelo 

empregador, durante todo o período contributivo. 

CONDENO a União a restituir os valores indevidamente recolhidos pelo autor, ainda não prescritos, a serem apurados 

em liquidação de sentença, devendo o autor juntar aos autos as cópias das DIRPF anuais relativas aos anos que pretende 

restituir, acompanhadas das DIRPF retificadoras em que a parcela isenta, calculada na forma dos itens precedentes, 

esteja consignada como “renda isenta ou não-tributável”. A prescrição deverá observar os parâmetros fixados no REsp 

1.002.932/SP. 

Os valores a serem restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e 

atualização monetária: a) incidência da “taxa Selic”, desde a data-limite para apresentação de cada DIRPF anual até 

29/6/2009 (Lei 9.250/1995, art. 39, § 4º); b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros 
remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, a partir de 29/6/2009, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000362-95.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007317/2011 - BENEDITA MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à 

Sra. BENEDITA MARQUES DOS SANTOS, o benefício de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor 
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de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), na competência de 

agosto de 2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais), com DIP em 01/09/2011, a partir da data do requerimento administrativo (DER), ou seja, 27/10/2009, 

observada a prescrição quinquenal. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43 da Lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar, no prazo de 30 dias, o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 12.134,42 (Doze Mil Cento e Trinta e Quatro Reais e quarenta e dois 

centavos), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 01/08/2011 e 

acrescidas de juros moratórios, observada a prescrição quinquenal, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21 da Lei nº 8.742/93. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 
O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002265-68.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007313/2011 - ILSON DIAS FERREIRA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - 

RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr. ILSON DIAS FERREIRA, o benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com renda mensal atual (RMA) de R$ 757,62 (setecentos e cinqüenta e sete 

reais e sessenta e dois centavos), na competência de agosto/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no 

valor de R$ 738,64 (setecentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos), com DIP em 01/09/2011, na data da 

DER, ou seja, 11/10/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.828,69 (oito mil oitocentos e vinte e oito reais e sessenta e nove 

centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/08/2011 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  
Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002137-48.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007460/2011 - ANA RITA DOS SANTOS SANTAELA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo 

exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

conceder à parte autora, Sra. ANA RITA DOS SANTOS SANTAELA, o benefício de aposentadoria por invalidez, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais) na competência de Agosto/2011, com 
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base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 522,70 (Quinhentos e Vinte Dois Reais e setenta centavos) 

com DIP em 01/09/2011, a partir da data de DER, ou seja, em 10/11/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.740,19 (Cinco Mil, Setecentos e Quarenta Reais e dezenove centavos) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/08/2011 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 
quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000275-08.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007315/2011 - ADRIANO ROBERTO DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sra. ADRIANO ROBERTO DOS SANTOS FERREIRA, o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (Quinhentos e Quarenta e Cinco 

Reais) na competência de Agosto/2011 e DIP em 01/09/2011 com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor 
de R$ 540,00 (Quinhentos e Quarenta reais), a partir da data do ajuizamento da ação, ou seja, 18/02/2011.  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ R$ 3.835,44 (Três Mil Oitocentos e Trinta e Cinco Reais e quarenta e 

quatro centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/08/2011 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001347-30.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007481/2011 - JUDITE DE SOUZA SANTOS (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE 

ALMEIDA, SP031067 - FERNANDO ARANTES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001505-85.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007195/2011 - MANOEL FIALHO NETO (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do disposto, julgo 

extinto o processo, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fique ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo extinto o 

processo, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fique ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001520-54.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007335/2011 - ANTONIA DA SILVA GONCALVES (ADV. SP117958 - FRANCISCO DAS CHAGAS 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001645-22.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007337/2011 - ERCELINO RODRIGUES DE MATOS (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001647-89.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007338/2011 - DEUZINA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001648-74.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007339/2011 - MARIA BATISTA COELHO CARBONE (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001579-42.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007336/2011 - UBIRAJARA BINATTO DE CASTRO (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do disposto, julgo extinto o processo, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fique ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0001448-67.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007316/2011 - MARIA APARECIDA NEVES (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI, 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela 

parte autora nos autos virtuais, para que produza os seus efeitos legais, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proceda a Secretaria o cancelamento da perícia designada e a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo, 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fique ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa do autos no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001049-38.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007461/2011 - MAURO SANTANA DOS PASSOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001303-11.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007462/2011 - MARINA SEVERINO PEREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001382-87.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6316007463/2011 - EDILEUSA DA SILVA GOSSLER (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - 

VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001471-13.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007465/2011 - CLAUDIA PATRICIA MORAES PEREIRA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE ARAUJO GALLIS, SP309527 - PEDRO ROBERTO DA SILVA CASTRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001472-95.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007466/2011 - FATIMA APARECIDA GARCIA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAUJO GALLIS, SP309527 - PEDRO ROBERTO DA SILVA CASTRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001062-37.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007467/2011 - ALZIRA ALVES DE SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA 

DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). 

  

0001182-80.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007479/2011 - MARLENE ALVES MENEZES MARTINS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, 

SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001337-83.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007480/2011 - MARIA CICERA DE JESUS SOUZA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000156 
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DESPACHO JEF 
  

0001393-53.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007310/2011 - FRANCISCO DA 

MATA BORGES (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 10(dez) dias, acerca das informações 

constantes da certidão lavrada em 30/08/2011. 

Decorrido o prazo supra, dê-se ciência ao Ministério Público Federal para manifestação a respeito no mesmo prazo de 

10(dez) dias, após o qual retornem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora, para que, 

no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 
Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, fica desde já determinado o arquivamento do presente processo, ficando, ainda ciente a parte autora 

que para levantamento dos valores apurados e já creditados em sua conta fundiária, deverá enquadrar-se em 

uma das hipóteses previstas na Lei n° 8036/90, devendo comprovar esta situação perante a própria Caixa 

Econômica Federal.  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0002180-82.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007298/2011 - CICERO LUIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0002090-74.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007297/2011 - JOSE GREGORIO 

(ESPÓLIO) (ADV. SP194788 - JOÃO APARECIDO SALESSE, SP194790 - JOSE ALVES PINHO FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  

0001525-76.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007227/2011 - TEREZINHA DE 
JESUS SARTORIO ANTONIO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/01/2011 às 16h20min. 

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo(a) 

autor(a) no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pelo réu 

no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0002334-03.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007235/2011 - MARIA BARBE DE 

CARVALHO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000049-71.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007236/2011 - VIRGINIA 

VITALINA FELIX (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); GILVANI DOS ANJOS CUSTODIO 

(ADV./PROC. SP082115 - CREUSA MAGALI ROQUE). 

*** FIM *** 
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0001615-84.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007240/2011 - ZENIR BIANCHINI 

DIAS (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/01/2012 às 15:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000810-39.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007187/2011 - LEONORA 

MARTINIANO DE SOUZA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Primeiramente, intime-se as partes acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial. 

Inexistindo questionamentos a respeito ou nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, proceda a Secretaria à 

expedição da Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da parte autora, outra em favor de seu patrono, conforme 
valores informados no supracitado parecer, ambas corrigidas monetariamente para 01/10/2010, bem como Requisição 

de Pequeno Valor-RPV em favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, para reembolso das despesas 

depreendidas com a realização de perícia. 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001606-25.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007291/2011 - LUZIA RODRIGUES 

DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à 

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25.01.2012 às 14h20min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a mensagem eletrônica 

encaminhada em 02/09/2011 pela Subsecretaria dos Feitos da Presidência do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, dê-se ciência à parte autora que foi depositado no Banco do Brasil, o valor requisitado no 

presente processo virtual. 

Assim, deve o(a) autor(a) ou seu patrono, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, 

devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, dirigir-se à instituição bancária supramencionada, a fim de efetuar o respectivo levantamento, que será 

realizado independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, conforme 

dispõe o §1º, do artigo 46, da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Fica, ainda, ciente o(a) patrono(a) da parte autora que para autenticação da procuração constante dos autos 

deverá apresentar a via original do respectivo instrumento procuratório, nos termos do artigo 1º do provimento 

nº 142/2011 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região ou, caso não mais o possua, providenciar 

a juntada aos autos de procuração ad judicia atual acrescida dos poderes para receber, dar quitação, bem como 

para o levantamento do valor requisitado na presente ação. 

Por fim, confirmado o levantamento do valor acima mencionado, ou decorrido o prazo de 30 (trinta) dias 

contados da intimação da parte autora, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual 

informatizado. 
Cumpra-se. 

  
0002920-11.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007354/2011 - ROBERTO 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO 

ROCHA DE FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002058-06.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007364/2011 - DEUSDEDIT 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0002032-71.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007366/2011 - CLEUSA MARIA 

DA SILVA GOMES (ADV. SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002030-38.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007367/2011 - AUGUSTO DIAS 

LIBERT (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002006-73.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007368/2011 - SEBASTIAO 

TEIXEIRA (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002000-03.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007371/2011 - PEDRO MOLINA 

MUNHOZ (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001992-26.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007372/2011 - FERMIANO LIMA 

FILHO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001988-86.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007373/2011 - ISABEL BATISTA 

RIBEIRO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001903-03.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007377/2011 - RAIMUNDO DIAS 

DA SILVA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001889-19.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007378/2011 - JORGE BORGES DE 

SOUZA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001849-37.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007380/2011 - LOURDES 

EVANGELISTA DE JESUS FERREIRA (ADV. SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001804-67.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007382/2011 - LAURA FERREIRA 

(ADV. SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001804-33.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007383/2011 - MARCOS ROSA 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001686-57.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007387/2011 - JOSE PEDRO DE 

CAMARGO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001607-78.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007391/2011 - OTALIA RUFINO 

MOREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001486-50.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007393/2011 - LUZIA COSTA 

FERNANDES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001458-82.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007394/2011 - MARINA 

RODRIGUES ALVES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001336-69.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007397/2011 - MERCEDES 

SABINO FERNANDES (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001308-67.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007398/2011 - ROSMARI BALBI 

DAGOSTINHO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001279-17.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007399/2011 - MARIA ALVES 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001261-93.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007400/2011 - EDSON 

MAGALHAES DOS SANTOS (ADV. SP166587 - MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO, SP229709 - VALNEY 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001239-35.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007402/2011 - EUCELIA 

CRISTALDO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001144-05.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007404/2011 - HELENA PAZETTI 

TEIXEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001114-67.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007406/2011 - MARIA 

FRANCISCA RIBEIRO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001099-98.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007409/2011 - MARIA 

RODRIGUES LIMA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001078-25.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007410/2011 - HELIO PIRES 

SANTANA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  
0001058-34.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007411/2011 - ANA MARIA 

CAETANO SACONATO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000928-44.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007414/2011 - AGDA GERONIMA 

PORTUGAL GONCALVES (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000874-15.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007417/2011 - ESPOLIO DE 

MARIO DIAS MARIANO (ADV. SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI, SP185735 - ARNALDO JOSÉ 

POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000853-05.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007418/2011 - NOBUKO OKADA 

FERNANDES (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000845-28.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007420/2011 - DALVA DA COSTA 
SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000844-43.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007421/2011 - EDILEUZA DA 

SILVA MELO XELIS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000817-31.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007422/2011 - ROSALINA DE 

LOURDES DA SILVA BARBOSA (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000800-24.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007423/2011 - LUCIANA DIAS DA 

SILVA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000609-76.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007427/2011 - LAURINDA MARIA 

DE MACEDO SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000544-81.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007429/2011 - MARIA VALERIA 

FERNANDES SALOMAO SHORANE (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000527-45.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007430/2011 - DOMINGOS 

MENDES DA SILVA (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000459-95.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007433/2011 - GERALDO 

HILARIO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000438-22.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007434/2011 - TEREZA LIMA 

RIBEIRO RODRIGUES (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000410-54.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007435/2011 - ISABEL DA SILVA 

GOMES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000372-76.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007437/2011 - ARECIO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000271-05.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007444/2011 - DOMINGOS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). 

  

0000153-29.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007447/2011 - MARTINS 

SEVERINO DE OLIVEIRA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000059-81.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007452/2011 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA (ADV. SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000039-90.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007453/2011 - CLEITON 

ATHAYDE DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000038-08.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007454/2011 - LUCIANA SILVA 

SALUSTIANO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0000032-98.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007455/2011 - MARINA PIRES 

ALTRAN (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000002-34.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007456/2011 - ESPOLIO DE 

PLINIO FABRIS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA, SP084539 

- NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0002119-27.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007360/2011 - FATIMA 

APARECIDA FELIPE DOS SANTOS (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002116-72.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007361/2011 - JAIDE BARBOSA 

COELHO (ADV. SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001735-64.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007385/2011 - OTILIA DE 

ALMEIDA SARAIVA MOREIRA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000605-39.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007428/2011 - FRANCISCA LIMA 

DA SILVA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000341-85.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007438/2011 - FELIZARDO 

PEDRO PINTO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000246-55.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007445/2011 - GERALDO SOARES 

(ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA, SP218240 - EVARISTO 

GONÇALVES NETTO, SP286225 - LUIZ ANTONIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000244-85.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007446/2011 - EDY SANTOS 

NASCIMENTO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA, SP218240 - 

EVARISTO GONÇALVES NETTO, SP286225 - LUIZ ANTONIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000906-83.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007416/2011 - ANTONIO 

CARDOSO DE SA (ADV. SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000790-77.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007424/2011 - MARCO ANTONIO 
LOUZADA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003817-10.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007351/2011 - CARLOS ROBERTO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001722-02.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007386/2011 - JAIR GONCALVES 

(ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001245-13.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007401/2011 - RUI BATISTA DOS 

SANTOS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002160-91.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007359/2011 - CLEMENTE 
FERREIRA DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001928-50.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007375/2011 - BENEDITO PIRES 

DA SILVA (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001623-95.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007390/2011 - EVONILDO 

ROBERTO BEDORE (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000520-19.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007431/2011 - ANTONIO AIPP 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000335-78.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007440/2011 - EPAMINONDAS 

APARECIDO DE SENA (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001916-36.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007376/2011 - CARLOS ROBERTO 

JUNQUEIRA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001796-95.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007384/2011 - JURANDIR LUIZ 

COUTO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001114-09.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007407/2011 - EVA SANTANA 

PAES (ADV. SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000965-08.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007412/2011 - VERONICA 

SOARES DE MELO (ADV. SP228670 - LEANDRO LUCIO BAPTISTA LINHARES, SP180187 - MARIA 

CANDIDA LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000331-41.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007441/2011 - ELIAMARA ALINE 

GONCALVES PIRES (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000278-94.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007443/2011 - JAQUELINE 

APARECIDA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000091-52.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007448/2011 - NILDA DA SILVA 

PINHEIRO (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000084-60.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007449/2011 - ELIANE PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003069-07.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007352/2011 - MARIA ISABEL 

BATISTA NEVES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002168-68.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007358/2011 - PRISCILA TATIANE 

CANDIDO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000789-29.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007425/2011 - MARIA 

APARECIDA QUIRINO BECARI (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000315-87.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007442/2011 - DIVANIR FALCONI 

(ADV. SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000913-12.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007415/2011 - ELSON CARLOS 

SALTARELLO DA SILVA (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA 

MORETTI); FLÁVIA ALESSANDRA VIOLATO SILVA (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - 

EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0002506-13.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007355/2011 - ISABEL VITORIA 

DE ALMEIDA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001945-86.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007374/2011 - EMILIA RONDINA 

MAMEDES (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001886-64.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007379/2011 - SEBASTIAO 

FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001682-20.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007388/2011 - MARIA ORIDES DA 

SILVA BARBIERI (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000779-19.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007426/2011 - LUZIA LUCIA 

PREVITALI SARTI (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002189-15.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007357/2011 - EDNA 

HERNANDEZ PEREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001636-65.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007389/2011 - JOAO PEREZ 

LOPES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000060-66.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007451/2011 - MANOEL 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP057402 - DEISE CANEPA DE GOES, SP072459 - ORÍDIO MEIRA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002000-66.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007370/2011 - DAMIAO JOSE 
DIAS (ADV. SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001215-75.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007403/2011 - MARIA BERTI 

DURANTE (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000398-11.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007436/2011 - JOSE MAXIMO DA 

SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001358-30.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007396/2011 - STELLA 

SPAGNUOLO MOREIRA AYRES DE SOUZA (ADV. SP247780 - MÁRCIO MAKOTO IZUMI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001118-07.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007405/2011 - MARIA 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001113-82.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007408/2011 - JOAQUIM 

FRANCISCO BATISTA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000066-15.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007450/2011 - MARIO 

DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000471-12.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007432/2011 - GLORIA YOSHIKO 

SHIMIZU MOROOKA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002058-69.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007363/2011 - NICOLA BATISTA 

GONCALVES (ADV. SP087443 - CLAUDIO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a mensagem eletrônica 

encaminhada em 02/09/2011 pela Subsecretaria dos Feitos da Presidência do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, dê-se ciência ao patrono da parte autora que foi depositado no Banco do Brasil, o valor 

requisitado em seu favor a título de honorários advocatícios no presente processo virtual. 

Assim, deve o causídico dirigir-se à instituição bancária supramencionada, a fim de efetuar o respectivo 

levantamento, que será realizado independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários, conforme dispõe o §1º, do artigo 46, da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Após aguarde-se a disponibilização do Precatório expedido em favor do(a) autor(a). 
Publique-se. Cumpra-se. 

  
0000845-96.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007419/2011 - JOSE FRANCISCO 

(ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000905-74.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007350/2011 - MARIA DE 

LOURDES EUGENIO (ADV. SP085583 - AKIYO KOMATSU, SP249204 - ANDRÉ LUIZ GONSALEZ CORTEZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001588-09.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007392/2011 - LAIDE DA SILVA 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001404-19.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007395/2011 - EUNICE DOS REIS 

SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0001588-04.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007223/2011 - JANAINA 

BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luiz Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/11/2011, às 10h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Camila da Silva Bini como perita deste Juízo, bem como designo perícia social a 

ser realizada no dia 06/10/2011, às 09h30min, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 
  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 
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06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  
1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 
7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0002146-10.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007300/2011 - ISABEL CARDOSO 

BRANDAO LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, acerca da petição da Caixa 

Econômica Federal, anexada ao processo em 06.07.2011. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  
0000114-95.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007237/2011 - MARIO HIROSADA 

FUJINO (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). A parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Ocorre que em consulta ao sistema CNIS se constata que o autor está em gozo do benefício de aposentadoria por idade. 

Assim, intime-se a parte autora, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste interesse no prosseguimento do feito. 

Após, voltem conclusos para sentença. 

Intime-se. Cumpra-se 

  

0000963-04.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007413/2011 - ANTONIO JOSE DE 

MATTOS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 833/923 

FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando a mensagem eletrônica encaminhada em 

02/09/2011 pela Subsecretaria dos Feitos da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dê-se ciência 

à parte autora que foi depositado no Banco do Brasil, o valor requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve o(a) autor(a) ou seu patrono, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, 

devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, 

dirigir-se à instituição bancária supramencionada, a fim de efetuar o respectivo levantamento, que será realizado 

independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, conforme dispõe o §1º, do 

artigo 46, da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Fica, ainda, ciente o(a) patrono(a) da parte autora que para autenticação da procuração constante dos autos deverá 

apresentar a via original do respectivo instrumento procuratório, nos termos do artigo 1º do provimento nº 142/2011 da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região ou, caso não mais o possua, providenciar a juntada aos autos de 

procuração ad judicia atual acrescida dos poderes para receber, dar quitação, bem como para o levantamento do valor 

requisitado na presente ação. 

Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a requisição e disponibilização da Requisição de Prequeno Valor-RPV 

complementar cuja expedição foi determinada por meio da decisão nº 6316007181/2011. 

Cumpra-se. 

  
0001730-42.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007303/2011 - JOSE LUIZ 

DOMINGUES FERREIRA (ADV. SP194788 - JOÃO APARECIDO SALESSE, SP097147 - LUIZ SERGIO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001613-17.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007239/2011 - APOLINARIO 

DINIZ (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/01/2012 às 14h20min. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000008-36.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007302/2011 - OSWALDO 

BERALDO (ADV. SP194788 - JOÃO APARECIDO SALESSE, SP194790 - JOSE ALVES PINHO FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a parte 

autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal, anexada ao 

processo em 15.06.2011. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

0002162-61.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007301/2011 - JOSE BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP281403 - FRANZ SERGIO GODOI SALOMAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo 

de 15(quinze)dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal, anexada ao processo em 01.07.2011. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10(dez) dias, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  
0000881-46.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007275/2011 - CONCEICAO 

RIBEIRO (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA, SP171477 - LEILA LIZ MENANI). 
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0002087-22.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007249/2011 - MARIA DO 

ROSARIO DOS SANTOS PRAVATO (ADV. SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001926-46.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007251/2011 - HORACIO MEIRA 

ALVES (ADV. SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001879-38.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007253/2011 - ANDRE LUIS 

SECUNDINO (ADV. SP064869 - PAULO CESAR BOATTO, SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001720-95.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007256/2011 - VENILDE 

HONORIO CARVALHO (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI, SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001619-58.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007260/2011 - IRENE DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 
FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001504-37.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007262/2011 - MARIA CICERA DE 

FREITAS VIEIRA (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001502-67.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007263/2011 - ZELIA REGINA DA 

SILVA (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001501-82.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007264/2011 - LUISA CONCEICAO 

DE SOUZA MARTINS (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001363-23.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007266/2011 - NILZA APARECIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001303-45.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007267/2011 - MARIA JOSE 

SANTOS DE ASSIS (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001227-21.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007269/2011 - RENATO ADRIANO 

DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001195-16.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007272/2011 - LILIAN 

FRANCIELE ESTEVO DA SILVA (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000834-33.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007276/2011 - MARIA DO CARMO 

FERREIRA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). 

  

0002351-78.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007245/2011 - NEUZA SERRANO 

DE SOUZA (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002026-06.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007250/2011 - GERALDA 

OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001841-94.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007255/2011 - DEDETE PEREIRA 

CRISTAL GUIMARAES (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO 

PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001476-06.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007265/2011 - JOSE AMANCIO DE 

FREITAS (ADV. SP213927 - LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA, SP213899 - HELEN CRISTINA 

DA SILVA, SP202415 - ELENICE COUTO BONFIM TODESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001203-27.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007271/2011 - MARIA CICERA DA 

SILVA (ADV. SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000592-74.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007278/2011 - MIGUEL ANTONIO 

CHIBENI (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000319-66.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007280/2011 - MARIA APRECIDA 

CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002346-85.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007246/2011 - JOSE LUIZ 

SAPATERA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001283-88.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007268/2011 - MARIA DE FATIMA 

GIMENES DA SILVA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000012-15.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007281/2011 - ELAINE DE BRITO 

LEAL SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003630-02.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007242/2011 - WALDETE DE 
FATIMA SILVA SANTOS (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002250-07.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007247/2011 - ANGELA 

FILGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001074-85.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007274/2011 - ILDA TURCE (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002602-33.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007243/2011 - CLEONICE GOMES 

DA SILVA (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002168-73.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007248/2011 - JOAO EDUARDO 

RIBEIRO VIEIRA BENEZ REPR. CLAUDIA V. RIBEIRO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 
DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001894-46.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007252/2011 - MARIA INEZ 

PEREIRA DA CRUZ REPR.ALINE PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001641-58.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007259/2011 - GABRIEL 

ANTONIO ESQUEVANI, REPRESENTADO POR SUA GENITORA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA 
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CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001180-47.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007273/2011 - CICERA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000820-15.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007277/2011 - CASSIO HENRIQUE 

PARRO DA SILVA (ADV. SP169146 - MAIRA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002482-82.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007244/2011 - BENEDITO GRASSI 

(ADV. SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA, SP119619 - LEILA REGINA STELUTI ESGALHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001676-76.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007258/2011 - FRANCISCO LIMA 

DA SILVA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001206-16.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007270/2011 - VALDOMIRO 

SESTO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001509-64.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007261/2011 - VANDA ARANTES 

GARCIA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0003819-77.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007341/2011 - MIRIAN RAQUEL 

ALVES FERREIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Objetivando melhor subsidiar a análise 

da sra. perita médica nomeada, determino seja oficiado ao Diretor da Unidade Básica de Saúde do Hospital Geral de 

Mirandópolis, para que, no prazo de 10(quinze) dias, forneça a este Juizado Especial Federal cópia integral e legível do 

prontuário médico do de cujus, Sr. Osmar Leandro Ferreira. 

Apresentado referido prontuário, oficie-se à perita médica nomeada, conforme determinado na decisão nº 
6316006231/2011. 

Apresentado o laudo pericial, intime-se as partes para manifestação no prazo de 05(cinco) dias, após o qual, remeta-se 

os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pela 

parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0000967-07.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007202/2011 - JOAO IVO DOS 

SANTOS (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000804-27.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007203/2011 - LUIZ CORREIA DE 

LIMA (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES, SP305028 - GABRIEL 
OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000795-65.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007204/2011 - IDALINA RALIO 

MOURO (ADV. SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000776-59.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007205/2011 - MARINALVA 

APARECIDA CARDOSO DA SILVA (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES, 

SP305028 - GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000775-74.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007206/2011 - MARINA RIBEIRO 

TOME (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES, SP305028 - GABRIEL 

OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000771-37.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007207/2011 - ELGINA DOS 

SANTOS GOMES (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES, SP305028 - 

GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000606-87.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007208/2011 - MESSIAS PIRES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP185267 - JOSÉ ROBERTO MENDONÇA CASATI, SP202415 - ELENICE COUTO BONFIM 

TODESCO, SP277642 - FERNANDO FURTADO MENDONÇA CASATI, SP290796 - LEANDRO FURTADO 

MENDONÇA CASATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000425-86.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007209/2011 - ANTONIO JARA 
(ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000403-28.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007210/2011 - ANA CASSEMIRO 

DA SILVA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000316-72.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007211/2011 - CLEIDE 

APARECIDA DOS SANTOS DANGELO (ADV. SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0001604-55.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007287/2011 - JOAO VICENTE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/01/2012 às 13h40min. 
Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001621-91.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007282/2011 - MARTA SANTANA 

PEREIRA (ADV. SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

08/11/2011, às 13h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  
Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 
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06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora requereu cumulativamente ao pedido de aposentadoria 
por invalidez - rural, a declaração de tempo de serviço, no meio rural, bem como a respectiva certidão, designo a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para 25/01/2012, às 13:00 horas. 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Embora exista o depósito em Secretaria da “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes autos virtuais, 

entendo que se faz necessária a citação do INSS, tendo em vista o pedido de reconhecimento de tempo de serviço rural. 

Assim, cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela 

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001627-98.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007289/2011 - HELENA PEREIRA 

GALVAO (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/01/2012 às 15:40 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 
testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001625-31.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007290/2011 - RITA BORGES 

PIRES (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/01/2012 às 15:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0001234-13.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007238/2011 - HERMELINDO 

CORASSA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes da designação de 

audiência para oitiva das testemunhas para o dia 21 de setembro de 2011 às 14:00 horas, a ser realizada perante o Juízo 

da 1ª Vara Federal de Araçatuba. 

Intime-se. Cumpra-se 

  

0001374-13.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007214/2011 - VALMIRAL 

FERREIRA PENHA (ADV. SP301603 - ELIAS DO NASCIMENTO, SP301724 - REGINALDO DA SILVA LIMA) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a 

Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o excepto para se 

manifestar sobre a exceção de suspeição, no prazo de 10 (dez) dias. 

Cancelo por ora a perícia médica anteriormente designada nos presentes autos virtuais, a fim de se aguardar a 

resposta do excepto. 

Após, retornem autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se. 

  
0001466-88.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007342/2011 - PAULO OLIVEIRA 

DE MELO DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM 

LOSSAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001465-06.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007343/2011 - RENALDO 
OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001380-20.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007344/2011 - JOSE GARCIA 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001378-50.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007345/2011 - NEUSA ALVES DA 

SILVA ROCHA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001376-80.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007346/2011 - ALINE MICHELE 

DA SILVA VOGUE (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001345-60.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007347/2011 - VERA LUCIA DOS 

SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001330-91.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007348/2011 - MARCELO DE 

OLIVEIRA SOUZA CALVOSO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001281-50.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007349/2011 - DINILZA DA SILVA 

DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0003065-67.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007292/2011 - BENEDITO 

MARCELINO PINTO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a inexitência de outras 

providências a serem adotadas, promova a Secretaria o arquivamento do presente processo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001624-46.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007288/2011 - LEONIZA NOVAES 

DE SOUZA (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/01/2012 às 16:20 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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DECISÃO JEF 
  

0001616-69.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007217/2011 - JOAO NETO DOS 

SANTOS (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante todo o exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA. Por esta 

razão, diante do Princípio da Economia Processual, dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o 

encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva, com as nossas homenagens. 

Intimem-se. Cumpra-se 

  

0001609-77.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007219/2011 - ERASMO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 
Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

08/11/2011, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 
necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 
Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001487-64.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007212/2011 - OSMAR RIBEIRO 

(ADV. SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Adalberto Siqueira Bueno Filho como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/09/2011, às 11:00 horas, a ser realizada na Avenida Bandeirantes, 1112, Andradina/SP. 
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Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Rogéria Ferreira Rodrigues como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a ser realizada no dia 29/09/2011, às 14h30min, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 
06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Quesitos da Perícia Social: 
  

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 
cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, concedo à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratar de pedidos distintos. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente sua contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001317-92.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007190/2011 - JOSE INACIO DOS 

SANTOS (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001598-48.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007194/2011 - MARIO ANTONIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001544-82.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007191/2011 - SERGIO ARCE DE 

MOURA (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001547-37.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007192/2011 - VALDOMIRO 

MARTINS DE SOUZA (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001587-19.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007193/2011 - WALDOMIRO 

RIBEIRO (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela e homologo o acordo firmado entre as partes, determinando ao INSS que, na 

hipótese de benefício ativo, proceda a revisão da parte autora, nos termos do acordo proposto. 

A obrigação deve ser cumprida no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, com tempestiva 

manifestação nos autos. 

Oficie-se à Senhora Chefe da Agência da Previdência Social em Andradina, encaminhando-lhe cópia desta 

decisão. 

O valor devido a título de atrasados, em razão do acordo ora homologado, será calculado pela contadoria deste 
Juizado por ocasião da prolação de sentença neste feito, devendo ser expedido ofício requisitório após o trânsito 

em julgado. 

Com o cumprimento da obrigação pela autarquia ré, determino a suspensão do presente processo até o 

pronunciamento do E. Superior Tribunal de Justiça sobre o tópico da pretensão relacionada com a aplicação do 

parágrafo 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91, o que faço em prestígio aos princípios da economia processual e 

segurança jurídica. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0000491-03.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007327/2011 - CLAUDIA LUISA 

GARDINAL (ADV. SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000475-15.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007328/2011 - DELCIDE MARIA 

AUGUSTO BELTRAMINI (ADV. SP248549 - MARCELO HENRIQUE RIZZOLLI PEREIRA, SP262476 - TALES 

RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000417-12.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007329/2011 - DERCILIO BINATTI 

LEITE (ADV. SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000298-51.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007330/2011 - EXPEDITO ALVES 

PEREIRA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, 

SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000409-35.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007331/2011 - EDNEU ANGELO 

CINTRA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, 

SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000290-74.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007332/2011 - APARECIDO 

FELICIANO RAMOS (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES 

MOURA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000297-66.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007333/2011 - MARCOS DA SILVA 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES 

RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000292-44.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007334/2011 - VANDERLEI DIAS DE 

MOURA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, 

SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0001607-10.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007218/2011 - MARILENE 

GALHARDO BARBOSA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

08/11/2011, às 13h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  
01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 
esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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0001602-85.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007229/2011 - ARTUR 

KAYSSERLIAN (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/01/2012 às 13:40 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001620-09.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007296/2011 - ISAAC ALVES 

TAMARINDO (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 
Nomeio o Dr. Denis Alexander Nunes Dourado como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/11/2011, às 10h20min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Luciane Malheiro Dourado como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a ser realizada no dia 11/10/2011, às 09:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 
apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 
12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 
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3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 
Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001603-70.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007286/2011 - DALVA GRIPA (ADV. 

SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/01/2012 às 15:40 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001434-83.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007213/2011 - APARECIDO JOSE 
RIBEIRO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Adalberto Siqueira Bueno Filho como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/09/2011, às 10h30min, a ser realizada na Avenida Bandeirantes, 1112, Andradina/SP. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 
05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 
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10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001528-31.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007325/2011 - EUCELIA 

CRISTALDO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de 

pedido baseado em fatos novos. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 
08/11/2011, às 14 horas e 30 minutos, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 
o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão se fazer acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001618-39.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007234/2011 - ADAO FAGUNDES 

DE SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001626-16.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007458/2011 - ALZIRA LUCINDA 

DA SILVA (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os 
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benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência por se tratar de pedidos 

distintos. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de novembro de 2011 às 15:00 horas. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da 

Lei 9.099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de 

intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência 

supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001519-69.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007324/2011 - ODETE VILERA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP117958 - FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de 

pedido baseado em fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 
As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

08/11/2011, às 14 horas e 10 minutos, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 
03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 
12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão se fazer acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001610-62.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007220/2011 - RENATA LEITE DE 

MELO CARDOSO (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luiz Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/11/2011, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 
necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 
Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001592-41.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007241/2011 - JOSE ANTONIO 

ZAGO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/01/2012 às 13:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001617-54.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007228/2011 - CLEIDE QUERINO 
DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Denis Alexander Nunes Dourado como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/11/2011, às 10:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 
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Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 
10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001600-18.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007221/2011 - LUIS HENRIQUE 

FERNANDO ALVES DE LIMA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, 

por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 
Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

08/11/2011, às 13h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Carmen Dora Martins Camargo como perita deste Juízo, bem como designo 

perícia social a ser realizada no dia 01/10/2011, às 14:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 
apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 
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09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 
se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 
Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001623-61.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007216/2011 - ORENCI RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 10/10/2011, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  
01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 
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07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001513-62.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007222/2011 - FABIANO DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luiz Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/11/2011, às 10h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Ambrosina Alvares Pessoa como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a ser realizada no dia 14/10/2011, às 17:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  
Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 
conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Quesitos da Perícia Social: 
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1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 
quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001622-76.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007215/2011 - IDA HILARIO 

TEIXEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

25/10/2011, às 13h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 
o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 
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Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias.Publique-

se. 

Cumpra-se. 

  
0001596-78.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007224/2011 - JOAO FERREIRA 

FILHO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001595-93.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007225/2011 - MATHEUS TEIXEIRA 
VITAL (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS, SP309527 - PEDRO ROBERTO 

DA SILVA CASTRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMO REGISTRADO PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6316000157 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001111-49.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007478/2011 - ROSA APARECIDA VALERIO COSTA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, para: 

  

1. Reconhecer a prescrição das prestações das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente 

ação; 

  

 2. Reconhecer o tempo de atividade rural laborado pelo de cujus Moisés Ribeiro Costa, em regime de economia 

familiar, no período compreendido entre 30/05/1956 a 30/05/1967; 

  
 3. Reconhecer o direito à revisão da RMI do benefício previdenciário de pensão por morte - NB 127.464.163-0, de 

modo que seja fixado em 100% do valor da aposentadoria integral por tempo de contribuição (NB 063.781.033-3) a que 

fazia jus o de cujus em 28/07/1995 (data da DER), em valores calculados pela Autarquia-ré com base nos salários-de-

contribuição constantes de seus sistemas. 

  

 Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados desde a DER, em 09/12/2000, observada a 

prescrição qüinqüenal, incidindo, quanto às parcelas vencidas, juros de mora de 12% ao ano desde a citação, nos termos 

da Súmula 204 do STJ, e correção monetária desde o vencimento de cada parcela na forma do Manual de Cálculos 

aprovado pelo Conselho da Justiça Federal até 30 de junho de 2009 (Resolução nº 134/2010), a partir de quando, para 

fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, incidirá uma única vez, até o efetivo 

pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F, 

da Lei nº 9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Transitada esta em julgado, se o valor da execução não ultrapassar sessenta salários mínimos, expeça-se RPV. Existindo 

valor excedente, intime-se a parte exeqüente para dizer se o renuncia. Feita a renúncia, expeça-se RPV; caso contrário, 

expeça-se precatório. 

  

Após o pagamento da RPV ou do precatório, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 
ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000232 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR - 

para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 

9.099/95. 

  

  
0000329-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CLEUZA GARCIA BOKER (ADV. SP032709 - GILBERTO 

BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "." 

  

0000647-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS (ADV. SP025672 - MARIA 

JOSE RUBIO DE CAMPOS e ADV. SP140746 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  
0000675-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VICTORIA MUZZI BERTOLOTTI (ADV. SP190611 - 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

0000714-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - TIZUKO HOSAKI OTA (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "." 

  

0000778-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VIOLANTINA ELIZA ANGELE CABRAL (ADV. SP242857 - 

PABLO CABRAL CARDOZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

0000781-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALVIMAR VIRGILIO DE ALMEIDA (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

0000940-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FERNANDO MORETTO (ADV. SP157045 - LEANDRO 
ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "." 
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0001450-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA ARMELIN POLVANI (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

0001451-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ARLETE POLVANI (ADV. SP176221 - SILMARA 

APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : "." 

  

0001453-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EDNA POLVANI (ADV. SP176221 - SILMARA 

APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : "." 

  

0001589-83.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CELSO MOMBELLI (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS 

PETRI) X UNIAO FEDERAL (PFN) : "." 

  

0001590-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ORIVALDO DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP167194 - 

FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIAO FEDERAL (PFN) : "." 

  
0001631-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LEONOR BELLINI PUGNAGHI (ADV. SP070109 - MARTA 

HELENA MACHADO SAMPAIO e ADV. SP038999 - MOACYR SANCHEZ e ADV. SP240840 - LUCIANA 

ARAKAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

: "." 

  

0001688-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ISAIAS PEREIRA ELIAS (ADV. SP291732 - CRISTIANE 

SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001703-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FATIMA CARVALHO ROZENDO (ADV. SP206941 - 

EDIMAR HIDALGO RUIZ e ADV. SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001711-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VALDA ALMEIDA DA SILVA VIEIRA (ADV. SP118105 - 

ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0001733-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LILIAN MAZUCO MONTEIRO (ADV. SP236873 - MARCIA 
MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001734-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO FERREIRA BERCA (ADV. SP167194 - 

FLÁVIO LUÍS PETRI e ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) : "." 

  

0001750-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DARCY DE LOURDES GONZALES CAIRES (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"." 

  

0001779-35.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LORETO FINO NETTO E OUTRO (ADV. SP250161 - 

MARCELO MOREIRA PITARELLO e ADV. SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA); APARECIDA 

IZAIRA BENATTO FINO(ADV. SP250161-MARCELO MOREIRA PITARELLO); APARECIDA IZAIRA 

BENATTO FINO(ADV. SP270186-ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

0001831-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - IVANILDO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP099990 - 

JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
"." 

  

0001997-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JORGE FERREIRA LACERDA (ADV. SP180793 - DENISE 

CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002045-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA VITOR DA SILVA (ADV. SP218574 - 

DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002061-84.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIO NOVAKOSKI (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "." 
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0002327-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SOARES NETO (ADV. SP263798 - ANDREA GOMES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002378-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ e ADV. SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002638-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - INALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP077792 - HENDERSON 

VILAS BOAS BARANIUK e ADV. SP302721 - MELINA BRANDAO BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002680-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LEONARDO DOS SANTOS (ADV. SP254874 - 

CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP262976 

- DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002904-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MENTOR DONIZETTI COTRIN DA SILVA (ADV. SP253645 

- GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. 
SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0002908-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARLEI DE OLIVEIRA RIDRIGUES (ADV. SP253645 - 

GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 

- DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002996-61.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ARNALDO DOMINGOS CREMONESI E OUTRO (ADV. 

SP239422 - CAROLINA LUCIA GARCIA GONÇALVES); ALICE ALMEIDA CREMONESI(ADV. SP239422-

CAROLINA LUCIA GARCIA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

0002999-79.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ZULEIDE SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003035-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ZILDA MARIA DE MACEDO (ADV. SP174554 - JOSÉ 

FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
  

0003036-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO MARQUES PEREIRA (ADV. SP174554 - JOSÉ 

FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003067-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SAMUEL GOMES DE MOURA (ADV. SP253645 - 

GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 

- DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003069-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANDERSON IRINEU DA SILVA (ADV. SP253645 - 

GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 

- DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003076-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROSIMARY PRETTE (ADV. SP253645 - GUSTAVO 

COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO 

TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003108-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE MORAES (ADV. SP174554 - JOSÉ 
FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003114-03.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIA SOARES (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO 

ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003115-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CONCEICAO MORAIS FEIJO (ADV. SP174554 - JOSÉ 

FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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0003154-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CRISTINA VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP253645 - 

GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 

- DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003414-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FERNANDO NEVES (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM 

DA CUNHA SILVA e ADV. SP253874 - FILIPE MATZEMBACHER STOCKER e ADV. SP262976 - DANILO 

TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003470-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VILMA EUPHEMIA MASINI E OUTRO (ADV. SP054376 - 

JOAO CARLOS D'ABREU e ADV. SP234887 - LEONARDO BORGES D ABREU); BRUNA GILDA HOLLANDA 

MASINI GOBBATO(ADV. SP054376-JOAO CARLOS D'ABREU); BRUNA GILDA HOLLANDA MASINI 

GOBBATO(ADV. SP234887-LEONARDO BORGES D ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

0003519-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP140004 - REGIANE 

BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) : "." 

  

0003520-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CLAYTON TRANJAN DE ARAUJO (ADV. SP140004 - 
REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) : "." 

  

0003521-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - HERCULANO VISCARDI (ADV. SP140004 - REGIANE 

BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) : "." 

  

0003522-91.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DIRCEU NUNES MACHADO (ADV. SP140004 - REGIANE 

BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) : "." 

  

0003524-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO KUSZLEWICZ (ADV. SP140004 - REGIANE 

BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) : "." 

  

0003529-83.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA DA CRUZ BEZERRA E OUTRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); EDER INACIO BEZERRA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003530-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUCAS SILVA DE JESUS E OUTROS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); MARIA DE LOURDES CRUZ DA SILVA DE JESUS ; KAROLINE 
SILVA DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003531-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARCO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0003533-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ADILSON EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0003535-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO PEREIRA LIMA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0003536-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ADAIDE RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 
  

0003543-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GABRIEL ANTONIO ARMANDO DESTRO E OUTRO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); RAFAEL CESAR ARMANDO DESTRO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003554-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ELISETE DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003560-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO VIEIRA DANIEL (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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0003575-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LAIZA ROBERTA DE OLIVEIRA BASTOS E OUTRO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); ISABELLA DE OLIVEIRA BASTOS 

MARQUES VERAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003580-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO FREIRE DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0003582-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO JAIME LIMA COSTA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0003583-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - HELENITA SENA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003585-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 
  

0003587-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AGNALDO FRANCISCO DE JESUS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0003589-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANDRE LUIZ DA SILVA SANTOS E OUTROS ( SEM 

ADVOGADO); VERALUCIA DA SILVA LUCAS(ADV. SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); LUCAS DA SILVA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0003590-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JUDITE RIOS ALMEIDA MOTA E OUTRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); RENATA ALMEIDA MOTA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003591-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARILANIA ALVES BARROS E OUTRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); SIDNEI ALVES DE SOUZA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
  

0003598-18.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUZIMAR JACINTO DE ARAUJO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0003624-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SILVIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP253645 - GUSTAVO 

COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO 

TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003738-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROZIANE MARIA DA SILVA (ADV. SP253645 - GUSTAVO 

COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO 

TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003739-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANDRE MENEZES (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM 

DA CUNHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003754-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VIVANI DE ALMEIDA GREGORINI (ADV. SP176221 - 
SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

0003774-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE VANDERLEY DUTRA (ADV. SP302721 - MELINA 

BRANDAO BARANIUK e ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003775-79.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALVALINA SILVEIRA SILVA (ADV. SP302721 - MELINA 

BRANDAO BARANIUK e ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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0003776-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - TANIA MARIA LOPES RODRIGUES (ADV. SP174554 - 

JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003781-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VANIA LUCIA SANTOS DA SILVA (ADV. SP174554 - JOSÉ 

FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003785-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA BORGES (ADV. SP174554 - JOSÉ 

FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003833-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PAULO HENRIQUE SOARES (ADV. SP174554 - JOSÉ 

FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003834-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALEXANDRE RODRIGUES MARTINS (ADV. SP174554 - 

JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
"." 

  

0003838-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EVERALDO LOPES DA SILVA (ADV. SP174554 - JOSÉ 

FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003872-79.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VALTER DE LIMA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003875-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL LOPES DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON 

MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003878-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO GOMES DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON 

MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003880-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AQUILES EUGENIO MARTINS (ADV. SP171517 - ACILON 

MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  
0003881-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SILVINO SANTANA DE SOUSA (ADV. SP171517 - 

ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003882-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO FERNANDES BARROS (ADV. SP171517 - ACILON 

MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003897-92.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CLAUDIO DE MORAES CORREIA (ADV. SP171517 - 

ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003961-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO LUIZ DE SANTIAGO FILHO (ADV. SP140004 - 

REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) : "." 

  

0005201-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA WANY NETTO LOUZADA (ADV. SP237609 - 

MAÍLA DURAZZO NEGRISOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

0005534-15.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EDNALDO TEODOZIO DA SILVA (ADV. SP178942 - 
VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"." 

  

0006012-23.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA NATALIA E OUTROS (ADV. SP176221 - SILMARA 

APARECIDA CHIAROT); TERESINHA NATALIA DE ALMEIDA PEREIRA(ADV. SP176221-SILMARA 

APARECIDA CHIAROT); MARIA CECILIA NATALIA DE ALMEIDA DOS SANTOS(ADV. SP176221-

SILMARA APARECIDA CHIAROT); MARIA DE FATIMA DE ALMEIDA(ADV. SP176221-SILMARA 

APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : "." 
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0006392-46.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - KARINA TOLEDO DE AGUIAR (ADV. SP270797 - LUIS 

FELIPE CENSON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "." 

  

0009800-93.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - VALTER CANOVA (ADV. SP104199 - FERNANDO CESAR 

THOMAZINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "." 

  

0024795-35.2010.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - IZABEL PEREIRA E OUTRO (ADV. SP230536 - LILIAN 

CRISTINA ZOCARATTO); ISABEL MARIA BATISTELLA(ADV. SP230536-LILIAN CRISTINA ZOCARATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

0047559-91.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AGNALDO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0049612-45.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - IRAILTON JESUS DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/09/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003486-46.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE ANTONIO INOCENCIO 

ADVOGADO: SP160055-MARCOS ANTÔNIO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003489-98.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANA LIVIA MARTINS SUAVE (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003493-38.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISILDA BARCELOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP134546-ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003494-23.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA GONCALVES CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003495-08.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS DANIEL RODARTE 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003499-45.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA MARIA DE JESUS FULACHI 
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ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003500-30.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003501-15.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EURIPEDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003502-97.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE ELIZABETH RODRIGUES CORREA 

ADVOGADO: SP111041-ROGERIO RAMOS CARLONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000212 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001163-05.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015638/2011 - JOAO ISMAEL DE 

SOUZA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Esclareça o Sr. Perito, no prazo de 15 

(quinze) dias, se a incapacidade para atividades se exijam visão binocular como atestada ao laudo se extende à atividade 

de sapateiro/cortador atualmente exercida pela parte autora. 

Cumprida a determinação acima, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 dias. 

Após, venham conclusos. 

                               Int. 

  

0003741-38.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015552/2011 - MARIA HELENA 

SILVEIRA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 
FEDERAL). Vista às partes do esclarecimento do Perito. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Citem-se a União Federal (PFN) e o 

INSS (Tributário). 

                               Int. 

  
0004550-28.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015577/2011 - MARIA ILZA 

PALMA DE BARROS PRADO (ADV. SP112251 - MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA 

RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR); 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004535-59.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015578/2011 - PAULO PEREIRA 

(ADV. SP112251 - MARLO RUSSO, SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vista às partes do Laudo Social. 

Prazo: 05 (cinco) dias.  

                               Int. 

  
0006329-52.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015550/2011 - APARECIDA DE 

LOURDES SOUZA ARAUJO (ADV. SP121914 - JOAO VICENTE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002481-57.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015554/2011 - JEFERSON PAIXAO 

DE ALMEIDA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0001192-55.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015555/2011 - LEONARDO 

VINICIUS DE OLIVEIRA CARLOS (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP249468 - 

MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0005521-47.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015551/2011 - LUIS MIGUEL 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vista à parte 

autora do Laudo Social. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0002903-95.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015595/2011 - DOMINGOS JOSE 

PEREIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos da(s) conta(s) relativos aos meses 

mencionados na petição inicial onde ocorreram os expurgos. 

                               A simples alegação de que os extratos não foram fornecidos pela CEF, sem a comprovação 
documental da negativa em fornecê-los, acarretará no indeferimento da petição inicial. 

                               Atente a parte autora que deverá juntar os extratos do mês onde alega ter ocorrido o expurgo e 

também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a existência de saldo. 

                               Int. 

  

0005351-41.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015571/2011 - ERICO VITORIANO 

(ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos, etc. 

  

                                                               Trata-se de pedido de realização de audiência de instrução e julgamento na data 

anteriormente agendada, tendo em vista a natureza do feito e as condições pessoais da parte autora. 

                                                               Em verdade, reputo relevante destacar que, consoante meu entendimento, todo 

processo tem grande relevância na medida em que se refere à vida das pessoas envolvidas, de sorte que seu 

processamento e seu desenvolvimento devem obedecer a rigorosos critérios de rapidez e eficiência. 

                                                               E assim o faço.  

                                                               No entanto, o número excessivo de feitos aliado ao trabalho realizado no Juizado 

e na Vara impõe um constante aprimoramento dos trabalhos e dos horários das audiências de instrução e julgamento, 
sempre buscando a qualificada prestação jurisdicional devida a todos os cidadãos. 

                                                               Pois bem, tendo em conta as premissas acima estabelecidas, designo a audiência 

de instrução e julgamento para o dia 20/09/2011 às 16:30 horas. 

                                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), 

para comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de 

intimação. 

                                               Intimem-se. 

  

0001406-12.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015567/2011 - APARECIDA MENA 

BALDUINO (ADV. SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA, 

SP258286 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA JUNIOR, SP288251 - GUILHERME HENRIQUE PEIXOTO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, informe o motivo pelo qual não 

compareceu à perícia médica designada, comprovando documentalmente suas alegações, sob pena de extinção do feito. 

                               Int. 

  

0005574-28.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015642/2011 - MARIA DO CARMO 
SOUZA MURIGGI (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade 

de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o mesmo dia (22/09/2011), 

porém, às 16:40 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0003934-53.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015665/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA SOUZA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA 

CINTRA PEREIRA GERON, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a natureza das 

doenças mencionadas na inicial, providencie, a Secretaria, designação de perícia com psiquiatra. 

Após a vinda aos autos do laudo, vista às partes pelo prazo de 05 dias. 

Em seguida, conclusos. 

                               Int. 

  

0003584-65.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015663/2011 - ALZIRA ALVES 

CALADO BORGES (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para 

que esclareça os questionamentos feitos pela parte autora em sua petição de 11/04/2011. 

Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 dias. 

Em seguida, venham conclusos. 

                               Int. 

  

0001121-53.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015556/2011 - GILSON CESAR 

TEODORO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vista às partes dos Laudos Médico e 

Social. Prazo: 05 (cinco) dias. 
                               Int. 

  

0002501-48.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015274/2011 - ANTONIA 

APARECIDA DA CRUZ ALVES (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos, etc. 

  

                                                               Trata-se de pedido de designação de audiência de instrução e julgamento com 

urgência, tendo em vista a natureza do feito e as condições pessoais da parte autora e suas testemunhas. 

                                                               Em verdade, reputo relevante destacar que, consoante meu entendimento, todo 

processo tem grande relevância na medida em que se refere à vida das pessoas envolvidas, de sorte que seu 

processamento e seu desenvolvimento devem obedecer a rigorosos critérios de rapidez e eficiência. 

                                                               E assim o faço.  

                                                               No entanto, o número excessivo de feitos aliado ao trabalho realizado no Juizado 

e na Vara impõe um constante aprimoramento dos trabalhos e dos horários das audiências de instrução e julgamento, 

sempre buscando a qualificada prestação jurisdicional devida a todos os cidadãos. 

                                                               Pois bem, tendo em conta as premissas acima estabelecidas, designo a audiência 

de instrução e julgamento para o dia 04/10/2011, às 14:20 horas. 
                                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), 

para comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de 

intimação. 

                                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a 

regularização do seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias, para expedição de Ofício Requisitório de Pequeno 

Valor(RPV). 

                               Int. 

  
0002222-96.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015626/2011 - ADILIA ALVES 

CINTRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005819-39.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015625/2011 - MARCOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
*** FIM *** 

  

0003958-81.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015580/2011 - ANA FERREIRA 

DORABIATTO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP249468 - MONAISA MARQUES 

DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o INSS para que cumpra o despacho anterior. Prazo: 05 (cinco) dias. 

  

0001435-62.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015616/2011 - JOSE EURIPEDES 

DE SOUZA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que já foi proposta ação perante este 

Juizado (Proc. nº 0001472-94.2008.4.03.6318), e o disposto no art. 253, inciso III, do CPC, esclareça a parte autora, no 
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prazo de 05 (cinco) dias, a prevenção apontada, sob pena de extinção do feito com fundamento na coisa julgada (art. 

267, inciso V, do C.P.C.). 

                               Int. 

  

0000202-30.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015561/2011 - JAIME EZEQUIEL 

DA SILVA (ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO 

FRANCO, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Comprovado 

o falecimento do autor, consoante certidão de óbito juntada aos autos, seus sucessores promoveram o pedido de 

habilitação, instruindo-o com os documentos pertinentes. 

Intime-se o INSS para que se manifeste a respeito do pedido de habilitação. Prazo: 10 (dez) dias. 

                   Cite-se. 

  

0001113-76.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015622/2011 - ANA MARIA 

ALVES MOREIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Providencie a parte autora a 

regularização do seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias, para expedição de Ofício Requisitório de Pequeno Valor(RPV). 

                       Int. 
  

0000787-82.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015583/2011 - LUCY MARIA DO 

CARMO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS 

GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 20/10/2011, às 14:00 horas, na sala 

de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0001385-75.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015602/2011 - ARARY DE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Retornem os autos à contadoria para que esclareça a diferença entre o calculo da CEF e o apresentado pela contadoria, 

mormente com relação aos juros.  

                               Int. 

  

0001896-68.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015611/2011 - CILCO COELHO 

(ADV. SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO, SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS 
CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Tendo em vista que a parte autora comprovou a existência das contas, 

comprove a CEF a data de suas aberturas e de seus encerramentos. Prazo: 20 (vinte) dias.    

                               Int. 

  

0001347-58.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015597/2011 - ZILDA 

NASCIMENTO DE PAULA (ADV. SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Manifeste-se a CEF a respeito da petição da autora. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0005573-43.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015643/2011 - TEREZA RIBEIRO 

SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o mesmo dia (22/09/2011), porém, às 16:20 

horas. 
                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0004077-13.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015617/2011 - VALDIVINO JOSE 

MARTINS (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI, SP225327 - PRISCILA DE PAULA SCOFONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Intime-se a agência do INSS para que informe o cumprimento da r. sentença. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

0003391-50.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015560/2011 - LUIZA GRAVELLI 

BARBOSA (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS, SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 06/10/2011, às 16:00 horas, na sala de perícias 

da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0004595-32.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015575/2011 - IRMA MARIA 

LARA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo a Sra. Silvânia de Oliveira 

Maranha, assistente social, para que realize o estudo socioeconômico da parte autora, devendo entregar o laudo no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

                               Int. 

  

0003222-63.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015618/2011 - HAILTON JOSE 

BELOTI (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifestem-se as partes as partes sobre o 

Laudo Social e em Alegações Finais. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 
  

0001397-50.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015613/2011 - UMBELINA DA 

COSTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que já foi proposta ação 

idêntica perante este Juizado (Proc. nº 0000154-76.2008.4.03.6318), e que o mesmo encontra-se pendente de 

julgamento na Turma Recursal, e o disposto no art. 253, inciso III, do CPC, esclareça a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, a prevenção apontada, sob pena de extinção do feito. 

                               Int. 

  

0004025-46.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015574/2011 - NILSA MARIA DE 

MELO MORAIS (ADV. SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para 

que promova a regularização de seus documentos pessoais, em razão da divergência de seu nome exposto na averbação 

de sua certidão de casamento, devendo constar o nome de solteira. Prazo: 20 (vinte) dias. 

No mesmo prazo, deverá apresentar a sentença do divórcio. 

Após, providencie a secretaria a retificação do nome no cadastro do feito. 

  
                               Int. 

  

0005162-97.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015566/2011 - LUIS APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo ao autor o prazo derradeiro de 05 

(cinco) dias para que traga aos autos os documento referentes a Fazenda Cahoeirinha, de propriedade da família 

Martins. Caso sejam anexados os documentos, dê-se vista ao INSS. 

                               Int. 

  

0001920-95.2011.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015562/2011 - TANIA MARIA 

BERETA RUBIO (ADV. SP157790 - LAVINIA RUAS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221); 

BANCO BRADESCO S A (ADV./PROC. ). Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juizado, para que no 

prazo de 10 (dez) dias, requeiram o que de direito. 

                   No mesmo prazo, deverá à parte autora aditar a inicial para regularizar o Polo Passivo, devendo constar a 

Caixa Econômica Federal, e ainda, considerando que o valor da causa deve espelhar o conteúdo econômico buscado 

pelo requerente, a parte autora deverá juntar planilha de cálculos pormenorizada que demonstre o valor atribuído. 
                               Int. 

  

0001391-48.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000832/2010 - ANTENOR ALVES 

FERNANDES (ADV. SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 335,00 

(trezentos trinta e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de 

pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a Sra. Jaqueline 

não pertence mais ao quadro de peritos deste Juizado, designo a Sra. Érica Bernardo Bettarello, assistente social, 

para que realize o estudo socioeconômico da parte autora, devendo entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 
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Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

                               Int. 

  
0003393-20.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015620/2011 - ARNIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000940-52.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015619/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES, SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003412-89.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015470/2011 - FRANCISCO DOS 

SANTOS BACAGINI (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE 
CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Vistos, etc. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico a presença dos pressupostos 

necessários a sua concessão. 

  

Não vislumbro a ocorrência da relevância dos motivos alegados na exordial, dado que o benefício pretendido depende 

da comprovação de sua incapacidade, que somente poderá ser provada através da realização de perícia médica, sendo 

assim necessária a conclusão da instrução para efetiva análise dos fatos relatados na inicial. 

  

                               Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de ser reapreciado 

futuramente.  

  

                               Int. 

  

0001391-48.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318009633/2010 - ANTENOR ALVES 

FERNANDES (ADV. SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Trata-se de ação em que a parte autora 

busca o reconhecimento de vínculo rural sem anotação em CTPS, reconhecimento e conversão de atividade especial em 

comum e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

A fim de provar o vínculo rural a parte autora requereu a oitiva das testemunhas arroladas na inicial, pleito reiterado em 

sede de alegações finais. 

É o necessário a relatar. 

II - Considerando a imprescindibilidade da prova oral para comprovar o exercício de atividade rural, determino a 

realização de audiência instrução para oitiva das testemunhas arroladas na inicial. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser agendada, oportunamente, pela secretaria do Juizado 

conforme disponibilidade da pauta. 

Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

III - Intime-se. 

  

0003267-72.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015640/2011 - SONIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP254424 - TALITA FERREIRA CINTRA, SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS 

DOMICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR FEDERAL). Vistos. 

  

                               Cuida-se de ação cuja sentença condenou o INSS a restabelecer benefício de auxílio-doença à 

autora, com DIB em 01/07/2003, RMI de R$ 445,29, RMA (em fevereiro de 2009) de R$ 597,52, antecipando a tutela e 

condenando ao pagamento de atrasados no valor de R$ 10.173,79. 

  

                               Face a uma revisão no âmbito administrativo, o INSS pretendeu descontar-lhe 30% do benefício 

atual até quitar os valores pagos a maior, os quais totalizavam R$ 13.949,14, já considerada a prescrição qüinqüenal. 

  

                               Provocado pela autora, este Juizado determinou que não se procedesse ao referido desconto, ao 

menos antes do trânsito em julgado, porquanto poderia ali ocorrer desrespeito à decisão judicial mencionada. 
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                               Também foi determinada a verificação, pela contadoria deste Juizado, se a revisão administrativa 

não implicava afronta à decisão judicial, uma vez que esta fora embasada (no aspecto financeiro) em cálculos desta 

contadoria. 

  

                                Apurado que realmente houve equívoco do INSS no cálculo da renda mensal inicial do benefício, 

torna-se, em principio, dever da autarquia previdenciária revisar o ato concessório e os efeitos financeiros do mesmo. 

  

                               Todavia, como o recebimento do benefício a maior se deu por erro exclusivo do INSS, sem qualquer 

participação, comissiva ou omissiva do segurado, a repetição dos valores pagos indevidamente se mostra inviável pela 

sua natureza alimentar, sobretudo porque o recebimento se deu de boa-fé. 

  

                               Tal conclusão já se encontra sedimentada em nossa jurisprudência, inclusive do C. Superior Tribunal 

de Justiça, de maneira que trago alguns julgados a fim de corroborar o presente entendimento: 

  

  

Ementa 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO 
OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE SENTENÇA 

TRANSITADA EM JULGADO. RESTITUIÇÃO INCABÍVEL. CARÁTER ALIMENTAR. 1. Não ocorre omissão 

quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 2. Prestações 

alimentícias, assim entendidos os benefícios previdenciários, percebidas de boa-fé não estão sujeitas à repetição. 3. 

Recurso a que se nega provimento. 

  

Processo RESP 200401510114 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 697768 

Relator PAULO GALLOTTI - STJ - Órgão julgador SEXTA TURMA 

Fonte DJ DATA:21/03/2005 PG:00450 

  

  

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE OFÍCIO. BENEFÍCIO RECEBIDO A MAIOR. 

RESTITUIÇÃO. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. BOA-FÉ DA PENSIONISTA. CARÁTER ALIMENTAR. 1. No 

presente caso, o pagamento a maior decorreu de erro de cálculo da renda mensal inicial do benefício de pensão. 

Oportuno consignar que a agravante não concorreu para o recebimento do aludido valor, o que caracteriza a boa-fé da 

autora. 2. Ante a presunção de boa-fé, no recebimento de tal valor, descabe a restituição do pagamento indevido feito 
pela Administração em virtude da aplicação equivocada da fórmula de cálculo do valor do benefício. 3. A 

jurisprudência dos Tribunais pátrios tem se firmado no sentido de que, em se tratando de benefício previdenciário, que 

possui natureza alimentar, afigura-se indevida a devolução de valores recebidos indevidamente, se decorrentes de erro 

exclusivo da Administração e recebidos de boa-fé pelo administrado, como no caso dos autos. 4. Agravo provido. 

  

Processo AG 200801000434853 - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200801000434853 

Relator DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI 

TRF1 - Órgão julgador - SEGUNDA TURMA 

Fonte e-DJF1 DATA:23/07/2009 PAGINA:204 

  

  

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALOR DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ERRO ADMINISTRATIVO. DESCONTO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. REPETIÇÃO 

DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. 1. Apesar de não ser ignorado que a Administração 

pode e deve rever os atos, se eivados de ilegalidade, também não pode ser ignorada a segurança jurídica que deve 

escudar aqueles mesmos atos, em especial se o segurado percebe de boa-fé, benefício em valor superior ao devido, 
como decorrência de erro administrativo devidamente reconhecido nos autos. 2. Incabível, portanto, a devolução de 

eventuais valores percebidos pelo segurado em decorrência de erro administrativo, porquanto trata-se de quantia 

recebida de boa-fé. E, como vem reconhecendo os Egrégios Tribunais Pátrios, as prestações alimentícias, onde 

incluídos os benefícios previdenciários, se percebidas de boa-fé, não estão sujeitas a repetição. 

  

Processo APELREEX 200771020026200 - 

APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Relator EDUARDO VANDRÉ OLIVEIRA LEMA GARCIA 

TRF4 - Órgão julgador - QUINTA TURMA 

Fonte D.E. 03/02/2009 
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Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA DO DIREITO DA 

ADMINISTRAÇÃO DE PROCEDER O ATO DE REVISÃO. INOCORRÊNCIA. ADEQUAÇÃO DOS PROVENTOS 

AO VALOR EFETIVAMENTE DEVIDO. LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. DEVOLUÇÃO DE 

VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há se falar de decadência do direito da 

administração de rever o valor da aposentadoria percebida pelo autor, considerando que o prazo de 10 (dez) anos 

somente restou inaugurado pela Medida Provisória nº 138/2003, convertida na Lei nº 10.839/2004 e a revisão se deu em 

maio de 2008, ainda que o início da contagem do aludido prazo retroaja à edição da Lei nº 9.784/99; 2. Caso em que o 

benefício estava sendo mantido no valor de 854,49 reais, quando o correto seria 536,49, porque flagrados equívocos no 

ato de concessão do benefício, ao ser considerado como a data da última contribuição o mês anterior à data do 

desligamento do emprego e, principalmente, porque fora considerando data de nascimento do segurado diversa da real, 

o que ensejara, com a aplicação do fator previdenciário sobre o salário de benefício, renda mensal inicial superior a 

devida; 3. Embora a Administração possua a prerrogativa de rever seus atos quando maculados pelo vício de 

ilegalidade, as parcelas percebidas de boa-fé, oriundas de pagamento a maior, a título de benefício previdenciário, não 

devem ser descontadas, tendo em vista o seu caráter alimentar, mormente quando o erro constatado decorreu por culpa 

exclusiva do órgão mantenedor; 4. Apelações e remessa oficial improvidas. 

  
Processo APELREEX 200981000056181 - 

APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 13299 

Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima 

TRF5 - Órgão julgador - Terceira Turma 

Fonte DJE - Data::16/12/2010 - Página::1001 

  

  

                               Logo, o benefício previdenciário que foi recebido de boa-fé, dada a sua natureza alimentar, não pode 

ser restituído. 

  

                               No presente caso, vejo que após a revisão administrativa, a contadoria deste Juizado apurou que a 

autora tinha, até fevereiro de 2009, um débito de R$ 7.591,25 para com o INSS.  

  

                               Também foi apurado que atualmente esse débito é de R$ 8.249,63. 

  

                               Assim, como o valor dos atrasados não recebidos perde a natureza alimentar, é justo e lícito que se 

proceda à compensação com o valor do débito gerado pelo pagamento a maior.  
  

                               Por essa compensação, ao invés da autora ter o crédito de R$ 10.173,79 ela tem, hoje, um débito 

contábil atual de R$ 8.249,63. 

  

                               Portanto, tendo ocorrido o trânsito em julgado após a desistência do recurso do INSS, a sentença 

proferida resta imutável e, na fase de cumprimento da mesma, se torna possível a referida compensação, de modo que 

não haja enriquecimento sem causa por parte da autora, bem ainda que a mesma não tenha que devolver (por meio de 

desconto nos benefícios vindouros) o alimento que recebeu de boa-fé.  

  

                               Resta, desse modo, cancelada a determinação para expedição de RPV em relação aos atrasados, bem 

como autorizado o INSS a pagar, a partir da competência setembro/2011, o benefício no valor revisado 

administrativamente sem o desconto de 30%. 

  

                               Certifique-se o trânsito em julgado na data da desistência do recurso do INSS.  

  

Anexe-se os novos cálculos realizados por determinação deste Juizado. 

  
Intimem-se (o Chefe da APS por mandado) e cumpra-se. 

  

                               Aguarde-se pelo prazo de dez dias e, em não havendo recurso, arquive-se. 

  

0001711-98.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015600/2011 - SEBASTIAO 

ANTONIO GARCIA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Trata-se de ação em que a 

parte autora busca o reconhecimento de vínculo rural sem anotação em CTPS, reconhecimento e conversão de atividade 

especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

A fim de provar o vínculo rural a parte autora requereu a oitiva das testemunhas arroladas na inicial, pleito reiterado em 

sede de alegações finais. 
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É o necessário a relatar. 

II - Considerando a imprescindibilidade da prova oral para comprovar o exercício de atividade rural, determino a 

realização de audiência instrução para oitiva das testemunhas arroladas na inicial. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser agendada, oportunamente, pela secretaria do Juizado 

conforme disponibilidade da pauta. 

Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), 

devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

III - Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000278 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6319000278 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, promova emenda à inicial, esclarecendo se formulou junto ao MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO, administrativamente, o pedido de equiparação ora submetido à apreciação judicial, conforme fundamentos 

expostos na exordial, sob pena de extinção. Após, conclusos. 

  

0002043-57.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012062/2011 - OSVALDO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP290294 - MARCELO SEIJI TABA KANASHIRO) X MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO (ADV./PROC. ). 

  

0002045-27.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012063/2011 - CLAUDIA GIMENEZ 

CALDAS DE ABREU (ADV. SP290294 - MARCELO SEIJI TABA KANASHIRO) X MINISTÉRIO DO 

TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). 

  
0002046-12.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012064/2011 - MARIA DO CARMO 

DA SILVA MARCOMINI (ADV. SP290294 - MARCELO SEIJI TABA KANASHIRO) X MINISTÉRIO DO 

TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). 

  

0002047-94.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012065/2011 - ROBERTO NOBUO 

SUZUKI (ADV. SP290294 - MARCELO SEIJI TABA KANASHIRO) X MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO (ADV./PROC. ). 

  

0002048-79.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012066/2011 - CRISTINA MIYUKI 

NAKAMURA ABE (ADV. SP290294 - MARCELO SEIJI TABA KANASHIRO) X MINISTÉRIO DO TRABALHO 

E EMPREGO (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004548-26.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012113/2011 - CARMEN SHIRLEY 

LIBERATORI GIMAIEL (ADV. SP254582 - ROBERTA GARCIA IACIA, SP149491 - JOEL GOMES 

LARANJEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). 

Tendo em vista a manifestação da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Araçatuba/SP, de 09/06/2011, 
oficie-se a RFB em Araçatuba para que informe, no prazo de 10 (dez) dias sobre o integral cumprimento da sentença. 

Após, conclusos. 
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0002049-64.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012114/2011 - CICERO MARINHO 

DA SILVA (ADV. SP281274 - NILCÉLIA DE JESUS MARINHO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

promova emenda à inicial, esclarecendo se formulou junto à SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 

administrativamente, o pedido de equiparação ora submetido à apreciação judicial, conforme fundamentos expostos na 

exordial, sob pena de extinção. Após, conclusos. 

  

  

  

  

PORTARIA N. 34, DE 13 DE SETEMBRO DE 2011. 

  

  

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, PRESIDENTE DO JUIZADO 
ESPECIAL FEDERAL DE LINS, no uso de suas atribuições legais, 

  

  

RESOLVE: 

  

1) DETERMINAR a interrupção a partir da data de 13/09/2011, por absoluta necessidade de serviço, das férias da 

servidora Ana Íris Lobrigati, R.F. 6365, adiando o gozo do saldo remanescente para o período de 15/06/2012 A 

13/07/2012. 

Encaminhe-se cópia ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 
31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000279 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005667-85.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012068/2011 - BLANCHE CURY KERDAHI LEITE DE CAMPOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA, SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, JULGO 

EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

Dê-se baixa no sistema. 

  
0002363-78.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012115/2011 - DEOLINDO PEDRO DA COSTA FILHO (ADV. SP133436 - MEIRY LEAL DE OLIVEIRA 

PIOVEZANI, SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Ante o exposto, HOMOLOGO A 

TRANSAÇÃO entre as partes e extingo o processo com fundamento no artigo 269, III, do CPC 

  

0001630-44.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012213/2011 - SALVADOR PINHEIRO DA COSTA (ADV. SP061433 - JOSUE COVO, SP202963 - GLAUCO 

FLORENTINO PEREIRA, SP294081 - MARIA FERNANDA GOMES FERNANDES NARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO entre as partes e extingo o 

processo com fundamento no artigo 269, III, do CPC. 
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0000499-34.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012145/2011 - MARIA DAS GRACAS PACELI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, 

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por MARIA DAS GRAÇAS PACELI, resolvendo o feito com o exame do seu mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

0000495-94.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012121/2011 - IZABEL VALENTIM DA SILVA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, 

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por IZABEL VALENTIM DA SILVA, resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 
Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0005162-94.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012134/2011 - CLEDSON PAVANELA (ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo IMPROCEDENTE o pedido de benefício assistencial formulado por CLEDSON PAVANELA, resolvendo o feito 

com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0000489-87.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319012125/2011 - NOEMIA DOS ANJOS ALMEIDA FERREIRA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a) Extingo sem exame do mérito o pedido de reconhecimento do tempo de serviço urbano formulado por NOÊMIA 

DOS ANJOS ALMEIDA FERREIRA em relação ao período de 01/01/1983 a 31/05/1984, conforme inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil; 

b) Rejeito os demais pedidos formulados por NOÊMIA DOS ANJOS ALMEIDA FERREIRA, resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue:  

Julgo improcedente o pedido revisional formulado pela parte autora, resolvendo o mérito da demanda com 
amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  
0001583-70.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012069/2011 - ALVARO ONIL (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 
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0001572-41.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012070/2011 - OTACILIO DOS REIS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001571-56.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012071/2011 - MARIA APARECIDA COSTA NUNES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001567-19.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012072/2011 - MARIA APARECIDA FERNANDES GODOY (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001566-34.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012073/2011 - ELIONORA SILVEIRA DA COSTA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 
SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001564-64.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012074/2011 - JOSE FEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001364-57.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012075/2011 - MILTON ANTONIO EUGENIO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001362-87.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012076/2011 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0001361-05.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012077/2011 - ANTONIO DOS SANTOS MACHADO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001359-35.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012078/2011 - JOVINO JONAS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001357-65.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012079/2011 - GERCINO CARDOZO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001355-95.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012080/2011 - ORLANDO MASCARO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001354-13.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012081/2011 - NAOHARU KATADA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001353-28.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012082/2011 - SERGIO LOPES MARTINS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001298-77.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012083/2011 - ARNALDO ALVES FERREIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001297-92.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012084/2011 - MARLENE NESSO SOUTO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001293-55.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012085/2011 - ANTONIO CARLOS FABIANO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0001292-70.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012086/2011 - TERUAKI KUSHIKAWA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001288-33.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012087/2011 - SEBASTIAO LUIZ WAISS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001287-48.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012088/2011 - FLAVIO FACCIO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001285-78.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012089/2011 - BENEDICTO LOPES DA COSTA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001284-93.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012090/2011 - AMELIA FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001282-26.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012091/2011 - NELSON NATAL COLOMBO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001281-41.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012092/2011 - GETULIO MENDES DA SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0001280-56.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012093/2011 - MARIA JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001276-19.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012094/2011 - JAIR VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0001273-64.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012096/2011 - AMANOR AMORIM COELHO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001272-79.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012097/2011 - INEZ SANCHES ASSAF (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001271-94.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012098/2011 - DERCY FERMINO PIRES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001270-12.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012099/2011 - PAULO DAIZO TAKAYAMA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 
SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001269-27.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012100/2011 - KASO TAMURA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001253-73.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012101/2011 - RENE PASCHOALICK (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001244-14.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012102/2011 - SEBASTIAO PEREIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0001243-29.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012103/2011 - WELLINGTON JOSE DE MOURA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001242-44.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012104/2011 - FRANCISCO CARLOS RODRIGUES ALVES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001241-59.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012105/2011 - JOSE BENEDITO HONORATO DA SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001238-07.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012106/2011 - REYNALDO ABONIZIO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001277-04.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012235/2011 - JOSE ANCHIETA MACHADO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0000463-89.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012127/2011 - IZABEL CHIARAMONTE (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP263216 
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- RENATA MAGALHAES VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do 

exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por Izabel Chiaramonte, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I 

do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra 

  

0005163-79.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012135/2011 - PETRONILA FERREIRA NOVAES DE OLIVEIRA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo IMPROCEDENTE o pedido de benefício assistencial formulado por PETRONILA FERREIRA NOVAES DE 

OLIVEIRA, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo 
Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0000505-41.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012209/2011 - NEUSA APARECIDA BERNARDINO PADOVANI (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL 

FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante 

do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por NEUSA APARECIDA BERNARDINO PADOVANI, resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 
  

0000461-22.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012128/2011 - CICERO LUIZ DA SILVA (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço rural formulado por Cícero Luiz da 

Silva - intervalo de 14/02/1976 a 10/01/1982 - resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil; 

b) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento como especial do tempo de serviço formulado por Cícero 

Luiz da Silva, relativamente ao período de 03/12/1998 a 05/04/2010, resolvendo o mérito da demanda nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil; 

c) Julgo procedente o pedido de conversão do tempo de serviço especial em comum formulado por Cícero Luiz da 

Silva, relativamente ao período de 03/12/1998 a 05/04/2010, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil; 

d) Julgo procedente o pedido formulado por Cícero Luiz da Silva, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no 

montante de R$ 1.090,52 (um mil e noventa reais e cinqüenta e dois centavos) - RMA (Renda Mensal Atual) de R$ 
1.121,27 (um mil, cento e vinte e um reais e vinte e sete centavos) - resolvendo o mérito da demanda nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil; 

e) Julgo procedente o pedido formulado por Cícero Luiz da Silva, condenando o INSS a promover-lhe o pagamento dos 

valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (aposentadoria por tempo de serviço), desde a data da 

apresentação do requerimento administrativo (07/06/2010) até 31/07/2011, o que perfaz o montante de R$ 16.409,28 

(dezesseis mil, quatrocentos e nove reais e vinte e oito centavos), atualizados até junho de 2011, resolvendo o mérito da 

demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional neste 

feito. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 
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Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            CICERO LUIZ DA SILVA    

BENEFÍCIO   APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  

NÚMERO DO BENEFÍCIO 151.614.222-2            

 AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM, NOS PERÍODOS. 14/02/1976 10/01/1982         

 CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM, 

NOS PERÍODOS        03/12/1998 05/04/2010         

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 07/06/2010      

RMI     R$ 1.090,52    

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/08/2011      

RENDA MENSAL ATUAL (07/2011)          R$ 1.121,27    

ATRASADOS DE 07/06/2010 a 31/07/2011 ATUALIZADOS PARA 08/2011.     R$ 16.409,28 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0000520-10.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012214/2011 - JOSE ALVES DA COSTA FILHO (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento de tempo de serviço rural formulado por JOSÉ ALVES 

DA COSTA FILHO, relativamente ao período de 09/10/1974 a 30/11/1984, resolvendo o feito com julgamento do 

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

b) Julgo procedente o pedido formulado por JOSÉ ALVES DA COSTA FILHO, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos acima delineados, com RMI (Renda Mensal Inicial) 

no montante de R$ 902,00 (Novecentos e dois reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no valor de R$ 907,41 (Novecentos 

e sete reais e quarenta e um centavos) - resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I, do artigo 269, 

do Código de Processo Civil; e 

d) Julgo procedente o pedido formulado pela parte autora acima mencionada, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida, desde a data de entrada do requerimento 
(16/12/2010), o que perfaz o montante de R$ 7.005,41 (Sete mil e cinco reais e quarenta e um centavos), resolvendo o 

mérito da demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional neste 

feito. 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            JOSE ALVES DA COSTA FILHO    

BENEFÍCIO   APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  

NÚMERO DO BENEFÍCIO 136.174.476-3            

 AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM, NOS PERÍODOS. 09/10/1974 30/11/1984         

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 16/12/2010      
RMI     R$ 902,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/08/2011      

RENDA MENSAL ATUAL (07/2011)          R$ 907,41       

ATRASADOS DE 16/12/2010 a 31/07/2011 ATUALIZADOS PARA 07/2011.     R$ 7.005,51.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0000492-42.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012215/2011 - MARIA BRITO DE OLIVEIRA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, 

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento de tempo de serviço rural formulado por MARIA 

BRITO DE OLIVEIRA, relativamente ao período de 01/07/1977 a 16/07/1981, resolvendo o feito com julgamento do 

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

b-) Rejeito os demais pedidos formulados por MARIA BRITO DE OLIVEIRA, resolvendo o feito com julgamento do 

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0000521-92.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012240/2011 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço rural formulado por CARLOS 

ROBERTO DA SILVA - intervalo de 08/06/1981 a 30/06/1985 - resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 
269, I, do Código de Processo Civil. 

Julgo procedente o pedido formulado por CARLOS ROBERTO DA SILVA, reconhecendo como especial o período de 

01/07/1985 a 30/11/1993, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. 

Julgo procedente o pedido formulado por CARLOS ROBERTO DA SILVA, determinando a conversão do tempo de 

serviço especial em comum, relativamente ao período de 01/07/1985 a 30/11/1993, resolvendo o feito com julgamento 

do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Rejeito os demais pedidos formulados por CARLOS ROBERTO DA SILVA, resolvendo o feito com julgamento do 

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

O período rural ora declarado será considerado independente de indenização, mas não valerá para fins de carência. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0003619-56.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012129/2011 - ALICE MOREIRA FONTES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO 

LEAL). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ALICE MOREIRA FONTES, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (02/07/2009), fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) 

no montante de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no montante de R$ 

545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) atualizada para agosto de 2011 - resolvendo o feito com julgamento do 

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ALICE MOREIRA FONTES, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a DER (02/07/2009) até 31/07/2011, o 

que perfaz o montante de R$ 13.636,63 (atualizado até agosto de 2011), resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no 

momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado. 
Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            ALICE MOREIRA FONTES 

REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       

NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 02/07/2009      
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RMI     R$ 465,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/08/11          

RENDA MENSAL ATUAL (07/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 02/07/2009 a 31/07/11, ATUALIZADOS PARA 08/2011.        R$ 13.636,63 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0004267-36.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012137/2011 - ANTONIA PEREIRA DE BRITTO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, 

SP161873 - LILIAN GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. TIAGO BRIGITE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIA PEREIRA DE BRITTO, condenando o INSS a conceder-

lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER, fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no 

montante de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no montante de R$ 545,00 

(quinhentos e quarenta e cinco reais) atualizada para julho de 2011 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIA PEREIRA DE BRITTO, condenando o INSS a promover-

lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a DER até 31/07/2011, o que 
perfaz o montante de R$ 13.173,41. (atualizado até agosto de 2011), resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no 

momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            ANTONIA PEREIRA DE BRITO      

REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       
NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 28/07/2009      

RMI     R$ 465,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/08/11          

RENDA MENSAL ATUAL (07/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 28/07/2009 a 31/07/11, ATUALIZADOS PARA 08/2011.        R$ 13.173,41.            

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0004983-63.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012138/2011 - JOAO ALVES TEIXEIRA (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - 

IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do 

exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOAO ALVES TEIXEIRA, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER, fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante 

de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no montante de R$ 545,00 
(quinhentos e quarenta e cinco reais) atualizada para julho de 2011 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOAO ALVES TEIXEIRA, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a DER até 31/07/2011, o que perfaz o 

montante de R$ $ 13.675,27. (atualizado até agosto de 2011), resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme 

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2011 881/923 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no 

momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            JOAO ALVES TEIXEIRA     

REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       

NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 29/06/2009      

RMI     R$ 465,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/08/11          

RENDA MENSAL ATUAL (07/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 29/06/2009 a 31/07/11, ATUALIZADOS PARA 08/2011.        R$ 13.675,27.            

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Lins, data supra. 

  

0004081-13.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012132/2011 - MARIA MAFALDA DE LEON ROMANO (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA MAFALDA DE LEON ROMANO, condenando o INSS a 

conceder-lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (13/08/2009), fixando a RMI (Renda 

Mensal Inicial) no montante de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no 

montante de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) atualizada para julho de 2011 - resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA MAFALDA DE LEON ROMANO, condenando o INSS a 

promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a DER (13/08/2008) 

até 31/07/2011, o que perfaz o montante de R$ 12.911,79 (doze mil novecentos e onze reais e setenta e nove centavos) 

(atualizado até agosto de 2011), resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela 
jurisdicional. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no 

momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            MARIA MAFALDA DE LEON ROMANO  

REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       

NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 13/08/2009      

RMI     R$ 465,00       
DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/08/11          

RENDA MENSAL ATUAL (07/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 13/08/2009 a 31/07/11, ATUALIZADOS PARA 08/2011.        R$ 12.911,79 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0004105-41.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012136/2011 - WANDA RIBEIRO VELOZO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, 

SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma 

que segue: 
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JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por WANDA RIBEIRO VELOZO, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (27/05/2009), fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) 

no montante de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no montante de R$ 

545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) atualizada para julho de 2011 - resolvendo o feito com julgamento do 

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por WANDA RIBEIRO VELOZO, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a DER (27/05/2009) até 31/07/2011, o 

que perfaz o montante de R$ 14.254,31 (atualizado até agosto de 2011), resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no 

momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 
Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            WANDA RIBEIRO VELOZO           

REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       

NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 27/05/2009      

RMI     R$ 465,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/08/11          

RENDA MENSAL ATUAL (07/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 27/05/2009 a 31/07/11, ATUALIZADOS PARA 08/2011.        R$ 14.254,31 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0003808-34.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319012130/2011 - HERVA FAUSTINA DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - 

MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ 

CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP261556 - ANA PAULA 

GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por HERVA FAUSTINA DE SOUZA, condenando o INSS a conceder-

lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (30/08/2007), fixando a RMI (Renda Mensal 

Inicial) no montante de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no montante de R$ 545,00 

(quinhentos e quarenta e cinco reais) atualizada para julho/2011 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por HERVA FAUSTINA DE SOUZA, condenando o INSS a promover-

lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a DER (30/08/2007) até 

31/07/2011, o que perfaz o montante de R$ 24.663,62 (vinte e quatro mil seiscentos e sessenta e três reais e sessenta e 

dois centavos) (atualizado até agosto de 2011), resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do 

artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela 

jurisdicional. 
Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no 

momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            HERVA FAUSTINA DE SOZUA      
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REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       

NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 30/08/2007      

RMI     R$ 380,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/08/11          

RENDA MENSAL ATUAL (07/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 30/08/2007 a 31/07/11, ATUALIZADOS PARA 08/2011.        R$ 24.663,62.            

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001650-35.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012067/2011 - LUIZ POLI FILHO (ADV. SP129009 - ANA PAULA VILELA DEMORI, SP135305 - 

MARCELO RULI, SP255048 - ANA LAURA MAMPRIM CORTELAZZI, SP270473 - ELAINE BRANDAO 

FORNAZIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 
TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Assim, com fundamento nos artigos 267, 

inciso I, e 284, § único, ambos do Código de Processo Civil, extingo o presente feito sem resolução do mérito. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000280 
  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se 

a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contrarrazões. Após, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  
0000809-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012184/2011 - LIBIA TELLES DE 

MENEZES ARAUJO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002160-97.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012169/2011 - LUZINETE SANTOS 

BARBOSA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0000276-23.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012052/2011 - SEBASTIAO FERRARI 

(ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). Tendo em vista 

o Ofício juntado pelo Setor de Pagamentos de RPVs e Precatórios do TRF 3ª Região, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Int. 

  

0004842-10.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008584/2011 - DOMINGOS DE 

JESUS (ADV. SP218899 - JEFFERSON ADRIANO MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista pedido expresso na petição inicial, oficie-se a autarquia para que traga aos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do procedimento administrativo no qual a parte autora pleiteia o benefício 

previdenciário. 
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Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo os presentes Recursos Inominados em seus efeitos devolutivos. 

Intimem-se as partes autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem as suas contrarrazões. Após, 

remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  
0000140-84.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012210/2011 - JOSE CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000139-02.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012211/2011 - OSMAR TEIXEIRA 

(ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, 

SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se 

a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contrarrazões. Após, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  
0004752-02.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012160/2011 - APARECIDA SALLES 

DA SILVA (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP263216 - RENATA MAGALHAES 

VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000972-20.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012180/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA SUTIL (ADV. SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000961-88.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012182/2011 - EDVILSON 

CELESTINO DOS SANTOS (ADV. SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0000865-73.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012183/2011 - AMELIA LOPES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA, SP171752 - ROGÉRIO CESAR BARUFI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003697-16.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012162/2011 - AMABILE PASCUINI 

MARCOLIN (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000227-40.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012189/2011 - ANTONIO VIEIRA 

(ADV. SP214687 - CARLOS EDUARDO SIMÕES DE SOUZA, SP283757 - JULIANA GRASIELA VICENTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0000217-93.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012190/2011 - TEREZINHA RAREK 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000194-50.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012193/2011 - MARLENE ALVES DE 

OLIVEIRA ESQUINCALHA (ADV. SP161873 - LILIAN GOMES, SP237239 - MICHELE GOMES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0004842-10.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012158/2011 - DOMINGOS DE 

JESUS (ADV. SP218899 - JEFFERSON ADRIANO MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000283-73.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012188/2011 - SERGIO RODRIGUES 

(ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000203-12.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012192/2011 - LEOVALDO MAGGI 

(ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA, SP254582 - ROBERTA GARCIA IACIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000188-43.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012194/2011 - JULIO PAVONI (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 
SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004933-03.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012154/2011 - LUIZ CARLOS PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0004932-18.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012155/2011 - ANTONIO DONIZETE 

DONA (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0004931-33.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012156/2011 - FLORISVALDO 

NUNES DA SILVA (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0004836-03.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012159/2011 - JOAO EVANGELISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP214687 - CARLOS EDUARDO SIMÕES DE SOUZA, SP283757 - JULIANA GRASIELA 

VICENTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000204-94.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012191/2011 - JOSE CLAUDIO 

ALVES NOBRE DOS SANTOS (ADV. SP214687 - CARLOS EDUARDO SIMÕES DE SOUZA, SP283757 - 

JULIANA GRASIELA VICENTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000138-17.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012195/2011 - MARIA LUZINETE 

BRAULIO CORANDIN (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO 

FAGUNDES, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0004301-74.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012161/2011 - JOSE TELES DE 
MENEZES (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0002097-57.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012171/2011 - SELMA QUIRINO 

MELGES (ADV. SP156544 - ADRIANA MONTEIRO ALIOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0000967-95.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012181/2011 - ERNESTINA 

CONCEICAO ALVES FERNANDES (ADV. SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS, 

SP083064 - CLOVIS LUIS MONTANHER, SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000372-67.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012187/2011 - ROSIMARA 

CARMINATI GOMES BERTO (ADV. SP066046 - JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA, SP263006 - FABIO JOSE 

GARCIA RAMOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0003637-43.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012163/2011 - EUSEBIO 

GONCALVES ZAPLANA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON 

LEONARDO DA SILVA); JOSEFA COSTA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, 

SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000497-98.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012186/2011 - RAQUEL 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON 

LEONARDO DA SILVA); LARISSA DOS SANTOS (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, 

SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA); PIETRA VITORIA DOS SANTOS (ADV. SP153418 - HÉLIO 
GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0002116-63.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012170/2011 - VINICIUS GARCIA 

FERNANDES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO, SP133885 - MARCELO VERDIANI 

CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003243-70.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012165/2011 - EULANDA CARDOSO 

CABETTE (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 

- CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003148-40.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012166/2011 - ALICE PACIFICO DOS 

SANTOS (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 

BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003038-41.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012167/2011 - AGENOR RIBEIRO 

PINHEIRO (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 

BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0002804-59.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012168/2011 - APARECIDA PAVAN 

PIOVESAN (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES 

DE ANDRADE, SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  
0001718-82.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012173/2011 - ONDINA MARTINS 

TOLOY DE OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001717-97.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012174/2011 - VALDEMAR 

GRANERO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0001716-15.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012175/2011 - ROBERTO NEVES 

TOLEDO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001714-45.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012176/2011 - OSCAR ANTUNES DE 

SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001659-94.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012178/2011 - LUIZ CARLOS 

CINTRA (ADV. SP255048 - ANA LAURA MAMPRIM CORTELAZZI, SP129009 - ANA PAULA VILELA 

DEMORI, SP135305 - MARCELO RULI, SP270473 - ELAINE BRANDAO FORNAZIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001813-15.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012172/2011 - JOSE ROBERTO 

CANASSA (ADV. SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY, SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM 

PANCOTTI, SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 
PIFFER). 

  

0001703-16.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012177/2011 - EZEQUIEL MOREIRA 

FERREIRA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO 

BALDAN, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001039-82.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012179/2011 - CLEONICE 

FRANCISCO MOCO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO 

JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000809-40.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012185/2011 - EURIPEDES SILVA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS 

PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 
TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003626-14.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012164/2011 - LEONNILDA 

ALBERTINI (ADV. SP241623 - OSWALDO RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0004904-50.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012157/2011 - JOAQUIM DE SOUZA 

MACHADO (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0005546-91.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012205/2011 - JOSE CARLOS 

LENHARO (ADV. SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO, SP158624 - ALEKSEI WALLACE PEREIRA, 

SP253154 - RAFAEL JOSE BRITTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista o 

trânsito em julgado, intime-se o EADJ para cumprir a r. sentença, apresentando a implantação do benefício 

previdenciário e cálculos, se houverem, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se 

a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contrarrazões. Sem prejuízo, comprove o INSS 

o cumprimento da r. sentença de fls., referente a implantação do benefício previdenciário, ou justifique porque 

ainda não o fez. Com a juntada do Ofício pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 
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Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens. Int. 

  
0003641-80.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012196/2011 - BENEDITO BARBOSA 

DE MAGALHAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000214-41.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012202/2011 - MARIA ROSELI DOS 

SANTOS E SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, 

SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP295869 - JACSON CESAR BRUN, SP261556 - ANA 

PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP224167 - 

EDUARDO PEREIRA LIMA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000128-70.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012203/2011 - ANA MARIA ZANOLI 

DE SOUZA (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 
PEREZIN PIFFER). 

  

0003312-05.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012197/2011 - IZAURA INACIO 

MANTOVANI (ADV. SP198855 - RODRIGO LUCIANO SOUZA ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, 

SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO 

BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, 

SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003105-06.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012198/2011 - ARGEMIRO 

RODRIGUES (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, 

SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 

- CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  
0002850-48.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012199/2011 - BENEDITA FILIPPINI 

HAFEMANN (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI, SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE 

ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002789-90.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012200/2011 - JOVELINA MARIA 

PINTO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO 

BIANCO LEAL). 

  

0001794-77.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012201/2011 - MARIA JOAQUINA 

DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o perito médico e social (se 

houver) para a entrega do laudo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 
  
0001620-97.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012219/2011 - LETICIA RAMOS 

FALCAO (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001535-14.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012220/2011 - DORALICE CEZARIO 

BRAGHETO (ADV. SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS, SP256588 - LUIZ 

GUSTAVO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 
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0000776-50.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012234/2011 - MARIA JULIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Defiro, em caráter excepcional, a intimação das 

testemunhas indicadas pela parte autora acerca da audiência designada para ocorrer neste Juízo no dia 18/10/2011 às 

10h50min, através de carta com aviso de recebimento. 

As testemunhas deverão ser advertidas que o comparecimento é obrigatório, nos termos do artigo 412 do Código de 

Processo Civil. 

Indefiro o pedido de intimação pessoal da parte autora acerca do ato processual, porque possui advogada constituída nos 

autos, intimada por publicação, competindo então a essa profissional a obrigação de comunicar a representada a respeito 

dos atos processuais que exigem a sua presença.   

Int. 

Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  
Int. 

  
0004882-60.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012224/2011 - MARINO PIVETA 

(ADV. SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0003036-08.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012225/2011 - MARIA RIBEIRO 

RODRIGUES FRANCISCO (ADV. SP237239 - MICHELE GOMES DIAS, SP161873 - LILIAN GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0001271-31.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012226/2011 - WALDEMAR 

RIQUETTI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

*** FIM *** 

  
0001035-45.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012243/2011 - CLAUDIA 

APARECIDA DA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA 

DIAS, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP295869 - JACSON CESAR BRUN, SP235318 - JOÃO 

JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES); PATRICIA 

FERREIRA DE FRANCA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA 

DIAS, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP295869 - JACSON CESAR BRUN, SP235318 - JOÃO 

JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER); RENATA 

FERREIRA DE FRANCA (ADV./PROC. ). Considerando o teor da petição protocolizada aos 22/08/2011, conclui-se 

que não há mais interesse de agir a justificar que Patrícia Ferreira de França permaneça no pólo ativo da demanda, 

porque concedido o benefício de pensão por morte na esfera administrativa. 

Deste modo, considerando que Patrícia Ferreira de França e Renata Ferreira de França, atualmente, percebem a 

prestação previdenciária decorrente do falecimento do segurado Adão Ferreira de França, tenho como medida de rigor 

reconhecer a existência de litisconsórcio necessário. 

Observo, por oportuno, que Renata Ferreira de França já foi indicada como ré na petição inicial. 
Em assim sendo, considerando o princípio da liberdade de demandar, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

autora emende a inicial, promovendo, caso queira, a integração de PATRÍCIA FERREIRA DE FRANÇA à lide, 

fornecendo os subsídios necessários para tanto, sob pena de extinção do feito. 

Outrossim, mantenho, por ora, a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 09/11/2011 às 

11h40min. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0002559-48.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012126/2011 - ALCIDES CALORI 

(ADV. SP055388 - PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO, SP239416 - BARBARA MARIA DE MATOS 

RODRIGUES PINTO, SP300503 - PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Tendo em vista o 

Ofício juntado aos autos pelo Setor de Expedições de RPVs e Precatórios do TRF da 3ª Região, manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se o EADJ para apresentar os cálculos dos valores atrasados e implantação/revisão, se houver, no prazo 

de até 30 (trinta) dias. 

  

Int. 

  
0004417-51.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012228/2011 - JOSE ROBERTO 

SORATO (ADV. SP254582 - ROBERTA GARCIA IACIA, SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0002251-75.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012229/2011 - SILVESTRE 
FERREIRA VIRGINIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001082-87.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012231/2011 - EDUARDO 

WERNECK CARDOSO (ADV. SP232233 - JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. TIAGO BRIGITE). 

  

0004752-70.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012227/2011 - LUCINDO RUFINO 

DA SILVA (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0001948-61.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012230/2011 - AGOSTINHO 

VITORIA DA SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 
PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado 

e acordo homologado, intime-se o EADJ para a apresentação dos cálculos dos valores atrasados e para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Com a concordância ou no silêncio, expeça-se ofício de RPV. 

  

Int. 

  
0003752-98.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012149/2011 - SUELI RODRIGUES 

(ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  
0005159-42.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012147/2011 - ISABEL FRANCISCA 

DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0002629-65.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012150/2011 - JOAO ANTONIO 

MIRANDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0001907-31.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012152/2011 - DIUZA MAURICIO 

BORGES (ADV. SP171791 - GIULIANA FUJINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 
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0001115-09.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012153/2011 - CELSO DE OLIVEIRA 

FRANCA (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0002379-95.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012151/2011 - ROSANGELA 

ZANOTTE MELO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004538-11.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012148/2011 - DANIEL MARIANO 

CAMPOS (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 
autos da E. Turma Recursal de São Paulo. 

  

Providencie a Secretaria a expedição de RPV e honorários, se houverem.  

  

Int. 

  
0003951-91.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012221/2011 - MAURICIO OLIMPIO 

(ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0001458-10.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012222/2011 - DULCINEIA 

APARECIDA BORRERE (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000907-59.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012223/2011 - WILMA NATALINA 

OTANI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 
PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

0005119-60.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012206/2011 - FABRICIO ARAUJO 

DE AQUINO (ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, intime-se o advogado dativo da parte autora para apresentar eventual Recurso 

Inominado, no prazo de 10 (dez) dias.       

Após, intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar também as contrarrazões. 

Com as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens.            

Int. 

Lins, data supra. 

  

0001271-31.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319005959/2011 - WALDEMAR 

RIQUETTI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 
PARENTE). Compulsando os autos observo que há aparente incongruência no texto do julgado emanado da e. Turma 

Recursal, considerado o resultado do julgamento neste Juízo (improcedência dos pedidos) e a parte dispositiva do voto 

que serviu de paradigma para o acórdão lavrado naquela esfera. 

 Destarte, encaminhe-se os autos ao eminente Relator do feito para que Sua Excelência efetue - caso entenda necessário 

- esclarecimentos para o perfeito cumprimento do julgado. 

                              Lins, data supra. 

  

0001085-71.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012212/2011 - JOAO RAFAEL 

MONARI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Nos 

termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu 
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efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contrarrazões. Após, 

remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  

0000372-67.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319018181/2010 - ROSIMARA 

CARMINATI GOMES BERTO (ADV. SP066046 - JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA, SP263006 - FABIO JOSE 

GARCIA RAMOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Considerando o teor do laudo pericial acostado aos autos, intime-se o 

INSS para que a autarquia se manifeste, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre a existência de interesse na composição do 

litígio, apresentando, inclusive, eventual proposta de transação. 

  

        Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para exame dos autos. 

  

        Int. 

  

0004882-60.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319005945/2011 - MARINO PIVETA 

(ADV. SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Cumpridas as diligências, devolvam-se os autos 

virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. 
  

                            Publique-se. 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000548 
  

DECISÃO JEF 
  

0005584-98.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015768/2011 - ANTEZALTINA 
MARTINS (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS002633 - EDIR LOPES NOVAES, MS013404 - 

ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pretende a parte autora, em 

breve síntese, a concessão de benefício de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo, bem como sua 

conversão em aposentadoria por invalidez. 

Decido. 

A competência do Juizado Especial Federal está fixada no artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001, para as causas que versarem 

até 60 salários mínimos. O § 2º, do referido artigo, estabelece que, quando a pretensão versar sobre obrigações 

vincendas, a soma das doze parcelas não poderá exceder a 60 salários mínimos. 

Ainda, em relação à competência do Juizado Especial Federal, a Turma Recursal firmou o Enunciado nº 10, segundo o 

qual “O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação”. 

Intimada, a autora não renunciou aos valores em excesso das prestações vencidas, para fins de fixação de competência 

deste Juizado. 

Portanto, nos termos acima fundamentados, a causa escapa à competência deste Juizado Especial Federal. 

De outra parte, entendo não ser o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, mas tão somente declarar a 

incompetência absoluta e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, nos termos do art. 113, § 2º do CPC. 
Impende ainda destacar que a norma insculpida no art. 51, incisos II e III, da Lei nº 9.099/95 não tem aplicação na 

presente situação, uma vez que a razão única da impossibilidade de prosseguimento neste Juízo reside na matéria objeto 
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da lide, apresentando o feito condições concretas de procedibilidade no Juízo Competente, com aproveitamento dos atos 

praticados e provas produzidas. 

A despeito de algumas opiniões em contrário, o fato de o legislador prever a extinção dos feitos em razão da 

incompetência territorial (relativa) não pode levar à mesma conclusão no que tange à incompetência absoluta. Na 

primeira situação, é certo afirmarmos que o legislador ordinário tentou impedir que o jurisdicionado, sabedor das 

condições dos JEFs entre si ou entre esses e a Justiça “Comum” do local onde reside, optasse por aquela menos morosa 

em razão do número de feitos. Nessa seara, teve o intuito de impedir a utilização da ação de forma desleal, obstando o 

desiderato da parte em “escolher” o melhor local para ajuizamento do feito. 

O mesmo raciocínio, contudo, não pode ser formulado para a hipótese de incompetência absoluta. Com efeito, nesse 

caso, não se trata de “escolha” do local mais adequado para a propositura da ação, mas sim da necessidade da efetiva 

possibilidade de exercício da jurisdição de forma constitucional. Vale dizer: ao “optar” pelo Juízo incompetente, a parte 

não agiu de forma desleal, mas sim de forma inconstitucional ao desrespeitar o princípio do Juízo Natural. Pelo 

contrário: os princípios da economia e celeridade processuais impoem que esse órgão jurisdicional determine o envio 

dos autos para o Juízo que entende competente. 

Dessa forma, com o declínio de competência, a presente questão será conhecida aonde lhe compete, sem maiores 

despesas aos interessados e, principalmente, sem eventuais prejuízos em razão da interrupção da prescrição. 

Ante o exposto, declino da competência e determino que sejam impressos todos documentos e peças processuais 

anexados ao presente feito, remetendo-os ao Juízo Distribuidor da Justiça Federal Comum, Subseção Judiciária de 
Campo Grande/MS, para distribuição a uma das Varas competentes para processar e julgar o presente feito. 

Cumpra-se com urgência. 

Intimem-se. 

  

0003865-52.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015687/2011 - EUDATO 

PATROCINIO DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); FUNDAÇÃO 

REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER (ADV./PROC. MS011517 - DOUGLAS TIAGO 

CAMPOS). DESPACHO 

Vistos, etc. 

Converto o julgamento em diligência. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para emissão de parecer. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001130-41.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015846/2011 - ANTONIO JUVENAL 

MARQUES (ADV. MS012902 - ALEXANDRE FERRON BATISTA BOUZO) X CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINARIA DO EST. DE S. P. (ADV./PROC. ); CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINARIA DO EST. DE MS (ADV./PROC. ). Depreque-se a citação do CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no seguinte endereço: Rua Apepinos, nº 1088, Paraíso 

São Paulo-SP CEP 41104021,   para apresentação de contestação, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como indicação das 

provas a serem produzidas. 

Com a contestação, retornem os autos conclusos para o início da fase instrutória, uma vez que o Conselho de Medicina 

Veterinária do Estado de Mato Grosso do Sul já contestou o feito. 

  

0003763-59.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015724/2011 - DULCELINA DIAS DA 

SILVA (ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009979 - 

HENRIQUE LIMA, MS012045 - JOAO RODRIGO ARCE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a entrega do Laudo 

Pericial, deixo de apreciar o pedido de antecipação da perícia médica. Mantenho o indeferimento da tutela pelos seus 

próprios fundamentos. 

Intimem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias, para se manifestarem sobre o laudo pericial. 

  

0005291-65.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015677/2011 - JOSE JANDIVAL 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS (seu Gerente 

Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 10.259/2001, para, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovar o integral cumprimento da sentença (apresentação dos cálculos), sob pena 

de multa por dia de atraso no valor de R$ 200,00 em favor da parte autora. 

 Com a comprovação, proceda-se consoante determinado na sentença, dando-se vista à parte autora e demais 

providências. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

0004142-63.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015800/2011 - RITA SATURNINA DE 

FIGUEIREDO (ADV. MS009106 - ELIS ANTONIA SANTOS NERES, MS007963 - JOSE CARLOS VINHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 
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Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e prova da qualidade de segurado à época da constatação de eventual incapacidade. Dessa 

forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

Designo a perícia médica para o dia: 

14/11/2012; 13:30; PSIQUIATRIA; MARIZA FELICIO FONTAO; RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - 

CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes no CNIS. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0004147-85.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015806/2011 - AURELIANO JOSE 

DA SILVA (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de justiça 

gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e prova da qualidade de segurado à época da constatação de eventual incapacidade. Dessa 

forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

Designo a perícia médica para o dia: 

14/12/2011; 08:00; ORTOPEDIA; JOSÉ TANNOUS; RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes no CNIS. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 
  

0004202-41.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015685/2011 - RANULFA DE 

MORAES PALMA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Vistos, etc. 

Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista a juntada das fichas financeiras da parte autora, referente aos anos de 1999 e 2000, encaminhem-se os 

autos à Contadoria para emissão de parecer. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004146-03.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015752/2011 - CARMELITA 

ALMEIDA DA SILVA (ADV. MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça 

requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porque ausente a verossimilhança das alegações (ausência de 

prova da miserabilidade). 

  
Verifica-se, outrossim, que a parte autora não formulou o pedido por escrito na esfera administrativa. 

  

Neste compasso cabe esclarecer que o interesse de agir somente se evidencia quando existe entre as partes um conflito 

de interesses, o que não ocorre quando uma delas não se opõe ao pedido da outra, uma vez que na hipótese em testilha, 

não há comprovação de que o INSS tenha se insurgido ao pedido da parte autora. Por conseguinte, o juízo deve 

indeferir a petição inicial daquele que não observa o preenchimento das condições da ação. 

  

O interesse de agir, portanto, somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou 

pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Dessa forma estará estabelecida a lide e configurada 

resistência à pretensão da Autora. 
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Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora apresente o 

requerimento do na via administrativa; bem como para que emende a inicial, nesse lapso temporal, juntando um 

comprovante de residência cadastrado em seu nome referente aos últimos três meses (água, luz e telefone). Caso não 

possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita 

pela própria parte, confirmando a localidade da moradia, ambos sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0004145-18.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015802/2011 - MARIA MADALENA 

COUTINHO PEREIRA (ADV. MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de justiça 

gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e prova da qualidade de segurado à época da constatação de eventual incapacidade. Dessa 

forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

Designo a perícia médica para o dia: 

26/04/2012; 11:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 
CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes no CNIS. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0003140-63.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015799/2011 - MAGDALENA ISEPE 

LOURENCO (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação de 

restabelecimento de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, cuja sentença foi de procedência 

parcial para condenar o INSS a implantar o benefício em favor da Autora de aposentadoria por invalidez desde 01-07-

2009. A parte autora foi intimada da sentença em 14/10/2009. 

Verifica-se dos autos, que a CEF informa que a RPV já foi levantada pelo autor (petição anexada em 09/04/2010). 
No entanto, a parte autora pugna pelo pagamento de valores referentes ao período de 31/08/2008 a 01/07/2009 ao 

argumento de que se trata do período onde foi cessado o auxílio-doença de forma administrativa e a prolação da 

sentença. 

Deixo de conhecer o pedido do autor uma vez que ao prolatar a sentença esgota-se o ofício deste Juízo em sede 

cognitiva. 

Outrossim, a indignação do autor deveria ter sido apresentada na via recursal própria (recurso de sentença), tendo em 

vista que a sentença fixou a data de início do pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez desde 01-07-2009. 

Ademais, o feito já transitou em julgado em 29/10/2009. 

Desta feita, dê-se a baixa pertinente. 

Intime-se. 

  

0001473-08.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015757/2011 - AMADI RAMOS 

PEREIRA (ADV. MS008743 - PERICLES GARCIA SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Tratam os autos originários de ação de repetição de indébito de 

contribuições previdenciárias recolhidas junto ao INSS, pelo autor, durante mandato eletivo de vereador. 

  

A União (PGU) pugna pela nulidade da citação ao argumento de que a representação da União no pólo passivo é da 
PFN. 

  

Versando a causa sobre matéria de natureza tributária, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a legítima 

representante judicial da União (art. 131, § 3º, CF, c/c art. 12 e art. 36 da LC Nº 73/93). Existindo forma expressa 

prevista em Lei, a nulidade da citação é de natureza absoluta (art. 247 do CPC). 

  

Sendo assim, proceda a Secretaria à retificação do pólo passivo para a exclusão da representação da União pela PGU e 

inclusão da União pela PGFN. 

  

O comparecimento espontâneo do representante da União (PGFN), contestando a ação, supre a falta de citação (CPC, 

art. 214, § 1º). 
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                                               Tendo em vista os princípios do devido processo legal e do contraditório e da ampla 

defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a 

contestação. 

  

0003783-21.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015726/2011 - ALEXANDRE 

MARTINS RODRIGUES (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a entrega do 

Laudo Pericial, deixo de apreciar o pedido de antecipação da perícia médica. 

Considerando o comunicado social informando que a parte autora encontra-se viajando, intime-se-a para, no prazo de 

10 (dez) dias, justificar a sua ausência, sob pena de preclusão da referida prova e julgamento do processo no estado em 

que se encontra. 

Sem prejuízo intimem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias, para se manifestarem sobre o laudo pericial. 

  

0004153-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015751/2011 - HILDA CORREA 

TANAKA (ADV. MS014202 - BEATRIZ RODRIGUES MEDEIROS, MS014303 - FERNANDA GARCIA 

MARTINS ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 
  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto resta controverso o requisito para a concessão do pedido, sendo 

necessária a dilação probatória a fim de aferir o requisito da miserabilidade. Dessa forma, no caso, inexiste a 

verossimilhança exigida pela lei. 

  

Outrossim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial a fim de atribuir valor correto à 

causa, porquanto diante do posicionamento firmado pela e. Turma Recursal de Mato Grosso do Sul no enunciado nº 10, 

evoluo do entendimento anteriormente defendido para reconhecer que o valor da causa, no Juizado Especial Federal, é 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação, nos termos, também, dos arts. 259 e 260, ambos do CPC; bem como para juntar um comprovante de residência 

cadastrado em seu nome referente aos últimos três meses (água, luz e telefone). Caso não possua, a comprovação 

somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, 

confirmando a localidade da moradia, sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

Após, se em termos, proceda-se conforme o disposto na Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 
  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0000532-87.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015803/2011 - CLAUDEMIRO 

FERREIRA VAZ (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda a inicial. 

 Designo data para a realização da perícia social nestes autos. A nova data consta do andamento processual. 

Intimem-se. Cite-se. 

  

0004144-33.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015808/2011 - ROSALINA VICENTE 

(ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 

1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 
(prova da incapacidade) e prova da qualidade de segurado à época da constatação de eventual incapacidade. Dessa 

forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

Designo a perícia médica para o dia: 

13/12/2011; 17:30; ORTOPEDIA; JOSÉ TANNOUS; RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes no CNIS. 
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Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0003279-54.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015794/2011 - GERALDO PIRES 

(ADV. MS006600 - LUCIANO DE MIGUEL, MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Fixo os 

honorários do advogado dativo em um terços do mínimo legal fixado na tabela do Juizado (Portaria nº 019/2004), nos 

termos do disposto no § 4º do artigo 2º da Resolução 440, do CJF. Solicite-se. 

Após, se em termos, proceda-se à baixa pertinente. 

  

0006211-39.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015857/2011 - OSMAR FABRO 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Defiro a perícia requerida pela parte autora para apurar a 

insalubridade alegada. 

 Nomeio a perita REGIANE BEZERRA XAVIER, com endereço à Rua das Garças. 17777, Vila Célia, Campo Grande/ 

MS. 

A data da perícia deverá ser estabelecida por esta secretaria. 
Intime-se as partes para, no seu interesse, apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico, no prazo de cinco dias, 

conforme artigo 421 do CPC. 

  

0001276-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015847/2011 - PEDRO ALVARO 

GENARO (ADV. MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER) X TELEBRAS TELECOMUNICACOES 

BRASILEIRAS SA (ADV./PROC. ); BRASIL TELECOM S/A (ADV./PROC. ). Depreque-se a citação da TELEBRÁS 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS SA, no seguinte endereço: SAUS, BI G Lt 06 N. 0 Setor de Autarquias Sul 

Brasília-DF CEP 70070010, para apresentação de contestação, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como indicação das 

provas a serem produzidas. 

Com a contestação, retornem os autos conclusos para o início da fase instrutória, uma vez que a Brasil Telecom S/A já 

contestou o feito. 

  

0004141-78.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015754/2011 - DALCI CORREA 

NUNES (ADV. MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 

12 da Lei 1.060/50. 

  
Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e prova da qualidade de segurado à época da constatação de eventual incapacidade. Dessa 

forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

Designo a perícia médica para o dia: 

26/04/2012; 10:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes no CNIS. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0006009-62.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015679/2011 - KRISMAN 

RODRIGUES PISSURNO (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS (seu Gerente 

Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 10.259/2001, para, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovar o integral cumprimento da sentença (apresentação dos cálculos), sob pena 

de multa por dia de atraso no valor de R$ 200,00 em favor da parte autora. 

 Com a comprovação, proceda-se consoante determinado na sentença, dando-se vista à parte autora e demais 

providências. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000549 
  

DESPACHO JEF 
  

0008396-89.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015807/2011 - ELDELIRA 

FLEITAS (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ); FERNANDA FLEITAS MARTINS (ADV. 

MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS, MS011929 - 

GEANCARLO LEAL DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ao Setor de Execução para expedição de RPV referente aos honorários 

de sucumbência. 

  

0005470-62.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015788/2011 - CLEONICE 

BERNARDO DA SILVA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte 

autora. 

  

Assim, redesigno a perícia médica para o dia: 

  

03/05/2012; 14:30; MEDICINA DO TRABALHO; DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

Advirta-se a parte autora que o não comparecimento à perícia ensejará o julgamento no estado em que se encontra o 

processo. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação e o MPF. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  
0003940-28.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015837/2011 - ANANIAS DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS (seu 

Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 10.259/2001, para, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovar o integral cumprimento da sentença, sob pena de multa por dia de 

atraso no valor de R$ 200,00 em favor da parte autora. Com a comprovação, proceda-se consoante determinado na 

sentença, dando-se vista à parte autora e demais providências. 

Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

0000350-38.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015728/2011 - FRANCISCO DA 

CRUZ (ADV. MS012549 - LUCILA APARECIDA PAULINO VILARINS, MS012874 - JOSE HUMBERTO DA 

SILVA VILARINS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito , subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento do autor anexados no dia 21/07/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Tendo em vista o substabelecimento do múnus do advogado que patrocina a presente causa, com reserva de poderes, 
proceda a Secretaria à retificação do cadastro em nome do autor para que passe a constar o nome do advogado Dr. 

Fernando Cesar Bernardo n. 8584, para que as intimações sejam feitas em nome do advogado supra citado. 

Vista ao novo patrono para os requerimentos pertinentes. 

Intimem-se. 

  

0000960-50.2003.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015779/2011 - LUIZ EMANUEL 

MONTEIRO DA SILVA (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora acerca 

da informação do INSS no tocante ao cumprimento de sentença e de que a referida sentença foi devidamente cumprida, 

sendo que o não recebimento dos créditos no prazo de sessenta dias implicará na suspensão do benefício. 
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0004369-87.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015850/2011 - CARLOS 

EDUARDO GONCALVES LIBERALLI (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o 

pedido do autor para complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito Dr. José Tannous, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial 

de f. em anexo (pdf) e responder ao questionamento do autor anexados no dia 17/11/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS (seu Gerente 

Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 10.259/2001, para, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovar o integral cumprimento da sentença (apresentação dos 

cálculos), sob pena de multa por dia de atraso no valor de R$ 200,00 em favor da parte autora. Com a 

comprovação, proceda-se consoante determinado na sentença, dando-se vista à parte autora e demais 

providências. 

Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  
0003258-39.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015835/2011 - ALCIONE TOMAZ 
(ADV. MS012975 - MARIO MARCIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003735-04.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015834/2011 - JOÃO ALCIDES 

BENITES (ADV. MS003848 - MARCELO FLORES ACOSTA, MS004185 - ROSANE CANDIDA MARQUES 

ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000489-87.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015744/2011 - LUCIANE 

APARECIDA DA COSTA PARDIM (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o 

pedido do autor para complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento do autor anexados no dia 30/06/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 
  

0001371-83.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015832/2011 - VALDIR ESTEVES 

DE ALMEIDA (ADV. MS003245 - MARTA DO CARMO TAQUES); IVAM YVARRAS MARTINS (ADV. 

MS003245 - MARTA DO CARMO TAQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Defiro o pedido de prioridade na tramitação formulado por Valdir Esteves de 

Almeida, sendo, porém, oportuno observar que a grande maioria dos processos em trâmite neste Juizado 

(aproximadamente 90% deles), dada a sua natureza, trata de pessoa idosas, incapazes e/ou hipossuficientes, quiçá 

miseráveis, o que, portanto, inviabiliza, de certa forma, a aplicação do dispositivo legal do Estatuto do Idoso. 

 Intimem-se. Após conclusos. 

  

0006820-85.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015824/2011 - ARY CANDIDO 

TEODORO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Diante da revogação do Provimento nº 321/2010, 

não há motivos a se continuar exigindo a referida declaração. Portanto, prejudicado o pedido de dilação de prazo para 

este fim. 

Cite-se. 

  
0000922-62.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015760/2011 - ALZIRA ARANDA 

(ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifestar sobre a petição do autor anexadas em 23/08/2010. 

Com a manifestação, voltem-me conclusos. 

  

0005011-60.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015740/2011 - PAULO VITOR 

SANTANA ESPINOSA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de dilação de 

prazo formulado pela parte ré, 10 (dez) dias, para juntada do processo administrativo. 

Solicitem-se os honorários periciais. 
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Intime-se 

  

0004449-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015836/2011 - MARIA DE 

LOURDES RODRIGUES DIAS (ADV. MS011834 - JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO, MS010688 - SILVIA DE LIMA 

MOURA FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de dilação do prazo para juntada do documentos. Prazo dilatado em 10 

(dez) dias. 

Sem prejuízo, cite-se e intime-se o INSS para , no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo 

administrativo. 

  

0002342-73.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015692/2011 - CLAUDIONIR 

CARVALHO CHAVES (ADV. MS005398 - MARCO ANTONIO DE ARAUJO CURVAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista a informação do requerido acerca do cumprimento da sentença, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos 

termos do art. 794 - I do CPC. 

  

0003084-59.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015798/2011 - ANEZIO NUNES 
(ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para complementação do 

laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento do autor anexados no dia 13/09/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0000307-67.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015762/2011 - FERNANDO 

MARTINS QUEIROZ (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Acolho a justificativa da parte autora. 

  

Redesigno a perícia médica para o dia: 

  

07/05/2012; 17:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 
  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido do MPF para 

complementação do Levantamento Social para que a parte autora informe a situação econômica e endereço de 

todos os filhos, porquanto o INSS, quando efetuou a apreciação do requerimento administrativo, deveria ter feito 

essa pesquisa social. É ônus da Autarquia fazer prova contra o interesse do segurado nos termos do artigo 333 do 

CPC. Além disso, o conceito de família para efeito de concessão do benefício assistencial tem como limite o § 1º 

do art. 20 da Lei 12.435/2011 (Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os 

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto). Esta é a posição da 

jurisprudência: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AMPARO SOCIAL. OMISSÃO. PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA MISERABILIDADE (RENDA 

PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO - ART. 20, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº. 8.742/93). 1. 

Os embargos de declaração possuem abrangência limitada aos casos em que haja obscuridade ou contradição na 
sentença ou acórdão, ou quando for omitido ponto sobre o qual se devia pronunciar o Juiz ou Tribunal (art. 535, 

do CPC). 2. Caso em que a parte autora, ora embargada, para demonstrar o preenchimento do requisito da 

miserabilidade (art. 20, parágrafo 3º, da Lei nº. 8.742/93) colacionou aos autos cópia de sua Carteira de 

Trabalho, demonstrando que não possui renda e que postula em juízo sob o pálio da justiça gratuita . 3. 

Ademais, verifico que o INSS não acostou aos autos cópia do procedimento administrativo que indeferiu o 

benefício de amparo social. Nessa situação, sendo inviável à autora a produção de prova negativa, caberia ao 

INSS demonstrar que a renda per capita mensal do núcleo familiar integrado pela apelante se encontra acima do 

limite estabelecido pela Lei nº. 8.742/93, através de consulta ao CNIS (Centro Nacional de Informações Sociais) 

ou por meio de pesquisa social, pois, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 

do autor, o ônus da prova incumbe ao réu (art. 333, II, CPC). 4. Embargos de declaração acolhidos, negando-

lhes, entretanto, os efeitos infringentes, tendo em vista a manutenção do acórdão embargado. EDAC-
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20018000007310402-EDAC - Embargos de Declaração na Apelação Civel - 333885/02. Desembargador Federal 

Francisco Wildo- TRF5 - DJE - Data::04/09/2009 - Página::79. 

  

Intimem-se as partes e dê-se vista ao Ministério Público Federal, em seguida, voltem-me os autos conclusos. 

  
0004439-07.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015852/2011 - NAIR DE ARRUDA 

ORTIZ (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004175-87.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015844/2011 - VERA RAMIRO 

DOS SANTOS (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não obstante o art. 396 do CPC 

estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados a provar-lhe as 

alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer tempo ou grau de jurisdição, 

provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de Processo Civil). 
Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se à UNIÃO, no interesse do juízo, nos termos dos 

arts. 130, c/c 399, I, do Código de Processo Civil, as fichas financeiras da parte autora de 2002 até a presente 

data. 

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Prestadas as informações, venham conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  
0003813-22.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015811/2011 - FLORINDA 

FERREIRA DE ARAUJO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003811-52.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015812/2011 - SANTA SHISAKO 

WAGATSUMA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003810-67.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015813/2011 - MALVINA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005642-38.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015814/2011 - MARIA LUIZA DE 

MORAES (ADV. MS004535 - RUBENS CLAYTON PEREIRA DE DEUS, MS003898 - FLAVIO PEREIRA ALVES, 

MS013131 - GABRIELA ALVES DE DEUS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MS004535 - RUBENS 

CLAYTON PEREIRA DE DEUS). 

  

0006184-56.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015815/2011 - ESTELLA 

BAPTISTA JURGIELEWCZ (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA 

GOMES DO PRADO FONTOURA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

0006180-19.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015816/2011 - CATARINA 

MARTINS PEREIRA (ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005152-79.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015817/2011 - HERMINIO DA 
SILVA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003009-54.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015818/2011 - OSCAR BARROS 

FILHO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002617-17.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015819/2011 - MARIA LENIZE 

MAGALHAES DE CARVALHO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0002612-92.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015820/2011 - HAROLDO DE 

MATTOS TAQUES (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0001753-08.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015821/2011 - ABIDALICIO 

FELICIANO NOGUEIRA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA 

GOMES DO PRADO FONTOURA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para, no prazo de 

10 (dez) dias, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, conforme determinado no 

item 05 do dispositivo da sentença. 

Recebidos os cálculos, proceda-se conforme determinado em sentença. 

  
0006011-32.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015698/2011 - ANTONIO 

PEQUENO DE SOUZA (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0003121-23.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015699/2011 - BERTA ALICIA 

THEODORO DO NASCIMENTO (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Arquivem-se os autos, com as 

cautelas de praxe. 

Intimem-se. 

  
0000189-96.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015675/2011 - LORENO 

GIARETTA (ADV. MS011267 - CARINE BEATRIZ GIARETTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006101-40.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015621/2011 - MANOEL DA 

SILVA BRONZE (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0006096-18.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015622/2011 - IRINEIDE 

SANTANA DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002911-06.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015659/2011 - MARINEUZA 

BARRETO (ADV. MS009540 - FRANCO GUERINO DE CARLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001457-25.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015670/2011 - DANIEL JOSE 

FERBONIO (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001169-43.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015672/2011 - JOÃO BATISTA 

NUNES (ADV. MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0006231-30.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015620/2011 - NEIDE FERREIRA 

DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005739-38.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015623/2011 - VALDECI DE 

OLIVEIRA (ADV. MS010155 - SIDNEY BICHOFE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005570-51.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015624/2011 - ROSANGELA DIAS 

DA MOTA (ADV. MS003311 - WOLNEY TRALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005530-69.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015625/2011 - ANALICE PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005448-38.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015626/2011 - ADAIR PEREIRA 

DA SILVA MAGALHÃES (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005447-53.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015627/2011 - ANTONIO JORGE 

(ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005334-02.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015628/2011 - ANTOLINA 

FERREIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005055-16.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015629/2011 - ERNANDE 
CORREA DOS SANTOS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004692-29.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015630/2011 - JOSE ROBERTO 

ROMEIRO DO NASCIMENTO (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004657-69.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015631/2011 - JAIMIR DA SILVA 

FERREIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004625-98.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015632/2011 - MILTON BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004616-39.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015633/2011 - MARIA DE FATIMA 

RODES (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004598-81.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015634/2011 - MARIA HELENA 

BRAGA PEREIRA (ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA, MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004585-19.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015635/2011 - PETRONIO SILVA 

RAMOS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004523-42.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015636/2011 - RAIMUNDA 

NUNES RIBEIRO (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004458-47.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015637/2011 - JORGE 

APARECIDO CRUZ (ADV. MS011538 - FÁBIO LECHUGA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0004441-45.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015638/2011 - ELIZABETE 

CARLOS DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004382-23.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015639/2011 - MARIO ALVES 

BRASIL (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013546 - ADEMAR FERNANDES DE SOUZA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004369-58.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015640/2011 - LUSIA APARECIDA 

SOARES DE SOUZA (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004364-02.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015642/2011 - RAMÃO NANTES 

BARBOSA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004330-27.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015643/2011 - GABRIELA 

APARECIDA DE CAMPOS RODRIGUES (ADV. MS005730 - SANDRA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003899-27.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015647/2011 - FATIMA REGINA 

VITOR (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003866-03.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015649/2011 - BERNADETH 

OLIVEIRA DE SOUZA LEITE (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003838-69.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015651/2011 - NEUSA DA ROCHA 

ATAHIDES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003828-88.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015652/2011 - ALEXANDRE 

IBANHEZ (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003777-14.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015653/2011 - SIRLEI 

RODRIGUES PEREIRA DE JESUS (ADV. MS007918 - ALZIRO ARNAL MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003689-73.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015654/2011 - MARIA DE FATIMA 

COSTA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0003268-83.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015656/2011 - DARCY RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003262-76.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015657/2011 - ELENY BATISTA 

GUIMARAES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002840-67.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015660/2011 - CARLOS PERES DE 

SOUZA (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002839-82.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015661/2011 - PRISCILLA FACCIO 

NEVES (ADV. MS005238 - URIAS RODRIGUES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0002825-98.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015662/2011 - JOSE MARIA DE 

JESUS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002733-23.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015663/2011 - WILSON JOSE 

SOARES (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002644-34.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015665/2011 - MANOELA 

CORREA DE OLIVEIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002587-16.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015666/2011 - ILMA GOMES 

ORMOND (ADV. MS005238 - URIAS RODRIGUES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002385-05.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015667/2011 - VALDIVO 

FERREIRA DE ADERNO (ADV. MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002120-03.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015668/2011 - CELIA BEATRIZ 

LOPES DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001722-90.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015669/2011 - LISANDRA 

KOBRESSI (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001447-44.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015671/2011 - BELMIRO 
VITORINO (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000325-59.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015674/2011 - MARIA VAZ 

LEONE (ADV. MS003335 - MARIA ENIR NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000113-38.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015676/2011 - ANTONIA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003895-53.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015648/2011 - JOSE DIOMEDES 

DA SILVA (ADV. MS001193 - PEDRO CARMELO MASSUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004366-06.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015641/2011 - JACKELINE SILVA 

SANTOS (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004215-06.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015644/2011 - CLEUZA DE 

CARVALHO (ADV. MS007291 - AIRTON HORACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004153-97.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015645/2011 - ZILMA CABRAL 

ZATTI (ADV. MS007428 - ENEDIR INES CARRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003855-08.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015650/2011 - RODRIGO PEREZ 

MARINHO VILA MAIOR (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003541-28.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015655/2011 - RITO JACQUES 

DOS REIS (ADV. MS011866 - DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0003113-80.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015658/2011 - MARLI 

APARECIDA DIAS CHULTZ (ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002661-70.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015664/2011 - APARECIDA 

CRISTINA PEREIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao Setor de Cálculos para emissão de 

parecer técnico. Após, intimem-se as partes. 

  
0003733-58.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015828/2011 - ANTONIO 

ALBERTO MARTINS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003545-65.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015830/2011 - ANDERSON 

EVESTE DA SILVA DIAS (ADV. MS013104 - KELLY SOUZA ESCOBAR, MS012684 - PATRICIA LANTIERI 

CORREA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003584-62.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015829/2011 - APARECIDO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015663-15.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015826/2011 - JOSE FERREIRA 

ROSA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004317-28.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015827/2011 - NEILA OLIVEIRA 

CAMARGO LIMA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000351-23.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015732/2011 - AMELIA DE 

OLIVEIRA MIRANDA (ADV. MS012549 - LUCILA APARECIDA PAULINO VILARINS, MS012874 - JOSE 

HUMBERTO DA SILVA VILARINS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do MPF para complementação do laudo 

pericial acerca da incapacidade. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento do MPF anexados no dia 17/12/2010. 

Outrossim, defiro o pedido do autor para complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento do autor anexados no dia 14/12/2010 e análise dos documentos juntados no dia 
31/03/2011. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0006909-11.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015755/2011 - EMMANUEL 

COSTA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Tendo 

em vista os princípios do devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, 

intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 

  

0000215-89.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015786/2011 - OROSINO DINIZ 

DA SILVA (ADV. MS012234 - FELIPE DI BENEDETTO JUNIOR, MS010934 - PIERO EDUARDO BIBERG 

HARTMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Cite-se. 

  

0000207-15.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015696/2011 - SHIRLEI DE 
OLIVEIRA BATISTA (ADV. MS013386 - ENILSON GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando não haver nos 

autos o indeferimento administrativo do pedido de beneficio assistencial, existindo tão-somente o requerimento sem 

análise do INSS, assim, concluo que não houve indeferimento propriamente dito do benefício, portanto, ausente o 

interesse processual porquanto o autor ainda não teve o pedido analisado e indeferido na via administrativa. 

Assim, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte dê prosseguimento ao processo administrativo já 

iniciado, para que, somente no caso de indeferimento do benefício, reste justificado o interesse processual na presente 

demanda. 

O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito 

administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja 

configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 
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Na oportunidade, deverá ainda a parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, emendar a inicial, 

a fim de: 

 Juntar comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro. 

Sanadas as diligências, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria 

nº05/2010/SEMS/GA01. 

  

Intimem-se. 

  

0001325-60.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015756/2011 - EDILENE 

ARANTES DE OLIVEIRA (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do INSS para 

complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento do INSS anexados no dia 04/10/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 
Intimem-se. 

  

0001945-72.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015780/2011 - ALAIDE MORENO 

COSTA (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido do MPF para 

complementação do Levantamento Social para que a parte autora informe a situação econômica de todos os filhos, 

porquanto o INSS, quando efetuou a apreciação do requerimento administrativo, deveria ter feito essa pesquisa social. É 

ônus da Autarquia fazer prova contra o interesse do segurado nos termos do artigo 333 do CPC. Além disso, o conceito 

de família para efeito de concessão do benefício assistencial tem como limite o § 1º do art. 20 da Lei 12.435/2011 (Para 

os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência 

de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde 

que vivam sob o mesmo teto). Esta é a posição da jurisprudência: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AMPARO SOCIAL. OMISSÃO. PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA MISERABILIDADE (RENDA PER 

CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO - ART. 20, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº. 8.742/93). 1. Os 

embargos de declaração possuem abrangência limitada aos casos em que haja obscuridade ou contradição na sentença 
ou acórdão, ou quando for omitido ponto sobre o qual se devia pronunciar o Juiz ou Tribunal (art. 535, do CPC). 2. 

Caso em que a parte autora, ora embargada, para demonstrar o preenchimento do requisito da miserabilidade (art. 20, 

parágrafo 3º, da Lei nº. 8.742/93) colacionou aos autos cópia de sua Carteira de Trabalho, demonstrando que não possui 

renda e que postula em juízo sob o pálio da justiça gratuita . 3. Ademais, verifico que o INSS não acostou aos autos 

cópia do procedimento administrativo que indeferiu o benefício de amparo social. Nessa situação, sendo inviável à 

autora a produção de prova negativa, caberia ao INSS demonstrar que a renda per capita mensal do núcleo familiar 

integrado pela apelante se encontra acima do limite estabelecido pela Lei nº. 8.742/93, através de consulta ao CNIS 

(Centro Nacional de Informações Sociais) ou por meio de pesquisa social, pois, quanto à existência de fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do autor, o ônus da prova incumbe ao réu (art. 333, II, CPC). 4. Embargos de 

declaração acolhidos, negando-lhes, entretanto, os efeitos infringentes, tendo em vista a manutenção do acórdão 

embargado. EDAC-20018000007310402-EDAC - Embargos de Declaração na Apelação Civel - 333885/02. 

Desembargador Federal Francisco Wildo- TRF5 - DJE - Data::04/09/2009 - Página::79. 

  

Outrossim, indefiro o pedido de complementação do levantamento social pleiteado pelo autor, porquanto o 

levantamento social está bem fundamentado. 

Intimem-se as partes e dê-se vista ao Ministério Público Federal, em seguida, voltem-me os autos conclusos. 

  
0002125-25.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015735/2011 - MIGUEL ANGELO 

ACOSTA MALDONADO (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - 

SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte 

autora, 15 (quinze) dias, para esclarecer o endereço informado na inicial. 

Intime-se. 

  

0000760-96.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015746/2011 - NICANOR PIRES 

DE ARRUDA NETO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para 

complementação do laudo pericial. 
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      Intime-se a perita especialista em psiquiatria, subscritora do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o 

laudo pericial de f. em anexo (pdf) e responder ao questionamento do autor anexados no dia 28/06/2010. 

     Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

     Intimem-se. 

  

0003525-40.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015833/2011 - MARIA ALIPIA 

RAMOS RORIZ (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o 

pedido do INSS para complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento anexado em 25/11/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Outrossim, expeça-se ofício a empresa Oliveira Andrade Construtora Ltda (Rua Vicente Pizon, 505, Vila Corumbá, 

Campo Grande-MS, CEP 79.009-030), segundo dados extraídos do site da Receita Federal, para que esclareça se a 

pessoa da autora é sua funcionária, mantém ou manteve algum vínculo de emprego com a referida empresa, trazendo 

aos autos inclusive cópia da ficha de empregado. 

Intimem-se. 

  
0005279-17.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015785/2011 - ALESSANDRA 

BRITES FERREIRA VAZ (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA, SP285146 - GLAUBER TIAGO 

GIACHETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte autora. 

  

Assim, redesigno a perícia médica para o dia: 

  

03/05/2012; 15:00; MEDICINA DO TRABALHO; DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

Advirta-se a parte autora que o não comparecimento à perícia ensejará o julgamento no estado em que se encontra o 

processo. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação e o MPF. 

  
Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0005633-76.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015782/2011 - NILZA DA SILVA 

(ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte autora. 

  

Assim, redesigno a perícia médica para o dia: 

  

30/04/2012; 17:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

Advirta-se a parte autora que o não comparecimento à perícia ensejará o julgamento no estado em que se encontra o 

processo. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação e o MPF. 
  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0003489-95.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015822/2011 - DANIEL SEVERINO 

DE MOURA (ADV. MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES, MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do INSS para complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento do INSS anexado em 22/09/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 
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0005965-82.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015801/2011 - ELISEU PEREIRA 

LISBOA (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ao Setor de Cálculos para conferência dos cálculos e emissão de parecer 

técnico. Após, conclusos 

  

0007414-41.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015734/2011 - IRENE ZORATTO 

DE MELLO (ADV. MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ao Setor de Execução 

  

0002458-40.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015789/2011 - EDIMAR VALDEZ 

DE SOUZA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte autora. 

  

Assim, redesigno as perícias médica e social para os dias: 

  

08/11/2011; 09:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB;*** Será realizada no domicílio do autor *** 
  

03/05/2012; 11:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

Advirta-se a parte autora que o não comparecimento à perícia ensejará o julgamento no estado em que se encontra o 

processo. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação e o MPF. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

Anote-se nos cadastros da parte autora o seu novo endereço (petição juntada em 06/06/2011). 

  

0003514-11.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015809/2011 - JOSE LUCIANO 

LACERDA GOMES (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para 

complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento do autor anexado em 15/10/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0000266-37.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015704/2011 - DIRCY RIBEIRO 

PEREIRA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do INSS para 

complementação do levantamento social, sendo assim, oficie-se ao SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO 

SOCIAL BASICA-CASB para que se realize a complementação do levantamento social para esclarecimento o quesito 

anexado no dia 21/07/2010. 

Intimem-se as partes. Após as manifestações sobre o laudo complementar, voltem-me os autos conclusos. 

  

0000987-86.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015749/2011 - MARIA 

APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. MS003808 - EDWARD JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o 

perito não respondeu aos quesitos do autor, defiro o pedido para complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito judicial, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em 

anexo (pdf) e responder ao questionamento do autor anexados no dia 18/03/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0006634-04.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015795/2011 - MARILUCE 

PEREIRA DE FIGUEIREDO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cabe 

esclarecer que o autor tem autonomia para destituir o advogado que constituiu. Sendo assim, considerado que a parte 
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autora peticionou no sentido de revogar os poderes conferidos a advogada e destituí-la do múnus concedido nos 

presentes autos, acato o referido pedido. 

Intime-se a referida advogada da destituição. Proceda a Secretaria à exclusão do nome da patrona constituída do 

cadastro do presente feito. 

Intime-se, ainda, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º 

da Lei 10.259/2001, para, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovar o integral cumprimento da sentença 

(revisão da RMI do benefício de pensão por morte), sob pena de multa por dia de atraso no valor de R$ 200,00 em favor 

da parte autora. Com a comprovação, proceda-se consoante determinado na sentença, dando-se vista à parte autora e 

demais providências. 

Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação do 

Setor de Contadoria deste juízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar. 

  
0000504-66.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015700/2011 - ADAO FLORIANO 

DA SILVA (ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE); GRASSIELI VILELA DA SILVA (ADV. 

MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE); GLEIDSON VILELA DA SILVA (ADV. MS007566 - MAURA 

GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000228-30.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015701/2011 - MARIA SOARES DE 

LIMA PERES (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002523-35.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015793/2011 - LILA VIEIRA 

PAVÃO (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para complementação do 

laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento do autor anexados no dia 27/09/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0004539-30.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201003843/2011 - DONATO 
GREGORIO DA SILVA (ADV. MS007403 - REGIVALDO SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Intime-se a parte ré para, no prazo de 

10 (dez) dias, apresentar o extrato da conta poupança Ag. 017, Op 013, conta nº 165.701-6 do autor DONATO 

GREGORIO DA SILVA referente ao mês de janeiro de 1994. 

Com a juntada do extrato, remetam-se à Contadoria para parecer. 

Após, vista às partes, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer da Contadoria. 

Em seguida, venham conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0004539-30.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015750/2011 - DONATO 

GREGORIO DA SILVA (ADV. MS007403 - REGIVALDO SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Defiro o pedido de dilação de prazo 

formulado pela parte ré, 30 (trinta) dias, para juntada do extrato da conta poupança. 

Com a juntada do extrato, remetam-se à Contadoria para parecer. 

Após, vista às partes, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer da Contadoria. 

Em seguida, venham conclusos para sentença, conforme despacho de 14.04.2011. 

Intime-se. 
  

0005386-61.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015787/2011 - ANTONIA LOPES 

CAVALCANTI (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte autora. 

  

Assim, redesigno a perícia médica para o dia: 

  

07/05/2012; 15:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 
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Intimem-se. 

  

Advirta-se a parte autora que o não comparecimento à perícia ensejará o julgamento no estado em que se encontra o 

processo. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação e o MPF. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0000331-32.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015727/2011 - CRISTIANE DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro o pedido do MPF para complementação do laudo pericial com esclarecimento sobre a incapacidade. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento do MPF anexados no dia 16/11/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

  

0004086-30.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015703/2011 - MARIA IZABEL 
FLORENCIO DOS SANTOS (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Retifico, em parte, a decisão 

anterior, para constar expedição de ofício à 1ª Vara da Comarca de Miranda-MS, localizado na rua Heróis da Laguna, 

290, centro, Cep: 79.380-000, a fim de realizar levantamento social na residência da parte autora. 

Cumpra-se. 

  

0002424-65.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015792/2011 - VALMIR PEREIRA 

(ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do INSS para 

complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao quesito número 13, do INSS. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0001318-68.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015753/2011 - MARIA DEUSA 
LEITE VIEIRA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o 

pedido do autor para complementação do laudo pericial. 

     Intime-se a perita especialista em psiquiatria, subscritora do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o 

laudo pericial de f. em anexo (pdf) e responder ao questionamento do autor anexados no dia 13/08/2010. 

    Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

     Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, justificar o não comparecimento à perícia, com prova do alegado, sob a consequência do 

julgamento conforme o estado o processo. 

Cumprida a referida determinação, proceda-se nos termos da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, promovendo 

novo agendamento da(s) perícia(s). 

  
0006097-03.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015721/2011 - ERIQUE 

APARECIDO DA SILVA CONCEICAO (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
LEGAL). 

  

0001006-58.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015722/2011 - ADAO LEONARDO 

RODRIGUES ESTEVAM (ADV. MS010764 - JUCELINO VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001351-24.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015723/2011 - GILSON CORREA 

ROJAS (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, justificar o não comparecimento à perícia, com prova do alegado, sob a consequência do 

julgamento conforme o estado o processo. 

Cumprida a referida determinação, proceda-se nos termos da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, promovendo 

novo agendamento da(s) perícia(s). 

  
0006847-68.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015705/2011 - LUIZ ALBERTO 

DUARTE (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006205-95.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015706/2011 - RAIMUNDA 

FERREIRA MACHADO (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - 

LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005642-04.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015707/2011 - LUIZ EDUARDO 

GONZALES MARCONDES (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005445-49.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015708/2011 - BRIGIDA VEIGA 

DE ARAUJO (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO 

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS008071 - ELSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003689-05.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015710/2011 - CARMELITA 

FERREIRA GARCIA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001382-44.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015712/2011 - ANTONIO SOARES 

DE ALBUQUERQUE (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000845-48.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015713/2011 - JOSE NEYMAR 

FLORES RUIZ DIAZ (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000823-87.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015714/2011 - ORLANDO 

CARLOS PERSI (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000364-85.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015715/2011 - MARIA SOCORRO 

BEZERRA DE MENEZES (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000027-67.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015716/2011 - LUCAS MATHEUS 

SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA); VALDIRENE PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000006-23.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015718/2011 - JULIO SOUSA 

SILVA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS008071 - ELSON RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0006421-56.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015743/2011 - MIGUEL 

PRUDENCIO DE OLIVEIRA NETO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA 

PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). Diante da revogação do Provimento nº 321/2010, não há motivos a se continuar exigindo a 

referida declaração. Portanto, prejudicado o pedido de dilação de prazo para este fim. 

Tendo em vista os princípios do devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados 

constitucionalmente, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos verifico que a 

parte autora é titular de benefício concedido após 31/12/2003, data da publicação da Emenda Constitucional 41. 

  

Conforme dispõe o art. 3º da EC 41/2003: 

  

“Art. 3º. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores públicos, bem como 

pensão aos seus dependentes, que, até a data desta Emenda, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção 

desses benefícios, com base nos critérios da legislação então vigentes” (grifei). 

  

Assim, a fim de verificar o direito da parte autora à paridade, faz-se mister verificar se na data da publicação da 

referida Emenda ela já preenchia os requisitos para obtenção de benefício nos termos da legislação vigente 

anteriormente. 

  

Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos 

destinados a provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer 

tempo ou grau de jurisdição, provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de 

Processo Civil). 

  
Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se à parte ré, no interesse do juízo, nos termos dos 

arts. 130, c/c 399, I, do Código de Processo Civil, os documentos aptos a comprovar a condição em que se deu a 

aposentadoria/pensão da parte autora, bem como comprovar se ao tempo da edição da EC n. 41/2003 a parte 

autora já preenchia os requisitos para obtenção do referido benefício. 

  

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Prestadas as informações, conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  
0005503-86.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015763/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

(ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE 

FEDERAL). 

  

0002439-34.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015764/2011 - CELIA APARECIDA 
FERREIRA DE ANDRADE (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA 

GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003474-29.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015804/2011 - BENEDITA DE 

SOUZA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS005738 - ANA 

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o 

pedido do MPF para complementação do Levantamento Social para que a parte autora informe a situação econômica 

endereço de todos os filhos, porquanto o INSS, quando efetuou a apreciação do requerimento administrativo, deveria ter 

feito essa pesquisa social. É ônus da Autarquia fazer prova contra o interesse do segurado nos termos do artigo 333 do 

CPC. Além disso, o conceito de família para efeito de concessão do benefício assistencial tem como limite o § 1º do art. 

20 da Lei 12.435/2011 (Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou 

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados 

solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto). Esta é a posição da jurisprudência: 

  
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AMPARO SOCIAL. OMISSÃO. PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA MISERABILIDADE (RENDA PER 

CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO - ART. 20, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº. 8.742/93). 1. Os 

embargos de declaração possuem abrangência limitada aos casos em que haja obscuridade ou contradição na sentença 

ou acórdão, ou quando for omitido ponto sobre o qual se devia pronunciar o Juiz ou Tribunal (art. 535, do CPC). 2. 

Caso em que a parte autora, ora embargada, para demonstrar o preenchimento do requisito da miserabilidade (art. 20, 

parágrafo 3º, da Lei nº. 8.742/93) colacionou aos autos cópia de sua Carteira de Trabalho, demonstrando que não possui 

renda e que postula em juízo sob o pálio da justiça gratuita . 3. Ademais, verifico que o INSS não acostou aos autos 

cópia do procedimento administrativo que indeferiu o benefício de amparo social. Nessa situação, sendo inviável à 

autora a produção de prova negativa, caberia ao INSS demonstrar que a renda per capita mensal do núcleo familiar 

integrado pela apelante se encontra acima do limite estabelecido pela Lei nº. 8.742/93, através de consulta ao CNIS 
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(Centro Nacional de Informações Sociais) ou por meio de pesquisa social, pois, quanto à existência de fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do autor, o ônus da prova incumbe ao réu (art. 333, II, CPC). 4. Embargos de 

declaração acolhidos, negando-lhes, entretanto, os efeitos infringentes, tendo em vista a manutenção do acórdão 

embargado. EDAC-20018000007310402-EDAC - Embargos de Declaração na Apelação Civel - 333885/02. 

Desembargador Federal Francisco Wildo- TRF5 - DJE - Data::04/09/2009 - Página::79. 

  

Intimem-se as partes e dê-se vista ao Ministério Público Federal, em seguida, voltem-me os autos conclusos. 

  

0001733-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015765/2011 - JOSE CLAUDIO 

SITORSKI (ADV. MS010688 - SILVIA DE LIMA MOURA FIGUEIRA, MS011843 - JOSE LUIZ FIGUEIRA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito , subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento do autor anexados no dia 05/07/2010. 

Outrossim, defiro o pedido do INSS para esclarecimentos sobre o vínculo empregatício da autora com o Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. Sendo assim, expeça-se ofício ao referido órgão, requisitando informações 

sobre o vínculo empregatício existente entre o autor e o mencionado órgão. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 
Intimem-se. 

  

0005060-04.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015784/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - 

LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte autora. 

  

Assim, redesigno a perícia médica para o dia: 

  

03/05/2012; 14:00; MEDICINA DO TRABALHO; DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

Advirta-se a parte autora que o não comparecimento à perícia ensejará o julgamento no estado em que se encontra o 

processo. 

  
Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação e o MPF. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0001900-68.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015783/2011 - FLORENCIA 

CRISTALDO (ADV. MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO, MS008596 - PRISCILA ARRAES REINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Acolho a justificativa da parte autora. 

  

Assim, redesigno a perícia médica para o dia: 

  

03/05/2012; 10:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

Advirta-se a parte autora que o não comparecimento à perícia ensejará o julgamento no estado em que se encontra o 
processo. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação e o MPF. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000550 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a carência de 

ação, quanto ao pedido de revisão do benefício NB 21/71.451.978-2, com data de início em 31/10/1979, em virtude 

do disposto no art. 58, do ADCT, extinguindo o processo sem resolução de mérito, na forma do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil; e reconheço a DECADÊNCIA quanto aos pedidos de revisão da renda mensal inicial 

do referido benefício aplicando-se a atualização dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela 

variação nominal da ORTN/OTN e a majoração do percentual de 60% para 100% do salário-de-benefício, nos 

termos da Lei nº 9.032/95, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.  

Honorários advocatícios e custas indevidos nesta instância do Juizado Especial Federal.  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000299-95.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015861/2011 - DINORA APARECIDA DA SILVA AFONSO (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE 

SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000299-95.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015862/2011 - DINORA APARECIDA DA SILVA AFONSO (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE 

SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso IV, 

do Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0000386-85.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015684/2011 - ARISTOTELES RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS009834 - CARLOS HENRIQUE 

CARVALHO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0006233-97.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015689/2011 - ALDENIR NEPOMUCENO (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006241-74.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015690/2011 - NELSON CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

0004277-46.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015733/2011 - LUIS CARLOS FLORES (ADV. MS013611A - MELINE PALUDETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

  

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0003890-65.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015688/2011 - EUNICE RAMÃO DOS SANTOS (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). DISPOSITIVO 

Ante o exposto: 

a) declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com relação à REFER, nos termos do art. 

267, VI, do CPC, bem assim com relação ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante 

reconhecimento de atividade especial de ferroviário, com fulcro no art. 267, I do CPC; 

b) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora de pleitear o reajuste de 47,68%, resolvendo o mérito nos 

termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil; e 

c) JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem condenação nas despesas processuais e em honorários advocatícios, nos termos 

do art. 55 da Lei 9.099/95. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0003139-78.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015766/2011 - IVANILDA DUTRA DE LIMA (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, com fundamento no inciso I do art. 269 do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

autora. 

  

 Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 

1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000298-47.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015858/2011 - MARIO CEZAR PINHEIRO MACHADO TEIXEIRA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS 

ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Em face ao 

exposto, julgo improcedente o pedido feito na inicial, com fulcro no artigo 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários nos termos do artigo 55 da lei 9099/95. 
Defiro os beneficios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedentes 

os pedidos (Código de Processo Civil, art. 269, I). 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  
0005498-64.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015737/2011 - ANTONIA DE BRITES (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO 

FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004644-70.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015736/2011 - AGASIS MARTINEZ DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA, MS009232 

- DORA WALDOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005162-60.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015738/2011 - ERONDINA ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004453-25.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015739/2011 - GABINO ELIXECE LINO (ADV. MS005263 - JOSE ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003966-89.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015741/2011 - IRACI NESPOLI PRETEL (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003821-96.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015742/2011 - ROBERTO FERREIRA DE LIMA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003566-75.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015354/2011 - ANDREIA MASIAS MATOS (ADV. MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente. 

Publicado e registrado neste ato. Intimem-se. 
  

0002946-63.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015682/2011 - DALVA PEREIRA (ADV. MS007963 - JOSE CARLOS VINHA, MS010039 - ILVA LEMOS 

MIRANDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do 

CPC, em razão da ausência de interesse de agir superveniente. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004126-80.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015725/2011 - AUGUSTO DIAS DINIZ (ADV. MS006061 - RICARDO RODRIGUES NABHAN) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Do fundamentado, julgo (Código de 

Processo Civil, art. 269, I) parcialmente procedente o pedido para condenar a ré a pagar ao autor os valores 

correspondentes à correção monetária sobre as diferenças salariais, já pagas, advindas da progressão em carreira desde 

julho de 2004, inclusive, e com juro de mora, desde a citação, nos termos da atual redação do art. 1º-F da lei 9.494/97, 

restando prescritas as parcelas anteriores. 
Após o trânsito a contadoria elaborará o cálculo, observando-se os limites do dispositivo. 

Consigno ser líquida a sentença por se tratar de decisão com parâmetros de cálculo. 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0004288-12.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015831/2011 - DEJANICE ANSELMO FERREIRA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Do fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I):  

1.             Parcialmente procedente o pedido para implantar a aposentadoria por invalidez com data de início em 

04/07/2007; 

2.             Parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a pagar, após o trânsito em julgado, os valores 

atrasados desde a DIB 04/07/2007 até a competência anterior a esta sentença, corrigidos e com juro de mora nos termos 

da Resolução 134/10/CJF, descontando-se o já recebido a título de antecipação de tutela. O réu elaborará e apresentará, 

em trinta dias após o trânsito, os cálculos para fins de expedição do requisitório; 

3.             Improcedentes os pedidos de restabelecimento do auxílio doença e de pagamento de parcelas vincendas ou 
vencidas relativas ao benefício. 

Considerando a natureza alimentar do beneficio pleiteado, o pedido expresso e o poder judicial de dar efetividade às 

decisões, antecipo parcialmente os efeitos da tutela (artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de 

Processo Civil) para determinar ao réu a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez (conforme 

dispositivo “1”) e pagamento das prestações vincendas. Esta medida não inclui o item 2 do dispositivo. Sem custas e 

honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 
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0002108-86.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015680/2011 - MARIA HELENA WLLRICH MARTINS VINHA (ADV. MS007963 - JOSE CARLOS VINHA, 

MS010039 - ILVA LEMOS MIRANDA); JOSE CARLOS VINHA (ADV. MS007963 - JOSE CARLOS VINHA, 

MS010039 - ILVA LEMOS MIRANDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). Ante exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil, para declarar a inexistência de relação jurídica tributária que determine aos autores o 

pagamento do IRPF correspondente à suplementação de sua aposentadoria, paga pela PREVI, condenando a Ré, União 

Federal, a restituir os valores indevidamente recolhidos aos cofres públicos, não abrangidos pela prescrição (parcelas 

posteriores a 02/04/2004). 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com a taxa selic. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0003550-24.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015823/2011 - JOAO BERNARDO DA SILVA (ADV. MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Do fundamentado, julgo parcialmente procedente o pedido (Código de Processo Civil, art. 269, I), para: 

(1) determinar ao réu que modifique a DIB do benefício NB 542523494-4 para 22/01/2010; e 

(2) condená-lo a pagar, após o trânsito, os atrasados desde a DIB, corrigidos e com juro de mora, nos termos da 

Resolução 134/10/CJF, podendo ser descontados os valores pagos a título de auxílio-doença pago desde a DIB 

determinada. 

O réu elaborará e apresentará os cálculos do quanto decidido trinta dias após o trânsito em julgado, para expedição do 

requisitório. 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0003688-88.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015825/2011 - CARLOS APARECIDO DA SILVA (ADV. MS009232 - DORA WALDOW, MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I): 

1.             Parcialmente procedente o pedido para implantar o auxílio doença com data de início em 25/01/2010, 
devendo a parte autora se submeter à reabilitação; 

2.             Parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a pagar, após o trânsito em julgado, os valores 

atrasados desde a DIB 25/01/2010 até a competência anterior a esta sentença, corrigidos e com juro de mora nos termos 

da Resolução 134/10/CJF. O réu elaborará e apresentará, em trinta dias após o trânsito, os cálculos para fins de 

expedição do requisitório; 

3.             Improcedente o pedido de conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez. 

Considerando a natureza alimentar do beneficio pleiteado, o pedido expresso e o poder judicial de dar efetividade às 

decisões, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional (artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do 

Código de Processo Civil), determinando ao réu a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. Esta medida não inclui o item 2 do dispositivo. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0007878-13.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015694/2011 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por 

invalidez desde a data do exame pericial (12/02/2009), com renda mensal nos termos da lei. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010. 
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CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0003232-07.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015681/2011 - LUIZ ROBERTO ANTIQUEIRA (ADV. MS010595 - NIVALDO DA COSTA MOREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Ante exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, para declarar 
a inexistência de relação jurídica tributária que determine ao autor o pagamento do IRPF correspondente à 

suplementação de sua aposentadoria, paga pela PREVI, condenando a Ré, União Federal, a restituir os valores 

indevidamente recolhidos aos cofres públicos, não abrangidos pela prescrição (parcelas posteriores a 01/06/2004). 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com a taxa selic. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0001654-43.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015859/2011 - JOSE ANTONIO PITA SASSIOTO (ADV. MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Em face ao exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta data, 

referente a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, cujo valor apurado consta no sistema de informações do INSS 

(Plenus). 
  

Os juros de mora e correção monetária são calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV . 

  

Sem custas e honorários nos termos do artigo 55 da lei 9099/95. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004713-05.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015860/2011 - MARIA GRACA DA SILVA ALMADA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Em face ao exposto, julgo procedente o pedido da autora Maria da Graça Silva Amada, condenando o INSS 

revisar a RMI de seu benefício (NB 134.017.682-0), considerados os salários-de-contribuições comprovados nos autos. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente pela 

Tabela da Justiça Federal e com juros de mora de 1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, 

deverão ser aplicados os índices de correção da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, 

modificado pela Lei 11.960/09. 

  

Considerando a expressa renúncia da parte autora àquilo que extrapolar o valor de 60 salários mínimos, limito a este 

valor a condenação do devido entre o ajuizamento da ação e as 12 prestações vincendas. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à revisão do beneficio nos termos acima, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, bem como expeça-se RPV para pagamento das diferenças vencidas. 
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Sem custas e honorários na forma da lei. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003170-64.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015678/2011 - ARNALDO FERNANDES MOREIRA -ME (ADV. MS010102 - ANTONIO MATHEUS DE 

SOUZA LOBO, MS012195 - ALEXANDRE CHADID WARPECHOWSKI, MS011705 - CARLOS HENRIQUE 

SANTANA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI (ADV./PROC. ). DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI a 

pagar à parte autora o valor de R$ 3.271,26 (três mil duzentos e dezessete reais e vinte e seis centavos), com correção 

monetária e juros de mora aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005824-92.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201015729/2011 - WALDEMIR LUCIO ROMULO (ADV. MS009758 - FLAVIO PEREIRA ROMULO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). ISTO POSTO, e por tudo o que mais 

consta dos autos virtuais, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos 

I e II, do Código de Processo Civil, para que o Réu seja condenado a restituir ao Autor o valor de R$ 3.625,09 (três mil 

seiscentos e vinte e cinco Reais e nove centavos), penhorado indevidamente no dia 12/2003, que, atualizado conforme a 

Tabela da Justiça Federal, perfaz a quantia de R$ 7.348,23 (SETE MIL TREZENTOS E QUARENTA E OITO 

REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS). 

  

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

  

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0002947-48.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201015796/2011 - 

GUSTAVO HENRIQUE QUINALIA (ADV. MS012045 - JOAO RODRIGO ARCE PEREIRA, MS009979 - 

HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Entretanto, considerando os princípios que regem os Juizados Especiais Federais, especialmente a celeridade e 

informalidade, determino que a Contadoria Judicial proceda aos cálculos do valor da condenação, a partir dos 

parâmetros fixados nesta sentença, devendo ser juntada planilha para tal fim. 

Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004143-48.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015810/2011 - SILVIO LUIZ PUCHINELI (ADV. MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

 Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC.  

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro a gratuidade de justiça, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Oportunamente, proceda-se à baixa pertinente. 

P. R. I. 

  
0005734-79.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015769/2011 - THIAGO DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004492-22.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015770/2011 - LUIS INACIO DA SILVA (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004180-80.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015771/2011 - EDIVALDO DE LIMA OLIVEIRA (ADV. MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004100-53.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015772/2011 - JURANDIR MANOEL DOS SANTOS (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003931-32.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015773/2011 - ALQUENICE MARIA DE JESUS NOBRE (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001324-75.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201015775/2011 - EROIDES FERNANDES ROCHA (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000225-07.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015776/2011 - DIVINA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000107-94.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201015777/2011 - EMILIA ANTONIA NERY (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000093 
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DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

0002806-34.2005.4.03.6201 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201013788/2011 - APOLINARIO 

PORTELA MOREIRA (ADV. MS012003 - MICHELLI BAHJAT JEBAILI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Trata-se de embargos de declaração interpostos do v. 

acórdão, em que o embargante, sob escusa de que haveria omissão, já que a turma recursal manifestou-se 

contrariamente ao pacífico entendimento do STF, sobre a constitucionalidade do fator multiplicativo previsto na Lei 

9.442/97. 

É a síntese. 

Decido. 

Os embargos de declaração, como é cediço, têm adequação restrita às hipóteses previstas no art. 535 do CPC, razão pela 

qual não podem ser manejados com fim exclusivo de reforma do julgado. 

Da exposição das razões expostas nos embargos de declaração denota-se, com evidência, a irresignação do embargante 

com a decisão lhe foi imposta, querendo, em última, a sua modificação. 

Os embargos declaratórios não têm por finalidade revisar ou anular as decisões judiciais (STJ, 2ª Turma, EDcl no REsp 

930.515/SP, rel. Min.Castro Meira, j. em 02.10.2007, DJ 18.10.2007, p. 338). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, uma vez que de suas razões 

constata-se a utilização dessa via recursal com vistas exclusivas de viabilizar contraposição aos fundamentos do acórdão 
recorrido, inexistindo, no caso, omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada por meios dos embargos de 

declaração em exame, afigurando-se, pois, recurso manifestamente inadmissível. 

Intimem-se. 

  

0002292-97.2008.4.03.9201 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201013817/2011 - MARIA DAS 

NEVES BARRETO DOS SANTOS (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS (ADV./PROC. ). Trata-se de mandado de 

segurança impetrado por MARIA DAS NEVES BARRETO DOS SANTOS contra ato do Senhor Juiz Presidente do 

Juizado Especial Federal de Campo Grande, em que pretende a impetrante ordem para manter o processamento de ação 

proposta perante o Juizado Especial Federal, a qual foi extinta por decisão prolatada pela D. autoridade apontada como 

coatora, sob o fundamento de que havia defeito na representação processual, relativo à apresentação de fotocópia da 

procuração original. 

A D. autoridade prestou suas informações. 

Foi deferida medida liminar para assegurar à impetrante o prosseguimento da ação. 

O D. Ministério Público Federal apresentou parecer, opinando pela extinção do processo sem o julgamento do mérito, 

por ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. 

É o breve relato. Decido. 
Assiste razão ao D. Ministério Público Federal. 

Dessume-se dos autos, que a parte autora foi intimada para regularizar sua situação processual, juntando instrumento 

procuratório. Entretanto, deixou o prazo passar in albis. 

Diante disso, acolho o parecer o D. Ministério Público e revogo a liminar concedida, extingüido o processo sem o 

julgamento do mérito, nos termos do disposto no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciencia à autoridade impetrada. 

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

0004878-57.2006.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201014283/2011 - MARIA JOSE ANTUNES STAUT (ADV. 

MS009052 - ANA LUCIA QUIRINO ANTUNES); ALEXANDRE ANTUNES STAUT (ADV. MS009052 - ANA 

LUCIA QUIRINO ANTUNES); ROSAMARIA ANTUNES STAUT (ADV. MS009052 - ANA LUCIA QUIRINO 

ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO). Manifestem-se os autores sobre os extratos das contas vinculadas apresentadas pela Caixa Econômica Federal, 
assim como se desejam entabular o acordo por ela proposto. 

Intimem-se. 

  

0001565-88.2006.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201014285/2011 - FLAVIA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer antecipação de tutela. 

Desta forma, havendo verossimilhança nas alegações do requerente, sendo certo que a r. sentença concedeu o benefício 

em favor da parte autora, e considerando tratar-se de direito de natureza eminentemente alimentar, defiro a antecipação 

de tutela unicamente para a implantação imediata do benefício de auxilio-doença, nos termos da fundamentação da 

sentença de primeiro grau de jurisdição, com eventuais valores em atraso sendo pagos somente após o trânsito em 

julgado, isto se não ocorrer a reforma da sentença que o deferiu. 
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O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 10 dias a contar de sua efetiva intimação, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida à parte autora, nos termos do disposto no art. 461, § 4º, do CPC. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

0002097-57.2009.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201012488/2011 - DAN RYAN FERREIRA BORGES (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora recorreu do indeferimento da antecipação dos 

efeitos da tutela, sustentando que essa relatoria não apreciou o pedido da realização de perícia médica para a 

constatação de microencefaléia, doença incapacitante. 

Pede a reconsideração do indeferimento da tutela ou, alternativamente, se o juízo entender não ser o caso de 

reconsideração, que o recurso seja recebido como embargos de declaração. 

É o breve relato. Decido. 

Conforme já consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a imposição de realização de nova perícia só se 

verifica em especiais circunstancias da causa (STJ, 3ª Turma, REsp 85.833/SP, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 

16.04.1998, DJ                 03.08.1998, p. 218). 

Não vislumbro essas circunstancias no caso presente. 
De par com disso, só em condições excepcionais podem ser conhecidas na fase recursal questões não alegadas no juízo 

de primeiro grau de jurisdição, no termos do que dispõe o art. 517, do Código de Processo Civil. 

Diante disso, indefiro os pedidos formulados pela parte autora. 

Intimem-se. 

  

0003560-68.2008.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201014648/2011 - ISADORA VITORIA OSORIO SILVA (ADV. 

DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ); MUNICIPIO 

DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). Manifeste-se a parte autora, sobre a petição da coordenadoria da secretaria de 

saúde, dando conta da disponibilidade do medicamento. 
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